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Esta. eJição é hom~uag -m pre.;ta la a mem.ma de dr. João
BalJlista Cortines Laxe por tres amigos e admiradores seus: o

dr. JOãO Baptista Pereira e os bachareis Aleixo Marinho de
Figueiredo e Antonio Joaquim de Macedo Soares. Concorreu o
primeiro com alguma~ notas; o segundo, com grande numero
de apontamentos e observações; o terceiro, com o r.Jsto do tra
balho, discuSSãO de questões novas, accommodação do texto e
dos commentarios do A. ã disposições da actual legislação, exame
dos Avisos com que o Governo Imperial costuma deturpar as
obras legislativas, a redacção ultima, as notas do appenso his
torico dos LDunicipios d'esta provincia, e as finaes, onde se ac
crescentão, e corrigem, e discutem pontos interessantes do direito
ru unicipal.

Supprimiu-se o appenso dos juizes de paz por estar a mate
ria tracta4a nos commentarios, velhos e novos, á Lei do l° de
Oitubro.

Arerescentou-se outro, contendo o Regimento interno da ca
mara municipal de Al'aruama, por ser, n'esta provincia, o regi
mento commU!Il das camaras que o não tiverem.

O indice alphabetir.o foi copiosa, minuciosa e até proli
xamente desenvolvido,

Parece que a la ediçãO ficou consideravelmente melhorada.
Si fÔl' tambem es~e o juizo dos entendidos, estamos pagos do
nosso trabalho; e particularmente, o terceiro dos editores se qarã
por desempenhado do compromisso tomado com o A. de o aju.
dar na 2a edição do seu notavel Regimento das Gamaras Muni"
cipaes.

Cablilfrio, 1886.
M" ,S.
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~TÍl ENDO exercido durante qUM' do" qua
~ ~ triennios o cargo de vereador no muni
~ -; ~ cipio do Rio Bonito, e sendo frequente
~~~ Dlente consuIt.a~o por mais de uma da
-{~f.~~J'r- camaras mUDlclpaes da comarca onde

6X~3J1J resilo, sobre seus direitos e deveres, tive
~ occasião de conhecer praticamente as

difficuldades, com que lutão os vereadores o empre
gados muuicipaes no exercicio de suas attribuições, pelo
pouco conhecimento que, em geral, têm das disposições
legislativas, geraes e provinciaes, que regulamentão,
revogão e aIterão a Lei de 10 de Outubro de 1828; dis
posiçõ'3s essas certamente difficeis de serem cvnhecida~,

por acharem-se dispersas em volumosas collecções.
Attendendo a isso, resolvi escrever este livro, e o

publico persuadido de que p6de ser de alguma utilidade.
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Contém elle a Lei de lo de Outubro de 1828 annotada
~om as leis, decretos, regulamentos e avisos que revo
gão ou alterão algumas de suas disposições e explicão
sua doutrina: e bem assim as leis da assembléa legisla
tiva da provincia do Rio de Janeiro e os actos dos presi
dentes desta relativos ás funcções municipaes.

Contém mais a indicação das fontes de muitas das
actuaes disposições; as leis com que têm de jogar os jui
zes municipaes nús actos que entendem com as cama·
ras; a noticia de algumas questões prat.icas que a lei
tem sublevado, e a solução que lhes tem dado o poder
executivo geral e provincial.

Em fórma de introducção, traço um esboço da his
toria das nossas primitivas municipalidades; de sua or
ganisação e attribuições geraes noe; tempos anteriores
á Lei de lo de Outubro de 1828; da sua situação no pe
riodo que decorre de 1828 até á promulgação do Acto
Add:ciónal; da posição em que se achão actualmente
com relação ás assembléas provinciaes, e os presidentes
de provincias; aponto os defeitos mais salientes que, em
meu conceito, existem nll actual organisação das nossas
-camaras, e as reformas de que carecem com mais ur
gencia.

Nos seis primeiros Appensos, trato da org nisação
no pessoal da camara municipal da côrte e de suas ren
·das ; dos vereadores como substitutos dos juizes munici
paes e dos orphãos ; do que respHita ás camaras com re
'lação aos juizes de paz; das attribuições das camaras
com relação á concessão dos terrenos de marinbas ; e
das rendas e contas das camaras municipaes da provin
cia do Rio de Janeiro.

Fecha o volume um setimo Appenso cC' tendo breve
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noticia da origem dos municipios da provincia do Rio
(le Janeiro.

Sem dotes intelIectuaes, trabalhando apenas nas
horas roubadas ás minhas occupações de advogado, e
sem ter á mão algumas obras, cuja consulta se me fazia
necessaria, devo por certo ter escripto um livro chei()
de lacunas, imperfeições e, quiçá, de erros.

Nutro, porém, uma esperança; e é que, apezar de
todos os defeitos que porventura possa ter, trará eUe
alguma utilidade, e seu autor será desculpado. a ttenta
a boa intenção que o levou a escrevê·lo .

•-\.raruama, feverelro de 1868.

CORTINES LAXE.





INTRODUCÇl~O

I. As municipalidades do Brazil, como as primiti va
municipalidades portugueza~, não tiverão todas origem
em um acto do poder legislativo ou autoridade central.
O desenvolvimento de população em um ponto do terri
torio e a consequente necessidade de uma administração
local que curasse dos immediatos interesses desse núcleo
de população, leval'ão muitas vezes o' povos a quebrar
os laços de dependellcia que os prendião a um munici
pio, proclamando sua emancipação, constituindo-se em
municipio independente; o que ccmpletaVli.-se pelo le
vanta menta do pelourinho, monumento que symbolisava
a independp.ncia municipal. Muitos são OP exemplos de
municipios assim creados entre nós: Paraty e Oampos
pertencem a esse numero.

Dos municipios assim formados, uns erão confirma
dos por acto expresso, outros por tacito con~entimento
desse poder.
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II. Não erão as antigas municipalidades portugue
zas corporaçõec; meramente aJministra tivas ; ~abia-lhes

tambem grande parte de influencia nos negocios geraes
00 Estado. Era nellas que se fazião as eleições dos pro

.cU1'adores do povo que tinhão assento nas C6rtes do
reino (1). Commummente para estas levavão os procu
radores, já discutidas e assignadas pelas respectivas ca
maras municipaes, as propostas que tinhão de fazer,
pr(lpostas chamadas a princIpio aggrava'111,entos, depois
artigus, e finalmente capitulas (2). Tão ciosas erão as
camaras municipaes deste direito de por meio dos pro
~uradores do povo intervir nos negocios geraes do Es
tauo que, em 1601, foi, pela camara de Lisboa, embargado
e afinal declarado sem etreito um Alvará sobre o serviço
de oitocen tos mil cruzados para o rei, por ter sido feito
sem consenti mento nem procuração das cidades e I u
gares do reino que tinhão voto nas Côrtes. No reinado
de D. Pedro II, oppuzerão-se tambem algumas camaras,
pelo mesmo motivo. ao pJgamento de certos tributos .(3)

III. Longe da metropoli, e preoccupachs com os
negocios que mais de perto lhes respeitavão, não tive
rão as municipalidades do Brazil tão immeàiata inge
rencia nos negocios geraes do reino. Não erão, porem,
excluidas das Càrtes; pois nas de 1641, te-ve assento
Francisco da Costa Barros, enviado pela camara muni-

(1) Foi nas CÔrtes de Leiria. em 12.54, que pela primeira vez appa
rccerão os procuradores do povo, no reinado de Alfonso 1[[ (Alex.
Hercul., Hist. de Port., lU, png. 31. Vejo a noto ibid).-C. L.

(2) Coelho da Rocha, Ensaio sobre a historia do governo e legislação
de Portugal.

(3) Idem.
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eipal do Rio de Janeiro, para perante alIas, capitular as
queixas e necessidades da. c'ipítania (1); e nas de 1685.
Manoel Guedes Aranha, procura,ior nomeado pela ca
mara municipal do Maranhão (2).

I V. Com relação à sua organisação e attribuições,
não tiverão a!l munic!palidades portuguezas, antes da
publicação das Ordenações Affonsinas (3), um typo, uma
regra com'mum: os costumes e os foraes das terras, ou
os privilegio dos senhores deIlas, erão suas leis regula
doras. Pequenos Estados no Estado, rE:publicas indepen
dentes sob o protectorarlo do rei, não espera vão q ue este
lhes fizes.:e re 'peitar os f6ros, mas desaggl'avavão-se,
quando se sentião offendidos, pelo direito de resistencia
armada que se arrogavão (4).

V. As Ordenações Affon in::Ls farão a primeira teu
t.J.tiva para o estabelecimento de' um systema commum
de organisação e attribuições municipaes, proci.lrando
se ao mesmo tempo estreitar os laços de suboruio~ção

entre o municipios e o poder central: Declarou-se que
as cam aras municipll.es sel'iãn compostas dos juizes pe
claneos, seus presiuentes natos, e de vereadores eleito
pelos 110mens bons da terra; firmârão-se suas attribui
ções policiaes e economicas, ficando as posturas que
fizessem sujeitas à confirmação dos provedores.

(1) BaHhazar da Sill'a Li boa, Annaes cio Rio de Janeiro.
(')) J. F. Lisboa, A]Jontamelltos para a histol'ía do JJaranhão. 

Con elheiro Pereira da ilva, IfistOl'i L da fundação do 'imperio brasi
teiro.

(3) lIfandada- fazer por D. João I, conlinuada no reinado de
D. Duarte, e pulJlicada no d Affonso V. em H-lU. sendo regente o
infante D. Pedro.

(4) Alexandl'e Herculano, Historia de Portugat, vol. 4°.
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'li. As Ordenações Manoeliuas (1) em nada alte
rárão o que obre as municipctlidades fôra estabelecido
pelas Atfonsinas. Antes de sua publicação, deu D. Ma
noel as camaras municipaes o direito de elegerem os
juizes avindoures' (n~ concertadores de demandas en
carregados de conciliarem as partes; omittio-os, porem,
nas Ordenações (2).

VII. Vierão, finalmente, as OrdenaçõM Philippi
nas (3) que fixarão as attribuições geraes dos municipios
e estabelecerão um systema para as eleições dos Gfficiaes
das camaras, deixando todavia alguma cousa a cargo
dos costumes e foraes, assim das municipalidades comú
dos senhores das terras.

VIII. Nos quarenta e nove paragraphe,s do L. I·,
Tit. 66, tratão estas Ordenações dos deveres dos verea
dores, da administração dos bens do concelho, das obras
e bemfeHorias que as camaras municipaes podião fazer,
das posturas mnnicipaes, das taxas que pomão marcar
(4), das fintas que podião impô r (5), das despezas muni-

(1) Publicatlas cm 1514.
(2) Coelho da Rocha, obra citada.
(3) Publicadas em 1604.
(4) As camaras taxa vão as obras dos officiaes mechanicos, os jor

naes dos trabalhadore , a soldada dos criado e os generus de commer
cio. com excepçào de alguus. como vinho, pào, sabão, etc. (Vide
nota 117.)

(5) Podião impór fiDtns quando as rendas do conselho não erão
sufficlentes para a despezas a seu cargo. Tambem impunhão algumas
vezes fintas para a subsistencia dos parochos. No Tel'mo de 31 de
Marco de 1667, no livro I. de Vereanças d'l camara municip"l de Pa-
raty; lê-se o seguinte: «respoudeu o dito procul'ador, que visto
o Pel'lado ~Ianoel de Slluza de Almada línha mandado o Padre Ana
cleto Lobo de Oliveira por Vigayro da Igreja Matris desta Villa, re
queria as suas merces mn tassem o pobo belLJ, e verdadeiramente em
sinnoenta e sinco mil reis. que o ditto pobo e~lá obrigado a pagar ao
dito Vigayro.» (Pizarro, vol. 3', pago 30, nota 5.)



cipaes, das coimas, da bolsa (1), e das procissões que erão
obrigadas a fazer (2).

IX. Além das attribuições conferidas as camaras
municipaes por esta Ord do L. l°, Tit. 66, outras ti
yerão ellas por outras Ordenações e por leis posteriores.
Assiru, com relação a nomeação de empregados, compe
tia-lhes: nomear os Juizes Almotacés (3). os recebe
dores das stzas (4), os depositarias publicas (5), os
avaliaclO?'es clo~ bens penhorados (6), os alcaides (7), os
quadrilheiros (8), os capitães-mores das crdenanças,
sendo para esta nomeação presidida a C'lmara pelo cor
regedor ou provedor de comarca (9), os sa'rgentos-

(1) Imposto cujo producto era applicado á alimentação e condu
cção dos presai. Era cobrado por um empregado nomeado pelas cama
ra , e que se denomina va saccadol'.

(2) Da Visitação de Nossa Senhora, no dia 2 de Julho de cada
anno ; e a do Anjo da Guarda, na ter.;eira dominga do mesmo mez
de Julho.

(3\ Ord. L. 1°. Tit. 68. Farão estes juizes c;ll1ocados ao lado das
camaras como seus auxiliares. U;ntre outras muita- attribuições, com
petia-lhes verificar si as postura erão guardadas, puuir os infractore
dellas e julgar as coimas.

(4) Leis de 5 de Junho de 1752, e 22 de Dezembro de 1761.

(5) Al v. de 25 de Agosto de 1774 j Ord. L. 1, Tit. 88, SiSi 31 e 32.

(6) Alv. de 25 de Agosto de 1714.
(7) Ord. L. 1°, Tit. 75. Chama vão-se Alcaides peqttenos em oppo

ição ao Alcaide-m6r. Erão escolhidos pelas camaras de uma lista
tl'lplic(j apresentada pelo Alcaide-mór ou pelos senhores das terras.
A citada Ord. é o regimento dos Alcaides menO?"es.

(8) « Em todas as cidades, villas e seus termos, havera quadri
lheiros para que melhor SP. prendão os malfeitores. Para o que se
<ljunlaráõ em Carnar;t os Juizes e Vereadoras, e terão em um rol todos
os moradores do lagar, e seu termo, e a c.lda vinte moradores, que
hajão de servir em quadrilha, que mais vizinhos tiverem ordcnar:l.õ
um quadrilheiro..... para servirem tres annos.» Ord, do L. 1·,
Tit. 73. ,.

(9) Alv. de 1E' de Outubro de 1709, e 28 de Fevereiro de 1816.
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móres, presidida a camara pelos capitães-m6res (I), os
capitães-mÓ?'es de estradas e assaltos, mais geralmente'
conhAcidos por capitães do malto (2), os juizes das
vintenas (3). os thesoureiros meno?"es para recebet:em
as esmolas da BulIa da Santa Cruzada (4), e 0:utros.

Com relação às funcções judiciarias, competia-lhes
jul~ar, com o juiz, as causas de injudas verbaes, depois
de j nstruido o processo por es te (5).

Com relação às contas, erão obrigadas a prestaI-as·
ano l:dmente aos provedores da comarca, que pod!ão
gl i'<I r as despezas ilIegaes, condernllando os vereadores
a re",tl tllir a ua i;nportancia aos conselhos (6)". Erão
tambem obrigadas a apresentar na mesa do des8'mbargo
do paço, sempre que o exigis em cs desembargadores,
os livros da receita e despeza (7).

Das rendas dos conselhos, s6mente duas partes lhes

(1) Citado Alv. de non.
(2) Regimento de 17 de Dezembro de 1722; Provo de 1° de Março

de 1816.
(3) « Mandamos que em qualquer Aldêa, t:'m que houver vinLe

vizinho, e d'ahi para cima aLé cincoenta, e róI' nOla lt:'gua afastada,
ou mais da cidade, ou v illa, de cujo termo fór, ou juizps da dita
cidade, ou villa com os v~readores procurador, escolberáü em caJa
um anno um hOmem bom da dita Aldêa, que seja n'ella juiz; ao
qual darão juraJ1JanLo em camara, que bem e venladcirameute co
nheç" e determine verbalmente as conLenda , que forem entre os mo
radores da dita aldêa ... ll Ord. L. 1°, Til. 65, ~ 73. Em alguns lugares,
os juizes das vinterJas erão nomeados pelo. juizes de fóra, . g. em
l\IaLto-Grosso: Oec. de 25 de Agosto de 1813,

(4) Regimento no vol. 60 do Systema dos B egimentos.
(51 Ord. do L. 10, Tit. 6-, S) 25, e TiL. 71, 4.
(6) Ord. do L. 1°, Til. 6~, 72.

(7) Ord. do L. 10, TiL. 62, Si 75. O Alv. de 23 dc Julbo de 17(}li
rcgula\'a a fórum da escl'ipturação des'es livros, (Fernandes Thomaz,
B epertorio, v. Gamaras).
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pertencião; a tel'ceira e~'a exclusiva mente applicada
á segurança das cidades e villas (1).

X. Não satisfeitas com as attrib uições que lhes
davão as leis, e pelo concurso de diversas causas, as
camaras municipaes do Brasil arrogarão-se outras que
de modo algum se podião conciliar com a natureza e
indole do poder muni~ipal.

Assim que, promovião a guerra e a paz com os gen
tios, decretavão a creação de arraiae s, convocavão
junta para discutir e deliberar sobre negocias da ca
pi tania (2), exigião que o governadores comparecessem
pe soalmente no paço da camara, para, com eUa, tratar
dos negocias publicos, chegando até, mais de uma vez,
a suspende-los e nomear outros que os substItuissem
em quanto o governo da metropole providenciasse a
respeito (3). Deste estado de éousas originavão-se fre
quentes conflicto:; entL'e as camaras, governadores e
outras autoridaues, conflictus que não poucas vezes
produzirão derramamento de sangue.

Foi preciso tem~o e energia da parte dos poderes
geraes para e ir gradualmente forçando as camaras
municipaes a circumscrever-se na orbita das suas
attribuições legaes; o que foi reais ou menos conseguido
no correr do seculo XVIII (4).

(1) Ord. L. 1°, TiL. 62, Si 67. Vide nota 127.
(2) J. F. Li boa, .1pontamentos, etc.
(3) Conselheiro Pereira da Silva, ohra cilada .-Entretanto, havia

a C. R. de 12 oe Abril de 166.1 mandado que as carnal'as municipaes
do Drasil reconhecessem a superior'idade dos governaLlores.

(4) Conselheiro Pereira da Silva, obra cilada.
C. M.-2
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XI. rJompunhão-se as camaras de um juiz, seu
presidente nato; tres ou qutro ve'"eadores, segundo o
foral ou costume da terra, que, nessa parte, forão res
peitad)s pelas Ordenações Philippinas ; um escrivão (1),
e um pr'ocurador (2), e, em alguns lugares, um. t/lesou
?'eiro (3), Todos estes membro:; toma vão o nome de ofTi

ciaes da camara (4).

XII. As eleições dos officiaes das camaras muni
.cipaes (5) faziam-se nas oitavas do Natal, de tres em tres
annos, si o costume ou foral da terra não dispunha de
outra sorte. Presidião-nas os corregedores, estando
presentes, os ouvidores ou os juizes de fóra. Na falta
deste, erão presididas pelo juiz ordinario mais an tigo.

Os ouvidores e juizes de fóra erão algumas veJ.es
mandados a presidir eleições mUilicipaes em uma villa
'Oli cidade onde sua presença se tornava necessaria para
evitar desordens. Assim aconteceu em 1814, ordenando
se ao ouvidor de S. Paulo, e em seu impedimento ao
juiz de fóra, que fosse presidir as eleições de Guaratin-

(1) Era seu regimento a Ord. do L. 1°, Til. 71.
(2) Era seu regimento a Ord. do L. lo, TIl. 69.
(3) Era seu regimento a Ord. do L. 1°, Til. 70.
(4j A L. de 5 de Abril de 1618 e outras determinarão que onde

houvesse juiz de fóra só podessem ser almotacés e vereadores pessoas
nobres (Amal'nl Botelho, D'isc. Jurid., disco 4 n. 3).-C. L. (Verear
era fazer justiça, governar no respectivo concelbo, cidadz ou vilJa.
Quando fizemos as COrtes prostumeiras para acordar como a nossa
terra (osse vereada: Doe. de Coimbra de 1352. Vereaçom era a junta
dos officiaes da camara para ordenarem o que era a bem do concelho
e utilidade publica (I. R. de Viterbo, ELu.âd.)-M. S.)"

(5) Nas cidades e villas que tinbão juiz de fóra, erão estes os pre
sidentes das camaras c entravão no numero dos usse officiaes, não
endo. porém, de eleição: Provs. de 26 de Abril de 1819, e 22 ds

Outubro de 1821.
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guetã., por terem sido as primeiras annulladas pelas
muitas irregulariuades que as viciavão (1).

XJli.ll. O processo eleitoral era o seguinte(2):

Reunido o conselho, os homens bons da terra (3) e o
povo, o juiz lhes pedia que nomeassem seis homens para
eleitores. Esta nomeação era. feita em escrutinio se
'creto, para que uns não soubessem quaes os nomeados
pelos outros. Apurados os votos pelo juiz e vereadores,
erão proclamados eleitores os seis mais votados. Depois
de juramentados, erãv sep3.rados em tres turmas de dons
eleitores cada uma, de modo a não poder haver commu
nicação entre elIas. Cada turma apresentava um rol
contendo os nomes dos que querião eleger para juizes,
vereadores, escrivães e mais officiaes (4), para servirem

(1j Pro v . de 13 de Outubro de 1814.

(2) Ord, do L, 10, TiL 67, e Alv, de l'l de Novembro de 1611.
(Syslema dos Regimentos, vol. 50.)

(3) « O vocabulo homens bons (bol~i-homines), que, tratando-se
das ela ses não-nobres , é applicado em especial á dos herdadores
(irnli1Jidtws nâo nobres que possuem hereditariamente a 7Jropriedade
livre), como a mais autorisada entre ellas, encontrar-se-ha em certo
monumentos, principa Imente em actos judiciaes, qU3liJ1cando os indi·
viduos mais respeita veis das classes nobres e privilél?iada•. " (Alexan
dre Herculano, Hist. de Porl.. vaI. 3D,) OS homens Dons e as pessoas
do povo que podião votar, erão pelos corregedores, ou juizes a quem
inoumbia presidir ás eleições, qualificados em quadernos, onde se
escrevião os seus nomes com todas as individuações necessarias para
verificar-se a idoneidade, exigidas pela, leis, fonles A costumes (Alvo
citado de 12 de Novembro de 1611). Não erão qualificados o mecha
nicas, opera rios, c1egradadus, judeus e outros que pel'tencião a cla e
dos peões (Prov. de 8 de Maio de 1705).

('1) Nessa occasião e pela mesma fúrma elegião-se os juizes e escrj·
vãos dos orphãos nas terras que costumavão lêl-os por eleição. Ord. ci
tada do L. lo, TiL 67.

Os juizes dos orplJãos triennaes, separados do juizes ardina rIos,
farão creados no Brazil pelo Alv. de 2 de Maio de 1731.
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por ires annos. Esses róes devião ser assignados pelos
membros das turmas: mas quando algum não sabia es
crever, um juiz ou vereador, prestando jUl'ame:nto de
segredo, assignava por elIe. O [Jresiden1e da eleição
examinava os tres róes; verificava quaes os nomes mais
votados, e escrevia-os em uma folha que se denomi
nava pauta, devendo pl'ovidenciar que não senissem
conjuctamente no mesmo anno parentes dentro do quarto
grão por direito canonico; o qUd se chamava apU7'ar a

pauta. Assignada, era feGhada. e sellada. Eill. eguida
formava o juiz tres lJelow'os (1) para juize., tres para
vereadores e assim para c'l.d:l. omcio ; e meltia-os em um
sacco contendo tantos repartimenlos quantos os otfi
ciaes. Em um repartimento especial gllarclava-se a
pa'utú" que servia para por ella veriflcH-se, no flm dos
tres annos, si tinha havido ou n;10 alguma falsidade ou
violação dos pelouros. O sacco los pelouros era guar
dado em um cofre de tre chaves, cujos clavicularios
erã os tres vereadore do anno findo. Ohegarla a época
de tirar os pelouros, o que dependia do~ costumes e fo
raes, sendo gcralmenle no dia 1 de Janeiro, pre entes
os afficiae da camara, bomen bon-' e p vo, um menino
tirava de cada repaltimento um pelouro, sendo procla
mados offi(;iaes da camara aqlleJlc,:; cujos nome' nelI'3
esti \'essem c..cripto .

XIV. Os juizes assim -J8itos carecião de confir
mação lh1.rla ou pelo ue:;:eml)arg <lo paço, ou pelo corre-

(11 Petoltros de vereação erão os papei em que e Lavã escripLos
os nome- das P'3- oas que devião •e1'\'1 I' dejulze, vereadores, eLe.
Ch?lllaviio-sc Ai'. im porque efã/) fechad ,s em um pelourJ de cera.)~

(l3Iuleau, l'ucali. Porl., vh. Pelouro.)
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.gedor, ou por q'Jem suas vezes fizesse, salvo sendo essa
~onfirmação privilegio do senhor ('Ia terra.

XV. Acontecendo, ao tempo de se tirarem os pe·
IOU1~OS, seL' mortv, ausente ou impedido de servir algum
-dos designados nelles, a camara, com os homens bons da
terra, elegia, por maiot'ia dos votos, quem o substituisse.
Do me5IDO modo procetlia-se quando se dava alguma
vaga no correr do anno. (1)

X Vi. Ás eleições era prohibido assistirem os al
~aide5-mvres,pe soas podero as e os senhores das terras,
salvo si para isso tinhão privilegio. Precedião prégões,
prohibin<lo suborno, cabalas etc., sob pena de degredo
por dous annas para um lugar da Afri.::a, e de não poder
servir llurante o triennio, ainda quanclo eleito fosse (2).

X ViUL A qualquer do povo era licito impugnar a
.-eleição por via de embargos ou aggravo, sem etrei to sus·
pensh'o (3), salvo sendo o vicio da eleição, ou defeito do
eleito provauo in continenli por documento (4).

Um exemplo destes embargos nos olferece a eleição
a que se procedeu no Rio de Janeiro em 26 de Dezembro
de 171)6. Hall ve embargos a eleição; appellação <la sen
tença do ouvid,)r que regeitou os embargo.~: aggravo
por ter a appellação sido recebiLia 6mente no effeito
·devolutivo, e novos embargos oppostos à pusse, não já

(1) Os nomeados para el'vil' em lugar de outros e,'ão chamados
Yet'eudol'es de bltrl'eLe (Repert. rias Ord., v. ELeito lJat'a, etc.), para dis
tioguil-os dos oulros, que erão chamados de peLOlt/'o.

(2) CilacLo Alv. de 12 de [ ovembro de 1611.

(3) Provo de 4 de Fevereiro de 1703.
(-1) Provo de 28 de Fevereiro de 1727.
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perante o ouvidor, mas perante ojuiz de fóra (1), quando
ainda pendia a ~entença de deci ão da Relaç.ão.

XVIII. Gozavão os officiaes das camaras munici~

paes de importantes privilegios : taes como o de não po
derem ser presos,· proce sados ou suspen.'os inão pOI'
ordem régia, ou do tribunal que os confirmava (2); não
podendo tambem as camaras ser citadas sem provisão
do desembargo do paço (3).

XIX. Reguladas em sua organisação e em suas
mais geraes attribuições pelas Ordenações Philippinas,
estavão as camaras municipaes do Imperio quando foi:
promulgada a Lei de l° de Outubro de 1828, que faz o
objecto de,te livro.

Um grande melhoramlmto trouxe essa lei; o de dar
unifurmidade de organisação ãs camaras municipaes, e
de fixar suas attribuições mais de accordo com a nova
ordem de cousas estabelecidas pela indepenuencia do
Imperio.

XX. Reduzidas a corporações meramente admi
nistrativa , e tendo, como era natural. peL'diu o parte
de sua impodancia pelo estabelecimento do regimen,
constitucional representativo, que com igo trnuxe o
parlamento, os conselhos de prf,Yincia e a liberdade da
imprensa, podião todavia as camótras municipaes pres~

tal' valiosos serviços aos municípios ob o imperio da

(1) Representação dil'igida a m·Rei D. João V pelos PortugueZ'es
·residetltes no Rio de Janei1'o, publicada na Revi ·ta Trimensal do Insti
tuto Bi lorico e Geograpbico Brazileiro, lomo 3°,2" série, pag.l0S.

(2) A Iv. de 26 de Fevereiro de 1771.
(3) Reg. do Des. do Paço, art. 46.
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Lei de 1" Outubro, si a issú se não ti vessem opposto a
deficiencia de rendas, f6ra de toda a proporção c0n;! as
faculdades que lhes forão attribuida" e o antago
nismo entre as municipalidades e o governo, herança,
em parte, dos tempos passados.

XXI. Entre as municipaliclade~ e o poder central
deve haver um laço de subordinação, tanto quanto
baste para manter a harmonia necessaria entre todos
os poderes do Estado; mas essa subordinação não deve
ser tal que tolha às municipalidades o livre exercicio
das faculdades que lhes são conferidas pelas leis, sob
pena de n ullifica-las.

XXII. A necessidade dei;sa dependencia foi re
conhecida e consagrada na Lei de l° de Outubro.

Assim que, ao passo que reconheceu a liberdade
que devem as munici palidades ter na gerencia dos di
nheiros municipaes, na sua applicação á neces idades
que lhes parecessem mai urgentes, na administração
dos bens municipaes, na nomeação dos seus em prpgaélos ,
obrigou·a a prestarem contas aos con~e!hos geraes das
provincias; tornou dependentes da licença de es mes
mos conselhos os actos alienativos do dominio directo e
util dos immoveis municipae , e suas po;turas depen.
dent6s de confirmação.

Liberdade nos actos de pura e simples administra
ção; dependencia tanto quanto era necessaria para
prender as municipalidades ao corpo social como orgão
delIe, sem tirar-lhe todavia o prestigio e força moral
de que tanto carecem os podere sociaes em seu todo e
em suas decomposições: taes forão os principios culmi·



XXIV

nantes que presidirão á confecção da Lei de I" de
Outubro de 1828.

XXIII. Infeiizmente esses principios ficárão ape
.las consagrados na lei escripta, mas sem vida na pra
tlca. sem etrectividade nas relações do municipios para
com os governos geral e provinciaes. Aquelles e estes
parecião não poder conformar-se com o limites que
entre ambos havia traçado a lei, re7elando as munici
palffiades bem pronunciadas tendencias de irem até á
cclJ.ti'pleta independencia e irresponsabilidade, e o poder
,exécutivo geral ou provincial chamando á contribui
ção todos os seus recursos para nullificar o elemento
municipal, em· que via um obstaculo ao de. envolvi
mento de sua supremacia. Nesta tentativa de nullificar
as munic;paÚdades, foi tal a desenvoltura do governo
que o ministro do imperio José Lino Coutinho, no rela
torio lido em 1832 perant.e a asselllbléa geral legisla
ti.a, t.eve a çoragem de qualificar de alta??eiro e c1'i
minoso um officio da camara municipal de Rezende, em
que, possuída de nobre indignação, recusou recollhecer
no governo o direito de 1'ep1'ehenaei' a') municipali
dade, direHq que o poder executivo não tinha então,
como não tem hoje, e n'1o deve ter jámai ; á menos que
se não queira desconhecer o principio elementar de
que todo o poder legalmente constituido deve estar
cercado de prestigio e furça moral bastantes para er
considerado, e possuir o gráo de energia e vltalidade
necessarias para bem cumprir os deveres a seu cargo.
Essa co:) -ideração, esse gráo de energia e vi tal idade
não possuirião as camaras municipaes si, como queria
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-ô ministro Lino Coutinho, estivessem para com o go
'Verno na posição em que se acha um menino da escola
para com seu pedagogo.

Era este o estado das relações entre as municipali
dades e o poder executivo provincial e geral, quando
fui promulgada a Lei de 12 de Agosto de 1834, geral
mente conhecida sob o nome de Acto Adclicional.

XXIV. Com relação aos municipios, p6de dizer-se
da assemblé:l. que decretou o Acto Addicional.o que
'Charles Dolfus disse da assembléa constituinte franceza:
-« E 'ta grande assembléa a quem de vemns tan tas con
.« quistas duradouras .... que queria ser sabia e pre
« vidente, parecia entretanto não ter consciencia de
« que eRtava construindo uma obra fataL ... Suas aspi
« rações dirigião-se para a liberdade, mas suas obras
« aplainavão o caminho que ia ter adictadura.»

De feito, enthusiastas das franquezas provinciaHs, e'
querendo dar vida e força as provincias doiando-as com
um poder legislativo provincial munido de largas facul
,dades, esquecerão os legisladores do Acto Addicional
·que essa vida e essa força erãlJ incompativeis cora a
nullificação do elemento municipal.

Não éí,ta Vé:L, eu o creio, no animo desses legislado
res de prestigiar e menos nullificar as municipaUdades;
certo é, porém, que, á medida que erguerão os an tigos
conselhos de provincia a categoria de assembléa legis
lativa, dando-lhes facultlades que a cada pa so se en
contrão com os interesses geraes do Estado, produzindo
~onflictosperturbadores da marcha regula r <los negados
publico', fizerão baixar o ni vel daquellas, reduzindo-as
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a m~ras executoras das deliberações das assembléa
provinciaes e das ordens dos presidentes de provincia,
agentes directos do poder executivo central. A idéa era.
a inauguração do sy tema de descentralisação adminis
trativa; a obra realisada foi uma centralisação oppres
sara, entregando-se os municipio de mãos atadas á
assembléas provinciaes e aos presidentes de provincia.

Não exagero; e sinão, vejamos.

xxv. Pelos §§ 3° até 7° do art. 10 do Acto Addi
cional, compete ás assemblêas provIllciaes, com relação
aos municipios, legislar:

1.0 Sobre os casos de desappropêiação por utilid::l.de
IIiunici pai;

2.° Sobre a policia e economia municipal, lJ?"ece

denclo propostas das camaras;
3.° Sobre a fixação das despezas municipaes e os

impostos para ellas necessarios. As camaras lJJdrwão

propo?' os meios de occorrer ás despezas de seus muni..
cipios:

4." Sobre arepartição da contribuição directa pelos
municipios, e sobre a fiscalisação do emprego da rendas
municipaes e das contas de sua receita e de'peza;

5.° .sobre a creação e suppres ão dos empregados
munkipaes e estabelecimento de seus ordenados.

1\0 exercicio de tas faculdades legi'lativas, só de
pendem aS as. embléas provinciaes de iniciativa das
camara municipae no qUI3 diz respeito à policia e eco
nomia municipal. Quanto ás demais facu Idade', nada
vej') 11" Acto Addioeional que a torne dependente de
iniciativa; sendo poré!U, corto que alguma, como a.
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fiscalisação do emprego das rendas municipaes e a to~

roada de contas, não podião della depender.

Mas que valor tem a iniciativa das camaras muni
cipaes com relação à p~licia e economia, quan10, sem
dependencia r1ella, podem as assembléas provinciaes le
gislar sobre impostos, despezas e empregaàos munici·
paes, em cujo numero estão os fiscaes, agentes da poli
cia admini ti'ativa das camaras ~ Tão insigni fi cante é
elle que, praticamente, têm entendido as a sembléas
provinciaes ser-lhes licito crear e revogar posturas
sem dependencia dessa iniciativa, e o propri(l conselho
de Estado tem, a respeito, opinado ora pela affirmativa,
ora pelo negativa (1) quando, aliás, parece incontes
tavel não terem aquellas assembléas esse direito.

Tomando como objecto deste estudo a provincia do
Rio de Janeiro, vejamos quaes os eifeitos destas facul
dades concedidas ás a,sem bléas provinciaes.

Quer a camara municipal construÍ!' um cemiterio '?'
Ao presidente da provincia compete approvar o plano,
sem o que não póJe a camara construi-lo (2).

Quer de appropriar um terreno para uma rua, es
trada ou logradouro publico ~ Ao presidente da provin
cia compete declarar se a desappropriação é de utili
dade (3).

Quer fazer uma obra de evidente utilidade publica ~

(1) Vide nota 125.
(2) Leis P. n. 41 de H de Abril de ltH7 e 501 de 9 de Abril

de 1850.
(3) Lei P. de 14 de Abril de 1835.
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Não o póde sem prévia licença do presidente da provin
cia si fôr de custo excedente a quinhentos mil réis (1).

Dá-se um caso extraordinario que interessa à segu
rança ou saude publica e que pede prompto remedio,
exigindo uma despeza não prevista no orçamento muni
cipal, ou determinando a necessidade de exceder uma
verba decretada ~ Não o póde fazer a camara sem pré
via licença do presidente da provincia (2).

Finalmente, e para não ir mais longe, não podem
as camaras nomear um simple~ guarda de cemiterio sem
sujeitar essa nomeação à approvação do 'presidente da
provincia ! (3).

E, como si não bastassem todas estas dependencias,
ainda se pretende que o empregado da camara munici
pal por ella demittido, póde ser reintegrado por urna
simples portaria do presidente da provincia (4).

Tal é, em geral, o estauo actual das nossas muni
cipalidades. Não é preçiso commenta-Io; basta expÔ-lo.

XXVi. De ha muito falla-se em reformar as mu
nicipalidades, e é para lamentar que alguma cousa !lãO

se tenha féHo nesse sentido, attenuendo-se a que« o bom
desempenho da administração geral dependo essencial-

(1) Lei P. n. 850 de 5 de Noyembro de lfl50. (Está felizmente re
vogada eS~:l di po ição pelo art. 10 da L. P. n. 1967 de 3 de Dezem
bro de 1873. - C. L.)

(2) Lei 1'. n. 118 . de 23 de AgostQ de 1860 (Tambem foi revogada
pela dict.l L. art. 9. - C. L.)

(3) L. P. n. 411 de 14 de Abril de 1 47.
(4) Vide nota 153. onde trato desta matel'ia.
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mente da boa organisação das administrações par
ciaes (1). »

Qualquer reforma, POre!!l, será im proficua si pré
viamente não forem as municipalidades dotadas com
rendas suificientes de modo a ficarem habilitadas a bem
desempenhar as attribuições a seu cargo. Oom excep
ção da camara da cÔrte e das grandes cidades, as cama
ras municipae' do Imperio pouco podem fazer, baldas
como estão de recursos. A despeza com o pessoal restri
ctamente neces ario absorve-lhes grande parte de suas
rendas, a, como si isso não bastasse, ainda são sobre
carregadas com de pezas que, por sua natureza, não
devião correr por conta dos cofres municipae , mas sim
pelos geraes; taes como sejão as custa judiciaes nos
processos em que decahem os promotores publicas. O que
lhes re ta para despender naquilJo que é propriamente
serviço municipal nada' é com retação ao muito que'
lhes incumbe fazer.

Esta falta de rendas concorre tambem muito para
o desprestigio das municipalidades, fazendo-as com que
se tornem instituições estereis. Si os nossos partidos
politicos aimla disputão em todo o Imperio as eleições
municipaes, não é porque desconheção essa impossibili
dade em que estão as camaras municipaes de prestar
bons serviços aos municipios; é sim porque a vi~toria

nessas eleições vae àar-lhes influencia nas qualificações
de votantes (2) e de guardas nacionaes, tendo um de seus

, (1) Senado!' Vergueiro. Relatorio lido, corno mini tI'O do rmperio,
perante a assembléa gel'al legislati a, em 183,1,.

(2) A qualificação dos eJeilore pertence hoje ao poder judi
ciario. - lIl. S.
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membros nos concelhos municipaes de recurso; e tam
bem porque a essa eleição está ligada a de juizes de paz,
.considerada essencialmente politica. (1)

Toda a reforma, pois, que não tomar como ponto de
partida uma sufficiente dotação de rendas às camaras mu
nicipaes, pouco ou nenhum beneficio lhes p6de trazer.

X XXVII. Dotadas convenientemente as camaras
municipaes, cumpre ergueI-as a seus proprios olhos e aos
.de seus municipes, dando·lhes mais independencia, mais
liberdade de acção, mais prestigi0 e força moral. A tu
tela que sobre eUas pesa, e quejà acima assignalei, coar
dando· lhes a acção até nos minimos actos de pura
administração local, torna ndo lenta e difficil a satisfacçã&
,de necessidades muitas vezes momentosas, é um dos
mais salientes vicios do nosso actual systema municipal.
ElIa faz do cargo de vereador um onus pesadissimo ; e si
não fôra a parcella de interesses politicas que a eUe se
liga. os homens independentes, salvas pequenas excep
ções, não envidarião esforços para obter uma cadeira nl)
paço municipal. A prova ahi &stà no facto, reproduzido
constantemente, de se fazerem eleger para 1':6mente
entrar em exercicio qu.ando a isso são chamados por um
interesse de partido, ficando durante todo o quatrien
filO entregues as camaras municipaes a supplentes, e
supplentes que militas vezes, como tenho visto em mais
de um municipio, apenas obtiverão nas eleições tres ou
quatro votos. (2)

, (1) A eleição dos Vereadores se fazia. como ainda hoje, co njuncta
mente com a dos Juizes de Paz. - M. S

(2) E ás vezes um só voto, e esse do proprio votante;l - M. S.



XXXI

, XXVIII. Para que as carnaras municipaespossão
,obrar com liberdade, cumpre tambem traçar uma linha
-divisaria bem saliente entre as attribuições dE> natureza
puramente municipal e as que ellas exercem, não, di
gamo-lo assim, por um direito proprio, mas por dele
,gaçàl1: de outros poderes, como sejão intervir nas qua
lificações e eleições, dar posse e deferir juramento a
,empregados geraes e provinciaes. Que com relação a
estas atlribuiçõe~ delegadas sejão as camara~ munici
paes directamente sujeitas aos poderes delegantes, é
uma necessidade indeclinavel ; mas no que diz respeito

,ás funcçàes puramente municipaes, cumpre que, sem
romper os laços que as devem vincular ao corpo social,
tenhão vida real, sejão forças activas, e não corpora
ções estereis, verdadeiros acervos de cargos onero os,
·e por ventura incompativeis com a dignidade pessual do
cidadão brioso.

XXIX. A separação das faculdades deliberativas
-das meramente executivas é tambem uma das mais pal
pitantes necessidades do systema municipal.

Si, em geral, a accumulação dessas faculdades ein
'conveniente, muito mais se torna quando dá-se em um
corpo collectivo que se reune periodicamente e com
brgos intervailos (1).

Os fiscaes, com suas actuaes attribuições, não são os
mais proprios para servirem de executores das delibe
rações municipaes, nem pa.ra satisfazerem a necessidade

(1) Desde 1833 tem-se cbamado a atteoção do corpo legislativo para.
os inconvenientes dessa aceumuJação. V. o ReI. do milJistl'O do Im
perio, senador V rgueiro.
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geralmente sentida de um executor permanente, resi
dindo na sede do municipio; basta attender a que tem
elles de ir frequentemente em correição para os diver
sos pontos dos municipios, ausentando-se por muitos
dias da cidade ou villa,

Para, acl instar do que da-se em Portugal, attrib~.i

rem-se as faculdade executivas das camaras municipaes
a seus presidentes, mister era revogar a disposição'
constitucional que faz do vereador mais votado o pre
sidente da camara; (I) pois nem sempre este é o mais
idoneo dos vereadores. Além de que, commummente, são
os presidente, das camaras pessoas moradoras a grandes
distancias das sMas dos' municipios, e que não podem
sacrificfl.r seus interesses pl'ivados, alias legitimas, para
estarem diaria e' etrectivamente á testa dos negocios
municip.aes; tanto mais quando o Cfl.rgo de vereador é
exercido gratuitamente, e deve continuar a sé-lo.

E', pai, nece sario que o agente executor <'ias cama
ras municipaes seja um empregado permanente, re~i

dinllo na séde do municipio. E' tambp.m necessario que
não se lhe attribua ~ómente o direi to de execut.ar as
deliberações da camaras, mas sim que se lhe dê uma
parcella de iniciativa, de arbitrio. afim de oecorrer às
necessidades nã~ previstas e que exjjão prompta satis
facção. A este devem ser subordinados os demais empre
gado das cumaras, como seus auxiliares.

(1) EsLá revogada pelo arL. 22, ~ 5° in fine, da L. n. 3020 de!l de
Jane,ll'o de 1 1, quCil manda elegeI' annualmenLe o pre idcnLe e o vice
presldenLe pelo vereadores cl'enLre si. - M. S.
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X XXX. Tem-se dito, mesmo enire nós, que os pre
sidentes das camaras e os agentes executores devem ser
de nomeação do governo. Seria isso, quanto a mim, fal
sear o systema municipal, introduzindo nelle um agente
do poder central, que irht inevita velmente, como diz
com muita razeio Bechard (1), fallando dos maires, col
locar as municipalidades na alternativa de um antago
nismo perigoso entre os eleitos do povo e os agentes do
governo, ou de uma dependencia servil para com este.

Si a nomeação dos presidentes das camaras não
deve ser feita pelo governo, mas sim por votação del1as,
escolhendo para exercer esse cargo um dos vereadores,
muito menos a dos agentes executores que, peja natu
reza das attribuiç.ões que lhes devem ser conferidas, não
podem deixa.r de ser empregados da immediata confiança

. das camaras municipaes e por ellas demissiveis ad nu
tum. Tirar às camaras o direito de nomear seus presi
dentes e empregados de confiança seria humilha-las sem
o menor proveito para o regular andamento dos nego
cias municipaes.

XXXI. Dotar as municipalidades de rendas sufti
cientes para que possão satisfazer as necessidades a seu
cargo; dar-lhes independencia e liberdade de acção nos
actos de 'pura administração. sem todwia romper os
laços de subordinação que as devem prender aos poderes
geraes do Estado; descriminar e tornar bem conhecidas
as attribuições puramente muniGipaefl, daquellas que as

(1) Ferdinand BeclJarJ., De L'Administration intérieu?'t de LI~
Ft·ance.

C. M.-3
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camaras exercem por delegação de outros poderes; se
parar as faculdades deliberativas das executivas; dei
xar bem claro que o empregados municipaes são da
immediata confiança deJlas e por ellas nomeados e de
missi veis ad nutum, taes são, a meu ver, as bases sobre
que deve a'Ssentar a reforma das nossas municipali
dades.

Faço votos para que ella não se faça esperar por
muito tempo.



CARTA DE LffiI

DO l° DE OITUBRO DE 1828

TITULO I

FÔRMA. DA. ELEIÇÃO DA.S CAMA.RAS

Art. L o As camaras das cidades se
comporão de nove membros, e as das vil
las de sette e de um secretario (1).

Esta disposição está alterada pela seguinte:
« As camaras municipaes continuarão a com

pôr-se do mesmo numero de vereadores marcado

(1) Constituição Politica, arts. 167 e 168. As antigas camaras
compunhão-se do juiz ordinario como presidente (Ord.1. l°, tit.
61:, § 2°), de t1'es vereadores (em alguns concelhos de quatro: Ord .

.- l°, tit. 67, § 13, e Prov. de 7 de Oitubro de 1809), um pro
curador (Ord. I. 1, tiL. 66, § 9), um escrivão, e em alguns conce
111OS, um Lheso.ureil'o. Regulava a eleição a Ord. I. l°, tiL 67,
alterada pelo Alv. de]2 de ovembro de 1611. Posteriormente,
era feita segundo a Lei do l° de OiLubro e InstrUCÇões do lo de
DElzembro de 1828.
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na legislação vigente, com excepção das seguin
tes, que terào: a do municipio da CÔl'te 21 mem
bros; as das capitaes das provincias da Bahia e
Pernambuco 17; as das capitaes das do Pará,
Maranhão, Ceará, Rio de Janeiro, Minas-Geraes,
S. Paulo e S. Pedro do 'Rio Grande do Sul 13; e
as das capitaes das demais provincias lI)} (ar.L
.22, § 5, da L. n. 3029 de 9 de J ane~l'O de 1881).

Art. 2.· A eleição dos membros será
feita àe quatro em quatro annos no dia
7 de Settembro (1), em todas aS'parochias
dos respectivos termos das cidades e vil
las, nos log'ares que as Camaras designa
rem, e que, quinze dias antes, annun
ciarão pOL' editaes aflixados nas portas
principaes das dictas pal'ochias (2).

Alterado pelas seguintes disposições:
« Feita a primeira eleição de deputados li. as

s.embléa geral pelo modo estabelecido na Lei n.
30:49 de 9 de Janeiro de 1881 e neste Regulamento,
proceder-se-ha tambem á eleição das camaras mu
nicipaes e dos juizes de paz em todo o imperio, no

(1) Pela Ord. liv. -I, til. 67, se fazia em uma das oitavas
do Natal. .

(2) Portas pl'íncipaes das dietas parochia : entende-se das
egreja- matrizes das parochias.
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primeiro dia util do mez de Julho que se seguir,
começando a correr o quatriennio do dia 7 de Ja
neiro subsequente. De então em diante, se con
tinuará a fazer a mesma eleicão de 4 cm 4 annos
em egual dia do mez de Jlilho.}) (art. 191 do
Decl'. n. 8213 cie 13 de Ag'osto de 1881).

Quanto aos logares: (\ As eleições se farão
por parochias, ou, nas que_contivereJlLnJJ,Q1eJ'o de
eleitores superior a 250, por districtos de paz, ou,
finalmente, por secções de parochia ou de distri
cto, quando a parochia, formando um só districto
de paz, ou o districto contiver numel'O de eleito
res excedente ao designado. Cada secção deverá
conter lGO elei tores, pejo menos,

« O g'overno, na côrte, e os presidentes, nas
provincias, designarão .com a precisa antecedencia
os edificios em que deverão fazer-se as eleições.
Só em falta absoluta de outros edificios poderão
ser designados para este fim os tem pIos religiosos,)
(art. 15, ~ 6, da L, n. 3029 de 9 de Janeiro de
1881).

Art. 3. o Têm voto na eleição dos
vereadores os que têm voto na nomeia
ção dos eleitores de parochia, na con
formidade da ConstituiçãO, arts. 91 e 92.

Os verAadores são eleitos pelos cidadãos qua
lificados ell,itores nos termos das L~js n. 3029 de
29 de Janeiro de 1881 e n. 3122 de 7 de Oitubro
de 1882.
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o Decr. n. 8213 define os eleitores nas se
guintes disposições:

«Art. 10. E' eleitor todo cidadão brazileiro nos
termos dos arts. 6°, 91 e 92 da Constituicão do
Imperio, que tiver renda liquida annnal nãó infe
rior 3: 200$000 por bens de raiz, industria, com
merCIO ou emprego.

Art. 2°. São cidadãos brazileiros nos termos
do art. 6° da ConsfituiçãO :

1. Os que no Brazil tiverem nascido, quer
sejão ingenuos ou libertos, ainda que o pae seja
IOlxtrang'eiro, úma vez que este não resida por ser
viço de sua nação.

II. Os filhos de pae beazileiro e os illegiti
mos de mãe brazileira, nascidos em paiz extran
g.eiro, que vierem estabelecer domicilio no Impe
no.

III. Os filhos de pae brazileiro que estivessem
em paiz estrangeiro em serviço do Imperio, embora
elles não venhão estabelecer domicilio no Brazil.

IV. Todos os nascidos em Port-lgal e suas
possessões que, sendo já residentes no Brasil na
epoca em que se proclamou a Independencia nas
provincias onde habitavão, adherirão a esta, ex
pressa ou tacitamente pela continuação de sua
l'esidencia.

V. Os extrangeiros naturalisados, qualquer
que seja a sua religião.

§ 1°. Perde os dÚ'eitos de cidadão brazileiro
nos termos do art. 70 da ConstituiçãO:

r. O que se naturalizar em paiz extrangeiro.

~--~"'--~----_--r- .r-- - ~,.....,_--'
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II. O que, sem licença do Imperador, acceitar
emprego, pensão ou condecoração de qualquer
governo extt'angeiro.

III. O que fôr bani.do por sentença.
§ 2°. Suspende-se o exercicin dos direi tos po

liticas, nos termos do art. 8° da Constituição:
L Por incapacidade physica ou moral.
II. Por sentença condemnatoria a prisão ou

degredo, emquan to durarem os seus effeitos.
Art. 3°. Tem voto nas eleicães, nos termos

do art. 91 da ConstituiçãO: •
§ 1°. Os cidadãos brazileiros que estão no

gozo dos seus direitos polIticas. .
§ 2°. 05 extrang'eiros naturalisados.
Art. 4. São excluidos de votar, nos termos do

art. 92 da Constituição:
10. Os menores de 25 annos. nos quaes se

não campl'ehendem os casados e ofliciaes militares
que forem maiores ele 21 annos, os bachareis for
mados, e os clerigos de ordens sacras.

2°. Os filhos familias que estiverem na com
panhia ele seus paes, salvo si servirem oflicios pu
blicas.

3°, Os criados de sprvir, em cuja classe não
entl'ão os guarda-livros e primeiros caixeiros das
casas de commercio, os criados da Casa 1m perial
que não forem de galão branco, e os administra
dores das fazendas ruraes e fabricas.

4.° Os religiosos quaesquer que vivão em com
rn unidade claustral.
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Art. 5." Nos termos do art. 2' da L. n. 3029
de 9 de Janeiro de 1881, compl'ehendem-se nas
exclusões do referido art. 92 da Constituiç3:o:

1". As praças de pret do ex~rcito, da armada,
e dos corpos policiaes.

2.' Os serventes das repartições e dos estabe
lecimentos -publicos.

§ 1". A disposiçãO do n. 10 deste artigo não
abrange as praças de pret . reformadas.

§ 2°. Na designação de corpos policiaes, de
que trata adicto n. 10 deste artigo. comprehen
dem-se os guardas e vig'ias das alfandegas, os
guardas municipaes. o corpo de bombeiros, e todos
os mais que tiverem por fim o sel'viço de policia,
qualquer que seja a sua denominação. »

Art. 4. o Podem ser vereadores todos
os que podem votar nas assembléas pa.
rochiaes, t~ndo dois au nos de domicilio
dentrO do termo (1).

(I) A Lei não exige flue sejãO continuas o dois anno flue
requer para e poder er vereador: Aviso de 12 de Abril tle 1854,
7 de Janeiro de 1861 e \} de Settembro de 1869. As im os cidadãos
que na cerão nos 1'e peetivos municípios, nelles l1abitárão por
muito anno, e estiverão depoi au ente por mudança, si vol
tarem .po"teriormente a fixar o eu domicilio nos mesmos muni
('ipios, paLIem ser eleitos vereadore~. E não ob ta a doutrina do

v. de 17 de Novembro de 1856, que se refere ao cidadão que
ainda não tinha os dois annos de domicilio: Av. de 7 de Ja
neiro de 1861.
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«E' elegivel para os cargos de senador, depu
tado á assembléa gel'al, membro de assembléa 1e-

A intenção de mudança, ainda manifestada por qualquer fól'
ma, não baslía para constituir domicilio; é preci o que baja resi
den(;ia eITectiva: Av. de 3 de Junho 186l.

A falta do. domicilio por dois.annos annulla...a eleição-: .Av.
de 17 de Novembro de 1856.

Para o extrangeiro que se naturali. ar, não 5'3 cantão os dois
,annos da data da carta de naturali ação, mas im em relaçltO ao
tempo de domicilio no lagar: Av. de 20 de Outubro de 1859.

Os dois annos de' domicilio devem estar complelos na epoca
,da eleição: Av. de Hi de Ago to de 1861.

Prevalece apre umpção de que o cidadãO tem os dois anno
de domicilio, emquanto 'e nào apresenta prova sati facloria do
i:ontrario : Av. de 20 de ovembro de 1861.

Podendo os liberto votar na assembléas parocbiae, na
fórma dos al'ls. 91 e 92 da ConstituiçãO do Imperio, é inquestio
navel que podem ser vereadore, uma vez que tenhão a outra
condiçfLO dos dois annos de domicilio dentro do termo: Av. de 3
de Janeiro de 1861.

O es'ravo desde que adquire a liberdade con idera· e vizinho
para o ell'eito de poder ser eleito vereador: Ord. l. 2°, tiL. 56,
pr.; I. 22, O'. Qcl Munieip. (t ineal.

Os estudante que vão para outra terra e, tudar não se en
tende terem animo d'3 ahi estabelecer domicilio: I, 5, § 5, 11'. de
lnj'U'r. Con-eguintemente, concluídos os e tndos, e reunindo as ou
tras condi~ões de elegibilidade, p\>deDl ser eleilo vereadores.

Pórle qualquer ter doi don~i 'ilio , tendo bens em diver as
terras e re idiodo ora em uma, ora em outra parte: Arg da I.
4, IT. de Ea, qlwd cerl. loe; Corrêa Telles, Dig. Pari., t. 2',
.art. 35.

O animõ de e' tabelecer novo domieilio e de d i :cal' o que ti-
nha, deve ser manifestado á camara municipal tI'onde cada um
ahe, e li do logar onde vai fixar- e de novo: I. 20, /T. acl Muni-
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.gislativa provincial, vereador e JUlZ de paz todo
cidadão que fôr eleitor nos tel'mos do al't. 2° desta:

áp. et incol.: Corrêa Telles r.iLado, ar1. 26. a falta daquella.
manifestação de vontade, a prova de ter adoptado novo domicili(}
depende de circumstancias que induzão tal presumpçlíO: Corn~a

Telles citado, art. 27.
Si um vereador mudar-se do municipio, perde o Ioga):, ainda:

quand o vol te a elle dentro do quatriennio: Av. de 18 de Settem
bro de 1851 .

Pela letLl'a da Lei, podem er vereadores os cegos e o que
não sabem ler nem e crever; e a sim. quanto a este foi decla
rado pelo Av. de 14 de Junho de 1858. Como. porem, poderão
taes vereadore substituir o juizes municipae" e dos orphãos? Que
os que não sabem ler nem e crever nM podiam ser vere:l.flores,
diziam o Alv. de 13 de ovembro de 1ô42 e Alv. de 6 de Dezem
bro de 1651. E assim deve ser determinado (Hoje e fóra de du
vida: o.analphabeto nãO pMe ~er eleitor, nem, portanto, vereador:
L. n. 302;:1, :trts. 6°, § 4, 8° n. 2, e 10.-M. S.)

Póde ser VOUtdo vereador o condemnado á prisão 0101 degrerlo
cuja condemnaçãO não tenha pa sado em julgado, ou tenua eITeito
-uspen ivo a appellação della interpo ta: Av. de 19 de Maio de
de 1849,§ 4. ( ão, ex a'/'a. art. IOda L. n. 3029. - M. S.)

O cidadãO pronunciado por crime de responsabilidade ou
por outro rle qualquer natureza, seja ou não alliançavel, tenha
ou não recorrido da pronuncia, póde ser votado para vereador,
como e vê do ar1. 93 da Cou.1. e art 4° da Lei rio 1° de Oi
tubro de 1828: Av. de 19 de Ja.neiro de 1849, § -1.°; Av. de 11
de .laneiro de 1862 e Av. de 20 de Fevereiro de 1865. O pro
nunciado, eleito verea.dor, póde. porem, entmr em exercicio do'
cargo? Entendo que não. Os arts. 17, 53 e !l8 da Lei de 19 de
Ago. to de '1846 alterárão o art. 94 da Lei de 3 ele. Dezembro.
concedendo aos pronunciados a qualidade de elegiveis ; ma
não lhes concederãO a faculdade de entrar no exercicio do cargo
para o qual forem eleito. Ao proDunciado derp a ,~amara expe-
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lei, não se achando pronunciado em processo C1'1

minaI, e salvas as disposições especiaes que se se
guem:

§ 1.0 B.equer-se:

. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . .
Para vereador e juiz de paz: - o domicilio no

municipio e districto por mais de dois anilaS (art.
10 da L. TI. 3029 cito de 1881).

O prazo de mais de dois annos de domicilio,
exigid.o para a eleição de membros de assembléa
legislativa provincial, de vereador e de juiz de paz,
será contado, quanto aos 'cidadão;:; naturalisados,
desde o tempo em que anteriormente tivel'em fixado
sna residencia na provincia, on no município, ou no
districto -de p:lz» (art, 84, § 3°, do Decr. n. 8213
cito de 1881).

dir diploma, porém nào dar-lhe exercicio, podendo todavia jura
mentai-o, porque o juramento nào importa exercieio (Av. de 11
de Janeiro de 1862); (juanto a este, prevalece a disposiçãO do art.
94 da Lei de 3 de Dezembro de 184.1 e art. 293, n. 2, do Reg. de
31 Janeiro de 1842, e Avisos de 8 de Agosto e 3 de Novembro de
1854. E de feito: nada mais olTensivo á dignidade da aurtoridade
do que o facto de entar-se na séde do juiz o pronunciado, mór
mente quando fôr por crime torpe, como o de falsidade ou furto:
e, a acceitar-se a opinião de que o pronunciado pMe exercer o
cargo de vereador, tal facto e dará muitas vezes, pai SfLO 05 ve
readores sub titutos dos juizes muni ipaes e juizes de direito. A
auctoridade sem força, sem pre tigio, desmorali ada, é um rios
maiores males que plldem pe ar 'obre a sociedade. Foi o que
abiarnenle quiz evitar o legi lador da Lei ele 3 de Dezembro.

(Já vimos que o pronunciado em procei' o rriminftl nito póde er
vereador; é do art. la da L. n. 3029 de 1881.- M. .).'
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« Os prazos ele domicilio ou residencia de que
tl'atão os s§ l°, 3° e 4° devem estaI' completos no
dia da eleicão, não sendo necessaria a continui
dade do do~icilio ou residencia, comtEmto que, des
contarIa O tempo das inteerupçães, fique preenchido
o mesmo prazo» (§ 5° do cit. art. 84 do "Decr.
n. 8213)'.

-«-8s-c-idadãos -b-ra·zileil'0s,- em qualq-u8-p, [3arte
que existão,são eleg'iveis em cada districto eleitoral
ou provincia para deputados ou senadores, ainda
quando abi não sejão nascidos, residentes ou do
miciliados (Const. art. 96)): (al't. 84 cit., § 2P

).

Art. 5°. No doming'o que pI'eceder,
pelo menos quinze dias, ao em que deve
proceder-se á eieição, o Juiz de Paz da
pal'ochia fará publicar e affixar nas portas
da egl'eja matriz e das capellas filiaes
d'esta, a lista geral de todas as pessoas da
mesma parochia que têm direito de votar,
tendo paea esse fim r.ecebido as l.istas
parciaes dos outros Juizes de Paz que
houverem nos diffeeentes districtos em
que a sua parochia estiver dividida. Nos
lagares onde se não tiverem ainda creado
os Juizes de Paz, faeão os Pal'ochos as
listas gemes e as publical'ãO pela ma
neil'a determinada, recebendo as listas
parciaes dos capellães das filiaes.
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o alistamento dos eleitores está hoje a cargo
do poder judiciario: L. n. 3029, al'ts. 6a 9; Regul.
n. 8213, arts. 16 a 83. Não tem, pois, vigor o art.
5° supra.

Art. 6°. O que se sentir aggravado,
por ter sido indevidamente incluido na
lista dos votantes, ou d'ella excluido,
poderá apresentar a sua queixa motivada
á assembiéa eleitoral, logo que se reunir;
e a assembléa, conhecendo e decidindo
definitivamente sem recurso, si achar
justificada a queixa c ter h1;tvido dolo
n'aquelle que lhe deu logar, o mulctará
na quantia de 30S000 para as despezas
da camara, a que remetterá a relação dos
mulctados.

Os recursos contra a indevida inclusão ou
exclusão do alistamento eleitoral constão da L.
n. 3029, art. 9·, c do Regul. n. 8213, arts. 70
e segs.

Quanto á penalidade, consta dos seg'uintes
§§ do art. 29 da L. n. 3029:

§ 3·. Doixar a auctoridade competente de in
cluir no alistamento dos eleitores cidadão que, nos
termos dest a lei, tenha provado estar nas condi
ções de eleitor; incluir o que não estiver em taes
condições; ou excluir o que não se achu cornpl'e
hendido em alguns dos casos do § 5.° do art. 8.Q :
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Demorar a extracção, expedição e entrega dos
titulas ou documentos, de modo que o eleitor não
possa votar ou instruit' o recurso por elle interpol;to l

Penas: suspensão do empreg'o por seis a dezoi
to mezes e multa de 200~ a 600:tPOOO.

§ 4.' Deixar a auctoridade competente de pre
parar e enviar ao Juiz de Direito, nos termos do
§ 8° do art. 6°, os requerimentos dos cidadãos que
pretenderem ser alistados e as relações que os de
vem acompanhar:

Penas: suspensão do emprego por um a tres
annos e multa de 300~ a 1 :OOO~OOO.

Nas mesmas penas incorrer~ o empregado que
occultar ou extraviar titulas de eleitor e documen
tos que lhe forem entregues, relativos ao alista
mento.

§ 5°. Passar certidãO, attestado ou documento
falsos, que induza a inclusão no alistamento ou a
exclusão:

Penas: as do art. 129, § 8°, do Codigo Crimi
naI.

Ao que se servir da certidão, attestado ou do
cumentos falsos para se fazer alistar:

Penas: as do art. 16'1 do Codigo Criminal.

Art. 7°. Reunidos os cidadãos no
dia decretado e nos lagares que se de
signarem, depois que se tiver formado a
meza, na conformidade das Instrucções
que regularem as assembléas parochiaes
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para a eleiçãO dos mem111'0S das camaras
legislativas, cada um dos votantes en

tregará ao presidente uma cedula que
contenha o numero de nomes ele pessoas
elegiveis correspondente ao dos vereado
res que se houverem de elegeI', e que
será assignada no vet'SO, ou pelo mesmo
votante, ou por outro a seu rogo, e fe
chada, com um rotulo dizendo: Yereadores
para a Camarada cidade de.,., ou villa
de ... : immediata e successivamente entre
gará outra cedula que contenha os nomes

de duas pessoas elegiveis, uma para J lliz
de Paz, outra para supplente do distl'icto
onde estes houverem de servir, e será do
mesmo modo assignada e fechada, com
rotulo dizendo: Juiz de Paz e Supplente da
parochia de ... ou da capella de ...

A L. n. 3029 de 9 de Janeiro de .1881 alterou
o processo da eleição dos vereadores, que hoje se
faz de accordo com as seguintes disposições do
Regul. n. 8213 de 13 de Agosto do mesmo
anno:

«Art. 192. Na Côrte, nas capitaes das provin
cias e· nas demais cidadelil, Oi vereadores só poderáõ
ser reeleitos quatro annos depois de findar o qua-.,
triennio em IIue servirem.
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Art. 193. A eleição de vereadores e a de juizes
de paz serão feitas conjunctamente perante a
mesma mesa eleitol'al.

Cada eleitor depositará na urna duas cedulas,
sendo uma para a I" eleição com o rotulo -Para
Vereador; a outra para a 2" com o rotulo-Para
Juizes de Paz da parochia de ... , ou do districto n . ...
da paroclúa de ...

Art. 194. Na eleicão de vereadores, cada
eleitor votará em um RÓ'nome; e na de juizes de
paz, em quatro nomes.

Art. 195. Terminado o recebimento das ~edu

las, o prf\siden te da mesa eleitoral mandará sepa
mI' as que se referirem á eleição de vereadores das
que forem relativas á de juizes de paz, distin
guindo-se entre estas ultimas as pertencentes a
cada um dos districtos de paz em que fôr dividida
a parochia quando, no 10 caso do art. 92, (1) na
parochia se proceder á eleição perante uma' só

(I) Art. 92. As eleições de sen adores, deputados á assembléa
geral, membros das assernlJléas legislativas provinciae-s, verea
dores e juizes de paz se farão:

1.0 Por parochias, embora estejão divididas em districtos de
paz, (IUalquer que seja o numero de eleitores nellas alistados,
comtanto que este numero não exceda a 250 ;

2. o Por districtos de paz, quando a parochia a que os mes
mos disLrictos pertencerem con tiver numero de eleitoreS superior
a 250 ;

3. o Por secções de parochias ou de districto de paz, quando
a parocbia, formando um s6 districtJ de paz, ou o districLo conti
ver numero de eleitores excedente a 250. Cada secção deverá.
porém, conter 100 eleitores, pelo menos.
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meza. Em seguida serão contadas as mesmas cedu
las e publicado o numero das pertencentes a cada
eleição. .

§ 1. 6 Serão apuradas primeiramente as cedu
las para ·vereadores, e successivamente as concer
nentes á eleição dos juizes de paz de cada um dos
districtos.

§ 2. o Na acta se fará separadamente menção
do numero das cedulas recebidas e dos votos rela
tivamente a cada uma das eleições.

Art. Hl6. As camaras municipaes continua
r~õ. a. fazer a apuração geral dos votos do mu
lllClplO.

Para este acto são applicaveis aos vereadores
e aos supplentes que os substituirem as disposições
do art. 156 (1).

Art. 197. A' apuração geral se procederá pelas
authenticas das actas das eleições do municipio,
dentro do prazo de 20 dias contados do em que ellas

(1) Art. 156. Devem intervir nos actos de que tracta o artigo
antecedente ainda os vereadores que se não acharem em exer
cicio ou estiverem suspensos por acto do governo, ou por pro
nuncia em crime de responsabilidade.

São applicaveis aos vereadores e aos supplentes que os subs
tituirem as disposições dos arts. 118, 120 e 121 de te Regula
mento.

Art. 118. Não poderãõ concorrer para a composiçãO ou no
meação das mezas eleiLoraes os juizes de paz que ainda não ti·
Yerem sido juramentados.

O juiz de paz a quem ainda não tiver sido deferidp juramento
pela camara municipal poderá prestaI-o perante qualquer aucto

C. M.-4
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se tiverem feito, precedendo annuncio por editaes
affixados em lagares publicas, e, sendo passiveI,
pela imprensa, com declaração do dia e hora da
reunião.

§ L" No caso de não tei'em sido recebidas todas
as authenticas até ao' lO· dia, o presidc.'nte da
camara municipalrequisitarã as que faltai'em dos
presidentes das respectivas mezas eleitoraes, ou
copias dellas dos tabelliães ou escri vã'3S de paz em
cujos livros de notas estiverem transcriptas; recor
rendo á auctoridade judiciaria mais graduada do
municipio, si fôr preciso.

§. 2. o Quando até o u1ti mo dia do referido
prazo de 20 dias só tiverem sido recebidas au
thenticas de parochias, districtos de paz 0"0 secções,
cujo numero de eleitores, nos termos do art. 204,
não exceder á metade dos de todo o municipio, não
se pl'Ocederá á apuração geral; e a camara municipal
no mesmo dia o participará ao juiz de direito da
comarca, afim de ser por este marcado novo prazo

ridadll local e, em ultimo caso, na propria me.za, f::.zendo-se na
acta menção especial desde facto.

Art. 120. Não se comprehende na disposição do artigo ante
cedente, e portanto nll.o poderá concorrer para formar ou nomear
a· meza eleitoral, o juiz de paz que estiver pronunciado por crime
que não seja de responsabilidade, ou condemnado por sentença
'passada em julgado por qualquer crime.

Art. 121. No caso de appellação, com o effeito devolutivo
sómente, de sentença absolutoria de crime que não seja de res
ponsabilidade, deixando de produzir seus effeitos a pronuncia, não
fica inbibido, por tal appellação, o juiz de paz absolvido de concor
rer ao acto da formação ou nomeação das meza
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para aquelle acto, o qual não excederá a outros
20 dias, dando o mesmo juiz as providencias neces
sarias para que sejão presentes á camara municipal
as authenticas que faltarem.

E' applicavel a este caso a disposiçãO do § 2"
do art. 176. (1)

Art. 198. Na apuração, a camara municipal
procederá de conformidade com as disposições dos
arts. 159 e seus paragraphos e 160. (2)

(1) Art. i76. A apuração geral se procederá pelas authenticas
das actas das eleições de que tracta o art. 171, deD tro do prazo
de 20 dias, contados do dia em que ellas se tiverem feito, prece·
dendo com a necessaria antecedencia annuDcio por editaes affi
xados em lagares publicas, e, sendo passiveI, pela imprensa, e
aviso aos presidentes das mezas eleitoraes, com declaração do dia,
hora e lagar da réuDião.

§ 1." No caso de não terem sido recebidas todas as authen
ticas até ao decimo dia, o juiz de direito requisitará as que falta
rem dos presidentes das respectivas mezas ou copias dellas dos
tabel\iães ou escrivães de paz em cujos livros de notas estiverem
transcriptas. Qualquer que seja, entretanto, o numero das recebi
das, a apuração se fará até ao fim do referido prazo de 20 dias.

§ 2." E' permittido a qualquer eleitor apresentar as actas que
faltarem; e por ellas, si não houver duvida sobre a sua authenti
cidade, se procederá á. apuração.

§ 3.° Si, na hypothese de que se tracta, nenhum dos cidadãoS
votados reunir a maioria de votos nos termos do art. 178, mar
cará o juiz de direito novo prazo, que não excederá a outros 20
dias, para nova apuração geral com as authentlCas que na 1.a

tiverem faltado e forem recebidas neste segundo prazo.

(2) Art. 159. Na apuraÇão, a camara municipal se limitará a
sornmar os votos mencionados nas differentes authenticas, attan·
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Art. 199. Serão declarados vereadores os cida-
dãos que. até ao numero dos que deverem compôr
a camara do município, reunirem votação egual,
pelo menos, ao quociente eleitoral calculado sobre
o numero total dos eleitores que concorrerem á.
eleição, dividindo-se este numero por aquelle.

Si algum ou alguns dos cidadãos não reuni
rem a dicta votação, lavrada a competente acta, que
será assiguada pela camara municipal e pelos elei
tores que quizerem, proceder-se-ha, quanto aos la
gares não pr>eenchidos, a nova eleição pelo modo
determinado nos §§ 2° a 6° do art. 183 (1), compe-

dendo sómente ás das eleições feitas perante mezas organizadas de
conformidade com as disposições da secçãO ia deste capitulo.

§ 1:0 Na acta da apuraÇão geral se fará especificada declara
ç:lo das authenLieas que, 'de conformidade com a disposiçãO deste
artigo, deixarem de ser apuradas, e bem assim dos nomes dos
cidadãOs que constar delJas terem sido votados, e do numero de
votos de cada um.

§ 2.° Na apuraçM, os votos que, segundo as authenticas,
tiverem sido tomados em separado pelas mezas eleitoraes não
serão sommados, mas especilicadà!'nente mencionados na acta da
apuraÇão geral.

Art. 160. Finda a. apuraç:lo, o secretario da camara munici
pal publicará, sem demora ou interrUpçãJ alguma, os nomes dos
cidad:lOs que oLtiverão votos e o numero de~te5, (ormando úma
lista ger:al desde o numero maximo até ao minimo.

(I) Art. 183. Serão considerados membros eleitos da assembléa
legislativa provincial os cidadaos que reunirem votação egual, pelo
menos, ao quociente eleitoral, calculado sobre o numero total dos
eleitores que concorrerem á eleição, dividindo·se este numero pelo
dos membros da assembléa que o districto dever eleger.

§ 1.. Si algum ou alguns dos cidadãos nãf' reunirem votação
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tindo ao presidente da camara municipal a expedi
ção dos avisos de que tracta o § 20 do dicto artigo.

Art. 200. Nanava eleição a que se refere o

egual, pelo menos, ao dicto quociente eleitoral, lavrada a corn,pe
tente acLa, que será assignada pela juncta e pelos eleiLores que qui

.zerem, proceder-se-ha, qU:lnto aos 1rJgares não preenchidos, a nov~

eleiçiLO.
§ 2.° Nesta 2" eleição, que deverá ser feHa 20 dias depois da

apuração geral, expedindo para este fim o presidenLe da junta os
necessarios avi os pelo mesmo modo estabelecido no art. 179, ser
viráõ nas assembleas eleitoraes as mesmas mesas da 1" eleição.

§ 3 ° Na dicta;2" eleição, a votação para os logares que na 1"
não forãO preenchidos pJr falta de votaçao egual, pelo menos, ao
quociente eleitoral nos termos deste artigo, deverá recahir nos
cidadãos que se seguirem em votos aos eleitos ate ao numero du
plo do numero dos logares não preenchidos. \ssim, si for um só

·0 logar não preenchido, a votação recahirá nos nomes dos dois
cidadãos que tiverem sido mais votados depois dos eleitos; si fo
rem dois os logares, recahirá a votaÇão nos quatro mais votados, e
assim por dianLe. .

NãO se contaráõ os votos dado~ a cidadãOS que não se ac).la·,
rem incluidos no referido numero duplo: .

§ 4. o Si, para o fim do paragrapho antecedente, fôr 'preciso
preferir entre cidadãOS igualmenLe votados, terão preferencia os
que forem mais velhos em edade.

§ 5.° Quando, na. bypothese do §3°, não houver numero de
·cidadãos votados egual pelo menos ao duplo do numero dos loga
res não preenchidos, não terá app!icação il. Ji POSiÇãO do mesmo
paragrapho, e na 2" eleiçãO cada eleitor votará em um só nome
livremente como na 1", sendo em tal caso considerados eleitos os
cidadãOS que reunirem maior numero de votos.

§ 6: Si pela 20 eleição, no caso do paragrapho anteceden~e,

não ficarem preenchidos todos os logares por terem sido votados
.cidadãos em numero inferior ao daquelles, far-se-lla para o preen-
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artigo antecedente serão observadas quanto ao
processo eleitoral e á apuração geral d(ls votos as
disposições estabelecidas para a la eleição.

Al't. 201. Concluida definitivamente a eleição,
se lavrará acta especial da apuração geral dos votos
para vereadores, na qual se farão as declarações de
que tractão os paragraphos do arL159, e se mencio
naráõ os nomes dos cidadãos e o numero dos votos
que obtiverão para vereador desde o maximo. até
ao minimo; as occorrencias que se derão durante os
trabalhos da apuração, e as representações que,
por escripto e assignadas por qualquer cidadão

cbimento dos restantes logares nova eleiçãO em dia que o presi
dente da província designará, no menor prazo pos~ivel, nunca
excedente a tia dias, procedendo-se nos termOB dos arts. 124 e se
guintes.

Art. 178. Nito se considerará eleito deputado á assembléa
geral tl cidadãO que nito reunir a maioria absoluta dvs votos dos
eleiLores presentes que concorrerem á eleiçãO. Esta maioria será
calculada pelos votos tomados e apurados pelas mezas eleitoraes
sem exclUSãO L10s votos em separado. As cedulas em branco não
serão computadas para o calculo da dieta maioria.

Art. 179. No caso do artigo antecedente, lavrada a competente
acta, que será assignada pela junta e pelos eleitores quequizerem
o presidente da junta expedirá os necessal'ios avisos para que se·
proceda a nova eleição 20 dias depois da apuTélção geral. Os
dictos avisos serão dirigidos aos mesmos juizes de paz a quem
se refere o art. 124, devendo acompanhaI-os a lista dos nomes
dos cidadãOS que posSão ser votados na 24 eleiçãO nos termos do·
art. seguinte.

(Os arts. 124 e seguintes sãO os que tractão do procosso elei
toral em geral.)
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e~egivel, SPjãO presentes á camara municipal, rela-
tlvas á apmação geral. '

Esta acta será assignada pela camara muni
cipal e transcrí pta no livro de notas de um dos
tabelliães do lagar.

§ l°: Desta acta serão remettidas copias au
tbenticas ao ministro do imperio na Côrte, ou 8.0

presidente llas provincias, e ao juiz de direito da
comarca. .

~ 2°. Na mesma occasião, acamara :Luuicipal
expedirá aos vereadores eleitos, para lhes servirem
de diplomas, copias da dicta acta, que serão tiradas
pelo secretario .da camara e assiguadas pelos mem
bros desta.

Estes diplomas serão acompanbadoE de ofli
cios; pelos quaes se convidaráõ os vereadores elei
tos, para prestarem juramento e tomarem po:::>se no
dia 7 de Janeiro.

. Art. 202. Si a eleição de todo o municipio fôr
feIta perante uma só meza em razão de não baver
neHa m~is do que uma parochia cujo numero de
eleitores não exceda a 250, a mesma meza, finda
a eleição, expedirá logo os diplomas aos vereadores
eleitos, e practicará os demais actos de que tracta o
art. 151 (1).

Art. 203. Si, no caso do artigo antecedente,
se houver de' proceder a 2" eleiçãO para os logares
não preencbidos por falta de votação egual, pelo

(1) Art. J51. A meza fará extrahir tres cópias da referida acta
e das assignatw'as dos eleitores no livro de que trama o are. 143,
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menos, ao. quociente eleitoral, nos termos do
art. 199, o presidente da camara municipal, á vista
da acta r.espectiva, acompanhada de offir.io da meza
c?mmulllca?-do o occorrido, mandará proceder á
dlCta 2' eleIção.

Art. 204. Quando se tiver deixado de proce
der á eleição em parochias, districtos de paz ou
secções cujo numero de eleitores exceder á meta
de dos de todo o municipio, ou quando nas elei
ções annulladas houver concorrido maiot, numero
de eleitores do que nas julg-adas validas, ficaráõ
s~m .efreüo a,s das outras parochias e dos outros
dIs!nctos de paz e secções, e se procederá a nova
eleIção g-eral no municipio. Para est"l. nova e~ei-

sendo as dictas copias assignadas por ella e concertadas por tabel
liãO ou escrivão de paz.

Destas copias serão enviadas; uma ao ministro do imperio
na côrte, ou ao presi~ente nas provincias; outra ao presidente do
~enado, da camara dos deputados ou da assembléa legislativa
provincial, conforme a eleição a que se proceder; e a terceira ao
juiz de direito de que tractão os arts. 171 e 172, si a eleição rõr
de deputado á assembléa geral ou de membro de assembleia legis
lativa provincial.

Na eleição de vereadore' e de juizes de paz, a segunda das
dictas copias será enviada ao juiz de direito de que tractão o art.
216 e seu § 2°, e a ultima á camara municipal respectiva.

Quando a eleiçãO fllr para senad0r, erá esta ultima copia
enviada á camara municipal da Côrte, si a eleição a ella perten
ceI' e à provincia do Rio de Janeirú, e ás camaras das capitaes das
outras lll'ovincias, si a eleição se fizer nestas.

Acompanbaráõ as referidas copias a das actas da formação
<Ias respectivas mezas eleitoraes.
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ção, O g'overno na Côrte, ou o presidente nas pro
vincias, designará o dia logo que ti ver conhe
cimento de qualquer dos factos refe~idos. Em
nenhum outro caso se fará nova eleição geral. .

Art. 205. Quaudo nas eleicães annulladas
houver concorrido menor numero·de eleitores do
que nas julgadas validas, devendo estas em tal caso
prevalecer, tiegundo a disposiçãO do artigo antece
dente, proceder-se-ha a nova apuração dos votos
das eleições valicas. Si já se acharem em exerci
cio os vereadores novamente eleitos, procederá a
esta nova apuração a camara do quatrienniu findo.

Art. 206. No caso de morte, excusa ou mu
dança de domicilio de algum vereador, proceder
-se-ha á eleição para preenchimento da vaga.

A esta nova eleiçãO se proced~rá em dia que
-será designado pelo governo na Côrte, ou pelo pre
sidente nas provincias, logô que tiver conhec~

mento certo da 'Vaga ou desta receber commUlll
cação, que lhe deverá dirigil' immüdiatamente o
presidente da camara municipal pelo correio sob
registro. .

Art. 8.° Os que não puderem ir pes
soalmente, por impedimento grave, man
darão as cedlllas em carta fechada ao Pre
sidente d' Assembleia, declarando o motivo
porque não comparecem.

J

Revogado pelo art. 102 da L. n. 38? de 19 do
Agosto de 1846, qne dispôz se não acceltassem as
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cedulas dos votantes que não comparecessem pes
soalmente a daI-as; e pelo at't. 15, § 18, da L. n.,
3029, que ,não admitte o eleitor a votar sem apre
sentar o seu titulo, não podendo ser recusado (»

voto do que exhibir o titulo. nem podendo a mezâ
entrar no conhecimento Éia identidade da pessoa do
eleitor em qualquer dos casos: o que implica o com
parecimento pessoal do eleitor.

Art. 9. o Todo o cidadão com direito
de votar que não COnC01'l'el' pessoalmente
a dar a sua cedula, ou não a mandar,
sem legitimo impedimento participado aO'
Presidente da Assembleia Parochial; e
aquelle cujo impedimento fór declarado
improcedente pela Meza da dicta Assem
bleia, a· quem compete o juizo a tal res
peito, será condemnado em 10S000 para
as obras publicas; e o pagamento será
promovido pelo Procurador da Camara
perante o Juiz de Paz respectivo, debaixo
da sua responsabilidade. Para este fim, a
Meza l'emetterá á Camara respectiva a re
laÇão dos mulctados.

Revogado [Jelo art. 15, §'20, da L. n. 3029',.
ibi ... «os eleitores que não tiverem comparecido....
por essa falta não incorreráõ na pena de muleta)).
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A L. n. 387 de 184.6 não mulctava os votantes
que deixavão de permanecer a quaesquer outras
eleições que não fosse a municipal e dos juizes de
paz j e mesmo n'esta, era costume das mezas paro
chiaes relevar~m da pena sem mais prova de im
pedimento, presumindo (e com r~zão) que só por
motivo justo 'teriam elles deixado de COIl;J.parecer :
essa decisão era declarada na acta, e basta va.

O art. 15 cito da L. n. 3029 tracta da eleição
em geral j e portanto, o disposto no seu § 20 se ap
plica a qualquer eleição.

Art. 10. Recebidas as cedulas dos
votantes, a Mezl:!- remetterá fechadas as
que respeitão aos Vereadores, com oflicio
em que se declare o numero d'ellas, á
respectiva Camara, a qual, logo que hou
ver recebido as de t.odas as parochias do
seu termo, as apurará, a portas abertas,
em o dia que deverá desig'nar e fazer pu
blico por editaes.

Regul. n. 8213, arts. 195 e segs" transcrÍ
ptos desde pag. 14.

Art. 11. A meza com os assistentes,
antes de se dissolver, procederá ao exa
me e apuração dos votos para Juizes de
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Paz e seus Supplentes, separando as ce
dulas segundo os districtos de cada um
dos votantes, e declarará, depois de apu
rados os votos, os que sahirem eleitos,
pela maioria, para os mesmos districtos,
participando a eleição por oflicio á res
pectiva .camara .

Regul. n. 8213, art. 207: «A apuração geral
dos votos na eleição de juizes de paz será feita
pela camara municipal respectiva quando a paro
chia ou o distl'icto de paz estiver dividido em sec
ções.

§ 1.o A' dicta apuração se procederá em segui
da á dos votos para vereadores, pelo mesmo modo
estabelecido quanto á ultima nos arts. 197 e 198.

§ 2.o A eleição de ju~zes de paz será reg.u.lada
pela pluralidade relativa de votos.

Serão dr.clarados juizes de paz os quatro cida
dãos que tiverem a maioria dos votos segundo a
ordem da votação, e seus supplentes os que se lhe
seguirem em votos, pela mesma ordem.

Art. 208. Da a puração geral dos votos para
juizes de paz se lavrará acta especial pelo mesmo
modo estabelecido para a eleição de vereadores no
al't. 201, e della serão extrahidas e remettidas as
copias de que tracta o § lOdo dicta artigo.

Aos juizes de paz eleitos serão expedidos dí·
pIamas pelo modo estabelecido no § 20 do mesmo
artigo.
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. Art. 209. Quando a eleição de juizes de paz
fôr feita em parochia ou districto não divididos em
secções, a respectiva meza eleitoral, finda a eleição,
expedirá logo aos juizes de paz eleitos os diplomas,
e practicará os demais actos de que tracta o art.151.

Art. 210. Quando, na eleição de juizes de
paz feita em parochia ou districto di 'lididos em
secções, se der alg'uma das hypotheses menciona
das no art. 204, terá applícação a essa eleição o
disposto no mesmo artigo.

Art. 12. Feita a apuração das cedu~

las remettidas á Camara pelo modo sobre
dicto, os que obtiverem maior numero de
votos serão os Vereadores. A maioria dos
votos designará qual é o Presidente, se
gundo a ConstituiçãO, art. 168.

Art. 199 supra transcripto do Regul. n. 8213.
A 2" parte do texto ·está revogada pelo art. 22,

§ 5, da L. n. 3029, que manda eleger annual
mente o presidente e o vicepresidente da camara,
na primeira sessão, pelos vereadores entre si.

Presidencia da Gamara. -Empossada acamara
nos termos do art. 17 infra, o presidente da ca
m,ara que finda convidará, para occupar a cadeira da
presidencia, o vereador que lhe pa1'ecel' mais velho
d~ c~mal'a nova; e a este cpmpete presidir á elei""'
ção do ptesidente efl'ectivo, q;ue em acto successivo
occupará o seu log'ar e presidirá á eleição do
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vicepresidente (Decr. n. 8716 de 21 de Oitubro
de 1822).

o presidente da camara que finda entende-se não
sómente o presidente effectivo, mas aquelle que na
ocasião estiver occupando a cadeira da presidéncia,
seja o vicepresidente, seja o mais votado dos pre
sentes. E si a camara que finda não estiver reu
nida por falta de numero, e assim não puder
deferi!· juramento em sessão aos novos eleitos, essa
attribuição, bem como a de chamar para presi
dente provisorio o mais velho dos vereadores
novos, compete ao mais votado dos ex-vereadores
presentes, ou mesmo ao unico que se apresentar,
como veremos no commentario ao art. 17 infra.

Modo de effectuar a eleição. - A eleição do
prm;idente e vicepresidente pode ser feita por vo
tação nominal, ou por escrutinio secreto, como
fôr adoptado pela maioria: Av. n. 31 de 17 de
Março de 1883, approvando a eleiçãO d'aquelles
funcciom.rios da camara municipal do Recife por
votação nominal, visto não haver lei em contrario
e ser facultado ás camaras inserir em seus regi
mento regras que definão aquelle procedso.

Por Av. n. de 4 de Marco de 1884, o Ministro
do Imperio declarou não ser· licito eleger o presi
dente e adiar a eleiçãO do vicepresidente; pois
aos vereadores reunidos na 1.· sessão nccorre a
obrigação de eleger n'ella ambos os funccionarios.
Si, entretanto, por falta de quorum, ou por ter dado
a hora regimental de se levantar 3 '>essão, não
se houver procedido á eleiçãO do vll.epresidente,
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ticará adiada, sem que por isso deixe de perma
necer valida a eleição do presidente. Sem esta ex
plicação, a doutrina do Aviso não seria correcta.

Chamada dos Supplentes. - ~:a viUa do CQdó
(Maranhão), tendo comparecido á sessão da posse
da camara, em 1883, apenas tres vereadores, farão
j urarnentados pelo presidente da camara velha,
chamari'io um immediato e com elie procede
rão á eleição do presidente e vicepresideIl;te. Re
presentando contra a eleição, quatro vereadores
que 'havião faltado á sessão, decidi'J. o Presidente
da provincia que a eleição era jllegal porque a ca
mara não podia funccionar sem a rnaioria dos seus
membros, nos termos do art. 22, §6°, da L. n. 3029; e
mandou que fossem convocados os vereadores que
tinhão deixado de comparecer, e caso se não reu
nisse a camara transacta para o juramento dos novos
vereadores, fosse este deferido pelo presidente res
pectivo ou qUl;l.lquer vereador, segundo resolveu o
Av. n. 181 de 20 de Abril de 1861 (1). A razão da
decisão presidencial era de cabo-d'esquadra: o que
cumpria saber era si os vereadores em minoria
podião chamar o immediato; pois, si pudessem,
estava constituida a maioria da camara e a elei
ção era valida. O Ministro, que o percebeu,

(i) O Av. n. 181 de 20 de Abril de 1861 declarou ao Vicepre
sidente da Parahyba que é valido o juramento deferido á nova.
camara municipal por um só vereador da antiga camara, visto a
impossibilidade d'esta se reunir, segundo o Av. n. i46 de 31 dQ
Maio de 1849.
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approvou as decisões do seu preposto. observando
lhe, porém, que « ao proferil-as. devia elle ter
tornado saliente que a providencia estatuida no
§ 4° do art. 22 da L. n. 3029, a qual serviu
de pretexto para a chamada do immediato, só
podia ser adoptada, como se manifesta do texto
do mesmo §, nas sessões subsequentes á da posse
da Camara. Sendo a sessão do dia 7 de Janeiro
do primeiro anno do quatriennio destinado uni
camente ao juramento e posse dos vereadores
effectivos, s~guindo-se a este acto, ex-vi do § 5°
do ciL art. 22, o da eleição do p~esldente e do
vicepresidente da camara, que são eleitos por
aquelles vereadores d'entre si, é evidentemente
illegal a intervenção em taes actos de quaes
quer immediatos de vereadores)): Av. n. 18 de
17 de Fevereiro de 1883.- Sempre a politica tor
cendo ou nullificando a lei I A minoria da camara
do Codó precisava celebrar sessão para, eleger o
presidente e o vicepresidente; mas, em razão da
falta de comp>\recimento da maioria, não podia
funccionar: era precisamente o caso do § 4° do art.
22, de cujo texto não consta uma palavra, nem um
pensamento que justifique a opinião do Ministro
do Imperio, isto é. que o § 4.° só tem applicação
nas sessões subsequentes á da posse da Camara.
O Ministro dá ainda outra cincada : diz que, na
eleição do presidente e do vicepresidente, não po
dem intervir os immediatos porllue a Lei manda
que aquelles funccionarios sejam eleitos pelos ve
readores d'entre si. e não pelos vereadores e imme
diatos. No regimen anterior, era presidente da
camara o vereador mais votado d'entre os eleitos pe-
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los votantes (Const., art. 108); no regi men act ual,
é presidente aque!le que f'ôr eleito pelos vereadores
d'entre si. Eis o valor unico d'esta expressão do art.
22, § 5°, da L. n. 3029; o que não exclue os im
mediatos de intervirem na eleição do presidente e
vicepl'esidente quando, em razão da falta do com
parecimento dos vereadores, tiverem alIes de tomar
assento. Era o que havia de succede~ no Codó si,
convocados os quatro vereadorps recorrentes, não
comparecessem. O § 4° do art. 22 da Lei, reprodu
zido ipsis ve1'bis no art. 229 'do Regul., está mal
redigido: manda chamar os immediatos precisos
para perfazerem a maioria dos membros da camara
(e foi o que fez a minoria da do Codó: chamou um
immediato, com quem perfez a maioria =4 ); e
depois accrescen ta que « só podel'áõ ser chamados
em taes casos os immediatos em votos até numero
egual ao dos vereadores de que a camara se
compuzer }), isto é, serão chamados os immediatos
precisos para com os vereadores perfazerem a totali
dade (e não a maioria) da camal'a. Como se entende
isso? Note-se que estamós já dando ao texto a
intel1igencia menos ab;:;ul da; pois manda chamar
os immediatos alé num~ro egua.l, não ao dos verea
dores que faltarem, mas ao dos que compõem a cama
ra, isto é, 7 nas vil1as, 21 na Côrte, 17 nas cidades
da Bahia e Pernambuco etc. ; de sorte que, no caso
do Codó, se havião de chamar 7 immediatos, para
com os 3 vereadores funccionarem I

Com o Av. n. 42 de 9 de Maio do mesmo
anno, reincldiu o Ministro no r.rro; e o seu suc
cessor, no Av. n. 70 de 16 de Oitubro subsequente,
vendo-se embaraçado com a hypothese, ou antes

c. M.-õ
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com a má solucão do Av. de 1'7 de Fevereiro, la
deou a difficuldade e illudiu a resposta. «A' ca
mara antiga, diz elle, ou ao seu presidente, ou,
finalmente, a qualquer dos vereadores ref'pectivos,
cumpre deferir juramento aos novo:,> vereadores,

.que ai oda o não prestaram, de modo que c.~les cons
tiluam maioria, pelo menos.» E' boa I mas, si ~e não
apresentarem a juramento vereadol'l's novos em
maioria ~ deixa a Camal';} velha de juramentar os
novos vereadores pr.esemes? «Realisada' esta for
malidade, continua o Ministro, considera-se em
possada a nova camal'a, que, em act.o successi vo,
deve eleger o seu presidente e vicepresidente, in
tervindo n'este acto os vereadores effecti vos uni
camente.» Porque? elegeráã si estiverem em
maioria, de sorte que possão fU1.1Clcionar; si não, o
que hãO de fazer sinão convocar os immediatos?
«Os immediatos de vereadores, conclue o Ministl'O,
só podem ser convocados para as sessões posterio·
res á da posse da camara.}) Mas a camara, embora
empossada, não pode eleger o seu presidente por
não estar presente a maioria leg'al : que providen
cia ha de tomar sinão chamar os supplentes? Eis
como ficou illudida a SOluÇãO ...

O Av. n. de 11 de Marco de 1884 veiu salvaI'
o grave caso, mas excogitand.o àistincção tão pue
ril que excita o riso. « Os immediatos em votos
podem intervir na eleição do presidente e do vice
presidente, comtanto que não seja no dia 7 de Ja
neiro (1' sessão do quatriennio) , ou no da posse
da Cltmara; porque então não tem applicação a
doutrina do Av. de17 de Fevereiro de 1883.» Uer
tamente; a doutrina d'este Av. é r 'ronea, e con-
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vinha que o auctor do Av. de 16 de Oitubro do
mesmo anno tivesse a coragem de o declarar, para
se não continuar na practica do erro. São sempre
assim as decisões partidarias: capitulações pouco
serias com o erro e a illegalidade.

Empate na eleição. -Si houver empate na elei
çãO do presidente ou do vicepresidente, conside
ra-se eleito o mais velho, segundo a regra do art.
33 da L. n. 3029, applicada pelo Regul. n. 8213,
arts. 180 e 183, § 4°, e pelo Decr. n. 8716 supra
cit., em especies analogas: Av. n. 5 de 13 de Ja
neiro de 1883.

Merece reparo a doutrina d'este Aviso. Deu-se
empate na eleição do presidente da camara munici·
paI de Bragança (S. Paulo), e o Aviso approvou a
decisão presidencial que mandou preferir o mais
velho, ad instar do que, em relação á eleição de
deputados, dispõem os arts. 180 e 183, § 4°, do
Regul. n. 8213 de 1881, «principio ainda consa
grado no Decr. n. 8716 de 1882 já cit., quando
manda que occupe a presidencia interina, antes
da effectiva, o vereador mais velho.» Não é exacta
a apphcação por falta de simile j . pois na especie
d'este Decl'. não se h'acta .de empate. «A. este caso,
continua o Av., não se pode applicar a disposiçãO
do art. 27 da L. do 10 de Oitubro de 1828, o qual
confere o voto de qualidade ao presidente effectivo da
camara, e este só é conhecido depois da dicta elei
Ção.}) Erro: o art. 27 da L. de 1828 confere o voto
de qualidade ao presidente da camara, seja effec
tivo, seja interino, uma vez que occupe a cadeira
da presidenci . A razão porque aqui não procede
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a decisão do voto de qualIdade é que o art. 33 (cit.
pelo Av., e bastava) da L. n. 302~ manda que <mo'
caso de empate nas apurações ultImas de votos em
qualquer eleição, será preferido. o cidadão que fôr
mais velho em edade.»

Presidencia interina.-Não se achando presente,
nem o presidente nem o vicepresidente eleitos, pre·
sidirá o vereador mais votado. de accordo com a
praxe e a legislação an terior: Av. n. 29 d 13 de
Março de 1883.-Tanto n'este caso, como no da
substituiçãO do presidente pelo vicepresidente, não
precisa que aquelle passe o expediente; ba ta que
não esteja presente á hora de se abrir a sessão,
como é de regra em todas as corporações, e mais
consentaneo com a regularidade das suas funcçães,
e mais de accordo com o espirita do art. 22, § 5,
da L. n. 3029: Av n. 40 de 2 de Maio de 1883.

Si a camara tiver sido eleita em dois escruti
nios, compete ao vereador mais votado no primeiro,
seguindo-se os seus immediatos ; e esgotada a lista
d'elles, ao mais votado no seg·uIi.do escrutinio.
Havendo empate entre os vo~ados, prefere o mais
velho; decidindo, finalmente, a sorte entre os da
mesma edade: 'Av. n. 10 de 31 de Janeiro de
1883. Si prevalecesse o. esdruxulo argumento que
acabamos de analysar do Av. n. 5 de 1883, a so
lUÇãO seria outra: deveria presidir o mais velho,
na forma do Decr. n. 8716; o que prova a justeza
da nossa critica.

Substituição na vaga do presidente ou vicepresi
dente.- Caso falleça o pl'e~iJente ou o vicepresi
dente, a substituiçãO definitiva ser? feita por elei-
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cão depois que fôr eleito novo vereador para
preenchimento da vaga; e o substituto nomeado
servirá o tempo que restar do anno: Av. n. 66
de 25 de Settembro de 1883. .

A mesma solução é quando qualquer d'esses
dois funccionarios tenha perdido o Iogar por sen~

tença criminal, ou civil de interdicção, ou por mu
dança do municipio.

Art. 13. O Secretario, e n'esta pri
meira eleição o Escrivão da Camara, la
vrará a acta i a qual, assignada por elle a
pelos membros da Camara. será guardada
no archivo junctamente com as cedulas,
que se queimaráõ depois da seguinte
eleição.

No prazo de tres dias, será remet
tida a cada uni dos Vereadores uma carta
oflicial com a copia authentica, assigna
das ambas pelos membros da Camara.

Veja o art. 201 supra transcripto do ReguI.
n. 8213.

Essa copia autbentica era o diploma do ve
reador i e é ainda hoje (ci t. art. 201, § 2.°). Pelo
oflicio da sua remessa. sào logo convidados os ve
readores eleitos para prestarem juramento e toma
rem posse no dia 7 de Janeirõ seguinte (ibidem,
2.' p.).
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Art. 14. Egualmente participará a
Camara o nome dos Vereadores e o nu
mero de votos que cada um obteve á Se
cretaria d'Estado dos Negocios do Impe
rio na provincia do Rio de Janeiro, e nas
outras aos Presidentes.

Além do ministro do 1mperio e dos presiden
tes das .proviqcias, as actas sp.rão remettidas ao juiz
de direito da r.omarca (art. 201, § ro, do Ragul.
n. 8213), que continúa a ser o funccionario com
petente para conhecer da validade ou nullidade não
só da eleição dos vereadores e dos juizes de paz,
mas tambem da apuraça:o dos votos. decidindo
todas as questões concernentes a este assumpto,
(art. 216) de accordo com as seguintes dispusições.
do Regul. cit.:

Art. 216, § 10. Ca.be-Ihe exercer esta attri
buiçãO só em virtude de reclamação que lhe fôr
apresentada dentro do prazo de 30 dias contados
do dia da final apuração dos votos.

E' final apuração, quanto á eleição de verea
dores, a apuração a que se refere o al't. 2')1: e,
quanto á elp,ição de juizes de paz, a apmação f ·jta
pelas mezas eleitoraes no caso do art. 209, ou lJnlas
camaras municipaes no caso do al't. 207.

§ 2. 0 NalS comarcas especiaes de mais dc' um
juiz de direito, competirá adicta attribuiçãO aoj'liz
de direito do 10 districto crimitlal, e na sua falta,
aos que deverem substituil-o.
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Art. 217. Será declarada nulla a eleicão de
-vereadores ou de juizes de paz nos seguintes'casos:

1.o Falta de obsel'vancia ou infraccüo das dis
posições dos al'ts 126, quanto ao dia éao edificio
designados para a eleição, 127, 128, 129, 130. 132,
137,143, parte 4", 149, 94°,qu~ndo provier de fraude
a fal ta de transcr(pção da acta da eleição no .li vro
de notas do tabellião ou do escrivão de paz, e 141,
quando o numero dos votos illegalmente recl-'bidos
ou recusados puder influir no resultado da eleição.

2. o Prova plena de fraude. que pI'ejUllique o
resultado da elelCão.

Será declara"da nulla a apuração geral dos vo
tos, quando se verificai' falta de observancia ou
infracção das disposições do § 2° do art. 197 e dos
arts. 198, na parte em que se refere aI) art. 159 e
pal'agl'aphos, 201, exceptuados os seus paragra
phos. e 208: ou quando hou ver prova plena de
fraude, practicada no mesmo acto, que prejudique
o resultado da eleição.

Art. 218. O juiz de direito deverá proferir o
seu despacho no prazo impl'orogavel de 15 dias
contados d~ ~~ta em que lhe fôr apresentada ~ :e
clamação, SI Ja em seu poder se acharem as copIas
authenticas das actas de que tractão os arts. 151 e
201, § ro, ou no caso contrario, do dIa em que re
ceber estas copias.

Art. 219. O despacho pelo qual fôr annuHada
a eleição, será, por ordem do juiz de direito, inti
mado por carta do escrivão do jU1'Y á camara mu
nicipal e tarribem a cada um dos membros da meza
eleitoral, e po~' edital aos interessados.
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Quando fôr annullada a apuração geral, o juiz
de direito mandará do mesmo modo intimar o seu
despacho á camara municipal, e por edital aos in
teressados.

Art..220. Das decisões do juiz de direito sobre
as eleições de vereadores e de juizes de paz, ou so
bre a apuração dos votos, em conformidade dos ar
tigos antecedentes, haverá recurso .para a Relação
do districto.

§ 1. o Da decisão pela qual fôr appl'ovada a
eleição, ou a apura.ção, só haverá recurso volun
tario, interposto, dentro do pl'azo de 30 dias con
tados da publicação do edital da mesma decisão,
por qualquer eleitor do municipio, da parochia ou
do districto de paz, confol'me fôr a eleição.

§ 2. o Do despacho, pOI'ém, pelo qual fôr aunul
lada a eleição, ou a apuração, haverá recurso ne
cessaria com effeito suspensivo para a RelaçãO do
districto, além do recurso que a qualquer cidadão
é licito intel'pôr.

Art. 221. No caso de recurso necessario, o
juiz de direito, no prazo de 15 dias contados da
data da sua interposição, deverá enviar á Relação
do districto as actas, com seu despacho motivado e
com as allegaçães e docun:entos do recorrente.

Art. 2~2. Os recursos interpostos para a Rela
ção serão julgadcs por todos os seus membL'Os pre
sentes no prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento dos processos na respectiva secretaria.

Nestes processos não terá lagar o pagamento
de sello, nem de custas, excepto as dos escrivães,
que serão cobradas pela metade.
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Art. 223. Serão observadas quanto ao julg-a
mento dos referidos recursos, na parte que fõr ap..
plicavel, as disposições dos al'ts. 80 e 81 (l). -

Art. 224. As férias judiciaes não interrom
peráã os prazos estabp.lecidos relativamente á in
terposiçãO e ao processo e julgamento dos re
-cursos.

Ad. 225. Dentro do prazo de tres dias da data
do accordào pelo qual for julgado o recurso, o pre
sidente da Relação l'emetterá uma cópia do mesmo
accordão, na Côrte ao ministro do imperio, e nas
provincias ao presidente; e outra ao juiz de direito
de cuja decisão se houver interposto o recurso.

Art. 226. Dentro de tres dias contados do 1'e
-cebimento da copia do accordão a que se refere o
artigo antecedente, o juiz de direito: 1° mandará
publical-a pela imprensa, sendo possivel, e por
editaes affixado~ em logal'es publicas da séde do
municipio, si a decisão versar sobre eleição de
vereadores, ou no respectivo districto, si a decisão
fõr relativa a eleição de j uiz~s de paz; 2° remetterá
copia do mesmo accordão á camara municipal res-
pectiva para os dtlvidos effeitos. _

§ LONa caso de ficar annullada a eleição em
virtude do accordão, o governo na CÔ1'te, ou o pre
sidente nas provincias mandará immediatamente
proceder a nova eleição,

§ 2. o No caso de ser annullada a apuração
dos votos, a camara municipal procederá a nova
apuração nos termos do accordão, ou da c.ecisão do

.(1) Os arls. 80 e ~t concernem ao processo na Relação.
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juiz de direito, si tiver sido confirmada, dentro do
p~azo de 19 dias .contados do em que houver rece
bIdo a copIa do dlCto accordão.

Art. 227. Logo que ao juiz de direito fô r
apresentado o recurso para elle interposto, ou logo
que recorrer da decisão que proferir, mandará o
mesmo juiz de direito publicar o facto por edital,.
e pela imprensa, sendo passiveI.

Art. 15-. A Camara que não fizer
expedir e entregar aos Vereadores eleitos
as netas da sua eleição pagará 200$ 000>
para as despezas das obras publicas, divi
didas pro rata entre seus membros.

A muleta hoje é pessoal: de 50S a 200$ a cada
vereador: L. n. 3029, art. 31, § 10; faz parte da.
renda mnnicipal do termo respectivo, e será co
brada. exeoutivamente : art. 32.

Art. 16. No dia 1" de Dezembro, os
Vereadores eleitos enviaráõ á Camara os
srus ti tulos, e, sendo conferidos e pare
cendo legaes, o Secretario, e nesta pri
meira rleição o ESCl'ivâO, participará aos
me"mos Vereadores, para que venhào to
mar po~se.

Veja o commentario ao art. 13.
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Art. 17. No dia 7 de Janeiro se
apresentaráõ na Camara os novos Verea
dores, e prestaráõ juramento pela manei
ra seguinte: « Juro aos Santos Evan.ge
lhas desemplJnhar as funcções de Vereador da
cidade ou villa de tal .... , e promover,
quanto em mim couber, os meios de sus
tentar a felicidade publica.}) Depois do
que, tomaráõ posse dos lagares que lhes
competirem.

Si a cam ara que tem de deferir o juramento á
nova camara eleita não o pudeI' fazei' por falta de
numero para haver sessão, o juramento e posse
podem ser dados sómente pelo presiJente -(1),
ou pelo v~reador que se apresentar da camara
velha (2).

Si a camara não reunir-se, e o presicente não
quizer deferir j urarnento aos novos vereadores,
a posse será dnda pela camara do municipio mais
vizinho (3).

(I) Avs. D. '146 de 3i de Maio de 1849; n. 425 de 25 de No
vembro de 1857; D. 181 de 20 de Abril de 1861; n. 5 de 11 de
Janeiro de 1862; n. 286 de 21 de Junho de 1869.

(2) Avs. n. 181 de 20 de Abril de 186l ; n. 18 de 17 de Feve
reiru de 188:3; D. 29 de 13 de Março do me~mo anno.

(3) AV. n. 208 de 20 de Agosto de 1859, sobre consulta da
Secção dos negocias do Imperio do Concelho de Estado; n. 493
de 14 de ovembro de ]868, §§ 2° e 5°; e n. 286 de 21 de Junho
de 1869.
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Si dos novos eleitos um só fôr juramentado,
-este convocará e deferirá juramento aos outros. Si
faltar o secretario, nomeará e juramentará um ci·
dadão, que servirá. sómente para esse fim (1) .

Os cidadãos convidados a tomar assento como
vereadores efI'ectivos ou supplentes que não com
parecerem podem sel' compellidos por meio de muI·
ctas, na fórma do art. 28, uma vez que não tenhão
reclamado em tempo, ou não lhes tenha sido conce·
·dida a excusa (2). Si, não obstante as muletas,
insistirem em não tomar assento, podem ser pro
'cessados criminalmente, como incursos nas penas
do art . .128 do Codig-o Criminal (3).

O vereador do quatriennio findo, sendo ree
leito, pode, no acto da prestação do juramento dos
novamente eleitos, continuar a fazer parte da ca
mara; e si um dos reeleitos é o presidente, depois
·de deferir juramento aos novos vereadores, pres
ta-o por sua vez, cedendo para isso ao seu im
mediato em votos a cadeira da presidencia: Av.
n. 109 de 16 de Fevereiro de 1869.

O Av. n. 37 de 4 de Fevereiro de 1853 appro
vou a deliberação que tomou o Presidente da pro-

(I) Av. n. 374 de 20 de Oitubro de 1857.

(2) Avs. de 2 de Julho de 1833; Porto do governo provin
-cial de 30 de Janeiro de 1865.

(3) Avs. de 28 de Fevereiro de 1833, de 23 Junho de 1834,
13 de Março de 1837, 29 de Oitubro de 1838, e 16 ele Dezembro
de 1861; n. ere 19 de Dezembro de 1869; n. 6 de 11 de Janeiro
·de 18iO, e n. 623 de 22 de Novembro de 1879; Porto do governo
provincial de 30 de Janeir6 de 1865.
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vincia do Espirita Santo de ordenar á camara mu
nicipal de Benevente que não empossasse nos·
cargos de vereador e juiz de paz a dois individuas
que não haviam sido qualificados votantes, e por
tanto não podiam ser eleitos para aqllelles cargos.
Hoje, porém, que ao poder judicial compete exclu
sivamente conhecer da validade ou nullidade das.
eleições municipaes (L. n. 2675 de 20 de Oitubro
de 1875. art. 2,0 § 30: L. n. 3029, art. 28). não
pode ser acceita essa doutrina, como já foi reco
nhecido pelo Av. n. 422 de 19 de Oitubro de 1877,
tomado sobre Res. de Cons. do Conc. d'Est. de 17
de Settembro do mesmo anno, e pelo Av. n. 1 de 4
de Janeiro de 1883. .

Que providencia se deve tomar quando é im
passiveI observar as formalidades legaes da posse,
no mesmo dia, de duas camaras, uma do muni
cipio novo e outra do antigo, do qual aquelle foi
desmembrado? O Av. n. 25 de 12 de Dezembro de
1882 decidiu que primeiro tome posse acamara
do município velho, e depois a do novo, para se
poder observar o art. 3. o do Decr. de 13 de N0

vembro de 1832 sem oifensa do Decr. n. 8716 de
21 de Oitubro de 1882, cito a pag.28 supra. O art.
3· do Decr. de 1832 dispõe: «No dia fixado [para a
installação do novo municipio], o presidente .ia
camara municipal [tio municipio antig'o] compare
cerá com o secretario da mesma no lagar da nova
villa, e, reunidos os vet'eadores, lhes deferirá jura
mento e dará posse; e fará lavrar auto da instal1a
ção, o qual conterá o Decreto da cl'eação, a
designa tãO dos limites, o juramento e posse dos
vereadores.»



art. 18 - 44-

Art. 18. Os Vereadol'es podem ser
reeleitos, mas é-lhe licito excusarem-se,
si a reeleição fôr immediata.

A excusa pelo facto de ter servido no qua
trieonio anterior só aproveita ao que tiver servido
como vereador effectivo, e não como supplente (1).

A faculdade da reeleição immediata hoje só
pode ter lagar nas villas. «Na Corte, nas capitaes
das provincias e nas demais cidades, os verea.dores
só podel'áõ ser reeleitos quatro annos depois de fin
dar o quatriennio em que servirem» : L. n. 3029,
art. 2.2, § 2°. Esta disposiçãO teve por occasião o
facto de um cidadão servir na camara municipal da
Corte cinco quatriennios, vinte annos seguidos I
NãO se applica sinão ás cidades porque ha, de 01'

dinal'io, n'ellas maior pessoal, onde os eleitores
podem escolher os seus l'epl'esenta!1tes locaes, do

(1) Avs. de 15 de Dezembro de 1832, 22 de Fevereiro, 4 de
Março de 1833, e 14 de Junho de 1858.-A excusa póde ser pe
dida, ainda quando o vereador não tenha estado em exercicio du
rante os quatro annas: Av. de 4 de Março de 1833.-Antigamente
não podião ser reeleitos antes de passarem tres annos : Ord. liv.
l°, til. 67, § 9°; Alv. de 12 de Novembro de 1611.-0 verea
dor reeleito, que não pediu excusa e pre~tou juramento, póde, de
pois de exercer o cargo por á1gum tempo, allegar e pedir excusa 1
Entendo que não. Da confrontação dos arts. 16 e 18 com o final
do art. 20 resulta que a excusa deve ser pedida pelo reeleito
na primeira sessão, antes de prestar juramel.lto e tomar posse.
Assim me parece decidido pelos Avs. de 2 de Junho de 1833 e 17
de Março de 1835.
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que nas villas. A prohibição, comtudo, não se ex
tende ao supplente que tenha servido interina
mente, ou mesmo e:!:fectivamente na vaga de algum
vereadJr ; e· só se refere ao vereador eleito e como
tal jnrameLltado: Av. n. 14 de 14 de Fevereiro
de 1883.

Art. 19. Ao eleito não apl'~~eitará

motivo de excusa,. excepto: 10,. enfermi
dade grave ou prolongada; 2°, ·empreg·o
civil, ecclesiastico ou militar, cujas obri
gações sej ão incompativeis de se exerce
rem conjunctamente.

Só póde ser allegada como excusa a molestia
que so:!:fre o vereador ao tempo da eleição, e não a
que sobrevem á posse e exercicio do cargo. Esta é
simples impedimento (1).

. O que tiver obtido excusa do cargo de verea
dor não póde voltar a exercel-o, ainda provando
ter cessado o motivo della (2).

DAS !NCOMPATIBILIDADES (3).
São entre si incompativeis os cargos:
1.o Quando a lei expressamente o tem decla

rado.

(1) Av. de 20 de Julho de 183L
(2) Av. de 8 de Março de 1847.
(3) lIa cargos incompativeis com o de vereador, e outros cuja

incompatibilirlade está sómente no exercicio cumulativo. Aquelles
Sao motivos de excusa, e estes são meros impedimentos. D'estes
tracto no art. 28.
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2.· Quando suas funccões repug-não entre sí
por sua pI'opria natureza. _

3. o Quandt) da accumulação delles resulta a
impossIbilidade de ser cada um desempenhado sa
tisfactoriamente: Av. de 4 de Julho de 1847.

« As funcçõ>s de vereador e de juiz de paz.
são incompativeis com OS de empregos publicos
retribuidos; e não po~em ser accumuladas com as
de senador, deputado á assembléa geral e membro
de assembleia legislativa provincial, durante as
respectivas sessões}) : art. 24 da L. n. 3029. Deu
occas;ão a esta ultima disposiçãO aquelle mesmo
vereador de quem fallámos no commentario ao art.
18: era pl'esidente da camara mUnIcipal da Corte,.
e ao mesmo tempo deputado geral; e nunca se jul
gou incompativel.

A incompatibilidade existe ainda que a retri-
buiçãO do empregado seja só consistente em custas:
Av. n. 25 de 7 de Mar((o de 1883.

Anteriormente, haviam sido declarados incom-
pativejs com o cargo de vereador os seguintes:

1.o Empregaào de fazenda geral ou provin
cial. Si um vereador acceitar um logar de fazenda,.
entende-se que renuncia o cargo de eleição (1).

2. 0 Escrivão privativo dos orphãos (2).

(1) Avs. de 27 de Abril, 23 e 24 de Dezemtro de 1833, 15
de Abril de 1834, 5 de Março de 1847, 20 de Março de 1848, 25
de Abril de 1849 e n. 359 de 21 de Agosto de 1875. Já assim o di
7.ia o Alv. de 6 de Maio de 1649.

(2) Dec. n. 501 de 17 de Fevereiro de '847' Av. de 19 de
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3. o Official de justiça (1).
4 o Parocho (2).
5. 0 Conego (3).
6. o Collectores e escrivães das collectorias (4).

Si o collector acceitar o log'ar de vereador, sem
optar expressamente por um dos dois, entende
se ter optado pelo cargo de eleição e renunciado
ao da fazenda, do qual será demittido. Si expressa
mente optar pelo emprego, tem renunciado o
cargo de vereador, que fica vago e será preenchido
por nova eleição: _,\vs. n. 14 de 14 de Fevereiro,
n. 29 de 13 de Março e Circo n. 25 de 7 de Março
de 1883; Av. de 25 de Junho de 1884.

7. o Juiz municipal (5).
8. o Promotor publico (6).

Agosto de 1849, e Porto do Governo provincial de 16 de Novembro
de 1864.

~I) NãO conheço di posiÇãO' moderna que declare esta incom
patibilidade; estava, porém, declarada no Alv. de 6 de Maio de
1649, e parece-me dever sub istir.

(2) Av. n. 74 de 9 de Julho de 1850; n. 187 de 23 de
Abril de 1861; n. 141 de 7 de Abri de 1862 e n. 399 de 31 de
Agosto de 1869.-Pode, porém, ser vereador o coadjutor: Porto
do Governu provincial de 2 de Agosto de 1865 ; salvo si estiver,
no impedimento do Parocho, regendo a Parochia interinamente:
Av. cito n. 187 de 186'1.

(3) Avs. de 26 de A])ril de 1849, § 4°, e 22 de Dezembro
de 1860.

(4) Avs. de 26 de Abril de 1849, 23 de Settembro de 18\,8 e
n. 156 de 10 de Maio de 1871.

(5) Dec. de 9 de Agosto de '1845.
(6) Dec. de 18 de Fevereiro de 1847.

C. 1\1.-6
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9, o Pi'ocnrador-fiscal (1).
10. Juiz dos orphãos (2).
11. Juiz de direito (3). ,
12. Tabellião, e escrivãO dos auditoria", e do

jUl'Y (4). .
13. Empi'egado da camara municipal (5).
14. Offiuial de l' linha do sel'vico ac~ivo, ou

que estivei' militarmente empregado '(6).
15. Vig'al'io geral e provisor (7),
16. Professoi' publico (8).
17. Carcereiro (9).

(1) Av. de 2;) d ,\QI'(:mbrü de 1841.

(2) Av. de 17 de Agu':!o de 183[).
(3) Av. de 1 ue Junho de 1837.
(4) AV. de 26 de Abril de 1849, § 70 ; Av. n. 542 de 10 de

neumbro de 1868 ; Av. n. 27,f) de 15 de Junho de 1869, e Porl.
pr. de 18 du Junho de 1809.

(5) Df::e. de 20 de Setembro de 1845, e Avs. de i4 de Novem
bl'O de 1848 e :24 de F~vereiro de 1849.-Si o empregado da c:t
mara rôr eleito vereador, deve optar: si o vereador acceiLal' em
prego da camara (o que póde: Porto do Governo provincial de 20
de Março de 1865), perde o lagar.

(6) Dec. de 25 de Junho de 1831, art. 2°,:e Avs. de 26 de
Dezembro de 1860 e 26'de Janeiro de 186l.-Já estava declarada
e a incompatibilidade pelo Dee. de 22 de Março de 1751 e A1v. do
Iode Settembro de 1800.

(7) Av. n. 123 de 2-3 de Maio de 1859.

(8) Avs. de 22 de Ju}ho de '1843, 17 de Janeiro de 1851, 5 de
eLlembro de 1861, 10 de Oitubro de 1863, 30 de Oitubro de

1868 e 18 de Abril de 1872.

(9) Av, de 21 de Dezembro de '1848.
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18, Inspector de obras publicas (1).
19. Empregado do arsenal de g'uerra (2) .
20. Agente do corr'eio, quando não tem aju

dante (3).
21. Empregado da secretaria do Gove1'llo pr 0

vincial (4).
22. Fabriqueiro das matrizes: Av. n. 55 de

13 de Julho de 1883, ibi: « Em vista da Imperial
ResoI. de 7 de JaneÜ'o de 1882, que motivou a ex
pedição do Av. Circo de 7 de Março proximo passa
elo, o art. 24 da L. n. 3029, nas expressões empre
gos publicos retribuidos, só não comprehende os fun
l:cionarios que exercerem carg'os gratui tos. A re
tribuição, portanto, seja qual fÔl' o modo de.perce
1)e1 -a, é, quando se h'acta de um funcclOnario
publico, o fundamento da incompatibilidade esta
tuida no dicto artigo. Ora, attendendo-se a que
os fabriquei.ros exercem funcções de natureza pu
l)lica, com direito a uma porcentagem deduzida
das rendas da fabrica, é claro que taes funccio
na rios se acham comprehendidos nas refendas
xpressões do mencionado artigo. »

23. Amanuense (5), e thesoureiro da poli
Cla (6).

24. Juiz de .Paz (7).

(1) Av. de 2 de Abril de 1850.
(2) Av de 22 de Abril de 1841.
(3) Av. de 12 de Abril de 1854.
(4) Av. de 24 de Fevereiro de 1849 (não vem na Coll.).
(5) Av. n. 217 de 25 de Junho de 1874.
(6) Av. n. 315 de 19 de Settembro de 1874.
(7) Porto 1.-. de 13 de Janeiro de 1872.
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Art. 20. Aquelle que se excusar, re
presentará :i Camara os motivos que jus~

tificão a excllsai e, si ella os julgar legaes,
assim o declarará, e mandará no mesmo
acto tiral' pelo Secretario copias da acta
da apmação, e da em que fôr attendida
a excusa, com declaração dos motivos
allegados, e com officio as fará remettel'
áquelle que tiver a maioria dos voto", de
pois dos já apurados, o qual, achando que
a excusa fôra dolosa da parte do excusado,
o poderá representar á mesma Camara, de
cuja decisão haverá recurso nas provin
cias para os Presidentes, e na capital para
o Ministro dos Negocias do Imperio. Este
methodo de substituiçãO se guardará, a

contecendo morrer ou ficar imp~dido al
gum dos vereadores que tiver acceitado.

Hoje, procede-se a nova eleiçao, nos tel'mo.~

dos Eeguintes §§ do art. 22 ela L. u. 30~9 :

§ 3. 0 No caso ele morte, excusa ou mudança
de domicilio de algum vel'cador, pl'Oced01'-se-ha a
eleição pam preencuimento da vaga.

§ 4.° Quando, cm razão de vagas ou de falta
ele comparecimento. não puderem reunir-se verea
dores cm numero necessario para c lAbrarem-se
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GlS sessões, serão chamados para perfêl:zereI?- a
maiol'ia dos membros da camara os precIsos Im
mediatos em votos aos vereadol'es. Si, no caso
{la ultima parte do § 3° do art. 18, se houver
procedi.do a duas eleições para vel'eadores; aquelles
lmmedJatos serão os da pl'imeira eleição,

Só podel'ão ser chamados, cm taes casos, os
immediatos em votos aos vereadol'es, até numero
egual ao dos vereadores de que a camara se
eompuzer, ))

lIludança,-E' CUl'ios:J. a chicana do Governo
quando quel' decidir em faval' dos intel'esses do par
tido, ainda em conhario á lr;i, uo direito e á jus
tica, O Av. n, 21 de 21 de Janeiro de 1858 con·
sag'rara a regl'a que um individúo púde ser me'm
bro da camara municipal, isto é, póde tomar parte
na governação do municipio ainda que não seja
municipe, ainda que more em outl'O municipio,
ainda mesmo no municipio vizinho cl'eado á custa
do pl'imeiro e que tem com esse outro resentimen
to:" c intel'esses diverg'entes ! E isto decidido com a
cumplicidade do Co~celho d'Estado, ., O presi
dente de S. Paulo havia :.;ujcitado á decisão do
Governo a seguinte questão PI'oposta pela camara
municipal de S. Roque :-8i póde continuar a
exercer as funccães de vel'eadol' da mesma camara
um r.idadão resIdente na Íl'eguezip de Una, que,
tendo sido recentemente desrnembl'aua do muni·
cirio de S. Roque. foi elevada á cathegol'ia de
villa e municipio, onde já Ee fez a eleição da res
pectiva camara. O Governo, confúrm.mdo-se com
o parecei' da Secção do Imperio do Concelho d'Es-
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tado, declarou que, «comquanto a Lei exija como
condição essencial para a e leição de vereador a
residencia por dois annos no respectivo municipio,
todavia não declarando que a 11'/.udança para outro,
durante. 9 quatriennio, importe a destituição do ca1'go
[como si a lei precisasse ·declarar que dois e dois
são qnatro ... J, o facto de que se trácta não póde
constituü' razão para que o cidadão a que elle se
refere seja 'privado de tal cargo. E tanto mai'
quanto, na hypothese, nem essa mudança houve,
visto como aquelle cidadão continúa a residir na
mesma freguezia em que residia quando foi eleito
[sophisma: a qnestão é de município e não de
freguezía; o cidadão não se mttdott, mas foi mudada,
pela lei da creação do novo municipio, de um pam
outroJ; e eOlbora· esta passasse a ser villa, dá-se ü.
respeito d'eIte a circumstancia em que se funda
aquella. exig'encia da lei, isto é, o conher.imento da
rnunicipio de que se desmembrou essa fl'eguezia e
para o qual fôra eleito vereador [o conhecimento do
municipiú não é a razão unica, nem a m~is forte, da
lei que exige o domicilio por dois annos; é tambem,
e mais, o amor que o municipe toma ao seu muni
cipio, o interesse em que este seja bem governado;
e esta razão deixava de existir na hypothese, e o
Ministro ou a ignorava, ou calou-a por e,;pirito
politico]. Ao que ainda accresce que, nos motivos
d'excusa apontad'ls pela lei do 10 de Oitubro de
1828. não se encontl'a o da mudanca do vereador,
ou de desmembl:ação do territol'ió (I). Cumpl'e,
porém, entender-se (remata dignamentp o Mi
llístl'o) que, em similhantes casos, a continuação
do exercício do cargo depande da vontade do ci-
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dadão, pois que as camaras não têm meios d
coacção no distl'icto alheio.» De sorte que a von
tade d,) cidadão prevalece sobl'e o intel't~sse publico!
E o Mal'quez de Olinda encampou ('sse absurdo do
Concelho d'Estado ... Só n'u~a hypothese muito
singulal' tem cabimen~o a doutrina elo Aviso: é
quando o vereador, forçadamente mudado do velho
municipio, possue n'elle casa, pl'opria ou alheia
pouco im porta, onde fique l'esidindo com animo
de permanecer (dornicilio) , embora a sua moradia,
mesmo effectiva, mas sem aquelle animo (residencia),
sejn. no municipio novo, Mas, d'esta especie não
cogitou o 1inistro.

O A v, n. 588 de 22 de Dezembl'O do 1860
tambem declarou que, entre os motivos de excusa
apolltados pela Lpi do Iode Oitubro, nãu se encon
tra o d.a mudança do vel'('ador. Note·se que a lei
do 10 de Oitubro não apontou absolutamente os
casos d'excusa do vereador em exercicio, jura
mentado, empossado e em effectividade de fun
cções. Os arts. 18 e ~9, a que os Avisos do Go
verno se referem, enumerão motivos d'excusa, ma,
é em favol' do vereadol' eleito ou reeleito, a quem
aproveitáo si elle náo quizer acceitm' o carg'o,
considerado pela Lei, em reg'l'a. obrigatorio.

Ainda em 1879 o Av. n. 640 de 29 de No
vembro declarou que «a mudança de domicilio
de um vereadol' para a freguezia de Irituia (Pará),
pertencente a municipio diven:o, não é bastante
para que seu npme seja eliminado da Esta' dos
vereadores, visto que, entre os motivos de ex
cusa C/pomados pela: Lei do IOde Oi tubl'O (onde?
onde é que a Lei os ap0nta ?), não se encontra o da
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mudanea}>. E o Ministro accrescenta: «Este facto
auctori~a unicamente a çhamada do supplente im
mediato». E' incl'ivcl a leviandade com que o Go
verno decide questões tào sel'ias! Pois a necessidade
de chamar o supplente não está demowtrando a
vaga do log'ar por mudança do municipio? Feliz
mente, a L. n. 3029 deu remedia ao caso, con
siderando que o vereador mudado, quer POl' sua
vontade, quer ex vi da lei da desmembração do
territorio do seu domicilio, perde o lagar, que será
preenchido por nova eleição, salvo a conservaçào
expressa e declarada, como dissemos, do domi
cilio no antigo municipio, caso em que cabimos
na regra geral.

Attsencia do l1wnicipio. -A simples ausencia,
sem o animo de permanecOl' fóra do municipio, não
constitue mudança; assim como, a simples pre
sença no municipio, sem o animo de fical' morando
n'elle, não constitue domicilio: Avs. n. 339 de 2
de Agosto de 1861, n. 404 de 9 de 8ettembro de
1869, e n. 331 de 7 de üitubro de 1871.

Já vi mos que a intenção de mudança para o
municipio não constitue domicilio n'elle (nota ao
art. 4°); assim tamhem, a intenção de m ndança
do municipio' não importa a perda elo domicilio; e
n'este caso amda, mesmo que o individuo saia
do seu municipio para arranjar casa e estabe
lecimento fóra, não perde, emquanto efi'ectiva
mente não se instal1a no mn,nicipio novo, o seu
d?mi?ilio no antigo. E' um caso de ausencia pro
Vlsona.
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Ausencía prolongada em parle incerta, - Deu-se
o caso em B, Fidelis (Rio de Janeiro): a ca
mara participou ao presidente. da provincia a
ausencia de um dos seus membl'os em log'ar
não sabido, desde mai, de um anno e antes de
havtJt' prestado juramento; e pediu dia para a elei
;ão de quem preenchesse a vaga. Essa ausen
eia por tan to tem po para parte não communicada
á camara importava não-acceitação, rejeição ou
renuncia do cargo? não; o cargo é obl'igatorio,
e a Lei não permitte a ronuncia. Importaria
perda? Lambem não; o vereador só pel'de o carg'o
pela expÍl'ação do quatriennio, por sentença cri
minal ou civel de interdiccão, mudanca de domi
cilio ou acceitação de cargo incompati;'el. Dever
,.e-hia considerar de mudanca o caso? mas a ca
mara, segundo se deprehende da Delib. pl'. de
22 de Fevel'eiro de 1884, não informou si o ve
l'eadol' eleito chegou a receber diploma e convite
para a posse (ad. 201, § 2.0, supra pago 21, do
Hegul. n. 8213), nem si deixou no logar familia,
casa, haveres, iutel'('s3G,' de qUJlquer ordem, de
modo a se presumÍl' @. sua volta. Parece que era
o caso de chamar supplente; mas, o Presidente,
pela Delib. cit., considerando mudado o vereador,
resolveu mandar proceder a nova elei ..ão, ex vi
do art. 22, §3.o, da L n. 3029 (art. 206 do
Hegul. n. 8213, pago 23 supl'a).

Art. 21. A eamara que, deutro d.)

prazo de oito dias, depois de apresentaJa
a eXfl.usa, não executai' a disposiçãO do
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artigo antecedente, será mulctada em du
zentos milréis, ua fOl'ma do art. 15.

A mulcta é repartida entre os vel'eadores que
derão causa á falta, applicada á camara como fonto
de receita, e cobrada executivamente, od insta.r
das estabelecidas pela L. n. 3029, e ex vi do seu
art. 32.

Na pl'ovincia do Rio de Janeiro, a L. lL
2683 de 6 de üitubro de 1883 r orcamento Mu
nicipal), al't, 10, dispõe: «Parao a cobrança
judicial dos impostos de patente, e em geral
quaesquer outros cl'eados por leis provinciae",
e de suas mulctas, prevalecerá o processo eXI::
cutivo fiscal estabelecido pelas lois garaes. - ~

uno Nas infl'ações de postmas, continual'á o
processo summal'io traçado na L. n. 2033 de
20 ~e Settembro, art. 2°, § 1.0, e Decr. 11.
4824 de 22 de Novembro de 1881, art. 4.-,
rovogadas as disposições em contrario.»

Art. 22. Em todos ca,~o' em qU(\

acontecer empate entre dois on mai:,
eleitos, entl'aráõ os nomes dos que tive
rem egual numero de votos em uma urna,
e decidirá a sorte.

Revogado. A regra geral para o empate em
toda e qnal quer eleição politica é a do al'L 33 da
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L. n, 3029 : «(No caso de em pat~ nas apurações
ultimas dê votos em qualquer eleIção, será prefe
rido O cidadão que fôt' mais velho em eclade.» A
cegueü'a da sorte preferiu o legielador a experien
cia c circumspl'Cção presl:midas na maior edade;
e destarte acabou com as fraudes que se davam nos
sorteios. Foi uma das boas medidas da Lei da Re
forma EleJtoral de 1881.

Art. 23. Não podem servil' de Verea

dores conjunctamente, no mesmo anno
e na mesma cidade ou villa, pae e filho ..
irmãos ou cunhados omquanto durar o

cunhadio; devendo, no caso de serem
nomeado.;;, preferir o que tiver maiot' llU

mel'O de votos (1).

Pae e filho.-Entcnde-sfl filiação legitima, H

natural regnlalmente reconhecida: Av. n 41 de
7 de :Maio de 1883, isto é, reconhecida nos termo.
da L. de 2 de Sdtembl'o de 1847. Não parece acel'-

(I) Comquanto seja a L{:i ommi"sa obre i Jevem fUIlCcioJJ3l'

conjunctamen te sogro e genro, todavia a negatil'a e tã no espiriLo
d'ella: Avs. n. 260 de ]6 oe Dezembro de 1829, n. 143 de 18 cle
Março e n. 386 de 6 de SeLtembro de lS6l,-Pela Ul'lJ. iiI'. 1, til.
67, não podiam servil' conjunctamenLe o parentes até o 4.° gráu.
Com excep ão dos parentescos menei nados no arL. 23, nos quae~
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tada essa decisão. O fundamento da suspeição leg'al
que torna incompativeis o pae e o filhó natural é
o facto da patemidade de um lado e da filiação do
outro, produzindo certa communhão de interesses
entre ambos, que. ligada ao natural amor do pae e
á reverencia do filho, faz dos dois votos 11m só, O pa
reútesco, e não a sua prova legal. é o fundamento
d'essa suspeição. Portanto, desde quo pae e filho
na tural se tractam por taes e são assim reputados
na commum opinião, dá·se o caso da Lei. Só na
hypotLese de negarem o paren tpsco ou não se tra
ctarem pOl' taes é que se exige a prova, ou antes é
quando a falta do reconhecimento legal produz os
seus efI'eitos.· Por conseguinte, nos termos do A.v.
cit., a doutrina não é conecta.

Sogro e genro, tio e sobrinho.-Veja a nota do
A. a este art.

Avô e 1wfo.-Por Av. de 19 de Janeiro de
1881 (não vem na Coll.; foi publicado no Jornal
do Commercio) , declarou (\ Ministro do Imperio ao

. e comprehendem 05 de agro e gemo, nenhum outro obsta hoje
que irvam conjunctamente doi vereadores. Assim que, v. g., pode
. erl/ir tio rom sobrinho: Av. n. 260 de 16 de Dezembro de 1829
e n. 399 de 31 de Agosto !Ia 1869.-0 'upplente irmão de verea
<.lor pode entl'U1' em exercicio no impedimen to do irmão proprie
tario: Av . n. 386 cito de 1861 c n. 404 de 9 de Settembro de 1869.

(Fique já ron ignado, como re_triC(;ãO á doutrIna d'esta nota
rle Cortines Laxe, :lue, nos parentescos mencionados. no art. 23,
~e comprehendem arô e neto, e em geral a cendente e descendente,
rorno adeante veremos.-~I. S),
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Presidente do Paraná que, «devendo sel' sempre
entelJdidas em sentido restricto as disposições das
leis relativas a incompat.ibilidade no exercicio de
carg'os publicas, e principalmente nos d'eleição
popular, não pode ampliar-se aos vereadolles que
estiverem nas relações de parentesco de avô e neto
a disposiçãO do art. 23 da L. do Iode üitubl'o de
1828»). No Direito, XXIV, 372, discutimos esta ques
tão, resolvendo-a de modo contrario ao Aviso, cuja
erronea doutrina combatemos com os argumentos
que em seguida resumimos :-1. o O espirita da Lei,
prohibindo servirem conjunctamente pae e filho, é
evitar que deliberem junctos dois individuas que,
pelo estreito parent sco e consequentes depcnden
cias mutuas, possam influir um sobre o outro, repre
sentando ambos <1'estarte um voto só, e portanto
annuUando-se °outro voto. A Lei ex\;eptuou a linha
recta (ascendente!'; e descendentes), e na collateral
o primeiro grau, já de consaguinidade (irmãos), já .
de affinidade (cunhados actuaes). Lag'o, o avô nito
pode servir simultaneamente com o neto, pela
mesma :/.'azão porque não pode o pae servil' com o
filho; ou antes, por dobrada razão, porquanto,
duas vezes pae, si não pode servil' com seu filho,
muito menos com o filho de sen filho, duas vezes
dependente Comefreito, além do pl'edominio pes
soal, directo, o avô pode, por intermedio do filho,
exercer influencia sobre o voto do neto. Foi e~sa

sem duvida a razão de decidü no caso do sogro (J

genro, que, não estando na lettra da Lei, estão no
seu espirito quando ella exclue a conCUl'rencia de
pae e filho. por se reputarem tacs ·em affinidade
aquelles parentesr.os: e muito mais, tendo a Lei
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excluido os cunhadC?s, que, sendo tambem affins,
estão em pal'entesco mais remoto que sogro e genro
(Avs. cits. n. 260 de 1829, n. 144 e 386 de 1861.)
2. 0 São de todo improcedentes os considerandos do

v. de.19 de Janeiro de 1881. As leis de incompa
tibilidade são odiosas parque são restrictivas; não
podem ser ampliadas, diz o Aviso. Erro de aprecia
ção: as leis de incompatibilidade são odiosas em
r'elação ao Governo, ao poder, ao vereador, que é
parte do Governo; em relação ao povo, porém, aos
govel'OadOS,SãO favoraveis, e portanto,devem de ser
ampliadas aos casos regidos pela mesma razão ..{(Ma
xime, diz o Aviso, nos carg'os de eleição popular »:
maxime porque? a que vem na especie a fonte, a
origem do poder: A incompatibilidade é decretada
em bem do serviço' puLlico, para que não padeça
por amor do' serviço particular', ou por consideraçãO
de interesses pessoaes ou de conveniencias de par
tido. Ora, tanto faz que o empregado ou a corpo
ração seja de nomeação do Governo, como seja de
eleição lJopular, para que se respeite aquella su
prema regra, perfeitamente applicavel, e no mes
missimo grau, a uns e outros.-3.° A nossa inter-

. pretação se baseia no systema da leg'islação, quer
no judiciario. quer no administrativo. No jury
(Cad. Proc. Cr., art. 277); nos tribunaes do com
mercio (Cod. Comm., til. un., art. 6°); nas congre
gações dos institutos litterarios e scientificos ; nas
mezas de exames da Instrucção publica; nas alfan
degas; em varios concelhos do exercito e da mari
nha, parentes, consang;uineos ou affins, dent.ro do
2. o grau contado por direito canonico, nem servem
junctos, nem votam em negocio d(l seu parente. E
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uo systema da propria Lei do IOde Oitubro acha
mos a interpretação do art. 23; é adisposiÇãO do
al'L 38, qUI) veda votar o vereador e,m. negocio de
..eu pal'ticular intel'esse, ou de seus ascendentes ou
descendenles, .irmãos ou cunhados dlll'ante o cunha
dio,-4°. Finalmente, o elemento historico con
defina a intel'pretação do Av. de 19 de JaneÍl'o.. O
Regimento dos ~v-ereadores, conteúdo na Ord.. liv.
1, tit. 67, prohibia que fossem parentes dentro do
4. o grau os seis eleitores da vereança (pr.) ; e para
,ervirem uns com os outros os juizes, os vereado
ps, o'" procuradores e mais officiaes da camal'a,
lião podiam seI' pal'entes (§ 1°); e nos pelouros de
juizes e vereadores se não 'haviam de junctar «pa
l'entes, ou cunhados, d(mll'o nu dícto 4 0 grau, para
em um anno haverem de servir» (ibid.). O mesmo
se requeria nos oflicios de justiça: Ord, liv. 10, tit.
79, S45. - Em conclusão, o Av. de 19 de Janeiro
de 1881 não pode ser observado, por laboral' em
visivel erro de intel'pl'etação.

Cabe aqui, no fim do titulo 10, consolidar a
'eguinte disposiçãO do art, 231 do ReguI. n. 8213
de 13 de Agosto de 1881 :

Os Vereadores e' Juizes de Paz do
quatriennio anterior são obrigados a ser
vir emquanto os novos eleitos não forem
empossados; e bem assim quando. por
qualqup.r motivo, deixai' de funccionar
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a Camara Municipal. e fôr absolutamente
impossível a sua reunião apezar da dis

POsiÇãO do art. 229_

o art. 229 ào Regoul., reproducçãO do art. 22,
§ 4, da L. n. 3029, diz o seguinte: «Quando, em
razão de vagas ou faltas de comparecimento, não
puderem reunir-se vereadores em numero neces
sario para celebrarem-se as sessões, serão chama
dos para perfazerem a maioria dos membros da
camara os precisos immediaf.os em votos aos verea
dores. Si, no caso da ultima parte do art. 199 (1),
se houver procedido a duas eleições para verea
dores, aquelles immediatos E'erão os da 1" eleição.
Só poderão ser chamados, em taes casos, os imme
diatos em votos aos vereadores éJ.té numero egual
ao dos vereadores de que a camara se c0II!puzer. »

«A disposiçãO do art. 231 _upra não se acha
na Lei n. 3029: a sua primeira parte é reprodu
cção do § 33 do art. 2° da L. n. 2675 de 1875
e do al't. 141 do Decr. n. 6097 de 1876; a se~

gunda. vb. e bem assim, é novidade, e ahi o Podel'
Executivo, exorbitando, legislou. Para ser bem
executada, precisava regulamentada por sua vez
esta disposiçãO, que practicamente offerece difE.
culdades serias. Quem é o juiz d' essa absoluta im
possilnlidade? e quando se pode dizer verificada 'I
Uma vez verificada. fica interdicta a camara, como
que dissolvida, e vai' a transacta pl'eenchel' o qua-

(1) Transcripto supra pg. -18.



- 63·- art. 23

triennio? ou tudo é temporario, emquanto a ca
mara se não resolve ou se nào apresenta para fun
ccionar? A camara anterior, a quem se impõe a
obrigação de servir, nã9 precisará convocada para
isso, decretando-se previamente a interdicção ou
suspensão da outra? Providencia de tal orêlem,
medida extraordinaria e grave, inventa-a o Go
verno á ultima hora e a atira assim a esmo, sem
mais explicações, sem uma instrucção siquer, no
final de um artigo de regulam,mto! Veiu em 1883
o Av. n. 36 de 9 de Abril, provocado pelo Presi
dente da provincia do Rio de Janeiro, que preci
sava, e não sabia como, lançar mão da providencia
para um caso que se dera; nem mesmo si seria o
caso d' ena, segundo se dpprehende do proprio Av.,
tal é a deficiencia da disposiçãO. O Ministro só por
si regulamentou n'um Aviso; deu as suas instru
cções, e foi então que se soube que a 2' parte do
al't. 231 teve por fonte outro Aviso, e por ene se
completa I Essoutro Aviso é o de 30 de Junho de
1881. que não vem na Collecção e cuja copia se
remetteu ao Presidente consultante.»

Subscrevendo inteiramente a essa justa critica
do Dr. Aleixo Marinho de Figueiredo, completa
remos a curio::a especie com o seu historico. Depois
de se terem passado algnns <lias de sessão, sem
que se houvesse podido reunir a camara munici
pal de Valença, provincia do Rio de Janeiro, o
respectivo presidente convocou os immediatos em
votos, na forma do art. 229 do Regul. n. 8213;
mas nem assim acamara poude ter numero para
funccional'. Communicada a occurrencia ao Pre
sidente da provincia, consultou este ao Ministro:

c. M.-7
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-Si, á vista da 2' pade do al'L 231 do Regul.,
podiam ser convocddos vereadores do quatrienuio
antoriol' para deliberal'em em camal'a com os do
actual quatl'iennio; ou si devia ser chamada toda
a cama ra transacta, quando fOS:5e absolutamente
impossivel a reunião da actual: e mais, si a ne
cessidade de qualquer d'essas providencias se dava
na occasião para o municipio de Valença. De.cla
ron o Ministro: lOQue a regra do al't. 231 se
referia á substituição total, e não só parcial, da
caman) pelos vereadol'es do quatriennio anterior.
«Nas duas partes d'esse artigo consiuera-se o mu
nicipio sem representação; ou porque, depois de
ini<:iado o novo quatriennio, ainda nao foi empos
sada' 11 l'espectiva camara; ou pol'que, depois da
posse, a mesma camal'a deixa de funccionar e é
absolutamente impossivel a sua reunião, embora
se adopte a providencla da chamaua dos immedia
tos. N'esta 2' hypothese, é evidente, como na 1',
a falta de re~re:5entação no municipio, visto que
corno tal não se pode consideral' a reunião de al
guns vereadores em minoria, que não constituem
camara; e é a esta corpol'ação, legalmente cons
tituida, que alIude a 2' parte do mencionado art. j

2,0 Que esta interpretação do. dicto art. se firma
nas disposições, que lhe sel'viram de base, da le
gislação e decisões do Governo, antel'iores ao
Decr. n, 8213. Os Avs. n. 8 de 11 de Janeiro
de 1849 in fine, n. 199 de 13 de Junho de 1858
e n. 540 de 19 de Novembro de 1861, e os arts.
-2·. § 33, da L, n. 2675 de 20 de Oitubl'o de 1875,
c 141 dU:i Instl'Uccões annexas ao Decr. n, 6097
de 12 de Janeiro· de 1876, são o assento da 1.'
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parte do referido art ; e a 2" foi adoptada pelo Go
vemo (confissão do crime d.e invasão das atlribuições
do Poder Legislativo) a 2" foi adoptada pelo Govemo
de accordo com o Aviso de 30 de Junho de 1881,
e com o fim de preveuir occul'l'encias similhantes
á de que h'acta este Aviso. D'estas decisões e avi
sos toma-se evidente a incompatibilidade ou an
tagonisLIlo nas funcções de vereadores de quatrien
nios diversos: é inadmissivel, em summa, o exer
cicio conjuncto de taes vereadores.}) Não se vê,
nem o Ministro tractoLl de demonstrar, porque á
inadmissível o exercicio simultaneo dos vereadores
prom ptos da camara actual com os mais votados
da camara antiga em numero bastante para sub
stituirem a totalidade da representação do muni
cípio. Continuemos, porem, na transcripção d'essa
peça memoranda do desembaraço dos nossos mi
nistros:-(\ 3.0 Que a inefficacia dos meios até agorà
empregados para que a camara de Valença se reuna
justifica a chamada ela camara transacta. Na adop
ção dr.sta providencia extraordinaria, cümpre a essa
Presidencia attender ao numero de sessões que têm
deixado de haver e á urgencia e importancia (aqui
se denuncia u fraq'ueza da decisão; aqui vdm os panl10s
quentes) dos negocios que pendem de decisão da cama·
ra (de sorte que já nàlJ é a necessidade da 1'epre~entação

municipal, é a urgencia e importancia dos negl/cios o cri
te1'Ío da applicação da disposição regulamentar). Ao em
pregar e::ita medida, deve V. Ex. mandar proceder,
na forma da Lei, contra os vereadores e immediatos
que, por falta de comparecimento sem motivo legal,
concorl'cm para o estado anomalo cm que se acha a
admini~trarJto do munícipio}). - Seglle-13e a trans-
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cripção do Av. de 30 de Junho de 1881, dirigido ao
Presidente do Rio Grande do Slll, e cujo declaratorio
é o seguinte: «1o Que, não podendo ser interrom
pida a administração do municipio do Rio Pardo
pelo facto de haverem abandonado os seu" cargos
os vereadores da respectiva ca:mal'a, e ãe se terem
negado a comparecer os supplentes convocados
para substituil·os, apezar de haver-se enpregado o
meio da imposiçã. das mulctas legaes, cumpre
que, si continuar o mesmo estado de coisas, de
modo que sej a impossivel que acamara funccione
on com os pl'opios vereadores, ou com os respec
tivos supplentes, que deveráõ ser convocados atf\ ao
ultimo votado, f:iC recorra ao meio extraol'dinario,
empregado nos casos ele falta ou annullação de
eleição para novo quatriennio, de convocar-se a
camara do quatl'iennio findo, afim de exercer a
adminishação municipal, at.é que a competente ca
mara entre no exercicio reg'ulnr de suas funcções r
2, o Que essa Presidencia deve proceder na forma
da Lei cm relaçãO aos vereadores que abando
narão os seus logares, e aos f-uppleutes d'este
que cffectivamenre se negarem a substituil-os.»

Havia na L. do 1. o de üitubro de 1828 e em
toda a mais leg'islação ol'ganica das camaras mu
nicipacs uma gTave lacn na. Pelo art. 2° d'aquella
Lei, a representação municipal dma apenas qua
tro annos, e com o quahiennio findão os podere
de cada camara. Succedia, porem, que acamara
novamente eleita, ou por ser annullada a sua elei
ção' ou por falta do com parecimento dos seus mem
bro ) ou POl' onü'o qualquer motivo, não era empos
sada; ou mesmo que se não procedia á p.leição na
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~pocha legal: ficava o municipio sem vereadores.
Para obviar a esse inconveniente, o Poder Exe
c.utivo, com o desplante e sem-ceremonia que dis
tmgue os nossos Ministl,()s, n:i.o tl'epic1ou em legis
iar pOl' simples Aviso, pro rogando os podel'es da
·camal'a finda e considerando os velhos vereadores
como substitutos dos novos. ({ Podendo acontecer
~diz o Av. n. 8 de 11 de Janeiro de 1849, in ~neJ

·que, até que se .effeitue a eleição na fl'egaezía on
'úeguezias que não a fizel'am, tenha terminado o
tempo da dUl'açãO legal das camaras municipaes e
juizes de paz eleitos em 1845 ; e exigindo o bem
publico e pal'ticular que não cesse o exercício d'es
tas auctol'id;ldes antes de. elei tas as que têm de suc
.cedel'-lhes, ha outrosim o me~mo augusto Senhor
por bem declarar que, emqurtll to não estiverem
eleitos os novos juizes de paz e vel'eadol'es, conti
nuem a eXC1'cer as suas fLlncções os que sel'viram
no quatl'iennio anteriol', embora findo.}) Posterior
mente, e mais de llma vez, se repetiu a especie ; e
simillantemeote proviu o Govel'l1o, pelos Avs, de
26 de Julho de 1861, 2 e 30 de Agosto de 1850 (1),
n. 199 cito de 1858, e n. 540 tall1 bem cit. de 1861,
mandando continuasse a servÍl' a cnmara velha.
Quando em 1873 se tt'actou da l'efol'ma eleitol'al,
a Commissão da Camal'a dos Deputados a quem foi
. ubOlettido o projecto do Govnl'l1o, ofI'el'eCell o ael
ditivo, que veiu a ser 1psis verbis o § 33 do al't. 2."
(la L. n. 2615 ele 20 de Oitubl'o de 1875, e é ipsis

(1) Esses Avs. vêm sem numeração nos Additamentos da Coll.
de 1850, pa, 3. 303 e seguintes.
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verbis a 1.. parte do art. 231 supra do Regul. n.
8213 Justificando-o, diz a commissão que «pro
videnciou sobre os v"readores e juizes de paz do
quatl'iennio anterior afim de serem obrigados
a servir emquanto os novos eleitos não {orem em
possados (1) : tem-se duvidado d'essa obrigação; a
commissão, portanto, propõe uma providencia le
gal.» Eis ahi : a providencia legal se limitava (e o
Governo o confessa no Av, de 30 de Junho de 1881)
á hypothe,;;e de findal' o quatriennio de uma ca
mara e não ser possivel empossar a camara nova,
ou porque não foi eleita, ou porque a sua eleiçãO
foi annullada, ou pOl' outra qualquer razão. Já se
vê que a 2.· parte do art. 231 foi innova9ão do Mi
nistro que a decretou,

Pode, porem, ter o alcance que lhe deu o Mi
nistro succeSSOl' no Av. dú 9 de Abril de 1883? Ha

(1) No [Jrojecto de reDl'gani ação das ca.maras municip:il~S do
Senador Marquez de Olinda, em 1862, dizia o art. 4°. « Quando
forem annulladas, ou emquanto nào se fizerem as eleições de
vereadores, continuaráõ os existentes, embora se ache nndo o
seu quatriennio, até que os novos eleitos tomem posse. » Vê-se:
é providencia para o caso de se achar o muo icipio absolutamentll
sem vereadores eleitos. O projecto do Ministro do Imperio Paulino
de Souza., em 1869, reproduziu no art. 28 i]Jsis verbis aquella
ideia. No projecto do deputado Adolpho Bezerra de Meneze , em
1882, dispõe o art. 14: a Si a verificaçào dos poderes não estiver
concluida até o dia 7 de J:meiro do anno seguinte ao da eleiçãO,
a camara, cujo exercício deve terminar n'aquelle dia, continuará
a funccionar até que estejam 'reconhecidos os novos eleitos, ver~a

dores e presidente. II Semp're o mesmo pensamento: servil' a
camara fi nda na {alta absoluta de vereadores da nov[
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de se cbamar lodn acamam velba ainda mesmo
que estejam promptos, embora em minoria que
não permitta funccionarem, vereadores da camara
nova, como o Aviso decidiu? Oll serão chamado.
tão sámente dos velhos vereadorB., os necessarios,
por ordem da vo~ação, para, rrunidos aos novos,
con8tituirem cam ara, figurando como supplentes 1
Parece mais sustentavel esta segunda SoluÇãO,
mais .justa pelo menos, mais de accordo com o
systema municipal, c mais pI'actica. Para dai' a sua
decisão, imaginou o Mini '11'0 a repre.5entação mu
nicipal como corpo compacto, um e identico, in
divisivel, incapaz de substituiçãO ou renovação
parcial, entidade que, vê-se, não corresponde á
realidade; e applicou-Ibe regras tanto mais inco
herentes quanto, arplicadas aos juizes de paz, de
quem egua.lmente cogitou o alt. 231, dão verda
deiros absurdos. Antes de tudo, attenda-se á lettra
do art : Os veteadores do quatriennio anterior; não é
a camara em corporação, são os vereadores indivi
dualmente, como são os juizes de paz cada um pOl'
sua vez, llue a Lei obrigoa a servir na falta doF;.
novos eleitos. E em que qualidade servem? pro
visoriamente, intet'inamente, s lpprimlo a falta do.
novos ainda não empossados, como supplentes em
fim, substitutos, que i>ervem em lagar dos effecti
vos. Quando uma camara inteira deixa de func
cionar, no caso de suspensão, por exemplo, quer
administrativa, quer judicialmente. antes ou de
pois de prur.esso de responsabilidade, chamam- e
os supplentes, que são os immediatos em votos:
na nossa especie, porem, não ha immediatos em
votos; de sopte que é necessario procurar supplen-
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tes de outra ol'dem, fÓl'a da camara nova. Esses
são Of; vereadores da camam velha. Sendo assim,
intervindo de novo na administL'açüo do municipio
como supplentes na l' hypothese do art . .231, nãO
se vê a razão porque hãO de intel'vil' com outro
caracter ou em outra qualidade na 2' hypothese,
-Attenda-se agora ao final do artigo, Acamara
não funcciona por falta de vel'eadol'es: chamam-se
os supplentes lmmediatos em votos, até que ella
se possa constituir (art, 229) ; si, pore:L, ou por
vagas, ou por falta de compal'ecimento, não se
chega a esse resultado, vão-se buscaI' os supplen
tes entl'e os vereadol'es da camara anterior, tantos
quantos bastem para que a. actual possa funccio
nar. N'este cas(', dizem todos os Avisos citados,
mandão -se respon.sabi~isar os vereadores e seus
supplentes que del'ào causa a esta anomalia, Mas
hão de ser responsabili 'adas os vereadores prom
ptos, assiduos, cumpridores do seu d~ver, presentes
todos os dias e horas de ~essão no paço da camara
municipal '1 Forão-n'o os de Valença, os da Paraby
ba do Sul, os da Côrte, e têm sido outros, mas com
flagrante injustiça; pois, alem de ficarem suspen
sos e tem porabamente póvados de seu direito poli
tico de representantes do municipio, tiverão d~ se
subjeitar aos incommodos e vicissitudes do processo
cl'iminal.- Hoje é muito facil dar-se a hypotbese,
porque é muito menor o numero dos immediatos aos
vel'eadores. Quel' 110 regimen da pluralidade sim
ples da Lei Eleitoral de 1875, quer no da votação
uninominal da vigente, os partidos têm neces.,;j·
dade de concentrar os votos de modo a segurarem
os seus candidatos. Para uma camara ' e villa, ,pode
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não terem votação sinão os sette vereadores; e de
ordinal'io, não chegam a quatorze os votados, E',
pois, facillimo OCCOl'l'Cl' o caso de não haver pessoal
bastante pBra supprir as faltas dos vereadores de
numero, e ser preciso reconel' aos da camara pas
sada, que com aquelIes constituão a munici pali-

. dade. Não atinamos onde é que o Ministro foi dcs
c:obrir essa incompatibilidade ou antagonismo nas
funcçães de vereadores de quatl'iennios diversos,
de que tanto se hOl'l'orisou. As funcçães são as mes·
mas; o pessoal é de eleitos do povo do municipio,
embora em epochas differentes: onde o antago
nismo?~Supponha-se que acamara anteriol' não
-está completa, nem se completa, com os seu.:; im
mediatos (que é duvidoso possam servil- na especie,
uma vez que a Lei falla de vereadores, e nem alIude
aos supplentes) ; porque razão não se hão de reunir
aos prom ptos da camam nova para assim fazerem
sessão? NegaI-o é futilidade sem resultado de van
tagem alguma. E o que se fará então? deixar-se
ha o municipio sem representação, pois nem tem
camara nova completa, uem camara velha inteira
ljue a possa SD bstituir? mas, os membros de uma
e de outl'a reunidos formam tão legitima c eflicaz
representação, como é legitima e eflicaz a da ca
mara finda j e vimos já que a providencia do art.
231 foi cogitada para o caso de falta ubsolttta de ve
readores eleitos.

Eis ahi os fundamentos da nossa opinião, que
parece mais de accordo com a legislação, mais
justa e mais practica.
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TITULO II

FUNCÇÕES MUN[CIP.~ES

Art. 24. As Camaras são corporacõe,. .
meramente administrativas, e não exer-
cem jurisdicÇãO alguma contenciosa (1).

« Sendo aI;; camaras municipaes, segundo a
Lei da sua organisação, corporações meramente
administrativas, sem jurisdicÇãO alg'uma conten
ciosa, não cabe em suas attribuicões exercer os
actos (judiciarios) a que se refere ém seu ofl:J.cio (o
Presidente da Bahia), E nem as disposições ela
legislação antiga, que lhes pel'mittião em algu'ns
casos funcções judiciarias, podem hoje ser invo
cadas a este retipeito, visto como inteiramente

- caducarão por virtude da nova ol'ganisação que
por aquella Lei foi dada a essas corporac:õ0s ~}: Av,
n. 101 de 28 de Março de 1855,

Art. 25. As Camaras fat'ão em caJ a
anno quah'o sessões ordinarias de tL'es' em
tres mezes, no. tem po que etlas marcarem,

(I) Comquanto as camaras nàú exerçilo jurisdicQãO conteD
ciosa, os vereadores individualmente a exercem quando chamados
a sub tituir os juizes mnnicipaes e de orphão , de quem sào sub

stitutos. Vide o Appenso n. I onde tracto d'~ ta substituiçfLO.
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e durarão os dias que fôrem necessarios,
nunca menos de seis (1).

A disposiçãO d'este artjgo tem sido diverba
mente entendida e diversamente executada. A sua
lettra é clarissima: as camaras hão de fazer, du
rante o anno, quatro sessões ordinarias triri1es
h'aes, constando cada sessão trimestral de seis
sessões diarias continuas. Similhantemente, a
Assembléa Geral celebra, por anno. uma sessão
ordinaria de quatl'o mezes seguidos, de 3 de
Maio a 3 de Settembl'O; as assemblé:ls provin
ciaes têm I por anno I uma sessão ordinaria de
dois mezes sem interpolação; o jury, em regra,
faz annualmente quatl'O sessões ordinal'ias trimes
tl'aes, cada uma das quaes dura até quinze dias
continuos, exceptuados os dommgos. E assim
practicam as cam aras nas pl'ovincias de Minas,
S. Paulo, Bahia e outras em grande maioria.
Na provincia do Rio de Janeiro, porém, e em

(1) Os dias das sessões devem ser continuos 1 Tem sido
, objectJ de duvida. Sempre entendi que fiea ao arbitrio da camara.
fazer suas sessões em dias continuos ou não, e assim se observa
geralmente (2). Pela Ord. Iiv lo, til. 66, as vereações faz ião-se

.nas quartas-feiras e sabbados de cada semana.
Os que obstãO ou perturbão as ~essões da camara, e em pregão

violencia para influir na maneira de se pOl'tarem ellas ou qualquer
de seus membros. incorrem nas penas dos arts. 103, 104 e tO?)
do Cod. Criminal, como dispõe o art. t06 do mesmo Codigo.

(2) Geralmente assim se observa na provincia do Rio de Ja.
ceiro: o costume geral ",as outra.s provincias é o contrario.-M. 8.
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alguns mUlllclplOS de vaI'ias outras, os quaes têm
seguido a practica dos d'aquella, entendem as ca
maras que os seis dias de ses~ão não são conti
nuas; e como, repal,tidos por h'es mezes, dão duas
sessões mensaes, reunem-se ou nos dias 1 a 15
de cada rnez, ou no pl'imeüo e tel'ceiro sabbado,
ou no seg'undo c qnarto, ou em outros dias de
quinze em quinze, fazendo assim vinte e quatro
sessões ordinarias annualmente, alem das ex
traordinarias convocadas expressamente para al
gum negocio Ul'g'ente.

Ü Av. de 20 de Settembro de 1854 (nos Ad
clits.) appl'OVOU a deliberação tomada pela cam~ll'a

municipal de Bragança, pl'ovincia de S. Paulo,
de celebrar em dias consecutivos as suas sessões,
tal qual preceitua o al't. 25 da L. do 1" de üi·
tubrc, em razão de ser muito difficultoso aos
vereadores, alguns elos quaes mOl'avam em longa
distancia, comparecer a ellas en;t dias interpo
lados; e de~larou, 80bl'e Res. de Cons. de 26 de
Agosto, sei' e~se o g'enuino sentido do ciL art,
25, que, tendo por fim a-llivial' razoave1mente o
munus publico, não adoptou a antiga disposi
ção da Ord., liv. 10, tit. 66, § 10, que obl'igava
os membl'os das corpol'ações municipaes a ir á
vereação em d.ias certos de cada semana; e como
não determinou si as sessões ordirUlrias deve'rn ser em
dias segtúdos OH interpolados, deixou li Vl'e ás ca·
mara a designação do tempo das reuniões, at~

tentas as ci I'cumstancias peculial'es dos diff~
rentes municipios, comtanto que cm cada tl'l
mestl'e se celebrem pelo menos seis dias de
reunião.» ão é Conecta a d ~isão. O artigo é
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muito explicito: 'coda anno, quatro sessões, de
tres em ires mezes,. cada sessào thmensal dura pelo
menos seis dias. Si a duração de cada se, são é de
seis dias, é evidente que esse.:; seis dias são con
tinuas, e não interpolados; as sessões diarias du
1'ào- o periodo de seis dias. Na província do Rio
de Janeiro, onde as distancias são l'e1.ltivamente
pequenac;, e as camaras se compõem regular
mente de lavradores, negociantes e medicos, mi
lita a razão opposta á allegada pela camara de
Bragança: não convem aos vereadores estarem
m'uitos dias r::eguidos fóra de casa, e pt'cíerem il'
á vilJa duas vezes por mez, aproveibndo a oc
casião para tractarem de outros negocios seus,
na egTeja, por exemplo, na collectoJ:ia, no foro etc.

Adiamento da sessão. - « O adiamento da ses··
s~o deve de ser resolvido pela camara, e não pelo
SImples al'bitrio do seu presidente, por isso qu~,

na forma do a1't. 25, a ella compete marcar o
tempo das suas sessões. Nem basta para o adia
mento o consenso tacito dos vereador 'S, não pro
testando contra o acto do presidente j porquanto, o
adiamento de uma sosão é medida de natureza
g'rave, que não pode ser tomada sem consentimento
expresso da maioria, manifestado pelo,..; meios 1e
g'aes: Av. n. 4.01 de 26 de Settembro de 1866,sobrEl
Resol. de Cons. de 14 do mesmo mez e auno.

Encerramento da sessão. - Consultou acamara
municipal de Caraúba (Rio Grande ~o Norte) si, ~o

caso de não ha.ver materia para delIberação, podIa
encerrar a sua Gessi'io ordinaria antes de findos os
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seis dias pt'esct'iptos no at't. 25 da L. do 1.· de
Oitubl'o. Respondeu-se que não, em face da disp0
sicãO terminante da Lei: Av, n. 434 de 24 de No
ve"mbro de 1873. Comefi'eito, o artigo mat'ca o
minimo de seis dias para a dUl'açãO de cada sessão
tt'imestt'al; e dnt'ante esse tempo, até a ultima
hOt'a regimental do ultimo dia, pode apparecef'
materia pat'a deliberação.

Art. 26. Occorrendo algum negocio
Ul'gente, e que não admitta demora, o
Presidente poderá convocar a Oamam ex
it'aordiJ?ariamente (1).

Nos casos dos arts. 53 e 54 infl'a, o presidente
é obrigado a convocar a camara. extraordinaria
mente si ella não estiver trabalhando em sessão 01'

dinaria; bem assim, no caso do' art. 197 do Regul.
n. 8213, tl'anscripto supra pag. 15, em execução
do al't. 22, 2° pel'iodo, da L. n. 3029 j tambem,
quando tiver de deferir jUl'amento e dar posse aos
vereadores eleitos para compôrem a camara dos
municipios novamente creados; ou quando não
haja quem defira juramento e dê posse á camara
nova do municipio vizinho, como dissemos supra

(1) Faltando vereadores para haver sessão, pMe o presidente
da camara com o secretario convocar os immediatos em votos, e
juramentar os que comparecerem, até completar-se o numero
preciso: Av. de 23 de Junho de 1834.
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pag.41; e finalmente, sempre qne occorrer ma
t01'ia urgente, que não soffra demora.

Art. 27. Achando-se reunidos nas
cidades ou vilIas cinco Vereadores, pode
rão deliberar; a maioria de votos decide,
e no caso de empate, terá o Presidente o
voto de qualidade para desempatar (1).

Cinco vc?'eadorcs. - Alterado pelo art. 22, § 6°
ua L. n. 302fJ : «As camaras não poderão funccio
nar sem a presença da maioria de seus membros».
Log'o, as camaras das vil1as, compostas de sette
vereadores, podem funccionur com quatro membros.
]I; basta a presença dos quatl'os ; de sorte que, si um
fô~' suspeito em qualquer votação, os outl'QS tres
podem delibel'al', como veremos no comment. ao
art. 38. - Da llova disposição da Ref. Eleit. con
cluiu o Av. n. 12 de 9 de Fevereiro de 1883 q ue o
art. 27 supra estava revogado, quando está apenas
derogado quanto ao Ilumero de vereadores neces-
ario para haver sessão. O de n. 62 de 16 de Agosto

(1) O presidente tem veto de qualidade para decidir os em
lJates embora tenham elles resultado do seu primeiro voto como
vereador: Av. de 8 de Maio de f836. (Salvo si se tractar de em·
pate em qualquer eleição, como vimos supra pago 33, pois a edade
desempata a favor do mai velho: L. n. 3029, art' 33.-M. S.)
- Vide nota ao art' 38, onde t!'acto da bypothese de estar acamara
funcciúnando 1"001 ('inco membro c um jurar su peição.
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do mesmo anno a:ffirmou que estava revogado na
11 parte: nem isso; está apenas dcrogado na l'
parte, quanto ao numero, e mais nada.

Desempate. - Alem do voto deliberativo, tem o
president.e da camara o chamado voto de qualidade
ou de Minerva, ü:to é, de sabedo-ria, conferido .pela
Lei ao vereador que, por tel' recebido do COl'pO elei
toral maior votação, era, no seu regímen, conside-.
rado o presidente, prams, qui prm aliis et ante alio:
est, vel sedet, p1'imus inte?' pl/1'eS, A Ref. Eleit. não
alterou a L. de }828 n'este ponto; mas, entretanto,
não sendo hoje o presidente o eleitor mais votado,
ex vi do art, 22, § 50 in fine, que derogou o art. 168
da Const. do 1mp ., pareceu a um vereador da ca
mara do Recife que aqlleUe cargo hoje deve de ser
equiparado ao dos pre. identes das camaras legisla
tivas e das assp-mbleias pl'ovinciaes, os quaes não
têm voto de qualidade. A duvida, corno se vê, é
fundada: mas ao Govemo não pareceu assim; e por
Av. n . .4.5 de 17 de Maio de 1883, declarou que,
<mão tendo a L. n. 3029 decretado coisa alguma
com referencia ás attribuições dos presidentes das
camaras municipaes, conferidas pela L. do 10 de
üitubro, subsistiam em toda a plenitude; e que o
simile não procedia, porquanto, si o voto de qua
lidade dos presidentes das camaras municipaes é
direito expresso por lei, não assiste o mesmo di
reito aos presidentes das cam aras legislativas e da
assembleias provinciaes, ex vi dos arts. 25 e 2 da
Consto do lmp., que exig'em a maioria absoluta de
votos nas resoluções legislativaS». Razão de cabo
d'esquadra,. pois lá está o art. 34. ~a L. do la de
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Oitubro exigindo a maioria tambem para as deli
berações da camara : e si a L. n. 3029 não aboliu
expl'essamente o voto de qualidade do presidente,
essa consequencia resalta da aboliçãO do anligo pre
sidente, que era o eleitor mais votado, e que desap
pareceu com o seu voto de Minerva. O que se de
via determmar el;a a regra do art. 138 da L. pr. n.
2309 contendo o Regimento Interno da Assembleia
Legislativa provincial do Rio de Janeiro: « Ha
vendo empate, fieará a questão adiada para se dis
cutir novamente em outra se. são,. si houver se
g'lllldo empate, ficará rejeitado o as~umpto ~.

Um presidente do Espirito.Sancto. respondendo
á camara da villa do mesmo nome, disse que, «no
caso de empate das votações pelo vuto de quolirLadt do
presidente da camara , o negocio em patade podia
ser adiado para outra sessão em que estivessem
presentes mais de qua tro vereadores». Não, obser
vou-lhe o Ministro do Imperio, no Av. n. 62 cito
de 1883 ; essa resposta denota que a Presidl'ncia
confunde o volo numerico com o volo de qua.ltdade:
este ultimo tem 1:01' fim o desempate da votação; não
ha, pois. oeces::ii,!ade de adiai' a deliberação dos
negocios empatadcJs. E o preSidente da provincia do
Espirito-Bancto continuou no seu elevado posto!, ..

Art. 28. O Vereador qne tiver impe
dimento justo o fará constar ao Presi
dente: e si faltar sem ju,;tificado motivo,
pagará nas cidades, por cada falta, 4$000
reis, f\ nas villas 2$000 reis, para as

C.1I1.-8
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obras do Concelho, que o Secretario car
regal'á logo em receita. Faltando os Ve
readores actuaes, chamar-se-hão os im
mediatos em vot0S quando o impedimento
passar de quinze dias ou a urgencia e
importancia dos J;legocios exigir o numero

completo de. Vereadores.

Os justos motivos de impedimento ou provêm
de um factu pessoal, ou elo exercicio de um cargo.
São impedimentos provenientes de um facto pes
s~a~ :. P Molestia; 2° A usencia temporaria do mu
mClplO .

E' ineompativel o exercicio cumulativo do
cargo de Vereador com os seguintes cargos:

l° Juiz de Paz: Avs. n. 337 de 18 deSet
tembro de 1872 e 11. 26 de 26 de DHzembl'O de
1882, « pela razã-o de competir ao juiz de pflZ. em
virtude do art. 19 do Decr. n. 4824 de 22 de No
vembro de 1871, a attribuição de processar e jul
gar as infracções das posturas municipaes.})

2° Supplente do juiz municipal e dos 01'
phãos (1);

3° Deputado geral ou provincial durante as
sessões da assembleia (2) ;

(1) Avs. de 21 de Oilubro de 185'1 e 19 de Settembro de 1860.
(2) Av. de 21 de Novembro de 1846.
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4° Oflicial da guarda nacional (1) ;
5° Jurado durante a sessão do jury ('2);
60 Empregado em commissão gratuita do go

verno (3).
Não são motivos de impedimento, pois que

podem ser exercidos cumulativamente, os seguin
tes cargos:

1. o Vereador e delegado ou subdelegado de
policia e 8eus supplentes, segundo declarou o Av.
n. 191 de 29 de Maio de 1873, expedido em vir
tude de ResoI. de 10, tomada sobrA Cons. da Secc.
do. Neg. do Imp. do Cone. d'Est., ClljO parecêr
foi «que cessava, ex vi da dispo'içãO do art. 19,
I' pal'te, do Decr. n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871, a razão unica determinativa. da incompa
tibilidade, qual a attribuiçãO que tinhão aquellas
auctol'idades e passou para os juizes de paz, de jul
gar as infracções das posturas municipaes, o que
as tornaria snspeitas como juizes, si fossem ao

(1) Avs. de 4 de Agosto de 1844 'e 16 de Janeiro de 1861.
Lei n. 602 de 19 de Settembro de 1850. Pelo art. 14 desta Lei
os vereadores sào dispensados de todo o serviço da guarda nacio
nal, querendo.

(2) Si, durante os trabalhos do jury. houver sessão e um
vereador rôr jurado, tem justo impedimento para deixar de com
parecer á camara.

(3, Sendo o vereador empregado pelo governo geral ou pro
vincial em quall~uor commissàO que o prive de comparecer ás
sessões da calUara, deve e ta r,!lalllar supplente que o substitua:
Deli/). do G. pr. 'le 8 de Março de 18<14.



art. 28 -82-.

mesmo tempo interessadas corno vereadores.}) A
mesma doutrina se acha no Av. n. 472 de 26 de
Dezembro do mesmo anno, accrescentando que «o
cidadão que ao mesmo tempo é subdelegado e ve
reador tem obrigação, como dispóe [o Ministro dis
pondo n'esta materia IJ o Av'. n. 477 de 20 de
Oitubro de 1869, de servir o primeiro dos dictos
ca~'gos de preferencia ao outro), i3tO é, o cargo
dado pelo Governo de preferencia ao cargo confe
rido pelo Povo ... Mas então Já é incompativel o
ex"'rcicio cumulativo. - Entl ndemos que, depois
da Ref. Judic, de 1871, são incompativeis os car
gos de vereador e de a 'Ictoridade policial, a saber:
delegado e subdelegado de policia e seus respe
ctiv.os supplentes; p0I'quanto, nos termos do art. 19
da L. de 3 de Dezembro de 1841, o vereadol' é sup
plente nato do juiz municipal e seus supplentes
nomeaJos pelo Governo, e o. art. l°, § 4°, da L.
n. 2033 de 20 de 8ettembl'o de 1871, declarou «in
compativel o cargo de juiz municipal e substituto
com o de qualquer auctorit!ade policiah), ou, como
mais amplamente se exprime o art. 7°· do Regul.
n. 4824, «os cargos ~e juiz municipal e de juiz
substituto são incompativeis com o ele qualquer
auctoridade policial: esta incompatibilidade abran
ge os respectivos supplentes.}) Accresce que da
accumulação dos cargos de delegado e subdele
g'ado de policia, de exerci cio permanen ~e, que de
vem ser promptos e vigilantes a toda a bom. re
sulta na maior parte do; casos a impossibilidade
de ser cada um desempl'nbado satisfactoriamente,
nos termos da doutrina, geralmente acceita, do Av.
n. 89 de 4 de Junho de 1847 supra pag 4b.
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2. o Vereador e cirurgiãO da guarda naclO
naI (1) ;

3, o Vereador e commissario vaccinador (2),
si este cargo fôr exercido gratuitamente: art. 24
da L. n. 3029 supra pago 46;

4.' Vereadol' e delegado do director geral das
tenas publicas (3) .

No caso de urgencia, antes de sererp. chama
dos os supplentes, deveráà as camaras convocar os
vereadores que houverem. obtido licença segundo
o art. 37, estando presente!:. no municipio, e os
que estiverem dispensados, como occupados em
exames de contas, sob pena de mulcta, pois as li
cenças e dispensas lião podem comprehender ca
sos extl'aordinarios (4).

Postu que a participação de justo impedimento
deva ser feita ao presidente da camara, comtudo
a deliberação sobre a justiça do impedimento, ou
falta de participação, e tambem sobre a imposi
ção da mulcta, pertence á camara pela forma es
tabelecida no al'tig'o 34 (5). Mas, entenda-se, «a
Lei não faz dependente das camaras municipaes
a imposiçãO de mulctas no caso em que deixa
de haver sessão, nem veda que 9s presidentes
das mesmas camaras, os quaes pela natureza do

(l) Av. de 22 de Settembro de 1860.

(2) Av. de 22 de Junho de 1857.

(3) Av. de 17 de Julho de 1858.

(4) Av. de II de Oitubro de 1832.

(5) 'A.vs. c') 3 de Oitubro de i83"2 e 3 de Settembro de 1857~
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cargo devem provêr á r~união d'estas, as im
ponhão aos vereadores refractal'ios, e aos sup
plentes que sem motivo just-ificado não acudi
rem ás ch.amadas; e, si por outro modo fosse
entendido, seguir-se·hia o absurdo de exig'ir-se
o fim para ter Iogar o meiú, carecendo assim
de efficacia, quando mais necessaria fosse, a pena
commi nada pela Lei»: Av. n. 40 de' 2 de Maio
de 1883.

Para completar o numero de nove vereadores
nas camaras das villas que fôrem elevadas a ci
dades, sel'ão chamados dois supplentes, que ser
viráõ até á épocha da eleição geral.

Art. 29. No dia marcado para prin
cipio de cada uma das sessões ordinarias,
se reuniráõ os Vereadores ás nove horas
da manhã na casa da Camara, e ahi, ,ás
portas aberta:s, havendo assentos para
os e::.pectadores que concorrerem dial'Ía
mente, o Presidente assentado no tôpo da
mesa, tendo aos lados os Vereadores, as
sentados sem distincção, nem preceden
cias (1) dará principio á sessão pelas pa
lavras :-«Abre-se a sessão.»

(1) Antes desta Lei, havia precedencia, e regulava-se pela
edade dos vereadores. Provis!lo de 23 de Novembrn 'le 1826.
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Na falta do presidente, abre a sessão: 1.0
o vicepresidente; 2. 0 o vereador presente mais
votado no primeiro escrutínio da eleição mu
nicipal, sijg'uindo-se até o ultimo, e passa ado-se
ao mais votado do seg'undo escrutínio; 3.· ao
mais velho, no caso de empate entre dois p.re
sentes do mesmo escrutínio: Av. de 31 de
Dezembro ele 1882 (não vem na 0011., mas sim
no lJireito, XXX, 449 ) ; art. 50 do Regim. da O.
lVI. de Araruama.

Art. 30. As sessões duraráõ cada dia,
practicadas as mesmas fonDalidades, o
tempo que fôr neçessario para a discus
são e propostas das materias que nellas
deve~ e podem ter logar: nã.o excedendo,
porém, o de quatro horas. Termina-se a
sessão pelas palavras do Presidente:
« Fecha-se a sessão.»

«( Oomtudo, a hora não interrompe:'á a vo-
o tação das materias cuja discussão ficar encerra
da» : art. 83 do Regim. da O. M. de Araruarna.

Art. 31. Aberta a sessão, o Presi
dente declarará a materia da disoussão,.
manterá a ordem nella, dando a palavra
ao que primeiro a pedir, e fazendo
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observar c a.ecencia e civilidade entre
os Vereadores e espectadores.

«Si, porem, passada uma hora da deter
~nada para a abertura da sessão, não com
parecerem vereadores em numero sufficiente para
que ella tenha logar, o presidente dirá: - «Hoje
não ha sessão por falta de numero »; e d'isto
mandará lavrar termo no livro das actas, que
assignará com os vereadores presentes, e com
elles se retirará.» Regim. da O. M. de Araru
ama, ai't. 51.

Art. 32. Si alg'um Vereador não qui
zer voltar á ordem, o Presidente o man
dará calar: e não obedecendo, o fará sahir

'da sala, consultando primeiramente os
outros Vereadores: ou levantará a sessão,
quando a riada se queira subjeitar. Neste
caso, a Oamara, na sessão seguinte. deli
berará si deve o Vareador ser ou não ad·
mittido; e sendo resolvido pela negativa,
se chamará o immediato, salvo o recurso
ao Ooncelho Geral da provincia (1) ou

(!>..Hoje assembléa provincial. Lei de 12 dp Agosto de 183i.
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ao Concelho da Presidencia, emquanto
aquelle não estiver em exercicio (1).

Vj. o art. 86 do Regim. da C. M. de
Araruama.

«A disposiçãO d'este artigo (dis o Av. n.
148 de 20 de Abril de 1887), referindo-se a
um ou mais vereadores, não pode todavia ser
applicada ao caso de incorrer na referida dis·,
posição a maioria dos vereadores presentes, por
que seria impossivel verificar-se a deliberação
da camara, estando em minol'Ía (2) os vereadores
desimpedidos, sendo inadmissivel n'este julga
mento a intet'venção dos proprios infractores.}) Esse
mesmo Aviso declarou irregular o procedi 'llento
do presidente da camara de Curitiba, que resol
vera, com mais tres vereadores, convocar supplen

.tes para deliLerar sobre a exclusão de quatro
vereadores incursos na disposiçãO do texto supra
da Lei. «porque nao podião previamente excluir
da camara estes ultimos, como fizerão. Só de
pois dp. decisão da camara, continúa o Av., é que
o infractor ou infractores da ordem, suppostos em
minoria pela Lei, podem ser excluidos; mas, antes
de consultada a camara na mesma sessão em que

(1) Foi extincto ü Concelho da Presidencia, e as attribuições
que competião ao presidente em conselho são por elle sómente
exercidas. Art. 12 da Lei de 3 de Oitubro de 1834.

(2) O texto diz maioria; mas, é visivelmente erro dll im
prensa.
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se dér o desacato. não podem ser privados das
suas funccões. nem excluídos das sessões, e ainda
menos pode a minoria convocar suppleutes para
resolver a exclusão». Quem puder que entenda
esse tmbroglio. A maioria turbulenta não pode
ser privada das suas funeções; mas, a minoria
não os pode faze~' retirar. nem tambem pode. cha
mar supplentes, desimpedidos e insuspeitos, para,
fazendo camara, expellir os turbulentos I Estes
nossos Ministros .. , são das Arabias.

Art. 33. Qualquer dos Vereadores

e o Presidente póde propôr e díscutir o
que lhe parecer conveniente ao de~em

penha das suas attribuiçães; e o fará
por escrípto, com assignatura e data.

Os vereadores fallaráõ sentados. qneren do :
art. 72 do Regim. int. da C. M. de Araruama.

Incumbindo ao presidente a mannt.r,nçãó 'da
ordem' e da policia das sessões, é de estylo nas as
sembleias deliberativas que deixe a cadeira da pre
sidencia quando tiver de discutIr. POl' isso, dis
põe aquelle art. 72: «O presidente. quando, quizel'
discutir deixará a cadeira ao seu immediato em
votos (hoje, ao vicepresidente), tomando o assento
d'este; e terminando o seu discurso, voltará a oc
cupar a sua cadeira.» A mesma disposiçãO sé'lê
,no art. 25 do Regim. int. da Assembleia Legis
lativa Provincial do Rio de Janeir (L. li. 2309 de
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de 12 de Janeiro de 1878). e no art. 23 do Regim.
int. da Camara dos Deputados de 10 de Settembro
de 1870.

Art.. 34. Tendo falIado os Verea
dores que quizerem sobre a materia, '0

Presidente a porá em votação, dando.
tambem o seu voto por ultimo; e o que
a maioria decidir, se tomará como reso
luçãO.

Regim. int. da C. M. de Araruama, arts: 70
e 74.

Maioria, isto é, dos vereadores presentes no
recinto da camara. Não se contão os votos dos que,
embol'l' se achem presentes no edificio, ainda mesmo
dentro da sala da sessão. todavia não estão dentro
do recinto, isto é, em roda da meza, na fónDa do
art. 29.

Maioria entende-se simples, de metade e mais
um dos presentes.

Veja.o art. 27 e o seu commentario.

Art. 35. O Secretario, que estará
juncto á mesa, lavrará a acta (1), de-

(1) POl,' este artigo é claro que as actas devEm ser lavradas
eassignadas no mesn.1 1) dia da. sessão, e antes de levantada esta.
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clarando nella os objectos expostos á
discussãO, as propostas e emendas que
se apresentárão, e por quem; a final de
cisão e os nomes dos que votárão pró
e contra; e esta acta será assignada
pelo Presidente e todos os Vereadores
presentes (1).

o logar do secretario é na mesa á esquerda
do presidente: art. 50 do Regim. int. da C.
M. de Araruama.

Acta.-«Findos os trabalhos, o secretario la
vrará a acta em um caderno. Approvada e rubri.
cada pela camara, será transcripta no livró d' ellas
para ser lida na sessão seguinte» (art. 52) : Regim.
cit., art. 84. E' o que se chama o esboço da acta.
Nem se pode de outro modo pratir.ar em cumpri-

Assim tem ~ido declarado por diversas vezes, e, entre outras, pela
Poriaria do Governo provincial de 2 de Janeiro de t863. Sei que
isto não se observa na mór parte das camaras da. provincia, e
mesmo na da Côrte. Em algumas, o secretario faz um aponta
mento ou esboço da acta, o qual é submettido á approvaçã.o e
31lsignado pelos vereadores; sendo depois a acta escl'ipta no livro
respectivo, submettida novamente á votaçao e assignada na sessio
seguinte. Mas, devem as camaras observar fielmente a lei.-(Veja
Oart. 84 do Regim. int. C. M. de Arar., art. 84.)

(.1) A falta de assignatura de um vereador nã.o inutilisa as
resoluções da camara.
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mento do art. 35 da Lei: ao secretario é material
mente impossivel fazer durante os trabalhos da
sessão outra coisa mais do que tomar apontamen
tos j a acta regular, em ordem, limpa, com boa let
tra e todo!> os uizeres necessarios em peças simi
lhantes, só :nranjada com vagar, no silencio da
secretaria. Por isso, discordamos do' desideratum
do A. no fim da nota; as camaras não podem ob
servar fielmente a Lei si não do modo prescripto no
Regim. int. da de Araruama.

Votos pro e contra. -Os votos vencidos devem
ser declarados na acta; não o podem ser, porém,
nas participações que a camara houver de fazer
ao Governo, ou outra auctoridade, ou a quem
quer com quem se haja de corresponder commu
nicando a sua deliberação: pois, o que a maiol'ia
resolve, a despeito d'esses votos, se reputa rflSO
lUÇãO de toda acamara. Quod maior pars curile
effecil, p7'O eo habctur, ac sí f.lmnes egerint : 1. 19 O.
acl municipal .. Dure partes ordinis in urbf. PO.~/t(B to
tius curi(B wstar exhibeant : 1. 46 C. áe LJlcurio'1.;
Refertur ati universos, quod publice fil PC7' malOftm par
tem: 1. 160, § 1, D. de Regul. Jur anl; Av. n.302
de 4 de Julho de 1863; Reg·im. int. da C. M. de
Araruama, arts. 81 e 114.

Art. 36. Si na discussão [Ilgum Ve

reador faltar á ordem e civilidade, e o
Presidente o não chamar a ella, qual

quer dos outros Vereadores poderá re-
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querer-lhe que o faça, e havendo duvida
sobre a resolução do Presidente, aCamara
decidirá por votos (1).

Regim. int. da C. M. de Araruama, arts. 90
e 91.

Art. 37. O Vereador que precisar
de algum tempo de licença, o poderá
obter da Camara, tendo a Camara sempre
em attençao o numel'ó dos Vereadore!'!
existentes, o estado dos negocios publi
cas, e a urgencia dos motivos alle
gados.

Veja o art. 28 e o seu commentario
A licença é dada por mero despacho, indepen

dente de titulo j e por isso. não paga sello, nem
outra qualquer taxa. Da mesma natureza da que
o senado e a camara dos deputados concedem aos
seus membros, não se póde incluil-a na::; enumera
das pelo Decr. n. 8946 de 19 de Maio de 1883. na
tab. B, § 6, n. 8, que tracta das licenças concedida!'!
pelo governo, pelos presidentes das provincias e

(1) Os arts. 29 até 36 contêm as bases do regimento interno
que as camaras ~ão obrigadas a ter, pela Lei proviDeial n. 83 de
4 de Jaoeiro de 1837.
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por outros funccionarios e empreg(ldo.~ pu.bficos ; nem
no n: 9, que tl'acta das concedidas pelas tamal'as
IDunicipaes aos seus empregados e ás partes, en
ti'e os quaes não se comprehendem os vel'eadores.
O art. 116 do Regim. int. da C. M. de Araruama
assim o entende, encarando essa licenca como ob..
jecto de expediente: «Os vereadores "não podem
ausentar-se do município por mais de lluinze dias
sem licença. da camara; e quando esta não estHja
reunida, ou seja urgente a pal·tida, ou necessaria
a demora fóra do municipio pOl' m.1Ís d'aquelle
t-empo, a communicaráõ ao presidente para que
chame supplentes em numero bastante pal'a haver
sessão. »

Art. 88., Nenhum Vel'eadol' poderá

votar em negocio de seu pal'ticular in

tel'esse, nem dos seus ascendentes ou

descendentes, irmãos ou cunhados, em
quanto dural' o cunhadio.

Egualmente não votarciõ aquelles

que jurarem ter suspeição (1).

Regim. int. da C. ~L de Araruama, art. 75.

(3) E>tando acamara funccionando r.om cinco ml'mbrM, na
rórma do art. 27, e del:!arando-se suspeitos um ou lIlai~ verea
dores em uma questão submettida á vol<lção, va.lení. a ddiberação
tomada pfllos quatro vereadoree restanles?

Que não: que, dada essa hypothese, devem ser convocados
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Suspeição. - Entende-se em conSClenCla, por
motivos secretos, que não constituem propria-

supplentes para substituir os impedidos, isto é, os qu.e jurãrão
suspeição, foi declarado á camara municipal de Capivary pelo
Exm. Sr, Polycarpo Lopes de Leão, na qualidade de presidente
da provincia do Rio de Janeiro, em Portaria de 23 de Abril de
1863, e á camar<!. municipal de Cabo-Frio pelo Exm. Sr. Tavares
Bastos, na mesma qualidade, em Portaria de 29 de Maio de 1865.
Dizem essas Portarias :

3. a SecçãO.-Palacio do governo da provincia do Rio de Ja
neiro. 23 de Abril de 1863.

Accusando o recebimento 'do Omcio de 6 de Oitubro findo,
em que a camara municipal de Capivary, tendo em vista o art. 27
da Lei do lo de Oitubro de 1828, con ulta si póde constituir-se
em sessãO e decidir a r~speito de qualquer assumpto sobre que
se tenhãu dado de uspeitos dous ou um dos seus membros, uma
vez que se achem reunidos cincJ; declaro á mesma camara que
a duvida por ella suscitada já foi resolvida p-m Aviso ue 23 de
Junho de 1834, o qual declara que, para haver sessão, póde o
presidente, com o eu secretario, convocar os immediato em votos
aos vereadores, e juramentar os que comparecerem até comple
tar-se o numero de cinco, marcado pela referida lei, que de outro
modo se não pôJe entender: vi to nàO ser o facto material da
reuniãO, ma a participação e coopel'ação de ca~a um dos cinco
vereadures nos trabalhos da camara, o que constitue as garantias
com que es a lei no citado paragrapho procurou reve 'tir e cir
cumdar as decisões das camaras municipaes. - Polyca1]Jo Lopes
de Leão. '

3. a Secção,-Palacio do governo da província do Rio de Ja-
neiro, 29 de Maio de 1865, '

Consulta Vm" em Omcio de 23 do corrente, si as camara
municipaes poJ~m considerar-se legalmente c. Jstituidas para de-
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mente su~peição legal ou impedimenfo, mas ob~tão

á integridade da deliberação, na. fÓl'ma da Ol'd,

libernr, estando reunidos cinco ou mais vel'eador(J~, tendo ~orém

um ou dous deites suspeição, uma vez que não abannonem a
sessão conll'çada, Em resposta declaro·lhe que, não devendo o
vereadore. suspeitos ser contados no nUll1ero de cinco, que pen°
lei são exigidos parn se deliberar em ramal'a sobre qualquer' as
sum pto, visto fi ue ii suspeição ti ra a .i urisd ir.ção e com petenr'i a a
todos os funccionarios, quer sejão da ordem arlministrativa, quer
da judiriaria, a respeito do negocio ell1 que ella se veriara, têm
de ser ronvocados, na hypothese sujeita, os supplentes precisos
para substituirem os impedidos, conforme se rleprellf'nrle da dou
trina do Aviso de 23 de Junho de 1834,-Dlm~ guarde n Vm.
José TI/vares Bastos. - Sr. Presidente da. Camara Municipal de
Cabo· Frio.

l:Ia engano manifesto na refe~encia feita por estas portarias
ao Aviso de 23 de Junbo de 1834, quP. nada decide com relação
á hypothese. Diz elle: uSendo presente á Regencia o Olli io de 18
de Abril passado, em que Vm. expõe a necessidade que ha de oe
correr-se ('om prompto remedia ao escandaloso procedimento dos
vereadores da ramara municipal dessa villa, por cujas repetidas
faltas tem deixado de haver sessão, com notavel detrimento do
serviço publico; manda a mesma Regencia, em nome do Impe
rador, declarar-:he que Vm., com o secretario, póde convocar O'

immediato em voto, e juramentar o que comparecerem, até se
completar o numr>ro preciso para se formar camara.-Oeu' guarde
a Vm. - Paladu do Rio de Janeiro, em 23 ue Junho de 1834.
-Antonio Pinto Chicharro drL Gama.-Sr. Presidente ua Camara
Muniripal da villa da Ilha-Grande. Ba ·ta lêr o Aviso para veri
ficai' que elle nada diz com relaçr~o á hypothese, e que nelle nãu
se l'óde apadriuhar a ueci ão contida nas portarias.

1~1I empl'e entendi que, no caso de suspeições, si os verea
dores nãl) su peito erão em numero tal que, bavendo diver
gencia. na votaçã6, podessem formar a maioria e a minoria de

c, M.-()
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liv. 3, tit. 21, § 18, íbi: «E sentindo-se algnm
desembargador ou outro qualqupr julgador SU8-

que falia o arL. 27, válida era a deliberação por elles tomada.
O citado art. 27 exige a presença de cinco vereauore para qU'.l
acamara po sa funcuionar ; não exige que uma propo. ta reuna
cinco votos a f,lvor para poder ser convertida em deliberaçãO.
A sim, e. tando a eamara funccionanrlo com cinco membrllS. va
lando lre' pró e dou contra, vale a deliberaçã'>. O vereador que
se declara su'peito nl10 deixa de oOlJerar para a deliberação que
se tomar, pois com sua presença faz com lue a cannra e teja
legalmenle con tituida. A uspeiçãa tira ao vereador u peito o
direito de valar, mas não tira a competeneia da camara le6al
mente constituida. A sim é no tribunal do jury, quando, pre
sentes trinta e sei jurados, um jura su peição: esta não tira a
com petencia ao tri hunal; não faz com que deixe de estar le
galmente constituiJo: o sorteio continüa, porque estão pre
sentes trinta e eis jurados, embora um 011 mai srjão suspeitos
(Av. de 31 de Julho de IBM e lo de Agosto de 1859). Demai , o
art. 38 da Lei priva o \ereador suspeito tão sómente do direito de
volar, mas não do de assi til' á di cu "ãO, e alé mesmo tomar parte
nella. Ha um simile no art. 114 da Lei provincial n. ,M3 de
26 de Junho de 1848 (Regimento interno da As embléa Provin
cial) ('l, onde vê-se que, si o deputado suspeito não pó e votar, tem
todavia o direito de assi Lir á discuSSãO e votaçãO, e ainda ninguem
pôz em duvida, que eu saiba, a validade de uma deliberação to
mada pela assembléa provincial, quando, funccionando com o nu
mero l'estrictamente necessario para haver sessão (2:i membros
na do Rio de Janeiro), um dos membros presentes declara não
votar por motivos de suspeição; e nem é licito duvidar em face
do disposto no art. 10õ da ci tada lei.

Si o art. 38 da L'.li do l° de OitulH'o não priva o vereador

(') Do Rio de Janeiro.



-97 _. art. as

peito em sua consciencia, e declarando-o aSSl per
juramento, .. >}

Numero para haver sessão, decla1'andn-se suspeitos
alguns vt!l'co,rjuI'es.-Na nota a este art., o A, di. ente
magistl'almente a questão de saber si. estando a
eamara fnncclOnando com cinco membros, na fór
ma do art. 27 (hoje, funccionando com a maioria,

.que póde ser de quatro membl'Os: L. n. 3029,

uspeito de assis~ir ti sessão em que se votar a Cjuestão que deu
motivo á suspeição; si o art. 35 preceitúa que a acta seja assig
nada por todos os vel'ec1dol'es presentes, segue-se que, cbamados
os supplente , na fórma das citadas portaria,' funccionará a ca
mara em alguns ca os, e porventura bem frequentes, com dez
membros como no caso de estarem presentes selte na camara de
uma villa, e tres jurarem suspeição. Se me não engano, já func
cionau uma vez a camara de Nictberoy c@m mais de nove vere:l.
~ores .

Caso, porém, as suspeições impo ibilitem a camara de pro
ceder a uma vOl.aç[o regular, o que e dará empre que o numero
dos não suspeito fôr inferior a tres, Mo haverá outro recurso
si não invocar e applicar a doutrina das portarias. NãO se vá;porém,
buscar apoie em um aviso que nem siquer su peitou a po si
bilid:lde da hypotbe e ; reconheça- e e diga- e francamente que ba
uma lacuna, que a Lei é ommi sa, e que, não sendo po~sivel aguar
dar que o poder legi lativo proveja o ca. 0, funccione acamara
ne ta ultima b)'pothe5e com numero superior a,o legal, ael instM'
do que dá- e em Portugal. Alli, a lei de admiuistração civil,' tra·
ctando da bypotbese de empate em uma votação por e crutinio
secreto, precl'itúa que a votação fique adiada para llutra ses ão,
sendo para e ta convocados supplentes, que funcl'Íonem com os
vereadores eITectivos, 6mente p:J.ra a resoluçãO da questão sobre
Cjue tenba havido empate.
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art. 22, ~ 6°), e declarando-se suspeitos um ou
mais vel'eaàores em uma questão submettida á.
votação, valerá a deliberação tomada pelos quatro
(ou tres) vereadores restantes? No Direito, XXlV,
367, discutimos a espe.cie não só com os argu
mentos do A., a alguns dos quaes demos feit:;ão·
nova, mas tambem com ouhos ainda não produ
duzidos; pelo que, resumiremos aqui o nosso ar
tigo, tanto mais quanto nào concordamo:> com
Cortines Laxl~ in tatum, ou antes, levamos a sua
opinião a todas as ctlnseqllencias logicas, ainda
além do ponto onde elIe parou.

Eis o resumo do nosso estudo:

-o al'L 2'7 da L. do IOde Oitnbro de 1828
diz: « Achando-se reunidos nas cidades ou villas
cinco vereadores, poderão deliberar; a maioria de
votos decide, e no caso d'empate, terá o presidente
o voto de qualidade para desempatar. » Dispõe o
art. 38: « Nenhnm vereador poderá votar em ne-'
gOClO de se 11 partir ular interesse, nem dos seus
ascendentes ou descendentes, irmf:os, ou cunhados
dmante o cunhadio. Egualmente não votaráõ
aquelles que jurarem ter suspeiçãO ». O art. 27 fana
em delihetação e decisão; o art. 38 em votação. A
delibe1'oção é acto complexo, comprehende duas ope
l'açàe di tinctas: dú~tlssâo e votação. E' o sentido
lexicographico da palavra; pois deliberar é propôr
a questão, examinaI-a, opinar e resolver. E' tam
bem o sentido legal, definido nos arts. 33 e 34
da L. do 10 de Oitubro: «QuaIquel' dos verea
dores e o presidente pode propór- e ,discutir o que
lhe parecer conveniente ao desempEmho das suas
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.attt'ibuiçães '" Tendo faltado os VMea 10L"~s que
quizerl~m sobre a materia, o presidente a porá em
votação . .. e o que a maioria decidir se tomará COlliO

resalução.» Resolução e delibemção são synonymos,
Para entL'ar na delibp,raçãú, precisa que a ca

mara esteja constituida com a maioria, isto é, me
tade mais um da totalidade dos seus membros, a
qual vem a sel' de cinco nas cidades nào capitaes
e quatro nas villas (art. 22, ~§ 5.0 e 6: da Lei
n. 3029, supra pago 1 e 2). Para a decisão, porém,
basta a maioria dos presentes, a qual é de h'es
nas villas si estão presentes quatro ou cinco ve
readoL'es, e de quatro si l-'slão pL'esentcs seis ou
~ette; (l nas CIdades é de tres si se achão no re~

~into ap"nas cinco membl'os; de quatro, si estão
seis ou sette; de cinco, si oito ou nove, Como,
entretanto, a decisão se com pl'ehende na delibe
raçã.o , cumpre que, no acto da votação, .e~teja a
camal'a constituída com a maioria sem a qual não
pode fun(:cionar, maioL'ia que faça casa, como se
diz na giria parlamentar. Ao vereador impedido
ou sU'ipeito o que não é licito é votar; mas tem
o direito de estar na casa, no seu logar juncto á
meza, para fazer numero, de sorte que a maioria
po"sa decidir e a camara tomar a sua resolução.
E não tem só o direito de esfar presente i com
pete-lhe mais o de d'iscutir a materia em que é
Sl1:;pf:'ito ou impedido. Muitas vezes será mesmo
mais do que direito, obrigação de esclarecer, ex
plicarf actos q II e se refiram á sua pessoa ou ás que
lhe assista o dever de defender.

E' o que se dá nas assembleias legislativas pro
vinciaes. Nu se póde a assembleia constituir sem
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que se ache presente a maioria do total dos seus
mem bros. l ão póde deliberar sem que f'ssa
maioria e;;teja presente no recinto da sf'ssão; mas
é a maioria dos presentes quem decide; quem re
f:olve, pouco importando saber si a minoria votou,
ou si se absteve de votar. E teve a minoria den
tro do recinto, de sorte que com fi maioeia dos
presentes formasse a maioria do total dos n:.emhl'os
da assem bleia ? basta, ; a c:lsa está constituida phra
delib 'I'al', porque o fim da deliberaçãl) é a resolu
ção (lei. decreto legislativo), e a resoluçãb é to
mad" cOllstitucioualmeute 'pela maioria do. pre
sentes em numero legal para havei' casa. O mesmo
se dá nas a s~mbleias municipaes chamadas cnma
raso Está presente a maioria elos vel'eadol'('s que
compõem acamara? ha casa. Supponha'úos cinco
presentes em camal'U dr villa: a qunlqnel' el'clles
se permitte propôr o q ue entender a bem do mu
nici pio .. (~ discutir a sna ou a alheia propu. ta ;
para rtsolver. pOI'pm, bastam tl'es votos cfJUfúl'lues
dos vereadol'es desiLO pedidos, pouco ou l1rUh im
portando que na di::>cLL. são lJoLlV8sspm lodo div8r
git.lo quallto aos motivos ou razões de dl'cirlir, ou
que os outros dois votassem a favpr ou eontra, ou
em branco, i,;to é, vota sem ou deixassem de votal\
Logo, qual é a si"g-llificiIÇão do voto suspeito para
se invalidai' a resolução tomada pela tnrlÍoria da
casa, ou para impedit, que ella se tome ,)

Consideremos o ca.~o da votação pOl' C'. cruti
nio secreto para qualq'lel' emprfWO da C;lmal'a. E'
proposto um candidato, com quem um do;:, verea
dores presentes (quatro, suppouhamos, em cam ara
de villa) tem parentesco em grau d suspeIção.
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OOl'1'e 6 escl'Utinio; appa1'ece uma crdula em
branco, isto é um voto que se ahsteve, f' o candi
dato reune tl'es votos, E' uuHo o e:-cl'Utinio? não,
por cel'to; pois pa I"a elie COnCOl"l'E'l'â.o os qna tI'O ve
readores. isto é, a casa mtei1'u o E a razão é obvia:
é que a Lei, exigindo o concm o de qnatro mem~

bros para que haja sessão, não exige o de qua
tro voto,; para que se. adoptem as re::iolu<;ões: pam
este fim, bastão dos quatl'o presentes os votos
confol'mes de tl'es. e na hypothese houve tl'es o
Por 011 1'0 lado, foi respeitado o al't. 38: o verea
doI' su peito não votou o

Não é meno..; frisante o caso do jury. citado
pelo A o ua 'sua nota, ao qual .. e podiam addicillna1'
exemplo, de outros tl'ibnnaes, como as Relaçõtis e
o 'upl'pmo Tribunal de J ustiçao p. Relaçüo fllnccio
nará com a maiol'ia dos Beus membro!': (art 6° do
R o·itn. n. 5618 de 2 de Maio de 1874). que são
cinco nas dH Goyaz e Ouiabá: maiol'ia h'ps. Si um
se dél' de suspeito e não votar, vale o accol'oãO
tomado relo companheil'o::i, tanto quanto valeria
si e1te votas. e cout1'a a maioria dos p1'esentes, irito
é, cunha a opiniãO dos outro dois

A razão do decidir dos p1'e, identps Lopes de
Leão e Tava1'cs Buslos nas poetarias tl'a"sC1'iptas
pe:o A.., e Gonzaga na Port. de 14 de Janei1'o de
1881 ('lue occa 'ionou o nos~o cit. estudo no Vlrelto),
alem de e fundar' na confusão do dois actos muito
di::iti nl't o!':, quae a discussão e a votação, labora em
paralogismo, applicando á competencia ela corpo
raç,lO o que sómel1te se póde affirmar da compe
tencia de um só dos seus membl'os, isto " uf'gal1do
ao todo o que.... Eó se pode negal' á pal'te, A P01't.
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. de 23 de Abril de 1863 diz que não se deve consi
deraI' o facto material da reunião de cinco vereado
res (da maiol'ia da camara, hoje), mas a partici pação
c cooperação de cadu um dos cinco nos trabalhos da
camara. Eis ahi a confusão: esses trabalhos cOllstão
de varias operações que a lei organica dos b'ibu
naes judiciarios, .como a lei organica das assem
bleias politicas, como a das camaras municipaes,
considerou distinctas e separadas, legislando em
separado c diffcrenlemente para cada uma d'ellas.
O facto matcrial da rennião da maioria dos verea
dores basta para que a camara se constÍlua, () pre
sidente abra a se~são, o seCl'etario leia a acta e o
expediente, se entre na ordem do dia: proponha,
discuta e vote, deixando de votar quem fôr impe
dido e só nos assum ptos em q ue o fôr .-·A Porto de
29 de Maio de 1865 diz que não se devem contar os
vereador(~s suspeitos no numero dos cinco (maioria,
hoje) que a Lei exige para se deliberar em camara,
vistoque a suspeiçãO tira a jurisdicçãO e compe
tencia a todos os funccionarios, quet' sejão da ordem
administrati va, quet' da j.udiciaria, .Ma', na ordem
adminisb'ativa, a suspeiçãO não tira a jmidic\;ãO e
competencia para discuti", é só para v'Jtar. Tem a
faculJade de discutir quem faz pal'te da casa, e
quem faz parte da casa contribue pal'u que ella
esteja constituida, habilitada, competente para re
solver. Demais, é só ao suspeito que falta a compe
tencia pua votat' na materia sujeita á votação i
aos outros não. O suspeito concone com a presença
e a palavra para fazet' casa e discutir a materia i
são os restantes que decidem, isto é, os .desimpe
didos e competentes. Onde está aqni ~. difficuldade
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slOao na confusão das ideias, ou na falsa ou in
completa comprehensão dos dados d'l e-:p-.:cie ?-A
Porto dp, 14 de Janeiro de 1881 diz que sào nullas
-as deliberações tomadas pela camara constilu/cla
com quatro vereadores (hoje, tres nas camaras
de vil1a). Mas a camara, na ltypotheEe, estava
constitllida com cinco (quatro hoje); havia casa
na fOl'ma do art, 27 da Lei (como ha hoje com
quatro, na fórma do art. 22, § 60

, da L. n, 3029).
A conclusão da port.aria podia ter algum valor si a
camara se rf'unisse com quatro vereadores, só, e
unica, e expressa, e deliberada, e acintemente para
certo neg'C'cio em que fosse um d'elles suspeito e
com parecesse só para formar casa; mas ahi mesmo,
oivalor seria só o moral, e de nenhum modo o
juridico: a doutl'ina permaneceria intacta.

Vejamos ag'ora as consequencias do expediente
lem bl'ad) pelas portarias: chamar su pplentes.
Acháo-se presentes todos os vereadores da camara
.de uma vil1a, em numero de sette, Tres jurão sus
peição u'um negocio dado, é convocado um sup
plent~ para fazer o numero de cinco desimpedidos
(no regimen do art. 27 da Lei do 10 de Oitnbl'O:
e n,10 pel'ca o leitor de vista que estamos demons
tl'ando o li bsurdo das p.)l'tarias do Governo da
provincia do Rio de Janeiro, expl'didas para o in
terpretarem). Fllncciolla a camara com oito mem
1n'us; o que é contra o art. l° da Lei. Não ha
-duvida: todos oito delibel'ão. pois f"zero casa, e dis- 
cutem, e assignt'io a acta (art. 35) e as delibera
ções que dil'ig'em aos altos poderes pl'ovinciaes
{art 64), St lU que nos respectivos offi.cios se possão
declaral' os votC'3 vencidos uu suspeitos,-Outra hy~
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pothese: dos sette vereadores quatro são suspeitos;
n'esb' caso, dIz Cortine>; Laxe, llão ha outro recurso
sinão iilvocar e applicur a doutrina das porlarias.
Não, de fOl'ma alguma; neste caso a votação
está por sua natLll'eza pl'ejuelir.ada, é impo:-~i vcl;.
e a chamada dos suppIentes villha a dar o me"mo
resulbldo contrario ao al't. l° da Lei, isto é, ca
mara de villa funccionanclo com oito membros. A
doutrina elas pOl'tal'ias é falsa; não pód tet' ;Ippli
cação em especie algnma. A cons 'quoncia da hy
pothr'se seria o adiamento elo neg'oeio em di·c.'s ão,
adiamento até que a camal'a possa reunir ynntl·(}
votos de,;i mpediclo.. 13;' ommissão a Lei? só ou
b'a lei póde dar O l' medio; 11-0 está na'> attl ibni
çôps dos pl'esidentes das provincia~ encller a Ia
cana. Srgllllclo o Regim, lnt. elJ Assernbléa Legoi. L
Prov. do ,{ia de Jancil'o , al't 138, o primo/t'o em
pate importa o adiamp11to da eli<;cnssãü; o segundo,
a rPJ0H:io da materia . .F i a materüi, cntl'f:~tnnto,

rejeitada? não; ;"pt'nas cI ixou de haveI' a maiona
Iegid pal'a a votação resoluti va.

Em cOI1(;I11, ào: Sem pl'f' que, constituirla '1 ca
mara CUIIl quatl'o ou mais vereadores. houvel' maio
ria ele votos cunformes o deslITI lil~r1 idos. ('mbor;) os
demai, .... ejam sn>:peitos. a delibel'açlo é vali h.
NC'ITI ba outra man,il'a de entendei' a maioria do al't.
34: o.... voto" restante .... v dem tantu como um voto
em bt'anco, como um voto nullll; que mais nl1ll()s~

pOl'pm, di) que os v tos contral'IOS ao..; da ma.ioria,
que 1130 tivcrão fOl':a de imp dir a l' soluç'i.0?
Consid"l'e-so pois, auIlo ou contl'al'Ío o votu ,'115

peito, a lei n~o contou com elle desde qlle exi::ite
a maioria necessuria para resolver
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Art. 39. As Cam aras na sua pl'i

meira reunião examinaráõ os pl'ü"viml'ntos

e postmas actuaes, para propôl' ao Con

celho Geral o que melhor convier aos in

teresses do munici pio ; ficando, depois

de appl'ovados, sem vigor todos os mais.

Os cnnl:t<lhns geraes forão substituidos pelas as
sembleias legl "Zalivas provinciaes (A cto Add., al't 10),
a quem U0m pete legislar pOl' si só, sem a an
cção do pl'l'~iden te da provincia, sobre a oolicia
e economia munici paI, precedendo proposta das
camal'as; fixação da rf'ceita e despeza das muni
cipalidades, a quem é li6to propôr os me;os de
renda necessal'io,,; para as despezas, cujo orçamento
lhes incumbI' cOllfeccionar; creação, !'uprres!'ão e
nomeiaç<'i.o pena os empl'egos municipaes, e esta
belecimellto dos seus ordenados; e ol'gallisação
dos rogimentos intemos (al'ts. 10, §§ 4 0 a 7°; 11,
§ 10. e 13): L C11!n a sanc~ão do jll'rsidente da
provincia, sobre todos os dumais assumptos con
cernentes aos interesses dos municípios.

Art. 40. Os Vereadol'es ü'actaráõ nas

vet'oações dos bens e obeas do Concelho,

do gl, verno economico e policial da
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terra, e. do que neste ramo fõr a prol

de seus habitantes (1).

Governo economico e policial da tetra. - O governo
economico ou financeiro é o qlle diz respeito a
l'er.('ita 'e d(\speza do cofre da camara. sua escrip
turacão. ol'camentos e balancos, a conservacão e
apro;eitamento dos bens que 'constituem a fa~enda
municipal, o seu patrimonio, e d'aqurlles desti
nados para o uso commum dos moradores: á co
brança das dividas activas, das mulctas, legados
pios não cllmpl'idos etc.; a t.udo emfim que se póde
incluir na fórmula commercial de deve e haver, e

(I) São bens municipaes aquelles cuja administração e COR

servação pertence áS camaras das cidades e villas, tanto os propl'ios
de seu patrimonio, como os do uso C07n7num dp. seus moradores:
Ord. liv. l°, tit. 66, § 11 e seguintes; Uecs. de 20 de Maio e de
11 de Junho de 1734; Leis de 23 de Julho de 1766, § 6, 22 de Set
tembr'o de 1828, art. 2.°; Acto Addiciooal, art. 10, § 6; O,'d. Iiv. 4°,
t.it. 43, § 9 e seguintes, e Lei de 18 de Settembro de 1850,
art. 5°, §4.°

Os terrenos desapropriados para a edificação das villas são pro
prios municipaes : Art. 2° da Lei n, 150 de 4 de Maio de 1839.

As camaras municipaes têm o direito de reclamar, do minis
terio da fazenda na côrte e dos presidentes nas provincias, terrenos
de marinhas para logradouros publicos: Lei de 15 de Novembro
de 1831; Av. de 13 de Fev. de 1862. Sobre o que sejão terrenos
de 1nm'inhas veja-se a Consolidação das Leis Cwis, art. 54.

Os bens das camaras não podem ser penhorado : Accórdão da
Relação do Rio de Janeiro, publicado na Gazeta dos '[1ribunaes,
n. 188; Av. de 24 de Março de 1863. V. tit. .l.. , art. 75.
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nos direi tos e ohrigações dos administradores do
alheio. O governo policial abrange os objectos das
postura~ rela ti vas á commodidade e seglll"ança tios
municipe,;, debaixo do poncto de vista adminis
trativo apenas. «A palavra poNcia [do art. lO, §
4° do Acto Add. ] eomprehende n polieia muni
cipal e administrativa sómente, e n,io a policia
judiciaria: » art. 10 da L, de 12 de Maio de
1840.

Art. 41. Cuidaráõ sobl'e o estado
em que se achão os bens do Concelho,
para reivindicarem os que se acharem
alheadus contra a determinac;io de leis,

e farão repôr no antigo estado as servi
dões e caminhos publicos, llão consen
tindo por maneira alguma que os pro
pl'ietarios dos predios l~Surp -m, tapem,
estreitem ou mudem a seu o.Il'bitrio as
estradas (1).

(1) Devem as camaras d~sempenbal' e la attribuiçãO pela
execução de suas posturas; e quando estas nada providen 'ial'em
a respeito, devem l'eg-ular-se pela legislação comm UIl1, invo cando
em um e outro ca o a auctoridadejudicial'ia. COII·;ultalldo a ca
mara municipal de Santo Amaro, na Bahia: 1.° Si lhe competia
deliberar e fazer executar suas deliberações sem rel'orrel' ao po-
der judiciaria, sobre os objectos de que tractão o itl'ts. 41 e 61 da
Lei do (o de Oitubro, no caso de não estarem regulados por
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Caminhos publicas. - O que são ca minhas pu
blicas 7 em que differem dos caminhas particulares?
como os caminhas f:e distinguem das eSlradas 7 .como
se classiticam estas 7 quaes os fundamentos da
classificação em gc?'a./JS, pravinciaes e municipaes? a
quem compete a classificação 7 Tractal'emus d'estas
questões no commentario ao art. 66 infra, § 6.0 j

por emqllanto, diremos que não conhecemos lei,
geral ou provincIal, que drfina os caminhos pu
blicos, a não Ferem as postUl'as de algumas ca
maras mu"icipaes. A post. 28 da Cam. de Ara
ruama falla em estradas e caminhos publicos, e dis
tingue aquellas em gemes, ou que se dirigem ás

posturas taes objectos; - 2. o Si a execução des"as deliberações
podia ser impedida pelo poder judiciario, nu si sómente aos pre
judicados cabia o recurso do art. 73 da referida lei;- 3. 0 Si lhe
competia o direito de reqUisitar força quando fo e necessaria
para fazer executar sua deliberações, sem que a aucturidade res
pe/\tiva pode se tomar ·conbecimento dos motivos e legalidade da
requisiçãO ;- 4. o Si, no caso de ser usurpado ou verlado o uso e
gozo de alguma ervidão publica, por edifi açõe ou quaesquer
obras de particulares, devia recorrer, para anal' e .e mal, ao meios
ordinariu perante o poder judiciario, ou lhe cabia, em virtnde
do dispo to na me ma lei e na Ord. liv. 1.0, tit. 66, § 11, man
dar, por auctoridade propria, destruir taes edificações ou ouras, e
repô r as cou as no seu antigo estado ;- Foi-Ibe respondido por
AYiso de 28 de i\farço de 1855, que, sendo as camaras corpora
ções meramente administrativas, sem jurisdicçãO al~uma conten
cios:t, não cabia em suas attribuições exercer esses actos, e que
não e tão em vigor as di-posições da legi lação antiga que lhes
permittião, em alguns casos, funcções judiciarias. V. o Av. de 'J'1
.de Novembro de f804:, § '1. .
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povoações e portos de embarque; e particulares, ou
que düo set'vidão a dois ou mais moradol'es, ou
atravessam de umas para outras estradas, Parece
-que o que dá o cbaracter de publicidade ás esrra-
-da;; e caminhos é o transito de dois mt mais mora-
dores, isto é, dois ou mais donos de preclios dIVersos,
-que tenham o direito de transito. O caminho que
serve a dois ou mais moradores de wn mesmo
prcdiu é, pois, caminho particular.

Segundo o Av. u. -533 de 16 de Novembro
cie 1869, lÍs camara:;; municipaes compete exdusi
val/lp,/Itc a apl'eciação da utilidade de um cilminho
existellte, para declaral-o publico ou particular,
na fÓl'ma dos arts. 41 e 66, § 6°, do St'U l-{egi
menta j cumprindo, porem, limital-a aos caminhos
que servem para as communicaçães dentro do mu
nir,ipio, pois que só estes podem SRr considerados
rnunlc'ipacs. Logo, os caminhos que ligão um mu
nicipio a outro estão excluidos d'esta denomina
ção, e só podem ser classificados entl'e as estradas
jJrovinciaes ou gemes. Quanto á competencia,
a doutrina do A.viso é' erronea. ExcluslvlIlIlente
compete ás camaras, diz ella, e, não ao poder
judicial. Mas a L. de 9 de Julho de 1773, § 12,
manda .que todos os caminhos e atrayessadoUl'os
partieulares, feitos pelas propriedades tambcm
particulares, que se não düigirem a fontes ou
'pontes com manifesta utilidade publica, ou a
fazendas, q lle não 'possão ter outra alguma ser
ye,ntia, sejão vedados e abolidos por officio dos
JUU/S; posto que de taes servidões se alleguem
4l:s posses immemoraveiC't que são repugnantes á
lIberdade natural, quando não consta que para
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ellas pl'ecedêrão titulas legitimas que, conforme o
direito, excluão a acção neg·atoria. Eis ahi já uma
excep.ão legal á regra do Aviso. Ao ~oder judi
cial exclusívamente pertencem todas as questões
de servidão de caminho. E por isso, pelg'untando
a Camara de Santo Amaro (Bahia): 1" Si lhe com
petia deliberar e executar as suas deliberações, sem
recorrer ao poder judiciario, sobre os objectos de
que trClctão osarts. 41 e_66§6° da L. do 1" de
Oitubro no caso de não estarem regulados por pos
turas taes objectos; 2? Si a execução d'essas deli
berações páde ser impedid9. pelo poder judiciaria;
ou si sámente aos prejudicados cabe o recUl'SO do
art. 73 da refel'ida Lei; 3° Si lhe compete o direito
de rf'quisitar força, quando seja necessal'la, para
fazer executar as suas deliberações, sem que a
auctoridade respectiva possa tomar conhecimento
dos motivos e legalidade da requisiçáO: 4° Si no
caso de sel' u~Ul'pado ou vedado o uso e gozo
de alguma servidão publica pai' editicações ou
quaesquel' obras de particulares, deve recorrdr,.
para sanar esse mal, aos meios ol'dinal'ios perante
o poder judiciaria, ou lhe cabe, em virtude do dis
posto na mesma Lei do 1" do Oitubro e na Ord.
liv. l°, tIt. 66. § 11, mandar, por auctoridade
propl'ia. destrUl!' taes edificações ou obras, e l'epôr
as coisas no seu antigo estado:- muito sen"a
tamente rl'srondeu em quatro palavl'as r. ministro
Pedreira. pelo Av. n. 101 de 28 de Março de
1855: «Sendo as camaras municipaes, segundo a
Lei de sua ol'g'anisação, corporações meraUlente
administ\'ativas, sem jurisdicçàO alguma. conten~

ciosa, não cabe em 'suas attribuições exercei' os.
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actos a 'lue [a Camara de Santo Amaro] se refere
no seu of6cio, E nem as disposições da legislação
antiga, que lhes permittião em alguns casos fun
cções j ndiciarias, podem hoje ser invocadas a est.e
respeito, visto como inteiramente caducárão por
virtude da nova orgauisação que por aquella Lei
foi dada a essas corporações.})

Al't. 42, Não poderão vender, afo
rar ou trocar bens immoveis do Concelho
sem auctoridade do Presidente da provin
cia (1) em Concelho, em quanto se não
installarem os Concelhos Geraes, e na
côrte a do Ministerio do Imperio, expri
mindo os motivos e vantagens da aliena
çãO, afol'amento ou troca, com a descri p
Ção topographica e avaliação por peritos,
dos bens que se pretenderem alienar..
aforar ou trocar (.2),

. (1) A' a~sembleias provinciaes compete hoje conceder facul
dade ás camaras municipae para poderem vender, aforar ou trocar:
Acto Addiciooal, art. lO, § 4; ar~. 12 da Lei de 3 de üitllhro
de 1834.

(2) Sendo para aforar, devem as camaras apl'p.sentar tambem·
o arbitramento do fôro e law:lemio que têm de pagar os terrenos
que constituem o seu patrimonio: Lei provincial n. 83"de 4 de Ja
neiro de 183'1, art. 23. Antig~menle, o aforamento el'a feito por
proviSãO passada pela Meza do De embargo do Paço, com audiencia
da camara, nobl'eza. e povo: Alvará de 23 de Julbo de 1766 ; Lo
bão, Dil', Emph., vol. lo, § 33,

c, M.-lO
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Vendar, aforar ou trocar. - Estas expressões
são exempli6cativas (não taxativas) dos casos de
alienação: n'ellas se incluem todos os actos trans
lati vos da propriedade, isto é, já do dominio di?"ecto,
já do duminio util, já de qualquer pal'cella do
dominio chamada d'ireito real; e portanto, a doa
ção, a venda, a troca, a emphyteuse (aforamento),
a servidão, o usufructo, o penhor, a hypotheca
e qualquer outru direito real, são actos que as
camaras não pudem practicar, relativamente aos
bens municipaes, sem auctorisação da assembleia
leg'i,;>1ativa provincial. A locação (aluguel de ca
sas), o arrendameIlto e qualquer outro acto que não
importe alienação ou desmembração do d(jm~nio,

estão excluidos da regra do texto, e as camaras
os podem celebrar livremente, na fórma do ar.t. 44.

Bens immoveis do Concelho. - Aqui se com
prehendem os terrenos tie marinha concedidos ás
camaras para logradouro publico: Av. n. 309 de
5 de Settembrl1 de 1872.

Art. 43. Obtida a faculdade, as ven
das .se farão sempre em leilãO publico; e
a quem mais der, excluidos os officiaes
que servirem então na Camara (1), e
aquelles que tiverem feito a proposta, e

(1) No numero dos officiaes da camara comprehenrlem-se os
vereadores: Ord. Jiv. l°, tit. 66, § 9. A pl'ohibição ao offidaes das
camaras de arrematarem, aforarem ou arrendarem os bens destas
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exigindo-se fianças idoneas, quando se fi
zerem a pagamentos, por se não poderem
realisar logo a dinheiro, pena de respon
sabilidade pelo prejuizo d'ahi resultante.

Que no numero dos officiaes da camara estão in
cluidos os proprios vereadores, e não sómente os
seus em pregados, vê-se da Ord. ciL na nota
infra, e o declara o Av. n. 262 de 3 de Bettem
bro de 1870, reportando-se á Imperial ResoI. de
Cons. de 29 de Dezembro de 1869, annexa ao
Av. n. 6 de 11 de Janeiro de 1870. Estarão,
porem, os vereadores eleitos, mas ainda não jura
mentados, nem empossados? Sim, diz a Imp. ResoI. :
ao cidatlão eleito para o serviço. publico, como é o
de membro da camara municipal, não é livre dei
xar de exerceI-o por mera vontade sua; a Lei a
isso o obriga por meio de muletas. E' pois, neces
sario que, para se eximir d'elle, se verifiquem as
condições prescriptas na Lei, e que se obtenha ex
cusa na fórma p0r ella determinada. Emquanto não
constal' da excusa, competentemente concedida,
o eleito deve de ser considerado vereador e sujeito
ás disposições dos arts. 43 e 44 da Lei.

já era feita pelos Alvs. de 6 de Dezembro de 1613 e 23 de Julho de
1766. O~ arrendamentos com prazo certo e determinado pagão sello
proporcional: Art.. 14 do Dec. n. 3139 de 13 de Agosto de 1863.

Não podem as camaras alienar e aforar o terreno marcado
para de embarque e mercado, que estão na classe de logradouros
publicos.
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Art. 44. Da mesma fórma, e com as
mesmas cautelas e responsabilidade, pres
criptas no artigo antecedente, se farão os
arrendamentos dos bens dos Concelhos;
mas estes contractos poderão as Calliaras
celf'.brar por ~eliberação sua, e serão con·
firmados pelos Presidentes das provincias
em Concelho, e na Côrte pelo Ministro
do Imperio.

Veja a nota ao art. 42.
Differe 0 al'rendamenlo, de que tracta este art.,

do aforamento, de que tracta o art. 42, no se
guinte: - Arrendamento é a :ocação- conducção
(aluguel) de bens immoveis, rusticos ou urbanos;
aforamento é o contracto pelo qual o senhor de
um predio ( casas ou terras) transfere a ou tro o
dominio util, com reserva para si do dominio
directo. O arrendamento é sempre temporario; o
aforamento em regra, é perpetuo, e, por excepção,
vitalício ou até tres vidas. N'este, o foreiro é se
nhor do dominio util: n'aquelle, o arrendatario
tem apenas os cornmodos, o uso e gozo da coisa,
sem direito alg'um sobre ella (jus in relo O suc
cessor singular não é obrigado a conservar o ar
rendatario ; mas é obrigado a conservar o foreiro.
N'um e n'outro contracto, são excluidos da praça
(art. 43) os vereadores e os empregados da ca
mara.
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ArL 45. Quando acharem não ser a
prol dos Concelhos que se alienem ou ar

rendem os bens, mandal-os-hão aprovei
tar, pondo neltes bons administradores,
para que venhão a melhor arrecadação,
ficando os dictos Vereadores responsaveis
pela falta de exacção.

Administradores. -. Podem seI-o os vereadores?
Parece que não. As funcçães definidas n'este e
nos aJ'ts. antecedentes incumbem aos vereadores
(art. 40) : são elles que cuidão dos bens do con
celho (art. 41); que os não podem vendei', nem
aforar, nem trocar ou de ouh'a sorte alienar (art.
42) j que não podem arremataI-os em hasta pu
blica, nem haveI-os particulai'mente (art. 43);
que os devem arrendar (art. 44); e \lue, quando
não acharem quem compre ou al'l'ende, os man
daráã aproveitar, dando-lhes bons administrado
res, ficando responsaveis, cltes vereadores, pela
falta de exaccão dos dictos administradores no
eumprimento 'das suas obrig'açães (art. 45). Log'o,
não po~em os vereadores, que têm de vigiar e
responder pelos administradores, tomai' a si este
encargo.

Art. 46, A Camara dará annual
mente contas ao Concelho Geral, depois
que as tiver tomado ao Procurado~', fazen
dO-ge então publicas pela imprensa, onde
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a houver, e, na falta, por editaes aflixados
nos logares publicos, e o Concelho Geral
proverá sobre ellas como achar conve
niente. Apparecendo algum alcance, pro
ceder-se-ha immediatamente á sua arre
cadação, assim como á das rendas e
quaesquel' dividas que se deixárão de co
brar, pena de responderem pelos prejui
sos resultantes da sna négligencia (1).

Os alcances podem SAI' cobl'ados amigavelmente,
mas, sem que a camam transija em pl'ejaizo do
cofre municipal, como seja: fazenelo abatimentos,
elando esperas, l'ect'bendo a pagamento' bens on
lettl'as ele pal'ticulares etc. As divielas activus ela
camara devem ser pagas em dinheiro.

Rendas e dividas que se deixarão de cobrar, isto é,
no exel'cicio finauceil'o, que comprehende o anno
da lei do orcamento e maIs o exercicio adelicional.
Nesta pl'oviri.cia, o exercicio financeiro municipal
se conta do 10 de Janeiro a 31 de Dezembro, e
tem como addicional mais dois mezes, para se con-

(1) 1.> ramaras municipaes são obrigadas a dar conta de
todos os dinheiros da nação, cujo dispendio lhes foi encarregado;
sendo taes contas d·ifTerentes da de que tracta este artigo: Lei de
4 de Oitubro de 1831, art. 6, § 3; Officios de 13 de Settembro e
14 de Dez mbro de 1836.

Sobre as contas das camaras municipaes da provincia do Rio
de Janeiro, vide Appenso n. 4.
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tinuar na arrecadação d'aqueJlas rendas e cobrança
d'aquellas dividas, que, só depois da expiração do
addicional, é que passão para a classe das dividas
activas no balanço.

Pelo procurador respondem. não haveudo fia
dor, os vereadores que o tiverem nomeado e afian
çado: Av. n, 457 de 11 de Oitubro de 1869.

Art. 47. Podel'ão ajustar de emprei
tada as obras que se houverem de fazer,
rnettendo-as primeiramente em prégão
para preferÜ'em aq uelles que se offerece
rem pOl' menor preço, precedendo visto
ria leg'al, publicação do plano e soa ava

liaça:o; e na falta de empreiteiros, as

poderão fazer por jOl'llal. E quando as
obras fõrem de grande importancia, e al
guns socios ou em prehendp.dores se offe

recerem a fazel-as, percebendo algumas

vantagens para sua indemnizal(ão, envia
rão as propostas ao Concelho Geral da

provincia (1),

(1) Na proviu ia do Rio de Janeiro nilo podiãO as cam ara
municipaes fazer obr'as excedentes a 500g000 sem prévia appro
vaçãa do presidente da provinri~l, e repto II. camara de Campos que
podia. dispôr, sem licença, até 1:000$000. Lei provincial n. 850 de
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Concelho geral. -O texto da Lei na CoU. do Ouro
Preto diz Concelhos Geraes: o que parece el'ro de
imprensa, e aliàs não tem valor; apenas por fide
lid.ade da transcripção faz mos este reparo.

E' cl.ar.o qne á disposição d'este artigo se applica
a prohlblção do art. 43. Os verea:dores e os em
pregados da camara não podem tomar d'emprei
tada, nem por jornal, as obras illllnicipaes ; e nem
podem fazer parte das sociedades ou emprezas que
se proponhão executaI-as.

Art. 48. Farão pór em boa guarda
todas as rendas (1), coimas e mais coi
sas que á Camara pertenção, em arca
fOl'te de tres chaves, das quaes uma es
tará' em poder do Presidente, outra do
Fiscal e outra do Secretario (2).

5 de No,Vembro de 1855, art. 38.-(Revog. pela L. P. n. ]967 de
1873, como dissemos supra, pago XXV JIl , not. (1)-1\1. S.).

Os contractos de empreitada feitos pelas camaras municipaes
pagão sello: Av. de 14 de JunbD de 1862.

(I) Sobre as rendas das camaras municipaes da provincia do
Rio de Janeiro, sua natureza, lei de sua creação, arrecadaçãO etc,
vide Appenso n. 4. .

(2) 'Na arca póde ser depositado o valor das fianças para livl'a-
mento: Art. 105 do Cod. do Pme. Cl'im. .

Coima e muleta são termos synonYl11os: Pereira e Souza, Diee.
J~wid., vb. Coima; Ord. liv. ]0, tit. 74, § 21, e tit. 68, § 15.

Por qualquer quantia desviada do cofre respondem tambem
ús clavicularios: Av. n. 457 de 11 de Oitubro de ~869.
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Por qualquer quantia tÜ'ada do cofre municipal
por um vereador cabe, alem da resflonsabilidadc
criminal, a civil, tanto d'este, como do procma
dor que lh' a tiver entregado, ou dos clavicula··
l'Íos: Av. n. 457 de 11 de Oitubro de 1869.

Art. 49. Egualmente mandal'áã fazer
os cofres e armarias precisos, não os ha

vendo, para a guarda dos documentos das
eleições, e escriptUl:as e mais papeis que
fOl'mão o Archi vo da Camara, e aonde se
tenhão os livros das vereaçôe., tombos e
quaesquer outros; os quaes todos devem
ser numerados e rubricados pelo Presi
dente gratuitamente, com seus termos de
abertura e encel'l'amento.

A1'chi1JD da Camara.-Vj. o Regim. 'da C. M. de
Araruama (transcripto entre os Appensos), tit. 3,
cap. 1, arts. 94 e segs., onde se mostl'a o que com
prehende o archivo, onde é conservado, os livros
que ha de conter, etc.

O archivista da cam ara é o seu secretario; a
~pe, pois, compete guardar as chaves dos arma
nos e cofres respectivos.

Livros das vere~ções. - São os li Vl'OS das actas,
das arrematações. das fianças. dos juramentos dos
empr0gados da casa ou de fóra, dos contractos, de
todo o expediente emfim, já da cama ra, já do pre
sidente nos assumptos que não dependem mais de
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deliberncão d' e11a, mas são tendentes ao desem pe
nha do s"erviço municipal.

Art. 50. Os livros indispensaveis são:
um para o reg'istro das posturas em vi
gor, e outro em que se registre a pt'esente
Lei e todos os artigos das que se fôrem
publicando, que disserem respeito ás Ca
maras.

Além dos livros mencionados nestes dois ar
tigos, deVAm as camaras municipaes tel', entre
outro", os seguintes:

1° Livro ele reg'istro de titulas de empr.e-
gado'" (1) ;

2° Livro dos contractos (2) ;
3° Livro elo l'egistro dos oflicios ;
.&0 Livro do registro geral;
5° Livro dos juramentos;
6° Livro dos juramentos dos natUl'alisados(3);
7° Livro das declaracões de residencia feitas.

pelos extra ngeil'os (4); •
8° Li v]'o do registro dos ca<::amentos de na

cionae>( ou éxtrangeiros não catholicos (5).

(1) Art 54 desta Lei.
(2) Art. 44 idem.
(3) Art. 10 da Lei de 23 de Oitubro de 1832. Vide Appenso

n. 4, cap. lo, art. 11, onde transcrevildisposições communsa tedas.
as camaras.

(4) Lei citada, art. 3. o

. (5) Decreto n, 3069 de 17 de Abril de 186;:, arts. que seguem:
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Art. 19. Para o regi tro dos casamentos, na. cimento e obitos
de nacionaes ou extrangeiros não catholieos haverá tre livro : um
para o do casamentos, o qual ficará a cargo do secretario da
camara municipal da residencia de um dos conj uges; e doi para
o dos nascimentos e obitos, os quaes ficarão a cargo do escrÍ"ão do
juiz de paz do logar re pectivo; podendo, porém, o governo na
côrte e os presidentes nas provincias de ignar o e crivãO ou escri
vães cio juiz de paz, que desempenhem estas funr,ções, segundo o
exigir a população ou as distancias (").

Art. 20. Estes tres livros serão fornecidos pela re pectiva
camara munidp,II, e Já seltados. Serão abertos, numeradoc, rubri·
cados, e encerrados pelos prei"idente das camaras, declarando
os termos de abertura e encerramento o destino de cada um
delles.

Art. 21. a parte e querda de cada uma das pao-inas desse.
tres livros serão feitos os registros de sua cla se pela orelem em
que fôrem ~oliritados, declarando·se o anno, mez e dia ele seu lan
çamento, e não havendo entre tlm e outro sinão o intervallo de
uma liuba coberta lJor um tr~ço horizontal.

a parte direita firará uma margem em branco, contendo 11m
terCo da pagina, e separada por um traço perpendicular, para
nellas se lançarem as nota e verbas neces arias.

Art. 22. A pscriptu ração Llos regi tros far-se-ha seguidameo te,
sem abreviatuI'as e em algarismos, ainda mesmo que eja na.
datas; e no fim de cacla um dos a 'sento', antes de as ignado pelo
escriVão, erão resalvarlas as emendas, entrelinlla, palavl'as ris
cadas ou qualq uer coi. a que duvida faça.

Art.23. Nem os escrivães do juizo de paz, depois de lavrado
e as io-nado qualquer as noto, nem os secretario" da camaras /Ou
nicipaes, no' livros que e.tão a cu cargo, pode(';ío fazer qualquer
alteraçãO, emenda, su ppressão ou addição ; e si o fizerem, incor-

(0) Na egund'l parte diz que nas colonias, ondc não houver ca
maras, ou forem estas distantes, os livro estarão a cargo do directo\'
ou de quem o pI'esidente da provincia designar. Neste caso, os livro
não serão fOl'necidos Feias camaras.
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rerâô no crime de faI idade, pelo qual serão processados. Poderão
:ómente annotar e averbal' os assentos, nos casos, e pela fórma
fi ue e determina neste regulamento.

Art. 240. Serão annotados os as entos nos livros correspon
dente a cargo dos escrivães do juiz de paz, ou a cargo dos secre
tarias das ljamaras municipaes, quando as' partes apresentarem,
para tal fim, mandados do juiz municipal do termo em que os
livros se acharem e designadamente constar desse mandados qual o
nJgi tro que deve ser annotado, e qual a nota que nelle ,e deve pôr.

Art. 25. (Tracta de justifi ação judicial para rectificação do
registro) .

Art.26. Serão averbados os assentos, quando as partes apre
sentarem aos secretarias ou aos escri vães encarregados' do. regis
tras, entenças, certidões legaes cu documentos authen ticos de
onde conste mudança do estado civil das pe oas, cujos casa
menta, na cimentos ou obitos estejão regi trados.

Art. 27. Apresentados os mandados de que tra ta o art. 25, os
escrivães e secretarias das camaras em comformidade com o que
nelle se determinar, porão a competente nota marginal em frente
do assento rectIficado, com referencia ao mandado, e data delle ;

anel uindo a nota pela sua assignatura.
Por egual modo procederáõ os secretario das camaras muni

cipaes na rectificação do assento dos livro findo a seu cargo.
Art. 28. Apresentando-se as sentenças, certidões e dúcumentos

de que tracta o art. 25, ainda que se refirão ás pessoa. cujos assen
tos se achem nos livros findos, os escrivães regLtraráõ es as peças
no livro corrente, e porão a competente verba marginal em frente
do assento já feito do livro corrente.

Si o assento feito estiver em livro findo, o escrivã~s passaráõ
ceItidao do novo regi tro, para que os secretarias elas respectivas
camaras municipaes o averbem em lagar competente, como acim:l.
fica el isposto.

Art. 29. Os registras das senten9as, certidões etc., far-se-hão
em re-umo ou substancIa sempre que e sas peça fôrem tão exten
sas, que o seu registro verbo ad verbum exceda a despeza de 20~OOO.
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Art. 30. Os e c,rivães e os secretarias, encarregados do re
gistro, e estes ulumos quanto aos livros findos, guardaráõ, sob
sua re ponsabiliLlil.lle, convenientemente emmassados e averbados,
todos os ducumentos em virtude dos quaes puzerão notns ou
verbas no rc:pecti vo assentos.

Art. 31. Sem dependencia de' despacho de qualquer auctori
dade, e.ll(-s extrClbiráõ dos livros a seu cargo as certidões que lhes
fõrem pedidas por quem quer que seja. Esta certi Iões Berão pas
sada" trilUticreveuLlu- e verbo ad verbmn não só os as entos, como!
toda as·notas nlar"inaa ; e terão a mesma força probante que
qualq uer uutro in ·trumento publico. Si fôrem pas ada de outra
maneira, não f.arão prova em juizo.

An. 32. Pelos regi tros, certiLlões e buscas, os e crivãe e se
cretarios levaráõ os seguintes emolumentos: no lOca o 15000; no
20 , 400 rs. pur lauda, tendo cada lauda 25 linhas, e cada linba
30 letras; e no 30, de 2001's. por anno, contado do 2' anno em diante,
depuis de lançaLlo o registro. E tes mesmos emolumentos levaráõ
os secretarios das call1aras municipaes pelas certidões extrabidas
dos livros findos a seu cargo.

Art. 33. Si (I e crivães ou secretarios recusarem ou !lemo
rarem us registrus, ou si uns e outros recusarem ou demorarem as
notas marginaes, ou as certidõe , as partes prejudicadas poderão
queixar-se ao juiz municipal respectivo; e este, ouvindo o recu
sante, decidirá com a maior brevidade. Sendo injusta a recusa ou
demura, o juiz que della tomar conhecimento poderá impôr a
mulcta de 205000 a 100$000, orden"ndo, pena de re pon abilidade,
que no prazo L1e 24 boras eja feito o registro, ou se ponha a nota
ou verba, ou se pas.e a certidão exigida.

An. 34. Os promotores publicas, pena de responsabilidade,
inspeccionaráõ os livros do registro, denunciando os escrivães do
juizo de paz, ou ecretarios das camara , que os tiverem a eu
cargo e que fôrem nl~gligentes ou prevaricadores.

Os juizes de direito, nas correições, ubmetteráõ lambem e ses
livros a seu exame, e proveráõ convenientemente.
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Art. 35. Podem requerer () registro dosca.amentos: osconju·
ges, os pais deste, seu. parentes, tutores, curadores, e o consul do
paiz de qualq uer d05 conj uges.

Art. 36. Consiste o registro dos casamentlls de llacionaes, ou
de extrangeiros não catbolicos, na transcripção verbo ad vel'burn
das certidões authenticas de celebração do re pectivo acto reli
gioso, pa sadas pelos pastores ou ministros das religiões differentes
da de Estado a que pertencerem os contrahente .

Ar!. 37. As- certidões da celebração du acto religioso, que
passarem os pa tures ou mini tl'OS das religiões toleradas, ·deVJrãO
conter:

l' Os nomes, edadas, domicilios e actuaes l:esidencias dos
casados.

2' Profi ão delles, si a tiverem; e as suas nacionalidades.
3' Os Lomes de seus pais e mãis, com declaração de serem

filhos legitimos ou illegitimos.
4' O anno, mez, dia e hora em que o acto religioso foi cele

brado, e bem assim o Jogar de sua celebraçãO.
f>o A declaração de não ter bavido algum impedimento, ou

de ter. ido o impedimento levantado, dispensadu ou julgado im
procedenfe.

6' Os nomes das testimunhas, duas pelo menos, que assis
tirão á celebração do acto religioso.

Art. 38. A ommissão de qualquer das declarações do artigo
antecedente não annullará o acto, e poderá ser reparada pela fárma
que se di. põe neste Regulamento, do mesmo modo que qualquer
erro, inexactidão ou engano.

Art. 39. Por motivo de taes omissões, os escrivães e secretarios
não poderão recusar o registro do casamento, ,alvo si as certidões
não declararem (IS nomes dos contrahentes e o anno, illez e dia
da celebração do acto religioso. Em tal- caso, o, respectivos pas
tores ou ministros passarão outras certidões, ou addicionaráõ as
certiLlões já pa sadas.

Senti o os titu los dos pastores das religiõe toleradas passado
em língua estrangeira, devem ser apresentados ao registro com
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Além destes livros, devem tee todos os maIS
que fôrem necessarios ao expediente dos servIços
que lhes são attribuidos (1).

Veja, entre os Appensos, o Regim. da. Camara
Municipal de Aral'Uama, arts. 96 e segs., que enu~

merão os livros precisos.

Art. 51. Requereráõ aos Juizes ter
ritoriaes que lhes fação os tombamentos
de seus bens, a quem fica pertencendo
esta jurisdicÇãO, e geralmente aefende
ráõ perante as Justiças seus direitos, para
que 1h'os fação manter, não fazendo so
bre elles avença alguma (2).

trad llCÇãü por pessoa legalmente habilitada. Circular de 20 de
OitulJro de 1863.

(I) As camaras da provincia do Rio de Janeiro devem ter
mais: l° um livro de receita e de peza; 2' um dito de contas
corren tes, no qual haverá um titulo de caixa; 3' um dito de re
gistro das rendas com que são dotadas: Leis provi nciaes n. 83 de
4 de Janeiro de 1837 e n. 130 de 18 de Maio de 1838.

(2) Lei provincial n. 83 de 4 de Janeiro de 1837 :
Art 22. As camaras (lue não tiverem tombos regq]ares dos

bens de seus. municipios, mandaráõ proceder a elles com a maior
brevidade possivel, fazendo-os incorporar nos proprios do muni
cipio com tJdas as confrontações e clare7.as necessaria . E ta in
corporação deve comprehender não só os bens de seu patrimonio,
mas tambem todas as servidões e logradouros de uso publico, de
que os moradores do municipio se acharem de posse incontesta.vel.

ArL. 23. Procederáõ egualmente a mesmas camaras a arbi
tramento do fóro e Jaudemio que devem pagar. o terrenos que
.c·mstituirem o seu patrimonio; assim os que se acharem ainda
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Art. 52. Não poderão quitar coima,
nem divida alguma do Concelho, pena de
nullidade e de pagar '0 duplo (1).

Nem deixar de promoveL' a arrecadação das suas
rendas, chamando os devedores a pagal-as ami
gavel ou judicialmente: Av. n. 231 de 2 de Julho·
de 1840, transcr. na nota infra.

devolutos, como aquelles que e tiverem já occupados sem desi
gnação prévia de fôro e Iaudemio; dando parte desta diligencia
á assembleia legislativa provincial afim de poderem obter a aucto
risação necessaria para a alienação do àominio util.

(I) A Ord. Jiv. l°, til. 66, § 19, fonte deste artigo, sus
citou duvidas sobre si a sua disposiçãO procedia sómente depois de
haver sentença condemnatoria, ou si tambem antes, como pode
vêr-se no Repel·tol'io elas Orelel., vb. OfTicial ela camam, e em
Borges Carneiro, Dzj·. Civ., liv. I', til. 37, § 319, n. 9.

Os Avisos n. 231 de 2 de Julho de 1840 e n. 65 de 4 de Julho de
1850 não deixão duvida a re peito, dizendo oprimeiro que as cama
1'a.s devem', como administradoras e não senhoras das rendas, pro
mover a arrecadação della, deixando ao Poder judiciario pro
nundar-se sobre a justiça Oil injustiça; e () segundo, que é vedado
ás cámaras mandar reformar, I:lntes de aju;zar, os autos de in
fracções lavrados pelos fiscae, sob qualquer motivo ou pretexto
que eja, porque 1l1e é um similhante arbítrio vedado· pela natu
reza e extensão de suas attribuições.

Eis a integra do primeiro Ayiso:-« 111m. e EXUl. Sr.-Le
vando ao conbecimcnto do Regente, em nQme de S. M. o Impe
rador, o oflicio de 27 de Abril de te anno, em que a camara mu
nicipal de Minas Novas communica ter resolvido suspender por
ilIegal a cobl'a'ÇIça judicial de uma grande parte de muletas de seu
municipio, até que pelo Governo Imperial fosse esclarecido si,
apezar de j'econhecel' a injustiça das causas que tem de propôr,
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dtve ou não intent::-las, com grave sacrificio de seu cofre, pelo
qual têm ido já pagas considf}ravf:is custas das demandas de que
tem decahido: determina o mesmo Regente que V. Ex. faça cons
tar á referida camar<l, em resposta ao seu citado officio, que,
sendo as camaras municipaes administradoras, e não Senhoras das
rendas do cuncelho, não podem ellas deixar de promover a arre
cadação des as rendas, de cuja legalidade compete conhecer o Po
di)!' judiciario.-Deus guarde a V. Ex..-Pàlacio do Rio de JaneirCl,
2 de Julhu de 1840.-Pattlino José Soares de Sot~za.>J

A doutrina deHe Aviso me pal'ece não er interpretação fiel do
pensamento do legi lador, quando negou á camaras o direito de
quitar coimas. Qu;ta, quitar, são termos geralmente empregados
nas nossas leis como significando perdào de divida, e dilJerem de
quitação (Pereira e Souza, Dicc. JU1'id., vb. Quita; Alv. de 14
de Julho de 1524; Res. de Consulta do Dezemb. do Paço do lo de
Março de 1690, e Alv. de 22 de D zembro de 1761)~ O que o legis
lador negou ás camaras foi o direito de perdoar dividas. Pela
natureza de suas attribuições, realmente não o podem fazer. Não
impôz, porém, nem podia impôr-Ihes a obrigaçãO de propôr de
mandas injustas. Sempre que contra uma muleta reclama o mui.
etado, allegando ser ella injusta, entendo que pode acamara
relevai-o, depois de verificar e convencer-se da injustiça allegada.
Reconhecer a inj ustiça de uma mulcta, relevar della o mulctado,
não é quitar, não é perdoar. egar esse direito ás camaras, im
porta coagil-as a comparecer em juizo como auctoras, sendo ellas
proprias as primeiras a reconilecer que o seu direito é nenhum,
que a cau a que vão iniciar é injusta. O legislador não quiz,
nem podia querer isso.

E nem se allegue que as camaras são meras administradoras;
não se allegue :1 ue ellas, segundo diz Heinetius, são equiparadas a
cU1'adm'es da cidade, ou a tuto?'eS. Acaso ha a hi alguma lei, Oll,
pelo menos, principio fundado em-justiça que imponha aos admi·
nistradores ou tutores o dever de intentar demandas injustas em
nome daquelles cujos bens admini trão, ou cujos tutores SãO?
Pelo contrario; que os tutores e curadores não devem, em nome

C. 111.-11
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do pupi!lo, propôr ou defenuer demanJ 's inju'las, foi dieto na Lei
6 Cod. de lidministr. Tutor. veZ Curator.: «Non est ignot!!1n,
tutores veZ curatm"es (adolesccn t~!m) si nomine Jl~!1Jillorum vcZ
adllltonl11~ scientes calwnniosus inslituant actionRs, co nmninc
condt'mJWTi oportcl'i. A mesma ui posiÇãO vejo na lei 9, §§ (j elO,
iI. cad., q assim nos ensina LobãO, Di s. IR nú Supp. das Segw~das

Linhas, nota ao § '15

(._ E nem se argumente com a doutrina contiua no an. 6° da
'Di posiÇ10 Provisoria. O que es e artigo prohibe é que os admi·
nistradores, procuradores puJJlkos e tutores tl'ansijão; o que não
13quivale a impôr a obrigação de propôr e susteutar uelllandas
injustas. O que reconuece ser o seu direit,) nen!mm e por isso
a1.Jstem-se, não transige: o que, sciente da ju tiça e boa fé do
ad versario-, confessa o direito deste, taeit~L ou cxpressamen te, não
tran ige; e tanIa as im é que, não obstante a disposiçãO uaquelle
art. 6°, o DeeretS n. 2433 de 15 de Junho de 185!) , no art. 49, re
conhece nos curadores das heranças jacentes e nos collectores o
direito de confessarem as di vidi.LS Hq uidas e fundadas em e crip .
turas publicas, ou instrumentos como taes con'illerado3 pelas leis
,civis e commerciaes.

E nem se allegue, finalmente, que dessas acções nenhum mal
resulta ao mulctado ou á camara: áquelle, pOrljUe, si a muleta é
injusta, será attendido pelo poder judiciario; a e ta, porque, eleca
hindo por injustiça ela muleta, e sendo a inju tiça proveniente de
igoorancia, negligencia ou culpa do fiscal 'ou guarda-fi"cal, fica
lhe salvo o direito de haver pelos bens destes o importe das custas
em que, por culpa delles, fôr condelllnada, diL'Cito eôse que
lhe dá o art. 36 desta lei; porq uanto tal alle.gação não faz com
que a acção inj usta se torne j u ta. Demais, nem todos estão no
<laso de despender quantias, aí'nda minimas, com pleitos juuiciaes,
me mo em defesa de direito claro e incontestavel i nem todos
sujeitão-se a ser Jemandados por muletas das camaras l11unicipaes;
nem toilos podem tur o capricho que com a camara da Côrte
teve o finado conselheiro SaturninÇ> de Souza e Oliveira, pa
gand:o uma rnjusta muleta, e depois reivindicando-a judicialmente,
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e cedendo-a, bem como as custas, a favor das obras do municipio
. (Off. de 11 de Agosto de 1831.) Na mór parte dos casos de muletas
injustas, o mulctados preferiráõ pagar a ser demandados; o que é
indecoroso para as cam.aras. Pecuniariamente nada perdem estas,
é verdade; Dão perderáõ, porém, muito de sua força moral,
quando, certas da inj ustiça da muleta imposta por um de
seus agentes, certas de que essa muleta provém, nãO de urna
infracção commettida pelo muletada, mas da ignorancia ou
prevaricação de seus agentes, vai a juizo simulando ter di-'
reito de pedir o que, aliás, sabe Dão lhe ser devido? Nin
guem o contestará. As acções são garantias dos direitos;
sãO meios de tornai-os elfectivos: que dellas lancem mão os
que com direito se sentem; vivão ellas para o direito, e
não para o vexame dos povos.

Em conclusão: parece-me incontestavet que os citados
Avisos não farão fieis interpretes da Lei; e, quanto antes,
devem ser supprimidos, restabelecendo-se o genuino sentido
desta. Tanto mais convencido estou de que os citados Avi os
nào ão fieis interpretes da Lei quando, no Aviso de 9 de
Julho de 1842, firmado pelo depois Sr. Visconde de Sapu
cahy, leio uma doutrina inconciliavel com a daquelle", e
que, a meu ver, exprime bem o pensamento do legi lador.
Tendo-se reclamado eontra a deci~ão da camara municipal da
capital do 'Piauby, por ter ella alliviado a um de seus mem
ln'os da Illulcta imposta por faltar á sessão, declarou o Aviso
que as mui tas impo tas na conformidade do art. 28 da Lei
do lo de Oitubro, quando bem fttndadas e passadas em, jul
gado, são sem duvida comprehenuidas na dispo iÇãO do art.
52 da mesma Lei, para não poderem '01' quitadas pelos ve
readores, em prejuizo do seu legal de tino; o que todavia
não inhibe aos dietas vereadol'es de poderem, l'ef01'mal-as, quando
fÔl'ern procedentes as mzões com que os mulctados se justifi
quem da (alta de cmnlJal'encia.

Esta é a \erdadeira doutrina da Lei: a camarn. não póde
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perdoar dividas; póle, porém, relevar da muleta o injusta
mente mulctado.

Na Belgica, pelo Decr. de 16 de Julho de 1828, art. 6°,
sendo o devejor insolvavel, é auctori-ad:l a camara, guar
dadas estas !>olemnitlades, a lançar a divida no rol das per
didas, independentemente de acção.

Na França, segundo Cormenin, Dh'eito Administrativo, voI.
l°, til. 3, cap, 12, ,as eamaras nãO podem accionar ou ser
accionadas sem prévia licença do concelho de prefeitura, de
cuja deci ão ha recurso para o concelho de estéldo. Si a
pretenção da ramara é justa, dá-se-Ihe auctorisação para propõr
a acção, ou oppõr-se á do crédor; no caso contrario, ne
ga-se a licença, para evitar demandas injustas, e au torisa·se
acamara !\ pagar- ao credor, com, quem aliás póje transigir.

Em Portugal, para que as camaras municipae possão in
tentar ou defender algum pleito, diz o Sr. DI', Freitll , Ins
tituições de Direito Administrat'i'Vo POl'tugue'G, pag, 268, ó pre
ciso; l°, que antes de intentar qualquer acçãO consultem
advogado habil (PP. de 28 dp, Junho de 1839 e de 10

de Ago to de 1845); 20 , que obtenbão primeiro Ilcença do con
celho de di tricto, para não ficarem os vereadores responsa
veis pelas custas dos processos (P. de 6 de Novembro de 1844) ;
30, que se tenha em vi ta que a camara, como administra
dora dos bens do municipio, não póde transigir, nem lou
var-se em arbitros e menos de i til'.

A necessidade da licença do concelho ele prefeitul'a em'
França e do concelho de distri to em Portugal provem da
doutrina de que as municipalidades, ao pa so que sãO tutoras do
municipio, sãO por sua vez tuteladas do governo; . ão, simul
taneamente, capazes e incapazes de gerir os nego ios dos munici
pios. Eu não desejo para as nossa camaras uma orgaoisação que'
cbegue a este resultado, P,lra a nuliifi ação das :nunicipalidades
basta o que já fez o Acto Addicional ; não SI;' lhes queira ainda
impôl' a obrigaçãO de propôr demandas injustas. Si as camaras
duvitlãO do seu direito, da ju tiça dfl sua causa, consultem a ad\'o-
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Nem sobrestar na execucão dos autos lavrados
lJelos fiscaes: Av. n. 65 de- 4 de Julho de 1850.
Vj. a mesma nota em contrario.

Na seguinte especie, tracta.-se de relevação de
muleta. Tendo a camara municipal do Recife man
dado cobrar a muleta em que, por infl'aCçãO de
contracto, incor~'el'a o empl'eiteiro da construcção
do mercado publico, resolveu depois relevaI-o
d'ella; e n'este sentido, officiou ao juiz do feito
pal'a que não désse andamento á cobrança judicia1.
Sobre isso, o pl'esidente de Pêrnambuco consultou
ao Governo: 10 Si a L. do I' de Oitubl'O e os Avs.
de ~ de Julho de 1840 e de 4 de Julho de 1850
são applicaveis ás camal'as quanto á imposição de
muletas especificadas em contracto; 2° Si, na ne
gativa, podem el1as POl' si resolver; ou si devem
submett'1l' o seu acto á approvação do presidente
da provincia. Ouvidas as Secções do Impel'io e da
Justiça do Concelho d'Estado, forão de pare~cl' que
ás auctol'idades provinciaes e municipaes comp~tia

resolver, visto que lhes confel'iu o Acto Addicional,
no art. 10, §§ 4°, 5°, 6° e 8°, e ad. 11, §§ 3° e 4',
as attribuições de legislar sobl'e a construcção de
obra,,; pl'ovinciaes e ml nicipaes, provêr aos meios
de as levar a effeitG e fiscalisal' o seu empl·ego.
«Como simple.;; infol'maçljes Cl), diz o Av. n. 326 de
7 de Agosto de 1875, accrescentárão as Secções

gados, esclareção-se a respeito; mas deixem-nas proceder segundo
suas convicções. Não se tenha tanto meúo das municipalidaúes;
não sáo ellas certamente as que mais frequentemente dáO e can
dalos no exel' icio dos deveres que lhes são impostos.
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que, cont1'actada pela camara a construcção do
mercauo. com a clausula de ficar prompto dentro
de vinte mezes, renuncúl.lldo o empreiteit·o a ca
sos fortuitos, é certo que, imposta a muleta tIe
10:000$ por falta de cumprimento d'aquella clau
sula, tornou-se essa quantia verba de receita mu
nicipal, e obrigatoria a sua cobrança, salvos os
recursos leg·aes.» E' o mesmo caso da mulcta il
legal, que o A. magistralmente discute na nota
a este artigo: vai log'o para a receita; mas nem
por isso se seg'ue que a camara não possa desistir
da sua cobrança, si a reconhecer injusta, como
pem decidiu o Av. de 9 de Julho de 1842. - 1n
formál:âo ainda as Ser,çàes «aue não foi regular o
releva.!Ilento da mulcta, depois de ordenada a co
brança judicial [foi mais do que ordenada, foi ini
ciada I') proseguiu, como se vai ver], porque ln tor
nara-se contencioso o direito do cofre municipal
pela impugnação do devedor, e as camaras não têm
competencia para exercer jurisdicção alguma con
tenciosa, segundo é expresso no art. 24 da Lei da
}O de üi tubro». Faz pena ver o Concelho d' Es
tado etnmarauhando-se em paralogismos de simi
lhante jaez I Pois o auctor que desiste de uma ac
ção exerce jurisdicÇãO contenciosa? substitue-se ao
juiz que tem de julgar a causá? E que ontt'o papel
representava na especie a camara do Recife sinão
o de auctora desistente? - «2° A resobcão da
questão (continuam as Secções) devolvera-se ~o pre
sidente da provincia, a quem podtam recorrer as'
partes offendidas, nos termos do al't. 73 da citada.
Lei, e tambe.m o vereador vencido, pela intelli
gencia que se tem dado ao mesmo artigo». Podiam.
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recorrer; mas não recorrerão: logo. nada se de
vo] veu ao conheci mell to do presidente da provi n
cia. E este exerce jurisdicÇãO contellciosa? ou po
dia exercer a sua propria, a administrativa, depois
de estar o caso aifecto, como estava, ao poder judi
ciario? cm os vereadores podem recorrer nos casos
do a~'t. 73. como veremos no respectivo commen
tarjo. -«Em conclusão, observárão as Secções que,
estando as mulctas como a de que se ti acta no
mesmo caso das coimas on dividas, cuja quitaçãO
se prohibe neste llrt. 52 da Lei, é affirmativa a
sO]l1ção'd;l la consulta feita pelo presidente de Per
nambuco; achando-se a 2' já resolvida nos funda·
mentos do parecen). Não: não se dá -o caso do
art. 52; dá-se, ao contl'Urio, o caso. discutido pOl'
Cortines Laxe [cuja obra pal'ece, infelizmente, não
ser conhecida no Concelho d'Estado! ... ), cm
que a camara não f3Ó póde, como deve desistir de
cabral' um imposto, ou mulcta, 011 úivida qualquer,
desde que reconheça que asna exigencia é in
jusb, o seu dúeito não fuudado. nem legal a pre
tendida cobranca. O Governo ainda não -estudou
a fundo esta ql'J.estão; prova-o o Av. cito de 1842.
A doutrina exacta, unica de accordo com os prin
ciEJios, unica que resguarda os interesses do cofre
municipal. é a do A. ; e cumpre pôl-a com practica
desassombradamente, reconhecendo sem rebnço,
sem pejo. o erro commettido pelos ministros nos
seus já h'io famosos Avisos.

Aos argumentos sem réplica do A. apenas
acrescentaremos um, a si'lnili do que se dá com as
mulctas impostas pelo juiz de direito presiuente
do tribunal elo - jury aos jurados que faltárão
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ás sessões sem causa legal participada. Com
municada á camara a muleta imposta, fica log'o
ipso facto fazendo parte da receita municipal;
mas, nem por isso perde o jniz a faculdade de
releval-a em qualquer tempo (L. de 3 de De
zembro de 1841, art. 104; Decr. 1). 4181 de
6 de Maio de 1868, art. 4°); e si a relevar, a
camara, é claro. ha de riscar do seu haver
aquella renda, que deixou assim de existil', e
até restituil-a, si já houver sido' pag'a (Decr. cito
n. 4181; Av. n. 318 de. 5 de Oitubro de 1871),
independente de processo judicial, sentença, etc.
No mesmo sentido, e quanto a muletas im
postas aos vereadores que faltão ás sessões da
camara. respondeu muito bem á de Capivary
o presidente da provincia do Rio de Janeiro
que, em face dos arts. 28 da L. do 10 de Oi·
tubro, e 22. § 6°, da L. n. 3029 (e do art. 32
d'esta, addimos nós), pssas muletas estão com
prehendidas na disposição do art. 52 para não
poderem ser quitadas pela camal'a; mas isso
não a inhibe de, segundo o Av. n. 7'5 de 9
de Julho de 1842, poder reformal·as (annullar ou
?'evogar, devia ser o termo) quando fôrem pro
cp.dentes as razões com que os mulctados se
justifiquem da falta de comparecimento: Port.
pr. de 16 de Oitubro de 1883.

Art. 53. A Camara da capital dará
posse e juramento ao Presidente da
provincia, de que se lavrará termo, que
será assignado pelo mesmo Presilente
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e Vereadores presentes, e a commu
nicará ás Cam aras da provincia para
que se faça publica por editaes (1).

. Dá tambem juramento e posse aos vicepre
'Sldentes da província: L. n. 38 de 3 de Oi.
tubro de 1834, alto 10.

Uma vez juramentado o vic')pl'esidcnt~, está
'apto. para entrar em exercicio sempre que o
presIdente lhe p~ssar a administração, indepen
dente de novo Juramento, cumprindo á camara
fazer publico por editaes o mesmo exercicio,
apenas lhe seja officialmente communicado: Av.
n. 21 de 26 de Fevereiro de 1850.

Art. 54. Do mesmo modo ás Ca
maras l'espectivas pertence reconhecer
os titulas de todos os empregados que

('I) Hoje os presidentes de provincia sõmente pre tão jura~

menta perante as camaras, não estando reunida a assembléa pro
vinc.ial. Lei de 3 de Oitubril de 1834, art. 10.

É abusiva a practica de ser dada ao pre idente nomeado posse
pelo seu anteces ar. Av. n. 123 de 14 de Março de 1865.

O Av. de 13 de Novembro de 1834 recommenda que se ob
serve o louvavel estylo de se cantar Te Deum na egreja matriz, no
dia da posse do novo presidente. (Mais louvavel parece o estyla .
contrario, de não gastar dinheiro com essas frioleiras; e esta é a
praxe geral. Em todo o caso, sem "erba pl'opria no orçamento
para cantorias de 'egreja, nãO podem as camaras auctorisar simi
lh,ante despeza.-M. S.)

As posses dos presidentes elevem ser annunciadas por erlitaes
das camaras.
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não tiverem superiores no log'ar a quem'

compita esse reconhecimento, e fazêl-os
registrar, tomar-lhes juramento e fazer
publicar por editaes a sua posse,

Compete ás camaras deferir juramento:
1" Aos juizes mu~icipaes e dos orphãos,

quando não o tenhão prestado perante o pre
sidente da provincia, e não esteja presente ne}
termo o juiz de direito (Decr. n. 4302 de 23
de Dezembro de 1868, art. 3°); não assim,.
porem, si os termos da comal'ca fôrem reunidos
sob um unico juiz, caso em que até só pode
prestar juramento perante o presidente da pro
vincia (1), ou perante o juiz de direito (DeCl~.

cit., art. 5°) j
2° Aos supplcntes dos juizes municipaes e

dos orphãos do respectivo mnnir.ipio (2);
3Q Aos juizes de paz (3);

(1) Lei de 3 de Oitubro de 1834; Decret') de 15 de Novembro
de 1834 e Aviso de 29 de Settembro de '1842.

(2) Pode o juramento ser deferido pelo presiuente d~ ca
mara, si esta não e tiver reunida, Tambem o pode ser pelo presi
dente da provincia, em caso urgente, ou pela auctoriJade por elle
designada. NãO deve a calDara negar juramento ao protestante
nomeado substituto de juiz munir:ipal. Aviso de 29 Maio ue 1866.

(3) Lei de 19 de Agosto de 1846, art. 105. Entre dois juiw'
de paz eleitos com egual nnmero de votos deve a eamara munici
pal proceucr a sorteio (') para determinar a precedeucia. Aviso de

(0) ão; decide a edade, prllf rindo o mais v~lho, como vimo
supra pago 3:3 e 56.
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4- Aos escrlvães dos juizes de paz, quando,
nos termos do al't. 19 do Regulamento de 31 de
Janpiro de 1842, os houver sepal'ados dos da snb
delegacia de policia (1).

TO'dos estes jUl'amentos podem ser prestados por
procUl'ador (2).

As camaras não podem deferir juramento, nem
dar posse a em pregado algum do Ministerio da.
Justiça que lhes não apresente o l·ei:ipectivo. ti
tulo: Decr. cito n. 4302, art. 11 (este artJgo,.
revogado pelo art. Iodo Oec. n. 4667 de 5 de
Janeiro de 1871, foi restabelecido pelo Decr. n.
6295 de 9 de Agosto de 1876, art. 10).

a juramento pode ser prestado por procuração,
como se disse: a posse resulta do ~Ul'am.ento j e,
quando não seja consequente, pode tambem ser to-

Z1 de Abril de 1849. NãO (leve, porém, deferir juramento,
antes deve eliminar da li ta dos juizes de paz o nome do cidadão
que exercei' cargo incompatível com·aquelle. Aviso de 23 de Maio
de 1865.- Quaes sejão os cargos incompativeis com o de juiz de
paz veja-se no Appen o.

Devem deferir juramento aos supplantcs de juiz de paz nos
casos de morte, excusa nos termos do art. 40 ela Lei de 15 de
Outubro de 18Z1, impedimento absoluto dos quatro juizes de paz
e no easo de mu lança de parochia de um ou mais juizes de paz
Avisos de 14 de Agosto de 1860 e 26 de Janeiro de 1864.

(I) Art. 42 d0 Regulamento de 31 de Janeiro de 1842, combi
nado com o ar!. 18 do Decreto de 13 de Dezembro rIe 1832.

(2) Não ha lei que o prohiba. Decreto n. 2012 de 4 de 0

-vembro de 1857, art. 2°; Porto do Governo provincial de 27 de
Janeiro de 1865.
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mada por pl'ocurador (L. de 24. de Settembro de
1829, al't. 10, comb. com a de 4 de Dezembro de
1830, al't. 2°); mas, «o acto da posse sómel1te se
cousidera completo para os effeitos logaes depois
do exerci ciO}) (Decr. cito n. 4302. art. 9°).

«Inconerá no aJ't, 128 do Cad. Cl', o juiz ou
a camara municipal que, á vista do titulo, ou
da copia no caso do art. 12 [ quando o serviço
publico exija que o empregado entl'e em exercicio
sem til'ar o titulo], deixar, sem impedimento le
gitimo, de deferir o juramento no pr'azo de tres
dias» : art. 13 do Decr. cito n. 4302.

,« Em caso extraol'dinario, o Governo e os presi
deutes, 3. respeito dos empregado de sua nomea
ção, poderão, por acto especial. dispensar a posse
e havel·a como dada pela simples tl'adiçãO do
ti tulo »: al' t. 14 do ci t. Decr,

As camaras não podem deferÍl' juramento ao
empregado findo o pi'azo legal, que é de 1 mez
para a Côrte; 2 para esta provincia do Rio de
Janei 1'0 j 4 para as de S, Paulo e Es piri to Sancto :
7 para Matto Grosso, Goyaz, Piauhy e Amazo
nas; 5 para a~ demais j e quando seja passado o
pl'azo, verificando-se assim o lap o do tempo le
gal, participal-o-h.ãO ao presidente da provincia,
para os effeitos legaes, o primeiro dos quaes é a
immediata susp~nsão do empl'egado que estiver
em exercicio sem titulo: cit. Decl', J arts. 15 e 19.

O titulo da nomeiação é o propl'io Decreto ~

art. 20 ejusdem Decl',
A' cerca dos supplentes dus juizes mu.nicipaes

e dos orphãos, dispõe o Decr. n. 2012 de 4 de
Novembro de 1857, art. 2°; «O pl.'~ id'ónte da pro-
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vincia marcará um prazo nunca excedente a tres
mezes, contaGios da data d:as nJmeiações, para que
os nomeados prestem juramento, pessoalmente, ou
por procUl'ador; e quando alg'um d'elles deixe de
fazeI-o por qualquer motivo, entender-se~ha que
renullcía á nomeiacão, ficando esta sem effeito.

Art. 3° O jm:amento será defel'ido pelo pre
sidente da camara mUlJicipal da cabeça do res
pectivo termo, ainda que esta não esteja reunida,
e, em casos Ui'gentes, pelo presidente da provin
eia, on pela auctoridade do mesmo termo ou da
mesma comarca que elle designar. lavrando-se
d'isto um auto em livro proprio. Os vereadores
que, achando-se juramentados, tiverem de servir
na falta ou impedimento dos dictos supplentes,
não serão obrigados a novo juramento. Os que es
tiverem impedidos para o e.xercicio do cal'g'o de
vereador. nào poderão funcclOnar como supplentes
do juiz municipal.

Art. 4° Os presidentes das camaras munici
paes, ou a auctoric1ade encarregada de deferir o
juramento, deverão annuncial-o immediatarnente
por editaeR, e, dentro de oito dia>;, participar ao
presidente da provincia a data em que o tiverem
feito. »

Art. 55. A's Cam aras compete re
partir o termo em district05 (1), nomeiar

(i) Pelo art. 10, § l°, do Acto Addicional (Lei de 12 de Agosto
de 1834), não compete hoje ás camara~ repartir os termos em dis-
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os seus Officiaes (1), e dar-lhes titul(ls ;
dar titulas aos Juizes de Paz e fazel' pu
blicar por edi taes os nomes e empregos
destes funccionarios (2).

-ReguI. n. 8213, ad. 208 (supra pago 26).

Art. 56. o Em. cada reunião nomea
rao uma commissão de cidadãos probos,
de cinco pelo menos, a quem encal'l'e
gal'áõ as visitas das prisões civis, mili
tares, ecclesiasticas, dos carceres dos
conventos dos regulares, e de todos os
esta1elecimentos publicas de caridade,

trictoso A divi ão civil, judiciaria e ecclesiastica das provincias é
da competencia das assembleias provinciaes.

O Governo provincial do RIO de Tan..iro está. auctori ado, pela
L6i provincial n. 12l de 30 de Abril de 1838 a crear, supprimir ou
alterar os dhrictos de paz. Pelo ar!. 7° do Rego n. 120 de 31 de
Janeiro de 1842, os presidentes de provincia estão auctorisados a
crear districtos de subdelegacia: tal attribuição pareCe-Ull", porém,
contraria á. di posiÇãO expressa do citado Art. 10, § l°, do Acto
Addicional.

(I) Os officiaes de que aqui se tracta são sómente os de no
meiaçãO da camaras: Aviso de 29 de Março de 1830.

(2) A Lei de eleições de 19 de Ago to de 1846 não revooou
esta di POSiÇãO: Avisos de 31 õe OiLuuro de 1848 e 27 de Abril de
1.849. (Nem a L. actual: vj. supra pago 26.-1\1. S.)
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para informarem do seu estado, e dos
melhoramentos que precisão (1).

Art. 57. Tomaráõ por um dos pri
meiros trabalhos fazer construir ou con
certar as prisões publicas, de maneira que
haja nellas a segurança e commodidade
que promette a' Consti tuiÇão (2).

Art. 58: D:náõ parte annualmente,
DU quando cOllvier, no Presidente da pro
vincia e Concelho Geral, das illfracções
da C0nstituição e das prevaricações ou
negligencia de todos os empregados (3).

(1) Nao me consta que as camaras da provincia do Rio de
Janeiro cumprão o dever que lbes iIr.põe este artigo. (i;nganão-se
os que se persuadem estar elle revogado pelo art. 144 do Reg. n.
120 de 31 de Janeiro de 1842, que attribue aos chefes de policia e
seus delegados a inspecção geral das pri ões. A inspecção que a Lei
dá ás camaras reduz-se a ver e informar; a do chefe d.e policia e
seu delegados vai além: providenceia e regulamenta. As camaras
devem ser tanto ma'is zelosas no cumprimento deste dever, quanto
é certo que sobre ellas (nas provincia ) pesa a despeza com luz,
agua e aceio das r.adêas. Vide adiante, tit. IV, art. 75, n. 5.

(2) Pelo art. fO, § 9', do Acto Addicional, compete ás assem
.bléa provinl'iaes legi lar sobre a con trucÇãO das pri-õe .

(3) As palavras--todos os empregados - referem-se sómente
aos empregados muni ipaes, ou a todo e qualquer empregado
municipal, provincial ou geral ~ Entendo que a todo e qualquer,
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Na convincente nota infra, o A. parece ex
tender ás auctoridades municipaes existentes nos.
municipios circumvizinhos a inspecção que este
art. dá ás camaras, e a consequente participação
ao presidente da provincia e á assembleia provin
cial. Eu limitaria essa attribuicão ás auctol'idades
(empregados em geral) municip~es, existentes no
proprio municipio, O contrario pode dar lugal' a
dissensões funestas entre vizinhos.

Podem as camaras municipaes levar ao co·

sempre que a infracção constitucional, prevaricação ou negli
gencia interessar ao municipio, ou, pelo meno, a um de seus
membros. Si, v. g., o presidente da provincia infringir a
Constituição ou qualquer lei ordinaria com relação ao mu
nicipio ou altribuiçãO da camara municipal, não vejo por que
não possa esta representar, levando o facto ao conhecimento
da assembleia provincial, a quem incumbe velar na guarda
da Constituição e das leis (Art. H, § 9°, do Acto Add.). O
mesmo digo com relação ao chefe de policia, auctoridades exis
tentes no municipio ou municipios circumvizinhos etc.

Nega-se ás camaras municipaes o direito de representação
ou petição. Entre os que assim procejem conta-se o illllstre
publicista, Exm. Sr. con elheiro Pimenta Bueno, que, no
tit. 8°, cap. 2°, serç. 12, do SIlO Di7'eito Pttblico Brasileiro,
diz que cada um dos membros da municipalidade tem o di
reito de petição; mas esta, como corporação, não o tem, por
que é representante e não lhe competem sinão os direitos
que lhe sãO delegados. NãO me parece procedente e ta razão;
porquanto, o que principalmente se delega ás camaras muni
cipaes são os poderes necessarios para bem gerir os negocios
municipaes, e muitas vezes não poderão cumprir e se dever
sem usar do direito de petição. De feito, si o Governo geral
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nhecimento do promotor publico factos que cons
tituam objecto de denuncia pam punição de
crimes -publicos, e principalmente de crimes de
responsabilidade? Nelo, declarou o Av. n. 452 de
9de üitubro de 1869: ({O ado 58 da Lei do 1l}
de üitubro só auctol'isa as camaras municipaes
a dar parte ao presidente da provincia c á assem
bléa provincial das infracções da ConstituiçãO e
das prevaricações ou negligencias commettidas

.pelos em pregado' ». Ü 1inistro accrescenta que
fõra illegal o procedimen to da cam ara da Villa
Bella da Imperatriz ( Amazol1as), e cumpria ao

conceder um privilegio que tenha de realisar-se em um mu
nicipio com violação do re pectivo codigo de postura, ou seja
olTensivo de uma ind ustria já exercida nelle, como, v. g., si
fosse conceuido privilegio para a extracção do sal da lagôa Ara
ruama, onde, além das salinas dos Lindenberg, ha salinas natu
raes de que se utilisa o povo, por que não !la de ser licito à
camara representar aos poderes competentes, pedindo revogaÇão
do privilegio? Si a a 'embleia provincial decretar uma po tura
contra o disposto no § 1. do art. 10 do Acto Add., porque se
ba de privar a camara de representar á a embleia geral, pe
dindo a revogação dessa lei provincial? Porventura o direito
de representação, exercido nesses e muitos outros casos simi
lhante", pMe ser prejudicia\. ao regular antlamento dos nego
ciJS politicos e administrativos do Estado? NãO, por cena. O'
que me parece exceJer a natureza das funcções exercidas pelas
camara municipaes é o que algumas fizerão em 1833 e 1834,
pedinuo a remoção do tutor do lmperatlor e een_urando a falia
do tbrono. Limite-se, ma não se negue ás camaras o direito.
de representação ou de petição.

C. M.-12
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presidente da pruvincia pI'oviJoncial' sobl'e a l'O
pressão de tal procedimento ;,;i, como lhe pal'eceu
:a elle presidente, ella obl'ou do má fé e não teve
outro fim sinào vexar o" cidadãos mais conceitua
dos d'aquella parochia (elo Andirá). Não concor
Jamos com essa solucão. A' camara da Villa Beila.
parecera ( admittamo'", que capciosamente) ter ha
vido falsificacão no li vro das actas de uma eleicão
.de juizes de 'paz no Andirá : pelo que, resolvtlu não
expedit, diplomas aos eleitos, e enviar cópia das .
.actas ao promotor publicu da COlLarca, pal'a proce
deI', na fórma da 1c'i, contra os membros da ')Jeza
parochial. Essa resolução não obrigava o pl'Omotor
;a dar denuncia, salvo i elle a achasse pl'Ocedente,
isto é, nos t rmos de servir de base a proceJi
mento criminal. Porque é que a camara não podia
fazer isso que qualquer corporação pode fazer?
E' incontestavel que, si °facto se deu, estava ia
duido na lettra e no espirito do final d'este êl.l'tig'o;
os membros da mcza parochial do Andirá tinhão
commettido crime, cuja punição á camara do res
pectivo municipio cumpl'ia promovel' por intel'medio
.do orgão competente da justiça publica. Dir-se-ha
,que só podia levar o facto ao conhecimento do presi
,dente da provincia ou da assembleia provincial para
-estas auctoridades providenciarem. E porque não le
var ao conhecimento do juiz de direito da comarca
;por intermedio do promotor publico? Quando mais
.não seja, é o direito de petição e de representação.
que se não póde negar ás camaras, como bem dis
cute o A. na nota a esto art .. O certo é que °Av.
n. 39 de 24 de Janeiro de 1855 appl'ovou que a
.camara da villa de BaiãO (pará) houvesse solir.itado
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do bispo, por intermedio do presidente da pro
vincia, a nomeação de um padre que SUppl'ü;se a
falta do vigario collado. Muitos presidentes accei~

tão de boa mente mensagens de consideracão e
louvores que lhes dirigem as camaras. E'esses
aSSllmptos não estão comprehendidos no art. 58.
As que intervêm em favor do Governo, seja
em que questão fôr, são sempre elogiadas; si
intervêm contra, são censuradas por exol'Litantes,
por incompetentes, por ousadas. Tudo depende,
infelizmente, do interesse politico ou pessoal da
o?casião, ou antes, de quem governa e serra de
Clma.

Art. 59. Participal'áõ ao Concelho
Ge1'al os máos tractamentos e actos de
crueldade, que se costumão praticar com
escravos, indicando os meios de preve
nil-os (1).

(1) Estes meios, quando não creados jã por leis geraes nu
provinciaes, O podem ser por posturas, approvadas pelas assem
bleias provinciaes, que substituirão os concelhos geraes de que
falia o artigo. Os senhores que castigão sem moderação os es
cravos, além das penas criminaes em que jncorrem (art. f4, §
6°, do Codigo Criminal), podem ser coagidos a vendê-los (Res.
de Cons. de 20 de Marçe de 1688 ; Carta Régia de 11 de Ja
neiro de f690 ao arcebispo da Bahia, e Alv. de 29 de No
vembro de 1779). Nada conheço que auetorise a dizer revogada
esta salutar disposiçãO.
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Esta disposiçãO não está revogada, como bem
observa o A. na nota infra; não consta, porém,
que tenha jãmais sidv executada. As camaras, em
geral, se compõem de senhol'es de escravos; e, ou
seja por isso, ou por que na realidade cessarão
os actos de crueldade que a Lei testimunha se
costumavào practicar, ou porque desde 1826, em
1831, 1850, 1854. 1871 e actualmente, o Governo
tem chamado a' si as questões do elemento servil
e a promoção da sua abolição, o al't. 59 tem sido
lettra morta. Seja pelo que fól', esta bella attri
buição, generoso pensamento do Legislador de
18.28, n'aquelles ameos tempos da constituição
da nossa nacionalidade, não sabemos que haja
sido exercida em tempo alg'um, nem em provincia
alguma. R' que na desgl'aças e nas mi serias da
escravidão, todas as classes sociaes têm sido CUffi

plices, e difficilmente se acharia n'uma corpora
ção quem se reputasse bastante isento de culpa,
quer por si; quú pelos seus, para atirar a pri
meira pedra. Felizmente, está a acabar a mise
l'anda instituição, ficando ipso facto revogado este
artig'o 59, que já quasi o estava pelo não-uso por
perto de sessenta annos ..

Art. 60. Pl'omoveráõ as eleições dos
membros das Camaras Legislativas da
m~neira que as determinar a Lei.

Competem ás camaras, co~ relação á q?-ali
ficacão dos eleitores e á.3 elelCões as segulDtes
obrig'ações:
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10 Forneceráõ os livr'os necessarios para os tra
balhos do tllistamento dos eleitores, e os de talões,
devendo estes conter impressos o's titulos de elei
tor j bem como forneceráõ os livros, urnas e mais
objectos necessarios para a eleição, e prepararáõ
os edificios em que se tiverem de fazer as
eleições. O importe d'esses liVl'OS e demais o~

jectos ser'á pago pelo Governo, quando as camaras
não puderem, por falta de meios, satisfazer a des
peza:

No caso de não serem fornecidos pelas cama
ras municipaes os mencionados livros, supprir
se-ha a falta por outr'os, que serão numerados e
rubricados, com termo de ~bertUl'a e encerramento,
pelos juizes de direito, ou juizes municipaes, e
pelos presidentes da'> mezas eleitoraes, ou junctas
apuradoras: aft, 238 do ReguI. n. 8213.

20 O governo na Côrte e os prclsidentes nas
provincias, com a precisa antecedencia, farão a
di visão das parochias e dos districtos de paz, de
vendo ser numel'adas as secções, e designaráõ
os edificios em que se deverá proceder ás eleI
ções. Só em falta absoluta de outros edificios po
derão ser designados para este fim os tem pIos
religiosos.

§ l° A divisão de parochia e districtús de
p:lZ e a desig'nação dos edificios para as eleições
serão communicadas em devido tempo ús cama
ras municipaes, e estas immediatamente darão
conhecimento da divisãO e designação referidas
aos juizes de paz competentes, os quaes no dia
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seg'uinte as farão publica:r por editaes affixados
em logal'fls puLlicos das parochias ou dos districtos
dA paz e das secções. Será feita tambem' pela im
pr~nsa na séde do municipio, sendo passiveI, a pu
blIcação dos dictos editaes.

§ 2° Quando a communicação de que tracta
o para~rapho antecedente, quanto á designa~ão
dos edIficlOs, não fôr l'ecebiJa até ao tercmro
dia anterior áquelle em que, na confol'midade
do art . .124, dever ser publicado o edital de con
vocação dos eleitores, o juiz de paz a quem
competir a expedição do mesmo edital, de accordo
com o juiz de direito, ou com o juiz municipal,
ou quem suas vezes fizer nos termos em que o
primeiro não residir, designará um edi Bcio situa
do dentro da pnrochia ou do districto de paz
ou de secção, para nelle se proceder á eleição.
Embora sAja recebida depois <1e publicado o dieta
edital communicação do presidente da provincia
de haver designado edificio di verso, prevalecerá
a desigriação do edificio feita pelo mesmo Juiz de
paz, e nelle se procederá aos trabalhos eleitoraes :
art. 94 do Regulo ci t.

. 3° Attendnráõ ás requisições que lhes dirigi
rem os juizes de paz, presidentes das mezas elei
toraes, quando convocarem os cidadãos eleitores
para procederem a alguma eleição: art::í. 103 e 124
do mesmo Regul.

4° Log'o que receberem do Governo ordens
para eleição, transmittil-as-hão aos dictos juizes de
paz: art. 41, da L. n. 387 de 19 de Agosto
de 1846.
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5° Farão a apurllção geral dos votos nas
elei,ões dos vereadores e JUIzes de paz, segundo
vimos supra pags. 17 e 26, ex vi dos arts. 196
a 210, e nos termos dos arts. 159, 160 e 176, §
2°, do Regu1. n. 8213.

6' Ex pediráõ diplomas aos vereadores e jui
z~s de paz eleitos: arts. 201, § 2°, e 208 ibid.~

supra pags. 20 e 26.
70 Remetteráõ ao ministro do Imperio na.

Côrte, e aos presidentes nas provincias, e bem
assim aos juizes de direito na comarca, copias
authenticas da acta da apmação geral dos verea
dores: art. 201, § 10

, e juizes de paz eleitos : art.
208.

8' Procederáõ a camara da Côrte quanto
ás eleições d'esta e da província do Rio de Janeiro,
e as camaras das capí taes das outl'as provincias
quanto ás eleições n'ellas feitas, á apuração geral
das authenticas das assembleias eleitoraes e á for
maçào da lista triplice para ~enadol'es. de accordo
com os seguintes arts. do Regul. n 8213:

«Art. 155, § 1° A e"tes act08 se procederá
dentro do prazo de 60 dias. contado,:; do em que
se houver feito a eteicão. No caso de não terem
sído recebidas todas' as authenticas até ao 40°
dia, a camara municipal solicital'á do Governo na
Côrte, ou dos presidentes nas províncias, as pro
videncias nccessarias para lhe serem presentes
as que faltarem. E' applicavel a este caso a dis
posiÇãO do § 2° do art. 176 (supra pag. 17). Qual.
q.uer que seja, entretanto, o numera das authen
bcas recebidas, a apmação se fal'á até ao fim do
referido prazo de 60 dias.
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§ 2° O dia e a hora em que se tiver
de proceder á apuração das authenticas serão ano
nunciados com antecedencia. pelo menos, de tres
dias, pOl' erl.itaes aflixad03 em lagares publicas,
e, sendo possi vel, pela imprensa.

Art. 156. (Transcripto supra pago 15).
Art. 157. No dia aprazado e annunciado, a

camara municipal, reunida ás 9 horas da manhã,
procederá aos -actos de que tracta o art. 155. O
respectivo pl'esidente, com toda a pnblicidade, ve
rificando achal'em-se intactos os oflicios que con
tiverem as authenticas, os abrirá E\ mandará con·
tal' as mesmas authenticas, <ievendo ser escripto
na acta o numero das recebidas. Em seguida, se
procederá á apuração das dictas authenticas com
os vereadores presentes, pelo mesmo modo porque
é feita a apuração dos votos pelas mezas eleitoraes.

Art. 158. Quando. por falta ou impedi
mento de alguns vereadores. não fõr passiveI cele
brar sessão no dia a{ú'azado e annunciado, o pre
sidente da camara convocará e juramentará sup
plentes afim de não ser por tal motivo adiado

.() acto da apuração. Si esta providencia fÓl' im
practicavel, poderá elle transferir o acto para o dia
immediato, publicando-se tudo POl', editaes, e,
:sendo possivel, pela imprensa.

Art, 159. (Transer. supra pago 17).
Art 160. (id. p3.g. 18).
Art. 161. Em seguida se lavrará uma acta,

na qual se farão as deClarações de que tractam
.os §§ 10 e 2° do at't. 159, e se mencionar,áõ os
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nomes dos cidadãos e os numeros dos votos que
obtiverão pal'.a senador desde o maximo até ao
minimo; as occmrencias que se del'ão dmante
os trabalhos da apmação e as representações que,
por escripto e assignadas por qualquer cidadão
elegivel, sejão presentes á camara municipal,
relativas á apmação geral.

Esta acta será assignada pela camara muni·
-ei paI.

. Al't. 162. Da acta da apmação g-eral a ca
mara municipal remetterá immediatamente uma
.copia authentica ao ministro e secretario de es
tado dos neg'ocios do Imperio, acompanhando a
lista tríplice, as 'ignada pela mesma camara,
para ser presente ao Poder Moderador; outra co
pia 80 presidente do senado; e outra ao presi
dente da respectiva provincia,. exceptuada a do
Rio de Janeiro.» (1)

(t) A's camaras não é permillido, por motivo algum, entrar
no conhecimento da moralidade rlas eleições, sobretudo na apu
ração e expedição dos diplomas, para representar sobre a falsifi
cação: Av. n. 29 de 25 de .Fevereiro de 1849, e n. 578 de 19
de Dezembro de 1860.

As mncções da cam aras municipaes, no acto da apuração,
_ão ~estrictamente as que estão expressadas ne te artigo, deven
do-se vedar-lhes que tomem conhecimento e prófirão juizo
sobre a valiuade ou illegalidade de quaescluer collegios, porque
as camaras elevem respeitar religiosamente as decisões do~

mesmos collegioB, contando somente os votos a que elles alteu
nêrão, e mencionando os que elle" separárão, cingindo- e intei-
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o modo por. qt?-e é feita a apuração dos votos
pelas m zas eleltoraes, e ao qual se refere o art.
157 supra, consta dos seguintes arts do Regulo
n. 8213, que serão observados mutatis Jnutandis:

«Art 147. As cedulas serão contadas tiran
do-se da urna cada uma por sua vez,'e se apura
rão abrindo-se tambem e examinando-se cada uma
por sua vez.

§ 1" As cedulas em que se achar numero de
nomes inferior ao que deverem conter serão não
bastante apuradas. Das que contivel'em' numero
superior, serão desprezados os nomes excedentes, e
segundo a ordem em que os mesmo,s nomes se
acharem inseriptos.

§ 2° Embora não se ache fechada por todos (·s
lados alguma cedula, será não obstante apurada.
Esta disposiçãO é applicavel á cedula que não trou
xer rotulo, salvo n'a eleição de vereadores e de jui
zes de paz.

ramente ás actas, visto que só ao enado está reservado o direito
da suprema inspecção do julgamento. Avs. de 9 de Fevereiro
e Iode Março de 1848, e de 7 de Abril e de 6 de SntLembro
de 1862.

em o govern(), I)em os presidentes das provincias têm que
intervir na al!luraçãO, que é negocio deixado á solUÇãO das ca
maras municipaes apuradoras, e, em ultima instancia, aus podere
competentes. Av. de 26 de Fevereiro e 31 de Dezembro de '1861,
e de 18 de Agosto de 1862.

A camara apuradora Dão deve accumular aos mesmos indi
viduos os votos dados com troca, suppressão ou augmento do
sobrenome ou appellido, mas tomai-os em separado. Av. do lo
de .Março de 186~.
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§ 30 Serão apuradas em separado as cedulas
que estiverem assignadas ou contiverem signaes
exteriores ou intr.riores, ou fôrem escriptas em
papel transparente, ou de côres divel'sas das men
cionadas no art. 142. Taes cedulas e os seus invo
lucr03 serão remettidas ao poder verificadol' com
petente com as respectivas actas.

Apurar-se-ha tamhem em separado o voto dado
a cidadão cujo nome se achar na cedula alterado por
troca, augmento ou suppressão do sobrenome ou
appellido, ainda que se refira visivelmente a indi
Viduo determmado, procedendo-se, quanto a esta
cedula. pelo mesmo modo acim a estabelecido.

§ 4° Não se apurará a cedula que contiver
nome riscado, alterado ou substituido, ou, na
eleição de vereadores e de juizes de paz, declara
ção co ntl'aria á do rotulo: quando se en~on traI'
mais de uma dentro de nm só involucro, quer sejão
todas escl'i ptas em papeis separados, qUl~r uma
dellas -no propl'io involucl'o, nenhuma se apurará.
Em taes casos, as cedulas serão reínettidas ao
poder verificador competente, pelo modo e~tabele

cido quanto ás de que tracta o paragrapho ante
cedente.

§ 5° As cedulas e involucros a que se referem
os antecedentes s§ 3' e 4° sel'ão rubricados pelo
presidente da meza.

Art. 148. Terminada a leitura das cedulas, o
sBcretario da meza, sem interrupção alg'uma, for
~ará das relações de que tracta o ai't. 146 uma
lIsta geral contendo Os nomes de todos os cidadãos
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votado::; segundo a ol'dem de numel'O de votos dados
a cada um destes desde o maximo até o minimo,
e publicará em voz alta aquelles nomes e numel'Os.
O presidente mandará immediatamentc publicar
esta lista pOl' edital aflixado !;la porta do edificio,
e, :::endo possivel, pela imprensa.

Art. 149. Em seguicla, o secretario lavrará
no livro proprio a acta da eleição, a qual será
assignada pela meza e pelos fiscaes e eleitor~s

que quizerem; e em presença da mes ma meza
se queimaráã as cedulas, com excepção das de
que t1'actão os §§ 3° e 4° do art. 147.

§ 10 ,Nesta acta será transcripta a lista gel'al
dos nomes dos cidadãos votados e do numero de
votos de cada um, ol'ganisada polo modo decla
rado \la artigo antecedente. sendo escl'Íptos os
numeras em lettra alphabetica. Na mesma acta
se mencionarão: l° o dia em que se procedeu á
eleição, com a indicação da hora do seu começOj
2° os nomes dos eleitores que não comparecerão,
os quaes por essa falta não incol'l'eráã na pena
de muleta; 3° o numero das cedulas recebidas e
apmadas promiscuamente; /,1,0 o numero das que
farão recebidas e apuradas em sepaLado no caso
do art. 141, com os nomes das pessoas que as
entregárào. e o numero das apmadas em sepa
rado nos termos do art. 147, devendo ser decla
rados os motivos em ambos os casos; 5° os nomes
dos membros da meza que não assignál'ão a acta,
e os motivos; 6° quaesquer occul'l'encias e inci
dp,ntes havidos.

§ 2° No caso de deixarem de assignar a acta
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os quateo membros da meza, será supprida a sua
falta segundo as disposições do art. 135.

§ 3° O presidente da meza ou qualquer de
sells membr'os póde, na occasiãO de assignar a
acta, declarar-se vencido.

§ 4° A acta da eleição será transcripta 'no
livro de notas do tabellião ou do e cri vão de
paz. A tmnscripção será feita imrnediatamente,
assignando-a a meza e os fiscaes e eleitores que
quizer'em. O tabellião ou escrivão de paz é obri·
gado a dat' sem demora traslado a quem o re
querer.

Art, 150. E' permittido a qualquer eleitor
da parochia, districto de paz ou secção ap\'esen
tal' poé escripto e com f;ua assignatura protesto
relativo a actos do processo eleitoral, devendo
este protesto, rubricado pela mesa e com o contra·
protesto desta, si julgar conveniente fazeI-o, ser
appensado á copia da acta que, segundo a di
POSiÇãO do artigo seguinte, fõr' remettida ao pre
sidente do senado. da camâ.ra dos deputados ou
da. assembleia legü:lativa provincial, ou á camara
municipal. Na acta se mencionará si.nplesment'3 a
apresentação do protesto. Será tambem appe;)sada
á cópia da acta qualquer exposiçãO de razões do
voto, ou declaraçãO que algum dos membros da
mezi:1 apresente.)

As camaras que faltarem ás suas obrigações
em matel'ia eleitoral, incol'l'em nas seguintes
penas, comminadas pela L. n. 3029:

Ârt. 29" § 11. Reunir-se a meza eleitoral ou
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a juncta apuradora fóra do lagar designado para a
eleição ou apuração: - Penas: prisão por seis a
desoito mezes e mulcta de 500S a 1:500S000.

§ 12. Alterarem o presidente e os membros
da meza eleitoral, ou j uncta apuradora, o dia e hora
da eleiç.ã:o, ou induzirem, por outro qualquer meio,
os eleitores em. erro a este respeito: -Penas: pri- ,
vaçào do dÜ'eito do voto activo ou passivo por qua
tro a oito annos e mulcta de 500$ a 1:500$000.

§ 13. Fazer parte ou concorrer para a for
mação df meza eleitoral ou de juncta apuradora
illegitimas :-Penas: privação do voto actlvo e
passivo por quatro a oito annos e mulcta de
3008000 a 1:000$000.

Art. 30. No processo e julgamento dos cri
mes previstos no ~rtigo antecedente, ainda quando
commettidos pOl' pessoas que não sào empregados
publicas, se observaráõ as disposições do art. 25,
§§ 1" e 5°, da Lei n. 261 de 3 de Dezembro de 1841
·e respectivos regulamentos.

§ JO Nestes procassos, observar-se-ha o dis
posto nos al'ts. 98 e 100 da Lei de 3 de Dezembro
.de 1841, quanto ao pagamento de custas e sellos,
e não serão retardados pela superveniencia de
férias. As primeiras certidões serão pas:5adas gra
tuitamente.

§ 2° Aos promotores publicas das respectivas
comarcas serão intimadas todas as decisões profe
ridas pelas al1ctoridades competentes, afim de pro·
move:'em a respon:.>abilidade dos funccionarios que
n'ella houverem incorrido, ou requererem o que fôr
.de direito.
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Art. 31. Serão mulctados administrativamente
-quando deixarem de .cllmprir quaesquel' da3 obri
gações que lhes são Impostas:

§ 10 Pelo ministro do Imperio na Côrte e pelo
presidente nas pl'ovincias:

r. Os juizes de direito e as camaras munrci
paes, func0ionando como apuradores de a:;tas de
assembleias eleitoraes: na quantia de 100$ a 300~

os primeiros, e de 50$ a 200$ cada vereador.

II. 03 funccionarics e empreg'ados publicos
que deixarem de prestar as informações exigidas
para o alistamento dos eleitores: na quantia de
-50S a 200$000.

§ 20 Pelos juizes de direito:

r. A'd mezas eleitoraes: na quantia de 250$
a 500$, repartidamente pelos seus membros.

II. Os presidentes das mezas eieitoraes ou seus
substitutos, chamados para apuração de actas de
assembleias eleitoraes, que não comparecerem sem
motivo justificado: na quantia de 5071\ a 200$000
cada um.

. § 4. o Da imposiçãO das muletas administra
tivas cabe recurso na Côrte para o Governo, e nas
provincias para o presidente.

Art. 32. As mulctas estabelecidas n'esta lei
farão parte da renda municipal do tel'mo em que
residir a pessoa mulctada, e serão cobradas execú
tivamente.
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Art. 61. S3rãO assignantes dos dia
rios dos Concelhos Geraed da provincia,

dos das Cama l'as Legi.sla tivas, e dos perio

dicos que contenllão os extractos das

sessões das Camaras Mu.nici paes da pro

vincIa (1) .

Diarios dfJS C011Cc1hfJS g/jrae.~ são as folhas onde
se pnblicão o expediente do Governo da província
e. os. trabalhos das assembleias leg'islativas pro
VInClaes.

Os das camaras legislalivas são os que publi
cão as sessõ.=s do senado e da cam ara dos de
putados.

PeTiodicos que conlenMo os extractos das sessões
das camaras da provincia entendem-se, para cada ca
mara, da folha que publica os seus resÍ)ecti vos
trabalhos; do contrario, só na verba de as:signa~

tma de jornaes se ia o terço da renda da maior
parte dai;i nossas pobres camaras.

A despeza imposta por este artíg'o depende
da approvação da assembleia provincial.

(1) As camaras, em casos iuenticos, devem proce::ler de
conformidade com as deci ões do Governo sobre as representa
ções de outras camaras, ainda que directamente lhes não sejão
tran mittiua , urna vez que con te a sua i(ltegra dos jornaes e
periodicos da Côrte, pois siLO dados para execução de lei geral,
que deve ser uniforme. Av. de 13 de Fevereiro de 1829 (Coll.
Nab.).
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Hoje as camaras recebem gl'atis, por Ordem
do Govl·rno de 25 de Novembro de 1881, o Dia
ríll Official, que publica o expedieute dos Jiversos
ministerios e as sessões das camaras legislativas ~

mas pouco lhes aproveita.

Art. 62. Farão publicar annual
mente pela imprensa, onde melhor lh98'
convier, um extracto de todas as reso
luções tomadas, com as declarações es
pecificadas nas actas.

Art. 63. Darão aos Daputados e Se
nadores da provincia a que pertencerem
as informações que elles pedirem, e todas
as que julgarem precisas, ainda que se·
não peção (1).

Na palavra deputados estão comprehendidos os
membros das assembleias legislativas provinciaes.

Art.. 64. As deliberações das Cama
ras que se dirigirem ao Concelho Geral,.
ou sejão· propostas, creação, revogação
ou alteração de uma lei peculiar, esta-

(1) Devem Lambem satisfazer as informaçÕes exigidas pelos:
presidentes das provincias.

C. M.-13
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belecimento de uma nova obrigação para
o mUlllclplO com o nome de postura,
ou qualquer objecto da sua competen
cia, bem como as representações ás
auctoridades superiores, serão assigna
das por toda' aCamara (1).

Nas que tiverem por objecto ordenaI'
o cumprimento das postUl~as e o das leis
cuja execução esteja a seu cargo, bastará
que os oflicios sejão aRsignados pelo Pre

sidente e Secretario.

o secretario assigna apenas como amanuense
que escreve as portarias do presidente, sem res
ponsabilidade alguma quanto á legalidade ou ille
galidade das ordens que recebe, e com as quaes,
portanto, nada tem que entender.

(1) Era já disposiçãO da Carta Régia de 3 de Junho de
1615. Por toda a camam entende-se os vereadores presentes. Av.
de 3 de Março de 1834.-Devem os officios ser assignados em ses
são. Av. de 27 de Oitubl'O de 1834.

"Os officios das camaras municipaes dits capitaes das provin-
cias, participando a posse dos presidentes aé provincia, são diri
gidos directamente ao secretario de estado dos negocios do Impe
rio. Art. 2°, § 5°, do Dec. n. 632 de 27 de Agosto de 1849; Av.
de 14 de Março de 1865.

Devem a signar todos os vereadores presentes, ainda quando
um delles tenha sido de opinião contraria. Nas actas é permittido
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Art. 65. No que pertence ás Cama
ras e desempenho de snas attl'ibuições,
nenhuma j urisdicção e ingerencia terão
os Corregedores das comarcas (1).

Os corregedores das comarcas são os juizes de
dü'eito. A j urisdicção d'estes em correição só se
refere ás jurisdicções inferiores (art. 57 do Decr.
n. 834 de 2 de Oitubró de 1851 l, no numero das
quaes não entrão as camaras municipaes. Só n'uma
posição é o juiz de direito superior ás camaras em
corporação e a03 vereadores individualmente; é
quando os julga em processo de responsabilidade;
mas então, não é corregedor.

fazer declarações de motivos, uma vez que assim se requeira e
resolva em sessãO. Av. de 3 de Março de 1834.-A recusa de
assignar o offieio dirigido ao Governo sujeita o vereador á accu~

sação de responsabiiidade por falta de cumprimento de deveres.
Av. de 7 de Junho de 1836.

(1) Aos chefes de policia e seU5 delegados compete exa
minar si as camaras municipaes têm providenciado sobre os
objectos de policia que por lei se achão a seu cargo, represen
tando-lhes com civilidade sobre as medidas que entenderem
convenientes, para que se convertãO em posturas, e usando do
recurso do art. 73 da Lei do lo de üiLubro de 1828, quando
não fôrem atLendidos. Art. 58 § 9°, e art. 62 § l° do Reg.
n. 120 de. 31 de Janeiro de 1842.

Já a Provi ão de 15 de Julho de 1'716 dizia que os juizes
de fóra não podiãO intrometLer-se no governo e jurisdicçãO das
camaras municipaes; mas, entendendo que ellas obravão mal, o
deviãO fazer aber á Meza do Paço.
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TITULO III.

POSTURAS POLICIAES.

Art. 66. Terão a seu cargo tudo
quanto diz respeito á policia c economia
das povoações e seus termos; pelo que
tomaráõ deliberações, e proveráõ por suas
posturas sobre os objectos seguintes (1):

As posturas policiaes e economicas consti
tuem a legislação municipal. Amoldadas ás circums
tancias peculiares de cada localidade, offel'ecem
vasto campo para o estudo do desenvolvimento do
espirito municipal debaixo dos pontos de vista os

(1) O Codigo Criminal nãO comprel;ende os crimes con tra
a policia e economia particular das povoaÇões, não especificados
no mesmo Codigo, os quaes serão punidos na conformidade das
posturas municipaes.-art. 308 § 4° do Codigo Criminal.

As posturas são propostas pelas camaras municipaes e ap
provadas pela assembleia provincial nas provincias. Havendo ur
gencia, e não estando reunida a as embleia, podem provisoria
mente ser approvadas pelo presidente da provincia; ne te
caso, porém, só terão vigor por um anno.-(Vej. adiante o com
mentario ao art. 72.-lIf. S.)

Todo o expediente relativo á approvaçrto das posturas da
camara municipal da cÔrte pert"nce á secretaria dos negocios
do Imperio. Reg. de 30 de Março de 1844, art. 15.
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maIS variados, mas principalmente sob os do di
reito, da moral, das artes e da economia social e
politica. Demarcando em traços g'eraes a orbita
da actIvidade das camaras, a sabia Lei do 1" de
üitubro deixou á iniciativa de cada municipali
dade a escolha dos meios apropriados á consecução
do grande fim : o melhor governo local, de accordo
com as aspil'açõe~ do Legislador Constituinte,
qU::J.ndo, no art. 167 da Consto do Imp., commetteu
ás camaras o governo economico e municipal das
cidades e villas. Sem um typo unico a que todas se
hajão de sujeitar, cada uma pl'Ovê ás snas neces
sidades actuap-s conforme os seus recursos pecu
niarios e as inspirações do bem publico. O erro de
um~ serve ue escarmento ás outras; o acerto d'esta
é estimulo e nobre imitação para aquella; e as
expel'iencias parciaes são verificações reciprocas
com que todas aproveitão. Seria um livro curiosis
simo, e está por eSCl'cver, aqnelle em que se com
pilassem as postural'; das municipalidades do 1m
pel'io I systematisando-as e cri ticando-as sob os
aspectos administr::l.ti va, histol'ico, estatistico etc.,
desde os tempos coloniaes até hoje: e bem se jus
tificaria o titulo que se lhe desse de historia da
civilisação do Brazil.

'e. te art. 06 e seu §§, e em quasi todos os
demais arts. do tit. III e paL'te do IV, se achão
especificados os serviços municipaes. Muitos estão
apenas exemplificados j o Governo, porém, c0lll: o
espirita de absorpção de todo o poder central, quer
ver em todos disposições taxativas, alem das quaes
as camaras não podem ir. Alguns, com effeito, são
serviços inteiramente exorbitantes da competencia
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das camaras. Nos seguintes Avisos do Governo
verá o leitor exemplos.

As camaras não podem: l° Prohibir o com
mercio nos domingos e dias sanetos (Av. n. 199 de
9 de Maio de 1860 l; 2° Abril' caminhos por ter
renos particulal'es sem indemnisação previamente
fixada pelos meios leg'aes, em processo de desap
propriação por utilidade publica municipal ( Av.
n, 321 ele 1 ele ~gosto de 1860 ); 3° Comminar
penas excedentes ás da sua alçada, constante do
art, 72 infra ( Av. n, 361 de 8 de Junho de 1861);
4° Exigir dos negociantes fiança aos impostos e
muletas a que e»tão sujeitos (Av. cit,); 5° Impôr
tributo consistente em sel:viços pessoaes, como
sejão concertar estradas, fazer pontes e outros da
competencia das municipalidades (ibid.) ; 6° Taxar
os preços dos generos, a prAtexto de atl'avessa
menta ou monopolio (Av. n. 362 da mesma data) ;.
7° Entenciel' com o exercicio da medicina ou da
pharmacia P0l' modo conh'ario ao Regulamento da
Hygiene publica I. ibid, ) ; 8° EstabeleceI' impostos
de importação ou exportação, ou quaesquel' outros,
que offendão as imposições geraes do Estado ou as
das pl'ovincias, ou os tl'actaelos celebl'ados com as
nações esh'ang'eil'as ( Av. n. 321 de 1860 j n. 4 ele
10 de Janeiro de 1862 e outl'os); 9° Leg'islar
sobre assum ptos de ol'dem geral, ela com petencia
dos "Poderes geraes ou dos provinciaes (Av, n. LO
de 13 de Janeiro de 1862 e muitos outros). D'estes
exemplos facilmente se concluem as materias ve
dadas, sobre as quaes as camaras uão poJem esta
tUlr posturas, Nos Avs, n, 150 de 11 de Abril,
n. 384 de 16 de Agosto, n. 432 de 13 de Settembro
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e n. 488 de 21 de Oitubro, todos de 1862, achará
o leitor varias casos de incom petencia. alem dos
que ficam enu.merados.

§ l° Alinhamento, limpeza, illumi·
nação e desempachamento das ruas, cães
e praças; conservação e reparos de mu
ralhas feitas para segurança dos edificios
e prisões publicas, calçadas, pontes, fon
tes, aqueducto::!. chafariztls, poços, tan
ques e quaesquer outras construcções em

beneficio commum dos habitantes, ou
para decóro e ornamento das povoa
ções (1).

(f) Para Jogradouros publicos devem as camara muni·
cipaes requerer terrenos '.le marinhas. lustr. de 14 de Novem
bro de 1832. - NãO págão fôm os logradouros (Av. de 8 de
Junho de 1863) ; a despeza, porém, da medição desses logra
douros correm por conta das camaras. (Idem)

PROVINCIA Dll filO DE JANEIRO

A legislaçãO provincial, com relação a este paragrapho,
dispõe o seguin te :

Alinhamento.

1.° As camaras mUDicipaes das cidades e villas mandaráõ
proceder á demarcação dos limites que devem formar o seu
contorno, e ao levantamento e plano do arruamento e nivela-
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Entre as constrllcções para o decóro e ornamento
se destacão os jardins publicos e a arborisação das
ruas e praças, que tanto contribuem para a hy
giene dos povoados f as estatuas nos làl'g'os j os
bancos nos caes; os passeios, tudo quanto é des
tinado a recreiação do povo.

Este § comprehende serviços que no orçamento
municipal são contemplados sob a rubrica das
obras publicas. Não são os unicos; nos §§ segs. vêm
especificados outros pertencentes a essa verba, para
cuja dotação, n'esta provincia e sob o titulo de
subsidio provi:ncial, se applica o imposto da decima
urbana, proporcionalmente aos recursos de cada

mento geral d,as praças e ruas das mesmas cidades, villas e
seus arrebaldes ; e bem assim de todos os povoados e logares
notaveis dos seus municipios, que olTerecerem e perança de au
gmento de edificação. 1\rt. l° da Lei provincial n. 7;) de 24 de
Dezembro de 1836.

2.° Nos lagares onde se não tiver prinüipiado a edificar, a
direcção da ruas se approximará o mai que fôr pos ivel aos
rumos cardeaes, sem prejuizo dos mais longos desenvolvimentos
rectilineo . Art. 3°, irlem.

3.° Nas villas e cidades que as amaras municipaes julga
rem conveniente, a rua não terãO meno de se senta palmos n
tanto as que de novo fôrem abertas, como aquella~ em que as
edificações nãl' abrangerem um Lerço de sua extensãO; e nestas
ultimas, os predios exi tenLes não poderão ser reedificado (") sem

(") De largura. entende·se.

r') Reedificados, e. Lá vi to, quando e lhe toque no frontispicio.
isto é, se fação obras na frente; e assim tem sido sem excepção en
tendido por todas as camaras nas suas posturas.
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-camara, dentro dos limites de 4: a 20 contos de
réis. A L. pr. n. 1478 de 4 de Janeiro de 1870
pôz exclusivamente a cargo das municipalidades
todas as despezas com calçamento, atterro e arbo
risação das ruas, praças e logradouros publicos,
confit!'ucçãO de casas para as sessões das camaras,
do j ury e audiencias das auctoridades ; cadeias, pri
sões : praças de mercado; fontes, chafarizes e seus
encanamentos; matadouros; cemiterios, e estradas
municipaes. A L. pl'. n. 2535 de 7 de Dezembro
de 1880 accre:3ceuton mais as escholas municipaes,
cuja manutenção correria pela verba do subsidio
provincial. Era evidentemente impossivel tractar de

que entrem no devido alinhamento. Art. 43 da Lei provinci aI
n. 850 de 1) de Novembro de 1855.

Calçadas, pontes e DutTas obras.

1..0 Qualquer excesso de receita arrecadada obre a orçada,
e todas as sobras de despezas auctorisadas e não reaLi ada, po
derão ser :tpplicada em conc'rto e reparos de estradas, ruas,
pontes, fontes, e mesmo em brit' novas. Al't. 38, idem. Vide
núta do al't. 47 (e o commental'io Upl'll).

2.° Compete ás camaras municipaes a limpeza e conserva
·Ção da fontes e cl1afarize feitos em eu muni ipio. á cu ta
dos cofres provinciae . Art. 6° da Lei provincial n. 537 ue 19 de
Junho de 1850.

E tas attribuiçõe já eram conferidas ás camara pela
Ord. liv. lo, til. 66, § 24, e Alv. de 27 de Novembro ?e
1804.

A . camara compete fazer a numeração das casas e dar
denl'minação ás ruas. Art. 400 da Lei provindal n. 152 de 16
de Abril ele 1842, e Porto do Gov. pr. de 19 de Maio de 1866.
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tanta coÍsa com tão pouco dinheiro; e o resultado
é o que se vê: as camaras gastão o subsidio
nos serviços ordinarios e mais triviaes, para os
quaes é insufficiente a verba das obras publicas dos
seus orçamentos, e a assembleia provincial vai
auctorisando, pelos cofres da provincia, obras
classificadas municipaes, illudindo assim as suas
propl'ias deliberações.

§ 2° Sobre o estabelecimento de
cemiterios fora do recinto dos templos,
conferindo a esse fim com a principal
auctoridade ecclesiast.ica do lagar; sobre
o esgotamento de pantanos e qualquer
estagnação de aguas infectas; sobre a
economia e asseio dos curl'aes e mata
douros publicos; sobL'e a collocação de
cortumes; sobre os depositos de immun
dicies, e quanto possa alterar e corrom
per a salubL'idade da atmosphera (1).

(1) As camaras não podem obstar que qualquer confraria,
irmandade etc., tenha o seu cemiterio, r,omtanto que seja em
lagar designado pelas mesmas r,amaras. Av. de 26 de Janeiro
de 1832.

PROVINCIA DO RIO DE IANErRO.

Cem'iterios.

-i. o E' de utilidade pnblica a desappropriação dos terrenos
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Versa este § sobre a saude publica, que não
appare,ce nos orçamentos municipaes sinão debaixo
de rubricas especiaes, ' como sejão: limpeza das
ruas e praças, conservação dos cemiterios, aceio dos
matadouros, remoção do lixo, deseccamento dos
pantanos etc., conforme as necessidades de cada
camara. Os medi~amentos aos indigentes, Ollb'a
verba fixa dos ol'çamentos municipaes, têm o seu
a~sento no art. 69 infra.

Os cemiterios da Côl'te se regulão pelo Decr.

que fôrem nece5sarios rara a construcção dos cemiterios. Lei
provincial n. 411 de 14 de Abril de '1847, art. '1°,

2, ° O local dos cemiterios será escolhido pelas camaras mu
nicipaes, tendo em attençãO a saude publica, ouvidos os parochos
e pessoasintelligentes, Lei provo n. 411 de 14 de Abril de 1847,
ãrt. l°.

3° Fixado o local de cada um cemiterio, maruJarão as cama
ras levantar o, seu plano e proceder ao seu orçamento, que se;'ão
remeLLidos ao president~ da provincia, para serem approvados.
Idem.

4" Não approvando 6 presidente da provincia o plano, a ca
ruam fará levantar outro, em que se acautelem O' inconvenientes

, do primeiro. Illem, art. 4°.
5° 05 cemiterlOS serãO fechados com um muro construido

com segurança; o espaço comprehendido por este terá capacidade
para receber em um anno o triplo, pelo menos, dos mortos da
quelles c1ós tres annos anteriores em que a mortalidade tiver
sido maior. lhverá no recintu uma pequena capella, e nesta uma
galeria ou sala onde sejão depositadas as urnas ou caixões de
ossos, emquanto não é passivei a creação de tumulos. A area do
cemiterio será arruada da maneira a mais economica para o
terreno, plantada de arvoredo appropriado, e nella e marcaráõ
separadamente os lagares para as catacumbas, tumulos e jazigos



art. 66 Si 2° -170 -

n. 2812 de 3 de Agosto de 1861, com cujas dis4
posiçõE's quer o Governo geral, sempre mettidiço no
que não é da sua conta, ,que se conciliem as leis
pl'ovinciaes e municipaes sobre o assumpto, como
vemos no Av. n. 219 de 5 de Julho de 1871.

Pr incipal auctoridade ecclesiastica do logar.
E' O vigario da vara, como delegado do vigario
geral, diz 0 Av. n. 90 de 19 de Maio de 1829.

Sobre os matadouros publicas veja os §§ 79
,

8· e 9°, infra.

perpetuos, para a sepultura dos indigentes e captivos, e para o
fosso que deva afinal receber os ossos, até sua inteira destruiçãO.
Idem, art. 5°,

6° As irmandades ou particulares que quizerem ter nos ce4

miterios catacumbas, tumulos ou sepultnras por um certo nu
mero de annos, ou para sempre, farãu acqui iÇáO do terreno por
COIl tractos com as camaras, approvado pelo governo, e confor
mando- e, na sua construcçáD, com o pl~.Ll0 do cemiterio. para
que se conserve a' regularidade e harmonia possivel em taes es
tabeler.imentos. Idem, art. 7°.

7° As camaras municipaes formaráõ a tabellas das espor
tulas TIIortuarias, ficanuo salvos o direitos parOl'.hiae. e da fabrica;
e darão o regulamento economico dos cemitel'io , os quaes poderão
ser approvados interinamente pelo presidente da provincia, até o
erem pela a embleia provincial. Idem, art. 8',

Sobre os empregados dos cemiteri s ville til. 5°, onde se.
traeLa lIe todos os empl'egado das camaras.

Os logares para cerniterios. mandado "onstruir pelo governo,
egundo deliberaçáo da a. embleia provincial, serão de ignados,

nilo prlas camara munieipae, mas por peritos, que terãO sempre
em vi ta, na designaçãO de Laes logare , a s:dubridade publica.,
Lei provincial n. 501 de 9 de Abril de 1850, art. 4°.
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§ 3° Sobre edificios ruinosos, exca
vaçôes e precipicios nas vizinhanças das
povoações, mandando-lhes pôr divisas
para advertir os que transitão; suspen
são e lançamento de corpos que possão
prejudicar ou enxovalhar aos viandantes;
cautela contra o perigo proveniente da
divagação dos loucos, embl'iagados, de
animaes ferozes ou damnados, e daquel
les que, correndo, pod'em incommodar os
habitantes; providencias para acautelar
e atalhar os incendios.

N'este § se comprehendem as materias que
nos codigos de posturas das camaras municipaes
figurão debaixo dos titulos de segurança, aceio das
ruas e praças e commodidade publica,

Loucos. - «Mandamos que, tanto que o juiz
dos orphãOs souber que em sua jurisdicção ha al
gum sandeu que por causa de sua sandice possa
fazer mal ou damno algum na pessoa ou fazenda, o
entregue a seu pae, si o ti ver I e lhe mande de no 'sa
parte que d'ahi em diante ponha n'elle boa guarda,
assi na pessoa, como na fazenda; e si, cum p~'ir, o
faça aprisoar, em maneira que não p,ossa fazer mal
a outrem. E si, depois que lhe aSSl fór encarre
gada a guarda do dieto seu filho, elie fizer algum
mal ou damno a outrem, na pessoa ou fazenda, o
dieta seu pae será obrigado a emendar tudo e sao
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tisfazer peI0 corpo e bens, por a culpa e negligen
cia que assi tev~ cm 11<10 guardar o filho»: Ord.
liv. 4, tit. 103, pr. Devem as camaras mandar
pôr em segurança os loucos que vogurem pelas ruas,
estradas e log-ares publicas, e sámente esses, que
são os mencionados no nosso § ; e em seguida, par·
ticipar ao juiz dos orphãos para que tome as pro·
videncias do seu oflicio .

. Embriagados. -Compete ao chefe, aos deleg-a
dos e subdeleg'ados da policia obrigar a assignar
termo de bem-viver aos vadios, mendigos, bcbados
poy habito, prostitutas que perturbão o socego pu·
b11co, e aos turbulentos que, por palavras e acções,
offendem os bons costumes, a tL'anqu'llidade pu
blica e a paz das familias. _'" podendo comminar
muleta até 30S, prisão até 30 dias e tres mezes de
casa de correcção ou oflicinas~publicas : Cad. Proc.
Cr., art. 12, §§ 2° e 3°. As camaras podem man
dar prender os embl'iagados pelo tempo necessario
para que passe a embriaguez, vinte e quatro horas
de ordinario, pondo-os á disposiça:o de qualquer
das auctoridades policiaes.

§ 4.° 80bre as vozerias nas ruas em
horas de silencio, injurias e obscenidades
contra a moral publica.

Este § comprehende as posturas sobre a tran
qutltidade e m.oralidade publica. ~ Cad. Cr., art. 280,
pune com prIsãO por 10 a 40 dIas e mulcta COl'1'es-
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pondente á metade do tempo a practica de qualquer
acção considerada na opinião publica como eviden
temente ofreusi 'la da mOl'al e bC1ns costumes, sendo
em logoar publico. E' crime policial: vj. o comment.
ao § antecedente.

H01'as de silencio. - As Postmas de Araruama
definem: «São hora", de silen.ciq depois que se
fechão as casas de negocio» : art: 74. Mas a que
horas se fecbão as casa.s de negocio? não o dizem.
Commummente se reputão horas de silencio das
10 da noite até o sahir do sol, que são tambem as
de se fecharem as casas de negocio nos povoados.

§ 5° Sobr.e os damninhos e os que
trazem gado solto sem past.or em logares

onde possão causar qualquer prejuizo
aos habitantes ou lavomas (1); extir~

pação de reptis venenosos, ou de quaes
quer animaes e insectos devoradores das
plantas; e sobre tudo o mais que diz
respeito á policia.

(1) Sobre esta materia regulava anteriormente a Ord. liv.
l°, til. 66, § 6. As camaras nomeavão empregado, a quem a
lei dava o nome de jumdos, e incumbia-lhes a guarda dos
montes, campos e pastos. Vide a cita~a Ord., e Pereira e Souza,
D/cc. Jurzd., vb, Jurodos.

Hoje sll.o os fiscaes e os guardas-fiscaes os encarregados de
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fazer cumprir as posturas, mulctando os que trazem gado solto.
Na ausencia do fiscal ou guarda-fiscal, o prejudicado pMe con
duzir o gado que encontrar fazendo damno, para os' curraes dos
concelhos. Pela Ord. podia, neste caso, o prejudicado assentar a
coima com uma testemunha; e esta, sendo pessoa nas condições
da Ord. liv. 1°, til. 2i, § 5°, por si só fazia prova plena (Ord.
liv. i O, tit. 66, § 27).

Os animaps qUE 3e achão sem se sabeI' do senhor ou dono
a quem pertenção são bens do evento. a Côrte, a arrecadação
dos bens do evento regula-se pelo Decreto n, 2433 de 15 de Junho
dl~ 1859 ; nas provincias, devem-se observar as disposições das
leis decretadas pelas assembleias provinciaes.

PROVINCIA DO RIO DE JANEIRO

A respeito do gado e besta~ sem saber o dono a que per
tenção, as camaras municipaes, ob el'vando as respectivas posturas
na parte relativa á contravenção e imposiçãO da muleta, procede
ràõ na conformidade do :1rt. 3° do Regulamento para a arrecada
ÇãO dos bens do evento de 26 de Agosto de 1852 (art. 42 da
Lei Prov. n. 850 de 5 de Novembro de 1855.

Regulamento Provincial de 26 de Agosto de 1852 (')

Art. l° SãO bens do evento os escravos, gado, ou bestas
achados sem se saber do senhor ou dono a quem pertenção.

Art. 2° Estes bens seráo afl'ecadados, avalhldos e arrema
tados, l o ~eu producto recolhido ás collectorias na conformidade
deste regulamento.

(') Parece-me não ser sem interesse a transcripção de alguns arti
gos deste Regulamento, cumprindo adverLir que, na parte relativa á
arrematação dos esoravos, está' revogado pela Lei Pl'ov. n. 1117 de 31
de Janeiro de 1859, que, bem como ulteriores disposições, prohibem

essa arrematação.
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Art. 3° As auctoridades que apprehenderem, acharem, ou
a quem fôrem entregues ('), ou fI ue tiverem conhecimen to da
exi tencia dos bens de que fallà o art. lo, os farào recolher á
cadeia si fôrem escravos, e a depOSito publico ou particular, si
fôrem besta ou gado.

Art. 4° ... (
~;(. ~:::: (sobre escravos: revogado. Vj. a nota retro.)
Art. 7° ...
Art. 80 Feita a avaliação,o juiz (") mandará publicar editaes,

ébamando as pessoas que tiverem direito aos escravos, gados ou
bestas, cbamadcs do evento: estes editaes deveráõ conter a des
cripção dos bens, com todos os signaes e declarações porqne se
po sa verificar a identidade, bem assim o nome de quem os achou,
e o dia mez e anno em que farão achados.

Art. 90 O editaes serão fixados nas freguezias do termo, e
apregoados nas audiencias do juiz municipal, sendo o prazo de
quarenta dias para os escravos e dez para o gado ou be tas.

Art. 10. Findo o prazo dos editaes, se fará a arrematação em
basta publica, para o que andaráõ em pregão tres dias; e vinte e
quatro boras dep.ois de feita a arrematação, o seu producto será.
recolhido ao cofre da collectoria do respectivo municipio.

Art. II.} (sobre guia do escrivão para o recolhimento ao
Art. 12. cofre.)
Art. 13. Do producto arrematado terá o juiz tres por cento,

e o escriVãO dois. Esta porcentagem, as despezas do juizo, e as
que tiverem feito com os bens de que falia o art. lo, depois de
apprebendidos ou achados, deduzir-se-hão do producto da arre
matação recolhido á collectoria: para cobrança de sua importan-

(') Devem as camaras munlclpaes, cumpridas as disposições das
posturas, en tregar o gado Oll bestas ao juiz municipal,

(") Lei de ::I de Dezembro da 1841, art. 114 Si 20 ; art. 86 do Reg.
n. 2433 de 15 de Junho de 1859.

C. 1'11.-14
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Dant'ninlws. - São os que de pro)Josito mandão
soltar gado nas lavo·uras alheias. A Ord. liv. 5.°,
tit. 87, que se inscreve dos Vaninhos e dos que tirão
gado 0/1, bestas do CurraL do Concelho. dispunha no pr. :
« POI' se evitarem os damnos que se nas proprie
dades fazem com gaJos e bestas, e para que cada
hum seja senhor livremente do seu, mandamos que
qualquer pessoa que acintemente metter ou man
dar metter gados e bestas ·em pão, vinhas, olivaes
ou pomares no tempo em que são Coimeiros pelas

.posturas das Cameras, sendo-lhe provado dentro de
seis mezes, pela primeira vez seja degradado tres
mezes fóra da Villa e termo: E pala segunda vez
seis mezes para Castro-Marim: E pala terceira
hum anno para Africll. E mais pOl' cada vez pagará
o dano que fizer, e coimas, seg'undo as posturas
da Camerá. )} Hoje, os daroninhos estão sujeitos ás
penas commiuadas nas posturas das camaras muni
cipaes.

Este § comprehende principalmente as postu
ras tendentes á protecção da lavoura, para cujo
fomento achão as camaras attnbuiçães particulares
nos arts. 67 e 68 da Lei.

O gado ou bestas, e em geral os bens vagos e
mais coisas a que não era achado senhor certo,

cia se passará mandado, com declaração de cada uma das verbas
de despeza. Sobre a importancia das despezas feitas com os mes
mos bens, o collector será ouvido previamente (').

(') Ao procurador da camara compete requerer o pagamento das
despezas feitas com o gado ou bestas nos curraes do concelbo.
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constituiãO direito r'eal ou magestatico: Ord. liv.
2°, tit. 26, § 17. A-Ord. liv. 3°, tit. 94, preceituava
como se havião de arrecadar .e arL'ematar essas
coisas chamadas de vento ou do ventu, aquellas que o
acaso (eventus) deparou, e de 1ue se não sabe o dono,
como define PereÍl'a e Souza, not. 1002; ou, como
explica Bluteau, que se achão perdidas e sem dono,
e em certo modo em poder do vento. A L. do Orçam.
gel'. n. 93 de 31 de Oitubro de 1835, q11C distin
guiu as rendas geraes do Impel'io das rendas pro
vinciÇles, deu ao Municipio Neutro o rendimento do
evento (art. 11 § 45) ; e dispôz que fic.avam per
tencendo á receita provincial todas as imposições
não comprehendidas nos numeros do artigo 11,
competindo ás assembléas provinciaes legislar sobre
a sua arrecadaeão, e alteraI-as, ou abolil-as como
julgassem con~eniente (art. 12). Mas, porque no
art. 11 viesse a renda do evento classificada. não
como renda geral, mas sim municipal da Corte,
muitas provincias deixarão de contemplal-a nos
seus orçamentos, até que a L. n. 586 de 6 de • et
tembro de 1850 (Orçam. ger.), art. 14, decretou =
«O rendimen to do evento fica pertencendo á re
ceita provincial». Antes, porem, Rodrigues Torres
havia declarado, na Ordem n. 205 de 14 de Agosto
de 1849, em resposta a ollicio do inspector da the·
somaria d'esta provincia, que, emquanto por Lei se·
não determinasse o contrario, se contemplasse como
renda geral a do evento quando as assembleias pro
vinciaes a não houve. sem incluido nos seus orça
mentos. A' vista d'isto, a nossa L. pr. n. 537 de 19
de Junho de 1850, art. 14, mandou que fosse arre
cadada desde logo a renda dos bens do evento, e
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que o presidente da provincia expedisse o regula
mento para a sua efi'ectiva e melhor arrecadação. O
Regul. foi dadQ em 2 de Agosto de 1850. e snhsti
tuido pelo de 26 de Agosto de 1852, cujas disposi
ções mai::; importantes o A. tl'anScreve na not. a
este §.

§ 6° Sobre construcção, reparo e
conservaçãu das estradas, caminhos, plan
tações de 'arvores para a preservação de
seus limites á commodidade dos viajé;ln
tes, e das que fôrem ut~is para susten
tação dos homens e dos animaes, e outros
objectos de defeza (1) .

(I) Regulava esta materia a Ord. do I.iv. lo, tit. 66, § 24, e AJvs.
de 11 de Março de 1796 e 27 de Novembro de 1804. Só compete
ás camaras a construcção, reparo e conservação das estrada mu
nicipaes: sobre as provinciaes legislão as assembleias provinciaes.

NãO temos uma lei que defina precisamente o que sejão estra
das municipacs. A Lei de 29 de Agosto de 1828, no art. 20 , diz que
são municipaes as estradas privativas de um muni ipio. Tem-se
considerado tambem como municipae a estradas que commu
nicão dois municipios entre si e aberta no interesse exclll ivu de
ambos. NãO ha regras fixas nesta materia. Ha cerca de dois anno
o Governo provincial declarou ã camara municipal de Araruama
ser·municipal a estrada que nell;t passa, vindo de Niteroy, pas
sando por lI'1aricã e Saquarema, e seguindo por Cabo Frio, Barra
de S. JoãO, lIfacabé até Campos. estrada essa por onde passa o
correio de Nictheroy a Campos; e que á custa do cofre municipal
devia ser feita a ponte sobre o rio lataruna. Entretanto, ne sa
mesma estrada, a ponte de Saquarema foi feita pelos cofres tia
provincia, por ser a estrada provincial I
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A' cOlnmodidade dos viajantes.- Respeitámos o
texto como vem na CoU. das Leis, ed. do Ouro
preto, e como o têm ~ranscripto os commentadores;
mas parece visivel o erro daquelle á, que deve ser
e, ficando assim: l)lantação de arvores para a preser
vação de seus limites e cornmod'idade dos viajantes, pela
sombra e abrigo que lhes proporcionão.

Vj. o art. 68 iofra, que ainda recoll~menda

ás camaras esta importante materia, por ellas geral
mente tão descurada.

Estradas, caminhos. - No commentario ao
art. 41, promettemos tractar aqui de alg'umas
queslões, e o fal'cmos muito perfunctoriamente, so
bre esta matel'ia. Caminho é tel'mo genel'ico, o es
paço por onde se vai de um a outt'o logal'. O cami
nho publico, por onde todos têm o direito de andar.
a pé, :l cavallo, de ca,rro, é a estrada, Quando a
estrada, embora publica, não dá transito effectivo
sinão a alguIls, parece sei' o que em nossas leis
municipaes se chama, em sentido restl'icto, cami
l'I!w, caminho municipal. A L. de 29 de Agosto de
1828, art. 2°, distingue obras publicas (canaes,
estt'adas, pontes 'etc,) pel'tencentes á pl'Ovincia
capital do 1mperio ou a mais de uma provincia,
as quaes serão promovidas pelo mini terio do 1m
perio; as que fôrem privativas de uma só pro
.vinciu, que o serão pelos seus presidentes em con
celho; e as que fÔl'em do termo de alguma cidade
ou villa, que o sel'ão pelas respectivas camaras mu
nicipaes. Esta divisãO legal não assenta em dados
positivos, e quaudo muito serviria para determinar
pl'acticamente a competencia das administrações

-
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A L. pr. n. 493 de 9 de Junho de 1849, § 17, fal
lando em estradas geraes e pravil1ciaes, de6ne «as pri.
meiras, as de commllnicação d'esta provincia [do
Rio de Jane~ro] com municipios de outra provin
cia», O Av. n. 533 de 16 de Novembro de 1869 diz
que só podem sel' consíderados 1n'U1úcipaes «os ca
minhos que servem para as (;ommunicações dentro
do municipiO}). Com esta definição concorda a da
L. pr, n. 1478 de 4 'de Janeiro de 1870, art. 2°,
que deflne estradas mzmicipaes «os caminhos que
apenas ligãO entre si diversos ponctos de um mu
nicipiO}). Eis ahi noções mai" precisas, bebidas na
legislação dresta província; mas, infelizmente, ar
bitrarias, não seg'uidas e até conb'ariadas por outL·os
actos legislativos. E' assim que a primeira Lei
provincial que se seguiu, áquf\lla de n. 1478, d'onde
aca bamos de tirar a definiçãO de estradas muni
cipaes, a L. n. 1479 de 5 de JaneÍl'o de 1870,
appl'ova as Posturas da camara municipal de Pa
raty, em cujo art. 68 lemos: «(Por estradas muni
ctpaes sr. entendem aquellas que dão transito pu
blico para' qualquer dos municipios confinantes; e
poy caminhos publicas aquelles que dãO transit,o .P~

b1100 para qualquer das povQações do mUlllclplO
ou logar que tenha mais ele cinco casas habita
.das.» Dois annas antes, pela L. n, 1376 de 18 de
Janeiro de 1868, a mesma assembleia provincial
havia appl'ovado as Postmas de Araruama, cujo
art. 28 dispõe: « el'ão consideradas estradas gcraes
as que se dirigirem ás povoações e portos de em-

. barque; as que derem servidão a dois ou mais

. moradores, e as que atraveSS3.l'em de umas para ou
tras estradas, serão consideradas estradas patliw-
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lares: estas terão de largura 20 palmos pelo me
no!u> O art. 27 dispõe que as estradas e ca~ninh~s
terão pelo meDO;; a largUl'a de 30 palmos. EIS ahI,
pois, estrvdas e caminhos, estrados gemes e porti~u

lares, c todas munú:ipncs! As Posturas de Mancá
menclOnão, sem riefinir, as esfradas lIlunicipaes, que
terão pe!o menos 9 metros ele cerca a cel'ca (art. 51);
e acuresceDtão que «os caminhos que prestarem
servid:'io a mais de lres moradores ficão sujeitos á
inspecçã,o da camara, exceptuando apenas os que
fõrem feitos p:lra o serviço da lavoura» (a.l't. 52).
Temos aqui estrada~ municípaes, camitlhos considerct
dos publicas, mas ap0ua;; subjeitos á inspecção da
camara. que não des~eDllel'á com ellcs, e camill/ws
meramente particulares, dos lavradores.

No meio de tanta confusão, adoptaremos as
distincções fei'tas pelas LL. provo cits. n. 493 de
1849 e n. 1478 de 1870. firmando as spg'llintes
noções: 1" Os camiuhos são publicas qnando dão
transito habitual a doi ou mais moradores de pre
dios diversos; e pal'liculares quando só a um mora
dol', ou a mais de um, porem do mesmo predio,
ou quando só servem pam os serviços das fazen
das. Os pl'imeit'oR são esl1'0 da .; os segundos, f ri
lhos, atalhos, veredas, caminhos no sentido }'(~ u·icto.
2" As estradas ::oão gemes quand.o communicam duas
01.1 mais provincias; provinriues, quando commu
D!Cam do?s Oll mais municipio ria me ma provin
CIa; mumcipaes, quando communicam dois ou mais
logares do mesmo muni.cipio.

A q uem compete a classificaç;lo das estl'adas?
Antes de tudo, é ao Poder g'el'al que compete fir
mal' l'eg-ras o'esta materia. «Não basta, diz o Vis-
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coude do UrugUéJ.Y, que a estl'ada, a navegação de
um rio seja provincial por sua natureza para. que
a assembleia provincial possa legislar sobre ellas;
é preciso que não pertenção ti adlllinistt'açào goeral
do Estado. Podem ser neces~ari8s para certos esta
belecimentos, como fabl'icas de ferro, de polvora,
depositas de tropa, estaleil'os, córtes e depositos
de madei ra, I) certos transporte,s de serviço geral.
Em tal caso, ainda que o rio seja intel'ior, e pro
vincial a estrada, não poue a assembleia determi
nar de modo q lle embarace e prejudique o serviço
geral: » (Adminisll'o das jJI'Ut1s., ~ 412). Mulatis,
1Itu/nndis, esta regra ú applicavel ao Poder pro
vincial com relação ás estradas m"!1iL:ipaes.

O me-,;mo illustL'e estadi<;ta consigna est' outras
reg'l'as, applicaveís ao nosso caso: l° «A esteada
que abrange tel'l'itorio de mais de urna província
deve ser decretada pelo Pod-er gera!» o Similban
temente, a e",trada qce atravessa territorio de mais
.de um munici pio deve ser decl'Jtac!a pelo Poder
provincial. 2· «,\ garantia dada m uma zona pelas
assembleias pl'ovinciaes n'.1o cnmprehcncle as esb'a
das que fôrem auctorisadas pelo Poder geral.» Sí
milhantemente, o privilegio de zona que o Poder
municipal, devidamente auctol'isado, concedeI' não
prejudica ás estradas que o Podel' provincial julgue
nece::isal'io mandar fazeI'. 3' «Ha casos em que o
presidente da provincia deve entender-se com o
Governo geral, ainda que seja provineial a obra».
Por egual, ha caE.os· em que li ma obra puramente
municipal não deve ser empreheudi'ia sem que o
Governo provincial seja ouvido. Aqui mesmo na
bana e no porto do Cabofl'io ba serviços de na-
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tureza municipal, outros que são provinciaes e
outros geraes; mas, sendo maior e de maior pou
deraçãõ o sei'viço geral, é o Governo geral quem.
deve profel'ir a ultima palavra, em se tl'actando de
serviços' planejados pela provincia (lU pela muni
cipalidade; assim como não deve esta tractar de
nenhum sem que a presidencia da provincia dê a
a sua approvação.

Resta examinar uma questãO intel'essante a res
peito de estrada, a qUill O Visconde do Uruguay
formula assim: - Subsistem as antigas obriga
ções dos sesmelros ares pei to de estradas ~ A q ues
tão origina-se da clausula posta nas cartas de ses
mal'ia, segundo a qual os sesmeiros el'ão obriga.
dos a dar passagem pelas suas terras.e conservar
trallsitaveis todos os caminhos que por eltas pas
sassem. E como as t.erras no Bl'azil fóram todas, ou
quasi todas, adquiridas pOI' titulo de sesuJaria, as
assembleias legislativas da Bahia, Mattogrosso e
eutras provincias legislarãO no sentido de restabe
leceI' essa obrigação. Lev:;],do o caso ao Ooncelho
d'Estado, a ;:;ecção do Imperio, sendo relator Ber
nardo Pereira de Vasconcellos, opinou que, com
quanto o dominio das tel'.l'as no Imperio se pudesse
fundar em concessão do sesmarias, comtudo tem
prevalecido a jurispl'Udencia que posses são tambem
titulos legitimos de adquirir, e estas se não têm en·
tendido sllbjeitas ao onus das estradas, «o facto é
que, sendo muito pezado o serviço di.S estradas, ca
niu em desuso ha tanto tempo que reviveI-o hoje é
(Icto tão odioso que compromette o bom conceito
de que goza qualquer auctoridade, sem nenhnill
interesse publico. Accresce que propriedades ha
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por onde podem pa. sal' tantas .estl'ada. que as de
prf'ciem, e que talvez não produzjl'á,Õ quanto se
tem' de despender para as conservar. Finalmente, o
imposto q'Q.e exige, não dinheiro, mas .. el'viços pes
soaes, a não ser o da milicia, é tão desegual que
rara vez pode ser justificado}). (Adlninislr. das P'I'OV"

§ 416). A ResoI. Imp. dt' 10 de Dezembro de 1845
conformou-se com essa consulta, cUJos illndamen
tos forão depois invocados pl'los Avs. n. 321 do l°
de Agosto de 1860, § 6°; n. 4 de 10 de Janeiro de
1852, § 6°; n. 192 de 6 de Maio do mesmo anno,
§ 2°, e n. 488 de 21 de Oitubl'o ainda do t;nesmQ.
anno,' § 4°. '

A nossa Lei de de'iappropriação por utilidade
publica n: 17 de 14 de Abril de 1835, al't. 9°,
neg'a a indemnic;ação dos trl'l'enos desappropriados
para obras publicas, provinciaes ou muoicipaes,
si as terras por onde hou verem cie passar. ou oude
sé fazer, tiverem sido obtida~ originariamente por
titulo de sesmaria concedida com a clausula de
prestarem servidão publica; ou occupada sem
titulo algum de 'sesmaria. Parece inconstitucIOnal;.
mas, nâo nos consta quo tenha tido applicação.

§ 7° Provel'áõ sobre lagares onde
pastem e descansem os g'udos para consu
mo diario, em quanto us Concelhos os não
tiverem proprios (1).

(I) Para este fim e para a abertura de estradas, construcção
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de cemiterios, chafarizes etc., têm as camaras municipaes o di
reito de de appropriaçàO.

lIIUNICIPIO DA eÔlITE

Tem logar a desappropriação por utilidade publica municipal
nos casos seguin tes :

1° Con trucção de edificios e estabelecimentos publicos de qual
quer natureza que sejão;

2° Fundação de ho 'pitaes e casa de caridade ou instrucção;
3° AbeJ'Lura , alargamento, ou prolongamentos de estradas,

ruas, praças ou canaes ;
4° Con trucção de pontes, fonte, arJueductos, portos, diques,

caes, pastagen , e de quae quer estabelecimentos de tinados á
commodidaele ou ervidilO publica;

5° Construcçã~ ou obras de tinada á decO/'ação ou salubri
dade publica .(AI't. l° ela Lei n. 353 ele 12 ele Julho de 1841>'
Os arts. 29 e 30 de ta lei IlIarcão o pl'Oce da ele appropriação.)

A de appropriação por utilidade publica provin ial ou mlloi
cipal é tia competencia d;. a embleia proviociaes .de cada uma
das provincia . Acto Adelicional, art. 10 § 3°.

PHOVI elA DO HIO DI!: JANI!:IHO

Lei pj'ovinciuZ n. n de 14 de Abril de 1835

Art. l° A excepção feita á plenitude do direito de propriedade,
no art. 179 § 22 da, Con. tituição do Imperia, terá lagar quando o

bem puolico exigir o u o ou o em prego da liropriedade parti 'ular
por utilidade publica, no ca o seguintes:

1° Commodidade publica, e com especialidade a fI ue pre tào
fontes, aqueductu, rua, uanae, estradas, pon t~·, ranchos e
pas~o .
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2° Casas de instituição de earidade.

3° Fundação de casas de in trur,Ção da mocidade, de correc
Ção e cadeias, e qu:\p.sf[uer outros edificios de uso publico.

4° Decoração publica.

Art. 2° A verificação da utilidade publica nos casos do para
grapbo primeiro do artigo precedente, será. previamen te determi
nada pelo presidente da provincia. A. mesma verificação uos casos
dos numeras egundo, terceiro e quarto, será decretada por acto
da assembleia legislativa provincial.

Art. 3° Quando o uso ou emprego d'l propriedade particular
fôr exigido por parte do governo da provincia, incumbe aos seus
agente respectivo promover as diligencias necessarias para
·obter-se a verifica~àO da existencia d<l. utilidade publica: as
camaras municipaes, sempre que ellas o pretenderem: e aos em
prezarios, todas as vezes qué as obras para que o mesmo u o ou
emprego se fizer mister houverem de ser feitas por empreza.

Art. 4° Antes do proprietario ser privado de sua proprie
·dade será indemnizado do preço que ella valer. Este será calcu
,lado, não só 11elo va.lor intrinseco que a coisa possa ter na com·
mum e gera I estimação, ma tambem pelos lucros e commodidades
que a mesma coisa, por sua localidade e quae quer outras cir
cumstancias, podia prestar ao proprietario, e pelos' damnos que
lhe resultão de ser privado d'eIJa.

Art. 5° Aqu ~lIes a quem incumbir promover a desappro
priação particular, tendo obIido préviamente a verificação de uti
lidade publica, intentaráõ com· os proprietarios respectivQs os
meios de conciliação subre o valor da coisa, perante o juiz de
paz do domiciliu dos. mesmos proprietarios.

Art. 6° NãO se conciiiando as partes, o valor da ,propriedade
será fixado no' juizo municipa I, ou no do civel .i houver, do
~ogal' onde fôl' sito o objecto que se pretende desappropriar, por
quatro arbitras, apPl'ovadus dois por cada uma da partes entr~

quatro que deveráõ nomear p<.Lra poder ter logar a escolha. Sl
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tres fôrem concordes, se estará pela avaliação que fizerem, e o
jujz julgará por sentença. NãO se podendo obter tres votos con
formes, cada uma das partes nomeará mais dois arbitros parar
a outra escolher um; os seis arbitros nomeados entraráõ em nova
conferencia, e o accordo da maioria decidirá. Si não houver
maioria, e tres dos seis arbitros [Ôrem concordes em um mesmo
preço, e tres discordarem entre si, o arbitrio daquelles erá ter
minante. No caso de tres se coo forma'rem em uma e timação e
os outros Ires em outra, o juiz decidirá tomando o termo medio
Pontre os duis extremos. Não comparecendo alguma das parte, a
nomeação de arbitros será feita pelo juiz á ma revelia.

Art. 70 A deci ão arbitral será terminante; e só poderá re
correr-se da sentença que a julgar para a RelaçãO dó. provincia,
por fundamento de nullldade, nos tres unieos casos seguintes:
lo falta de citação competente; 2' incompetencia de juizo; 30 si
não tiverem siJo guardada todas as fÓl"mulas e requi itos di pos
tos nos arts. 30, 50 e 60. A appellação terá eITeito devolutivo ó
mente. Na Relação só poderá conhecer-se da llullidade; e julgan
do-se o processo nullo, será este manllado remetter para o mesmo
juizo d'onde tiver subillo, afi~ de proceder-se a novo arbitra
mento.

Art. 80 Com quitaçãO do prüprietario, ou conhecimento de
deposito da quantia arbitrada si elle não quizar receber, se dará
á parte mandado de emi 'sãO de posse n, que será executado com
citação ao proprietario, para seu conhecimento, mas sem lhe er
admitticla opposiÇãO alguma.

Art. 9° A indemnisação de terrenos nãO terá logar nos casos
de ab~rtura de e tradas, ou canaes, si as terras por onde houve
rem dé'llassar, tiverem sido obtidas originariamente por titulo de
sesmarias concedidas com clau ula de prestarem servidãO publica,.

(.) Deve ser de immissão !la posse.-(M. 5.)
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ou occupada' sem titulo algum de sesmaria C): serão, porém, in
demni adas as bemfeitoria exLtenles no mesmo terreno.

Art. 10. Os proprietarios que si acharem nas circum tancias
do artigo precedente serão chamado á conciliação para consen
tirem na 'desappropriação, sem indemnisaçllo alguma. No caso de
não consentirem, se pa ará a outra parte mandado de emissão na
po se C), que será executado na fórma determinada no art. 4°,
ficando ao proprietario direito salvo para mostrar sua justiça por
acçM ordinaria, com todo os recur os competentes, ,

Art. 11. A desappropriaç;lo, quando o bem publico exigir o
uso ou emprego da propriedade particular por motivo de necessi
dade publica, será regulaua na conformidade da dispo iÇãO dos
art . l°, 3° e 8' da Lei de 9 de SeLtembro de 1826, com a unica
alteração de que as diligencias necessarias serão promovidas por
parte dos agente re, pectivos da publica administração,

Art. 12. FicãO revogadas as disposições em contrario.
As desappropriações por utilidade publica sãO isentas de im

postos: quanto á siza, Av. n. 28 de 29 de Março de 1842; Lei de
12 de Julbo de 1845, art. 33; Lei n. 719 de 28 de Settembro de
1853, art. 21; quanto ao sello fixo e propocional, citada Lei de 15
de Julho de 1845, e arts. 38 § 19' e 85 § 17 do Reg. n. 2713 de 26
de Dezembro de 1860; e quanto á dizima da cl1ancellaria (oo'), Dr.
Perdigão Malheiros, Man. do Procu1', dos Feit., § 175 e 19(). Vide
Consolidação da,s Leis Civis, 2a Ed., nota la ao art. 67.

Para pa tagens de gados podem as camaras municipaes da pro
vincia do Rio de Janeiro arrendar campos, precedendo auct.orisa
ÇãO da assembleia provincial.. A Lei provincial de 14 de Dezembro
de 186f, no ano 13; consigna verba para esse fim á camara muni
cipal de Macahé.

n Veja supr~ pago 183, comment. ao art. 66, Si ,6°.

C') Immissão na posse. A Lei tem a redacção muito descura-
da.-(M. S.) .

(' oo) Não exi te mais esse imposto.-(JlT. S.)
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Na nota a este artigo transcreve o A. a L. pr.
n. 17 de 14 de Abril de 1835, cujos arts. 5°, 6°,
7° e 8° descrevem o processo de clesappropriação
por utilidade ou necessidade publica provincial ou
municipal. Esse processo não admitte contestação,
nem embargos; mas sómente a appellação no ef
feito devolutivo. N'este sentldo, proferimos a se
guinte sentença, que passou em julgado, entre
partes AA. JOldão &, C., emprezarios da Navega
ção a Vapol' da Lagoa de ArêJruama e RR. Manoel
'l'homaz de Garvalho e sua mulher: «Vistos os au
tos, não tomo conhecimento dos embargos Íls. 16
por im pertinentes; e julgo nullo tudo quanto em
virtude d'elles se processou ex fls. 2, por tumultua·
rio e attentatorio da L. provo n .. I7 de 14 de Abril
de 1835, que rege a especie e outra defp,za não
admitte que não seja por via de appellaçào, nos
tres unicos casos de nullid,lde enumel'ados no art.
7°, e só no effeito devolutivo. O contrario é desco
nhecer a natt;ll'eza da desappropriaçào,' processo
violento, mas justificado pela utilidade publica,
como excepção da plenitude da propriedade pri
vada, nos termos do art. 179, § 22, da Const. do
1mp .-Mais ainda se desordenou o processo com

.as descabidas impug'nação e sustentação dos em
bargos a fls. 20 e 22, contra a lettra expressa do
art. 14 da Dispos. Provis" que não permitte em
barg'os sinão quando, nas causas summarias, ser·
vem de contestação da acção, caso em que são logo
contl'ariadós directamente, sem que as partes di·
.gão sobre o seu recebimento, como acontece nos
embargos ás sentenças, com os quaes se con
fundirào os de fls. 16.-E como remate, junctou-se
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a fis. 31 um pedaço do Jornal do COI/1,mercio de II
de Maio ultimo, sem ao menos se declarar onde e
como se havia de ter pelo documento offerecido a
fls. 30.-Prosig·a-se na causa, segundo os termos
restrictos da'L.' citada; e pague o R. embargante
as custas. Cabo frio, 12 de Julho de 1884.-An
tonío Joaqui1n de Macedo Soares.»

§ 8. Protegerão os criadores e todas
as pessoas que trouxerem seus gados para
os venderem, contra quaesquer 0PF,res
sões dos empregados dos registras e cur
raes dos Cçmcelhos, onde os haja, ou dos
marchantes 'e mercadores desse genero,
cas6gando com muletas e prisão, nos ter
mos do titulo 3°, art. 71, os que lhes
fizerem vexames e acintes para os des
viarem do mercado ( 1 ).

§ 9° Só nos matadouros publicos, ou
particulares com licença das camaras, se
poderáõ matal' e esquartej ar as rezes
(~ ); e, calculado o arrobamento de

lI) Contra os atravessadores de gado accorreu o Alv. de 25
de Fevereiro de 1802. Hoje devem observar-se a respeito as pos
turas das camaras.

(2) Cortar e vender carne fõra dos açougues e a olho ou
enxerga era caso de devassa e de graves penas. Ord. liv. 5°,
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C. M.-.l5

c;1da uma rez, estando presl1ntes os exa

ctores dos direi tos i mpostos sobl'e [l carne

( 1 ), permittir-se-ha <lOS donos dos

tit. 66, § 8; Alv. de 23 de Settembro de 1641; Decs. de 25 ue Ja
neil'O de 1644, 5 de Novembro de 1668, 26 de ovembro ue 1687,
15 de Dezembl:o de 1696 e 2 de Oitubro de 1792.

(1) O Alv. de 10 de Novembro de 1772 creou o imposto de
um real sobre cada libra de carne verde que se talhasse nos açou
gues: como e. te imposto era destinauo á mllnutenção das esco
las primaria, ficou sendo denominlldo subsulio litterario. O Alv.
de 3 de Junho de 1809 cre(lU mais o imposto de cinco réis em
libra de carne verde ào gado vaccum que se corta e no açougues
IJ talhos publicCls. A ResoI. tle Cons. de 15 de Oitubro de 1827
generalisou este imposto a toda as pruvincias do lmpilrio, e as
Leis de 8 de Oitubro de 1833, 3 de Oitubro de 1834 e 31 de
Oitubro de 1835 ueeiarárão que, fóra do municipio da Côrte,
tanto o subsidio Zitter,I'l'io, comr) o imposto de cinco réis em
carne verde fossem encorporaclos á renda provincial.

o municipio da CÔrte, é hoje este impo to cobrado segundo as
di posições do Reg. de 30 de Abril de 1836, alterado pelo § 3 do
art. 9 da Lei de 22 de Oitubro de -e me mo anno, Reg. de 28 de
Março de 1838, Lei de 6 de SeLLembro de 1850 e pelo Reg. de
29 de Oitubro de 1859, que preveniu os casos de importação de
gado pela estrada de ferro D. Pedro II.

Na provincia do Rio de Janeiro, a Lei provincial n. 242 de
10 de Maio de 18H sub tituiu o impo to de cinco réis em libra de
carne pelo preço de 1$800 por cabeça de rez que se tal ha e nos
municípios para consumo publico; e a Lei provincial n. 341 de
20 de Maio de 1844 fundiu este impo to e.o subsiclio littm'a1'io
em um só de 2$000 por cabeça de rez qué e talhar em todo o
municipio para consumo publico.

Quanto ao imposto municipal sobre talho de carne na provincia
do Rio de Janeiro, vide Appen5ü n. 4.
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gados conduzil·os der is de esqtlal'trja
dos, e vl3ndd-os pdO.3 preços que quize

rem, e aonde bem lhes convier, conlt.anto

que o fação em lagares patentes, em que

a C" mara possa fiscalisar a limpeza e sa
lubridade dos talhos e da ca'rne, assim

como a fidelidade dos pezos.

o Av. n. 459 de 10 de Novembro de 1877
declarou que as cnmara' I11unicipaes não podem
impedir a venda da came c'q uartejada onde mais
convenha ao cortador ou dono. uma vez que o
faça em logar patente, na fórma do final do § 9°
do art. '66.

0.3 §§ 7°, 8° e 9° concernem já á alimenta.ção
pttblica, já á industria pastoril, que a Lei procura pro ..
teg'er na pessoa dos seus agentes e empregados.
As posturas orditlal'iamente contemplão es:?as 111a
terias sob as rubricas de matadouros, curraes e
açougues.

§ 10. Proveráã egualmente sobre a
commodidade das feiras e mercados, abas

tança e salubridade de todos os· manti

mentos e outros objrct03 expostos á
venda .publica (1 l, tendo balança de

(1 A atLribuiçãD de fazer exames no comestiveis degtioados
ao consumo publico, pertencia aos pl1ysicos-móres, que forão
abolidos pela Lei de 30 de Agosto de 1828.
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vêr O pezo e padrões de todos os pezos
e medidas para !>e regularem as aiferições
{I); e sobre quanto possa favor.ecer a
agricultura, commercio e industria dos
seus districtos, abstendo-se absolutamente
de taxar os pl'eços dos g0neros ( 2 ) ou
de lhes pôr outras restricções á ampla
liberdade que compete a seus donos.

o Av. n. 69 de 24 de Fevereiro de 1870
declarou que, á vista deste § 10 do art. 66, não
têm as camaras facllldade para prohibir a expor..
tação de genel'os alimenticios que alguns especu
ladores, aproveitando-se do alto preço que têm nos
lagares assolados pela secca, comprão em divel'sos
pontos para irem vendeI-os alli .. pois importaria
restricção á ampla liberdade que têm os donos

(1) Sobre o imposto de aferiçãO, sua arreradaçãO etc., na
provincia do Rio de Janeiro, vide A.ppenso n. 4.

(2) Antigamellte as camaras municipaes taBvão o preço de cer
tos geoeros e salarios dos jornaleiros (01'11. liv. I', tit. 66, §§ 32 e
~3); mas os Alvs. de 21 de Fevereiro de 1765, 26 de Oitu
bro de 1705, 2 de Maio de 1802, 11 de l\laio de 1824, e a Prov.
de 12 rle JUlllO de 18i5 prohibirão que o lhes em; .porque, diz
o primeiro Alvará citado, a experiencia mo Lra que o systema de
taxas é cheio de inconvenientes, e que a liberdllde .na vendlL pro
move a concurrencia e abundancia dos generos, e esta a barateza
do preço».

AS camaras não pódem fixar o numero de caixeiros das casas
de negocio. A.v. de 22 de Dezembro de 1866.
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d'aquelles g-eneros de dispôr d'elles como lhes apo
prouver; liberdade esta que as palavras finaes d
artig-o e § citados g-arantem positivamente de ac
cordoo com o principio constitucional do art. 179,
§ 22 da Consto do Imp.

§ 11. Exceptua-se a venda da pol

vora e d~ todos os g'eneros susceptiveis

de explosãO, e fabrico de fog-os de artificio,

que, pelo seu perigo, só se poderáõ ven

der e fazer nós lagares marcados pelas

Cam~ras, e fóra do povoado; para o que
se fará conveniente postura, que imponha
condemnação aos que contravierem.

§ 12. Poderáõ auctorisal' espectaculos
publicos nns ruas, pl'aças e arraiaes, uma
vez que não offendão a moral publica, me

dian te alg-uma modica g-ra tificação para
as rendas do Concelho, que fixaráõ por
suas posturas.

C'ompete ás auctoridades da policia a inspecção
dos espectaculos publicos (Regu!. n. 120 de 31 ele
Janeiro de 1842, arts. 131 a 143); mas, a auclo
1'úação para que se effcctuem compete ás camaras
munil}j paes, na conformidade do art. 5G, ~ 12, da
Lei elo 1" ele Oitubro (art. 132 do cito Reg-uI.)

Si as camaras, contra o seu reg-imento, nu
- ctol'isarem espectaculos immomes, ou de que pos

são resultar desastres ou perig-o ao publico ou aos
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particulares, a policia póde impedil·os, não consen·
tindo que se levem a effeito nas ruas, praças e ar
raiaeR isto é, em logares publicos (cit. art. 132).

Espectaculos publicos de que tracta. o nosso
texto e a que se refel'cm as disposições citadas
do ReguI. de 1842 são sómente os que se repre
sentão nas ?'uas, lJraças e arraiaes; e portanto,
n'essa denominaçãO se não comprehendem os bailes
e es~ectaculos que, embora retribuidos pelos que
os frequentão, não são dados n'aquelles log'ares,
mas dentro das casas para tal fim destinadas: Av.
n, 582 de 20 de Dezembro de 1860. Essa definicão
não é segura; e na practica pode dar Ioga; a
difliculdades serias.

Arraial é campo publico, logradouro, praça
fóra do povoado, mas ainda pertencente a elle.

Art. 67. Cuidaráã os Vereadores,
além disto, em adquiril' modelos d.e ma
chinas e instrumentos ruraes ou das ar
tes, para que se fação conhecidas aos agri
cultores e industriosos,

Art. 68. Tractaráõ de haver novos

animaes uteis, ou de melhorar a raça dos
existentes, assim como de ajunctar se
mentes de plantas.interessantes, e arvores
fl'uctiferas ou prestadias, para as distri
buirem pelos lavradores (1),

(1) O objectos importados por conta das camaras municlpaes
TIàQ esta.o isentos de direitos. Av. de 17 de Janeiro de 1864.
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NãO O podem. fazer sem verba nos seus orça-
mentos.

Art. 69. Cuidaráã no estabeleci
mento e conservação das casas de cari
dade, para que se criem expostos ( 1 l,

(1) Sobre casas de caridade legislão hoje as as embléas pro
vincias. Acto Add, art. 10 § 10.

A in~tituicão das Todas para expostJS tem sido, de algum tempo
a esta parte, objecto de serios e tudos. Dizem uns que as l'odas
são perniciosas á moral publica e contrarias aos interesses geraes
da sociedade; outros, que são um,l necessidade i'ldeclinavel das
sociedades, uma instituiçãO altamente moral e expre são viva e
eloq uente da caridade christã. Na sessão de 30 de Maio na ca
mara dos deputados, em França, por occasião de discutirem-se
medidas relativas ás ca as de caridade, dizia Lamal'tine, que a.
l'oda era uma engenbo a invenção da sociedade christã, q ue tem
mãos para receber, ma não terr. olhos para vêr, nem boca para
revelar; que tinba sido instituiria para proteger um a 'to muitas
vezes neces.ario, aioda que deploravel; que, inventada para co
brir a vergonha, o pudor, o escandalo que busca occultar-se, tem
por objecto, e é o seu merito, o segredo. Em sentiLlo contrario,.
porém, pronunciáràO-se nessa essào Dupin e Benjamin Del"5sert,
dizendo este que, attendendo-se á espantosa mortalidade que se
verificava nas casas das ?'odas, podia escrever-se sobre as portas
dessa ca as: «Aqui faz-se morrer as crianças á custa do publico.)
Lord Brollgbam, a quem se mostrava uma roda, di,sp : « E' a me
Ih"r macbina de desmoralisação que e podia inventar. »

A mór parte dos qne têm e tudado esta questão, e s(lbre elIa
escripto, pronuncia-se contra as l'odas e por sua substituiçãO por
hospit',ios ou asylos onde se recebão as crianças abandonadas por
imperiosa necessidade, ou cujos pais, comquanto não os hajão
abandonado, estão na absoluta. impossibilidade' de criaI-os, ad
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se CUl'em os doentes necessitados, e se vac
cinem todos os meninos do districto, eadul-

instar do que já ha na IJollanda, Sueeia, Dinamarca, Prussia,
Sui sa e E tadl) -Unitlos. Não sei si entre nós se têm feito es
tudos practicos de ta questão; certo é, porem, que o re ultados
uos e tutlo feito na França dãO rnão aos que opinl1o peja aboli
ção das rodas.

De feito; depois do De reta de 1811, que creou as rndas na
Fran~a, o numero de expo tos, que em 1810 era 11e 55,'700, ele~

vou-se em 1815 a 8-1,500; em 1818, a 97, 900; em 1823, a 111,400;
em 1831, a 127,600; e em 1833, á. cerca de 131,000, não contando
com os sahidos, por diver a cau as, no annos anteriore . Em
Mayen~a, onde até 1811 não havil10 mai.s de doi ou tres expo tos
por. anno, logo que. se abril'ão as roda, o numero elevou-se á
cerca de '150 por anno; e quando em 1815 fecharão-se as rodas,
immf:cii~ltamente o numero baixou noi/amente a dois 011 tres.
Em 1838, a 'ruda de Pal'is recebeu 41 expo to ; em 1839, ces
sando a vigilancia que obre ella havia, o numero IIbio a 294, e
em 1844 a 698. No departamento do Norte o numero de exposto
era annualmente de mais de 700; logo, porem, que farão fecna
das a I'Jda, em 184u

, de ceu o numero a ll, no emtanto que
el:'1 1848, nesse departamento, .6 bouverãO dob processos por in
fanticidio. O conselheiro Frederico Cuvier, autor do excellente
art.igo F.l1fants t'fouvés, que lê-se no Dict. d'E'con. Polit., pu
blieatlo ob a direcção tle CIl. Coquelin e Guillaumin, d'onr1e
colhi os dados para e ta nota, diz que, nos logare' em que e
fechárão as rodas, e mesmo os ho picios, não cresceu o numero
de infanticidios, nem do abandono da crianças na e tl'adas, e
com~ralldo-se o departamentos que conservavão a rodas com
os que assunprimirão, verifica-se ser naquelles m;lis a"ultado o nu
mero 11e inf;Lnticidios; u'onde conclue-se, diz elle, que os crimes
de inf~nticidio e abandono de crianças nas e traclas provêm de
Causa~ extranhas á presença ou ausencia Je uma 1'Oclct. Sobre est:l
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tos que o não ti verem sido, tendo Medico
ou Cirurg'ião de partido (1).

R' aqui o assento da verba de 'medicamentos aos
irtdigehles, que figura nos orçamentos das camaras,
e n'esta provincia é por ellas repartida enh'e as
~harmacias do lllunicipio, segundo a maior ou
menor pobreza, salubridade, nucleo de população
etc., dos lagares onde os pharmacouticos se achão
e'stabelecidos. As receHas são aviadas por conta
da camara pela simples dl'claração do medico que
a formulou de ser o doente indigente: no que
póde haver abuso; mas, a camal'U tem o direito de
glozar as despezas indevidas.

Sobre medico de partido e cÓ'urgião vaccina"dor
vejo o Regim, C: M. de Aral'Uama, arts. 30e.
seg-, ,

Art. 70. Terão inspecção sobre as
escolas de primeiraR lettl'as, educação
e destino dos Ol'phãoS pobl'es, em cujo
numero eutrão os expostos (2); e quan
do eRtes estabelecimentos, e os de cal'i-

materia edigna de ser lida a these que, para obter o grau de dou
tor, defendeu, perante a faculdade de medicina da Côrte, o sr.
dr. José Alexandre Tei'X.eil'a de Mello.

(1) Sobre os medicas de partido e vaccina na prc.v.incia do
Rio de Janeiro, vide tit. 5°, nota ao ar!.. 87.

(2) VideTit. 4°, art. 76 e nota.
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dade. de qUi; h'acta o art. 69, se achem

POl' lei, ou de facto, encal'l'egados em
alguma cidade ou villa a outras auctori
dades individuaes ou colleetivas,· as
Camaras auxiliaráõ sempre quanto es

ti ver da S\la parte pal'a a prosperidade

e aug'mento dos sobredictos estabeleci
mentos (1),

Eis uutra disposiçãO tão descurada como a
dos 8rts. 56,59, 67 e 68 com prejuizo da legitima in·
fluencia das camaras n'1 vida municipal, na admi
nistração propriamente local. O Regim. da Cam.
Mun. de Araruama, art. 10, creou a commissão
de instrucção publica, tendo a seu cargo 'esse ramo
de serviço e mais os do culto divino, saude pu
blica, prisões e casas de caridade e bibliotheca
mnnicipal.

N'esta pl'ovincia, a L. n. 2.535 de 7 de De
zembro de 1880 auctorisou as camaras municipaes
a. estabel 'cer escolas de instl'UCçãO primaria e au
xiliar o ensino primaria, !óra das cidades e povoa-

(I) Sobre a in tl'UCÇãO publica das provincias legi 1110 as as
.embleias provinciae . Acto Add. art. 10 § 2°.

A Lei Provincial n. 1127 de 4 de Fevereiro de 1849, alterada
pelo art. 13 da Lei Provincial n. 1241 de 14 de Dezembro de 1MBl
e o actual Regulanlenlo da in tl'UCÇãO publica da provincia do
Rio de Janeiro. não comprehendem as camaras municipaes ellLre
.os agentes de inspecção das escolas.
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ções (art. l°). -São escolas ruraes, onde serão ad
mittidas todas as pessoas no ·caso de receberem
o ensino, sem distinccão do côr, nacionalid'1.de,
religião e condição civil (§ 10), sendo os mestres
contractados e pagos pela municipalidade. a quem
compete regular o ensino o inspeccionaI-o (~ 2"),
dando ele tudo conta á a::;sembleia provincial (§§ 3°
e 5°). Pal'a ~t manutençiio das. e~colas municipaes
e auxilio ao ensino pl'imario, estão as camaras au
ctol'i~adas a despender uma parte das snas rendas,
que ,julgarem conveniente, inclusive 50 0J0 do subsidio
provincial (vej. snpl'<t pag. 167), devendo no 01'

çaml~nto futuro pl'opôr verbas especiaes para esse
servir.o (§ 4°). E quando a fl'eqnencia dos alumnos
na escola municipal fôr tanta que dê pal'a supprÍl'
a escola provincial existente na sua proximidade.
vel'terá em favor das camal'as, com applicação. ao
ensino rural, a importancia que com ella despendia
a pl'ovincia (~6°).

NãO obstante esse importante documento do
zelo dos !:odel'es provinciaes p la instl'uclJitO publica
do Rio de Janeiro, os l'E'sultados não têm corres
pondido a tão bella e generosa espectativa. Dei
xando de pal'te a afilhadagem politica. que estraga
tudo, são tão escassos os meios de que as munici
palidades podem geralmentA dispôl' que a Lei,
onele não é lettra morta, só te:n sel'vido para dal'
pão a algum eleitor sem renda. Alnguel de casas,
ordenado de professol'es dignos d'e~se nome, cm,
teia das escolas, auxilio de roupa aos alum nos in
digf'ntes, só isso absol'vel'ia a maior pal'te da mes
quinha receita dos ol'çamentos das nossas ca
maras, inclusive o subsidio provincial.
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Art. 71. As Cam aras deliberaráõ

em geral [sobre os meios de promover
e manter a, tr'anquillidade, segur::m

ça (1), saúde (2) e commcdidade dos

habitantes; o aceio, segur'lllça. eleg'an
cia e regularidade extema dos edificio

e ruas das povoações; e sobre estes ob

jectos formaráõ as suas postmas, que
seráõ pulicadas pOl' e.:litaes, antes e de

pois de confirmadas.

80bre a tra.nquilliclade, seguridade, saude e com
moditlade dos municipes, aceio, segura'nÇil, elegancia
e regularidnçlé externa dos edificios ,e 1"Ila8 da. po
voações, já dispôz a Lei com ex(:m pio.' nos art.. 66
e seus §§, e arts. 69 () 70, onde se estabelecem
as bases do codigo municipal.

(1) Compete ás camaras declarar quae ejao as arma
ofTensiva~, em que ca us e poderá permittir o li o rlellas e quaes
a que se pódem usar sem licença. Cod. Crim., art 299. Julgo e ta
di posiÇão em vigor por terem ido revcgarla. as Lei rie 6 de
Junho e 26 Lle üitubro de 183/ pela Lei n. 1090 de 1de Settembm
de 1860.

(2) Têm as camara rnunicipaes o direito de in peccionar
a botica e casa de uroga . Lei de 30 de Agodo de 182 . I ao
foi, nem po lia ~er revogada e. ta dispo-iÇão pelo Reg. de 11 ygiene
Publica, Tn:l.ndadll observar pelo Decreto n. 828 de ~9 de Settem
.bro de 1851; e nssirn foi expressamente de 'Iaradb pela Portaria
do Governo provin 'ial do Rio Lle Janeiro de 16 de Maio de 1863.
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Edificios entendem-se particulares, ou 'I1tUIHC~~

paes. Os Avs .. n. 186 de 10 de Junho. n. 224
de 15 de Julho e n. 389 de 7 de Novembro de
1867, declal'ãO que as posturas municipaes, na
parte em que exigem certos requisitos para a
construcção dos pl'edios, não comprehendem, por
motivos obvios, os theatros, egrejas e edificios
publicos, e construcçães similhantes. Os mesmos
motivos impel':Io para se exceptuarem os pl'edios
publicos provinciaes, feitos debaixo das vistas da
AdministraçãO, que é tambem pOI' sua. parte exe
cutom da Lei do 10 de Oitubro, e tem interesse
em não infringil-a. Todavia, não vemos porque
o Poder judicial ficaria inhibido de estatnit' em
questão que a municipalidade levantasse contra
o governo, geral ou provincial, pOi' offensa das
suas posturas.

Public1das por editaes antes dB confirmadas não o
podem ser hoj e as posturas. ex-vi do al't. Ioda
L. de 25 de üitubro ele 1831: «As posturas mu
nicipaes não poderão ser executadas sem appro
vação ). A publicação tinha logar quando as ca
maras podião fazeI' posturas e executai-as pOI' um
anno, indep'3ndente de confirmação do superior
legal, na fórma do art. 72 infra, n'esta pal'te· re
vogado pela cito Lei, art. 4°.

Art. 72. Poderáõ em dietas suas

posturas comminal' penas até oito dias

de· prisão e trinta mil réis de condem

nação, as quaes serão aggTavadas nas
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reincidencias até trinta dias de prlsao

e ses~enta mil réis de muleta. As dietas
posturas i3Ó tel'áã vig'or pOt' um anno

emquanto não fÔl'em confirmadas, a cujo
fim sel'àã levadas aos Concelhos Geraes,
que tarribem as poderáã alterar ou revo

gar (1).

(1) Hoje nas prúvincias as po turas são appl'Ovauas pelas
assembleia's provineiaes, podendo seI-o interinamente pelo presi
dente da provincia; mas neste caso só vigorão por um anno.

As posturas das camaras municipaes, depois de ilpprovadas
pelas assembleia~ provinciaes, podem por e tas ser revogadas,
ou alteraria sem depemlen 'ia de proposta das catllaras? Entendo
que não, em face do art. 10 § 4 do Acto Adu., que diz competir
ás assembleias provinciaes legislar sobre a policia. e economia mu
nicipal, lJ1"ecedendo lJ1'Oposta da' cama-ras 1nU1iÍcipaes: ora, ta.nto
se legisla creando umll di posiÇãO nova, como revogando ou alte-·
rando ullIa já exi tente; e, de de que a iniciativa é, pelo citado
§ 4 do art. 10 do Acto Add., dada ás camara , não póde ser to
mada pelas assembleias provinciaes, Assim foi decirlido pelo Av.
de 24 de Janeiro de 1844 subre a ResoluçãO de consulta da Secção
do Imperio do Conêelho d'E tado de 11 de Novembro de 1843.
Esta consulta, datada de 31 de Julho de te ultimo auno, ob erva
que o presidente da provincia da Bflhia não devia ter sanccionado
a Lei n. 193, porque revogava uma postura sem que precedesse
proposta da respe tiva camara. Em contrario, a con ulla da

'mesma Secção do Imperio cle 17 de Dezembro de 185\, com a qual
se conformou a Re~oluçãO Impl'rial de 20 de Dezembro do me mo
anno, referindo-se á Lei n. 165 da assembleia provincial do Pará
que su pendia a execuçãO de um artigo de posturas, notava que
este acto partira immediatamente da a sembleia, sem pl'ecec/encia
da camara, e que, em tal caso, não disputando á assembleia pro-
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Diz O A. na :J.ot. retro que as posturas appl'o
vadas interinamente pelo presidente. da provincia
só vigorâo por um anno. Não ha tal. Si, passado o
anno, Dem a assembleia provincial tiver approvado
definitivamente as posturas. nem as cam aras soli
citado de novu a approvação do presidente, ficão
eUas sem posturas? Seri:=t absurdo; e tanto basta
para q lle não se possa interpretar a Lei assim. Ti·
vemos o caso aqui na cidade do Cabofrio I onde,
sobre consulta das. Cam ara Municipal, decidimos
que aR posturas, "lma vez approvadas, provisoria
mente embo~'a, ])elo presidente da provincia, ficãO
vigorando, até qne a assembll'ia provincial defini
tivamente as approve ou revogue. A inb'gra do
oflicio é a seguinte: - « N. 115. ';uizo de Direito
da comarcá do Cabofrio, provincia do Rio de Ja
neil'o. 26 de Maio de 1884.-Illms. Srs.-No seu
oflicio de 15 do corrente, recebido hoje, expõem
VV. SoS. que o Juiz criminal su f1plente. " em pro
cesso de infraccão do art. 18 das Posturas de Ara
ruama, pelas q~aes se rege este municipio ex-vi da
Delib. do Preso da Provo de 5 de Fevereiro de 1881,
considel'ou eaducas as dictas posturas, fundado em
que a approvação provisoria do Governo provincial

"incial o dÚ'eito de legisla?' sobre a suspeos1lO ou 1'evogação de
uma postura que antes approvara, entendia comtudo a Secção
que a questão mudava de natureza; que;L stmcção se tornava
necessnria, e era illegal sem ella a publicação). A contrarlicção
entre esta duascon ulias é manifesta. (ViJ. os Est. Pruct. sobre
a Administmção das Provincias do finado Visconde do Uruguay,
nos §§ i80e181).
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11ão dma nlais de um anno, nos tel'mos da Lei de 25
de Oitnbro de 1831. E como as posturas d'essa mu~

nicipalidade ainua se não achào approvadas pela
assembleia legislativa pr,)vincial, VV. ~S., de ac
cordo com a Portaria (que :ne rernettlll'ão em ol'igi~

naI, e ora devolvo) de 4. de Maio de 1883 (*), tinhão
por rigentes as menciona as Posturas de Araruama.
Consultão, pois, qual elas duas opiniões deve preva
lecer. - Não hesito em declarar que a opinião do
dr. Juiz criminal não é correcta. U municipio não
póele 'Viv.er sem leis municipaes: dar POl' caducas
as leis I11nnicipaes é s'lpprimir, ou, pelo menos,
suspender as funcções da instituiçãO municipal.
Basta va esta pondel'açào para se concluir que o
principio invocado não poderia jámais ter a la.ti
tude de applicação que aquelle digno Juiz sup
põe. Mas, o princi pio não é exacto: as posturas
das cam aras municipaes,' uma vez approvadas,
provisoriamente embora, pelo pl'esidente da pro
vincia, ficão vigorando, até q'ue a assem bleia pro
;vincial definitivamente as approve, ou revoF(ue.
Ea visivel confusão quanto ao prazo ele wn anno,
que se acha, mas para eifeito diverso, no art. 72
da L. do IOde Oitubro de 1828, e não na L, de

(') A Porto pr. de 4 de Maio de 1883 declarou á Camara ~f"nici

pai do Cabofrio que, depois do Acto Addicional, segundo o qual as
posturas municipaes são approvadas flor lei da assembleia legislativa
pr'ovillcial. precedendo prlJpo la das camaras, a praclica invariavel
mente seguida na administração é que as posturas, uma vez appro
vada provisoriamente pelo Governo, prevalecem até a assemoleia
provincial resolver sobre alias, Oll serem allerodas pela camara res
pectiva, ainda coro approvação provisoria do Governo.-E' a verda
deira doutrina.
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25 de Oitubro de 1831. Segundo a Lei de 1828,
arts. 71 e 72, as camal'as tinhão o direito de
formar as suas postUl'as, publicaI-as, e pól-as
em execução, levando-a", porém, dentro de um
anno, ao concelho geral da provincia para as con
firmar, sob pena de, passado o anno, ficarem sem
vigor. ::Salta aos olhos o inconveniente d'essa dispo
siÇãO: a camara que quizesse subtrahir as suas
postU1'as ao conhecimento do concelho geral não
tinha mais do que reproduzil-as annualmente comu
leis nova!?, que assim ião durando eternamente, de
anno para anno, sem o correctivo do superio~' legal.
Foi por isso que a Lei de 25 de Oitubro de 1831
dispóz, no art. lo, que as posturas municipaes não
podiãO ser executadas sem approvação. Como,
porém I o concelho geral nào funcciona va perma
nentemente, e as cam aras fica vão de mãos atadas
sem poderem dar execução ás postU1'as que hou
veSSI'm deliberado, mandou a Lei, no art. 2°, que,
no intervallo das sesspes do concelho g'eral, fossem
as posturas levadas ao presidente da provi:-;cia em
concelho da pl'esidencia, para provisoriamellte as
mandar executar, e enviar ao concelho geral l~go

que se reunisse, e istosern limitaçã'J de prazo algum.
Accrt'sce que, na especie, não se tracta de posturas
novas, ainda não approvadas pela assembleia pro
vinci aI; ao contrario, as Posturas dc Araruama se
achão devid:lmente approvadas. O que o Governo
provi ncial mandou, sobre pro posta da camara do
Cabofl'io, foi que ellas aqui ficassem reg'endo em
quanto a cam ara não confeccionava o seu codigo.
A singularidade do caso é mais uma razão para
se repellir a applicação da doutrina, que aliás nãO
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tem a8sento em' lei alg·uma.-Deus guarde a VV.
SS.-lllms. srs. dr. Presidente e mais Membros
àa Camara Municipal do Cabofl"io. -o Juiz de
Direito, Antonio Joaquim, de Macedo Soares.»

Quanto á out\'a questão aventada na nota a
este artigo, isto é, si as postu~'as d'ls camaras mu
nicipaes, depois de approvadas pelas assembléas
provinciaes. podem por estas ser l'evog'adas ou al
terada!:? sem prévia proposta das camaras, concor
damos com a sua SOluÇãO negativa, tanto mais
quanto a Lei de 25 de Oitubro de 1831, art. 3°, já
dispunha: «As postmas, uma vez approvadas pelos
Concelhos geraes, não poderão ser altel'adas ou revo
gadas sem que as respectivas camal'as municipaes
assim o proponhão }}. Ol'a, os Concdhos gemes fOl'ào
substituidos pelas AssembUas legislativas Provinciaes:
Acto Add .. art. lO.

Art. 73. Os cidadãos que se sen
tirem aggravados pelas deliberações.
accórdãos e posturas das Cumaras, po
deráõ recon'el' para os Concelho s Geraes,
e na Côrte para a Assembléa Geral Le
gislativa, e aos Presidentes das provin
cias, e por estes ao Governo, quando' a
materia fô!' meramente economica e ad
ministrativa (1).

(1) Muito se tem abusallo o'e te artigo, com quebra da
força moral das camaras municipaes. Vid. nota ao art. 79.

C. M.-16
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Podem os vereadores venciJos );(}COrr01' da de
liberação da maioria pam o Govemo na Côrte, e
para os presidentes nas províncias?

Podem usai' do me"mo recurso os em pregados
municipaes demitido.; pela. camaras?

Pela affirmativa, l'esrondem á 1" ql1e3tão va
rios Avisos do Govemo; e á 2' contt'adictoria
mente, não só Avisos do Governo geral, como
Portarias do Governo provincial do H.io de Janei
1'0. Respondemos á ambas negativaml:Jllte: a Lei
se refere tiOS citLad ias de fÓI'a da camara, nào aos
que são seus mcmbl'os ou seus emrregados. Veja
o leitor a nota do' A. ao art. 79 (*) e o nosso

ãO conbeço lei que regule o processo destes recur os. Anti
gamente era interposto em sessão, ou perante o juiz, mandando-se
dar ao recorrente certidão do termo da interposiçãO, Com elle
era citado I) procurador do concelbo, senuo o processo entregue
ao escrivão da camara plra o preparar e expedir, Vanguel've,
Prax., IV, cap. 21.

C) No exemplar da 1. ed. do uso do A" linha este escripto
á margem da nota supra :-Aqui a qlLestâo dos emp'regados, que elle
examinava em nnta ao art, 79. Deix:ámol-a, pOI'em, lá mesmo oneie
se tracta particularmente do secretario, como materla cujo assento
é o art. 79.

Quanto á forma do processo do recurso facultado pelo art. 73, o
e~tyl,-" na ser.retaria d'esta provincia, o limita ao seguinte: - Ore·
corrente faz clregar directamente ao Governo a petição de recurso,
independente de intel'lJllsição perante a camara ou quem .quer que
seja. Ouve se por despacho a c m'lra recorrida, a quem são remettidos
os papeis em original. Colhem-se outras informações, sendo preci o,
e Jecide-se alinal. Em regra, o recurso para o governo é precedido
de recla mação peran te apropria ca mara. -Quando é a Igum verEIa dor
que recorre da deliberação da maioria (como abusivamente se tem
feito, e vemos no commentario supra), declara logo na sessão que
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estudo sobre algumas questões practicas das Cama
ras Municipaes, no Direito, XXIV. 361.

Os vereauores vencidos não podem recorrer da
decisão da maioria. O abnso em contrario, promo
vido pelo despeito de minorias turbulentas; fre·
quent~mente tolerado pela fl'aq ueza dos presid~n.

tes das camaras, acobardados ou conscios da sua
impotencia perante o Poder Executivo, que as
amesquinha, abate e annulla j e quasi sempre aco
roçoado e acolhido por ministros e presidentes de

-provincia partidarios e desabusados, com as noções
de moralidade e justiça oblitel'adas pelo interesse
pessoal, como é desgraçadamentd a regra geral
dos politicas, com rarissimas excep<,:ões, no
Bl'azil, não tem fundamento na Lei. O art. 73
é fi uito explicito: podem recorrer os cidadãos
que se sentirem aggravados pelas deliberações
da camara, em materia meramente econorr.tíca
e administrativa. Da camam entende-se da cor
poração muniêipal, do Poder ou Governo Mu
nicipal, exercido por sette, nove, ou quantos ve·
readores componhão a camara de cada municipio.
Ainda que haja votos vencidos, a deliberação da
maioria se reputa o voto unico da corporação;
é a deliberação da camara: já o demonstrámos
com textus de lei a pag. 91, e se vê nos arts.
27 e 34 d'esta do 10 de Oi tubro. E' essa deli
beração que póde offendel' os cidadãos do muni
cipio ou de fóra do municipio j nunca, porem, aos

recorre para o presidente da provincia, ou para o ministro do impedo
(na Corte), declaração que se insere na acta, e da qual o recorrente
juncta certidão ao recurso.
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proprlOs veL'eadores como membros da camara . Si
estes são offendidos pessoalmente, nos seus direi
tos, nos seus interesses, já não podião ter funccio
nado como vereadores (art. 38), são meros parti
culares, cidadãos como quaesquer outros; mas,
esta não é a nossa hypothese. Os juizes, os pro
motores publicos, os ministros, os generaes de
terra e mar, os 'bispos" parochos, deputados e se
nadores, os funccionarios de todas as cathego
rias, civis, militares ou ecclesiasticos, são sem' du
vida cidadãos, no sentido generico de quem está no
gozo dos seus direitos politicos;' mas certamente
a ninguem lembraria attóbuÍL··lhes os direitos e
deveres que as leis conferem e incumbem aos sim
ples cidadãos. E' constante esse antagonismo no
systema da nossa legislaçãO, em todos os seus ra
mos: o cidadão não é a auctoridade,o são, ao contra
rio, entidades que se contrapõem. Ora, o vereador,
deliberando em camara, é, embora vencido, auelo
fldade, não é o cidadão. E pois, não lhe é applica vel
a disposiçãO do art. 73. Logo, a generaliaad~ da
palavra cidadàos, que tanto tem embaraçado o Con
celho cl'Estado no exame d'esta questãO, e na qnal
os ministros e presidentes das provincias se têm
baseado para admittir recursos elas deliberações
das camaras municipaes, subjeitando-as assim á
sua alçada, não tem valor algum como argumento
para que vereadoL"es vencidos recol'l'ão para o Go
verno.

Nem tambem podem recorreL' para o Governo
os empregados da camara POL' ella demittidos, seja
qual for o motivo da demissão. O proprio Go
verno, não obstante a sua natUL'al tendencia para
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chamaI' a si o conhecimento das decisões de todos
os demais Podel'es constituidos, tem de tal arte
vacillado na soluÇão do caso, que já d'ahi vem
argumento para a nos~a these. No Av. de 3 de
Fevel'eiro de 1832, Lino Coutinho dedal'ou á ca
mam municipal da Côrte que as camal'as estão
auctorisadas pela Lei do 10 de Oitubro para de
mittir os seus empregados quando estes mal des
empenhão as suas obrig'ações; mas, a mesma Lei
dá direito ao cidadão que se julgar offendido por
decisão ou accordãos dos MuniciplOs a recorrer ao
Governo ou aos concelhos geraes, segundo a natu
reza. da questãO. Tractava-se de demissão de um
fiscal.-Com relaçãO á demissão do medico de par
tido da camara da capital do Pará,. declal'ou Fel'
nandes Torres, pelo Av. n. 25 de 25 de Janeiro de
1868, que o recurso compete a todo o cidadão que
se sentir aggravado por deliberações da camara nas
matel'ias do al't. 73 : quaes sejão estas mutel'Ías, ou
EÍ n'cllas está incluida a demis~ão dos emprf\gados,
o minist.ro não disse, nem pl'ovavelmente presentiu
que fosse objecto de que. tão. -Submettida a es
pecie ao Concelho d'Estado, deu a Secção do 1m
perio a ~onsulta que em seguida transcrevemos, e
sopre a qual o miuistL'O João Alfredo expediu o
Av. n. 49 de 22 de Fever iro de 1872. declarando:
« 1o Que, á vista dos amplos tel'mos do art. 73 da
Lei do lo de Oitubro de 1828, da demissão dos em
pr gados das camaras municlpaes cabe recurso
para os presidentes das provi neias e para o ministro
do Imperio na Côrte; 2. 0 Que, nas palavras do
mesmo artigo: aos Presidantes das provillcias e por
estes ao Governo, está incluida aattribuiçãO que tem
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o Governo Imperial de conhecel' da decisão profe
rida sobre o mesmo recurso; 3.° Que, no caso de
ter apre 'idente da provincia suspendido e mandado
responsabilisar algum empregado publico, no. ter
mos do art. 5°, § ~o, da Lei n. 38 de 3 de Oitul)ro
de 1834, tem o Governo Imperial, si julgar infun
dado e desacertado o acto do seu· delegado, o di
reito de o revogar, não obstante a0har-se já sujeito
ao Poder J uuiciario, o que aliás, attenta a indepen
dencia desse Poder, não impede que o jniz a quem
estivel' sllbmettido o conhecimento do facto que
deu causa á suspensão instaure o competente pro
cesso, e n'e11e pi'osiga como julgue de direito, CQm
a auctoridade que lhe é dada pela Lei para torllar
effectiva a responsabilidade dos empregados pu
blicos. »

A Consulta a que se refere o A viso é li se
guinte: - «Senhor.-Quatro são as questões sobre
as quaes Vossa Magestade Imperial houve por
bem urdenar, por Aviso do respectivo ministerio,
que a Secção dos Negocias do lmpel'io do Conce
lho d'Estado consulte com seu parecer, á vista
dos oflicios da presidencia da pl'ovincia do Espi
ri to Sancto, e papeis annexo.3, relativos ao acto
pelo qual a mesma presidencia suspendeu e map.
dou l'esponsabilisar alguns vereadores da camara
municipal da capital. e bem assim a representa
ção que contra o referido acto acompanhou ontro
oflicio do actual presidente. O relatol', em obser
vancia da ordem de Vossa Magestade 1mpel'Íat
tem a honra de cumprir o seu dever do modo
seguinte:

la QUESTÃO.-Si os actos pelo~ quaes as cámaras
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mumclpaes demillem seus empregados se comprehenrlem
na disposição do art. 73 da Lei do 10 de Oilubro de
1828, q"e das deliberações tias mesmas camaras, em ma
terin mi ramenle economica e admínisLrativa, dá (toS

aggravados recursos para os presidenles das provincias
e para, o Governo Impcrial?-Quanto a este qnesito
tem o relator a ponderar que, si se tractas e de
jure const~tuendo, não hesital'ia ene em l'e.;;ponuer
pela negativa. Nada, com effeito, parece menos
confol'lne aos bons principios do que o facto de
nào terAm as camara" mnnicipaes, creadas pela
Constituilão com o fim de proverem sobre o gover
no eco'nomico e municipal das cidades e villa do
1m perio, 1'e presen ta lJ tes ele um a insti tuiçãO desti
nada a fazel' desenvolver a liberdade da accito
local, e cuja eleiçãO se .quiz confiar aos inter"es
sados os mais immediatüs na prosperidade das lo
calidades, imitada das outl'aS nacões, onde tantos
serviços hão prestado. nem o direIto de livl'emente
demittirem seus em pl'egados quando procedão
mal, ou lhes não inspirem por seus actos a ne
cessaria confiança; e, ainda peiol', que sejão
muitas vezes obrigadas, ()om a pel'da de sua força
moral, a servil'em com empregados que lhes são
s~bordinados, e aos quaps o pre idente da provin
Cla, ou O Governo, mande rcintegl'al'. Temos, po
rem, jUg c(mstltutum j e á vi::ita d'elte, pOl' menos
boa que pareça a respo:<ta affirmati va, não ha por
onde fugit' de daI-a, em quanto a LeI não fÔl' re
vogada. ou ao menos authellticamente intP'l'pretada
pelo Poder competente, Coml'ff lito, basta atten
der -se ao texto do art. 73 da Lei do Iode aitu
bro de 1828 para ver-se que ella não fez a meno~
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distincção, e que, dizendo que de todas as delibe
racões dar:> camaras em materia economica e ad
mi"nistraiiva ha recul'SO, comprahende tambem o
caso de demissão de qualquer dos seus empregados,
porque a demissão é o resultado de uma delibera
ção da camara que a dér, e de todas as suas deli
berações, sem excepção alguma expressa no artigo
citado, ha recurso, que pode ter provimento;
tendo-o, deve ser obedecido e cumpl'ido.-Assim se
tem sempl'e entendido, e esta ha SIdo a nossa juris
prudencia adminÍl:ltrativa. Para comprovaI-o é suf
ficiente citar o Aviso de 3 de Fevereiro de 1832,
expedido aliás por um homem de ideias liberaes
muito conhecidas. Nesse Aviso, depois de com
munical'-se ter o Governo tomado conhecimeuto
do recurso interposto por um cidadão que fôra

. demittido pela camam municipal da Côrte do lagar
de fiscal, e de haver-lhe negado provimento, de
clarou-se á mesma camara que o Governo não
podia reputar exacta a doutrina por ella sustentada
em uma iuformaçªo. porque, apezar de julgar-se
acamara auctorisada pela Lei do 10 de OitubJ:O
de 1828 para demittir Sf'US empregados quando
estes mal desempcnhão suas obrigações, com tudo
a mesmq, Lei dá direito ao cidadão que se julgar offen
dido pela decisão ou accol'dão das camaras a recor
rer ao Governo ou aos concelhos geraes, segundo
a natureza da questão. Já o Aviso de 5 de No
vembro de 1830 havia reconhecido a mesma dou
trina, quando declarou que o caso ahi fig'urado,
de haver-se recnsado a camara a admittit· o seu
escrivão para o cargo de secretario sem se lhe pro
Vfll' inhabilidade ou errO de oflicio, era daquelles
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em que tinha logar o recurso, na conformidade do
art, 73 da. Lei do IOde Oitubro de 1828, A' vistá,
pois, da amplituJe das expressões daquelle artigo,
não sendo licito distinguir-se, nem fazer-se excep- '
ção onde a lei não fez distincção, nem exceptuou,
'Ü relator não póde deixar de responder affirmati
vamente a este quesito.

2' QUESTÃO. - Si, 110 caso afTirmativo, e quando
a Gomara fundamenta com razôes a demissão de qual
qu.er destes ernpregrtdus, do porteú"o por exemplo, deve
o pre.~idente. si estiver ro nvencido do contra1'io, dar pro
vimen/o ao 1'ecurso? -Tendo o relator dicta que, á
vista da lettra clara e po. iti va do art. 73, não se
podia deixar de recltnhece.l' o direito de recurso de
todas as delib13rações. claro fica que, convencido
o presidente ou o Gove1'llo de que farão inexactos
ou illiustos,os motivos allegados pela camara, está
em seu pleno direito dac1do provimento ao recurso;
ou antes não póde dei'xar de as, im proceder em
quanto o dicto artigo uão fô1' revogado ou emen
dado. Agora o que cumpre aos presidentes é serem
muito prudentes no uso dessa faculdade. não a
devendo exel'cpr sinão em casos muito raros, e
sómente quando tenha havido injustiça notol'Ía no
acto da derili ',ão. Basta con iderar-se aue tal at
tribuiçãO lhes foi dada, não para f'xerverf'm-a de
modo gne selu razões fortes concorrão para nesmora
lisal' as carnal'as munici pues; mas sim como mero
cOl'l'ectivo contl'a abusos destas. O caso, pOl' exem
plo, da demis. <10 rio POI'Ü'irO da cama:ra da cidade
da Victoria era daquellr., em que n;Io valia a pena
dar o vic -presidente da provincia a importanma
que lhe deu, desde que a mesma camara em um
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dos seus oflicios fundamentou o seu acto do modo
porque o fez. .

3" QUESTÃO. - Si as decisões proferidas pelos pre
sidentes quando conhecem dos rewrsos interpostos das
deliberações elas camaras podem ser' alteradas Ot~ revo
gadas pelo Governo lmpe?'ial ? Pensa o relatoI' qua nto
a este-quesito que não. A Lei, L.O arbgo citado.
extremou bem claramente a competencia dos presi
dentes de provincia da do Gove'rno Imperi.al. dando
para aquelles recurso das c1eliberações das cama
ras nas reFlpechvas provincias, e para este só·
mente das que fôrem tomadas pela camara da côrte.
Nada mais disse; e é de boa hermeneutica enten
der-se neste caso que, ~i o legislador ti vesso tido
em mente dar recursos das decisões do presidente
para o Governo Imperial, o teria expressamente
declarado, porque não ha recurso em qqestão desta
naturtZa por mera dedur:c;.ão; e tanto as 'iro é que
ha, como se sabe, muitas deci ões dos presidentes
de provincia das quaes não ha tal recurso, e que
o Governo não póde alterar ou revogar. Si o con
trarIO se admittisse, não haveria jámais cel'teza da
eflicacia do acto da presidencia, decidindo esta já.
em gráu de recurso em materia administrativa.
Nem se d~'a que isto vai tirar ao Govemo o di
reito que "tem de fiscalisar e corrigir. os actos de
seus subordinados; o que é um inconveDÍL~nte. O
argumento provaria de mais; pois, como já o l'ela
tor teve a honra de observar, ha muitos casos em
que as decisões dos presidentes não podem ser
alteradas ou revogadas: iõ'ão os meios (*) que com-

n Parece que ha lacuna j e deve ser: « São outros os meios
que etc. »
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petem ao Governo para fiscalisar e cOl'l'igir seus
delegados,

4' QUESTÃO, - Si o Governo Impcrial, julgando
infundado, e desacertado o acto pdo qual o presidente
da provincia suspenda de SIlas funcçõcs e mande 1'es
ponsabilisar algwn funccwnario pttblico, pôde revnga7'
esse acto, não obs&anle arhar-se sujeito já ao ?oder
Judicitlrio,-Quanto a esta, cabe ao relator obser··
vaI'· que a hypothese muda de figUl'a. Já não é
re8Ul'SO de recurso reconhecido por lei, dado ao
preside e jure pr'opl'io, E' um mero acto do de
legado do Govel'llo, que póde portanto ser por este
corrigido e l'evogaôo, uma vez que se tracla de
empl'rgadGs gerêles. Fôra até uma anomalia incom
prehensivel e chria de inconvenientes a doutl'ina
contraria. E, na opinião do relator, esse direito
pl'C'cede ainda quando o facto já ,e auhl~ suj"ito ao
.Poder Judiciaria. A differença está em que, n,' te
ca o, o acto do Governo que revogar a suspensno,
não pó le il' até o ponto de impedir que o jU1Z com
petente inst~lUl'e o processo, e pl'osiga nelle e puna
o culpado, si entender que ha para i so ma el'ia
suffir.iente. A doutl:ina opposta importaria iu va,'ão
nag attribuiçães do Poder Judicial, que é um
Poder independente, e cujo roem br08, uus ca, os
~ na fÓl'ma ela Lei, podem instaUl'31' os pl'oces os.
llldepelJdentn ue ordem da auctoridnde superior.

Concordando com o relator na solução da 1'"
2' e 4" q'lestà~i', divel'gu o on elueil'u d' ·"tacio
Visconde de Sapuc,l'hy quaato i 3', l' a rc~,.'lve

affirmativaroenfe, á Yista ua g'enel'alidade da tlis
posiÇão do al't. 7:-3 a.a Lei de lOdo Oitubl'o
de 1828.
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o conselheiro d'estado Bernardo de Souza
Franco concorda com o parecer do relator, ficando, .
porém, bem explicito e claro que"com a promul
gação do Acto Addicional, cessou a intervpnção
que o Governo 1m perial tinha, pela Lei do IOde
Oitn bro de 1828, em negoci:)s municipaes, ,excepto
os do Municipio Neutro,

Tal é, Be:;:lhor, o parecer da Secção sobre as
quatro questões ou quesitos propostos por ordem
de Vossa Magestade Imperial, que resolvC:'J'á o que
em Bua alta e ilIustrada apreciação jul,,'ar mais
acertado. -Sala das conferencias da Seccão dos
Negocias do Imperio do Concelho de Esta'do, em
5 de Oitubro de 1871. - V-isconde de Sapucahy.
Bernnt'i10 de Souza F1·anco. -Foi relator o Barão
do Bom Retiro.

RESOLUÇA.o.-Como pal'ec:c: á Secção DOS tres
pontos em que é accol'de; e ao conselheiro Vis
conde de Sapucahy na parte ('m quI' entende, ex
vi do art. 73 da Lei dg IOde Oitubl'o de, 1828,
que ha l'e·curso para o Governo 1m peria] das de
cisõas proferidas pelos Presidentes de provincia~ .
Robre os casos de que falla o citado artigo. - Paço,
21 de Dezembro de 1871.-Com a rllbl'lca de'Sua
Alteza Impel'ial a Regente.-João Alfredo CurrIJia;de
Olivára.

D'essa consulta, tão mal estudada, tão mal
resolvida, ou, antes, tão bem resolvida pelo Poder

·Executivo, com a cumplicidade do COIIC lho d'Es
tado, no sentido do alargamento dá sua influencia
sobl'o o Poder JVIunicipal, só nos occnpal'emos com
a primeira ques.tão. Do que se tracta. ? de saber si na
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generalidade da palavra cidadãos estão incluidos os
em preg'ados da cam ara. «Estão, diz a coúsLrlta,
pOl'q ue a Lei não faz distincção, isto é, porq ue a Lei
emprega a expl'essão gene'rica cidadãos.» E' respon
dei' á questão pela qllestão : argumento que cm 10
gica se chama petição de principio. «Esse é o jus consti
tum. diz a consulta; mas é alJSurdo, é contrario
aos bons principios, peia a acção das camaras,
obrig'ando-as a se servil'em com empregados sem
a sua confianca, e desmoralisa-as, forcando-as o
Gove1'llo a readmittirem em pregados tiue desme
recêrão d'ella.» Estupendo I A interp~'etação da
Seccão dá ao art, 73 da Lei do IOde Oitubl'O sen
tido· abs1ll'do, falso, il1cong'ruente, perigoso, an
nullador das municipalidades; e a Secção não se
lembra das regTas de hermeneutica jUl'idica, se
gundo as quaes se deve rejeitar a interpretação
que dá absUl'do ou incongruencia, ou nullitica a
instituiçüQ, ou concone para difficultar o preen
chimento dos seus fins. Apenas lhe acode um pre
ceito, que em .9bsuluto é falsissimo: ubi lea: non dlslin·
guit, nec nos di,çti11guere debemus, sem se lembrar que
a prüpria escbolastica lbe põe o limite: nisi sit
ratio distinguelldi. Ora, ha razão de distinguir todas
as v('zes q ne, cumo na nossa especie, sem a dis
tinccão o resultado é absUl'do ou incoherente.

·Na intdrpretação de um podu, diz Story (ap.
Uruguay Clt., S4°), devem todos os meios ordi
nal'ios e apropriados para levaI-os á execução ser
considerados como parte d'esse mesmo poder. E' a
reg'ra do Direito Romano: cuí jurisdietio data est,
ea quoque concessa esse -videnlUl', sine quibus ,iuris
d'ictio ea:plicari neqU'it: L 2, D., de Jurisd,: ora, a
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'Secção concorca ql10 O exercicio r 1lgular da j uris
dicÇãO municipal não póde prescindir do direito
das camaras iivremente demittirem os seus em·
pregados.-Quoties idem sermo, diz a 1. 67 D., de
Reg. J., duas scntentias efEprimit, ea potissinum acc·
piatur, qum rei gerendm aptior est. A palavra cidadãos
no ~rt. 73 póde compl'ehender todos os que não
fazem parte da camara, e tambem os que fazem
parte; mas, concorda a Secção, si n'ella incluirmos
os em pregados, as camaras ficaráõ desmoralisadas,
e os empreg'ados por ellas demittidos e pelo Gu··
vemo reintegrados annullaráõ o cumprimento das
suas deliberações. Logo, a interpretaçao da Secção
não é roi gerendm aptior ,. logo, deve ser de. pre
zada. - ln ambigu.a voce· legis ea potius acC'ipienda,
qum vitio caret, prmsertim quum etiam voluntas legis ex
hoc colligi potest: 1. 19 O., de Leglb. A disposiçao da lei,
voluntas legis. exclue da palavra cidadãos a accepção
viciosa, ou que dá os resultados pel'lliciosos des
.criptos pela Secção: logo, essa palavra nao póde
incluir os empregados da camara, mas só os cida
dãos de fóra d'ella. E esta deve ser a mente do
legislador, preferivel ao som das suas palavras:
Prio?' ac potentior est, quam vox, mens dicentis: L 7,
§ 2, D., de Supell. legat.-E' de regra que interpre
tatio in dubiis capienda semper, ut aclus, et dispositio
potius valeat, quam pereat: L 12, D., de Reb. dub.: ora
a Secção concorda que a sua interpretacão anni
quila as camaras, e a nossa as sustenta.~E' rl'gra
que interpretatio illa sumenda, qure absu7'dum eVitetur:
e llara ch~gar a esse resultado, toda a interpretação
serve; pOIS não se concebe. peior do que a que leva
.ao absUl'do. Para isso se restringem ou amplião as
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disposições, desappropria-se o sentido das palavras,
annullão-se até; pois tolerabilius ast quodverba nihil de
novo operentur. quam quod operentur absurdum: Ag.
Barbusa, Thes., vb. Absu1'llum,. e só se toléra o
absurdo quando sem elle se seguiria absurdo
maiol', ex 1. 51 D. od L. Aquíl.: ora, a Secção
cOllcol'da que a sua interpretação é absurda, pois
contral'Ía os principios, desmoralisa e anniquila a
instituiçao municipal. a respeito da qual e para
fazel-a Viver e prosperar se promulgou a Lei.
Em consequencia, o Cuncelho d'Estado enou, e
a Resol. de Cons. de 21 de Dezembro de 1871 não
tem o menor valor.

Podiamos terminal' aqui a nossa contestação:
tolere, porém, o leitol' que transcrevamos do Direito
os seguintes trechos de um artigo em que nem
quizemos tomar em consideração o Aviso de 22 ~e

Fevereiro àe 1872: tão extl'avagante nos pareceu!
«O art. 79 é claro e positivo: Acamara no

« meará o seu secretario que ... será conservado
« emquanto bem servir. }) Bem servir a quem? ao
Governo que o achar bom, e, provendo no seu
l'eCUI'SO, o impuzel' á camara recorrida? Seria o
cumulo do absurdo. Ao Governo fallecem os meios
de ajuizar da capacidade de um empregado que
serve tão longe e tão fóra das suas vistas: nessa
posição só se acha a corporação a quem e peran.te
quem o empregado serva;::,ó ella póde aquilatar
si o seu servidor é bom ou máu, para conservaI-o
ou demittil-o. Bem servir entende-se, pois, á ca
mara, e portanto, ao municipio, cujo é ella re
presentante e servidora.

« O secretario da camara municipal não tem
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titulo vitalicio, não serve por tempo certo. Por
outro lado, a lei não marcou os requisitos que ene
deva reunir para poier ser nomeado: a camara é
perfeitamente livre no exercicio da faculdade da
nomeação. Ora, quem tem o poder de nomear nes
tas condições tem o de demittir. E', pois, o acto
da demissão tão privativo e exclusivo da camara
como o da nomeação. Este principio foi reconhe
cido por um outro presidente da mesma provincia
(do Rio de Janeiro), o conselheiro Chrispinianor
respondendo á camara de Nova-Friburgo, que,
n'uma representação, lhe dizia não ter confiança no
seu secretario: « Si o secretario não merece a con
fiança da camara, ella encontrará remedio para
esse mal no ar:. 79 da citada Lei (do l° de üitu
bro) }), isto é, demitta-o, e só por esse simples fac
to, pois a confiança não se im põe ( * ) .

« Supponha-se agora um secretario que não
serve bem. A camara, para não incorrer na sancção
dos al'ts. 129, § 4°, ou 156, do Codigo Criminal,
quer demittil-o. Ha de pedir licença ao presidente
da provincia? mas então é este, afinal, quem vem
a ter o direito de demittÜ', contra o principio acima
estabelecido, e principio tão verdadeiro que nas
leis que regulão as relações das camaras munici
paes com os presidentes das provincias não !la uma
só disposiçãO subordinando-as a elles no tocante
ao exercicio daquella attribl1içãO.

« E ainda é verdadeiro o principio, não só·
mente em relação ao secretario, mas tamLem a

(') Port. pr, de 22 de Junho de 1004.
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qualq'qer outro empregado, inclusive o procuradol'
e os fiscaes, que a Lei aliás mallda nomeaI'. por
tempo certo (quatro anuos : arts. 8Q e 83). E' que
todos elles vivem da coufiança da Camara, e por
isso não podem deixar de ser demissiveis ad nutum,
Assim o reconheceu o Av. n. 97 de 17 de Agosto
de 1850, assignado pelo Visconde de Mont' A legl'e
sobre o parecer da Secção do 1mperio do Concelho
d'Estado: «As Cumara.s Muuicil'aes têm o direito
de demittir os· seus fiscaes em qualquer tempo, como
sempre o practicarão». E com effeito, como pôde
ser fructifera, como pôde me>;mo dar um passo a
administração que se vê em antagunismo com os
seus empregados, cuja má vontade tel'á de sobre
pujai' a cada momento? como repousar tl'anquil
lamente nas informações de quem a inimizade, a
malquerença, a desavença faz, em vez de auxiliares
prestimosos e efficazes, tl'opeço::i declarados, ou mas
carados embaraços? como espl"'rar o cumprimento
leal e exacto das suas deliberações VaI' parte de exe
cutores cheios de despeito e animados do espirita
de opposiçãO?

«Ainda uma consideI'acãO :
«As relações da Camarâ com os.seus emprrga

dos são todas domésticas, da viJa intel'l1a dti corpo
ração; e as suas deliberações dentro desse cirt:ulo
são, por assim dizer, de ordem privada, de ordem
regimental, materia de disciplina, questões de 01'

ganisação do serviço, com as quaes 0 publico ou
cada cidadão nada tem que vêl' como parte. Ora,
o recurso do art. 73 é pel'mittido das deliberações
~obre assumptos de ordem economtGa e adminis raliva,
IstO é, assumpto em que a camara, poder publlco,

c, M.-17
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nas suas relações com o publico. póde offenrleL' di
reitos ou interesses de tercl'lrO, I)U s(\ja o publico,
ou algum ·particulal'. E' verdade, e já o fizemos
sentir, que o art. 73 dá logaL' a entender que ha
duas orden:; de matel'ias sobre que a CamBra se
póde occ~pal', a saber: as meramente economicas. e
ad/llinistratIVas, onde o reeu L' o é pa ra o Governo
geral, por intermeuio dos presidentes nas pl'Ovin.
cias, ou directamente na Côrte; e... outras que não
fôrem meramente econornicas e administrativas, onde o
recUl'SO é para os concl'lhos geraes (hoje assem
bleias legislativa,s provinciaes) nas provincias, e
para a assembleia legishti va na Côrte, Quaes são,
porem, estoutra;:: materias? nêlo existem. As ca
maras, que e1'<10 outrom cOL'porações "dIDini tra
tivas e judiciarias, passarào pelo seu Regimento
de 1828 a ser « corporações meramente adminis
trativas, sem exercel'em jurisdicçãO a:lgnma con
ten.cíl/sm> , isto é, judiciuria (art. 24). Log'o, deve
mos entender qu', não se tractando de materias
da ordem <'collomica e administl'ativa, '0 recursO
para a assembleia provincial ou geL'aI só se in
tl'rpõe: ou de delibel'ações sobre materia regimen
tal I' disciplinal', o que já vimos não dava log'ar a
recurso; ou então, de deliberacães sobre materias
extranhas á competencia da Camara, isto é, nos
Cô:lSOS de invasãO de jurisdicçãO alheia, co:no sue
cedia no lIntig-o regimen. Em todo o caso, o (I pt,
73 está confu.'amente redig'ido; maf>, seja qnal fór
a sua iuterpl'dação, fica sempre :;alvo o princi
pIO :-08 empregados das eamaras municipae s~o

elllpregados de confiança; e portanto demissivels
ad nutum.»
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Ainda ultimamente, em 1883, um dos pro
cO~limles que, nesta situação p')litica, têm cabido
á pl'ovincia do Piauby, reintegl'ou, cm grau de
reCllr:,o, o pOl'teil'o da camara munici paI, da ca
pital, que o havia demittido por fa!ta de exacção ,no
cumprtmento dos seus deveres. O presidente Jechl.'ou
que n:10, que o porteiro não havia comlO<'ttido
falta alguma que motivasse a sua dl'missãu I E'
ate onde póde chegar o desprezo para com a in
stituit;ãO municipal, aggravado pelo abuso do
poder". Eis ahi: são os preside II tes das provi ncias,
in-.:trnmentos das potellcias eleitol'ars, os agentes
mais energicos do descI'edito das camaras muni
'cipaf's, E ao crime ajunctão o escarneo declara'ldo
.que a instituição não cOl'l'esponJe aos intllitos
,da Lei da sua creação I .. , Diz o A" na nutu ao
art. 79, que ~i fÔl'a vere:ldol' oppôr-se hia á exe
cuçào da delib'lraçàO que mandasstl reiutegl'ar o
em preg'ado demittido, certo de que. si por isso
fosse proce::;sado, a auctoridade judi~iaria reconhe
ceria em seu favor a hypothese prevista no art. 11,
§ 5°, du Cod. Cr .. E tiaha razio. A catitara mu
nicipal de Therezina tambem resistiu Honra lhe
seja! e aqui consignamos os nomes dos dignos
verC'ar1ores: Dr. :::iimplicio de Souzu. Mendes, pre
sidente, Raymunrlo Antonio de Faria, Munoel .José
Moreira Lt·ão, Alfredo Gentil de Ai buq uery' ue l{'Jsa,
Raymllndo Nonato da Cunha e Fl'an;isco Antonio
Freir,'. Com llxcepÇao de um de,tes, qlle uão cum
pal'eceu depois, uúigirão os outros ao pre 'iJl.nte
o ::;eguinte oflicio, que merece l'egistl'acio para g'lo
ria propria e exemplo de extranho::; :

«N, 38,-Paço da camara municipal de The-
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rezina, IOde Maio de 1883. -Illm. e Exm. Sr.
Esta Camara accusa a recepção do officio reversal
de V. Ex., de hontem datado, em que V. Ex. de
clara não procederem as allegações expendidas em
seu ofEcio de 28 do mez findo, pelas quaes a mesma
Camal'a deixou de reintegrar no lagar de porteiro
e prégoeiro o cidadão Valentim José de Moraes, e
ordpna-lhe que, sob pena de immediata responsa
bilidade, cumpra, sem perda de tempo, a ordem
contida no officio dessa presidencia de 24 do mez
indicado.

«Exm. Sr., si esta Camara não tem competencia
para cun tituÍl'-se juiz dos actos dessa presidencia,
como afI:irma V. Ex. em o seu ci tado ofEcio de 30
do mez findo, não deixa por isso de tel-a para zelar
e fazer respeitar suas privativas attribuições, por
quem quer que as queira invadir. Portanto, esta
Camara assegura a V. Ex. que saberá conservar
illesa a fé jurada a seu cargo, não duvidando cada
um dos l'e~pectivos membros, em obediencia ás sa
grada. funcções e deveres de representantes do
povo, arrostar as iras d9 poder, incorrendo na res
ponsabilidade com que V. Ex ..os ameaça, porque,
nos respectivos postos, preferimos' succumbir ás
mãos do governo de V. Ex. a vilipendiar o en
cal'g'o popular que essa presidencia quer annullar,
alTogando a si a mais privativa de suas attribui
ções, sem respeito á Lei que descriminou as atbbui
çàes dos poderes comtituidos da nação, e traçou li
cada uma de suas auctoridades a esphera dentro da
qual devem gyrar, incumbindo ao poder supremo
da Dação, a esse poder que tudo avassala, a fiscali
saçào dos actos das auctoridades legalmente consti·
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tuidas; mas nunca a invasão de suas attribuicões,
prejnlgando as cansas de ~lla alçada, ou diétan
do-lhes previamente sua norma de conducta, já ~ra

çada nas leis do paiz, porque isto seria o mesmo
que annullal-as, tirando-lhes a precisa força mOl'al
e auctoritaria, e por conseguinte substituil-as na
plenitude de suas exclusivas funcções.

Os Vereadores, não v'ellcidos, abaixo assig
nados, estão convencidos que acima da lei não ha
poder humano d~g'no de respeito, porque, como diz
um sabia: «Quem se coHoca acima da lei põe-se
fóra della. Onde as leis não são sinão a vontade
dos mais fortes, todas as vontades dos poderosos
podem tornar-se leis.» Si Y. Ex. , delegado do Go
verno imperial, governa os povos do Piauhy, as
leis do Estado que, segundo acreditamos, tambem
vig'oram na provincia, devem governar an,V. Ex.

Esta camara demonstrou a v. 'Ex., com as au
ctorisadas opiniões do Concelho d'Estado, dos jllris
consultas Macedo Soares e COl,tines Luxe, do Exm.
Sr. Ministro do Impel'Ío, do qual é V. Ex. dele
gado, do seu illustrado antecessor, Dr. Miguel Cas
tro, e do calenda tribunal da Relacão do districto,
á ?uja jurisdicçãO V. Ex. está sujeito, devendo in
teI.ra obediencia á sua jurisprudencia, conf~L'I?e o
aVISO n. 245 de 22 4e Maio do 1869, que deClCl11'am
(os dois ultimas), em caso identico, recentemente,
no sentido allegado por esta camara, e até com o
art. 79 do Regulamento das camaras municipaes,
que V. Ex. carecia de attribuição para prover o
recurso do cidadão Valentim José de Moraes ; nada,
porém, calou no animo de V. Ex., que quer ser
obedecido a despeito da razão e da lei, e até da
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juri,::pl'ldencia do superior tribunal do dishicto~
com o que obrig'a-nos, bem a contl'a gosto, a I'e~ig·.

narmu-nos á ameaça da responsabilidade antes que
trabü' a cOllfiant1a de nossos municipes, que lIatu
ralmentn querem vêr intacbl a sua autonomia.
Cons{·guintemente, esta camara não póde tel', para
com essa presidencia, outr-l li nguagem e ontra
norilla de conduda, aIJezar.do 1'0 peito em que tem
as á.ltaH attribuições de V. Ex., a. quem Deus gnHr
de.-lllm. Exm. Sr Dr. FlJ'mino dI' Souza Martins,
vici'-p"e!'iJe:::te da provincia. - DI'. S~mpli.cio de
Souza, M"11de.~, presidente.-Manoel J'lsé.MoreiTa Leão.
- Fra1lf:I,~"1I .4 n'onio Freire. - Rayml).ndo AntonlO de
Farta.-Rayrnllndo Nonato da Cunha,»-SuppI'ímí
mo::; os nomes uos vereadores que se assignarão
vellcid"s (quando nem o pCtdiãO fazer), poupando-lhes
ass.m o tle..:gostJ de os l(~rem a par dos que tão bri
lhantement cumpri,rão o seu devei',

O PodeI' .T ndiclario já consagrou a bôa dou
trina. Por Acc. de 25 de Julho de 1882, a Helac3.o
de S. Lniz julgou quo1 «não ba recurso na. Lei °do
acto das camaras munic:ipaes demittindo os seus
emprl'gadoi':, quando não lhes merecem confiança,
não telodú applicação alguma ao caso occurrente o
art. 73 do Regim. das Cam. do 10 de Oitubro
de 1~28.) IUlreito, XXX, 61).

N'e~ta nossa provincia do Rio de Janeiro, os
presid~'ntes nem sempre se importão com o Av.
de 22 de Ft'vereiro de 1872 ; e alguns abertamente
têm declarado que da demissãO d(ls empregados dali
camaras não ba recurso. Os conselhp.il'os João Ohris
piniano Suares.. João M.arcelli.no de Souza Gonzaga e
Bernardo Avdmo GavIào PeIxoto, em despachos de
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22 de Junho dd 18ô4, 17 de Janeiro de 1881 e 27
de Jaoeito de 1883, assim entendêrào, firmando a
verd.ldei ra dou trina.

Sigão as camaras municipaes, com cOl'ag'em
e per evel'ança; o conselho de Cortines Laxe :
resistão. Os presidentes e os ministl'Os s~ hão de
afinal resolver a estudal' a questão ou a respeitar
o direito elas muoicipahdad0s,

TITULO IV.

DA APPLICAÇÃO DAS RENDAS

Art. 74. ão despenderão as rendas

do Concelho sinão em objectos pro[ll'ios

de suas attl'iblllções, nrm darão aos.J uizes

ou outl'OS C'mpregados sinão o· que por

Lei estiver determillado, ou no futuro

fôr ol'denado pelo Poder Legislativo (1).

(I) NãO podem as camal'as municipaes exceder as verbas
de rlpspezas derretadas na lei rIo orçamento, nem filzel' riespeza
alguma além da con ignaria nessa lei, ou em outras especiaes,
sà\vo em casos extraordinarios. que afTt'r.tf\m a saude e segurança
publica do municipio. Ne!'te ca. o bastará que nhtenhãO auctori
sação do pre"idente da provin(~ia, que de tudo pre. tará contas á
assembleia provincial na SU'l primeira. reunião. Arl. 20 lla Lei
provincial do Rio de Janeiro n. 1188 de 23 de Ago!'to de 1860.
Vide Appenso n. 5. As antigas camaras, porem, não podiao gas-
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As despezas das ca.naras mUlllclpaes são por
ellas orçadas de um para outro exerciClo, nos ter
mos das leis que as decretárão, ou f:eg'undo reg'ras
certas de estimativa. A.:, despezas do pessoal, por
ex., são as fixadas nas leis que crearão os respec
tivos empregos; as do expediente da camara, cria
ção dos expostos, medicamentos aos indigentes,
luz, agna e asseio da c.l.deia etc., são variaveis, e
se orção pela media do despendido nos tres exerci
cios anteriores, segundo deve constar dos balanços.
Na provincia do Rio de Janeiro, a assembleia tem
cUl'ado d'este assumpto com muita attenção, de
modo a subjeitar as camaras a contas co.m fisca
lisação séria, e sem vexame. No App. 5°, achar,
se-hão as leis provinciaes concernentes á mate-

tal' mais de dois terços de suas rendas com as despezas dos con
celhos; a outra terça parte era applicada ás fortificações ou
defemão dos logares. Ord. liv. lo, til. 62, §§ 67 e 72; liv. 20 ,

til. 28, § 2; Alv. de 7 de Abril de HI'73. D'aqui os Tel'ços AtlXi
liLlres, ou tropas pagas pelas camaras para a segurança de seus
nspectivos municipios. O AI v. de 1645 deu grandes privilegios
aos Terços. O Alv. de 22 de Março de 175l mandou guardar
religiosamente esses privilegios. (Vide Sy tema dos regimentos
tomo 50, pago 228). Pagavão tambem as camaras a despeza de
polvora e chumbo feitas pelas ordenanças, como vê-se no art.
27 do Regimento de 15 de Maio de 1564.

Os corpos denominados Terços Auxilia'l'es ficàrãll pelo Decreto
de 7 de Agosto de 1796 intitulando-se Regimento de bIilicias.
Pela Lei de 22 de 5ezembro de 1761, til. 2, §§ 20e 21, eAlv.
de 11 de Oitubro de 1766, a terça parte das rendas das camaras
foi arrecadada como fazenda real pelo procurador do concelho, e
entregue por este ao cofre da provedoria, d'onde passava para
o erario,
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ria, dignas de serem imitadas por todas as provin.
cias do Imperio', como já o têm sido por algumas.

Art. 75. O Procurador não fará
despeza que não seja auctorisada por
postura. ou determinada por delibel'açãO
da Camara.

DAS DESPEZA.S

?ilO despeza communs a todas as camaras
mUillclpaes :

1· Pessoal (1).
2° Expedient.) da camara.
3· Expeuiente do jury (2).
4° Luz, agua e asseio da ca~eia (3).
5° Quali ficaçã o e eleições (4).

(1) O ordenado do empreO'ado das camaras muni ipaes é
findo pela' a embleia proviociaes. ão podem as camaras al
terar o numero e vencimento do empregados. VidJ Lei provin
cial n. 1188, an. 20. 00 Appen o n. 5.

Os procurallores lias camaras vencem uma porcentagem sobre
a renda arrecallada. Na pt'ovincia do Rio de Janeiro, eSSé~ por-
centagem é de 10 %. •

.(2) Art. 239 do Reg. de 31 de Janeiro de 1842. Ne ta des
peza comprel1ende-se o fornecimento da urna para as cedulas
do jury.

(3) Vide o art. 57 desta Lei e os Avs. de 12 de Novembro
de 1829 e 21 de Novembro de 1833.

(4) Art. 119 da Lei n. 387 de 19 de Agosto de 1846. Circulo.Lr
de 1 de Fevereiro de 1847. Ville o que fica dito no tit. 2', art. 60.
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6° Pivida passiva.
7° 0bras publicas,
8° Custas e despezas judiciaes.
9° Criação e conducçào de expo,to3 (1),

10 Medicamentos a indigentes (2).
II I mpostos (3).
12 Eventuaes.

Pessoal. - Comprehende esta verba os venci
mentos dos empl'egados da camara: ordenados,
gratificações, porcentagens, previamente mal'cados
em lei.

Expedír.nte da camara.-Comprehende objectos
de escriptorio (papel, pennas. lapis, tillta, cani
vetes, rl'gnas etc.), limpeza do paço municipal
e suas dependencias (archivo, s~cl'etaria. sala se--

(I) Vide art. 76 e nota. Para- esta verba são ~pplicaclos os
legaLlo pios Mo cumpridos, salvo haven:lo no~ munil'ipios casa.
de caddade Lei d,· fi rie Nllvembro de 1827, e Lei pru ineiaI do
Rio tle Janeiro de 3 tle J:lDeiro de 1837, art. 10, § 90, e Lpi n. 130
de 18 de Maio de 1838 art. 6°. Vide Appen o n. 4.

(2) Art. 69 de~ta Lei. Nos orç~mentos municipaes das ca
maras da provincia do Rio de Janeiro consigna-se verba para
esta de~ppza nos municípios onde não ha casas de caridade, e
mesmo para alg"llns onde as ha, como v. g. a de Cabu- Frio.

(3) As ('amara~ llIunicipaes p~gão siza dos bpn~ rle raiz que
comprão. Av. de 11 de Maio de 1864. NãO pagão, porém, pela
desappropriação jJor utilidade publica. Vide nota ao art. 66, § 7°,
in fine.

Pagão tambem o imposto sobre as insinuações das doaçõe
que receberem. !vi~n ria 9 de Novembro de 1861.

Os objectos importados por conta das camaras não estão
isentos de direitos. Aviso de 17 de Janeiro de 1865,
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creta do jury, quarto das testimunhas,. latrinas e
mictorios etc.), luz. e agua.

. Expediente do j1.try. -AIl3m de artigos de es
cl'iptorio, entr'a n'esta verba o fornecimento de
tres umas para a qualificação dos j Ul'ado,.;: uma
com tres chaves. flue é a ut'na geral .. ontra com
duas chaves, menor' que a precedente. e é a urna
especial; outra. ainda menor, com uma só chave,
e é a urna dos 4'5 jurados sorteados par'a cada
sessão, COl'r.· tambem por ella a compr;l de livros
encader'nadoR para o lançamento da lIsta geral rios
.jurado~ (llegul. n. 120 de 31 de Janeir'o de 1842,
art. 230), p '1'a () elos t0rmos da imposiçãO das
mulctas (CoJ. do Proc. Cr., art. 313) II para. o
das actas d"s se. ~ões (Pim. Blleno, Proc. Cr.,
n. 274; A v de.2 de Abril de 1836): Regnl n 120
ciL, ar'L 239; Dec. n. 693 de 31 lIe Agosto
de 1850. ;l!'t. 30.

Luz, agua e asseio da cadeia. -Nada. ha que
justinqlle esta d(~"p"za das camal'as, qne devia de
correr' pelo minisrel'lo da justiça, ou pOl' conta da
provincia. a cnjo ucu'go estão as de fOl'fiPcimento
de casa para. o destacamento da guarda da cadeia,
luz, agua e aS:';"io do quartel, conducção de
presos etc, A Lei_ do P de Oitubro fazia dG! cadeias
proprios lOunÍcipaes (ar't. 57); mas, á vl"ta do art.
10, § 9", do Acto Add., esses edificios pertencem ás
provi nUlas : 1015'0, a sua manutenção não deve mais
continuar a cargo di:ls municipalidades.

Qualificação e .elelçÕl1s. - Veja o co lU men t. ao
art. 60,
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Divida. passiva. -E' divida passiva a que, de
vida e reconhecida pela camara., e' ainda não' pres
cripta, não foi paga no exercício, quer por falta de
verba (ou por não estar con 'ignada no orçamento,
ou por se achar esgotada), quer por não ter sido
recla mada pelo credor.

Obras publicas. -Comprehende esta verba não
só as obras'decretadas em leis especiaes, como to
das as que as camaras entendão nccessarias ao
municipio, independente de appl'ovação prévia
do presidente da provincia. N'esta do Rio de Ja
l1eiro, a Lei n. 850 de'5 de Novembro de 1855,
art. 38, obrigava as camaras a solicitarem a
approvação do presidente para as obras de custo
excedente a 500S000. Combatida pOI' nós, na
sessão da Assembleia Leg·jslativa Provincial de
27 de Oitul)l'o de 1870, foi similbante disposiçãO,
injusta e affrontosl1, revogada pelo art. 11 da Lei
n. 1544 de IOde Dezembro do mesmo anno, e
reproduzida na Lei n. 2070 de 7 de Dezembro
de 1874, art. 8°.

Custas judic'iaes. -As camaras IDllnicipaes são
obrigadas a pagar integralmente as custas dos pro
cessos de que decahi rem (1).

Pagão a metade das custas dos processos d8'

(1) Avs. de 3 de Outubro de 1855 e 21 de Setembro de 1865.
As custas sãO taxadas pelo Dec. D. 1569 de 3 de Marçu de
1855.-(I-loje pelo Regim. D. 5737 de 2 de Settembro de 1874.
-M. S.)
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que decahirem os promotol'es publicos, ou que
fôrem inRtalll'ados ex-of6.cio (1).

Pagão tam bem aos escri vães do jury a me
tade das custas a que elles têm direito, nos proces
sos instaurados contra reus pobres, sendo estes con
demnadoR (2).

Não são; porém, obrigadas a pagal' aos juizes.
de dJreito e promotores publicos a metade das custas
nos processos dos reus pobres (3).

os casos de averiguações policiaes .de que
não resulta acção ou pl'ocesso criminal, as camaras
munie;ipaes não são obrigadas ao pagamento de
custas (4).

(I) Ans. 307 do Cad. do Proc., 472 do Reg. de 31 de
Janeiro de 1842 e 1>1 do citado Dec. n. 11>69 de 3 de Março de
1855. O defensor, ainda que não seja advogado, tem direiLo ás
custas AV. de 31 de Maio de 1860, e PorL. do Governo provincial
do Rio dp. Janeiro do l° de Dezembro de 1864.

(2) ArLs. 99 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, e 469 do Reg.
n. 120. Si, porém, o réo pobre esLiver afiançado, embora não
fuja, as cu tas ào pagas pelo fiador. Arts. 41> da Lei de 3 de
Deztlrnbro de 18±l e 311 do Reg. n. 120. A notoriedade publica
parece ufficiente para provar a indigeneia e dar logll' á appliC1IÇãO
desLes artigo. como deduz-se do Av. de 11 de SeLternbro de 1840
que, traetando do sello dos auLas, diz: «mas no ca o de serem os
appellantes notoriamente indigtmtes ... ll O Aviso de 30 ue Agosto.
de 1865 define miseraveis, aqutllles que declarão peranLe a aueto
ridade, e esta reconhece, que por suas eircum Laneias não podem
perseguir o offensor, salvo ao reu, em sua defeza, a impugnação
dessa qualidade.-(No Di'l'eito, XV,423, escrevemos sobre a miseria
dos otfwdulos, e de quem se possa dizer pessoa miseravel.-M. S,),

(3) Avs. de 9 de Settembro de 1835 e de 29 de Dezembro
de 1881>.

(4) Av. de 5 de Abril de 181>2. (Art. 50, § 2°, do Regim.
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As despezas feitas com a publicação das lista!!
de revisãO e sorteamento de jurados nàu f'ão custas
para poderem ser exigidas das camaras (1).

As custas em que fôrem as camaras munici
paes condemnadas em proce. os de responf:abllidade
instamados pelos juizes de direi to devem s.'r pagas
pela cam" ra do termo onde reside o em pregado pro
cess;ldll. e não pelo do termo onde reside o juiz de
direIto (2).

As CURtas judiciaes só f'lão devidas pelas ca
mal'as, e deltas podem ser exigidas, depois de haver
sent.'nça final irrevog'avel (3).

Podem ser cobradas executivament.1 as custas
em que fÕl'em cundeml1adas as camara>; (4), A pe
n101'a, porém, q ue, em virtude desse executi VO, se
fizel' só p,óde recahir nos fundos existentes na
verba custos judiciaes, e não nos fundos Je outras
verbas, e muito menos nos bens da camara, sendo
nulla a penhora que em conteaI'io se fizer (5).

vigente n. 5737 de 1874. Pagão só metade dos emolumentos as
inquirições e interrogatorios; ibid., § -t°.-M. S.)

(l) Av. de 30 de Novembro de 1847.
(2j POl'que é no termo da residencia do empregado proces

sad_o que vai executar-se a sentença.
(3) Avs. n. 115 de 15 de Março de 1856 e 2'1 de Settembro

de 1861.
(4) Art. 461 do Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842.
(5) Av. de 24 de Março de i863, tomado sllbre Coo ulta da

Secção elos Negocios do Imperio do COllcelho d'Estado de 27 de
Fevert:'irn do mesmo anno. Avs. de 21 ele Dezembro de 1863 e
de 9 rle SotLembro de 1866. Nesse sentiuo flli jull:(ado pela Relação
da Côrte no Acc, de 3 de Dezembro de 1844, LobãO, Ea;ec. de
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o dirAito que têm os escrivãcs do jury fl advo
gados de havel' das camaras municipaes ml'tad,· das
custas prescreve em tres mezes, si dentro delles
não requel'c'm o.p.agamento (1).

Discordamos absolutamente das OplTIlO"S de
Cortines Laxe n'essas tres ultimas pl'opõ"ições j ao
contrario, pensamos que

a) Não é possivel executivo coutra as ca··
maras : porque

b) NãO é pos~ivel a penhora nos seus bens;
e portanto,

c) Não é possivel a prescripç80 de tres
mezes.

Para demonstrar as nossas duas primeiras
theses, basta t1'anscrever o Av. n. 238 dI' 31 de
Julho de 1867, acompanhado da Consulta, a que
se refere, das Secções reunidas do Imperio e Justiça
do Concelho d'Estauo. Eil-o :

« Rio de Janeil'o. -Ministerio d0s Negocios
do Imperio, fm 31 de Julho de 1867. -111m.
e Exm. Sr.-Forão ouvidas as Secçàes dos Nrgo
cios do Imperio e Justiça do Concelhu d'E. tado
sobre o otlicio d'essa pl'esidencia de' 14 de Feve-

Sent., § 124, confirma esta dontrina, ba eandu-se'n<l Ord. liv.
lo tiL. 66, e Decretos de 20 de Maio e II de Junho tle 1734,

(I) Oru. liv, 10, tit. 79. § 18; tit. 84, § 30; tit. 91, § 19,
appUC<lvei~ ao caso, como foi declarado pelo Av. ~e 21 de D"zem
bro de 1863.
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reiro ultimo, consultando sobre o procedimento
que devem ter as cam aras municipaes quando, es
gotada a vel'ba destinada nos respectivoe orça
mentos ao pagamento de custas, fôrem expedidos
contra ellas· mandados executivos. E Sua Mages
tade o Imperador, tendo-se 'conformado por sua
immediata Resolllcão de 24 do corrente, com o
parecer das referida~ Secções, exarado em consulta
de 13 de Junho ultimo. manda declarar a V. Ex.,
para os fins convenientes, que, nào sendo pela
nossa legislação sujeitos á penhora os bens das
Camal'as Municipaes nem os seus rendimentos,
não podem ser expedidos contra ellas mandados
executivos, devendo, entretanto, as mesmas ca
maras solicitar da auctoridade competente os pre
cisos meios para pagamento de custas a que fÓl'em
obrigadas quando não seja sufficiente a respectiva
ve l' ba . - Deus guarde a. V. Ex. -José Joaquim
Fernandes Torres. -Sr. Presidente da Provincia
do Rio de Janeiro~

Consulta de 13 de Junho de 1867, de que tracta
este Aviso. - Senhor. -- Mandou Vossa Magestade
1m [lerial, por Aviso de 21 de Fevereiro ultimo,
que as Secções reunidas do Imperio e Justiça do
Concelho d' Estado consultassem com seu parecer,
tendo prezente o incluso otticio do Presidente do
Rio de Janeiro de 14 do mesmo mez, sobre o
proceJimento que devem ter as camaras munici
pal's quando, esgotada a verba destinada· nos res
pectivos orçamentos ao pagamento das custas,
fÔle,n euntra elIas expedidos mandados executivos.
O officio do Pl'esi.dente da Provincia do Rio de
Jaueiro, ao qual se refere o Aviso é o seguinte :
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- «Havendo a camara municipal da Parahyba
do Sul consultado a esta presidencia o ~ue lhe
cumpre fazer quando, p.sgotada a verba destinada
ao pagamento de Cl~stas j udiciaes, fôrem expedi
dos contra ella lllandados executivos por não qne
rerem as partes esperar até que se consignem
fundos para essa desprza; e disponcio o Aviso do
Ministerio a cargo de V. Ex. de n. 120 de 24
de Março de 1863, sob consulta da Secção do Impe
rio do Concelho d'Estado, que os bens das camaras
municipaes não estão sujeitos á penhol'a,e que suas
despezas só pódem e:ffectual'-se de conformidade
com as leis de orçamentos municipaes, ao passo
que em outro Aviso expedido pelo Ministerio da
Justiça sob n. 548 de ~l de Dezembro daquelle
mesmo anno se e"tabelece que as municipalida
des co.:n.o devedoras de custas são equiparadas a
qualquer parte e sujeitas ao executivo, tenho a
honra de sujeital' a questão á consideração do
Govemo' Imperial, a fim de que se sirva habili
tar-me a decidir 3, duvida suscitada pela mencio
nada Camara Municipal.-Deus guarde a V. Ex.
-IUm. Exm. Sr. conselheiro José Joaquim Fer
nandes Torres, Ministro e Secretario d' Estado
dos Negocios do Imperio. - Esperidião Eloy de
Barros Pimentel.»

As SeGçàes transcrevem em seguida, para serem
bem apreeiados, um a par do outro, os duis Avisos
do Imperio e Justiça, q tle parecem contradictorios,
e suscitão a duvida sujeita: «3' SCCÇãO.- Rio de
Janeiro. ·-Mini terio dos egocios do Imperio, em
24 de Marco ele 1863.-«Illm. Exm. Sr.-Foi ou
vida a Secção dos Negocias do Imperio da Conce-

c. ~1.-1
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lho d'Estado sobre o oflicio ele V. Ex. de 9 de De
zembro do anno pas.;ado, em que submette ao Go
verno Imperial a con:::.ulta que lhe foi feita pela
Camara Muuicipal da Villa de Botucatú : .- Si na
falta de pagamento de custas, a que o seu cofre fõr
condemnado, estão os bens do' Concelho :sujei tus á
penhora. E Sua Magestade o Imperador, confol'
mando-se POI' Sua Immediata ResoluçãO de 12 de
corren te mez com o parecer da referida Secção,
exal'ado em Consulta de 27 ue Fevereiro pl'oximo
findo, houve por bem mandar declarar a V. Ex.
que os refel'idos bens não estão sujeitos á penhora;
porquanto os bens municipae náo pod"m ser alie
nadus sem auctorisação do Governo Imperial na
Côrte, e das assembleias provinciaes nas provin
cias, e nem as sua.s desp zas feitas sinão de con
fOI'miLlade com as leis de orçamentos' municipaes
( arts. 23 e 24 ela Lei de 26 de Março de 1840 e
§§ 4° e 59 do art. 10 do Acto AddlCional á Conti
tuição do Imperio); seguindo esses.bens a me~ma

regra dos bens nacionaes. os quaes não pódem
ser alienados, sinão em virtude de auctorisacão do
Poder Leg'islativo, como é expresso no § '15 do
art. 15 da Constituicão. -Deufi Guarde a V. Exc.
-JJarquez de Olilld~.-Sr. Presidente da Provin
cia de .Paulo. )}- 2' Seccão.-Rio de Janeiro.
Ministerio dos NegoCIos da Justiça, em 21 de De·,
zembro de 1863. -Illm. e Exm. :::;1'. -A' Sua 1\1a
gestade o Imperador foi presente o oflicio de V. Ex.
de 18 de Julho do corrente anno. submcttendo á
decisão do Governo Imperial a consulta da Camara
Mumcipal da cidade do ltú : Si a divida recla
mada pelo escrivão do jury d'aquelle termo, fia;:'
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melas custas de processos crimes ex-aflicio, nas
quaes foi condemnada a municipalidade desde
1857, estava ou não comprehendida nas disoosi
ções da Ol'd, lív. 10, tit. 79, § 18, tit. 84, § 30,
e tit. 91, § 19, e portanto prescripta. O mesmo
August'o Senhor, tendo ouvido o Conselheiro Oon
sultor dos Negocios da Justiça, houve por bem
mandar declarar a V. Rxc., que as custas devidas
pelas Oamaras Mnnicipaes, em virtude do art. 307
do Oodigo do Processo Criminal estão sujeitas ás
disposições das referidas Ordenações; e pelo
art.467 do Regulamento de 31 de Janeiro de 1842,
são as camaras, como devedoras de custas, equi
pal'adas a qualquer parte, e sujeitas ao executivo.
Deus Guarde a V. Exc.--João Lins Vieira Cansanção
de Sinimbú. -Sr. Presidente da Provincia de
S. Paulo.

O relator Oonselheiro d'Estado José Thomaz
Nabuco de Araujo é do seguinte par,ecer : -A
doutrina do Aviso n. 120 de 1863 é incontestavel
á vista da nossa legislação e da legislação de
outros povos cultos. R' vordade que a Lei Romana
consagrava o principio opposto, submettendo a
Oamara Municipal ao.:; me 'mos meios de execução
a que estão sujeitos os devedores particulai-es.
«Civitates. si per eos, qui res earum administrant, non
defenduntur, nec quicquam est corpora.le reipublicCE,
quod posstdetur: per acti01Ms uebitorum cwilatl.S, agen
tibus satt:;fieri oporlet: Digesto, 1. 8, Quod cujusc.
unw. A nossa Lei não seg'uiu a Lei Romana. Antes
da actuai organisação politica, por dividas do
Concelho não se podia penhol'ar a propriedade
dos ben.s dos mesmos Ooncelhos, mas só os rencli-
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ment0s. Nem mesmos os rendimentos si estes
estavão consignados para dividas. Muito menos os
bens e pastos publicos: Ord. liv. l°, tit. 66; De
cretos de 20 de Maio e 11 de Junho de 1734; Lobão,
EXfcuçóes. {( E na falta de rendimentos, diz o mesmo
LobãO, as dividas e despezas o['dinarias recahião
sobre os povos. » Actualmente, o nosso direito é o
que e"tá consagrado no Aviso n. 120 de 1863,
acima transcripto. Os bens municipaes não podem
ser penhorados: Ord. liv. 10, tit. 66. Esta Orde
nação não está derogada, visto como a nova orga
nisaçao municipal não mudou a natureza e o deS
tino d'esses bens. Outl'osim nào podem os bens
municipaes ser penhorados porque não podem ser
vendidos sem concessão do Governo na Côrte e a:-;·
sembleias legislativas nas provincias: Lei do Iode
Oitubro de 1828, art. 42, combinado com o Acto
Addicional. art. 10, ~§ 4° e 5°, e Lei de 3 de Oitu
bro de 1834, ad. 12. Sem duvida por serem da
mesma natureza que os bC'ns nalJionaes, a mesma
regTa se deve seguIr quanto á alienação de uns e
outros; isto é, a auctorisação do Poder Legislativo
geral ou provincial. Quanto aos rendimentos, a at
tribuiçãO, conferida á.; assembleias provinciaes pelo'
art. 10, S§ 4, o 5° e 60 do Acto AdJicional, de fixar
sobre proposta das Camaras Municipaes a rl'C(úta
e despeza dos municipio, ficaria completamente
transtornada e annullada, si por via de penhoras
se puJes em distrahir exclusiva ou principal
mente para dividas os rendimentos distribuidos e
applicados pelo orçamento aos diversos serviços
municipaes, que ficarião assim preteridos e sem
providencia. Essas penhoras são, por consequen-
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cia, incompativeis com a idéa de orçamento e
fixação de receita e despeza; são em ultima
analyse repugnantes ao principio fundamental da
divi ão e harmonia dos poderes politicos. A con
clusão é que, esgotada a verba consig'nada para
as custas, não ha sinão esperar nova consig
nação ou auctorisação do Poder Legislativo.

Em França tres meios se deparão aos cre
dores da CQmmune para seu pagamento :1.0 E' a
consignação no ol'çamento annuaI. Com effeito
a commune nada póde pagar sinão depois de au
ctol'isada pelo budjet annual: todo pagamento
feito sem esta auctol'Ísação. é nuIlo por conta do
empregado que o faz; em consequencia, si a
commune é devedora, não ha acção perante os tri
bunap.s, não ha penhora; o recurso é perante o
Prefeito para que no budjet annuaI se consigne
verba para o pag'amento e seja auctorisado o em
pregado para pagar. Eis ahi em resumo o que de
termina um Aviso do voncelho de Estado de 11 de
Maio de 1813, o qual tem força de lei, como d'iz
Serrigny, que o cita no seu Tratado da Competencia
Administrativa, n,459, 2' edicão. _2,0 13;' a venda
.dos bens da commune, conforme o art. 46 da Lei de
18·de Julho de 1837, que diz assim: «La vente des
biens mobiliel's et· immobiliel's des communes,
.autl'es que ceux qui servent à un usage public,
pouna, sur la demande de tout créancier·, êtl'e
auctorisée par une ol'donnance du Roi (hoje dos
Prefeitos, pelo Decr to de 25 de Março de 1852 ).
({ 11 est clair, diz Sel'rig'ny, referindo-se a esta Lei,
que les créancicrs ties com munes n'ont pas contre
elles les voies de saisie mobiliêre et de saisie im-
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mobiliêre que le droit commun donne Cl)ntre les
simples particu!iei's débiteurs; la vente pomra
seulement être auctorisée. II faut donc au créan
cier une auctol'isation pour qU6 la vente ait lieu,
ce qui suppose manifestement la faculté de refu
ser ou d'accorder cette pel'mission.}) -- 3°. E' a
contribuiçãO extraol'dinaria de que tracta a Lei
citada, al't. 39, § 10, que diz assim: « Si les
ressources de la com mune sont insuffisantes, iI y
sera pourvu a"J. moyen d'une contribution ex
traol'dinaire établie pal' une ordonnance du Roi
dans les limites du maximum, qui sera an:Luel
ment fixé par la loi de finances, et par une loi
spéciale, si la conhibllition doit excédel' ce ma
ximum }). ({ Ce texte clonne-t-il au créancier de la
commune, pergunta o citado Serrigny, un droit
vél'itable d'obtenir l'imposition, ou bien le gouv13r
nement a-t.:il un pouvoir disc~'itionaire puur ac
cordel' ou refusel' l'imposition demandée? Le
conc::eil d'état, re"ponde e11e, a jugé (20 Mars
1853) qu'il appartient au gouvernement senl de
reconnaitl'e si, eu égard aux facultés contri
butives eles com munes, iI peut lem êtl'e fait appli
cation de cet article.}}

A doutrina do Aviso n. 120 de 1863, exped·ido
pelo Ministerio do Imperio, é; pois, no meu sentir,
o transumpto dos principios do nosso direito pu
blico sobre o l'egimen municipal. Ha, porém, con·
tradiccão entre este Aviso e o Aviso n. 548, do
mesm~ anno, expedido pelo Ministel'io da .Tustiça ?'
Esta duvida, ora sujeita ás Secções, não é nova;
já foi ella suscitada perante o Ministerio da Jus
tiça, que a resolveu pelo Aviso n. 391 de 9 de Set-
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tembro de 1865, declal'ando que não h:wia antino
mia entre os dois Aviso ns. 120 e 548 de 1863,
sendo que o Aviso n. 54.8 não offendia a regra esta'"
belecida pelo Aviso n. 120 de 1863 . Julgo conve
nientt' transcrev r aqui o Aviso citado de 1865, re
lativo á materia sujeita: «2" ..... ecção. -Rio de Ja
neiro. --1inisterio dos egocios da Justiça, em 9
de Settembro de 1865. III m. e Exm. SI'. - A' l:::)ua
Mage tade o Imperador foi presente o oflicio dessa
Presidencia do 10 de Junho de 1864, tl'ansmittiudo
por copia o do Juiz de Dúeito da comarca de Soli
mões, consultando sobre a antinomia que encontra
entre a doutrina da Imperial ResoluçãO de Con
sulta da S cção Jos egocio. do Imperio do Con
celho d' Estado de 12 de _farco de 1863 e a dou
trina do Aviso d' este Ministe~io n. 548 de 21 de
Dezembt'O do mesmo anno: Si f)àO sujeitos ou não
á penhora, em vil'blde de pror,I'SSO rxecutivo, os
bens das Camaras Municipaes pelas meias custas
em que fõrem conde:nnadêls. E o mesmo AW( 11 ·to
Seohor, visto o parecer do Con. elheit·o Consultor
de 2 de Agosto do COl'l'fnte anno; vi. to o parecer
da Scccão de J ustica do Conselho de Estado de 16
do refei'ido mez e ~;nno, ha por bem mandar decla
rar que não existe antinomia entre o Aviso n. 120
de 24 de ~Iarço de 1863, origiJado pela ResoluçãO
de Consulta da Secção do Imperio de 12 do mesmo
mez e anno, e o de n. 548 de 21 de Dezembro do
mesmo anno, pois que o p~.'imeiro d'es. es Avisos
não altel'Ou o art. 467 do Regulamento TI. 120 de
31 de Janeiro de 1842, e o de n. 548 nào offundeu
a regea estabelecida pela Imperial Resolução de
Consulta da Secção do Imperio.- «Deus Guarde a
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V. EXC.~José Thomaz Nahuco de Araujo.-Sr. Pre
sidente da Provincia do Amazonas.» Sem duvida
os citados Avisos ns. 120 e 548 de 1863 não estão
em contradiccão, snbentendendo-se, como se deve
subentender, ·u condição de que os executivos só
pod~m ser expedidos até o quantlJ,m da consignação,
ou si, h<lvenrlo verba, se l'ecusarem os empreg-ados
das camaras a pagamento. Assim que, seria con
veniente que os executivos ).1ão fossem expedidos
sinão constando por documento que a vel'ba não
está esgotada. Que fazel', pOl'ém, si os executivos
fôrem expedidos sem informação ou contra a infor
mação, estando a verba esg'otada 1 Eis ahi a difE.
culdade. NãO posso aconselhar o recurso do con
flicto porque não é caso de conflicto; pOl'quanto, o
conflicto tem pOl' objecto a incompetencia do po
der, mas nãu o alJ1lso du podl'~r, que aliás é com pe
tente. O Poder Judiciario é sem duvida competente
para conceder os executivos; mas abusa do seu
poder le é e.'ta a questão) concedendo esses exe
cutivos além da vel'ba consignada para as custas(*) .
E' esta a distincção que faz o sabio Remion. de
Pausey: «Dn juge peut excéder ses pouvoit's, en
abuseI', ou en user incompétentement. Le juge
excéde se.' I)OUVOlt'S lorsque, franchissant les limi
tes de l'auctori~é judiciall'e, ii s e porte dans 1e do
maine d'un aUl.l'e pouvoit'. 11 abuse de son pouvoil'
lorsqu'il viole la loi, ou gn'il- prévarigue dans l'ex
ercice des fonctiolls judiciaúes.» Si os executi-

(*) É e tupendo I Como é que o juiz ba de aber o que vai
pela ('amara, si ba, ou não, verba, ou si está esgotada? ! :~.



- 247- art. 75

vos fôrem expedidos contra os princi pios consagTa
dos pelo Aviso n. 120 de 1863, expedidos apezas
de estar a verba esgotada, transtornando-se assim
os serviços municipaes, e annullando-se a attribui
ção conferida ás assem bleias provinciaes pelo Acto
Addicional, o remedio sel'á propôr ao Corpo Legis
lativo uma lei que prohib:il. os executivos contra as
Camal'as Municipaes, expedidos além da fixação do
orçamento respectivo, devendo os credores reCOl'rer
ao Poder Legishtivo para a consignação necessa
ria aos respectivos pagamentos.

O Conselheil'o rIe Estado Ma~quez de Olinda,
com quem eoucol'dão os conselheiros de Estado
Visconde de Jequitinhonha e Ellzebio de Queiroz
Coitinbo Mattoso Camara, dá seu parecer nos se
guintes termos :-({~' cel'to que pela nossa legisla
ção não podem ser peuhol'ados .os bens das camaras
municipaes, e nem os seus rendimentos, como está
excellentemente desenvolvido no parecer do iltustl'e
relat,or, e o declara o Avi. o n. 120 de 1863. E como
a duvida provém do Avi o n. 548 do mesmo anno
de 1863, o qual parece estar em contradicção
com aquelle, por Aviso n. 391 de 1865 foi decla
rado, que não ha antinomia entre elles, ficando
intacta a doutrina do de n. 120: é claro que o
mandado exeeuttvo é contrario á Constituicão e
ás leis·, E', pois, mou voto que se faça co"ustar
tudo is~o á camara municipal, a qual deverá so
licitar da competente allctoridade legi lativa os
meios e a auctol'i .. ação para o pag'amento da di
vida j não me parecendo necessario se recorra á.
Assemblcia Geral Legislativa para providenciar
n'este caso j tanto mais quanto o acto que se in-
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dica suppõe hypothese em que possão ser penhora
dos os bens ou seus rendimentos. »

O Conselheiro de Estado Peenardo de Souza
Franco, com quem concorda o Conselheiro de Es~

tado Visconde de Sapucahy, assim se expressa:
--({ Concordo com o parecer supra. e accrescenta
rei que o Aviso de 4 de M,aio de 1866, expedldo
sobre Resolução Imperial de Consulta de 27 de
Abl'il do mesmo anno, confirma a doutrina do
Aviso n. 120 de 24 Marco ele 1863, e r~~olve as
diversas hypotheses que ~e podem vel'ifical'. O que
se eleve, pois, é tornar publica a doutrina da Re
SOlUÇão de Cousulta de 27 de Abril de 1866, de
que se jancta cópia. »

Vos,a Magestade Imperial resolverá como
mai acertado fôr. Sala das conferencias da S"ccão
dos Negocios QO Imperio do Concelho de 8}f:ta~lo,
em 13 de Junho dl\ 1867.-José Thomaz Nabuco
de Araujo.-Marquez de Oll:ndda.-Bemardo de
Sottza Franco.-Visconde de S"pucahy.-Eu,ub.;n de
QueIroz Coilinho lfattoso Camura.-Visconde de Je
quitinhonha.

REsoLuçXo.-Como .parece.-Paço, 24 de Ju
lho de 1867. -Com a rubrica de Sua Magestaele o
Imperador,'-José Joaqtúm Fernandes Torre.~.

C tl1sttltn a que se 1'e(e1'ern os 81's. Conselheiros
d'Estado Bernardo de Souza Franco e Visconde 'de Sa
pucahy . - ({ Senhol'. - Tendo aCamara Municipal
da cidade do Maranhão sido executada para paga
mentos das custas j lldiciarias pelo eSCl'ivão do
civel Joaquim Pereit'a dos Santos Queiroz, que
penhol'ou ben. da m llnici.palidade (não se diz de
que especie sãO), e havendo a RelaçãO do districto
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sustentado a penhora, que o Juiz Municipal tinha
annullado por sentença aos embargos á peubol:a,
apretieni "'-dos pela Camara Municipal, ordenou
Vossa Mage tade Imperial, por Aviso de 12 de
corrente, que a 8ecção do Impel'io do Cone ,lho
d'Estado consulte sobre os seguintes quesItos 11'0

postos pela m sma Camara;. « l° Si. estando
esgotada a veI'ba destinada a custas judieiarias,
deve, não ob tante, oroenat· O seu pagamento,
ou deliberar, naquella hypothese, que as partem
solicitem do poder competente a decretação de
fundos para o sen pag'amento? «2° Si, recn ado O

pagamento por estar esgotada a verba, podem as
partes promover o executivo contra a camara, e
penhorar os rendi mento. legalmente destinados
para outl'as despezas? Ha con1:licto evidente entt'e
a Relação. do districto, que, julgando a questão
ainda sujeita á disposi~ão cip art. 467 do Regu
lamento n, 120 de 31 de Janeiro de 1842, a tem
por judiciaria, e aCamara unicipal da cidade
do ~1aranhão. que a tom conJO questão do conten
cioso admini b'ativo, sujeita á deci ão do juizo ad
ministrativo. E' certo que o art. 467 do Regula
mento n. 120 citado parece comprehender o caso
"!'l, sua dispo iÇão, que é a seguinte: «As auctol'Í
dades criminaes de que tracta este Regulamento.
os e:3cl'ivàe. e officiaes de j 'Lstiça têm o direito de
cobrar executi\ramente a importancia dos emolu
mentos e salarios que lhes fôrem devid).' e conta
dos, n,a conformidade dos artigos antecedentes e
das lei" em vigor, quer das pflrtes que reqnererem
ou a favor de quem so fizorem a. diligencias e
p~'acticarem os actos antes da sentença, quer das
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que fôrem cúndemnadas, quer finalmente do cofre
da municipalidade, nos termos do al't. 307 do Cu
digo do Pr0cesso Criminal.» Mas, esta disposiçãO
deve entender-sf} subordinada ás do § 5° do al't. 10
e § 3° do art. 11 do Acto Addicional, e á da Reso
luÇãO de Consulta de 12 de Março de 1863, expe
dida no Aviso n, 120 de 24 do mesmo mez e anno,
a qual tem força de Decreto, e tomou obrigatJrio
no fôro judiciano o pl'incipio que os bens da muni
cipalidade nã.o são sujeitos á penhora por dividas
administrativas. Sendo eXDresso no Ac:to Addcio
nal que as assembleias provinciaes leglslão ácerca
da fixação das despezas mUllicipaes sobre o orça~

mento da camara respectiva, e fiscalisacão do em
prego das rendas publicas mimicipae " ~ al'l'ecada
cão das rendas e sua distrihuicâO tornou-se, com as
íeis do orçamento municipa( acto completamente
administrativo. E o pagamento de dospezas a que
individuos ou corporaçãe:5 tenhão dÜ'eito legoal, toro
nando-se sujeito ao contencioso, dá-se nos factos
qual o de que se trac:ta questãO do contencioso ado
mmistrativo, que, segundo os principios, não pqde
deixal' de pel·tencer á administração; e assim o en
tendeu o art. 24 do Regulamento do Concelho
d'Estado, no qual ficou ordenado que o Poder ju
diciario não tome couhecimento de objecto admi
nistrativo. Ao presiuente da proviLcia cabia le
vantar cúnfiicto de j LlrisdicçãO de conformidade
com o al't. 24 do Regulamen to de 5 de Fevel'eiro
de 1842, e com os arts. 23 e 25 do Decreto n. 2;343
de 2\::1 de .Janeil'o de 1859, e Avisos ns. 142 de 21
de Junho, n. 160 de 5 de Julho c n. 268 de 3 de
Oitubro, todos de 1859.
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Estes, principios que algumas provincias têm
declarado expressamente em vigor na administt:a~

ção da renda provincial, estão man lados vigorar
pelo Aviso n. 256 de 7 ele Junho ele 1862, em que
pelo ministerio ela jus~iça se declarou, com refe
rencia ao art. (út ..25 do Decreto n. 2343, que o
Poder Judiciario é incorp.petente para conhecer de
materia pertencente ao contencioso admini~trativo,

qual é incontestavelmente a ele lançamento de im
postos, e portanto tambem a do emprego el,) seu
producto, incumbida nas leis ás auctoridades ad'mi.
nistrati vas. A divisão e harmonia d03 poderes po
liticos seria perturbada, e ficari~ o administrativo
ou executivo sujeito ao judiciario, si este pudesse
regular actos da administração da faz~oda geral,
provincial, ou municipal, que as leis conferirão ás
auctoridaues administrativas. Determinando a pe
nhora, e vendn, e applicação ele bens da renda
geral, provincial e municlipal, estaria a auctori
dade judiciaria habilitada até para fazer vender
os P::J.ços municipaes e seus objectos, interrompen
do as fUDcções destas corporações, que são a base
do systema representativo.

Respondendo agora aLlS quesitos dirá a Secção
que, tendo a camara determinado o pagamento
de custas devidas, á vista da certidão da conta,
para ser reahsada segundo a precedencia de
dat~, esgotada que seja a verba reapectiva, ~eve
pedu que novos fundos sej ão votados na leI do
anno ~eguinte ; e nãu é vedado á parte requerer
tambem .0 mesmo á assembleia provincial. Póde
dar-se o farto de não pagamento, havendo ainda
fundos na verba, que injustamente as camaras·
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municipaes destinem ao pa'gamento de custas de
mais recente data; n'este caso. ha o recurso nas
disposições dos arts. 73 e 78 da lei do 10 de Oitu
bro de 1828, recnrso ordinario ao peesidente da
provincia, ou ao Governo Impel'ial, que adminis
trativamente poderáõ decretar o pagamento. O 2°
que. ito está respondido n.egativamente ; e para
evitar a violencia do acto como o que se pratica
na capital da provincia do Maranhão. tem o seu
presidente o meio dos arts. 24 e 25 do Regula
mento do Concelho d'Estado para fazer sobrebtar
no procedimnnto judicial'io, até decisão do confiicto
pelo Govemo de Vossa Magestade Imperial.- Sala
das co'nfeeencias ·d;:t. Sec'ção, do~ Negocios do Im
perio do Cqnc lho d'Estado, em 13 de Março de
1866, -Be,"nardo de Souza Franco. -Visconde de
Sapucahy.

REsOLUçlo.-Como parece. -Paço de S. Chris
tovão. 27 de Abril de 1866. -Com a r'J brica de
Sua Mag'estade o Imperador. -Marqttez de Olinda.»

O conselheiro Nabuco, esforçando-se por sus
ten ta r as subtilezas do seu Av. de 9 de Settembro
de 1865, que tentou impossivel conciliação enÜ'e
os Avs. de 1863, insistia que podiãO ser expe
didos executivos contra a camara, si por documento
con tasse que havia verba não esgotada para o paga
mento elas custas; ou si ella não quizesse informar
que havia verba (I); e conc1llia que o Poder Legisla
tivo devia prohibü os executivos contL'a as camaras
municipae', expedidos além da fixação do orça
mento respectivo. E teriamos executivo sem pe·
nhora previa I.. .Os conselheiros Marquez ~e Olinda,
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Vi, conde de Jequitinhonha e Euzebio de Queiroz
{lpina\'ãO que a doutL'ina vel'dadeil'a é a do Av.
n. 120 de 1863: o mandado executivo é contl'a
1'io á Constituicão e ás leis. Os conselheiL'os ::)ouza
Franc e Visco·nde de Sapucahy entendiam que o
<ll't, 461 do Reg'. n. 120 de 31 de Janeiro
de 1842 foi revog'ado pelo Aviso, com força de De··
.cretG, de 4 de Maio, tomado sobre Res, de Cons.
de 27 de Abril de 1866.

Podemos, pois, concluir que
10 Não é possivel a penhora contra as ca

maras municipaes; e,
2° Sendo o exr.cutivo um proces o que começa

pela penhora (e n'isto consiste a sua essencia), é
impossivel contra as camaras municipae . Mas, a
prescripção de tl'ez m zes é extinctiva do 0xecu~

iivo, como compensação d'esse odioso privilegio.
Ora, si não gozam do executivo os credores por
custas das camaras, i3egue-se que

3° As dividas passivas das camaras por
custas devidas aos juizes, promotor publico, es
crivães, officiaes de justiça, peritos e mais empre
gados do fôro, não prescrevem em tres mezes.
Logo,

4° Essas dividas prescrevem no prazo ordi
nario de 30 annas.

C1'iaçãO e C011Clucção dos expostos.-Comprehende
as despezas de aluguel de Rmas de leüe, roupa,
medico e botica para as crianças: art. 69 da lei .

.illedicamentos aos indigentes.-Em cumprimento
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da attribuicão conteúda no art. 69 da Lei, forne
cem as cam-aras medicamentos aos doentes necessi
tados. A indigencia se prova pelas receitas do me-'
dica, seja do partido da camara ou n5.o, O qual deve
declamr :-Para o indigente F. Esta verba, segundo
dis::lemos supra, pago 198, costuma, ser, n'esta pro
vincia, repartida pelas pharmacias do municipio,
como compensação da esmola que esp.ontaneamente
practicam com a pobreza, dando gratis remedias
em quantia excedente, ás vezes, á consignação do
orçamento municipal. Onde os pharmaceuticos
nào costumarem exercer assim a caridade (o que
será.raro), deve a cam ara pôr em arrematação esse
servIço.

Impostos.-TãO poucas vezes teráõ as camaras
de despender por esta verba que, apezar de prevista
em Lei, raro será o orçamento municipal que a
consigne; e é classificada a despeza como even
tual. Tracta-se aqui de impostos que a camara te~

nha de pagar em contractos de compra e venda,
doação, aluguel etc., ou decima de heranças e le
gados, ou outros de que a Lei geral não isente as
m unici palidades.

Eventwws.-Comprehende as despezas, de 01'

dinal'io miúdas, não pl'evi::;tas em Lei por extra
ordinal;ias, mas imprescindiveis, e quasi sempre
urgentes. Hoje toJas as camaras d'esta pl'Ovincia
têu. a verba de Evenluaes, que varia de 308 até
600H, segundo a importancia do total dos seus
orçamentos,

Outras despezas.-Além das despezas communs
a touas as camaras, outras ha especiaes a algn-
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mas; e são, bem como as despezas communs, fi
xadas annualmente na lei do orçamento municipal.
Entre estas con tão-se:

1° Aluguel de casa para as sessões da cam~l.ra,

e para cadeia; .
2° Aposantadoria dos juizes de direito (1) c

dos promotores publicos;
3° Assignatma dcs jornaes, de que falla o

art. 61;
4° Quota com q~e concorrão para o fundo de

emancipa.çãO: Lm AUlUj;A, art. 3°, § 2°.

Al't. 76. Não podendo provêl' a

todos os objectos de suas attribuições,

(I) Nos logares d~ reunião do jury, não seDdo o da residencia
do juiz de direito, ás camaras mUDicipaes respectivas apromptaráõ
para o mesmo juiz casa, cama, escrivaDiDha, louça e mobilia De
cessaria para o seu serviço. Art. 47 do Cod. do Prac.; Port. de
8 de Julho de 1834. Egual aposeDtadoria é devida aos juizes de
direito quando em correição. Av. de 10 de Settembro de 183'1.
lá pela Ord. do liv, l°, tit. 58, § 47; Alvs. de 7 de Jqneiro de 1750,
§ 17, e de 11 de Março de 1824, erão as camaras obrigadas a dar
aposeDtadoria aos corregedores e m?is magistrados.

Quid quanto ao promotor publico? tem a camara obrigação
de dar-lhe aposentadoria? Entendo que sim, e é essa a pratica em
varios termos da provincia, A citada Ordenação do Iiv. I', tit. 58,
mandava ·dar pou$ada aos procuradores que acompanhassem O

Correged 01'.

As despezas auctorisadas pela lei do orçamento que Dão rôrem
realisadas dp.ntro do exercicio Dão podem mais ser feitas, Dem
continua.da5, sem nova decretaçãO. Art. 19 da Lei proviDciOLI
D. ll88 de 23 de Agosto de 1860.
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pl'eferüáõ aquelles que fÔl'em meus Ul'

gentes; e nas cidades ou villa:;, 'Onde
nào houverem Casas de Misel'Ícol'dia, at
tentCl.ráõ. priucipalmente na criação dos
expostos, sua ed ucaçào, e dos mais 01'

phãos pobre:-õ c desamparauos (1).

-':::obre a criação dos expostos 0. a educaç~o dos
orpbàos pobres e dpsvalidfls. vi. supl'a arts. 69 e 70.

A' camara de Valença '(li.io de Janeiro) decla
rou o Governo que lhe cumpria velaL' sobL'e a ma
neira porque o Juiz do.3 orphàos satisfazia os seus
deverc~' á ceL'Ca UOS inJios existelltes no municipio
e em abandono, dando pade q1lundo eUe fo ..;e ne
gligente ou desleixado, para se mandar pt'oeeuer
contra O mesmo, na conformidade das leis: Av.
de 31 de Julho de 1834.

(1) As Ords. do Iiv. l°, tit 88, e Iiv. 4, tiL. \02, pr., mandão
dar tutu!', aS'im aos orphão' ricos, corno aos pobres. É o que se
deduz de sua generalidade. Ao expo to', findo o tempo da cria
-ção, lambem r1evpm os juizes dos orpilãos uar tutor, Alv. de 31
de Janeiro de 1775. Quando, pois, Dão po sào as call1aras, por
defh:ienl'ia de meio, cunlp;'ir li dispu i~àO final do arL. 76, de
vem recorrer ao juizes dos orJ.lhilO , para que estes providellci~m

a respeito dos orphàos, ou l'XPtlstos nào deixando todavia, mesmo
no easo de tomarem a si a criaçào delles, de pedir aos dietas juizes
a numeação de tutor.

Os exposto de cor preta ou parda sào livres, e nào [Jodem
ser eh<lmados ao captiveiro, ainda quando aquelles que os aban
donárão, os reclamelll e provem ser filhos de e crava uas. Provo
de 2~ de Fevereiro de 1823.
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Art. 77. Geralmente proporao ao
Concelho Geral de Provincia tanto os
meios de augmentar suas rendas. como
a necessidade ou utilidade de fazer dellas
alguma extraordinaria applicação (1).

Art. 78, E' prohibido, porém, todo o
ajunctamento para tractar ou decidir ne
gocios não comprehel1didos neste Regi
mento, como proposições, deliberações e
decisões feitas em nome do pOYO, e por
isso nuHos, incompetentes e contrarias
á ConstituiçãO, art. 167; e muito menos
para depôl' auctoridades, ficando 'enten
dido q'ue são subol'dinádas aos Presidentes
das Provincias, primeiros administradores
dellas (2).

(1) Exercem as camaras esta attriouiçãO nas proviOCÜL" pro
pondo ás as,em bleias provim:iaes os orçamentos da receita e des
peza munkipal. Ado Addic" art. 10, § 5°.

(2) Si as camaras não se podem reunir para deliberar sobre
coisas nào contit.las neste regimento; si taes deliberações ~ão nul
las e contl'llrias á Constituição, podem os presidentes de provinda,
O1"dcl1al'-lhes que se reunào {'. deliberem sobre es as coisas não
contidas em seu regimento? NàO por cl:'rto. Em situ<lções anor
maes do paiz, quando o concurso das camaras se tornar neces
sario para factos não previstos cm seu regimento, devem apenas



art. 7g -258-

TITULO 'y

DOS EMPREGADOS

Art. 79. A Camara nomeará o seu
Secretario (1), o qual terá a seu. cargo
a escripturação de todo o expediente
dena, passará as certidões que lhe fÔl'em
pedidas, sem precisão de despacho, le-

os presidentes pedi?' o concurso dellas. Entretanto vimos uma
camara municipal reprebendida e suspensa porque não foi dili
gente em promover o alistamento- de voluntarios! - (E te caso
succedeu com a camara municipal de Maricá, suspensa peJo pre
sidente da provincia Bernardo de Souza Franco; mas o motivo
real da smpemão foi o seguinte: N'aquelle ·tempo, o Concelbo
Municipal de Recurso ':la qualificação dos votaI1tes, que muito
influia na composiçãO do corpo eleitoral, compunha-se do juiz
municipal, do' presidente da camaf.1 muniripal e do eleitor mais
votado. Todos tres em Maricá erão conservadores; mas, o juiz
municipal virou casaca, como di? o povo; e, sendo liberal o pri
meiro SUpplt.llte dos vereadores, Souza Franco, com o arreganho
do bom partidario, suspendeu a camara, deu a sua presidencia ao
primeiro supplente, e assim arranjou maioria no Concelho Mu
nicipal de Recurso. Contamos o caso com esses pormenores, aliás
contado e discutido sem contestaçãO não só nos jornaes da epo
cha, mas tambem nas camal'as, para concluir que são os pre
sidentes de provinr.ia pouco escrupulosos e sem moralidade ad
ministrativa os que mais contribuem para a desmoralisação das
municipalidades.-.L S.)

(O Nome~dos pela camara são tambem os substitutos dos
secretan, s.
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vando por ellas os emolumentos taxados
por Lei aos Escrivães (1); e terá em boa
guarda e arranjo os livros da Camara, e
quanto pertencer ao archivo (2), pelo
que l'ecebbrá uma gratificação annual,
paga pelas rendas do Concelho. Será con
servado em quanto bem servil' (3). Os
Escrivães actuaes serviráõ de Secretarias
durante os seus titulas.

(1) Nas buscas que não excedem de 30 annos os secretarios
percebem os mesmos emolumentos que 05 escrivàes; d'ahi para
cima ó podem levar 45000. Dec. n. 745 de 15 de Dezembro de
1850, que nesta parte não foi derogado pelo Regimento de Custas.

(2) No archivo guardão-se tambem os livros de notas dos es
crivães de paz, depois de findos. Lei de 30 de Oitubro de 1830,
art. 2'.

(3) O secretario da camara, sendo demittido, póde ser rein
tegrado por deliberação do Governo provincial, interpondo para
esteo recurso do art. 73 desta lei? Entendo que não, comquanto
o contrario fosse deciLlido pelos A.vs. de 25 de Novembro de 1.830
e 3 de Fevereiro de 1832, e pela Porto do Governo provincial do
Rio de Janeiro de 7 de Fevereiro de 1865.

Que os antigo escrivãeS das camaras não podessem ser de
mittidos sem erro de officio comprehende-se, pois não erão em
pregados nomeado por' ellas, porém sim eleitos na fórma da
Ord. do Iiv. l°, til. 67, pr., e, além das attribuições contidas em
seu rerrimento (Ord. do li". 1.0, tit. 71) tinbão muitas outras,
que lhes fôrão sendo attribuidas por diversas leis, e que deviao
ser exercilia , não perante as camara , porém sim perante outras
auctoridades; mas que os secretarios das camaras não o pOSSí!.6
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Art. 80. Acamara nomp.ará um

Procurador que será afiançado, ou por
ella mesma debaixo de sua responsabi-

ser, e que demittidos pelas camaras POSSãO ser reintegrados, é
cousa que não está no espirito nem na lettra da Lei, nem tem jus
tificação em consideração 'l.lguma de ordem ou cnnveniencia pu
blica. De feito, si os secretarias são nomeados pelas camaras; si a
Lei diz que ,.;ejam conservados emqunnto bem servirem, é claro
que, são demissiveis ad nutwn, sendo a caUJara, perante quem
servem elle , a unica competente para julgar do bom ou máo
serviço de taes empregado. Assim o de~larou o Exm. Sr, con
selheiro JoãO Cbri piniano Soares, q,uando pre~iLlente (la provincia
do Rio de Janeiro, em Portaria de 22 de Junho de 1864, na qual
declarou ao presidente da camara ~hunicipal de Nova-Friburgo
que, i o secretario nãO merecia a confiança da cam,U'd, e ta o
podia uell1ittir na fórma do art. 79 da Lei de lo ele Oitubro.

O mesmo digo quanto ao procurador e fi. caes, não ob tante
dizer a lei que erviráõ por quatro annos, que são tambem de
missivei ad nutmn, podendo por isso as COlmaras demittil-os em
qu~lquer tempo, como foi dedaraJo pelo Av. de 17 de Agosto de
1850, tomado sobre parecer ela SecçãO dos Negocios do Imperio do
Concelho d'Estado.

A doutrina do" Avs. de 25 d6' Novrmbro de 1830 e 3 de [<'e
vereiro de 1832, e da Portaria cio Gllvcrno provincial de 7 de [<'e
vereiro de 1865, dá em resultado o (]esprestigio ·das amaras mu
nicipaes, aliás já tão desprestigiadas pelo A to Addicional.
Teme-se que el1a sejão arbitraria e injustas no exercicio de no
mear e demittir seus empregados; niio ão, porém, el:as ,IS que
mai frequentemente dãO o deploravel exemplo de denlittirem
funccionario intelligentes e honesto,

ConJO vereador, eu me opporia á execuçrw da delibel'alião
que mandasse reintegrar o empregado demittido, e estou certo de
que, si Jlor isso fo~se proces auo, a ,LUctoridade judiciaria reco-
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lidade, OU por fiado!' idoneo, na proporção
das rendas que tem de arrecadar: e ser
virá por quatro 3nDOS (1),

nheceria. dar-se a hypolhe e prevUa no § 1)' do art. 14 do Cod.
Criminal. (Vej. ulJra, desde pago 208, tommenL. ao art. 73.
-M. S.).

(1) Os beLl do pi'o 'uradores das r.amal'as e tão legalmente
hypotheeado a Fazenda municip:L1. Art. 3°, § 5°, da Lei n, 1237
dE: 24 de Spttembro de 1864, Esla hYPolheca deve de ser e pe
cialisada e inscripla, ou acamara póde di pensar essa solemni
dades, con ·iuerando-'ls eomo facultalivas? A lleO'aLiva me parecia
a unira re;:posla pos ivel em f,lce do § 10° do art. 3° da citaur\ Lei,
que diz: "Exceptuada as hypothec;l. legaes das mulheres ca adas,
do menores e interdirtos, as lem<ii devem er especiali ada »;
o Av. de 8 Oilubro de 1807, tomado sobre parecer da Secção de
Jusliça do ConcelLlo d'Estado, veio porém, decidir o contrario,
declarando qur a insrripção e espel',ialisa~iIn do procurad r s da
ramara são facultativas, e não ubrigatorias. f)iz o AvLo :-Rio
de J,lneiro, 8 de Oitubro de 1867 .-lllm. e Exm. Sr .-Forão pre
sente a Sua M;q~'cstade o Imperador algumas representll.\;õe de
diversas ramaras JUuniripaes dessa provincia sobre o dispo to no
arl. 3°, § 6°, ria Lei n. 1237 de 24 de Setlemoro de 1864 e ne arl.
11ú,§ l°, do Regula.mento respectivo. E o mesmu Augusto Senhor,
lendo-se confoí'lllado rom o parecer da Secção de Ju tiça e Extran
geil'os elo Concelho cl'Estado, hOll.Ve por bem decidir por SLla im
perial ResuluçilO de 2 do corrente, que a nova lei não obriga o
tbt:soureiru das corporaçõe de mão-mona iL prestarem O<lo<:a;
apen:\s ron ervou e manteve a bypotlleca legal que as mesmas
corpora~ões jà tinbão; impondo-lhe, porém, duas condiçõe para
(ue es ,L hypotlleca le"al podes e valer contra terceirn, isto é, a
in cripçào e il especial i ação, as quae ãO fllcullativa.• não oori
gatorias, COIllO remUlbra do e pirilo da diela lei; o que commu
nico a V. Ex. para seu conhecimento, e a im fazer con lar á.
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Art. 81. Ao Procurador compete:
Arrecadar e applicar as rendas e

m ll1c'tas destinadas ás despezas do Cou·
celha.

camaras cu.ia~ representações forão a este ministerio transmitlidãs
por V. ElC.-Deos guarde a V. Ex.-lIla1·tim Francisco Ribei1'o de
Andmda.-Sr. presidente da província de Minas Geraes.

NãO obstante e te aviso continúo a entE\nder que as camaras
não podem deixar de exigir que seus procura,dores especialisem
e jnscrevão a hypotheca legal que grava seus bens, ou os de
terceiros que ofTerecerem como fiadores, quando não querem obri
gar seus immoveis ou nM os têm. Parece-me isso expresso no
citado art. 3°, § 10', e bem assim nos arts. 120 e 159, § 4', do Re
gulamento n. 3453 de 26 de Abril de 1865.

Além de nãu parecer-me conforme 11 lei a decisão {'ontida no
citado Av. de 8 de üitubro de 1867, cuido trazer elle uma inno
vação, que é declarar as camaras municipaes corporação de mtlo
mm'ta. Digo ser innovação, porque até ag'ora as carnaras munici
paes não erão incluidas no numero das cúrporações de mão-morta,
,como foi declarado pela Circular n. 4, de 15 de Janeiro de 1844, e
(J ensina o illustrado sr. dr. Teixeira de Freitas, no art. 70 da
Consolidação das Leis Civis; de sorte que, por aquella Circular, os
predjos da camara municip~l da Côrte não pagão o·imposto addi
cional ã decima urbana a que estão suj ei ta as corporações de
mão-morta, porque a camara não é corporação de mão-morta.
,Como. conciliar o Aviso com a Cirllular? Que as camaras munici
paes não ~ão eorporações de mão-morta o declara implicitamente
~ Lei Hypothecaria á que se refere o Aviso: para vel·o, basta con
frontar o § 5' com o § 60 do art, 3' ('). Tinha razão;) linado Dr .

.JOãO Caldas Vianna, quando em um volume de Avisos, possuido

(') Vj, a ConsoL das LL. Civ., nola ao al'L 70, 3" ed.
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Demandar perante os Juizes de Paz
(1) a execução das posturas e a im
posiçãO das penas aos contraventores
dellas.

Defender os direitos das Camaras pe
rante a~ Justiças ordinarias.

Dar conta da -receita e despeza todos
os trimestres, no principio das sessões.

Receberá seis por cento de tudo
quanto arrecadar; si este rendimento,
porém, fôr superior ao trabalho, a Ca
mara convencionará com o Procurador
sobre a gratificação merecida (2).

hoje por um amigo meu, o "r. dr. Macedo Soares, escreveu:
Tratado theonco e pratico da a1tQ1'cMa no Bmzil.

O limite da fiança deve corresponder a um "eme tre da renda
orçada _ Porto do Governo provincial de 16 de Maio de 1866.

A responsabiliLlade dos vereadores pelo procurador ó solida
ria: Av. n. 457 de 11 de Oitubro de 1869.

(1) Hoje perante os delegado e subdelegados de policia e jui
zes muni(~ipaes. (A Reforma Judiciaria n. 2033 de 20 de Sl1ttem
bro de 1871, art. 2°, pa sou outra vez para os juizes de paz o
julgame(lto das iofracçãe das posturas tnunicipaes, com appel
lação para os juizes de direito. A appellação é no eITeitos regu
lares: Regulo n. 4824 de" 22 dó Novembro de 1871, art. 45.
-(M. S.)

(2). A por entagem é boje, nas provincias, fixada pelas as
sembleias provinciaes.
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A procuração é passada pelo secl'etario e as
signada pela cam ara (I\.

As funcções de procurador podem ser dividi
das por duas I essoas (2).

Para arrecadar as rendas, não carecem os
procuradores de especial auctorisação (3).

Para promovl'rem os processos de infr'acção
de posturas, e defenderem os direitos das camaras
perante llS justiças ordinarias, não preci ..ão os pro
cmadores de pr'ovü:ãO como Of; solicitadores do
juizo, visto como têm caracter de procuradores
judiciaes e exercem mandato em virtude da
lei (4) .

Os procuradores recebem as citaçõ0s feitas á
camara.

Não compete ao~ procl1radores das camaras
com missão alguma pelas quantias que receberem

(1) Aviso de 8 de .Julho de 1849.

(2) Assim têm entendido as ii sembleias provlllclaes fundadas
no art. 10° rlo Acto Acldicion:L!, que lhes confere a';tl.tribuiçãO de
legislar obre creação e suppressão elos emprr.gos mllnicipaes. O
contrario deciJiu a Portaria de 26 ele Oitubro de 1833.

(3) Ordem n. 153 de 8 de Junho de 1849,

(4) Av. de ;) de Novembro de 1862. Porlem estar em juizo
como aelvog:lr]O ? A allirm(ltiva me parece incontestave! em face
do di. po to na terceira parte do arI. 81 desta Lei. PorI. de 30
de Junho de 1873.

Pela Lei prov. n. 850 de 5 de 01'. de 18:>5, ar!. 30, o pro
curador da camara pode p~ssar procuraçàu a outrelll, que por elJe
defenua em juizo os direitos da mesma c~mara.
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dos cofres publicos, consignadas extraordinaria
mente para auxilio das despezas municipaes (1).

São rec:ponsaveis os procUl'adores pelos dam
nos que causarem por negligencia. culpa ou ig'no
rancia (2).

Contl'a os procUl'ador'es alcançados pl'ocede-se
executivflmp,nte (3).

O Av. de 13 de Settembro de 1871 declarou
ao presidente do Espirito Sauto que, em virtude
do art. 81, § 3°, da L. do l' de Oitubro de 1828,
«aos procuradores das camaras munici paes com
pete encaI'l'Pgar a advogados o patrocinio das cau
sas destas. fazendo com elles os aju 'tes nece arios
sobre 08 honorar'i05 que lhes hão de ser pagos, ou
por todos o.., trabalhos, ou PO!' cada pap('l que fize~

rem. Do que tlVererri ajustado devem os procura
dor'os dar pi:1l'te ás camaras, para que lhes sejão
fomecidos os fundos nece sarios para OCCOI'l'el' ás
des~ezas, quer com os advogados, qUt:r com as di
lig'encias do juizo; e i as ca mara não estiverem
para issu habilltaJas por deficiencia ele renda, de
vem representar aos jJresidente: das pl'ovincias
para ser tomada a providencia que convier. Fitas
as del'pezas, cumpre ás camaras incluil·a.' nas con
tas que tem de apr sentar annualmente. E' e::;ta a
practica adoptada geralmente, e que dev ser ob
servada relativamr:mte á camara municipal da Villa

(1) Lei de 15 de Dezembro de 1830, al'L. 4~.

(2) Ord. do \jv. I'. til. 48, § 10': Porl. do governo provin
cial de 19 de Março de 1866.

(3) Art. 29 da Lei provincial n. 850 de;) de Nov, de 1855,
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de Itapemirim,» A doutrina não é correcta sem a
seguinte limitação: que os advogados hãO de ser
contrac.tado.s com auctorisação da camara, que dará
as bazes para o ajuste dos honorarios, Do contra
'l'io, serià collocal·a na obrigação de responder por
·contracto leoninos, lesivos dos cofres municipaes.
Hoje então, á vista do art. 202 do Regimento
das Custas de 2 de Settembro de 1874, o contracto
do procurador com o advogado sem intervenção e
previa approvação da camara não seria exequivel ;
pois se exige celebrado pelo cliente (§ 2°), pela parte
l§ 3°), e a parte, o cliente é a camara, e não o seu
procuradol',

Por Portaria dirigida á presidencia da pro
vincia do Rio de Janeiro, em 19 de Novembro de
1872, declarou o ministro da justiça «que não é li
cito ao vereador acceitar procuração conha a ca
mara municipal, cujos inter13sses a lei o encal'l'egou
de zelar e promover; e que o procurador da camara
tem por seu caracter publico, attenta a natureza do
cargo, o direito de represental-a em n~lgocios j udi
ciaes e extrajudiciaes de accordo com as instruc
ções e ordens que della receber, indepQnd,~ntemente

de procuração, a qual é só necessaria, e deve ser
feita na conformidade do A viso n. 153 de 8 de J u
nho de 1849, quanuo a cam ara constituir outro pro
curado!' para algum objecto especial; podendo, po
rém, o v8l'eador que não o 3.pprovou deixar nesse
caso de assignar a procuração. (*) }) Não concorda-

n Esse Aviso não vem na CDU. das Decis. do Gov.; damos
o seu extracto por uma copia que obtivemo:; do aJ'chivo da ca
mara .le Snquarema,



-267 - art. 81-S2-Sil

mos com esta ultima parte: o vereador vencido é
sempre obrigado a respeitar o voto da maioria, e
concorrer para que se levem a eff..:Jito as delibera
ções da camara. O seu direito é declarar na acta O·
seu voto em contrario, e basta para resalvar a sua
responsabilidade de qualquer ordem. civil, crimi
nal, social ou moral. Ir alem, dar-lhe o direito de
não assig"nar as prOC1ll'ações, ou as participaçõ8R
ao g·overno. ou as portarias aos empregados, ou os
editaes publicatorios das decisões da camara, é pré
gar a anarchia, é desconhecer todos os principios
regula<lore8 da vida dos corpos deliberantes, os
quaes c:ompendiámos no commentario ao art. 36
supra, pag·. 91.

Art. 82. Nomeará a Camara um

Porteiro, e. sendo necessario, um ou

mais Ajudantes deste, encarregad03 da
execução de suas .ordens e serviço da

casa, com uma gratificação paga pelas

rendas do Concelho.

Art. 83. Tambem nomeará a Ca

mara. um ou mais Fiscaes e seus Supplen·

tes, para servirem durante os quatro

annos; assim estes, como os nomeados
no artigo precedente, servindo uma vez,

não poderáõ ser constrangidos a tornar'
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a servll', sinão depois de passados ou tl'05

quatro annos (1).

Art. 84. Quando o termo da cidade
ou vil1a compl'ehender mais de uma fr'e
guezia, ou tiver capellas curadas, no
meará a Camara para uma dr,llas, sendo
necessario, o Fiscal com seu Supplente,
ou independente, ou sujeito ao da cidade
ou vil1a, como julgar mais convenien

te (2).

Art. 85. Aos Fiscaes, e aos Sup
plentes na falta, compete:

Vigiar' na observancia das post.uras
da Camara, pl'Omovendo a sua execução
pela advertencia aos que fÔl'em obriga
dos a ellas, ou particularmente, ou por
meio de edi taes (3).

(-I) Si, findos os quatro annas, não pedirem demissão, e não
fôrem t1esllluidos, podem continuar a exercer o cargo sem de
pendencia de nova nomeação. AVIso de 3 de Nuvembro de 1852.

(2) Na provincia do Rio de Janeiro não pudem as camaras
alterar o numero e vencimentos de seus 6mpregados.

(3) PROVINCIA DO RiO DE IANEIRO

SãO obrigados os fiscaes a sahirem em correição ao menós
de tres em tres mezes. Lei provo n. 15 de 14 de Abril de 1835.

Os autos de infracção serão escriptos pelos fiscaes e pnr estes
assignados com testimunhas presentes. Lei provo n. 1067 de 6
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Activar' o Procul'ador no desempenho

dos seus deveres,
Executar ai> ordens da Cam ara.

Dar-lhe parte em cada reunião do

estado da sua administração. de tudo

quanto j uJgarem conveniente,

Para o expediente no desempenho
destes seus deveres, se serviráà do Se

cretario e Porteiro da Camara (I).

Art, 86, Sel'áõ responsa veis os Fis

caes e seus Supplentes, no tempo em que
servirem, pelo prejuizos occasionados

pOl' sua neglig'encia,. e si esta fôr jul

gada grave pela Camara, ou continuada,
serão por ella mulctados na quantia de
IOSOOO á 30S000, e demandados perante
o Juiz de Paz, si r'ecnsarem pagar.

Esta disposiçáO é verdadeira postura munici
paI; e por isso, ainda qne nàJ venha expr'essa
mente com,ignada no codigo das posturas de al-

de Novembro de 1857, que revogou a Lei n, 299, Esta mandava
que os porteir'os e ajudantes servissem de escrivães nas correi
ções dos fi '(',ap.s.

(I) OS secretuios d:l camaras não são obrigarlos (J la Lei a
acompanharem os fiscaes nas diligeueia de eu olieio, mas uni
camente ao experliente da ordens neces arias para o desempenho
dos seus deveres.
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guma Camara, não perde a sua natureza; e a
competencia do juiz de paz julgar, com appellação
suspensiva para o juiz de direito, o pagamento da
muleta, é irrecusavel: L. n. 2033 de 20 de Set
tembro de 1871, art. 2°, § 1°.

Art. 87. Os Fiscaes nas capitaes
das provincias receberáõ uma gTatificação
paga pelas rendas do Concelho, e ap
provada pelo Conselho Geral, ou pelo
Governo, sendo na Côrte (1).

(1) Hoje percebem ordenados todos os fiscaes, sendo fixados,
nas provincias, pelas assemhleias pr0vinciaes.

Além dos empregados mencionados neste titulo, têm as ca
maras outros cre:ldos por leis posteriores. A camara da Corte tem,
além da secretaria, uma contadoria., e directoria de obras; tem
tambem os empregados do matadouro, thesoureiro, escrivào,
advogado e guardas municipaes. Na provincia do Rio de Janeiro
têm as camara~ medico de partido, empregados de cemiterio,
guardas fiscaés e curral eiras.

Dos medicas de partido.

lo Os medicas ou cirurgiões que acceitarem os partidos das
camaras as ignaráõ termo perante as mesmas camaras pelo qual
se obrigaráõ: lo a residir dentro das povoações das respectivas
villas ou cidades; 20 a curar os pl'esos, visitando-os nas prisões do
municipio; 30 a receitar gratuitamente ás pessoas indigentes que
os procurarem para este fim em suas casas, indo á daquelles que
os não poderem procurar, uma vez que morem em distancia mar
cada em ~eu con tracto ; 40 a fazer todos os corpos de deliCIo,
exames de anidade e outros quaesquer que lhes fôrem ordenados
pela auctorldade publica pulicial ou criminal do lagar, a bem da
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a(Jministl'ação da justiça; 5° a darem todas as informações res
pectivas á saude publica que estiverem ao eu alcance, quando
pela camara rôrem consultado. Art. 19 da Lei provo n. 1640
de 13 de Maio de 1839. .

2° Os cirurgiõe ou medicos .de partitlo devem, no primeiro
dia de cada uma reunião ordinaria das camaras municipaes C),
apresentar um mappa circum taneiado, contendo os curativos
feito, os doenle~ em tractamento, as molestias de que são traeta
dos, e os fallecimentos que tiverem havitlo, durante o intervallo
da sessão antecedente. Art. 33 da Lei prov. n. 850 de 5 de 0

vembro de 1855.

Da vaccinação

to São obrigado os cirurgiões ou medicos de partido a pro
ceder á vaccinação nos seus respecti vos districtos, remettendo
ás camaras m<tppas dos vaccinados. Art. IOda Lei prov. n. 538
de 19 de Ju\l1o de 1850 e art. 4° da Lei provo n. 1234 de 3 de
Novembro de 1861.

2° Todas a pessoa re identes no municipio que ainda não
estejão vaccinadas são obrigadas a comparecer na casa da camara
municipal, ou nos logares por ella designados, em dia e hora
anteriormente marcados, afim de soffrerem vaccinação; e ou
trosim a levarem, para o mesmo fim, seus filhos. escravos, aggre
gado, tutelados ou curatelado , de qualquer sexo ou edade. Para
commodidade dos povos, poderão os individuos ser admittidos á
yacCÍna por Iuarteirões. annunciando-se por edital, com a ne
ces aria antecedencia, o dia e hora em que devel'áõ comparecer.

(') Vj. supra 011'1. 25 e o seu commentario. O prazo de que
falia o arl. 33 d:\ Lei prov. n. 850 não se póde entender sinão de
Ires em Ires meze ; o que confirma a intelligencia qlJe, de accordo
aom as camaras das provinclas de Minas Geraes e outras, demos ao
Gil. art. 25, contra a practica das desta provincia.

C. hI.-20
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Das inoolupa1;ibilidades dos elnpregados =u

nicipaes

São incom pativeis:

Secretario e vereador (1);

Arts. lo e 6° da Lei prov. n. 378 de 7 de Maio de 18ifl, mandada
observar por todas as camaras pela Lei prov. n. 538 de 19 de
Junho de 1850.

Dos empregados dos cemiterios

1.° A administração dos cemiterios ~erá confi~l.la a um inspe
ctor e um guarda, que serão nomeados pelas camaras e approva
dos pelo Governo, e haverá em cada cemiterio o nUOlero neces
ario de coveil'Os. Nas pequenas povoaçõe, porém, a adminis

tração será conlhl.da só ao guarda, (l qual fará tambem as vezes
de inspector. Art. 10 da Lei prov. n. 411 de 14 Abril de 1847.

2.° Compete ao inspector fazer o assento no livro dos obitos,
receber as esportulas, de ignar o lagar das sepulturas, e velar
sobre a policia do estabelecimento. Art. 11 iuem.

3.° Os ordenados destes empregauos .erão arbitrados pelas
camaras, e approvados pela assembleia provincial. Art. 12 idem.

4.0 As camaras foroeceráõ aos inspectores os livros dos roois
tros, que serão sempre dois para cada cemiteria, um para captivos
-e outro para os de condição livre. Devem ser rubricados pelos
presidentes das camaras e, depois de cheios, remettidos para os
archivos das municipalidades. No assento do registro se fará
menção elo dia, mez e anno elo fallecimento, da condição do de
functo, ua edade, sexo c nacionalidade. Art. 13, idem.

(1) occ. n. 371 de 20 de Settembro de 1845; Av. de 14 de
Nov. de 1848.
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Secretario e eSCL'ivão do juizo (1);
}} e substituto do juiz municipal e dos

orphãos (2);
}) e empregado de fazenda (3);
» e agente de leilões (4);
» e professor publico (5).

Procurador e vereador (6) ;
}) e supplente do juiz municipal (7);
}) e escrivão do juizo (8) j
}~ e distribuidor e contador (9).

Fiscal e vereador (10);

(1) Av. de 26 de Abril de 1849, § 60 •

(2) Av. de 20 de Settembro de "1843.

(3) Av. do 10 de Março de 1861.

(4) Av. de 10 de àlaio de 1876.

(5) Av. de 24 de Março de 1854, e Reg. da instrucção pu-
blica da prov. do Rio de Janeiro.

(6) Dec. n. 371 de 20 de Settembro de 1845.

(7) Av. n. 151 de 23 de Abril de 1873.

(8) Av. de 17 de Agosto de 1867.

(9) Avs. de 7 de Março de 1862 e 25 de Fevereiro de 1864,
(O Av. n. ii7 de 23 de Abril de 1870 declarou não haver in
compatiJJilidade entre o procurador da I~amara municipal e o dis
tribuidor e contador do juizo. Veja, entretanto, o Av. de 4 de
Junho de 1847 supra pago 46.-M. S.)

(10) Av. de 26 de Abril de 1849, § 50.



art. 87 -2U-

Fiscal e substituto do juiz municipal e de
orphãos (1).

}) e subdelegado da policia (2);
}) e professor publico (3);
}) e procurador (4);
}} e porteiro continuo (5).

Disposições Cernes

SOBRE OS EMPREGADOS MUNICIPAES

Os empl~eg'ados municipaes serão substituidos
em seus Í)npedimentos por quem a camara nomear,
e não podem entrar em exercicio sem prestarem
j uramento perante acamara.

(1) Por identidade de razão com o secretario. No mesmo caso
está o procurador. (Entretanto, o AV. n. 136 do Ministro da Just.
de 30 de Abril de 1868 declarou que não h~ incompatibilidade
no exercicio dos cargos de fiscal da camara e de supplente do
juiz municipal, porque a funcções do fi'caI podem ser exercidas
em horas que não compliquem com ~ts do supplente do juiz! E' um
absurdo como qualquer outro.- I. 5.) NãO podem o procurador e
fiscal ser delegados e subdelegados de policia. O secretario e pro
curador podem ser j nizes de paz. Av. n. 287 de 2 de Julho de
1867. Os empregad~s das camaras podem ser negociantes.

(2) .8V. n. 159 de 8 de ~Iaio de 1868.

(3) Av. n. 161 de 9 de ~taio de 1868.

(4) Av. n. 464 de 12 de Oilubro da 1869.

(5) Av. n. ~45 de 23 de Nov. de 1869.
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Os extrangeiros não podem ser empregados
das camaras (1).

Os empregados das camaras não podem ser
nomeados por escrutinio secreto, e sim na fórma
dos arts. 34 e 35 da Lei do IOde Oitubro (2).

Pagão sello dos titulos da nomeação na fórma
da tabella A, § 5°, n. 10, do Reg. n. 8946 de 19
de Maio de 1883 (3). .

Não são ,dispensados do serVIço da guarda
nacional (4).

Art..88. Os Juizes de Paz (5) são os
privativos para julgarem as muletas por
contravenção ás posturas dás Camaras, a
requerimento dos Pl'Ocuradores dellas, ou
das partes interessadas: e no processo
seg'uiráã o disposto nas leis que regula
rem suas attribuiçães, dando em todos os

(1) Provo de 23 de Junbo de 1828. Já assim o tinba declarado
o Alv. de 15 de Julho de 1671.

(2) ~v. de 18 de Janeiro de 1854.

(3) Av. de 21 de Novembro de 1865.

(4) Porto do Gov. provo de 13 de Março de 1858.

(5) Hoje são os chefes de policia, delegados, subdelegados e
juizes municipaes. Lei de 3 de Dezembro de 1841, art. 4° ; Reg.
de 31 de Janeiro de 1842, arts. 2 § 2, 58 § 6, 59, 62 § 1, 63 §1,
e 64. (Hoje, outra vez, os juizes de paz, como temos dicto. -M. S.)
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casos appellação na fórma das mesmas
leis, si a parte o requerer, logo que se
lhe intimar a sentença (1).

Na nota infra, dá o A. o processo que se se
guia ao tempo da I' edição d'esta obra (1868), e se

(1) Nestes pror,essos devem os procuradores das camaras mu
nicipaes ter sempre em vista o disposto nos arts. 205 usque 210
do Cod. do Proc., e o Dec. n. 2438 de fi deJulho de 1859, arts.
l° e 2°, e o Reg. de 31 de Janeiro de 1842, art. 128.

A1't. 205 a 210 do Codigo do P1'ocesso.

Art. 205. Apresentada ao ,juiz de paz uma denuncia de
contravenção ás posturas das camaras municipaes, ou queixa de
crime cujo conbecimento e deci ão final Ibe compete, mandará
citar o delinquente para a sua primeira audiencia (que nunca será
a do mesmo dia da ci tação).

Art. 206. Não bavenrlo queixa, ou denuncia, mas constando
ao juiz de paz que se têm infringido a posturas, lei policial, ou
termo de segurança, e de bem-viver, mandará formar auto cir
cumstando do facto, om declaração das testimunbas que n'elle
hãO de jurar, e citar o delinquente, na forma do artigo antece
dente.

Art. 207. O escrivão, ou official de justiça, pcrmittiráõ ao
delinquente a·leitura do requerimento, ou auto, e mesmo copial·Q
quando o queira fazer.

Art. 208. NãO comparecendo o delinquente na audiencia apra
zada, o juiz dará á parte juramento sobre a queixa, inquirirá sum
mariamente as suas testimunhas, e decidirá, condemnando, ou ab
solvendo o reu.
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seguiu até 1871. Posto que j!i sem vigor, deixá
mos alli a legislação respectiva como subsidio his
torico e comparativo. Regem hoje as seguintes
dispo!':ições do Decr. n. 4824 de 22 de Novembro
de 1871, regulando o art. 2°, § ro, da L. n. 2033
de 20 de Settembro do mesmo anno : '

Art. 45. Compete aos juizes de paz o julga-

Art. 209. Comparecendo o delinquente, o JUIZ lhe lerá a
queixa, ouvirá a sua defesa (que sendo verbal, o escrivão a es
creverá) ; inquirirá as testimunhas, e fará ás partes as perguntas
que entender necessaria ; depois do que, lhes dará a palavra si a
pedirem, pH.ra vocalmente, por si ou seus procuradores, deduzirem
o que lhes parecer a bem de eu direito.

Art, 210. O juiz dará a sen tença nessa mesma audiencla, ou
quando muito, na seguinte.

A rts. lo e 20 do Decreto n. 2438,

Art. lo Nos procrssos de que tracta o art. 205 do Cod. do
Proc, poderão ser inquiridas tantas testimunhas quantas fôrem
necessarias para o descobrimento da verdade.

Art. 20 • Sómente por impedimento invencível e decl~rado

na sentença, poderá e la er proferida depois da segunda au-'
dienria.

Aj't. 128 do Regulumento de 31 de Janeiro de 1842.

No proce o e julgamento de taes contravenções e crime, o[)
servaráõ as auctoritlade policiaes o que está determinado no
arts. 205, 206, 207, 208, 209 e 210 do Cod. do Proc. Crim., com
appellação para a relação do di tricto quando as sen tenç:ls fôrem
proferidas pelos chefes de policia; e para o juiz de direito quando
o fôrem pelos delegados, subdelegado e juizes muni 'ipae .
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mento das infracções de posturas municipaes com
appellação, no effeito suspensivo, para os juizes
de direito.

§ l' Lavrado o auto da infracção com assig
natura de duas testimunhas, será remettido ao
procUl'adór da camara municipal, e este, antes de
!equerer a execução judicial, dará aviso á parte
mfractora pal'ã pag'ar a mulcta, quando a pena fõr
sómente pecnniaria.

§ 2° Na falta de pagamento voluntario da
mulcta, será apresentado o auto da infracção com
requerimento do procUl'ador da camara municipal
ao juiz de paz, que mandará intimar, com a copia
do mesmo auto, a parte infractora para comparecer
na primeira andiencia, citadas tambem as testi
munhas que o tiverem assignado.

§ 3° Si não com parecer, nem mandar excusa
relevante, será julgado á revelia em vista do auto.
Apresentada e acceita a excusa, será adiado o jul
gamento para a seguinte audiencia.

§ 4° Si a par te infractora com parecer, lhe será
lido o auto; e, querendo contestaI-o, o juiz man
dará escrever as suas allegações, e j unetar os do
cumentos que offerecer; inquirirá as testimunhas
da accusação e· as que fõrem apresentadas pelo réu',
até o numero de tres: e proferirá a sua decisão na
mesma audiencia, ou, quando muite, na seguinte.

§ 5° Si a parte condemnada quizer a?pel1ar,
poderá fazeI-o, ou verb~lmente, logo em audiencia,
ou por escripto, no prazo de quarenta e oito horas;
e tomado por tprmo o seu req uerimento, immedia
ta.mente o escrivão fará os autos conclusos ao juiz



- Z79·- arl. ~'9

de direito, remettendo-os directamente a e11e, si
estiver no logar, ou, em sua ausencia, para o car
torio do escrivão do jury, a fim de serem apresen
tados ao juiz de direito, quando chegar.

§ 6" A demora dos escrivães na remessa e
a.presentação dos autos será punida pelo juiz de
direito com a mulcta de IOSOOO a 30$000.

Art. 46. Nli fim de cada trimestre, os juizes
de paz remetteráõ á camara municipal uma rela
ção das infracções de posturas que tiverem julgado
dmante aquelle prazo, declarando as condemna
.ções e absolvições, e bem assim as appellações que
se derem.

Art. 89. Em todos os casos em que
esta Lei manda ás Camaras que se dirijão
aos Presidentes, devem e11as, na provin
cia onde estiver a Côrte, dirigir-se ao
Ministro do Imperio: n'ella tambem se
dirigiráõ á Assembleia Geral, nos casos
em que nas uemais provincias houverem
de dirigir-se aos Concelhos Geraes; e
em quanto estes se não installal'em, farão
suas vezes os das Presidencias.

N~ secretaria do Impel'io, os neg'ocios munici
paes correm pela la directoria quando se tractar
do que fôr concernente ás attribuiçães e compe
tencia das camaras municipaes da Côrte e pro-
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vincias, si O assumpto pertencer ao ministerio do
Imperio: ou aos confiictos suscitados no exercicio
dessas attribuições, ou á hygiene publica e po
licia sauitaria. Correm pela 2" directoria: quando
se tractar de .cemiterios, hospitaes. hospicios,
casas de caridade, recolhimentos e ql1aesquer es
tabelecimentos de beneficencia. O orcamento e
as contas da camara municipal da CÔI'te correm
pela 3" directoria (art. 2°, §§ P e 9°; art. 3°, § 4';.
art. 4°, § 11, do Decr. n. 5659 de 6 de .Julho
de 1874).

Na província onde estiver a COrte. -Só á Ca
mara Municipal da Côrte é applicavel essa dis
posiÇãO, ex vi do art. 10 do Acto Add., que diz:
« A auctoridade da 'assembleia legislativa da pro
vincia em que estiver a Côrte, não compreben
derá a mesma Côrte, nem o seu municipio.» As ca
maras, pois, da provincia do Rio de Janeiro, onde
está a Côrte, se dirigem ao seu presidente e á sua
assembleia legislativa provincial.

AI't. 90. Ficão revogadas todas as
Leis, Alvarás, Decretos e mais Resolu
ções que dão á:5 Camar&.s outr~s attribui·
ções, ou lhes impõem obrigações diversas
das declaradas na presente Lei, e todas
as que estiverem em contradicção á pre
sente.

Mandamos, portanto, a todas as au
ctoridades a quem o conhecimento e e:x:e-
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cução da referida Le,i pertencer, que a
cumprão e fação cumprir e guardar tão
inteiramente como n'ella se contem,

O Secretario d'Estado dos Negocios
do Imperio, a faça imprimir, publicar e
correr.

Dado no Palacio do Rio de Janeiro,
em o lo dia lio mez de Oitubro de 1828,
7° da Independencia e do Imperio.

IMPER.Á.DoR (com rubrica e guarda) ,

L. S.

José Clemente Pereira,

Carta de Lei, pela qual Vossa Magestade Im
perial manda executar o Decreto de Assemble'a
Geral Legislativa que houve por bem sanccionar,
em que se estabelece a forma das eleições dos
Membros das Camaras das cidades e villas do Im
perio; e marca as suas funcções e as dos empre
gados respectivos: tudo na forma acima decla
rada.

Para Vossa Magestade Vêr.

>

João Baptista de Carvalho a fez.
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Reg'istada a fis. 53 do Liv. 5° de Cartas, Leü;
e Alvarás. Secretaria d'Estado dos Negocios do
Imperio , em 14 de Oitubro de 1828.

Epifania José Pedroso
Monsenhor Mimnda.

Foi publicada esta Carta de Lei n'esta Chan
cellaria-Mór do Impel'io do Brazil. Rio de Janeiro,
18 de Oitubro de 1828.

Francisco Xavier Raposo de Albuqtterque.

Regista,lia na Chancellaria-Mór da Côrte e
Imperi~ do Brazil a fis. 143 v. do Liv. 10 de Car~

tas, Leis e Alvarás. Rio de Janeiro, 20 de Oitubr6
de 1828.

Manoel de Azevedo Marques.

·FIM.



.APPENSO I

Regilnento Int.el"no da Cam::lll"a ~t:llni.

cipal de Ar:n'uama

Na se são da Assembleia Legislativa Provincial do Rio de Janeiro
de 11 de Novembro de 1878, entrando em 3- discussão o projecto que
approvava o regimento interno da camara municipal de Nileroy,
o deputado Vieira Souto disse:-((que pedira o adiamento d'esse pro
jecto por alguns dias, afim de ver si era examinado de novo, porque
não pode passar como está; é de absoluta necessidade emendai-o.
Não lhe sobrou, porém, tempo pam isso, e a di1ficuldade sub~iste.

Reconhece que a camara municipal de Niteroy não pode dispensar
um regimento interno; mas, ha Oleio de remediar esta fillla: é aucto

risal-a para servir-se provisoriamente de um regimento interno,
que está approvado por lei, e é o melhor dos que existem na pro
vincia, pois foi cuidadosamente org:misado por um dos mais distinetos
e iIlustrados membros d'esta assembleia, o sr. dr. Macedo Soares,
para a camara de Araruama. Dirá. mai : seria de bom conselho de
clarar-se que todas as camaras que ainda não têm seus regimentos
inlerrws approvados por lei, f1cão auctorisadas a regularem-se pro
yisoriamente pelo da camara de Araruama. » (Muitos apoiados.)

Em seguida, o sr. dr. Balthazar Bernardino apre~entoua seguinte
emenda substitutiva: (( Art. unico. Ficão auctorisadas as camaras
munieipaes da província que não tiverem regimento interno a ado
ptarem provisoriamente o da camara municiplll de Araruama, appro
yado por lei d'esta assembleia. »

Encerrada a discussão, foi adoptada a emenda, que é hoje a
L. n. 2339 de 16 de Novembro de 1 78, as im tloncebida : « Ar!. unico.
As cama ras municipaes d'esta provincia que ainda não têm seus
regimentos internos approvados ficão auctori adas para adoptar pro-
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visoriamente o da camara ele Araruama, approvado pela L. n. 15M

de 3 de Janeiro de 1871; revogadas as disposições em contrario.»
Têm regimento interno appr<Jvaà.o por lei as seguintes camaras :
Aral'unm~, L. n. 1568 de 3 de Janciro de 1871.
Igllassu, L. n. 1760 d. 30 de Novembro de 1872.

Nova Friburgo, L. n. 1849 de 22 de Janeiro de 1873.
B~rra de S. João, L. n. 1850 de 22 Janeiro de 1873.

Angra dos Reis, L. n. 1995 de 31 de Dezembro de 1873.
Sapucaia. L. n. 2311 de 12 de Janeiro de 1878.

S. Fictelis, L. n. 2315 de 12 de Janeiro de 1878.
Maricã, L. n. 2415 dt: 11 de Dezembro de 1 79.
Os regimentos'd'estas tres ultimas camaras são, muta/is mutandis,

o de Araruama.

Adoptál'ão-no egualmente, de accol'do com a auctorisação citada,
as cam aras de Niteroy, Barramansa, Campos, Capivary, Cantagallo,
Carmo, Estrella, ltabor by, Sanct'Anna de Macacu, S. João da Barra,
Macahé, Parabyba do Sul, Petl'opolis, Piraby, Rezende, Riobonito,

Saqual'ema e Valença.
A ele Magé se regula por um regimento approvado em seSsão

da· mesma camara de 3 de Julho de 1841. Não é regular.
A de Paraty tem regimento approvado em sessão da mesma

camara de 2 de Janeiro de 1841, e de de essa epocba submetlido á
aPPl'ovação d'Assembleia Pl'ovincial. Tambem não é regular.

A de S. Antonio de Padua adoptou o da de S. Fidelis; o que foi
approvado pelo Presiuente da Provincia em Porto de 8 de Março
de 1883.

O Regimento Interno da Camara Municipal de Araruama carece
de emeJldas na parte em que ficou alterado pelas reformas judiciaria.
de 20 de Settembro de 1871, e eleitoral de 9 de Janeiro de 1881. Indi
cal-as-hemos em seguida a cada artigo.
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Regimento Interno da Camara Municipal da villa de
Áraruama

TITULO I

Do. r'uncciooarios e e.rn.pl'egados da
calDara lDunicipal

CAPITULO I

Do Presidente,

Art. l° O presidente da camara municipal é o
vereador' mais votado. Em seus impedimentos é
substituido pelo vereador que se seguir immediato
na ordem da votação.

Const. Po\. do [olp., art. 168; L. do 10 de Oitubro de
1828, art. 12. Revog. pela Lei n. 3029, art. 22, SI 5·, que
dispõe que cada camara terá um presidente e um vicepre
sidente, eleitos aonualmente, na primeira sessão, pelos ve·
readores dentre si. O vicepresidente }ubstitue o presidente
nos seus impedimentos, e é substituido pelo vereador mais
votado, seguinclo-se os demais pela ordem da votação.

Art. 2" Ao presidente compete:
§ 10 Abril' e encerrar as sessões, dirigir os

trabalhos e manter nellas a ordem, como está
determinado no tit. 2°, observando e fazendo ob-
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seryar a ConstituiçãO Politica e mais leis do Im
peno e o presente regimento.

§ 2° Nomear as commis::iões que se devem
encarregar dos diversoss ramos do serviço muni
cipal, como está disposto no cap. 3° deste titulo.

§ 3° Deferir juramento aos novos veradores,
ás auctoridades e empregados que o devão prestar
perante a camara, e com elles e com acamara
assignar orespectivo termo.

§ 4° Inspeccionar o archivo da camara e
todos os livros da sua escripturação, provendo
que se conservem em bôa ordem, e a escl'iptura
ção se faça em dia e na devida fórma.

§ 5° Abrir, numerar, rubricar e encerrar todos
os livros da camara, e os mais cuja abertura,
numeração, rubrica e encerramento por lei lhe
compitão.

§ 6° Compellir os empregados da camara a
que bem se desempenhem das suas obrigacões,
admoestando os neg'ligentes, suspendendo-os na
reincideneia e provendo interinamente no emprego,
durante o iutervallo das sessões; dando de tudo
parte á camara na sua primeira reunião, para que
ella delibere a respeito.

§ 7° Resolver no intervallo das sessões as
duvidas que oecorrerem ácerea do serviço munici
pal, e as que tiverem os empregados no exercicio
dos seus officios, submettendo á camara as suas
resoluçõe. quando não se tractar de materias de
simples expediente.

§ 8° Conceder, até 15 dias, as licenças de



- 287- app. T

que precisarem os empregados da camara, quando
esta não estej a reunida.

§ 9° Manter a cOl'l'espondencia com as au
ctol'idades e com os empregados da camara sobre
negocios que não dependão de immediata delibe
ração della, e sempre que se tractar de ordenar o
cumprimento das posturas e o das leis cuja exe
cução esteja a seu cargo.

§ 10. Assignar os alvarás de licença para
casas de negocio e oflicinas, e para divertimentos
publicos.

§ 11. Auctorisar as necessarias despezas para
o eXFediente, reunião do jury, eleições e qualifica
ções, aposentadoria doo juiz de direito e do promo
tor publico, e as eve::J.tuaes, dentro dos limites das
respectivas verbas do orçamento municipal; dando
de tudo con ta á camara na sua primeira reunião.

Vj. o art. 60 da Lei e o seu cornrnent., supra pago 148,
e o art. 75 e· o seu cornrneot. a pag. 231.

§ 12. Convocar extraordinariamente acamara,
quando a urgencia dos negocios o exigir, commu
nicando por escripto ao secretario o dia qu.:: ho uver
designado, para que este, em nome delle, faça as
devidas communicações aos vereadores, por oflicio
em que patenteará o motivo da reunião.

§ 13. Convocar os supplentes quando, faltando
os vereadores, o irn pedimento passar de 15 dias, ou
a urgencia e importancia dos negocios, exigir o
numero completo dos vereadores.

§ 14. Inspeccionar a bibliotheca da camara,
provendo na bõa ordem do serviço, e no asseio e
conser:vação dos livros; mandando encadernar os

c. M-21
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folhetos em brochura que mereção MI' couservados;
propondo á camara a acquisiçã.O de obras interes
santes ao municipio, e dando-lhe conta de todas
as despezas que houver auctorizacio com a biblio
theca. nunca exced~nclo á re",pectiva verba do or-
çamento municipal. -

CAPITULO II

Dos Vereadores.

Art. 3° Os vereadores com pal'eceráã, nos dias
de sessão. no paço da camara municipal, antes da
hora determinada para principiarem os trabalhos,
apresentando-se com a devida decencia.

Art. 4° Não pode~ão eximir-se de trabalho al
gu::n de que pela camara fôrem encarregados, salvo
tenoo motivo justo, que será sujeito á consideração
da camara.

Art. 5° Darão, no mais curto espaço de tempo,
as informações e pareceres de que fôrem incum
bidos.

Art. 6° Proporão á camara todas as medidas
que julgarem convenientes ao augmento e prospe
ridade do municipio e á segurança e bem estar dos
seus habitantes; sendo as propostas escl'iptas, da
tadas e assignadas.

Art. 7° Official'ão ao presidente da camara
sempre que tiverem motivo justo para deixarem de
comparecer ás sessões, sob pena de multa (Lei do
10 de Oitubro de 1828, al't. 28). si faltarem sem
justificado motivo.
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CAPITULO III

Das Commissões .

app. I

Art. 8" Na sessão da posse da camara, ou na
primeira ordinaria que se lhe seguir, o presidente
nomeará as commissões, pelas quaes serão distri
buidos os serviços da administração municipal, a
fim de os estudarem e sobre dles darem parecer.

Ad. 9" Cada commissão será composta de um
-ou dois membros, seg'undo a aflluencia dos respe·
cti vos serviços.

Art. 10. Haverá as seg'uintes commiseões:
I" Commissão das posturas municipae.s, especial

mente incumbida da sua execucão e reforma, e do
serviço da administração dos c~rraes munici paes.

2" Commissão da fazenda, abrangendo a 'orga
nisação da tabella dos impostos d~ patente ou al
vará" de licença, e dos balanços e orçamentos da
receita e despeza, o exame dos bala'lcetes do pro
curador e mais contas da camara e arrecadaeão das
suas rendas. •

3" Commissão das obras municipaes, compl·ehen.
dendo caminhos, calçadas, pon,tes. canaes, chnf:.ll'i
zes, arruamentos, edificios publicas. limites mu·
nicipaes, estatistica, agricultura, commercio e
industria, e exame dos relatarias dos fiscaes.

4" Commissão da justiça, guarda da consti·
tuiÇão e das leis, com prehendendo tudo o que fôr
relativo a processos judlCiaes e materias eleitol'aes.

5" Commissão da imtrtlcção publica, culto divino,



app. I -290 -

saude publica, prisões e casas de caridade, e bi
bliotheca municipal.

6' Commissão da redacção.
7' Commüsão da pol'ic'ia interna e externa.
Art. 11. A commissão da policia incumbe

privativamente ao presidente, que se regulará pelo
que vai disposto no ti t. 2°, cap. 2°, secç. 2"; as
outras aos demais vereadores.

Art. 12. Tres mezes antes da reunião ordi
naria da assembleia legislativa provincial, cada
uma das cinco primeiras commissões apresentará
á camara um relatorio dos serviços municipaes
que lhes fôrem concernentes, sua execução e
reform'a. Os relato rios parciaes serão dirig'idos á
commissão da redacção, que formulará a exposi
ção que a camara deve levar ao conheci mento da
mesma assembleia, ácerca das necessidades do
mUlllClplO.

CAPITULO IV

Do Secretario.

Art. 13. Ao secretario incumbe:
§ 10 Lel' o expediente nas sessões, lançar

os despachos das deliberações da camara, e lavrar
a acta dos seus trabalhos no livro para isso des
tinado.

§ 2° Escripturar todos os livros pertoncentes
aos negocios da administraçãO municipal, e os
dos casamentos acatholicos (Decreto n. 3069 de
17 de Abril de 1863), observando o methodo esta-
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belecido por lei, ou, em falta, o que fór mais cor
rente e claro, tendo sempre em dia a escriptura
cão.
. § 3°· Archivar e ter em Ma guarda e arranjo
todos os papeis. documentos e livros pertencentes
ao serviço municipal e ao expediente da camara,
emmaçando-os distincta e separadamente, por or
dem das materias, com os rotulos precisos para fa
cilitar a busca de qualquer papel:

§ 4° Passar as certidões que lhe fôrem
pedidas, independente de despacho; e lavrar os
alvarás de licença para os que se mostrarem habi·
litados com licença da camara e pagamento dos
impostos gerae8 e provinciaes, cobrando os emo
lumentos que por lei fôrem devidos.

§ 5° Organisar, no fim de cada trimestre, a
folha dos emp:'egados da camara que vencem orde
nado, com as alterações que houverem occorrido,
extrahidas dos assentamentos, para ser presente
á camara na I' sessão ordinal'ia do novo trimestre.

§ 6° Fazer prompta e efi'ectivll a correspon
dencia da camara e do pl'esidente j lavrar e fazer
aflixar os precisos editaes; escrever e expedir
avisos aos vereadores e supplentes ( art. 2°, §§ 12
e 13 l, requisitando a tempo do presidente o que
necessario fõr para cumprimento d'estes deveres,
e auxiliando-se dó porteil'o ou liieu ajudante, na
iórma do art . .24, § 6°.

§ 7° Representar ao presidente ácerca da neces
sidade do cumprimento das deliberações da camara
quando sejão ommissos os outl'OS empregados;
lembrar-lhe as materias adiadas que devão entrar
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em discussão quando se marcar a ordem do dia;
e, em geral, prestar-lhe exofficio todas as infor
mações e esclarecimentos precisos ao bom des
empenho das attribuiQões do presidente.

§ 8° Acom panhar a camara todas as vezes
que eJla tiver de sahir em corporação.

Art. 14. O secretario será o bibliothecario
da camara, e nessa qualidade lhe compete:

§ 10 Organisp.r a livraria da camará, arru
mando os livros em estantes, classificando-os me
thodicamente, limpando-os, tendo-os em boa guar
da, asseio e arranjo.

§ 2° Fazer acquisiçàO das obras cuja compra
a camara houver deliberado, e mandar encader
nar as brochuras que o presülente ordenar, apre
sentando as CQntas das despezas.

§ 3° Organisar o catalogo dos livros por al
gum dos methodos bibliographicos usuaes.

§ 4° Fl'anquear a bibliotheca ao p~blico nos
dias marcados, não consentindo jámais que, seja
quem fôr a pessoa, seja qual fôr o pretexto, al
guem leve livros para fóra da sala da bibliotheca.

Art. 15. O secretario será substituido, duran
te a sessão, pelo vereador mais moço dos pre
sentes; e fóra delIa, por quem a camara no
mear, ou, si elIa n[o estiver reunida, o presidente,
que na primeira reunião submetterá a nomeação
á sua approvação.

CAPITUL.0 V

Do Procurador.

Art. 16. O procurador dará fiança idonea
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correspondente a um semestre da renda orçada
para o exercicio vigente ao tempo da nomeaçãn, e
dentro de tres dias depois d'esta, ou tres dias
depois que assim o requerer qualquer vereador,
quando elle esteja servindo sob a responsabilidade
da camara. Dentro em 30 dias depois de prestada
a fiança, registrará a h.ypotheca legal do sen fia
dor, sob pena de ser cassada a nomeação.

Art. 17. Ao pl'ocUJ'adol' compete :.
§ 10 Arrecadar as rendas e multas destinadas

ás despezas da camara.
§ 2° Demandar, perante os del~gauos ou subde

legados de policia, oujuizes municipaes, a execução
das posturas e a im posiÇãO da pena aos seus contra
ventores.

Substituam-se as palavras os delegados O" mbdelegados

de policia ou jlli::es muni cipaes pelas seguintes: a auctori

dade comlJetenle, ficando assim o §, como, ex vi :li Reforma
Judiciaria d,~ 1871, o emenüou o Regimento da Çarnara da
:sapucaia, L. n. 2311 de 12. de Janeiro de 1878, art. 17, § 20 :
(e Demandar perante a auctoridade competente a execução
das posturas e a imposição das penas aos seus contravento

res ». Vj. upra, pg. 263, not. 1.

§ 3° Defender os direitos da camara perante
as justiças ordinarias ..

§ 4° Fazer os pagamentos orde.nados pela ca
mara, ou pelo presidente, nos casos do art. 2°., § II.

§ 5° Dar conta da receita e despeza todos os
trimestres, na l' sessão de cada um d' e11es, por
meio de relatorio, acompanhado de balancete
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instruido com todos os documentos comprobato
rios da despeza. e de tabella da divida activa e
p~ss~va, contendo os nomes, profissões e mora
dIas dos devedores ~ credores, e a origem daos
dividas.

§ 69 Recolher trimensalmente ao cofre da
camal'a, perante os seus °clavicularíos, o saldo
que em si tiver, demonstrado pelo balancete.

§ 7° °Apromptar o necessario para o serviço
do j ury, das eleições e qualificaçães, dos concelhos
municipaes de recurso e de revista .. assim como
para a aposentadoria do juiz de direito e do pro
motor publico' e pôr á disposiçãO de cada qual o
de que houver mister nos referidos serviços.

Por não existir mais o concp.lho municipal de recurso da
qualilkação dos votantes, e não estar mais a cargo das junctas
parochiaes o serviço da quulilicação eleitoral, a 1. pnrte
deste § 7° foi assim snbstituicla no Regimento da Camara da
Sapucaia: « Apromptar o neces ario pal'a o serviço do jury,
daseleiçües. do alistamento militar, da qualificação dos jurados
e da guarda nacionab>. Note-se que, por ena typographico,

na Coll. das LL. Provo oem vez de apromptar vem apresentar.
Vj. supra o pg. 147.

Art. 18. O procUl'ador oex l'cel'á as attribui
çôes definidas nos §§ 2° e 3° do 3-l'tigo antecedente,
com procuração da camara, pasf::ada per o secreta
rio e por elle assignada, e poderá substabelecel-a
em advogados e solicitadores, com prévia appro
vação da camara, sempre que se achar reunida, ou
(lo presidente, no caso contrario.
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Vj. supra pg. 265, no cOIDment. ao art. 81, o Av. de
13 :te Seltembro de 1871, e a sua critica.

Art. 19. Em todas as sessões o procurador in
formará á camara, por escripto, ácerca do estado
das demandas em que ella figurar como auctora ou
ré, como oppoente ou em qualquer outra posiÇãO.

Art. 20. Si o procurador, sem motivo justi~

ficado e acceito pela camara, deixar de apresen
tar o balancete trimensal (art. 17, § 5°), será
mulctado em 50S, e no dobro si reincidir; o balan
cete será feito pela commissão da fazenda,. e o
fiador do procurador será logo intimado para
exhibir o saldo que a commissão verificar, depois
de approvado pela camara o seu balancete. A

. muleta será cobrada descontando-se logo no orde
nado do procurado~'; e o saldo sel-o·ha do fiador
executivamente, si elle o não pagar em 24 horas
depois do aviso.

CAPITULO VI

Dos Fiscaes.

Art. 21. Aos fiscaes incumbe:
§ 1° Vigiar na observancia das posturas da

camara, promovendo a sua execução pela ad:rer
tencia aos que fôrem a ellas sujeitos, ou partIcu
larmente, ou por meio de editaes.

§ 2° Sahir em correição ao menos de tL'es em
tres mezes.

~ 3° Activar o procurador no desempenho dos
seus deveres, dando á camara conta das suas om-
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missões, sob pena de ficar solidariamente respon
savel pelos damnos que dellas se seguirem.

§ 4° Communicar á camara, em cada sessão
ordinaria, as infracções da Constituição e as pre
varicações ou outros crimes de responsabilidade de
todos os empregados publicas do municipio; e bem

.assim os mãos tratamentos e actos de crueldade
que se practicarem com escravos, indicando os
meios de prevenil-os.

Vj. os arts. 58 e 59 da Lei e o seu comment., pago 146 supra.

§ '5° Dar conta á camara trimensalmente do es
tado da sua administração, das necessidades dos
seus distl'ictos, das providencias que hajão dado e
das que julgarem necessarias a respeito dos diver
sos ramOs do serviço municipal.

§ 6° Inspeccionar as obras que se fizerem por
administração ou pOl' arrematação, para observarem
si são feitas de conformidadp, com o que foi orde
nado, e .si os arrematantes cumprem com os seus
ajustes, dando parte á camara de todas as altera
ções que nellas haja, ou da falta de cumprimento
dos seus contractos.

§ 7° Demarcar com o arruador os precisos ar
l'uamentos para todos os edificios, quer publicos,
quer particulares, observando o disposto nas pos
turas.

Art. 22. As correições ::erão feitas pela fórma.
prescripta nas posturas, Os autos de infracção serão
por e11e. escriptos e assignados com as testimunhas
presenClaes.

Art. 23. O fiscal que, sem motivo justificado-
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e acceito pela camara, deixar de fazer correição J:10

tempo devido, ou de apresentar o relatorio prescri
poo pelo art. 21, §5°,. será mulctado em 20$000.
Por qualquer outra falta que fôr julgada grave
pela camara, ou continllada, será mulctado na
quantia de 10$000 a 30$000, quP, descontar-se-hão
do seu ordenado no trimestre, ou, quando o não

.haja vencido, serão cobrados executivamante pe
:'alJ.te os d~l~ga-dos ou subdelegados de policia ou
JUIzes mUlllclpaes.

Hoje, perante os juizes de paz, como dissemui supra pgs.
274, noto 5, e 276.

CAPITULO VII

Do Portei?'o e seu Ajudante.

Art. 24. Ao porteiro compete:
§ 10 Ter a seu carg'o a guarda do paço da ca

mara, trazel-a sempre varrida e arejada, e os seus
moveis limpos e asseiados. .

§ 2° Abrir as portas da casa da camara todos
os dias, das 8 horas da manhã ás 4 da tarde.

§ 3° Servir de guarda da sala das ses ões, não
consentindo que os espectadol'es perturbem a or
dem e o silencio que devem reinar nas galerias,
admoestando pohdamente os tl'ansgressores; e,
quando não seja promptamente obedecido, partici
pando ao presidente para que este providenceie na
forma d~ste Regimento.

§ 4° Ter a bom recado o guarda-roupa da ca
mara e todo.s os utensilios necessarios para a apo-
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sentadoria do juiz de direito e do promotor publico,
assim como para as reuniões dos jurados, e das me·
z~s.de qualific3.ções e eleiçõel'l e dos co.ncelhos mu
lllCl paes.

§ 5° Ir, ou mandar o seu ajudante, diariamente,
á casa do presidente, si este inorar na villa, ou, no

.caso contrario, á do secretario, para receber as or
dens que houver, expediente, avisos e editae~, afim.
de lhes dar o devido destino.

§ 6° Aflixar, por si ou por seu ajudante, os
editaes da camara nos lagares do estylo; e da
mesma sorte levar á casa dos vereadores, ao cor
reio, a qualquer auctorid~.de ou empregado da ca
mara os oflicios e portarias que para esse fim lhe
fôrem entregues pelo presidente ou pelo secretario.

§ 7° Servir de prégoeiro nas arrematações,
observando as formulas e estylos usados em taes
actos.

Art. 25. Ao ajudante do pOl'teiro incumbe:
§ 1° Substituir o porteiro nos seus impedi

mentos.
§ 2° Executar as ordens do porteiro no tocante

á execucão das deliberacões da camara e das oràens
do pres{dente. •

CAPITULO VIII

Dos Curralciros.

Art. 26. Os curraleiras são os administrado
res dos curraes municipaes.. Compete-lh~s:
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§ 10 .T..er em boa guarda e conservação os cur
raes mumcIpaes.

§ 2° Guardar e sustentar os animaes recolhi
dos nos curraes, ficanào responsaveis pelos que,
por culpa ou negligencia sua, delles desapparece
rem.

§ 3° Communicar ao procurador e ao fiscal do
seu districto o recebimento de cada animal, de
clarando a sua especie, côr, edade presumida e to
dos os mais signaes characteristicos, o nome do
conductol' e o do dono si fôl' sabido.

§ 4° Communicar ao fiscal e ao procurador,
findo o prazo marcado na postura 38, si os arlÍmaes
fôrão ou não reclamados por seus donos.

§ 5° Par trimensalmente conta á camara, na
primeira sessão de cada trimestre, do movimento
dos curraes, por meio de relatarias circumstancia
dos, nos quaes declararáã o numero dos animaes
entrados e sahidos, com todos os detalhes referidos
no § 3° deste artIgo; si houve infracção da postura
45, e todas as mais circumstancias de pessôa, tem
po, logar e testimunhas, e si fôrão dadas as provi
dencias da postura 38.

Art. 27. E' prohibido os curraleiros utilisa
rem-se dos servicos dos animaes recolhidos aos curo
raes, sob as pen~s da postura 43.

Art. 28. O curraleiro que deixar de cumprir
o disposto no art. 26, § 5°, será muletada em lOS,
e no dobro si reincidir.
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CAPITULO IX

Dos Arruadores.

Art. 29. Os arruadores serão mestres carpin
teit·os architectos. Compete-lhes:

§ 10 Dar, com assistencia do fiscal e do por·
teiro, e á vista da licenca da camara, os arruamen
tos dos edificios publi·cos ou particulares que se
edificarem, ou reedificarem, tocando-se-lhes na
frente, dentro das povoações ou seUl'; limites, se
gundo o plano àas posturas e a planta da villa e
demais povoações. .

§ 2° Avisar os fiscaes sobre qualquer edi
ficio que se esteja edificando, ou reedificaudo to
caudo-se-lhe na fl'ente, sem arruamento, ou com
infracção das posturas e deste Regimento.

§ 3° Participar egualmente aos fiscaes os edi
ficios que, por ignorancia dos mestres, ou mau
estado dos materiaes, possão ameaçar imminente
ruina, durante a construcção ou logo depois della.

§ 4° Examinar qualquer obra de carpintaria
ou arehitectura que pela camara lhe fôr mandado
examinar, e dar o seu pal'eeer por escript'.:l.

CAPITULO X

lJo Medico de partido e Cú'urgião vaccinado1'.

. Al't. 30. qs medicos ou cir~rg'iões que ac·
celtarem o partido da cam ara asslgnaráõ perante
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dIa termo de contracto pelo qual se obriga
ráõ a:

§ l° Residir dentro da vilIa ou seus limites.
§ 2° Curar os presos; visitando-os nas prisões

do municipio.

. . § 3° Receit:u gratuitamente para as pessoas
llldlgentes que os procurarem para esse um em
suas casas, indo ás daq uelles que os não pode
rem procurar, uma vez que morem dentro de uma
legoa contada do log'ar onde esti ver si tuada a
casa da camara .

§ 4° Fazer todos os corpos de delicto, exames
de sanidade e outros quaesquer que lhe fôrem
ordenados pelas auctoridades policiaes ou crimi
naes do municipio, a bem da administração da
justiça.

§ 5° Dar todas as informações respectivas á
saude publica, que estiverem ao seu alcance, quan
do pela cam ara fôt'em consultados.

Art. 31. Incumbe-lhes mais:
§ 10 Apresentar trimensalmente, na primeira

sessão de cada trimestre, um mappa circumstan
ciado dos curativos feitos, doentes em tractamento,
molestias de que são tractados, e falIecimentos
que houverem occorrido durante o trimestre.

§ 2° Proceder á vaccinação na casa da cam ara,
ou no loO"ar por ella marcado, em dia e hora pre
viameur~determinados, precedendo editaes lavra
dos pelo secretario e por elIe assignados; e oito
dias depois, reconhecer a qualidade das pustulas
e extrahir o pús, na fórma das posturas 93 e 94.
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§ 3° Enviar á cam ara mappas tl'imensaes dos
vaccinados, contenuo seus nomes, os de seus se
nhores, tutores ou pais, si forem e~Cl'avos, menores
ou filhos fãmilias, e as observações que julgarem
convenientes ácerca dos prugressos da vaccinaçào
e seut;l resultados no municipio.

CAPITULO XI

Dos empTegados do cemiterio.

Art. 32. A administracão do cemiterio muni
cipal será confiada ao inspêctor c ao. guarda, que
serão nomeados pela camara e approvados pelo pre
sidente da provincia, e terão ao seu serviço o nu
mero sufficiente de coveiros, nomeados pelo ins
pector e approvados pela camara.

Art. 33. Ao inspector compete:
§ l° Dirigir e fiscalisar o serviço do cemiterio.
§ 2° Fazer os assentamentos nos livros dos

obitos.
§ 3° Arrecadar a renda das esportulas e en

tregal-as mensalmente ao procurador, mediante re·
cibos do livro de talões dados por este.

§ 4° Designar o logar das sepulturas.
~ 5° Velar sobre a policia do estabelecimento.
§ 6° Nomear os coveiros e arbitrar-lhes sala-

rios, com approvação da camara.
§ 7° Apresentar á camara, na primeira sessão

de cada trimestre, um balancete da receita e des
peza do cemíterio, documentado com os talões da
dos pelo procurador e mais peças instructi vas; e
bem assim uma estatistica mortuaria do trimestre,
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em fórma de mappa, seg'undo o modelo que for
determinado no regulamento do cemiterio.

§ 8° Designar o coveiro que ha de substituir
o guarda nos seus impedimentos.

Art. 34. Ao guarda incumbe:
§ 10 Substituir O inspector nos seus impedi-

mentos. .
§ 2° Ter a seu cargo /!s chaves do cemiterio,

pondo o maior cuidado em se achar sempre prom
pto ao reclamo dos que conduzirem cadaveres
para serem sepultados.

§ 3° Inspeccionar o serviço dos coveiros.
Art. 35. Aos coveiros incumbe:
1° Abrir e fechar as sepulturas, procedendo

aos enterramentos.
§ 2° Trazer sempre varrido, enxuto e cuida

dosamente limpo o cemiterio.
§ 3° Subs ituir o guarda nos seus impedi

mentos, srndo pa.ra isso designado pelo inspector.
Art. 36. O regulamento do cemiterio proverá

nas demais obrigações dos seus empregados, e na
ordem e policia do e. tabelecimento.

CAPITULO XII

Disposições communs aos empreqados da camara.

Art. 37. São considerados funccionurios da
camara os veread~res, o presidente e o medico de
partido; e empregados os demais. Os empregados,
á excepção do inspector e do guarda do cemite-

c. M.-22
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rio, são todos da confiança da camara, e demissi·
veis ad nutUln.

Vj. supra os commenLarios aos arls. 73 e 79 da Lei.

Os contractos do medico de partido e vaccina·
dor são rescindiveis á vontade sua, ou da camara.

Al't. 38. Os empregados, á excepção dos do
cemiterio, são obrig'ados a comparecer ás sessões
ordinarias da camara; e o secretario, o porteiro e
o seu ajudante, a todas ellas.

Art. 39. Os empregados são obrigados a pre
star á cnmara, ás commissões, ao presidente, e uns
aos outros, todas as informacões e esclarecimentos
que fôrem exigidos ou reqnOisitados, ou que lhes
parecer precisos, independente de ordem ou re
qui~içãOI para o bom e regulal' andamento dos ne
gOClOS.

Art. 40. Quando lhes occor rerem duvidas no
,cumprimento das suas obrigações, dirigir-se-hão ao
presidente, consultando por meio de officio, ou á
camara, si estiver reunida.

Art. 41. SãJ responsaveis pelos damnQs e pre
juizos occasionados por sua ignorancia, culpa ou
negligencia.

Art. 42. Nos impedimentos de qualquer em
pregado, o que o substituir terá direito a uma
gratificação correspondente á terça parte do orde
nado, ou de qUFllquer vencimet:l,to do substituido,
delle deduzida, si o impedimento não passar de 30
dia~, e a. duas terças partes no caso contrario.
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Art. 43. Nenhum empregado entrará em
exercicio sem que tenha prestado juramento, ti
rado titulo e pag'o os respectivos direitos.

TITULO II

Das sessões.

CAPITULO I

Da sessão da posse da camara.

Art. 44. No dia 7 de Janeiro de cada qua
triennio, ás 9 horas da manhã, reunir-se-hão os
vel'eadores para darem posse á nova camara eleita.
Apresentando-se os novos vereadores, serão re
cebidos por dois membros da camara á porta da
sala e acompanhados até a meza do lado direito do
presidente. Este, pondo-se de pé com todos os ve
readores e espectadores, ao entrar d'aquelles, os
fará prestar aos Santos Evangelhos o seguinte
juramento: .

« Juro aos Santos Evangelhos desempenhar
as funcçães de vereador desta villa de Ar:H'uama,
de provêl' quanto em mim couber os meios- de
susten tal' a felicidade publica. »

Proferidas estas palaVl'as pelo novo vereador
mais votado dos presentes, cada um Jos outros
porá por sua vez a mão sobre o livro sag-rado, e
dirá: «Assim o juro.»

Art. 45. Deferido ° juramento, o presidente
fará sentar á sua direita os novos vereadores, tendo
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junto a si o presidente da nova camara, si presente
se achar. O secretario lavrará o termo do jura
mento no livro para isso destinado, e o apresentará
ao presidente e demais vereadores, velhos e novos,
para assignarem, aquelles de rubrica e estes o
nome inteiro.

Art. 46. Findo assim o acto do juramento, o
presidente da camara velha lerá um relataria da
sua administracão. 'Terminada a leitura, o verea
dor mais votado dos novos presentes agradecerá,
nos termos que julgar convenientes, o.s serviços
feitos pela sua predecessora; e lavrada e assigna
da a acta por todos os vereadores presentes, o pre
sidente dirá: «A nova camara municipal da villa
de Araruama está na posse das suas funcções.})
E levantando-se, offerecerá a cadeira da presidencia
ao novo presidente, cujo primeiro assento tomará.
Então o presidente da camal'a nova nomeará uma
commissão de dois membros della para acompa
nhar até a porta da sala os velhos presidente e
vereadores, que ahi a cortejaràõ ao retirarem-se.

. Art. 47. O presidente dará pa.ra ordem do
dia seguinte a eleição d'Os empregados da camara
e nomeação das commissões, e levantará a sessão.

Art. 48. Si dos velhos vereadores não com
parecer numero sufliciente para haver sessão, ou
só comparecer um, o juramento e posse sel'ão
dados sá mente pelo presidente ou pelo vereador
presente. A deputação de dois membros 3.0 art. 44
será substituida pelo secretario.

Art. 49. Si dos novos vereadores não se
apresentar sinão um, este será jlll'amentado e em-
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passado e convocará a camara para deferir jura~

menta aos que faltárão. As palavras formaes da
posse do art. 46 serão substituidas por estas:
« O sr. vereador F... está lia posse das suas
funcções .»

CAPITULO II

Das sessões ordinarias e extraordinarias.

SECÇXO I

Da ordem das sessões.

Art. 50 . Nos dias marcados para as sessões,
-ás 9 horas da manhã, no paço da camara muni
cipal, reunidos os vereadores em numero de cinco
ou ma~s, o president.e, ou, na sua falta, o vereador
mais votado, sentado no topo da mesa, tendo á
esquerda, o secretario e de ambos os lados os ve
readores, sentados sem distincção nem preceden
cia, abrirá a sessão, dizendo: «Abre-se a sessão.»

Arts. 21 e 29 da L.: vj. os seus commentarios supra Pl:'S.
71 e 84. Em vez das palavras em numero de cinco ou mais,
diga-se em maioria legal: Ul't. 22, Si 6°, da L. n. 3029 de 1881.
Na falta dn pre idente, preside o vicepresidente, e na falta
d'este. o verea'dor mais votado dos presenttls: supra pgs. 34
e 85.

Art. 51. Si, porém, passada uma hora da
-determinada para a abertura da .sessão, não com
parecerem vereadores em numero sufficiente para
<tue ella tenha lagar, o presidente düá: «Não ha
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.sessão por falta. de numero}) I e d'isso manda
rá lavrar termo no livro das actas, que assigna
rá com os vereadores presentes, e com elles se re
tirará.

Art. 52. Aberta a sessão, o secretario lerá
a acta da antecedente, lavrada no livro, a qual
será approvada, com as declarações que se oifere
cerem, ou se considerará approvada si nenhuma
reclamação houver. Approvada a acta, será logo
assignada pela cam ara .

Art. 53. Seguir-se-ha a leitura do expediente,
começando pelos officios dos vereadores ausentes
que tiverem mandado suas excusas. Os que fal
tarem sem motivo justificado serão logo multados
em 28000 para os cofres da municipalidade e o
secretario carregará as multas em receita, com·
municando ao procurador. Em seguida, serão lidas
as portarias do Governo, o.fficios das auctoridades,
requerimentos e representaçõeB; e á medida que
fôrem lidos, o presidente lhes irá dando o destino
conveniente. Si algum vereador indicar outro des
tino e o presidente se não conformar, consultará a
camara. Finalmente, serão lidos os projectos, in
dicações, requerimentos e pareceres de com missão
que se acharem sobl'e a mesa; e á medida que fô
rem lidos, serão log'o discutidos e votados os que os
devão ser, ou ficaráõ sobre a meza para entrarem
na ordem do dia seguinte.

A multa é hoje de lOH oas cidades e 5H nas villas, quando
o vereador faltar sem motivo justificado: art. 22, § 6°, da
L. n. 3029.
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Art. 44. Uma hora depois de começada a
sessão, entrar-se-ha na materia da ordem do dia,
dizendo o pl'esidente: ({ Tendo dado a hora do ex
pediente, passa- e á ordem do dia}); ou antes
dessa hora si se achar esgotado o expediente. As
indicações, requerimentos. e pareceres que se não
puderem expedir até essa horll ficarão para serem
lidos na sessão seguinte; salvo si, esgotada a
ordem do dia, algum vereador propuzer, e a ca
n:ara annuir, sem discussão, que se continue na
leitura do expediente até se preencherem as quatro
horas da sessão. Comtudo, a hora da sessão poderá
ser prorogada si esta contiver peças cuja leitura o
presidente julgar indispensavel, annuindo acamara
independente de discus ão.

Art. 55. -a primeira sessão dl3pois da posse,
lida a acta, procedel'-se-ha antes de tudo á elei
ção dos empregado~ da camara e á nomeaçã.o das
commissõos (art. 47).

Art. 56. Fará parte da ordem do dia, e pre
ferirá a qualquer materia a arrematação das rendas
da camar?, ou qualquer outra praça a que se tenha
de proceder.

Art. 57. A ordem do dia só póde· ser inter
rompida ou alterada por causa de urgencia, de
adiamento ou de preferencia, a requerimento de
algum vereador.

Art. 58. Urgente para interromper a ordem
do dia só se deve considel'ar negocio cuja decisão
se tornaria inefficaz si se deixasse de tratar delle
immediatamente, ou que, pelo menos, de se não
tratar resultaria inconveniente.
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o vereador que quizer requerer urgencia dirá:
«Tenho negocio urgente », e apresentará por
escl'ipto a sua moção, que será justificada breve
mente, e decidida pela camara. Si fôr approvada,
irá o neg'ocio á commissão respectiva, salvo a
limitação do art. 61, s:uspendendo o presidente a.
sessão até que a commissão tenha redigido o seu
parecer. Si, porém, a commissão não o puder dar
nessa spssão, o communicará ao presidente, que
co~ti~ual'á nella, ficando o negocio adiado para a
pl'lmeua.

Art. 59. O adiamento poderá ser proposto,
seja qual fôr o estado em que se achar a discus
são; não é licito. porém, interromper, para o
propôr, ao vereador que estiver fallando. Não pode
ser indefinida: a moção que o propuzer marcará
o prazo do adiamento. Discutida e sendo appl'o
vada, o negoeio ficará adiado, para ser de nova
mente posto em discussão logo que findar o prazo
do adiamento.

Art. 60. A moção de preferencia só terá
lagar antes de começada a di cussão da materia
que se quizer preterir. Será justificada brevemente,
e decidida sem discussão.

Art. 61. Fora dos casos de urgencia, nenhu
ma materia poderá ser posta em dis'cussãO sem que
tenha sillo dada para ordem do dia, e sem que
preceda parecer sobre ella, dado pela respectiva
commissào, salvo dispensando-o a camara quando
o negocio seja tão simples que não se torne neces
sario o parecer.

. Não se considerão, porém, simples para esse
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efl'eito as propostas, requerimentos ou indicações
relativas ás materias pertencentes á com missão da
fazenda (art. 10); ou que tenhão por fim alteração
dos ordenados dos empregados, pag'amento de qual
quer despeza ou auctorização para elIa; construcção
de qualquer obra, no todo ou em parte, á custa
do cofre municipal, que ~enha de ser proposto ao~

poderes competentes.

Art. 62. Q. negocios ~erão encaminhados ás
commissõe. pelo presidente; e em caso de duvida
sobre qual delIa. dará parecer, a camara decidirá,
sobre consulta do presidente ou indicação de al
gum vereador.

Art. 63. Nos casos de urgencia, si não es
tiver presente a commissão a quem incumbe dar
parecer sobre a materia considerada urgente
(art. 58), irá esta á que estiver menos atarefada na
uccasião.

Art. 64. Salvo os casos de urgencia (art. 60),
nenhuma deliberação será tomada sem que a ma
teria sujeita tenha sido pos.ta em discussão.

Art. 65. Qualquer dos vereadores e o pre
sidente póde propôr e discutir o que lhe parecer
conveniente ao desempenho das suas attribuiçoes.
As propostas, e em g'eral qualquer moção, serão
por escri pto, datadas e assignadas por seus auctores
e por elles lidas quanda não queirão apresentaI-as
á meza para o serem pelo lSecretario.

Art. 66. As emendas, os additivos e os sub
stitutivos serão postos em discussão junctamente
com o projecto principal.
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Art. 67. Nenhum vereador poderá fal1ar sem
ter obtido a palavra. Esta será dada pela ordem da
inscripção dos oradores quando mais de um a
tenha pedido, e alternadamente de modo que co
mece a fallar um contra, outro a favor, e assim por
diante. Para que isto se óbserve, o vereador que se
~nscrever declarará si pretende fallar contra ou a
favor. O pedido da palavra para responder dá pre
ferencia ao orador que tiver fanado primeiro sobre
o que se lhe seguir na ordem da inscripçãO.

Art. 68. A todo o vereador é permi ttido ex
plicar alguma expressão que não tiver sido toma
da no seu verdadeiro sentido, ou produzir algum
facto desconhecido á camara, o qnal venha ao
caso da di. cussão; comtudo, não poderá exceder
os limites da explicação ou da producçãO do facto,
a arbitrio do presidente, com recürso para a ca
mara.

Art. 69 . No principio de qualq l1er discussão,
póde-se pedir a palavra pela ordem para propôr
o melhor methodo de dirigil-a. O mesmo é per
mittido no fim del1a para propôr o melhor me·
thodo da votação.

Art. 70. Cada vereador não poderá fal1ar
mais de duas vezes sobre a materia em discussão,
nem mais de uma para exp]jcação, ou pela ordem,
ou sobre adiamento ou a preferencia do art. 7lo

Art. 71. Sempre que se apresentar mais de
uma proposta sobre o mesmo objecto, haverá de
liberação preliminar sobre qual será preferido para
reg'ular a discussãO. Entender-se-hão rejeitadas
as propostas preteridas. Sobre esta preferencia nãO
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se admittirá discussão que exceda de um discurso
a favor de cada proposta em questão.

Art, 72. Os vereadores fallaráõ sentados,
querendo. O presidente, quando quizer discutir,
deixará a cadeira ao seu immediato em votos, to
mando o assento deste; e, terminado o seu discmso,
voltará a occupar a sua cadeira.

Art. 73. Finda a discussãO, ou si nenhum
vereador quizer fallar pro ou contra, será a ma
teria sujeita posta a votos, dizendo o presidente
no primeiro caso: «NãO havendo mais quem
falle, vou pôr a votos, » suppümiado ó adverbio
no segundo caso. Não pedindo algum vereador a
palavra, o presidente dirá: «Os senhores que dãO
a materia por discutida queirão levantar-se. »
Si a decisão fÔl' affirmativa, fica. a discussão en
cerrada, ninguem mais pôde obter a palavra, e o
presidente porá a votos, dizendo: «Os senhores,
que são de parecer que. " queirão levantar-se; »
ou: «Os senhores que approvão... queirão le
vantar-se. })

Al't. 74. Todas as votações serão symbolicas.
Votarão todos os vereadores presentes, votando pOl'
ultimo o presidente, que com o seu voto de quali
dade decidirá os empates, ainda que estes resultem
do seu primeiro voto. O que a maioria decidir se
tomará como resoluçãO.

Art. 75. Nenhum vereador poderá vo tal' em
negocio do seu particular interesse, nem de seus
ascendentes ou descendentes, sogro ou genro, ir
mão ou cunhado, emquanto durar o cunhadio, ou
em que jurem ter suspeição.
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Art. 76. Quando a materia sobre que deva
recahir a votacão se compuzer de duas ou mais
proposições distinctas e de- tal modo independen
tes que, si fôrem convertidas em resoluçãO, possão
vigorar e ser executadas cada uma de per si, vo
tar-se-ha separadamente sobre cada uma dellas.

Art. 77. Para pôr a votos um projecto emen
dado, o presidente declarará que «o vai pôr a
votos, salvas as emendas». Si passar o projecto tal
qual, ficão estas prej udicadas. Na votação das
emendas terão prioridade as suppressivas ; e
quando s~ tratar de de pezas, primeiro se porão a
-votos as mais restrictiva~.

Art. 78. Os substitutiv05 serão votados pri
meiro que os projectos primitivos; os additivos
depois; em separado.

Art. 79. Quando pela diversidade das emen
das e additivos se ofl'erecer difficuldade em diri
gir a votação como fica estabelecido nos antece
dentes artigos, o presidente poderá reduzir a
questões simples toda a materia sobre que se tenha
de votar; e o fará sempr~ que alg'um vereador o
requerer e a camara conVIer.

Contra a redacção de cada uma dessas ques
tões poderá qualqu.er vereador reclamar; e si o
pre:;;idente não concordar, a camara decidirá.

Art. 80. As resoluções da camara que fõrem
complex&.s serão afinal redigidas pela commissão
da redacção, e submettidas á appro..-aç.ão da
camara.

Art. 81. A nenhum vereador é licito fallar
contra o vencido, nem protestar contra as delibe-
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rações da maioria, podendo sámente fazer inserir
na acta da mesma sessão, ou da seguinte, a decla
ração do seu voto, mas sem motivaI-a.

Art. 82. Nenhuma proposta rejeit~da poderá
ser reproduzida sinão passadas quatro sessões
ordinarias depois daquella em que se dér a rejeição.

Al't. 83. As sessões não duraráõ mais de
quatro horas. Comtudo, a hora não in tljrromperá
a votação das materias cuja discussãO ficar
encerrada.

Art. 84. Findos os trabalhos, o secretario
lavrará a acta em um caderno. Approvada e rubri··
cada pela camara, será transcripta no livro dellas
para ser lida na se::isão seguinte (art. 52).

SECÇÃO II

Da policia das smóes.

Art. 85. Durante a sessão, nenhum vereador
chamará á meza pessoa alguma para tratar de ne·
gocios, nem mesmo a algum emprf'gado ; e si tiver
necessidade de algum d'estes pedirá ao presidente
que o faça cha mar.

Art. 86. O vereador que na sessão não guar
dar a attencão e decoro devidos será advertido
pelo preside-n te com a formula: «A ttenção I » Si
esta advertencia não bastar, o presidente o no
meará, dizendo:« Sr. F ... , attenç;"'o I» Si não fõr
obedecido, fará sahir da sala o desobediente, con
s~ltaudo préviamente os outros vereadores, se~

dISCUSSãO, e dizendo: «O sr. F.... deve reh-
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rar-se.» Si o vereador nao se quizer suj ei tal', o
presidente levantará a sessão. Neste caso, a ca
mara, na sessão seg'uinte, delibarará si o verea
dor deve ou não ser admittido; e resolvendo pela
negati va, chamar-se-ha o immediato em votos,
salvo á~uelle o recurso para a assembleia provincial
si estiver funccionando; ou, no caso contrario,
para o prsidente da província.

Art. 87. enhum vel'eador pode ser interrom
pido quando estivei' fallando. São comtudo permit
tidos os apartes, sendo breves, moderados e ten
dentes a esclarecer a discussão. a arbitrio do presi
dente. Fóru deste caso, o presidente advertirá o
int~rruptor com a formula: «(Ordem I» simples
mente; ou nominalmente: «(Ordem, sr. F.I) na
reincidencia. Na terceira vez, ú presidente o man
dará calar dizendo: «O sr. F. não póde interrom
per o orador.) Si, não obstante continuar, o pre
sidente procederá como no artigo' antecedente,
fazendo-o sabir da sala.

Art. 88. Si algum vereador qnizer fallar sem
que tenha pedido e obtido a palavra (art. 6'7), o
presidente o chamará á ordem sim,lesmente, ou
nominalmente si insistir; e não sendo obedecido
dirá: «O sr, F .... não tem a palavra). Si, não
obstante, continuar, será obrigado a sahir da sala,
procedendo o pyesidente como no art. 86.

Art. 89. Do mesmo modo, o presidente reti
rará a palavra ao vereador que, di vag'ando da
questão, ou trazendo para ella materia nova e extra
nha, não quizer sujeitar-se ao presidente depois
deste lhe apontar o objecto que se discute.
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Art. 90. Si o presidente deixar de cumprir
os artigos antecedentes, qualquer vereadorpo
uerá requerer que o faça; e havendo duvida sobre
a decisão do presidente, a camara decidirá.

Art. 91. Si o presidente fôr o perturbador
da ordem, qualquer vereador lh'o observará, di
zendo: « O sr. presidente parece estar fóra da
ordem. }) Si com esta admoestacão se não contiver,
o vereador poderá appellar par~ n. camara afim de
que decida da violação, sem que preceda discus
são. Então deixará o presidente a cadeira, que sel'á
occupada pelo seu immediato em votos, e a ca
mara decidirá. Si o presidente se não quizer sujeitar
á decisão da camara, ou deixar a cadeira, haver
se-ha POl' finda a sessão, e o secretario mencio
nará o occol'l'ido na acta.

Art. 92. As sessões serão publicas. Haverá
na sala assentos para os espectadores que se apre
sentarem desarmados. Estes guardarão silencIO, e
não darão o mais leve signal de approvação ou
desapprovação. Si o contrario fizerem, serão admoes
tados pelo porteiro (art.· 24, § 3°j; não obedecendo á
admoestação, o porteiro o communicará ao presi
dente, que mandará ler este artig'o, e admoestará
o infractor. NãO sendo obedecido, fal-o-ha sahir da
sala j e si o inÜactor não quizer retirar-se, será
preso e remettido á auctoridade competente, com o
auto da desobediencia, que o secretario lavrará.

Art. 93. O presidente poderá requisita.r força
armada e della fazer uso com annuencia da ca
mara, e empregar todos os meios para manter a
liberdade da tribuna, a segurança dos vereadores
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e a ordem das sessões, não só dentro da sala
respectiva, como nas outras da camara e nas suas
immediaç'ões.

TIT U L O III

Do archivo da ca=ara e da biblio1;heca
:municipal.

CAPITULO I

Do archivo da camara.

Art. 94. O archivo da camara comprehen
derá:

§ loas papeis officiaes dirigidos á camara
por pessoas de fóra della.

§ 2° Os papeis feitos pela camara, por seus
funccionarios e empreg'a:dos tendentes á adminis
tração munici paI.

§ 3° Os livros da escripturação da camara
e os que, por disposiçãO de leis ou regulamentos
geraes ou provinciaes, devão ser guardados no seu
archivo.

Art. 95. O archivo será conservado em es··
tantes fechadas, onde o secretario guardará os
papeis, distinguindo-os nas classes dos paragra
phos do artigo antecedente, e em subclasses, sepa
rando as portarias dos officios, representações, me
moria.es etc., felicitações, parpceres das commissões
- dos relatarias e officios dos funccionarios e em
pregados; e os livros pela ordem das suas ma
terias.
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Art. 96. Os li.vros da escripturação da ca
mara serão os segmntes:

1° Livro dos assentamentos dos empregados
que vencerem ordenado.

2" Livro do registro das posturas.
3° Livro do registro Ua. Lei do Iode Oítubro

de 1828, e de todos os artigos das que se fôrem
publicando que disserem respeito á camara.

4° Livro do registro das portarias, oflicios
e mais correspondencia oflicial recebida pela ca
mara.

5° Livro do registro das portarias, officios e
mais correspondencia official expediàa pela ca
mara.

6° Livro do registro das cartas de naturali
sação.

7° Livro do reg'istro dos titulas dos empre
gados.

8° Livro do registro geral.
9° Livro dos juramentos da camara e dos

seus funccionarios e empregados.
10. Livro dos juramentos das auctoridades

que o prestam perante acamara.
11. Livro dos juramentos dos naturalisados.
12. Livro das declarações feitas pelos extl'an

geiros que se quizerem naturalisar.
13. Livro da receita e despeza da camara mu

nicipal.
14. Livro das contas correntes e caixa.
15. Livro dos proprios· municipaes e do regis

tro das rendas da camara.
C.M-23
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16. Livro dos tombo dos ben.' da camara.
17. Livro de talões.
18. '::"i vro do cemiterio.
19. Livr'o do protocollv da entrada e sahida

dos papeis qne, sendo recebidos p'~la camara, se
jãO por e1la despachados para serem entregues
ás partes.

20. Livro dos contractos celebrados pela ca-
mara.

21. Livro do indice geral.
22. Livro das actas.
Al't. 97. Além destes, conterá o al'chivo o li

vro do registro dos casamentos acatholicos, e os
das eleições e qualificações dos votantes, dos jura
dos e da guarda nacional. Tambem pertencem ao
archivo as urnas tanto do serviço do jury, como
das mezas eleitoraes e das qualificações.

Art. 98. Nos livros dos registros, o secreta
rio transcreverá i1Jsis verbis 'os papeis que tenhão de
ser registrados; finda a transcl'ipçãO, os conferirá;
e achando-os conformes, assim o declarará e, da
tando, assignará.

Art. 99. Nos livros dos juramentos, serão es
tes lavr'ados na fórma do estylo, rubricados pela
camara ou pelo presidente que os deferir, e assig·
nados pelos que os prestarem. No dos juramentos
dos naturalisados (art. 96, n. 11), o secretario de
clara L'á si o indi vid UQ naturalisado é casado OH
solteiro i si com brazileira ou extl'ang'eira; si tem
filhos, quantos, de que sexo, edade, religião, es
tado, naturalidade e ter:ra d.esta.
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Ad. 100. No livro das declaracõ8s dos ex
h'angeiros (art. 96, n. 12), lavrará o sêcretario por
termo a do filho do cidadão naturalisado antes da
naturalisação de seu pae, e maior de .21 annos,
que quizer obter carta de natul'alísação. Consiste
essa declaração em que o declarante quer ser
cidadão brasileil'o; e será por elIe assignada.

Art. 101. No livro da receita e despeza,
serão fielmente copiados os balancetes trimensaes
do procurador.

Art. 102. o das contas correntes, serão es-
cripturadas as que se abrirem com todos os deve
dores da camara e recebedores dos dinheiros mu
nicipaes. NelIe haverá tambem um titulo de caixa,
escripturado pelos methàdos mercantis usuaes, e
sempre com a maxima clareza e limpeza.

Art. 103. No dos proprios municipaes e dos
registras das rendas, serão aquelIes inventariados
com todas as qualidades caracteristicas para os bem
distinguir, e se farão as preCIsas referencias ao
livro do tombo d'onde elles constem; e mais se
assentaráõ as rendas com que fôr dotada acamara,
classificando-as por sua natureza.

CAPITULO II

Da bibliotheca municipal.

Art. 104. A bibliotheca municipal será ~s

tabelecida na secretaria da camara, si não fôr
possivel em sala propria. Compôl'-se-ha dos livros
de sciencias, artes e leg'islação act ualnien te exis-
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tentes; dos que fõrem remettidos á camara pelo
Governo ou outras auctoridades; dos que lhes fõ
rem doados e dos que a camara comprar quando
para i~so haja verba no seu orçamento.

Art. i05. A bibliotheca será franqueada ao
publico nas quartas-feiras e sabbados de cada se
mana, das 9 horas da manhã ás 3 horas da tar,de ;
e nos domingos. das 8 ás 10 da manhã. Fóra des
tes dias e horas, poderá, ser admittido quem se
apresentar munido de bilhete do presidente, ou
sem elie si o secretario annuÜ', sem prejuizo do
serviço da secretaria, exceptuados os nacionaes
ou extrangeiros que morarem fóra do municipio e
se acharem de passagem na vil1a, os quaes serão
admittidos em qualquer dia, emquanto se achar
aberta a secretaria.

Art. 106. Quando as sessões da camara
recahirem em quarta-feira ou sabbado, a biblio
theca. não será ft'anqueada sinão depois de finda a
sessão.

Art. 107. No centro da sala da bibliotheca,
haverá uma meza sufficientemente espaçosa para as
leituras. com cadeiras em redor. Sobre a me:Kcl.
estará um exemplar do catalogo; papel, penna,
tinta e areia para os consult.antes que quizerem
tomar apontamentos, e os jornaes do dia si a ca
mara os ti ver.

Art. 108. Nenhum consultante tirará das
estantes livro algum; mas pedil-o-ha ao secretario
por escripto, datado e assignado. Fin1a a leitura,
entregará o livro ao secretario, que lhe restituirá
o bilhete do p8dido.
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TITULO VI

Da correspondenoia omoial.

app. I

Art. 109. As deliberações da camara que se
dirigirem á assembleia legislativa provincial, ou
sejam propostas, creação, revogação ou alteração
de uma lei peculiar, estabelecimento de uma nova
obrigação para o municipio com o nome de pos
tura, ou qualquer objecto da sua compe tencia ; ou
sejam representações ás auctoridades superiores,
serão assigD;adas por todos os vereadores presentes
em sessão, e durante ella ; e dirigidas com oflicio
ao presidente da provincia para lhes dar o conve
niente destino.

Art. 1l0. A corresponJencia cem o presi
dente da provincia e com as autoridades judicia
rias e policiaes do termo e da comarca, de juizes
municipaes, delegados e subdelegados de policia
para cima, será assignada por todos os vereadores
presentes na Sbssão; e bem assim as felicitações a
quem a camaJ,'a deliberar dirigil-as.

. Art. lU. A correspondencia com as auctori
dades inferiores ás declaradas no artigo antece
d~nte j as deliberações da camara que tiverem por
objecto ordenar o cumprimento das posturas e o
das leis cuja execução esteja a seu cargo, e as or
dens do presidente serão expedidas por portarias
assignadas por este e pelo secretario, si fôrem di
rig'idas aos empregaJos da camara. e por oflicio
si fôrem a outras pessoas.

Art. 112. Nenhum oflicio que tenha de ser
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assignado pela camara será expedido sem que
tenha sido redig·jdo pela commissão da redacção,
que aprese~tará, sem fórma de parecer, o projecto
de redacção para ser por ella discutido e votado.

Al't. 113. As tabellas demonstrati va ~ e mais
peças que acompanharem os balanços e orçamentos
da reçeita e despeza da camara serão assignados
sómente pelo presidente e o secretario,

Art. 114. Não é permittido a vereador algum
assignar-se vencido na correspondencia da camara,
nem fazer qualquer outra declaração antes ou em
seguida á sua assignatura; devendo reservar para
a acta a declaração do seu voto, na forma do
art. 8I.

Art. 115. Os despachos da cam ara ou do
presidente serão lançados em baixo nas petições.

TITULO V

DISPOSIÇÕES GERAES

Al't. 116. Os vereadores nãO podem ausen
tar-se do municipio por mais de 15 dias sem li
cença da eamara; e quando esta não esteja reu··
nida, ou seja urgente a partida, ou necessaria a
demora fóra do municipio por mais daquelle tempo,
a communicarão ao presidente para que chame
supplentes em numero bastante para haver sessão.

Art. 117. A cam ara concederá a licenea sem~

pre que o permittirem o numero dos vel'êadores
existentes, o estado dos negocios publieos e a 111'

gencia dos motivos allegados.
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Art. 118. li'altando vereadores p ara haver ses
são extraordinaria, que tenha sido convocada por
motivo urgente, o presidente com o secretario con
vocará os immediatos em votos e juramentará os
que comparecerem até completar-se o numero
preciso.

Art. 119. E' prohibido aos funccionarios e
empregados da camara con:tituil'em-se procura
dores de pal'te:; em negucios qne tenham de ser
tracto.dos perante dIa ou por ella decididos.

Art. 1~O. Deste regimento será dado a cada
funccionario e empregado da camara um exemplar
impl'es'o. Um outro será encadernado, com folhas
em branco entremeiac1as em numero duplo das im
pl'ossns, pam neHas se lançarem ag alterações, mo
dificações o accrescimos que a camara de futuro
resolvol'; e S<'l'á gualdado no archivo. Outro, final·
mente, será encaclemado junctamente com as pos
turas e a Lei do IOde üitubro de 1828, para estar
sobre a meza nos dias de . essão da camal'a.

Araruama, 9 de Jolho de 1870.- Bento José
Martins, presidente.-Bernardo José da Fonseca Vas
concellos,-A'ntonio Francisco Furtado de Mendonça.
Dr. Joaqltim Antunes de Figueiredo.-Antonio Joa
quim de Macedo SouTes, relator. - Antonio Custodio
Pacheco de Re.zende.





APPEN,SO II

Dos Vereadores como substitutos dOl!l
.Juizes Municipaes, dos Orphã08 e de
Direito.

TITULO UNICO

CAPITULO I

Art. lo Nos impedimentos dos juizes muni
cipaes e dos orphãos e de seus supplentes, o exer
cicio desses cargos passa aos vereadores que servem
de substitutos pela ordem da votação (1).

(1) Art. 19 da Lei de 3 de Dezembro de 1841 e Decr. n.
2012 de 4 de Novembro de l8Ui. Si se houver procedido a
duas eleições para vereadores, preferem os dilo primeira aos da
egunda eleição: art. 229 do Regu\. n. 8213 de 13 de Agosto

de 1851. E a sim, os supplentes dos juizes municipaes, nos seus
impediment'ls, devem ser substituidos pelos vereadores mais vo
tados do primeiro escrutinio, seguindo-se os seus immediatos: e só
depois de esgotada a respectiva lista, caberá a su bstituição ao
,mais votado do segundo escrutinio, e assim por diante. Caso
haja dois ou mais vereadores com egual numero de votos no
mesmo escrutinio, será escolhido o mais velho; e caso haja dois
da mesma edade (hypothese dillicil, mas não impossivel), deci
dirá a sorte: Av. do Ministerio da Justiça n. 38 de 21 de Julho
de 1883, de conformidade com o AV. do Ministerio do Imperio
n. lO de 31 de Janeiro do mesmo anno. Claro é que, baven-
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Art. 2° Si as varas dos orphãos e municipal
estiverem separadas, ou houver mais de uma mu
nicipal, deve guardar-se egual separação na substi
tuição, occupando o vereador mais votado a pri
meira que vagar, e o immediato eill votos a
outra (1).

Art. 30 Ao vereador que, na falta dos sup
plentes, estiver substituindo o juiz municipal,
compete substituir tambem o juiz de dit'eito, não
havendo alg'um dos juizes municipaes d signatlos
para substituírem esta auctol'idade (2).

Art. 4° Para exercerem a jUl'isdicção de
juizes municipaes, dos Ol'phãos e de direito, n~o

carecem de novo juramento além do qlle pl'es
tárão como vereadores (3).

do um só escrutínio, a sub tituiçãO e fará pela lista geral,
observando-se, n'esta hypothese, a doutrina dos Av . n. 51 de
24 de Agosto de 1882, n. 5 d 27 de Janeiro, n. 9 de 14 de
Fevereiro e n. 16 do lo de Março de 1883: Av. n.38 cit.-
M. S.)

(1) Av. de 12 de Abril de 1858, e n. 136 de 19 de Abril
de 1871.

~2) Av. de 24 de Março de 1855. NãO substituem, porém,
o juiz de direito na presidencia do jury, que, em falta daquelle
e seus substituto, deve ser exercida pelo Juiz de direito da co
marca mais proxima e seus substitutos. Decr. n. 3373 de '1
de Janeiro de 1865.

(3) Decr. D. 20'12 de 4 de Novembro de 1857.
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Art. 5° Egualmente não carecem de novo ju

ramento os vereadores que, no exercicio do cargo
de juizes municipaes, fôrem nomeados arbitras
pelas partes (1).

Art. 6° Os que não estiverem em exercicio
do cargo de vereador, ainda quando juramentados,

não podem substituir os juizes municipaes, dos

orphãOS e de direito (2).

Art. 7° O vereador a quem couber a substi
tuiÇãO dos juiz€s mencionados nos artigos antece
dentes, nITo se póde excusar deUa por motivo de

propria convenieocia; e. só pOl' mole tia deve con

siderar-se legitima a allegação de impossibilidade,
que torna-se tambem extensiva ao exercicio do
cargo de vereado!' (3).

Art. 8° O vereador que entra em exercicio

do cargo de juiz municip'al ou dos orphãos deve
abster-se de exercer o de vereador, por não poder
accumular os dois cargos (4).

(I) Av. de 24 de Janeiro de 1856.

(2) Art. 3° do Dec!'. D. 2012 de 4 de Novembro de 1857.

(3) Av. de 12 de Abril de 1&'58.

(4) Dec. D. 429 de 9 de Agosto de 1845; Avs. de 6 de Julho
de 1859, de 19 de Settembro e 22 de Dezem!no de 1860. Estão
sem vigor os Avs. que, como o' de 3 de Settembro de 1857 e 21
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CAPITULO II

DA COMPETENCIA

Art. 9° Aos vereadores em exercicio da juris
dicÇãO de juizes municipaes, dos orphãos e de
direito, competem todas as ãttribuiçães confe
r~das pelas leis a estes juizes (1)'-

Art. 10. ~ão podem conhecer das causas em
que fôr interessada a camara municipal; nella são
substituidos pelo juiz municipal do termo mais
'fizinho (2).

de Agosto de 1858, decidiam de modo diverso sob o fundamento
de que era a qualidade dê presidente da camara que lhe dava
competencia para uhslituir o juiz municipal. Si tal ra1ão fosse
procedente, o juiz municipal quando tivesse de exercer a vara
de direito deveria accumular esta rom a municipal; o contra
rio, porém, está estabelecido. E depois, si o pr:esidente da ca
mara accumulasse a jurisdicçãO de juiz municipal, como for
mar-se o concelho municipal de recurso, que deve ser composto
de tres membros, a saber: o juiz municipal, o presidente da
camara e o eleitor mais votado?

(NãO existe mais esse concelho; mas o argumento é proce
dente. Hoje, está fóra de contestação a doutrina do Âuctor : Avs.
n. 592 de 11 de Dezembro do 1869; n. 385 de 16 de Oitubro
de 1872; n. 279 de 26 de ~faio de 18'16; n. 199 de 4 de Abril de
1878 j n. 9 de 14 de Fevereiro de 1883 e outros anteriores.-
M. S.)

(1) Vide a limit.ação quanto á presideneia do JUfY na nota 3"
deste Appenso. NãO fazem tambem correições.

(2) Deer. n. 2012 de 4 de Novembro de 1857.
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Art. n. Quando no caso da Ord. do liv. 3,
tit. 20, § 8,0 tiver de ser vista por um vereador a
differença no julgar da suspeição opposta no civel
ao juiz municipal, e fõr a camara interessada na
causa da suspeição, verá essa differença, não ()
vereador que estiver em exercicio do cargo de
juiz municipal, mas sim o juiz municipal do
termo mas vizinho (1).

Art. 12. Não podem fazer correição (2), nem
mesmo 'no caso de ter estado a camara mais de
dois annos sem juiz de direito (3); nem presidi!"
o jury (4); nem julgar provado, ou não, o di
reito de cada cidadão ser reconhecido eleitor (5).

(I} Decr. de 3 de Março de 1842, combinado com o Decr.
n. 2012 citado, Si acamara nllo fôr interessada, é o vereador
mais votado, e nào o mais velho que deve servir. Decr. de lã
de Janeiro de 1.839.

(2) Tenho visto mais de uma vez os vereadores julgarem
em causa em que não podiam ser juizes. Por i so, pareceu-me
conveniente indicar aqui os motivos de suspeição declarados pela
lei.

(3) Ord. do Iiv. 30 , tit. 24, pr. Nas cau"as de salarios dos
officiaes que perante elles servem, podem julgar sem dependencia
do consentimento da parte contraria: § 30 da citada Ord. ão
devem tambem julgar em feitos de seus intimos amigos e inirrli
gos capi taes.

(4) Decr. n. 834 de 2 de Outubro de 1851, art. lo,
, (5) Entendemos que a attrtbuiçãO de fazer correição, con-
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CAPITULO III

DAS SUSPEIÇÕES (1).

Art. 13. Como substitutos dos JUIzes muni
cipaes, dos orphãos e de direito, são os vereadores
sllspeitos nos mesmos casos, e pelos mesmos mo
tivos que estas auctOl·idades.

E pois:
lo Quanto ao civel :-Não podem sel' juizes em

causas em que sejão interessados; nas de seus pa
rentes até o quarto gráu, contados estes por direito
canonico; nas de seus cunhados emquanto dmar
o cunhadio, e nas dos officiaes que perante elles
servem, salvo si a parte contraria consentir (2).

2.° Quanto ao commercial:-Não devemconhe
ceI' e julgar as causas em que fôrem partes seus
amigos intimas, inimigos capitaes, e parentes até
o segundo gTáo contados por direito canonico, e

ferida pelo Deer. n. 834 de 1851, aos juizes mumclpaes que
estão substituindo os de direito por mais de dois annos, só com
pete ao juiz municipal proprietario, não aos seus supplentes,
ainda que em direito formados sejão. E tá no espirito da lei,
e decorre da im possibilida.de de ser exercida a attribuição por
supplentes ou vereadores leigos.-M. S.

(1) Decl'. n. 3373 1e 7 de Janeiro de 1865, art. un.; no t.
ao art. 3' d'e te App.

·(2) Regu!. n. 8213 de 18'11, art. 19 a 22 e 31.
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bem assIm nas cansas em cuja decisào tiverem
particular interesse (1).

3.° Quanto ao crimiual: devem dar-se de sus
peitos quando forem amigos intimos, llllmigos

capitaes, parentes consanguineos, e affios até o

segundo gl'áo de alguma das partes, seU;5 amos,

senhores, tutores ou curadores, ou tiverem com

alguma::: dellas demalldas, oufôrem particularmente
interessado.:; na decisão da causa. NãO podem,

pOl'ém scr dados de suo peitos nos processos de for

maçào de culpa e de desobediencia (2).
Al't. 14. O que é suspeito a qualquer parte na

qualidade de juiz municipal, tambem o é na quali-

(l) Art. 86 do Reg. n. 737 de 25 de vembro de 1850á
(Partic1tlar interesse entende-"e intere"se de parte, já por si, já
por sua mulher, sacio, companheiro, como e demonstra no Di
reito, XXXV 177.-M. .).

(2) Art . 247 e 248 do Reg. de 31' de Janeiro de 1842.
Il:E derlaramos ser inimigo capital de outro o que com elle

algum tempo teve ou tem feito crime ou civel, em que e trate
e mova demanda de todos os bens, ou a maior parle delles ; ou
que houve_se aleijado ou malferido aQuelle que fosse dado por
testemunha contra elle, ou contra sua mulher, .eu filho, ueto, ou
irmãO, ou houves e feito a cada um delle. algum grande furto,
roubo ou inj uria, ou bouves e commettido adulterio com a mu
lher de cada um delltl , ou a testemunha houves e morto, ou
commettirlo r.arl:l um lo ditos ca os contra a parte, ou contra sua
mulher, tllho, neto ou irmão. » Ord. do liv. 3°, tit. 56, § 7.
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dade de juiz de direito, visto que o defeito ou o im
pedimento de suspeição é proprio da pessoa, e nao
do cargo (1).

(1) J\V. de 28 de Março de 1838.
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tna IJlustrissilDa CaO)ar-:'t ~Iuuicip:'tl

da Cor-te (1)

TITULO I

DOS EMPREGADO;; DA CAMARA

CAPITULO U~ICO

Art. 10 Os empreg'ados da Illustrissima Ca

mara Municipal da Côrte achão-se c!istribuidos
pela~ seguintes repartições:

I' Secretaria.
2" Contadoria.
3" Li rectoria das obras.
3' Matadouro.

Art. . 2° Além dos empregados distribuidos
por essas repartições, tem a Camara Municipal:

I' Um thesoureiro (2).

2° Um escrivão (3).

3° Um advogado (4).

C. 11.-24

(1) Foi-lhe concedido o tratamento de Senhoria e
~ima pelo Dec. n. 86 de 18 de Julho de 18<1l.

(2) Cl'eado pela Lei de 23 de Junho de 1856.
(3) ResoluçãO de 1<1 de Settembro de 1805..
(4) Portaria de 2 de Junho de 1842...

IIlustris-
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4° Um procurador.
5° Doze fiscaes.
6° Quarenta e dois guardas.

SECÇÃO 1

Da secretaria

Art. 3° A secretaria compõe-se dos segmn-
tes empregados:

Secretario.
Chefe tla 11 secção.
Dieto da 21 secção.
Dois primeiros ofliciaes.
Dois segundos.
Porteiro.
Dois continuas.

Archivista (1).

SECÇÃO II

Da contadoria.

Art. 4° A contadoria compõe-se dos segulll
tes empregados :

(1) Com excepção do secretario e archivista, todos os mais
empregados desta repartição forão C1'eados pela Lei de 28 de
Junho de 1836. O archivista foi creado pelo Decreto n. 4032 de
-30 de Novembro de 1867.
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Contador (1).
-Chefe da secção de receita (2) .

. -Chefe da s~CÇão de despeza (3).
Dois pl'imeiros officiaes (4).
Dois segundos dictos (5).

SECÇÃO III

Da directoria das obras.

app. lI[

Art. [;0 A directoria das obras compõe-se dos
seguin tes empregados:

Director da 1" secção e inspector de mari-
.nhas (6).

Dicto da 2" secção (7).
Tres ajudantes dos directores (8).
1Q escri pturario (9).

(1) Leis tle 4 de Dezembro de 1830 e 28 de Junho de 1836.
(2) Leis de ~ de Dezembro de 1830 e 28 de Junho de 1836.
(3) Idem.
(4) (Jem.
(5) Idem. ReguI. de 4 de Novembro de 1854 e I de Julho

·de 1858

(ti) Res. de 12 de Agosto de 1853 e Porto de 28 do mesmo
mez e anno.

(7) Res. de 20 de Agosto de 1853 e Port. do IDGSmO mez i

anno.
(8) Resol uçãO da Camara.
(9) Res. de 25 de Settembro de f849.
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2° escripturario (1).
Dois arr!ladores e avaliadores de terrenos.

SECÇXO IV

Do matadouro.

Art. 6° O matadouro tem os seguintes em-
pregados:

Ad'ministrado)' (2).
Escrivão (3).
Dois Cimrgíães (4).
Feitor (5).

TITULO II

DAS RENDAS DA ILLUSTRISSIMA CAMARA

Art. 7° Formão a renda municipal os seguin
tes artigos de recei ta:

1 imposto do cons u mo de
aguardente." ......•... Art. 19 da Lei de 30 de Oitubro

de 1835e 12 de Nov. de 184,1.

(1) Res, de 23 de Oitubro de 1855.
(2) Res. de 23 de Abril de 1864.
(3) Res. de 3 de Maio de 1862.
(4) Porto 25 de Fevereiro de 1857 e Re . de 12 de No

vembro do mesmo anno.
(5) Res. de 20 de Fevereiro cl e 1846,
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2 Imposto sobre vinhos, licores
e mais bebidas espirituosas. Art. 19 da Lei de 30 de Oitubro

de 1835.
3 Dicto de policia.. . . . . . . . . •. Art. 37 da Lei de 3 de Oitubro

de 1834.
4:Dicto de seges, carros e car-

~u roças Art. 46 da Lei n. 1628 de 17 de
Settembro de 1851.

5 Foros de terreno da Camara. Carta de se maria de 18 de Agas
te de 1557; Carta Régia de 8
.Janeiro de 1794 e Alvará de 10
de Abril de 1821.

6 Dietos de terrenos de mari-
nhas e mangues Arl. 37 da Lei de 3 Oito de 1834.

7 Dictos de armazens § '10, tit. 12, secçãO 2n, das Pos-
turas.

8 Dictos de tavernas Idem.
9 Dietas de carroças. . . . . . . • .. Idem.

10 Dietas de carros Idem.
iI Dietas de quit:l.ndas ...•.. :. Idem.
13 Laudemios de terrenos da

camara .......••........ Liv.4°, tit. 38, das Ords. e Al-
vará de 10 de Abril de 1821.

13 Dictos de terrenos de mari-
nbas e mangues•........ Arl. 37 da Lei de 3 de Oitubro'

de 1834 e Portaria de 5 de
Agosto de 1839.

14 Rendimento do Matadouro .. Liv. l°, til. 66, das Ordenações.
15 Dieta dos talhos fóra da ci-

dade Idem.
16 Dieta da Praça do Mercado .. Edificada pela Illma. eamara em

1834.
17 Dieta de aferições ........•. Accordao da Relação de 22 de

Novembro de 1794.
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18 Emolumentos de alvarás de
casas de negocio etc ...... Lei de 28 de Junho de 1836, e f7

de Settembro de 1851.
19 Premios de depositos Art. 105 do Cod. do Prac.
20 Taxa sobre a venda de peixe

pela cidade , Art. 5· do Edital de 20 de Agosto
de 1844.

21 Dieta sobre naturali aÇôes ... Lei de 23 de Oitubro de 1832.
22 Muletas por infracções de pos-

turas " Lei do 1· de Oitnbro de 1828.
23 Dietas das leis munieipaes Art. Z7 da Lei n. 1507 de 26 de

Settembro de 1867.
'!4 Indemnização pelo reparo de

calçadas. . . . . . . . . . . . . . . .. ResoluçãO de 15 de Dez. de 1860.
25 Dicta por mediçãO de terrenos

de marinha ln trucÇão de 14 de Nov. de 1832
arts. 7° e 8°, e outras Provisões
do Thesouro.

26 Licenças para festividades... Pôsturas da IlIma. camara, tit.
lO, § 14, 2a secção.

27 Dietas a ma cates. .. . .. . ... § 3° art. 44 da Lei n. 628 de 17
de Settembro de 1851.

28 Dietas a despachantes Resolução de 21 de Oito de 1854.
29 Alugueis de proprios munici-

paes ResoluçãO da IlIma. camara.
30 Locação de terrenos para tol-

dos volantes nas praças e Ma-
tadouro., ......•.......... ResoluçãO da filma. camara de

29 de Dezembro de 1860.
31 Arrendamento de terrenos de

marinhas ' " .. Idem.
32 Investiduras de terrenos ga-

nhos para arruamentos... .. ResoluçãO da Illma \ camara..
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33 Arruaçã·es ..•..............
34 Restituições II repo~ições .
35 Cobrança da divida activa .
36 Juros de apolices Recebidos pelo que o Governo

deve á camara.
37 Carimbos de c.arroças, carros,

botes, barcos etc Resoluçãu d<J. IlIma. üamara de
20 de Novembro de 1860.

38 Producto de rezes rejeitada. Resolução de 25 de Fev. de 1865.
39 Dieta de generps vendidos ..
40 Donativos _•
~l Juros da Companbia «ArgosD
42 Saldo do anno anterior .

Aux.ilio do Governo , .
Juros da quantia pertencente

ao cofre de deposilús,pagos
pelo Banco .A nglo-Brni-
leiro ResoluçãO de 2 de Oil. de 1860.

Dielo ao cofre da 0amara,dieto luem.

TITULO III

DA. DESPEZA. (1)

Art. 8' A dl'speza. da I1lustrissima Camara
Municipal corre por conta das seguintes verbas:

10 Pessoal, compl'ehundendo os empregados

aposentados.
20 Foros de t~l'l'enos occupados pela camara.

(1) Dee. n. 4032 de 30 de Novembro de 1867.
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3° Di vida passiva.
4° Custas e despezas j udiciaes.
5° Restituiçõee e reposições.
6° Impressão das actas, balanços, orçamen-

tos etc.
7° Exp~'diente.

8° Limpeza e irrigação da cidade.
9° Obras publicas.
10 Eventuaes.

Conservámos tal qual esle Appenso como documento bistorico
da organisação e do ol'çamenlo da Camara Municipal da Côrte em
1868, posteriormente modificados por V31:ios monumentos legislaLivo~
e administrativos. como o Decr, n. 6070 de 24 de Dezembro de 1875
n. 8945 de 17 de ~1a[0 de 1883. e Reg, ~fun, de 27 de SeLLembro de
1883, ResoJ. de 1° de Oitubro de 1874 e oulros que aiterárão o nu
mero e os Tencim~ntos dos seus empregados. O estado actual consta
do seguinte

OrçaIDent,o Municipal para .885

I DECRETO N. 9t352 DE 30 DE DEZ~l\lBRO DR 1884

Orça a receita e fixa a despeia da Illus
trissima Camara Mmnicipal para o exercicio de f~85.

Hei por bem, de conformidade com o ~isposto

no art. 23 da Lei n. 108 de 46 de Maio de 1840,
approvar e mandar que se execute, pela maneira
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8:746$697
• 509:000$000

$

76: l03 668
22:057$533
86:316$808
11:570 440

5:376$101
6:297 600

273$600
5:804$400

198 400
59:822 976

abaixo declarada, o orçamento da Illma. Camara
Municipal para o exercicio de 1885:

RECEIT.Á.

Art. l° E' orça 'la a receita na quantia de
1.363:1008719, a saber:

§ l° Imposto de bebid,'l.s. .
§ 2° Idem de policia. . .

3° Idem de seges e carros.
§ 4° Foros de terrenos da camara
§ 5° Idem, idem de marinhas e mangues.
§ 6° Idem de armazens
§ 7° Idem de tavernas. .
§ 8° Idem de carroças. .
§ 9° Idem de carros de boi
§ 10. Laudemio de terras da camara
§ 11. Idem idem de marinhas e man-

gues . . . .
§ 12. Rendimento do matadouro.
§' 13. Idem da praça do Mercado .
§ 14. Alvarás de licenças. terrenos, ter-

mos etc. 157:000 000
§ 15. Aferição e carimbos . l26:633 460
§ 16. Premio de depositas . _ . 6:235$265
§ 17. Ta'Xa sobre a venda do peixe

pela cidade. . . 617 333
,§ 18. Muletas por infracção de posturas 16:500$253
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§ 19. Idem impostas pela policia .
§ 20. Licenças para festividades
§ 21. Idem a mascates .
§ 22. Idem a despachantes.
§ 23. Renda de proprios municipaes .
§ 24. Locação de terrenos .
§ 25. Arrendamento de terrenos de ma-

rinha. .
§ 26. Investiduras .
§ 27. Arruações. .
§ 28. Restituições.
§ 29. Cobrança actíva.
§ 30. Juros de apolices
§ 31. Producto de generos vendidos
§ 32. Muletas a empreiteiros .
§ 33. Joias de terrenos aforados .
§ 34. Imposto de mercador de aguardente

por grosso :
§ 35. Idem de emprezarios de bilhares
§ 36. Idem de botes de vender comidas
§ 37. Idem de botequins .
§ 38. Idem de ca as de pasto .
§ 39. Idem ele fabricas- de cerveja.
§ 40. Idem de mercador de cerveja
§ 41. Ielem de confeitarias . .
§ 42. Idem de fabricas de distillação .
§ 43. Idem de hospedarias
§ 44. Idem de kiosques .

4:446$641
750$000

17:243 333
1:420 666
4:201 666
6:242$066

1:667 666
266$553

6:128 041
37:840$340
21:516 443
4:43 000

$

1:540$000
1:591 000

866 066
10:608 ~OOO

15:276 000 
3:063 666

329 33
2:3 000
1:202 666
2:220 000'
2:409$333
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§ 45. Idem de mercador de licÔres.
§ 46. Idem de liquidos e comestiveis
§ 47. Idem de fabricas de vinho .
§ 48. Idem de tavernas com comida
§ 49. Idem idem sem comida
§ 50. Idem de mercador de vinho por

grosso.
§ 51. Renda eventual e donativos.

DESPEZA

app. III

372 000
14:849 333
1:503 333

13:456 400
70:572 640

1: 110 000

Art. 2° E' :fixada a despeza na quantia de

1.362:993 416.

A saber:

§ 1° Secretaria .
§ 2° Oontadoria
§ 3· Thesouraria
§ 4° Oontencio o. <'

§ 5° Directoria de obras .
§ 6° Fiscaes e guardas
§ 7° Matadouro.
§ 8° Aferição e carimbos.
§ 9° Necroterio .
§ 10. Empregados aposentados.
§ 11. Biblioteca (sendo 2:000 para enca

dernações) .
§ 12. Escolas municipaes.

34:600 000
21:000 000
10:600 000
]2:000 000
33:400 000
72:300 000

225:350 000
20:400 000

4:800 000
15:161 760

12:400 000
57;600 000
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§ 13. Tombamento. . . .
§ 14. Foros de terrenos occupados pela

Camara . . . . • .
§ 15. Conservação de calçamento, estra-

das e reconstrucções .
§ 16. Idem de jardins e praças.
§ 17. Judicial e custas . . .
§ 18. Expediente e publicações, compre

hendido o fornecimento de livros
para o registro civil de nasci
mentos de acatholicos.

§ 19. Eleições e qualificações .
§ 20. Restituições e reposições.
§ 21. Porcvlltagem à alfandega e recebe-

doria .
§ 22. Amortização e juros do emprestimo.
§ 23. Idem da. divida passiva .
§ 24. Obras novas. .
§ 25. Escolas de ingenuos (auxilio)
§ 26. Eventuaes

10:000$000

1:500$000

100:500 000
12:000 000
36:000$000

40:000 000
2:000$000

10:000$000

5:000$000
153:000$000
302:381$656
135:000 000

6:000 000
30:000$000

Art. 3< A Illma. Camara Municipal remetterá
ao Governo Imperial, no fim do 1e semestre do

sobredicto exercicio de 1885, uma demonstração
do que tiver arrecadado por conta dos §§ 13, 31,
32, S3, e 5~, cuja renda não póde desde já se':.'
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orçad'1, afim de que então se providencie sobre a
applicaC'ão do augmento de receita que se verifi
car.

Art. 4° E' prohibido attribuir a qualquer
rubrica do orçamento despeza com pessoal que não
esteja especificaelamente declarada nas tabcllas
explicati vas do mesmo orçamento, de conformidade
com as alterações nellas feitas pelo Govel'llo Im

perial.
Art. 5° Ficão revogadas as disposições em

contrario.
Filippe Franco de Sá, dO meu concelho, sena

elor do imperio, ministro e secretario de estado dos
negocios do Imperio, assim o tenha entem'dido e·
faça executar. Palacio do Rio de JaneÍL'o, em 30
de Dezembro de 1884, 63° da Independencia e do
Imperio.-Com a rubrica de Sua Magestade O Im
perador. -Filippe Fmnco de Sâ. -Conforme. Pedro
Guedes.-Conforme. N. Midosi. })





APPENSOIV

o.h.s ."end3s das caUlar~s lDunicipaes da
p.-oviaeia do Rio de Janeir"o

CAPITULO I

Art. l° As rendas das camaras mUlllClpaes
ou sào geraes, ou especiaes rI),

Art. 2° São gel'aes as creadas para todas as
,camaras municipaes da provincia, e especiaes as
-en'adas sámente para certas e determinadas ca
maras.

CAPITULO II

Art. 3° São rendas geraes de todos os mu
lllCl pios:

10 O imposto de aferição"
2° O imposto de patentes ou alvarás de li-

eença,
3· O imposto sobre talho de carnes verdes.
4° Ldgados pios não cumpridos,
5° Foros e laudemios, e rendimentos de quaes-

(I) Lei Prov. n,. 82 de 3 de Janeiro de 1837,
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quer bens ou estabelecimentos de sua proprIe
dade.

6· Renda dos cemiterios.

7° Taxas de passagem sobre pontes, estradas
e barcas.

8° Imposto das pennas d'agua.
go Muletas.

10 Rendimentos dos curraes do concelho.
11 Divida activa.
12 Subsidio provincial.

SECÇÃO I

AferiçãO.

Art. 4° E' renda municipal o imposto de afe
rição annual de todas as medidas de qualquer na
tureza que sejão, tanto de generos seccos, como
de molhados (1).

Ad. 5° São obrig'ados a aferir annualmente
os seus pezos, medidas e balanças todas as pessoas
que venderem por grosso ou por miudo, em casas
para esse fim abertas com alvarás de licença das

(1) Aft. a da Lei Prov. n. 21 de 14 de Abril de 1835, e art.
6· § l' da Lei Prov. n. 34 de 6 de Maio de '1836.

A L. n. H57 de 26 de Junho de 1862 'substituiu no Imperio
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camaras; OU ainda mesmo em casas particulares,
sem elles, comprehendendo-se nesta classe as fa
zendas, situações e fabricas que, dentro dellas,
venderem g'eneros de sua cultura ou fabrico, por
grosso ou por miudo (1).

Art. 60 Os contribuintes sujeitos ao imposto
de aferição, nas casas em que tiverem expostos á
venda liquidas alimentares e espirituosos, são obri
gados a terem completos os ternos de medidas
appropríadas a cada artigo (2).

Art. 7. o O imposto de aferição !lerá pago
segundo a seguinte tarifa, que inclue os impostos
da revista dos pezos e medidas:

do Brazil o antigo systema portuguez de pezos e medidas pelo
sy tema metricú decimal francez no tocante à medidas de extensão,
superfi ie, capacidade e pezo. Oseu Regu!. foi approvado pelo Dec.
n. 5089 de i8 de Settembro de 1872, em forma de Instrucções.
-A Porto provo de 16 de Fevereiro de 1883 declarou que as estra
das de ferro de propriedade da provincia, que as administra e fis
calisa. por agentes da administraÇão publica, não sendo sujeitas á
fiscal i aÇão da camaras, e ·tão isentas do pagamento do im;>osto
municipal de aferição de balanças, pezos e medidas.

(1) L. provo ~. 82 de 3 de Janeiro de 1837, art. 1', n. 1.

(~) L. Provo n. 130 de 18 de Maio de 1838; L. provo n.
2070 de 9 de Dezembro de 1874, art. 15, § 4°. Os ternos sãO tantos
quantos exigirem o diversos generos expostos &venda, e conterão
os pezos e medidas que as camaras designarem por edital (ar!. 15,
§ 4°, cit.),

C. M.-25
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NATUREZA. DOS PEZOS, MEDIDAS, BALÂ.NÇAS

E OUTROS INSTRUMENTOS

PCZIJS Total da aferição

50 kilogl'ammas............... 1$000
20 « '" '" . $800
10 «. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . H700
5 « ....•..•..• " . . . . . . . . . • H600
2 « , , . H500
1 kilogramma................ $400.

'/2 «. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H360
1 hectogra ruma .. " . . . . . .. . . . H340
1 decagl'amma .. ,............. $300
1 gramma...................... $320
1 decigl'amma.................. $500
1 milligramma................. H600

Medidas lineares

1 metro e seus decimetros .

Medidas de capacidade

1 hectolitro .
50 litros .
40 ({ (pouco mais de alqueire)
20 « (( « de 1/2 « )

Ue 10 a 1 litro ..
De 1/2 cL 0,05 litro .

lH500

H500
H280
8260
$250
8200
$240
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Balanças
De prclcisão ".. o .

Até 5 kilogrammas.. o o • o •••••••

({ 10 ({ ... o •••••• o o" o. o o o.

({ 20 ({ o' o • o •••••• o • o o o •• o •

« 50 « " o • o ••• o o o ••••• o o ••

appo IV

3$000
8500

18000
18500
28000

I nslrumentol
Areometro ..... o •• o o............. 2$000
Alchoolúmetro. o ••• 0"0 o • o • o. • • • •• 2$500.

Apparelhos de gaz
No 1, de uma e duas luzes. . . . 1$500
No 2, de 3 « 1$800
N. 3, de 5 ({ 2$000
No 4, de 10 « 28500
N. 5, de 20 ({ 3$000
N. 6, de 30 « 3$500
N. 7, de 50 « 4$500
No 8, de 80 « 6$500
N. 9, de 100 ({ 7$500
Até 300 « 8$500
Os pezos, medidas e instrumentos não classi

ficados n'esta tabella pag'arão as aferições marca
das para as mais proximas ou analogas que n'esta
houver. (1)

(I) L. Prov. D. 2070 de 9 de Dezembro de lSí4, arl. 15.
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Art. 8° Para a execução dos trabalhos da
aferição, observarão as camaras as regras seguin

tes :
1" A aferição será feita no paço municipal,

ou em lagar escolhido pelas camaras, precedendo
annuncios por editaes. O portador dos pezos, me
didas, balanças ou outro qualquer instrumento,
receberá uma guia contendo a relação de todos
elles, por meio da qual lhe serão restituidos, de
pois de pagos os respectivos impostos na secretaria.

2' As guias serão escripturadas e assignadas
pelo iecretario.

3' A aferição será feita pelo aferidor, devi
damente habilitado nos termos dos arts. 8° e 9°
do Dec. gel'. n. 5089 de 18 de Settembl'o de 1872,
ou, em sua falta, po~· um dos professores publi

cas, nomeado pelo presidente da camara (art. 10
do cit. Decr.).

4' Os fiscaee fal'ão em cada trimestre correi
ção, afim de verificarem si os pezos, medldas, appa
relhos e instrumentos aferidos soffrêrão alguma
alteração.

5' O aferidor apresentará annualmente um
relataria ácerca dos tL'abalhos da aferição, pro
pondo as pl'Ovidencias que a experiencia fôl' acon
selhando de modo a se prevenirem os abusos.
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As camaras pagarao aos afel'idores 10 olodo
total da arrecadação do imposto, no fim de cada
quartel, entrando o liquido como artigo de re
ceita. (1)

SECÇÃO 11

Patentes ou alvarás de licença.

Art. 90 E' renda municipal o pl'oducto dos
alvarás de licença para abrir casas de negocio, e
para ontros misteres (2).

Art. 10. O alvará de licença é necessano
não só ás casas de vender por grosso ou miudo,
que de novo se abrirem em qualquer periodo do
anno, como para continuação das existentes no
anno ante(;edente (3).

Art. 11. Para a cobrança -do imposto de pa
tente ou alvará de licença, as camaras municipaes
organisaráã todos os annos uma tabella do quan
titat.ivo fixo que as casas a elle sujeitas têm de
pagar annualmente pelo alvará de licença respe
ctivo, calculada sobre as bases seguintes:

(1) L. Provo n. 20iO de 1874, arL. 15, §§ l°, 2° e 3°.

(2) Art. 6 § 7 da Lei Prov. n. 34 de 6 de !\laio de 1836. Lei
Prov. n. I30 de 18 de Maio de 1838, art. 8'.

(3) Art. 9" da citada Lei n. 34.
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I" A fixação do quantitativo será graduada

pelos lucros provaveis que as casas de negoCÍ'J
poderão ter segundo o consumo que o:fferecerem
as localidades onde se acharem situadas.

24 Nenhuma casa poderá pagar menos do

minimo, nem mais do maximo marcado na lei,
quaesquer que possão ser os seus maiores .ou me
nores lucros.

34 Na organisação da tabella, serão distri
buidas em cinco ordens as casas de negoocio e

aflicinas sujeitas ao imposto de patente, carres

pondendo cada uma respectivamente aos gráus
minimo, media e maximo do imposto, e aos dois
intermedios, a saber: o media entre o minimo e
a media legaes, e o media entre o media e o ma
ximo legaes. As casas de' I" ordem pagaráã o 5°
grau (maximo da tabella); as de 2" ordem, o 4° grau

(media entre o 5° e o 3°); as de 3" ordem, o 3° g-rau
(media da tabella;) as de 4" ordem, 02° gTau (media

entre03°eo 10); as de 5" ordem, o l° grau (minimo
da tabella) o (1) .

(1) Art. 14da L.lJr. no 2070 de 9 de Dezembro de 1874.-(Até
1872, regulava a tabella do art. 8' da Lei Provo D. 130 de 1838;
a practica, porém, de vereador da camara de Araruama nos fez
vêr a insufficiencia dos tres Lermos, miDimo, media e maximo, para
a classificação das casas de negocio e officinas industriaes, muitas
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4" O valor mllllmo que na tabella se fixar
será applicado ás casas de menos lucro provavel,
augmentando-se o quantitativo grâdualmeate até
o maximo da lei, na proporção do maior lucro
provavel, conforme o gyro do seu negocio.

dl.s quaes nãO podiam, sem injustiça relativa, pagar o imposto
corre pondente a qualquer d'aquelles graus. Convinha alargar os
mEios da la sificação, dando mais arbítrio às cam aras ; e foi o
que conseguimos com o a,dditivo que redigimos e otferecemos á
commissilo da fazenda municipal da assembleia provincial em 1812.
Acom missão acceitou a ideia,e por in termedio do dr. Ferreira Dias,
apresentou ipsis vel'bis o nosso additivo, assignado por elIe e
pelo dr. Luiz Mattoso, na se São de 21 de Novembro, o qual ficou
convertido no art. 14 da L. n. 1784 do Orçamento Municipal
d'esseanno, foi reproduzido no art. 13daL. n. 1967 do Orçamento
de 1873, e em 1874 passou a fazer parte das disposições que a
assembleia entendeu devertlm ficar como permanentes da legislação
concernente aos orçamentos municipaes. Até então, a venda, por
ex., de liquirlos espirituo os estava ujeita ao imposto de 208 a
100S. minima e maximo, rujo medio era de 60$. De entãO em
diante, ficaráõ e tabelecidos os seguintes graus:

lo grau (minimo).. 20S
2°» (intel'medio) 40S
3°» (med io) . . 60S
4°» (intermediol 80S
5°» (maxirr.o). 100S

Quer dizer que, em vez de tre impostos de 208. 60S e lOaS,
IicárliQ as Camat'a com a faculdade de distribuir cinco, de 208, 408,
60S, 80S e 100S: e portanto, habilitadas nào Ó para serem mais
equitativa, como para angmentarem mais suavemente as suas
rendas.-M. f:l.)
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5' Pelo que pertence aos liquidos, se calculará
o quantitativo ~obre o numero provavel de medi
das que as casas poderáõ vender no decurso do
anno, estimando-se cada medida de canada de
aguardente ou de outro qualquer liquido espiri':
tuoso á razão de 40 rs., e os alimentares á razão
de 20 1'5. (1).

Art. 12. Ol'ganisada a tabella, será publicad3.
por editaes, e só será executada dois mezes depois
de sua publicação; podendo, durante este prazo; a
camara, ou, em grau de recurso, o presidente da
provincia, attender ás reclamações que lhe fôrem
dirigidas contra o arbitramento feito pelas cama
ras municipaes (2).

Art. 13. Findo o pi-azo de dois mezes, as ca
maras municipaes marcarão outro prazo, de quinze
.a vinte dias, dentro do qual devem tirar seus al
varás de licença todas as pessoas sujeitas ao imo.
posto de patente; e extincto este seg'undo prazo,
todos os qu.e não tiverem tirado alvará serão mul
dados na metade do valoi' do imposto a que erão

(I) L. provo n. 130 cit., art. !o. (A canada ou 4 quartilhos
-eorresponde a 2 litros e 6 decilitros).

(2) L. n. 130 cit., art. 12; L. provo 1071 de 14 de Nov.'
-de 185'1, art. 2'; L. n. 2233 cit., art. 5'.
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obrig'ados, e requeridos pela muleta e pelo im
posto (1).

Art. 14. As muletas poderão ser repetidas
emqHunto se não tirarem os respectivos alva
rás (2).

(1) L. n. 130 cit., art. 12. (O segundo prazo, que, por
.esta Lei, era de 60 dias, é hoje de 15 a 20: art. 5·, § l°, da L.
cit. n. 2233 de 18'77).

(2) (Outrora, os contribuiutp.s que, requeridos por sentença
condemnatoria, não pagavão, erão presos e retidos na cadeia ati
effeetivo pagamento da muleta, impostos e custas. A L. provo n.
25S6 de 3 de Oitubro de 1881 (proposta pelo deputado dr. Ferreira
Pinto) acabou com e sa barbaridade, a que se referia o A. na
seguinte nota, que reproduzimos como documento de mais um
triumpbo das suas excellentes ideias.-~I. S.) : .

Art. 12 da Lei Prov. n. 130 combinado com o art. unico
da Lei Provo n. 894 de 3 de Oi tubro de 1856 e art. 3' da Lei
Prov. n. 1241 de 14 de Dezemhro de 1861. -Eu não conheço dis
POSiÇãO mais iniqua do que e~ta. Si a prisão é iniqua por si,
muito mais se torna com a aggravação da repetição da5 muletas,
na forma do art. 3· da Lei n. 1241. Até certo ponto são incon
ciliavei essas duas penas, parecendo que com o art. 30 d'esta
lei quiz o legi lad'or implicitamente revogar o art. 12 da Lei n.
130; e as~im se esforçou em demonstrar, DR sessãO da assem
bleia provincial de 13 de Dezembro de 1862, o ilIustre membro
d'essa assembleia, o sr. dr. JOãO BapLi ta Pereira. Que, porem,
o leo islador da Lei n. 1241 não quiz revogar, nem considerava
revogado o art. 12 da Lei n. 130, vê-se mui claramente do art.
19 d'essa mesma Lei n. 1241, qu'e diz: u A pena cOUlminada pelo
art. 12 da Lei n. 130 de 18 de Maio de 1838 ás pessoas que nào
U1'al'em em tempo (IS alvarás de licença das camaras mllnici-
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Art. 15. Os que, pas~ado o sobredicto prazo,
quizerem abrir casas de negocio, ou de outro
qualquer mister, ~ão obrigados a tirar previamente

os competentes alvarás de licença (1) .

Art.. 16. Para a efrectividade das mulctas im
postas aos mascat~s ou negociantes volantes,
serão apprehendidas as mercadorias destes (2).

Art. 17. Expirado o prazo de dois mezes con
cedidos aos interessados para reclamarem contra
o arbitramento das cam aras na formação da ta-

paes será extensiva aos negociantes ambulantes que traficarem
em objectos de ouro e prata, empre que nãO satisfizerem o
imposto etc.» Nao é licito dizer que o legislador implicita
mente revogou no art. 3° o art. t2 da Lei n. 130, quando no
art. 19 expres :lmelJte o derl:ml erro vilYor e extende ua dis
po-iÇão a outl'OS casos. A Lei n. 1372 de 11> de Janeiro de 18i8
declara em vigor o referido art. 12.

(Cumpre notar que a L. n 2556 deixou manca a legislação
que derogou ; pois, acabando com a pena de pri ão, não a subs
tituiu por nenhuma ontra, que compellisse ao pagamelJto os de
vedores de má fé, ou de qualquer for.ma garantisse a eITec;tivi ..
dade do impo to municipal.-~L S.)

(1) L. cit. n. 130, art. 12, § unico.

(2) Art. 35 da Lei Pro". n. 850 de 5 de Novembro de 1855;
art. 5° da Lei Provo 11. 1290 de 30 de Dezembro de 1864 ; Lei
Provo n. 1310 de 29 de Dezenibro de 1865 ; n. 2144 de 9 de
Dezembro de 1875, art. 6°, § 2'; n. 203:3 de 5 de Fevereiro de
1877, art. 5', § 2°.
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bella, não pode esta mais ser alterada por motivo
algum (lj.

Ar. 18. Os alvarás-de licença concedidos pe
las camaras municipaes ás casas de negocio não
são transferiveis sinão no caso de mudarem estas
~e dono por dissoluÇãO de sociedade ou venda,
devendo então, para que possãO produzir seus
effeitos leg'aes, ser averbados, assim nas camaras,
como nas co1lectorias, dentro de trinta dias da data
do contracto, e pagar por isso 28000 cada um
para os cofres municipaes, sem depcndencia de
novo pagamento de contribuiçãO de policia (2),

Art. 19, Egualmente são transferiveis os alva
rás de licenças aos herdeiros do proprietario da
casa de negocio (3).

Art. 20. A mudança da casa de negocio de
um para outl·o logar não obrig'a o proprietario a
tirar no vo aIvará de licença (4).

Art. 21. Quando se dér extravio do alvará de
licença, serão admittidos os donos das casas de ne-

(I) Art.lOda Lei Provo D. 130.

(2) § l' do art. l° da Lei Provo D, 1310 de 29 de Deze:nbro
de 18M.

(3) Portaria do Gov. prov. de 14 de Novembro de 1 53.

(4) luem.
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gocio a provar com certidões authenticas que estão
quites com os cofres municipaes, afim de isenta
rem-se de qualquer imposiçãO de pena (1).

Al't. 22. Os alvarás de licença serão passados
pelol!! secretarios das camaras municipaes e assig
nados por seus presidentes; mas, não serão entre- .
gues aos c0ntribuintes sem que os mesmos mos
trem que pagarão os impostos gel'aes e provinciaes,
apresentando conhecimentos e guias das respe
ctivas col1ectorias (2) .

. Art. 23. Esses alvarás são o documento unico
que prova haverem sido pagos os impostos muni
cipaes de patente (3).

Art. 24. Os secretarias das camaras terão dois
mil reis por alvará que passarem (4).

Art. 25. As petições dirigidas ás camaras mu
nipaes, e os conhecimentos dos impostos a elles
juoctos como documentos, devem ser sel1ados (5).

(1) Art. lo § 30 da Lei Provo D. 1310.

(2) Art. 30 da Lei Provo D. 1241 de 14 de Dezembro de
1861.

(3) Art. 26 da L. pr. ll. 2538 de 1880.

(4) Art. 50 da Lei Pl'ov. n. 1310 ; art. 11 da Lei D. 2233
de 1877.

(5) Avs. de 14 de Fevereiro de 1855 'C 14 de Junho de
1862.
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Art. 26. Para a cobrança do éimposto de pa
tente ou alvará de licença, devem as camaras, com
excepção da de NiteroJ. observar a seguinte ta
rifa: (1)

1 Para ter botíca ou drogaria, de. 15$ a
40$000.

2 Confeitaria com refinaçãu, de 30$ a 50$;:
sem refinação, de 10$ a 30$000.

3 Botequim de bebidas nspirituosas, refrescos
e café, de 10$ a 30$. Si vender tambem comidas
frias e doces, de 30~ a 50$000.

4 Padaria, de lOS a 30S000.
5 Bilhares. lOS de cada um. Si vender tambern

bebidas espirituosas, mais 20$000.
6 C~sas de vender por miudo bebidas, espiri

tuosas ou não, e generos alimentícios de primeira
necessidade, vulgarmente conhecidas por tavernas:,
de 20H a 50$000.

7 Armazem nas mesmas condições, porem
com sortimento em maior escala, vendendo tam
bem conservas, carnes ensaccadas, doces etc., de
40$ a 120$000.

8 Casa de vender unicamente generos seccos r

de 20$ a 80$000. .

(I) Art. 24daL. provo n. 2538 de 13 de Dez. de 1880.
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9 Casa de comprar e vender PUI' atacado ge

neros ou fazendas, nacionaes ou extrangeiros, de

50$ a 150$.
10 Açougue, além dos outros impostos já

errados por lei, de 205 a 50S,
11 Loja de fazendas de qualquer natureza

c denominação, de 20S a 120S. Si vender tambem

perfumarias, objectos de armarin1?-o ou quaesquel'
outros improprias do negocio, mais de 20~ a 60S.

12 Armarinho, de 20S a 50$000.

13 Loja de fel'1'ag'ens, de 20$a 50S000.
14 Casas onde se vendào fazendas e obje

ctos tie diversas especies e qualitlades, conhecidas

pela denominação de bazares, de 40$ a 1005000..

15 Casa e escriptol'Ío de emprestaI' dinheiro

sobre penhores, cumpridas todas as disposições do

Decreto geral n. 2692 de 14 de novembro de 1860,

de 50S a 1005000.

16 Casa de armador, de lOS a 305000. Si
cuidaI' tambem de entel'l'amel1tos, de 20$ a 50$000.

17 Loja e officina de ouro, prata e joias, de

40$ a 100S000.
18 Loja e offl.cina de fllnileit'o e caldereil'o, de

lOS a 308000.
19 Loja e officina de sapateiro. de 10S000 a

30S000.
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20 Loja e oflicina de alfaia te, de 208000 a
508000.

21 Outra qualquer officina, de 6~000 a
12S000.

22 Fabrica de sabão, velas, cerveja, lico
res, aguas gazozas, ou outra qualquer fabrica, de
30S000 a 80S000.

23 Fabrica de moer café, de 5S000 a 10S000.
24 Loja de barbeit·o, de 10S000 a 30S000.

Si vender tambem perfumarias, mais 10S000.
25 Loja de trastes, je 20S000 a 50$000.
26 Casa de quitanda. de 6S000 a 10S000.
27 Casa de vender criaçãO, 20S000 a 508000.
28 Barraca de quitanda, nos logares que a

camara permittir, 20$000.
29 Armar barraca em occasião de festas e só

pelo teol po que pstas durarem, 10S000.
30 Hotel ou hospedaria, de 30S000 a 120S000.
31 Casa de saúde, observadas as leis da hy_

giene publica, de 30S000 a 1008000. (1)

(1) A Porto Provo <'Ie 22 de Janeiro de 1883 declarou liLteral
mente iot:luitlo esta t<lrira o estabelecimento hydrotherapico do
Dr. Eboli, em Nova-l"riburgo; ma, a Porto ProV. de 12
de Janeiro de 18 4 declarou o contrario, excluindo·o de qual
quer impo to munil;ipaI. Esta ultima Porl. não vem na Coll.
das LL. Provs ; U1as sim no expediente do Jornal do Commel'cio
de 15 do mesmo mez c anno .
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32 Espectaculo d;'amati'co ou de cavallinhos,
concerto e baile, com entrada paga, de 5$000 a
lOS por cada um.

33. Theatrinhos de bonecos, exposiçãO de
vistas, de animaes, ou o·utro qualquer espectaculo
publico, de 2~000 a 5$000 por cada um.

34 Cocheira de alugar e receber a tracto ani
maes e carros, cocheil'a de vaccas, ou rancho para
trOpas, de 10S000 a 30$000. (1)

35 Carro ou vehiculo de conducção, de qual
quer systema, denominação e fórma: .Si fÔl' de
alugel para passageiros, ou conduzir generos para
vender, de 10S000 a 20$000 por cada vehiculo;.
si fôr particular, de 5~000 a 10$000. (2) Não se
comprehendem n'esta disposição os carros e car-

(1) A Porto Prov. de 16 de Fev. de 1883 isentou d'esta.
tarifa as cocbeiras e carros de tinados ao movimento e trafe~o

do ramal de via-ferrea que o Barão de Nova-Friburgo construiu
e é obrigado a costear, conforme o contra to que celebrou com
a provincia; mas, si além dos animaes e carros que percorrem
o ramal ferreo construido e conservado pelo contractante, a sua
empreza exige outros que percorrãD as ruas da cidade e as·
estradas, d'esses sómente deve ser cobrado o imposto, de confor
midade com as tarifa 34 e 35 do art. 24 da Lei n. 2538 de 13
de Dez. de 1880.

(2) Cito Porto de 16 de Fev. de 1883.
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roções, quando estiverem ao serviço dos estabeleci.
mentos de lavoura a que pertenção (1).

36 Mascatear em fazendas e objectos de arma
rinho, de 30$000 a 150$000.

37 Mascatear em ouro, prata e joias, de
150$000 a 300$000.

38 Mascatear em objectos de folha, cobre e ou_o
tros metaes, de 10$000 a 30S000.

39 Mascatear em generos alimenticios, a bordo.
e nas povoações, de 10$000 a 30$000.

40 Vender bilhetes de loteria, 50$000.
41 Vender qui tanda pelas ruas, á excepção de

hortaliças. ovos, fructas e doces por miudo, 6HOOo.
a 12$000.

42 Vender carnes verdes e miudos, em tabo
leiro~, 10SOOO.

(1) A tarifa 35 foi assim interpretada pelos art. 6°, 7° e 8°'
da Lei n. 2651 de 9 de Nov. de 1882: « Nas disposições geraes
do art. 24, § 35, da Lei n. 2538 de i3 de Dez. de 1880, não
estão comprehendidos os carros ou outros vehiculos de conducçã•.
de qualquer systema., denominaÇão e forma, pertencentes a la.
nadores, que, pela lei, e nos respectivos municipios, São obri
gados a conservar as estradas publicas que atravessem as su.as
lavouras. «Art. 7° . •. f nãO estão comprehendidas as c,uroças de'
conduzir capim, por dever-se considerar taes vehiculos do serviço
da lavou ra'o , Art. 8°: «... não estão comprehendidos os trolys
de uso meramente particular. »

C. M.-26
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43 AndaI' com vacca vL'ndi'nuo leite, 10$00u
paI' cada lllna,

44 Barcus, falúas, lancha.s, botes etc.. em

pregados no transporte UI' gCllel'o,; ou pas:;ag'ei
ros, 45000 cada um.

45 Amolar instrumentos pelas ruas, engrL1xJl'

calçados, con.!nzir marmota. ou Outl'OS objecto:; de

djvertimentO, velldel' figuras de g,'sso, bonecos, eS

tampas, phosphoros efe., 10$1:00,

46 Edificar: além do arruamento, 5$000 para
armar andaime, o 5$000 pal'a atravancar a rua com
materiaes.

47 Fazer excavaçOes nas estradas e ruas, com

as clausulas das posturas, 4$000.

48 Andar aI) ganho, seja pessoa livre ou es
crava, 10$.000 cada uma.

49 Collocar taboletas ou inscripções, 48000
por uma só vez.

50 A taxa de arruamento será de 400 rs. por

metro, arrecadada como renda da camara. (1)

51 Si a licença fõr para vender em uma casa

. diversos generos sujeitos a differentes imposições.

a taxa será reduzida de macio que custe 30 %

(1) Art. 25 da Lei cito n. 2538 de 1880.
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menos do que custaria si fosse para vender os mes
mos generos separadamente (1).

Art. 27. O alvará de licença é um só, sejão
quantas fôrem as especies de negocio a cujos im
postl1S esteja sujeita cada casa commercial, ou as
industria:.:; de cada officina, ou o numero de bar
cos de cada dono etc., na occasiãO do respectivo
pagamento (2).

SECÇÃO III

Talho de carne.

Art. 28. E' renda geral de todos os munici
pios o imposto de dois mil e quinhentos réis por
cabeça. de gado vaccum, e de quinhentos reis por
cabeça de ovelhum, cerdum e cabrum, que se mn
tal' ou corlar para consumo dentro do munici
pio, ou seja morto e cortado nos matadouros pu
blicas ou fÓl'a delles, exceptuando-se o gado que
fôr talhado para consumo particular das fazendas
e familiati (3). E isto independentemente dos im
postos de açougue, que vimos supra art. 26, n.10 (4).

(1) Art. 10 da Lei n. 2673 de 6 de Dit. de 1883.
(2) E' de praxe, diz a Porto provindal de 27 de Abril de

1880. cr. Porto provincial de ~3 de Janfliro de 1883.
(3) Lei Prov. n. 82 de 3 de Janeiro de 1837; Lei Prov.

n. 225 de 3 de Maio de 1840; Lei Prov. n. 850 de 5 de Nov.
de 1855; n. 2233 de 1877, art. 3D

, n. 21.
(4) Lei n. 2233, art •. 3-, n. 21; Lei n. 2538, art. :U, n. tO.
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Art. 29. Os que se recusarem ao pagamentÜ'
do imposto serão mulctados na fórma das posturas
municipaes ; e. na falta de disposições especiaes,
com a muleta de 10$000 a 20$000 (1).

~ECÇÃO IY

Legados pios não cumpridos.

Art. 30. Fazem parte das rendas municipaes..
com applicação especial á criação de expostos, os'
legados pois não cumpridos (2).

Al't. 31. Nos municipios onde houver hospi.
taes de caridade administrados por irmandades da
Sancta Casa da Misericordia. com compromissos'
approvados, os legados pios não cumpridos cessa
ráõ de fazer parte das rendas municipaes, e sua ar
recadação fica pertencendó a taes irmandades (3).

(1) Lei Prov. n. 850, arl. 5".
(2) Lei de 6 de Novembro de 1827. Lei Prov. n. 82 de 3

de Janeiro de 1837, art. l°, § 9°. e Lei Provo n. 130 de 18 de
Maio de 1838.

São legados pios não cumpridos ag esmolas de missas e olli
cios: as disp'osiç<ieH deixadas pelo testador em peito e arbitrio
dos testamenteiros pelo bem de sua alma; as disposições desti
nadas para objectos pios e obras meritorias, não sendo para pes
soas determinadas, ainda que os seus nomes não sejão decla.rados,
0\1 para alguma obra certfl. e determinada. Ord. do liv. 1°, tit.
62, §§ 14 e 16; Regul. de 2 de Oito de 18:>1, art. 36. Vide Conso
lidarão das Leis Civis, art. 1127.

(3) Lei Provo n. 130 de 18 Maio de 1838, art. 6°.
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SECÇÃO V

Foros e laudemios.

app. IT

Art. 32. São rendas municipaes os foros e
laudemios das terras do patrimonio das camaras
tI), e os rendimentos de quaesquer bens ou esta
belecimentos de sua propriedade (2).

SECÇÃO VI

Renda dos cemiterios.

Art. 33. As esportulas mortuarias que as ca
maras marcarem em suas tabelIas para os cemite
l'ios por elIas construidos, são rendas municipaes,
-e entraráõ para os seus cofl'es, deduzidas as des
pezas com a administração e conservaçào dos mes
mos cemiterios (3).

SECÇÃO VII

Taxas de passagem.

Art. 34. E' renda municipal o producto das
taxas de passagem sobre as pontes e estradas que
.as cam aras fizerem á custa de suas rendas (4).

(1) Ar!. lo § 7 da Lei Provo n. 82; art. 4.° da Lei Provo
021. 130. Vide art. 51.

o (2) Ar!. 4 da Lei Prov. n. 130.
{3) Al'ts. 8° e 9' da Lei Provo n. ~U de 14 de Abril de 1847.
(4) Art. iO S5° da Lei Provo n. 82 de 3 de Janeiro de 1837.
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Art. 35. Estas taxas devem ser approvadas.
pela assembleia legislativa provincial, podendo ser
cobradas provisoriamente, precedendo auctorisação
do Governo provincial (1).

lIBaçÃo VIII

Muletas.

Art. 36. E' renda municipal o producto daI'!
muletas com minadas pelas leis, regulamentos e
posturas municipaes (2).

SECÇÃO IX

Rendimento dos eurraes.

Art. 37. E' renda municipal o producto da5
fintas impostas pelas posturas das camaras aos que
ti verem animaes soltos, sem pastor. em log'ares
onde possão causar qualquer prejuizo aos habi
tantes ou lavomas. Os animaes assim encontrados
devem ser recolhidos aos curraes das camaras (3).

(1) Art. 5' idem; Lei Provo n. 34 de 6 de !\Iaio de 1836.
(2) Lei geral n. 1507 de 26 de Settembro de 1867. Por esta

lei deixou de ser renda municipal o producto da muleta imposta5
pelo Cod. do Prac. Crim., Lei das eleições etc. E ta~ muletas
são cobradas como renda geral. Art. 27 da citada lei. Hoje, são
outra vez renda municipal; L. n. 1836 de 1.870, art. 16 -l\{' S.)

(3) A respeito do gado e de bestas achadas sem e aber do
dono a que pertenção, as camaras municipaes, ob ervando as res
peetivas posturas na parte relativa á contravenção e impo. ição da
muleta, proeederáõ na conformidade dos artigos 3° e 4° do Reg.
Provo de 26 de Agosto de 1852. Vide nota ao § 5° do art. 66 da L.
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Bem assim. é renda municipal o rendimento

líquido dos curraes que as camaras fizerem para

de. canço do gado que tem de ser talhado para o

consumo diario das povoações.

SECÇÃO x

Divida activa.

Art. 38.• os orçamentos das camaras, a divida

activa será inscripta na verba da receita, decbran

do-se no quadro demonstrativo qual a incobravel,

e quaes os motivos que concol'l'êrão para esse re

sultado (1).

S[WçÃO Xl

Subsidio provincial.

AJ't. 39. Chama-se subsidio provincial a quota

pecllll iaria com que os cofres provinciaes auxilião

os nJunicipaes, para obras publicas e mais appli

caçõ,'s fixadas em lei (2).

(1) Lei Provo n. 1188 dr. 23 de Agosto de 1861).

(2) Leis Provs. n. 1478 de 4 de Janeiro de 1870; art. lo,
e n. 2535 de 7 de Dez. de 1880, .upra pag . 167 e 199. O sub
sidio eorresponde ao imposto da decima urban~, que a a sem
bleia provineial do Rio de Janeiro muni ipalisou, firando a arre
cadaçrLO por conta da provincia, que roparte o total pelus muni
cipios, sp.gunrlo a sua importancia, em quotas de 4 a 20 contos
de réis. Começou sendo de 217:0005; e hoje, que l1a mais Lre
municipios, é de 176:0008. Favores ás municipalidades ...
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Art. 40. O subsidio é fixado annualmente, e
proporcional ao termo medio da reoeita de cada
camara nos tres ultimos exercicios, excluidos os
saldos passados dos anteriores e quaesquer quan
tias provenientes de subvenções dos cofres provin
cia,es, loterias, subscripções e donativos; de forma
que nenhuma camara seja auxiliada com mais de
·vinte, ném menos de quatro contos de reis (1).

ArJ. 41. O subsidio será distribuido em qua
tro prestações eguaes, nos mezes. de Março, Junho,
Settembro e Dezembro, e pagos pelas collectorias
das localidades, si tiverem saldos para isso suffi
cientes, ou, no caso contrario, pela directoria da
fazenda (2).

Art. 42. Os procuradores das camaras .não
terão porcentagem pelo recebimento das quotas do
subsidio (3).

Art. 43. A renda do subsidio é d.estinada ás
despezas de calçamento, aterro e arboris~ção das
ruas, praças e logradouros publicos; con ·tl'uCçãO
de casas para as sessões das camaras, do jury
e audiencias das auc~oridades; cadeias, prisões;

(1) Lei n. 1478 cit., § l' do art. l°. A, distribuição M
feita pela Delib. de 11 de Junho de 1870.

(2) 1bid., § 2°.
(3) Ibid., § 3'.
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'Praças de mercado; fontes, chafarizes e seus enca
I;lamentos; matadouros; cemiterios e estradas mu

nicipaes (1); e ás de manutenção das escholas mu
illicipaes e auxilio ao ensino primario (2).

Art. 44. As camaras não incluirão nos seus
orçamentos de receita as quotas do subsidio. do
qual prestarão contas á assembleia pl'ovincial, em
balanço separado ( que remetterão com o da receita
e despeza ol'dinaria), contendo a parte da receita
simplesmente as quotas do snbsidio recebidas da
provincia, e a da despeza as quantias, verba por
\Verba, gastas nos serviços proprios d'esta consig
nação, sendo cada verba justificada por demonstra
ções separadas. especificadas e assignadas por toda
a camal'a. Os documentos ol'iginaes comprobativos
das despezas ficaráõ guardados no archivo da ca
mara, depois de golpeados em sessão (3).

Al't. 45. As quotas do subsidio não serão
pagas emquanto não fôr justificado o emprego
dado ás anteriormente recebidas (4).

(1) Ibid, art. 2'.

(2) Lei Prov. II. 253 u de 1880, aI'l. lo, § 4'.

(3) Lei Provo n. 1784 de 21 de Dez. de 1872, art. 12 •
eus §§ 10 a .0.

(4) Lei n. J.784 cit., art. 1.3.
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CAPITULO III

DAS RENDAS ESPECIAES.

Art. 50, Têm rendas especiaes as segnintes

camaras mUOlClpaes:

§ 1" A.ngra dos Reis:
Imposto de 10 % sobre peixe fresco e de 5 %

sobre o salgado, exposto á venda 0\1 expol'tado (1).

§ 2° Darra de S .•João :
Imposto de patente sobre embarcação que se

construir (2).

§ 3° Cabo Frio:
Imposto de arrematação da pescal'1a do bo

queirão da lagôa Araruama (3),
Imposto de 1$ sobre duzia de tabuas ou torOs.

de jacal'andá que se exportai' (4),
Imposto de 30 reis sobre 100 litros de cou-

(1) Lei Prov. n. 850 de 5 de Nov. de 1855, art. 25; n.
2056 de 25 de Nov. de 1874.

(2) Art. 17 da Lei n. 850 cit.

(3) Lei Prov. n. 1245 de 14 de Dez. de 1861. art. 2°. À Lei
n. 2579 de 13 de Oit. de ]88] approvou as posturas do Cabofri(}
(não de Aral'Uama, corno ella diz) sobre as pescarias do bOfI uei
rão da lagôa d'esse nome., O imposto sobre a pescaria da ilha do
Cabo, estahelerido pela Lei n. 850, art. 22, foi abolido pela Lei
n. 2651 de 9 de Nov, de 1882, art. ]6.

(4) Lei n. 130, art. 15; Lei D. 850, art. 1·,
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cha que se tüar da lagôa Araruama para se expor

tar bruta pelo porto da cidade (1).
§ 4° Campos:

Imposto sobre a exportação de madeiras (2).

Imposto sobre o assucar qlle se exportar (3).
§ 5° Cu.pivary :

Imposto de 2 a 3 % do valor medio das ma

dei ras exportaJas pelo rio de S . JoãO (4).

Dizimo do peixe pescado na lagôa de Jutur

nahyba que fÔl' exposto á venda (5).

ImpoRto de lOS por cada canôa e 20$ por

cada barco de frete. que navegar na lagôa de

.]uturoahyba para a Barra de S. João (6).
§ 6° ~Iang<' ra tiba :

Dizimo do peixe (7),
§ 7° .!J~acabé :

Imposto de dois a tres por cento sobre o

valol' medio das madeiras que se exportarem (8).

(I) Lei n. 2610 de 9 de Janeiro de 1882.
(2) Lei n. 850, art. 13,
(3) Lei n~. 130 e 271 de 1842.
(4) Lúi n. 850. ar! . '\8 e 19.
(5 Lei Provo n. 1071 de 14 de oVo de 185'7.
(6) Citada Lei n. 850.
(7) Lei Provo n. 1473 de 18 de Dez. de 1869, art. 11 ; n.

'\514 de 10 úe Dez. de 1870, art. 16; n. 1695 de 22 de Dez. de
1881, art. 6°.

(8) Leis citadas na nota antecedente.
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100$000
10$000
20$000
50$000

10$000
30$000
30$000
10$000
10$000

10$000
20$000
10$000
30$000
50$000
50$000
20$000

§ 8· Nit,eroy :

A camara de Niteroy cobrará o imposto de
·patente pela. seguinte tarifa (1):
Para ter açougue ou talho de carne, além

do imposto de matança ou outro qual-
quer creado por lei, 30$ a. 60$000

Estabelecimento de afinar e concertar pianos 20$000
Afinadores e concertadores sem estabeleci-

mento..
-Estabelecimento de aparelhador de gaz.
sem estabelecimento.
Casa de armador .
si fÓr com empreza funeraria.
,Casa de commissão de generoso
'Casa de leilões.
Exercer a profissãO de leiloeiro, nlio tendo

casa ou escri ptorio..
Casa de banhos publicos.
,Casa de bailes publicos. .
Casa de bilhares, de cada um.
si vender bebidas espirituosas, mais.
Casa de commissão de vender, comprar e

alugar escravos..
Casa de vender louça de barro.
Casa de vender machinas de costura
Casa de dar dinheiro sobre penhores.

(65) Lei Prv. n. 2673 de li de Oito de 1883, art. 20.
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Casa de vender pianos e alugar
Casa de vender exclusivamente carvão e

coke.
Casa de quitanda, de 15$ a. • '.
Casa de pasto, hotel ou hospedaria, de

40$ a.
Casa de vender criação, 30$ a. .
Casa de vender só generos seccos, 20$ a.
Casa de vender por atacado generos ou fa-

zendas, 50$ a .
Casa de saude, 50$ a .
Casa de vender bilhetes de loteria
Para vendê-los pela rua, cada pessoa.
Para ter casa de vender fogões de ferro.
Loja de fazealdas, 50$ a .
Armarinho, 308 a .
Loja de charutos e cigarros, 15$ a
Loja de modas, 208 a .
Loja de louça, 20$ a .
Loja de ferragens, 30$ a .
Officina de alfaiate, 30$ a
Loja e officina de sapateiro, ~O$ a .
Loja e officina de funileiro ou caldeireiro,

20$ a.
Loja de cabos etc. 30$ a.
Officina de marmorista.
Officina de marceneiro ou carpinteiro
Oflicina de ferreiro .

app. IV'

20$000:

20$000
30$000-

100$000'
50$000,
50$000.

100$000'
100$000'
50$000
20$000
20$000

100$000
60$000
30$000
50$000
50$000
60$000·
60$000
40$000-

408000
60$000
20$000
10$000
10$000
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Outra qualquer officina não especificada.
Loja de florista.
Loja de chã, cêra etc.
Loja de instrumentos.
Loja de papeis' pintados
Loja de papel e objectos de escriptorio
Loja de barl)eiro ou cabel1eireiro, 20$ a.
Loja de colchoeiro.
Loja de vender joias e relojoaria 30$ a .
Amoladores volantes, engraxadores, cOllduc-

tores de marmotas, realejos, animaes
para exposição pelas ruas, ou outro
espectaculo identico; vendedores de
phosphoros, figuras de gesso, estam
pas ou outro qualquer objecto nas

e
mesmas condições.

Para ter armazerri de seccos e molhados de
5()$ a.

Para ter taverna onde só se vendão generos
de primeira necessidade em conser
vas, doces etc., de 30$ a

Banca de vender peixe
Botica ou d'rogaria, 20$ a
Botequim só de café .
Botequim com outras bebidas e comidas frias

ou doces, 40$ a
Para alugar-se como criado qualquer pessoa

lívre,que será matriculada na camara

10$000
208000
20$000
20$000
208000
20$000
50$000
30$000
60$000

10$000

150$000

60$000
20$000
50$000
10$000

808000

5$000
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Para ter estabelecimento de vender fiôres
naturaes. .

"Typographia, 10$ a
Lithographia
Photographia .
Tinturaria .
Estabelecimento de cortume
Deposito de generos ou fazendas, 30$ a .
Trapiche ou ponio de embarque de passagei-

208000
30$000
20$000
20$000
20$000
20$000
50$000

10$000
5$000

30$000
20$000
60$000

100$000
50$000

100$000
100$000

• 100$000
50$000
20$000

• 100$000
20$000
10$000
50$000
60$000

ros ou generoso
.Para exercer a profissão de parteira
Para ter serraria, 30$ a.
Fundição em 'ponto grancle
-em ponto pequeno,
Par.'! ter mortona .
Dique.
Estaleiro de navios 'de alto bordo,
Dieta de pequenas embarcações.
Pedreira de que extraia pedras

. Deposito de carvão de pedra •
Barraca dé vender quitanda. •
Barraca volante .
Cadeira, 20$ 'a .
Armazem de ma'deiras e materiaes
Canôas, fahi~s, ?ot~s, barcos ou outra qual

quer embarcação para frete ou con
duzir passageiros, de cada uma

fór paràsérviço pa~ticular
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Carroça de frete, de aluguel e de vender
agu.a, de cada uma .

para serviço particular .
As da lavoura nada pagaráõ, aprese n

tando a mesma prova exigida para as
quitandas.

Para ter carro para frete ou aluguel, de
cada um.

para serviço particular.
Para ter carros para passageiros, omnibus

e gondolas, cada um .
Para ter carrocinha de mão á frete .
particular. .
Para ter divertimento de cavallinhos de páu
Consultoria medico ou cirurgico .
Item de dentista .
Escriptorio de advocacia.
De engenheiro archi tecto ou agrimensor
De officio de j.ustiça vi talicio
De solicit.1Cdor ou procurador .
Para ter fabrica- de sabão e velas, 40$ a.
De cerveja:, 30$ 'a" •

De licores e aguas gazosas, 20$ a .
De moer café, 10$ a
De carros.
De fogos artificiaes
De ';linagre ou vinho, 30$ a .
De gaZ.

20$000)
10$0001

20$000'
10$000-,

10$000
10$000
5$000'

50$000
20$000
20$000
20$000
20$000
10$000
]0$000'

100$000
80$000
30$000
20$000
30$000
20$000
50$000
60$000
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10$000
10$000

10$000'
60$000
40$000
60$000
50$00(1
30$000

30$000
20$000
50$000

300$000
50$000
30$000

120$000
60$000

10 000
r.. M.-27

De chapéos de cabeça e de sol .
Outra qualquer fabrica não especificada.
Para ter kiosque, alem do imposto do negocio
Para mascatear em objectos de ouro e prata,

150$ a .
Em objectos de folha 'ou metal, 20$ a .
Em generos ~alimenticios, 10$ a .
Em fazendas';e objectos de armarinho, 60$ a
s6 em objectos.de':armarinho, 30$ a .
Para vender carnes verdes, miudos, moco

t6s, linguiçasJ e peixe pelas ruas .
Gallinhas, outras aves, leitõesetc., pelas ruas
Não pagaràõ imposto os vendedores de pro

duetos de sua propria lavoura, uma
vez que acompanhe attestado do juiz
de paz ou do subdelegado dessa loca
lidade, em que venha isso declarado.

Para vender vassouras, cestos de vime,
fructas vindas de fóra e outro q al
quer objecto nas mesmas condições.

Para ter confeitaria com refinação, 40$ a
sem refinação :20$ a.
só refinação de assucar 30$ a. . .
Padaria, 20$ a.
Para construir cercado de apanhar peixe
Para dar espectaculo dramatlCo ou de caval-

linhos,llconcerto e baile com entrada
paga, cada um 5$ a.
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0s bailes dados em casas que já tenhão pago
o imposto da lotação nada pagaràõ
mais.

Para ter theatrinho de bonecos, exposiçãO
( de animaes ou outro qualquer es

pectaculo publico, de cada um, de
2$ a. . ..

Cocheira de animaes e carros para negocio,
cocheira de vaccas, de ferrar, ou
rancho para tropas, de 20$ a .

Para andar com vaccas vendendo lei te pelas
ruas, de cada uma

Para ter tilbury de aluguel.
particular .
Para trazer 'da Côrte carroças a aluguel ou

frete.
Para edificar : alem (;0 arruamento, 5$ de

armar andaime e 5$ de atravancar a
rua calí.. materiaes.

Para levantar o calçamento on o leito das
ruas, afim de encanar gaz ou agua,
ou para outro qualquer fim, de' cada
casa ".

Para ter olaria em grande escala, 30$ a
pequena, 10$ a.
Para ter outro qualquer negocio não espe

cificado, 20$ a.
. Para anda.r ~o ganho, sendo pessoa livre, 5$,

5$000

508000

10$000
10$000
5$000

00$000

. 5$000
50$000
20$000

100$000
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escrava 10$, de eonformidade com as
disposições das posturas.

Para inscrever lettreiro, collocar taboleta
ou toldo, de cada um. 6$000
Quando a licença fór para vender em uma

mesma ca a diversos generos sujeitos a differentes dis
posições, a taxa será reduzida de modo que ande em,
-30 % menos do que custaria si fosse para vender os
mesmos generos separadamente.

A multa por falta de pagamento de qualquer
dos impostos de que tract~ esta tarifa será sempre de
metade do mesmo imposto, como dispõe a Lei de 18 da
Maio de 1836 para as .casas de negocio; e não será co
brada sem que o contribuinte pague na mesma occasião
o imposto devido.

A multa pela não apresentação do alvará de qu~

tracta o art. 26 da tarifa de 1880 . ~rá de 10$ de cada
vez que o mesmo alvará não fór exhihido (1).

§ 9° Parat;y:
Dizimo do peixe (2).
§ 10 S. Fidelis:
Imposto sobre o assucar e as madeiras que se

exportarem. (3).

(1) E' a tarifa da Lei n. 2538, art. 24, que demos supra,
art. 26 deste App.

(2) Lei n. 850, art. 26.
(3) Lei cito n. 850 ; De[ib. de 4 de Março de 1856 e de 4

de Março de 1857.
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§ 11 S. João da Barra:
Dizimo do peixe fresco.
Cinco por cento sobre o peixe salgado (I) ..
Imposto de tl'es por cento sobre o preço mi-

nimo das madeiras de exportação (2).
Imposto de patente sobre barcos que se con

struirem (3).
Imposto de 50 rs. por alqueire de cal impor

tado para consumo pela barra do Parahyba e do'
Itabapoana (4).

Imposto sobl'e o assucar de exportação (5).

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 51. As re.ndas de talho de gado, taxas
de passagem ou direitos de portagem e de pesca
ria, serão annualmente arrematadas a contracta
dores, que al'l'ecadaráõ por sua conta, precedendo
editaes, com prazo nunca meno~' de vinte dias,

(1) Lei n. 850, art. 15.

(2) Tabella appl'ovada pela Lei Prov. n. 1372 de 15 de Ja·
.neire de 1868.

(3) Lei Prúv. n. 1347 de 31 de Dez. de 1866.

-(4) Lei Prov. n. 1383 de 7 de Janeiro de 1864, art. 12.

(5) Citada Lei n. 1347.
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'Prestando os arrematantes fianças idoneas e bas
tantes para o pagamento improrogavel, por tri
mestres, da somma contractada, com pena de pro
cedimento executivo contra o contl'actador e seus
-fiadores (1).

Art. 52 ..Não concorrendo licitantes, serão
as mesma.:; rendas adminisü'adas pelas camaras,
encarregando-se o procurador dessa administração.
Serão egualmente arrecadadas por administração,
ainda quando hajão licitantes, sempre que as ca
maras tiverem fundados motivos para esperar um
maior producto. devendo, neste caso, dar conta
ao presidente da provincia, que resolverá como fôr
mais conveniente (2).

Art. 53. O executivo concedido ás camaras
municipaes contra os contractadores, arrematantes
e fiadores, .é extensivo aos contribuintes devedores

,·de rendas vencidas, quando outro meio não estiver

(1) Leis P1'ov~ô ns. 23, 34, 83 e 130 já citadas. Os impostos.
de 20 1's. em canada de liquidos alimentares e de 40 rs. em li
quidos e~pirituoso~, tendo sido fundidos no de patente ou alvará
de licença, não são hoje arrematados. Os bens dos arrematantes,
bem como os de seus fiadores. ncão legalmente bypothecados á
satisfacção do debito contl'ahido pela arrematação ou fiança. Art•
.3', § 5', da Lei Hypotbecaria de 24 de Settembro de 1864.

l2) Lei Provo n. 83, arts. 2' e3°.



app. lV - 388-

estabelecido, nos casos em que estas fõrem admi
nistradas pelas mesmas camaras (1).

Art. 54. A concessão de licença aos mas-o
cates.e vendedores de bilhetes de lot/>,ria fica
dependente da exhibiçãO, perante as respectivas
camaras munici paes, da lista dos caixeiros ou
prepostos dos individuas que a solicitarem, deven
do essa lista ser acompanh da do instrumento do
conÚ'acto, quando fõr requerida em nome de al
guma firma social (2).

(I) Idem, art. 5°.
(2) Lei Provo n. 1372 de 15 de Janeiro de 1868, art. 6°.



APPENSO V
Das contas das caUl3r-a8 rnunicipaes da

pr-ovincia do Rio de danei .'0

DAS CO~TAS

Lei Provincia1 n. :1.l.88 de 23 de Agosto de 1860

Art. 10 Os balanços da receita e despeza do
exercício findo e o orçameoto du anno futuro da~

camaras munícipalJs serão pelo presidente da pro
vincia enviados á assembleia legislativa provincial
dentro dos tres dias seguintes ao da sua installação
em sessão ordinaria.

Art. 2° O exercicio comprehende o anno da
lei e os dois mezes; segl1inte:oi mas nestes. não
poderá ser auctorisada despeza alguma por conta
do exercicio, e tão I:;ómente pagar-se as orde
-nadas no decurso do anno antecedente, e conti
nuar-se a arrecadação da parte da renda que
tiver ficado por cobrar.

Art. 30 No decurso do mez de Março, proce·
deráõ as cli.maras municipaes ao balanço da sua
receita e despeza do exercício findo. que será dado
em sessITo e enviado ao pl'esidente da provincia

-até o dia 31 do mesmo mez.
Art. 4° Dado o balanço, todas as despezas.
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do respectivo exerClClO que não estiverem pagas
constituiráõ divida passiva, e só poderão ser satis
feitas dentro da verba decretada para o compe·
tente pagamento na lei do orçamento. A parte
das rendas que não tiver sido arrecadada fi:;ará
incorporada á divida activa.

Art, 5° A conb da receita conterá a especi
ficação das rendas que a compõem, com designaçãO
da lei que auctorisou a cobrança de cada uma
dessas rendas, da quantia consignada na lei do
orçamento do anno, da effectivameote arrecadada
e da que ficou por arrecadar pertencente ao exer
cicio encerrado.

Art. 6° A conta da despeza demonstrará,
verba por verba, a natureza della, a lei que au
ctorisou cada verba, os pagamentos que se verifi
.cárão, o que estava consignado na lei do orça
-mento do anno, e o que ficou por pagar perten
cente ao exercicio encerrado. Demonstrará tam
bem, pelo mesmo modo, sob titulo propl'io J o que
.se tiver feito por virtude de ereditos especiaes, de
clarando a lei ou leis que os tiverem concedido.

Art. 7° O lJalanço será acompanhado de
tantas demonstrações quantas fõrem as verbas
de despeza nelle meneiouadas, e nessas demons
trações serão extremadas as despezas com o paga-
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menta de vencimentos de cada empregado, e de
.cada serviço feito, por fórma que se conheção
espeClficadamente os pagamentos parciaes que
.constituirem a somma total de cada uma daquellas
verbas.

Al't. 8· úS' documentos originaes compl'oba
torios das despezas ficaráõ nos archivos das cama
ras municipaes. depois de golpeados em sessão.

Art. 9.· Os orçame.ntos conterão, na parte da
despeza, a natureza della, verba por verba, com de
daração da rei q1Le a auctorisa, ou do motivo que a
exige, e as 1uantias que parecerem necessarias,
comparando o pedido pelas camaras com o deCl'e
tado na lei do orçamento vigente e com o despen
dido no exerci cio anterior, e comprehenderáõ as
dividas passivas que por qualquer motivo tiverem
deixado de ser pagas.

Art. 10. A despeza com o pessoal, consig
nada nos orçamentos, será restrictamente a que
estiver derretada em lei. Sempre que as camaras
municipaes quizerem pedir aug'mento ou dimi
nuição de vencimentos para algum dos seus em
pregados, só o poderão fazer em proposta ot'.6.cial

motivada, e nunca no orçamento.
Al't. 11. Na receita, mencionarão os orça

mentos o titulo de cada renda, a lei que a creou
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ou auctorisou e a importancia presumivel do seu
.producto, incluindo a parte da divida activa que
fõr cobravel no decurso do anno futuro, e compa
rando cada verba da receita orçada com a arreca
dada no ultimo exercicio.

Art. 12. Em geral, as camaras orçaráõ a sua
receita e despeza para o anno futuro pelo term()
médio dos tres ultimos exercicios; salvo Ri occor
rerem razões especiaes, qne serão expostas, para
que deva:o servir-se de outro meio de orçar alguma
ou algumas verbas que não possão ser calculadas
convenientemente por aquelle methodo.

Art. 13. Os orçamentos serão ol'ganisados do
fórma que a despeza appareça saldada com a receita;,
e, quando esta não chegue para fazer face áq nella,
as camaras mnnicipaes proportLo os impostos que
julgai'em necessarios, calculando desde logo o que
poderáõ prodnzir.

Art. 14. Os serviços auctorisados por leis espe
ciaes no exercicio anterior e que, por. sua natUlõeza
permanente ou qualquer outro mo'tivo, devão con
tinuar no segninte, serão no orçamen to deste con
templados em verba propria.

Art. 15. Os orçamentos serão enviados ao pre
sidente da provincia no decurso do mez de Julho•

.e acompanhados de, uma relação nominal de todos
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os empregados das camaras municipaes, com de
_claração do vencimen to de cada um.

A:'t. 16. Os orçamentos serão tambem acom
panhados de quadros minuciosos da divida activa e
da passiva, de modo que se conheça, anno por anno,
a importancia dessas dividas. Nesses quadl'os. farão
as camaras municipaes menção da parte da divida
activa que se tiver tornado incobravel, declarando
os motivos que concorrêrão para esse resultado. e
bem assim da parte da divida passiva que estiver
prescl'ipta, afim de ser pela assembleia legislativa
provincial eliminada.

Al't. 17. Tanto os balanços, como os orçamentos,
serão assignados por todos os vereadores presentes,
nas sei'isõei:l em que taes documentos fôrem approva·

.dos. As demonstrações da receita e despeza e os qua·
dros da divida activa e passiva, serão assignados
pelo presidente e secretario das camarasmunicipaes.

Ar~. 18. Fechado o exercicio, passaráõ os
saldos E'xistentes para a recei ta do anno futuro,
ficando annullados os creditas que não tiverem sido
esgotados ou encetados.

Art. 19. As despezas auctori 'adas pela lei do
orçamento e que não fôrem realizadas dentro do
exercicio, não poderáõ mais ser feitas, nem conti

nuadas, Rem nova decretação.
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Art. 20. As camaras municipaes não podem
alterar o numero e vencÍmentos dos seus empre
gados, nem exceder as ver.bas de despezas decre
tadas na lei do orçamento, nem fazeL' despeza al
guma além das conf3ignadas nessa lei ou em outras
especiaes, salvo em casos extraol'dinal'ios que affe·
ctem a saude e a segurança publica do municipio.
Nestes casos, bastará que obtenhão auctorisação do
presidente da provincia, que de tudo prestará conta
á assembleia legislativa provincial na sua primeira
reulllão.

Art. 21. O presidente da provincia dará ás ca
maras municipaes regulamentos preci. os para o
exacto cumprimento desta lei, acompanhados de
modelos impressos dos balanços, orçamentos, de
monstração da receita e despeza, quadros da di
vida activa e passiva, com as convenientes ins
trucções, para que todas estas contas sejão orga
nisadas uniformemente com a maior clareza.

A rt. 22. Os vereadores que forem ommiseos na
remessa dos balancos, orcament6s, demonstracões.. .
da receita e despeza, e quadL'os. da di vida activa e
passiva, dentro dos pl'azos marcados nos arts. 3° e
15 desta lei, serão multados em 200S000. O pre
sidente da pl'ovincia dará conta á assembleia le
gislativã provincial das multas que houver im-
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posto, afim de serem inclu.idas no orçamento da
receita das respectivas camaras e arrecadadas da
mesma fôrma que são cobradas todas as multas.

Art. 23. O presidente da provincia nomeará
uma commissào de tre.s membros, que funccionará
na capital da provincia durante o tempo pl'eciso,
para examinar as contas de todas as camaras·
municípaes até o fim de 1859, que ainda lJão es
tiverem approvadas por lei; e submetterá seme
lhante exame ao conhecimento da assembleia le-·
gisla ti va pl'ovincial, propondo nessa occasião a
remuneração pecuniária que deva seI' concedida a.
esses membros, com attenção ao set.viço que hou
verem prestado.

Art. 24. Essa commissão trabalhará sob as
vistas de uma outra commissão de tres membros
da assembleia legislativa provincial. eleita pOI' esta;,
e o presidente da provincia marcará um prazo,
dentro do qual as camaras munici paes forneceráõ·
a esta co.mmissão todos os dados e informações
necessarios para a fiscalisação de suas contas, pena.
da multa de que tracta o art. 22 desta lei.

Art. 25. Ficão revogados os arts. 8° a 19 da
Lei n. 83 de 4 de Janeiro de 1837. 39 e 41 da
Lei n. 850 de 5 de Novembro de 1855, e quaes
quer outras disposições em contrario.
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L. pI". n. 207'0 de 8 de Dezelllbl"o de 1884

Art. 10 Qualquer alteração que as camaras
municipaes pretendão fazer no numero e venci
mento de seus empregados, marcados em lei, só
poderá ser feita em proposta especial separada dos·
orçamentos que annualmente são obrigadas a
aprese:tJ.tar.

Art. 2° Os saldos de receita das camaras,
verificados no fim do exercicio, quer provenhãc
de excesso da receita sobre ades peza e:ffectuada,
quer do da receita arrecadada sobre a orçada, e
que não estiverem obrigados ao pagamento de
divida passiva. poderáõ ser empregados no exer
cicio seguinte em obras publicas.

Art. 3° Os saldos verificados no exerciciO'
findo, e bem assim as quotas do subsidio provin
cial que fõrem distribuidos segundo a Lei n. 1478
de 4 de Janeiro de 1870, serão recolhidos a esta
belecimentos bancarios, emquanto nào tiverem
applicação. Os juros que vencerem serão accu
mulados ao capital, nos prazos que taes estabele
cimentos permittirem.

Al't. 4° A divida activa continuará a fazer
parte do orçamento da recei ta das camaras; a
despeza auctorisada, que não fõr paga dentro do
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exerclclo, deverá figurar como divida passiva no
orçamento vindouro, e só poderá ser satisfeita
mediante nova decretação de fundos.

Art. 5° Nos orçamentos e balanços das ca
maras, entrará como artig·o de receita o producto
liquido das mulctas, quel' impostas por iIlfracção
de posturas, quer comminadas pelas leis e regula
mentos geraes, depois de deduzidas as quotas
dos guardas municipaes.

Art. 6° E' vedado ás camaras deduzir de

qualquer verba de despeza quantias co'm que
gratifiquem os seus procuradores, a titulo de tra
balho de advocacia, nos processos em que elles
intervierem; tambem lhes é vedado dar gratifi
cações, sob qualquer pretexto, a esse ou a qual
quer outro de seus empregados.

Ad. 7° Não podem as camaras exceder as
verbas da despeza fixada na respectiva lei de
orçamento, sob pena de responsabilidade criminal
que no caso couber, e de serem comprllidas a
restituir as quantias illegalmente despendida!';.

§ unico. Nos casos urgentes de segurança e
saude publica, poderão as camaras fazer algumas
despezas não previstas na lei de orçamento. ou
exceder alguma verba; o que commu'licarão

C. ».-28
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immediatamente ao presidente da provincia, si não
houver tempo de pedir anctorisação prévia.

Art. 80 As camaras podel'ão, dentro das for
ças de seu orçamento, fazer qualquer obra, mde
pendente de pl'évia appl'ovação do presidente da
provincia; derog'ado, para esse fim, o art. 38 da
Lei n. 850 de 5 de Novembro de 1855.

Art. 9· As camaras ficão auctorisadas para

<leduzir da verqa das Obl'as publicas as q~antias

necessarias á e~ecução de disposições legi:>lativas
que augmentarem vencimentos de empregados,

<lU decretarem outras despezas.
Art. 10. As camaras não incluirão em seus

<lrçamr.ntos de re'ceita as quotas a que tiverem
direito pela Lei n. 1478 de 4 de Janeil'O de 1870,
como subsidio provincial, do qual prestal'ão contas
.á assembleia legislativa pl'Ovincial do modo

seguinte:
~ 10 Com o balanço da receita e de3peza do

exercicio findo, que as camaras são obrigadas a
enviar ao presidente da pl'Ovincia, pela forma e
no tempo determinado na Lei n. 1188 de 23 de

Agosto de 1860, para ser presente á assembleia
legislativa provincial, rewetterão tambem outro
balanço de receita e despeza do subsidio I'-:cebido
e despendido ~o mesmo exercicio.



-401- app. T

§ 2' A receita conterá sómente' a quota que
tiverem recebido; a despeza demonstrará. verba
por verba, as quantias gastas em cada uma das
obras, que; pelo art. 2° da Lei n .. 1478 de 4 de
Janeiro de 1870, ficaram a cargo das camaras.

§ 3° O balanço da despeza será acompanhado
de tantas demonstrações quantas fõrem as diver
sas verbas de obras, por forma que se conheção·
especificadamente as quantias despendidas e pa
gas com cada uma das verbas.

§ 4° Os documentos originaes comprobatorios
da despeza ficarão nos archivos das camaras, de
pois de golpeados em sessão.

§ 5° As demonstrações de que fana o § a'
serão assignadas por toda acamara.

Art. 11. As camaras não receberão o auxilio
provincial pertencente a qualquel' exercício em
quanto não enviarem os balanços do sub:;idio re
lativos ao exercício anterior.

Art. 12. Com os orçamentos que ás camaras
incumbe enviar, na fórma da Lei n. 1188, remet
terão ellas, além dos quadros de sua dividá activa.
e pa!,siva e da relaçãO de seus empregados, o
quadro de sua receita nos tres ultí mos exercicios,
verba por verba.

Art. 13. ~este quadro não serão incluidos Oil
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sa1dos existentes ou quaesquer allXilios dados pelol;:
cofres geraes ou provineiaes.

L. Prov. n. ~233 de ~ de Fevereiro
de 187'7

Art. 6° As as camaras mUnIClpaeS ficão au-·
ctorisadas para eliminar do quadro das suas divi
das activas, até o anno de 1866 inclusive. aquellas
que julgarem incobraveis, dando depois conta á

assembleia legislativa provincial do uso que fize
rem d'esta auctorisação.

Art. 7° Nos orçamentos que as camaras mu
nicipaes são obrigadas a remetter annualmente á.
assembleia legislativa provincial, na fórma deter
minada pela Lei n. 1188 de 23 de Agosto de
1860, deverão descriminar na parte da despeza,
verba por verba, a naturez9. d'esta, excepto a·
commissão ao procurador, que continuará a ser
incluida na verba das Obras Publicas.

(Estes artigos foram considerados disposições permanentes
pela Lei n. 2279 de 5 de Dezembro de 1874. art. 79).

L. Provo n. 2279 de ~ de DezelDbro
deIS7''''

Art. 6° Os balanftos do subsidio provincial,.
ol'ganizados na fórma do art. 10 da Lei n. 2070'
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de 7 de Dezembro de 1874, serão remettidos em

duplicata.

L. PI-OV. n. 26:;1 de 9 de NovelObro
de 1882

Art. 12 As camaras enviaráõ ao presidente
da provincia, até o dia 15 do mez de Março de
cada anno, a relação dos saldos verificados nol,l
trimestres do anno findo, nas contas dos seus pro
curadores, declarando as datas em que os respe
ctivos saldos forão recolhidos ao cofre municipal.

(Egual disposição se contem no ar\. 6. dl Lei n. 2673 de ti
de Oilubro de 1883).

--;Ji"------





APPENSO VI

Das at.trlbuições da!!!! CatDaras com rela
ção ã eooees@ão dos t.eri'-eoo8 de Ola

I-johas.

DECRETO N. 4105 DE 22 DB FEVEREIRO DE 1868

Regula a concessM dos terrenos de marinha, dos reservados nas
margens dos rios e dos accrescidos natural ou artificialmente.

Visto O art. 51 § 14 da Lei de 15 de Novem
bro de 1831; 3° da de 12 de Oitubro de 1833 ;
37 § 2° da de 3 de Oitubro de 1834; 11 § 7° da de
27 de Settembro de 1860; 34 §§ 33 e 39 da de 26
de Settembro de 1867, relativos á concessão de
terrenos de marinha e outros de dominio publico,
de accrescidos natural ou artificialmente, e para
aterros ou obras particulares sobre o mar, rios na
ngav.eis e seus braços;

Reconhecendo quanto é importante similhante
concessão, a qual, além de conferir direitos de pro
priedade aos concessionarias, torna os dictos terre
nos productivos e favorece, com o augmento da&
povoações, o das rendas publicas;
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Attendendo á necessidade de regular á forma
da mesma concessão no interesse, não só do dominio
nacional e privado, como no da defeza militar. ali
nhamento e regularidade dos cães e edificações,
servidão publi('a, navegação e bom estado dos por
tos, rios navegaveis e seus braços;

Tendo ouvido o parecer das secções reunidas
de fazenda e de marinha e guerra do Concelho de
Estado; e '

Usando da faculdade que me confere o art. 102
§ 12 da Consti t.uiÇão ;

Hei por bem decretaT o seguinte:
Al;t. lo A conces"ão directa ou em hasta.

publica dos terrenos de marinha, dos reservados
para a servidão publica nas margens dos rios na
vegaveis e de que se fazem os navegaveis, e dos
accrescidos natural ou artificialmente aos dictos
terrenos, regular-se-ha pelas disposições do pre
sen te decreto,

§}' São terrenos de marinha todos os que
banhados pelas aguas do mar ou dos rios navega
veis, vão até a distancia de 15 beaças cl'aveiras
(.33 metros) para a parte de terra, contadas desde
o ponto a que chega o preamar médio.

Este ponto refere-se ao estado do .loga·r no
tempo da execução da, Lei· de 15 de Novembro de



~pp. V[

---

-407 -



-408 - app. VI

vincia do Rio de Janeiro, ouvido o ministro da
marinha, e aos presidentes nas provincias, ouvirias
as capitanias dos porto~, e cnm approvação do mi·
nistro da fazenda, compete fixar o referido limite,
ficando todavia salvos os direitos de terceiro.

Art 2° Os requerimentol5 para concessão de
terrenos accrescidos, natural ou artificialmente, on
para aterros e quael!lquer obras pa~ticulal'es sobre
o mar, rios navegaveis e seus braços (Leis de 12
de Oitubro de 1833, 3° ; n. 11 14 de 27 de 8ettem·
bro de 1860, art. 11 § 7°, e -no 1507 de 26 de Set
tembro de 1867, art. 39), serão dirigidos, na Côrte,
ao mmistro da fazenda, e nas provincias, aos presi
dentes, por intermedio das camaras municipaes
dos regpectivos districtos.

§ 1° Os pretendentes instruiráõ os seus re
querimentos. além dos titulos e documentos que
entenderem a bem de l5ellS intel'esses, com a planta
demonstrativa da extensão e confrontação dos ter
renos, ou dos aterros ou obl'as que tencionarem fa
zer, especificando a sua natureza, e o modo e prazo
de leva-los a effeito.

§ 2° As referidas plantas deveráõ ser traçadas
na escala de 1 : 200, os detalhes de 1 : 100, e os
perfiR e córtes de 1 : 500, referindo-se ao metro, e
bem assim indicar os planos e projectos de obras
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publicas geraes, provlllClaes e municipaes, na lo
calidade.

Art. 3° As camaras municipaes. logo que
fôrem apresentados os requeri mentos, examinal-os
hão, especialmente sob·o ponto de vista do alinha·
menta e regularidade dos caes e edificf:ções. da
servidão e logradouros publicas, ou de outros in
teresses municipaes, informando circumstanciada
mente a tal respeito ao ministro da fazenda na
Côrte. e aos presidentf\s nas provincias, e emittindo
a sua opinião sobre a possibilidade e vantagens da
concessão.

§ unico. As camaras municipaes terão muito
~m attenção os planos e projectos de obras gAraes,
provinciaes e municipaes ou logradouros publicas
estabelecidos, ou que seja conveniente estabelecer
na localidade.

Art. 4° O ministro da fazenda na Corte e
provincia do Rio de JaneÍl'o, e os presidentes nas
demais provincias requisitaráõ, estes á respectiva
capitania do porto, P, aquelles ao ministel'io da
marinha. a declat'ação de que tract.a o a.l't. 13 do
Reg'ulamento ne 19 de Maio de 1846, a bem da
navegação e bom estado dos portos, e dos estabele
cimentos navaes, e dos rios navegaTeia, e seus bra
ços, ouvillde tamLem o ministro da guerra, ou a
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pr·jmeira auctoridade militar nas provincias, no in
teresse da defeza do Imperio, quando os terrenos
estiverem situados e os aterros e obras tiverem de
fazer-se nas proximidades das fortalezas e estabele
.cimentos militares.

Art. 5° Ouvidas as auctoridades de que tra
dão os artigos antecedentes, e informados os
requerimentos, com audiencia afinal dos procu
radores fiscaes, pelas repartições de fazenda a
cujo cargo se acharem os proprios nacionaes, o
ministro da fazenda na CÔ1·te e provincia do Rio
de Janeiro, ouvido o tribunal do Thesouro nacio
nal, e os president.es nas demais provincias,
poderão, segundo a localidade e as circumstancias,
-conceder ou não os terrenos e aterros, como en
tendel'em conveniente; obsel'vando, porém, no
caso de resolverem concedeI-os, as regras sobre
as preferencias estabelecidas no art. 11). impondo
as condições que parecerem vantajosas para apro
veitamento dos terrenos, mas deixando sem pre
:salvo o prejuizo de terceiro.

§ unico. Sendo o terreno pretendido por
mais de um individuo que não tenha a seu
fa'vor o direito de preferencia garantido pelo art.
16, ou dado o caso de perda do mesmo direito
na fórma di) art. 18, o dominio util du terreno
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será posto em hasta publica. nos termos do art.
34 § 37 da Lei n. 1507 de 26 de Settembro de
1867, perante o tribunal do thesouro nacional da
Corte e provincia do Rio de Janeiro. e as thesou
rarias de fazenda nas delliais provincias.

Art. 6° Deliberada a concessãv. proceder-
se-ha á medição e avaliação dos terrenos accres
cidos ou da área que tiverem de occupar os
aterros e obras, correndo as despezas por conta
dos pretendentes, e devendo attendet'·se ::la ava
liação, a favor dos que as houverem feito ou
emprehendet'em, ás bemfeitorias e aos aterros e
obras que tenhão dado ou del'em maior valor aos
terrenos, afim de se marcar o fõl'o nos termos
da legislação em vigor.

Art. 7° Concluida a medição e avaliação,.
de que tracta o art.igo antecedente, a secretaria
da fazenda e as secretarias das thesour~rias. pre
cedendo deliberação superior. expedirão os titulo!·
de concessão, devendo ser assign'idos estes pelo
ministro da fazenda na Corte e provincia do Rio
de Janeiro, e pelos presidentes nas demais pro
vincias.

Art. 8° As plantas a qne se refere o art •.
2e serão arcbivadas nas repartições do Thesouro
e thesourarias de fazenda a que pertencerem os-
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negocias relativos aos proprios nacionaes, lançan
do-se nos livros respectivos a data da concessão
e do ti lulo, o nome do concessionario, e os
esclarecimentos necessarios para a túdo o tempo
::le verifical' a extensão dos terrenos e suas con
frontações, ou a dos atenos e obras concedidas.

§ l° As alterações propostas nas informações
das auctol'idades e repartições, sendo appI'ovadas,
e as .4 ue tivel'em logar quando se resolver defi
nitivamente sobre a concessão, serão indicadas nas
planta· pl'lOE engenheiros das mesmas reparti~ões.

§ 2° As partas interessadas poderão, indepen
dente de requerimento, extl'ahir cópia das refe
ridas plantas; para o que lhes serão franaueadas
nas repartições de fazenda, sob a responsabilidade
dos empl'egados que tiverem cargo de g'uc..rdal-as.

Art. 9° As disposições dos artigos prece
dentes são extensivas aos requerimentos:

10 Pal'a concessão de tel'l'enos propriampnte de
marinha (art. 10 § 10), que não se acharem compre
hendidus no distrido do m llnicipio da 00 rte.

2° Para conce são de terrenos si tuaJos na
zona da servidão publica dos rios navegaveis, e
de que se fazem navegaveis (art. 10 § 2°) .

. Art. 10. Os aforamentos de terrenos dt, ma

rinha comprehendidos no districto da Côrte e do
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mangue vizinho á Cidade Nova (Lei de 3 de üitu
bro de 1834. art. 37 § 2°) continuaráõ a ser feitos

pela Illma. Camara MunicIpal da Côrte. e submet
tidos á approvação do ministl·o da fazenda. o qual.
a respeito dos terrenos de marinha, ouvirá prévia
mente o ministl'O da guerra, quando se derem as
circumstancias da parte final do art. 4°.8 o da ma
rinha. para os effeitos do art. 13 do Regulamento
de.19 de Maio de 1846, seudo necessario.

9 1° As plantas dos terrenos de marinha e do
mangue, exhibidail" na confol'midade do art. 2° §§ 10
e 11' serão archivadas no Theso\Ll'o, na repal·tição
a cujo cargo estiverem os proprios nacionaes.

~ 2° Os titulos de aforamento dos referidos
tel'l'enOE continuaráõ a ser expedidos pela lllma.
Camara Municipal.

Art. 11. A primeira transferencia dos tel'l'enos
de marinha. ou nas mal'gdns dos rios, ou accres
cidos situados na Côrte e provincias. que se ti ver
de effectuar depois da publicação do presente de
creto, por titulo dependente de licença do se
nhorio directo, será precedida de apresentação da
planta, de que trata o art. 2°, pai' occasião de
l'equerl~r-se a referida licença.

§ unico. Effectuando-se a transferencia. por
titulo testamentaria, ou successivo, ou outro,
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que não dependa de licença do senhorio directo,
os terrenos não serão averbados em nome de quem

os houver adquirido, sem a exhibiçãO da referida
planta.

Art. 12. As disposições deste decreto, na parte
relativa aos que emprehenderem aterros e obras
sobre o mar, rios navegaveis e seus braços, com
pt'ehendem os que. tendo concessão legitima para
os dictos aterros e obras, quizerem fazer uso della.
depois da sua publicação.

§ unico. Nas concessões feitas sem onus de
fôro, guardar-se-hão as clausulas respectivas.

Art. 13. As companhias ou emprezarios, sin
gulares ou collectivos, de obras publicas geraes,
provinciaes ou municipaes. de navegação, ou
quacsquer outros que tiverem obtido concessão de
terrenos de matinha ou nas margens dos rios, ou
aecre:5eidos e aterros, ficão obrigados no prazo de
seis mezes, contados da data da publicação deste de
creto, a apresentar á camara municipal do distl'Í
eto, para ser transmittlda ao ministt,o da fazenda na
CÕl't,~, e aos presidentes de provincias, a planta dos
t m'enos de que se achão de posse, com as precisas
dtlclat'açàes da extensão e confron tação na fárma
do iUt. 2°.

§ unico. A disposiçãO deste artigo é exten-
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siva ás concessões que d'ora em diante se fizerem
ás referidas companhias ou emprezarios, con
tando-se o prazo de seis mezes da data da publi
cação dos actos legislativos ou executivos em que
se tiverem concedido os terrenos e aterros.

Art. 14. As repartições de fazenda a cujo cargo
estiverem os proprios nacionaes, depois de ouvidas
as auctoridades competentes, na conformidade dos
arts. 4° e 10°, intimaráõ pessoalmente, sendo pos
sivel, e por edital de 30 dias, 01;1 posseiros confi
nantes e outros interessados, para, dentro de um
prazo, que poderá ser prorogado, reclamarem pe
rante o ministro da fazenda na Côrte e provincia do
Rio de Janeiro, e os presidentes nas demais provin
cias, o que entenderem a bem de seus direitos, sob
pena de perda da preferencia garantida pela art. 16.

§ 10 Os posseirQs, confinantes e outros inte
ressados poderáõ, não obstante a disposiçãO d'este
artigo, oppôr-se á concessão, declarando os motivos
e exhibindo os precisos documentos perante as
camaras municipaes, e até o fim do prazo mal'cado,
perante os presidentes de provincias, e o ministro
da fazenda.

§ 2° Fica especialmente- recommendado ás ca
maras municipaes, capitanias dos portos, reparti
ções de fazenda e outras auctoridades, por occasião

c. M.-29



app. VI - 416-

da reme.. sa dos requerimentos á auctoridade supe
rior, informarem ao ministro da fazenda e aos presi~

dentes das provincias, sobre Os litig'ios de que tive
Tem conhecimento. pendentes da decisão do poder
judicial, cntre os pretendentes e os posseiros, con·
finantes ou quaesquer interessados, a respeito da
propriedade, servidão oú posse nos terrenos e suas
bemfeitorias, nos aterros e quaesq uer outras obras,
ou de direitos resultantes da naturcza do local.

Art. 15. São da cClmpetC'llcia exclu~iva da
jurisdicçãO administrativa as questões:

10 Sobre a validade da concessão em relação

ás formalidades do presente Decreto, interpretação
do titulo e cumprimento das condições impostas pela
:administração aos concessionarios.

2° Sobre o direi to de preferencia á concessão
garantido aos posseiros e ontros confrontantes dos
terrenos (arts. 16, 17 e 18).

3° Sobre a avaliação dos terrenos, feita por ar·
bitros, para o pagamento de fôro (Instrucções de
14 de Novembro de 1832, ~rt. 10).

§ 10 As questões de quetractão' os ns. 10 e 2°

deste artigo sel'ão decididas pelo ministro da fa
"Zenda na Corte e provincia do Rio de Janeiro, e nas
demais provincias pelos presidentes, com recursq
para o Concelho d'Estado (Regimento de 5 de Fe-
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vereiro de 1842, arts. 45 e 46, e Aviso de 14 de
Janeiro de 1860).

§ 2° As questões de que tracta o n. 3° serão
decididas pelo ministro da fazenda na Corte e pro·
vincia do Rio de Janeiro, e pelas thesourarias nas
demais provincias, com recurso para o mesmo mi
nistro e deste para o Concelho d'Estado, nos termos
do paragrapho anterior.

§ 3° As deliberações do ministro da fazenda
e dos presidentes nos casos dos §§ 1° e 2° serão pre·
-cedidas de audiencia do tribunal do Thesouro
nacional na Corte e provincia do Rio de Janeiro, e
das thesourarias nas demais provincias.

Art. 16. Tem preferencia á concessão dos ter·
renas de marinha e outros a que se refere o pre·
sente decreto:

10 as suas respectivas testadas e frentes, os
que ahi tiverem estabelecimentos de sua proprie
dade, como trapiches, armazens e outros similhan
tes, dependentes de franco embarque e desembar
que.

2° Nas mesmas circumstancias, os posseiros, na
supposição de lhes pertencerem os terrenos, e fa·
zerem parte de suas fazenllas, si tios ou outras
propriedades contiguas ..

3° Os que tiverem arrendado ou aforauo os
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terrenos, como parte de sua propriedade, em con
currencia com os arrendatal'ios ou foreiros, ainda
que estes tenhão bemfeitorias.

4° Os posseiros de terrenos contíguos a terras
devolutas, havendo uemfeitorias.

§ unic.o. Si a forma do littoral do mar ou mar
gem do rio, por sua curvatura ou outra circums
tancia, não permittir que a concessão seja da ex
tensão correspondente á testada ou frente, poderá
conceder-se o terreno proporcionalmente aos con
finantes. Oll reservar-se para uso commnm dos mes
mos confinantes, ou para logradouro publico, como
fôr mais conveniente.

Art. 17. A preferencia, de que ti'acta o artigo
precedente não tem lagar a respeito dos terrenos
de marinha, ou nas margens dos rios ou accrescidos,
não occu pados ou pO::isuidos, quando estiverem con
tig'uos a estrada, rua ou caminho de servidão pu
blica.

§ unico. Em egualdade de circumstancii1s, se
rão preferidos os proprietal'ios dos terrenos frontei
ros que pegarem do lado da terra com a mesma
estrada, rua ou caminho publico.

Art. 18. Resolve-se a preferencia pela perda do
direito, findo o prazo do art. 14, sem reclamaçãO,
opposiÇão ou protesto perante a auctoridade admi--
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nistrativa competente, salvo havendo litígio sobre
a propriedade, servidão ou posse.

Art. 19. As questões sobre propriedade, ser
·vidão e posse, ainda que resultantes da natureza
do local, ou fllUdadas em concessões anteri Ol.'es,
são da competencia exclusiva dos tribunaes.

§ 10 O ministro da fazenda na Corte e pro
vincia do Rio rie Janeiro, e os presidentes nas
demais provincias, não obstante qualquer litigio,
farão demarcar competentemente o ponto de onde
se devem contar as 15 braças que constituem a
zona da marinha, ou as 7 braças da ~ervidão publica
nas margens dos rios; mas suspen.:leráõ a conces
são ou a expediçãO do titulo até decisão final pe
rante os tribunaes.

§ 20 A medição e demarcação dos terrenos de
marinha e outros de que h'acta o presente Decreto
é da attribuição exclusiva da auctoridade admi
nistrativa, Nenhuma dllvida ou opposiÇão que
OCCOl'l'er entL'e os concessionarios, posseiros ou
pretendentes, e quaesquer pessoas que, por serem
confinantes, ou pOl' qualquer outro motivo, queirão
obstar, poderá impedir ou suspenuer a dilig'encia
da medição e demarcação, nem mesmo quando se
apresente despacho de qualquer auctoridade que
não seja do ministro da fazenda na Côrte e Pl'O-
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vincia do Rio de Janeiro, e dos presidentes nas·
demais provincias, ficando salvos os direitos de
propriedatle pal,ticular, nos termos deste artigo.

§ 3° As questões a que se refere este al·tigo
poderão ser julgadas pela auctoridade judiciaria,
ainda depois da concessão ou expedição do titulo.
O ministro da fazenda e os presidentes de provin
cias, decidido o litigio, resolveráõ, como fôr de
justiça, sobre a concessão, declal'ando-a de nenhum
effeito quando esta providencia deva ter lugar em
vista do julgado dos tribunaes sobr~ a que:;tão de
propriedade, servidão ou posse.

Art. 20. As capitanias dos portos e camaras
munieipaes, estas na fórJ;lla de suas postmas e
aquellas na do seu regulamento, não consentiráõ
quaesquer constl'ucções, aterros e obras sobre o
mar, rios navegaveis e seus braços, ou sobre os ter
renos do dominio publico de que tracta o presente
Decreto, sem concessão, ou contra o modo e condi
ções auctorisadas nas licenças das camaras munici·
paes e declarações das capitanias dos portos, fazen
do-se logo effectivas contra os transgressores as
penas de mulcta e demolição das obras, commina
das no mesmo regulamento e posturas.

Zacarias de Góes e Vasconcellos, do meu con
selho, senador do Imperio, presidente do concelho
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de ministros, ministro e sêcreiario de estado dos
negocias da fazenda e presidente do tribunal do
thesouro nacional, assim o tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 22 de Fevereiro
de 1868, 47° da Independencia e do Imperio. 
Com a rubrica de Sua Mage!';tade o Imperador.
Zacarias de G6es e Vasconcellos.





APPENSO VII

Que a presente noticia é incompletissima, sou
o primeiro a reconheceI-o.

Convencido estou tambem de que conterá
muitos erros, não obstante o escrupulo que tive na
escolha e estudo das fontes onde fui beber o co
nhecimento dos factos que coordenei.

Todavia, publico-a por me parecer de alguma
utilidade; certo de que serão relevadas todas as
faltas que nella se posMO encontrar.

Todos aquelles que se dignárão auxiliar-me
com informações, ou confiando-me documentos,
acceitem meus sinceros agradecimentos.

Araruama, 1868.

CORTINES LAXE.





BREVE NOTICIA (*)

da creação dos municipios da provincia do
Rio de Janeiro.

Municiplo de Angra dos Reis. - É
duvidosa a epocha da creação da freguezia de Nossa
da Cónceição de Angra dos Reis. Mon.3cnhor Pizal'l'o
(1), fundando-se na auctoridade do visitador José de
Souza Ribeiro de Araujo, assigna como epocha.
provavel de sua creação o anno de 1593, tendo a

séde no logar denominado hoje Villa Velha. Este

logar foi abandonado em 1624, porque, diz
fr. Miguel de S. Fl'ancisco auctor do Tombo do Con
vento dos -Padres Capucho de Angra: «tendo uns
desalmados matado o seu vigario em 1617, alguns
moradores, tendo por certo que Deus rstaria sempre

bl'andindo laul(as contl'a a tel'ra que bebeu o
sang'ue do sacel'dote, desmaiados de toda a espe·,
rança boa, fugirão della, »)

(') Reproduzimos talljual o texto d'esta breve, mas interes an-'
tissima Noticia: algumas correcçàe' e augmentos que tivemo de
fazer, proveniente, das alteraÇÕes estati Lica legae da proviucia,
de 1867 até hoje, vàQ em nota' marcadas com lettra italica>:.
-M. S.)

(I) Memorias lTistOl'icas do Rio de Janeil'O.
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Com effeito, foi a séde transferida, em 1624,
para o logar onde hoje se acha, lançando-se a pri
meira pedra para a matriz em 1626. Em 1636,
-entrou esta freguezia para a classe das perpetuas.

Não menos duvidosa é a creação da villa. Se
gundo Chl'istianes, citado por Pizarro, teve logar
-essa creação, em 1608, onde primitivamente foi a
sede da freguezia; o que se confil-ma com a res
posta dada, em 19 de Janeiro Je 1661, pela camara
de Angra á earta de diligencia da camara de Pa
raty, onde lê-se: «O capitão Domingos Gon
çalves de Abreu não podia requerei' ao capitão-mór
Jorge Fernandes da Fonseca que lhe situasse na
quella pal'age (Paraty), villa. de nenhuma qualidade,
assim por ser'data de terras de ..esmaria, como por
ser jlll'isdicÇãO antiquissima desta \'illa da Ilha
Grande, que está de posse ha mais de cincoenta
annos a esta parte.» O que é certo é que em 1624,
quando a sede da freguezia, então denominada Ilha
Grande, pa sou para o logar onde actualmente está,
já estava creada a villa. (a)

Pela Lei Prov. n. 6 de 28 de Março de 1835,

(a) Por occasião da creação das seis comarcas do Rio de Ja
neiro, em 1833, ex vi do disposto no acto 3°. do Codigo do Processo
Criminal, a vilJa de Angra dos Reis da Ilha grande ficou sendo
cabeça da comarca da Ilha grande, comprehendendo o respectivo
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foi a villa de Angra dos Reis elevada á categoria.
de cidade.

Comprehende o municipio, além da fregue
zia da cidade, as seguintes:

Sanet' Anna da ilha Grande, creada por Prov. de
8 de Janeiro de 1803, e elevada á categoria de
perpetua em 1815.

Nossa Senhora do Rosario de Mambucaba, des~

membrada da de Angra pelo Edital de 1 de
Fevereiro de 1802, e declarada perpetua por Ord.
Reg. de 1808. Teve como 'sede, na epocha de sua
creação, a pequena ermida levantada pelo ca.pitãO
Manuel de Carvalho e concluida por seu sobrinho
Valeria de Carvalho.

Sanctissima Trindade de Jacuecanga, Cl'eada pela
Lei Prov. n. 864 de 10 de Settembro de 1856, ser-

. termo e mais os de Paraty, lIIangaratiba e Itaguahy: Decr. de 15
de Janeiro, art. 2'.

A L. pr. n. 6 de 28 de Março de 1835 elevou à categoria
de cidade (la villa da Ilha grande» com o nome de cidade de
Angra dos Reis.

A. L. pr. n. 14 de 13 de Abril do mesmo anno, que dividiu
a provincia em oito comarca. conservou a de Angra dos Reis,
com os me mos termos acima referiuo .

A de n. 720 de 25 de Oit. de 1854, elevando as comarcas a
onze, reduziu a de Angra a este termo e aos de Paraty e lIfan
garatiba, passando o de Itaguahy para a comarca de S. JOão do
Principe, até que a L. n. 1637 de 30 de Nov. de 18íl deixou-lhe
só os termos de Angra e Paraty.
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Vill~O de matriz' a capella do seminario de Jacue
canga, que, segundo a Lei provo n. 143 de 13 de
Abril de 1839, foi funuado por Joaquim Francisco
do Li.vramento (a)" a quem essa mesma lei mandou
erigir um monumento, no qual devia ser tambem
,gravado o uome do bemfeitor do seminaria, Manuel
da Cunha 'Carvalho. A Lei Provo n. 1074daIO
de Dezembro de 1858 deu a esta fleg'uezia a invo
.caçào de Sanclissima Trindade.

Nossa Senhora da Conceição da Ribeira, creada
,pelo AIv. de 12 de Junho de 1824. A Lei Prov.

n. 815 de 9 de Feverl'it'o de 1855 ::nandoa que a
,sede desta freguezin. fosse mudada para o lagar
denominado A. riró .

l\lunicipio de AraruanaR.-A fregue

zia de S. Sebastião de Araruama foi creada, com

natureza cúllativa, pelo Edital de 10 ~e Janeiro de
1799 (1). Anteriormente, por Provo de 5 de Março

(a) Vj. na Rev. T1'. do Inst. Bist., VIII, 391, a biographia
do sancto homem Joaquim Francisco do Livramento, pelo padre
.Joaquim Gomes de Oliveira Paiva,

(1) Encontrei este Edital r!lgi trado no caderno de Tombos
existente no carLorio do escrivão do juizo ecclesiastico da villa
de Araruama, Antonio José de Amorim. É assignado pelo bispo
D. José Joaquim Justiniano Mascarenh'as Castello Branco. O
referido caderno está aberto, rubricado e numerado pelo vigario
André Duarte Carneiro, om 12 de Dezembro de 1800, por com
miSSãO do visitador Francisco dos Santos Pinto.
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de 1698, mandada passar pelo governador do bis
pado Thomé de Freitas da Fonseca, havia servido
de freguozia curada aos povos do lagar a capella
de Nossa Senhora do Cabo, fundada na fazenda de
PI.lTaly por Martim Correia Vasqueanes (1).

(I) Pizarro, vol. 5, pago 234, Que essa capella de 'ossa Se
nhora do Cabo de Paraty erviu de freg!lezia curada confirmão:
lo um requerimento dirigido por José de Moura Corte-Real,
ucce Sal' de à[artim Corrêa Vasqueanes na fazenda de Paraty,

ao bi po D. FranCIsco de S. Jeronymo, em 18 de Agosto de 1718,
pedindo licença para demolir a capella que então existia e fazer
nova; 2' a Provisão pela qual o referido bispo concedeu a.
tícença pedida, tambem datada de 18 de Agosto de 1718; 3° a
Provisão pela qual o me mo bispo, em 3 de Dezembro de 1720,
concedeu licença ao padre M. Gregorio Martins, para benzer'a,
egreja nova, feita pelo dieta Corte-Real; 4° requerimento feito
ao bispo D. Antonio de Guadalupe por Antonio Rodrigues de
Meno, um dos successores de Corte-Real na fazenda de Paraty,
pedindo que a capella fosse visita.da, e propondo-se a. instituir á
mesma um patrimonioj o que lhe foi concedido por despacho de
2 àe ovembro de 1735; 5° finalmente, a Provisão mandada
passar pelo mesmo bispo D. Antonio de Guadalupe, com data
de 3 de Dezembro de 1735, ·em consequencia da visita feita pelo
padre Antonio Ribeiro do Amaral.

Tenho em meu poder os originaes de todos estes documento5)
que fazem parte de uma excel\ente col\ecção pertencente ao exm.
sr. Darão de Monte Bello, que teve a bondade de m'os confiar.

No requerimento de Côrte Real, lê-se: cc Diz Joseph de Moura
Corte-Real, que na sua fazenda está sita a igreja de Nossa Senhora
do Cabo de Paraty, que serve de fl'eguezia cumda aos moradores
d'aquelle districto. D

Na la Provisão citada, lê-se: « ••••• Havemos por bem lhe
dar licença (a Corte-Real), como pela presente nossa Provisão lhe
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Ao tempo, porem, da creação da fl'eguezia já
não funccionava aquella capella como curada; pois

damos, para desmanchar a igreja velha da dita ft'eguezia ( ossa
Senhora do Cabo de Paraty), fazendo já outra nova. »

Na 2a Provisão citada, concedendo o bispo D. Franci co de
S. Jeronymo ao padre r. Gregorio Martins, da companbía de
Jesus, licença para benzer a nova igreja feita pelo sargento-mór
José de Moura Corte-E,eal, declara conceder tambem licença cc para
fazer a visita que manja o Sagrado Concilio sobre a cousa pre
cisas para com elias se celebrar o Santo Sacrificio da Missa e as
mais cousas pertencentes á parochia. »

No requerimento de Rodrigues de Mello, lê-se: « Diz Antonio
Rodrigues de l\Iello, morador na sua fazenda e freguezia de Nossa
Senhora do CabodePamty, districto da cidade de Cabo Frio)) etc. (a)

Balthazar da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro, fallando
d 'esta capella, diz que l\lelIo n'elIa bzera obras á custa da fabrica
da mesma capella.

(a) Antonio Rodrigues de Mello, casado com Luiza de Moura,
/Jlha do capitão-mór José de Moura Corte·Real e D. Barbara de Ma·
dureira, donos da fazenda de Pa7'atihy, declarou, pOl' termo de 17
de Maio de 1759, nos autos de inventario do seu ca aI por'faUeci
mento de sua mulher, (C que possuia uma legua de terras no campo
do Bacaxa. em que esteve situado Clom um curral de gados e cas:! o
seu antecessor José de Moura Corte-Real, e o dicto inventariante com
posse, fazendo na mesma data patrimonio para sua capelIa que tem
em sua fazenda de Nossa Senhora do Cabo, sem haver contradicção
de pessoa alguma; e corno n'elIas se introduziu o padre frei José de
Carvalho, religioso de N. S. do Carmo, situando-se na mesma casa e
curral, morrend0 este, os dispôz em seu testamento; e como pre
tende liquidar II etc. Esse dicto inventario teve começo em 21 de
Novembro de 1757, « D'esta fazenda de Prwotey e (1'egllc;;ia de Nossa
Senhora do Cabo, termo da cidade de Nossa Senhora de Assumpção de
Cabo Frio I), (Formal de partilha: doe. D. 32 da cito coll. do n.
de M. E).
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tendo-se anuinado a qU0 fÓl'a construida por Côrte
Real, estava o paure Antonio Gonçalves Marinho
constl'Uindo .uma outra, que é a existente.

E porqne não havia outro templo com propor
ções de n'elle celebrarem-se os actos parochiaes,
mandou o ref'rido Edital que servisse de matriz a
capella do Hospicio de S. Sebastião, levantada pelos
frade capuchos do convento de N. ra. dos Anjos
de Cabofl'io, em terras uO padre Joaquim Ribeiro

do Amaral, nas margens da lagôa Araruama, a
um quarto de it'gua pouco mais ou menos do logal'
onde é hoje a villa. Para e ta nova freguezia, foi
não ó df'smemorado territorio de Cabofrio, como
da freguezia de N. Sra. de Nazareth de Saqua
rema.

Sendo improprio o lagar do Hospicio para sede
da fl'eguezia, os moradores do interior desta resol
vêrão, tendo á sua frente José Luiz de Souza,
morador na fazenda de Mineiros, requerer em 1811
á Meza da Consciencia e Ordens que a nova

matriz fos e levantada no Morrogrande, por ser
ponto mais central da freguezia. A isso se oppu
zerão os moradores das marg'ens da lagôa, tendo á
sua frente 'Bento José Leite de Farias e o vigario

João Manuel da. Costa e Castro, doando aquelle,
juncta ao rio MataruD;a, quarenta braças de terra

C.A1.-30
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para a edificação ch matriz, cujos alicerces forão

por el1es lançados, n"o se concluindo a obra por

superveniente inimizade entre os do.is.
Ann.os depois, o actual vigario José Ferreira

dos Santos, JOS.3 Pinto Leite (filho de Bento Leite)

e o dr. J03quim Antunes de Figueiredo tentarào

levant:tl' a nova matriz, fazendo est·', bem Coomo o

commendador Antonio Rodrigues do Couto, doaçito
de mais cinco braças de terras cada um para a

edificação da mesma. Por deliberaçiio do Governo

provincial de 12 de üitu bro de 1857, foi nomeada,

para pl'Omover as ohrasda matriz, uma com missão,

composta dos cidadãos Joaquim Marinho dp Queiroz

(hoje Barão do Monte-Bel1o), capitão José Pereira

da Costa Vieira, vigai'Ío José Fel'l'eÍl'a dos Sanctos,
commendador Antonio Rodrigues do Couto e dr .

. Francisco Gomes da Motta. Dissolvida, porém,

essa commissão pela Deliberação de 26 de üitubro
de 1859, foi a obra posta em arrematação, e acha~

se quasi concluida pelo arrematante, Francisco

Antunes da Silva. (a)
Estando o corpo da egreja em estado de

receber as imagens e de nelle celebrar-se missa,

foi bento no dia 19 de Oitubr9 de 1867 pelo

(a) Ficou concluida 11m 18136.
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revel'endo vigario José Ferreira dos Sanctos, com
auctori ação do vigario capitular monsenhor Felix
Maria de Freitas e Albuquerque, benzendo-se
-tambem o cemiterio construido pela irmandad~ do
SS. Sacramento e S. Sebastião, e principalmente
pelos esforços dos ümãos da mesma Anto
nio Antunes Moreira e José Antonio da Silva
Cabral.

No dia seguinte foi, finalmente, trasladada a
séde da fl'eguezia para a nova matriz, edificada no
centro da vil1a, para onde, dizia o povo, não
queria vil' S. Sebastião.

Até 1852, a fl'eguezia de Araruama fez p&rte
,do municipio de Oabofrio; nesse anno, pela Lei
prov. n. 628 de 17 de Oitubro, passou a fazer
parte do de Saquarema.

A Lei Provo n, 1128 de 6 de Fevereiro de
1859 transferiu a sede do municipio de Saquarema
para a fregnezia de Araruama, (a) ficando extincta
.a villa daqllelle nome, e Cl'eada a de S, Sebastião de
Araruama. Restaurada, porém, a villa de Saquarema,
ficou subsistindo a de Araruama, cujo tel'l'itorio foi

(a) u Para o logar de Mataruna t, diz a Lei, e é na praia
onde desagua o rio d'esse nome,
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. augmentado com o da ft'eguezia de S. Vicente de

Paulo, desal1uexada da de Caboft'io. (a)
Faz parte este municipio da comarca do li.io

Bonito. (b)
Freguezia de S. Vicente de Paulo.-A Lei provo

n. 737 de 28 de üitubl'o de 1854 Cl'eou o curato de
S. Vicente de Paulo, no logar denominado Pavuna,
fl'cguezia da Aldêa de S. PeJro, mU..licipio de
Cabofrio. (e) Deve-l:le essa creação em grande parte

aos esforços feitos pelos drs. Francisco Manuel

(a,) A villa de S:lquarema não foi propriamlJntc restam'ada:
a L. D. 1180 de 24 de JuJho de t860 elevou a e sa catogoria a fre
guezia de Nossa Senhora de Naz<lreth de Saq uarema como creação
nova (art. l°), marcando o limites civi (art. 2°), e daudo-Ihe
dois tabelliães e e crivües do juizo municip.l.l e annexo (<lrt. 4°).
O art. 3° passou para o municipio de Araruama a fregnezia de
S. Vieentc de Paulo.

(b) Hoje, Araruama é cabeça de comarca do me mo nome,
comprehendendo o respecti vo termo e o dtl Saquarema: L. n. 1637
de 1871. Foi installada em 18"'12 pelo eu primeiro juiz de direito
dr. Carlos Augu. to Ferraz de Abreu.

(e) A. Lei diz q no logar da Pavuna, onde faz juncçãO a
e trada da cidade do Cabofrio á lagõa de Juturnahyba com a que
vai do ~[orrograntle á Barra de S. JoãO, na parochia de S. Ped 1'0

d'Aldeia. )) Os seu- limite foram, em virtude cressa Lei, mar
cados pela Delib. presido cle lo de Ago to de 1858 a im: «A
linha divisuria ... partirA do logar de Bragança, onde serve de
limite entre as fI' guezias de S. SebastiàO lIe Ararual1la e S. Vi
cente de Paulo; procurando d'ahi, III linha rec;ta, o ti avessão de
Joaquim Jo.é Correia, na estrada da Iguaba ; seguindo pelo mesmo
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Soal'es de Souza e Antonio Gonçalves de Lima
Torres. Pela Lei Prov. n. 971 de 13 de Oitubro de
1851, foi este curato elevado a freguezia. Func
cionou a. principio em nma cape1la levantada em
casa do cidadão João Baptista Gomes, e hoje func
ciona em um templo construido á custa dos pal'o
chiaDos, entre os quaes contribuirão mais o dr.
Francisco Joaquim de Souza 10tta e o cidadão

JOão Joaquim de Vasconce1los.

~o antigo de Jusé Ferreira Armundes de Andrade; e flor elle até
encontrar a e traua geral da lagoa de Inhutrunuahyba, ficando
d'ahi em diante com o mesmo que tinha o antigo curato I, e que
llavia "ido m;trcado pela Delib. presid. de 25 de Janeiro de 1855,
,pela fórma seguinte: «A linha divi oria do territorio do curato
de S. Vicente de Paulo, no termo de Cabofrio, creado pelo decreto
n. 737 de 28 de Oitubro do anno passado, partirá da praia da
Iguaba grande, no littoral da lagõa de Araruama, e ~eguirá pela
primeira e trada á lé'te do armazem de farinho Sampaio, pas
ando pela frente da venda de Bento Jo é Martin e' iIlas Boas

até a e trada da Paruna; e deixando á direita a ca a de Ignacio
Gallego, voltarA A e querda, eguindo pela dicta estrada da Pa
vuna até o traves ão denominado Socó; e seguindo por elle
até o ltahy, na venda do tenente Franci co Dia, tornará a voltar
á esqu rda pela e trada da apucaia ao PAu Rachado, e seguirá
.por e ta estrada até a venda de Vieira Xavier, que Oca em
.frente á estrada da Barra, pela qual irá terminar no rnmo dos
lndio., que limita a freguezia d'i\ldêa de S. Pedro com a de
Cubofrio, ficando :i direita d'essa linha a fl'eguezia d'Ald ~a, e
á esquerda o curato de S. Vicente de Paulo; este terá pelos
outros lados os me mos limite. que tinha a fregoezia d'Aldêa
de . Pedro ),



~pp. VIl - 436

Achão-se na fregnezia de Araruama as se
guintes capellas :

N. Sra. doCabodeParaty (1), que, como fica
dicto, serviu de fl'eguezia curada aos povos de Ara

ruama. A primeira capella foi construida por
Martim COl'l'êa Vasqueanes, que, por escri ptura
publica de 9 de Agosto de 1658, passada no Rio de
Janeiro palo tabellião Antonio Francisco da Silva.
comprou as terras de Paraty aos herd ... il'os de

(1) Na escriptura de quitaçao dada por Va queane- á viuva de
Manoel Riscado, em 1665, I em como em todos os documentos an
tigos por mim consultados, lê- e Parateiy, e não Paraty, como se
diz hoje (a). Que ~lartim Corrêa "\ asqueanes foi o fundador da pri
meira capella, deprehende-se da escriptura de ratifi açiio de venda
eita por André da :'IIoLta Riscado e sua mulher, na villa (hoje ci
dade) de S. Salvador dos Campo, em 20 de Novembro de 1685, pelo
tabellião JOãO da Co ta Salina. Tenho preselltes o primeiros tras
lados destas escripturas, pertencentes á já referida coIlecção do sr.
Barão do Monte·BeIlo.

(a) Parateiy é erro de cscripta: o verdadeiro nome do lagar
é Pamtilly rio do paralí, como se e crevia nos eculos XV! e
XVII; do que temos IDI1Urnl~rOS exemplos nos livros das notas,
inventarias e te tamentos dos cartorio d'esta cidade, nos docu
mentos da propria colleçãO do Barão de Monte Bello (hoje no sa,
por graciosa dadiva cl'esse amigo). Tambem se pode interpretar
como sendo Parart1: banhado, alagado, qual é na realidade o
lagar; ou Pal'atzb mar quieto, parado, em respeito á tranquilli
datle das aguas d'es a bahia da lagôa Ar"ruama, na C] uill já se
não percebe a maré. Pctratel, Pllmteiy, Pa1'Otft, Pa1'lltifty, Pamtiy,
Perutehy, SãO, porem, as diversa fórma que se encontrão nas
fontes apontadas; e todas fazem mais provave! a nossa interpre
tação de « rio do parati ».
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Miguel Ri, cado e a sua vlUva Estacia Raquei

xa. Não é bem conhecido o local dessa primeira

capella, prc:sumindú-se sel' no logar do campo de

Paraty conhe<?ido pelo nome de Campo da Egreja. A
seg'unda capella, como tambem já fica dicto, foi

constnlÍua por J o!:é de Moura Côrte-Real. A ter

ceira, que aCtual men te existe (a), foi construida

pelo padr~ Antonio Gonçalves iarinho,que, por ar

rematação, houve a fazenda de Paraty, prieipiando
a obra em 1795. Por Prov. de 28 de Março de

1819, mandada passar pelo bispo D. José Caetano,
obtiverão os senhores da capella de Paraty fdcul
dade para nella celebrarem os oflicios da semana

sane ta, visto diz, a Provisão, ser ella mag'nifica.

N. Sra. da Conceição da 19uaba.- Edificada no
porto da Iguaba, (b) na lagôa Araruama, pelo padre

(a) IJoje (1885), só existem as ruinas, tanto da capelIa,
"amo da ca.a de vivenda e do cemiterio. O dourado dos altare e
da credencias está tão vivo e bem conservado quasi como ba
noventa anno quando foi po to. A imagem da padroeira foi
recolhida por .Joaquim Marinho Leão, sobrinho trineto do padre
~ntonio G. Marinho.

(b) Iguilba grande; pois ba, meia legua mais para oeste, o
porto da Iguaba pequena. 19uá=lguab seio ou cacco do rio ou
d'agua, en. aela, ancoradouro, lamuem .e pode reportar a Zqua7'
buraco d'agua, poço, ancoradouro; mas, nos documenLús antigos,
de de o ceuta XVI, nunca encontrámos sinão as duas formas
lçuá, Igttaba, a primeira das quaes é guaraní tl a segunda tupí.
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Francisco Borges, com Pl'OvisãO de 3 de Junho de
1761, e reconstruida ha poucos annos pelo cidadão
Bento José Martins.

N. Senhora da Pcnha.- Situada em uma pe
quena. eminencia. no lado oriental da villa, e con
struida pelo dr. Francisco Gomes da Motta, Fran
cisco Teixeira da Silva, José Antonio da Silva

Cabral, Bento José Martins e João Franci~co da.

Silveira, concorrendo para essa edi6caçho o com~

mendador Francisco Autunes. Marinho, D. Maria
Pen,] e majol' Carlos de Sá Carvalho, sendo o

terr~no em que se acha constl'l1ida a capella

doado por José Caetano da Costa, POl' e. criptura
lavrada no livro de notas do tabellião Manuel José
da Costa Porto. Foi começada em Novembro

de 1862, concluida em Maio de 1863, e benta no

dia 7 de Settembro desse anno, dizendo -se nella a

primeira missa nú dia 8 do mesmo mez de Maio.

Em 1865, foi por Jeronymo Nunes de Almeida
Peres dotada com os sinos que actualmente

possue.

Municipio da Barrarnansa. - A pe
quena capella que, desde 1820, existia na. margens

do rio Parahyba. no lagar denominado Bal'ramansa,
foi erecta em curada, em 1829, sob a invocação de
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'S. Sebastião, e filial á freguezia de Nos~a Senhora
-do Campo Alegre de Rezende.

Por Decreto de 3 de üitubro de 1832, foi esse
curato elevado li categoria de vil1a, installa ndo-se
esta no dia 16 de Fevereiro de 1833. Não obstante
a creação da viI1a, continuou a ser curato, atéque,
pela Lei prov. 11. 170 de 15 de Maio de 1839, foi
erecta em freguezia. Pela Lei prov. de 15 de
üitubl'o de 1857, foi Barramansa elevada á
cidade. (n)

Além da fl'eguezia da cidade, comprehende o
município as seguintes:

Nossa Senhora do Amparo. -Capella curada desde
1833, foi erecta em freguezia pela Lei proy. n. 308

de 29 de Março de 1844. (b)

(a) Pela L. de 15 de Janeiro de 1833 já it., o termo da
llarramansa ficou perten endo á comarca de Rezende, e assim se
conservou pela LL. pruv . n. 14 de 1835 e n. 720 de 1854. A
L. n. 1637 pa sou a cabeça da comarca para llarraman a, cujo
termo pa sou a con Lituir por si só omarca pela L. n. 2005 de
4 de Maio de 1874.

A LL. pl'Ovs. n. 2356 e 2359 de 1879 pa sárão para e se
municipio a fazenda Feliz Remanso e S. Luiz. A de n. 2452
do mesmo anno auctori ou o presidente da provincia para marcar

·0 limite entre Barl'aman a e Rezende, e mar ou o da freguezia
de • S. do Rosario dos QU:lti . Por deliberação de 4 de Ago to

. -de 1880, o presidente usou da auctorisação ; e os limites pnr elle
Jlxado forão approvado pela L. n. 2532 do me mo anno.

(b) Quanto aos limites, vj. a L. provo cito n. 2452 de 1879.
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Espirita Sanclo. -Antiga aldêa e capella curada
desde antes de 1836. Foi elevada a fregl1ezíu pela
Lei prov. n. 308 de 29 de Março de 1844.

Nossa Senhora do Rosario dos Quatis. -Curato
pela L. pl'ov. n. 487 de 30 de Maio de 1849, foi
elevada a fregl1ezia pela de 30 de Ago to de
1851. (a) Serve-lhe de matriz uma pequena capeJla
edificada em 1847 pelo cidadão Antonio Mal'condes
do Amaral (1).

Patriarcha S. Joaquim. -Curato pela Lei prov.
n. 485 de 30 de Maio de 1849, foi elevado a fl'e
guezia pela de n. 573 de 9 de üítubro de 1851. (b)

(a) L. n. 549. A de n. 2648 de 6 de Nov. de 1882 de mem
brou da freguezia de S. Sebastião a fazenda de S. Pedro do Turvo,
e passou-a pa ra a do Quatis.

(I) Informação do vigario monsenhor Manuel Joaquim da Pai
xào, lida na As embleia Provincial, em e ãO de 30 de 'ovem
bro de 1865.

(b) A L. n. 485 reconheceu (sic) « curato a capella de S. Joa
quim, no municipio da Barraman.a, tendo por territorio o que foi
designado pelo prelado diocesano na sua provi ão da creaçãO do
mesmo curato, menos a parte que pertence ao município de
Valença». Em 1879, a L. cit. n. 2452 fixou Iimites d'e ta fre
guezia (arts. 3° § 1°, e 4°). Em -1880, a L. n. 2532 revogou e se
art. 4°, para o fim de permanecerem em vigor os antigos limite
entl'e S. Joaquim <.la Barramansa e S. Izabe1 de Valença. Em
1882, a L. n. 2623 passou para S. Joaquim a fazenda de José
Gomei> de Oliveira Campbell com todas as suas dependencias, des
membrando-a da de S. Izabe1 do Riopreto de Valença.
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Municipio da Barra de S. João.
A freguezia de Sacl'a Familia da Ipuca teve origem
no aldeamento de indios guarulhos feito pelo
capuchinho italiano Francisco Maria Tali, junto ao
ribeiro que tomou o nome de Aldêa-Velha. essa
aldêa fez o referido capuchinho levantar, em 1748,
segundo se presume, uma capella, que dedicou á
Sacra Familia, e foi dotada por Gomes Fl'eire de
Andrade, governador do Rio de Janeiro, com uma
data de terra. de uma legua em quadra. A admi
nistração da aldêa passou dOti capuchinhos italia
nos para os religiosos franci canos; o que verifica
se por Hm assento que lê-se no livro de casamentos
a folhas duas, escripto em 1761 pelo vigario
Antonio Francisco Coelho de Souza (1) .

Nesse anno de 1761, foi a capella de Sacra Fa
milia elevada a freguezia, entrando para a classe
dao: perpetuas em 1800.

Arruinada capella, e sendo o logal' sujeito a
epidemias, foi a Rede da freguesia tl'ansferida para
a ban'a do rio de S. João, servindo de matriz a

(1) Uma copia de te as enlO me fui fornecil1a pelo actual vi
~ario, o padre JOãO Ferreira Passos, por intermedio do sr. dr.
A. C. Fernande Pinheiro. Alem da informaçõe com que me
obsequiarão estes senhores, devo outras ao sr. Francisco de Sá
Pinto de Magalhães.
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capella de S. JoãO Baptista, que alli havião levan
tado os moradol'es depois da fundação da fazenda
·de Campos Novos pelos jesuitas. Até 1820, recebeu
a matriz foros das terras que lhe havião sido doa-
das por Gomes Freire de Andrade; de então para
cá, nunca mais recebeu. A capella de S. João

Baptista, hoje matriz, tem como patrimonio o
terreno onde está assen tada a povoação desde a
mesma capella até lagàa dos Quero-queros. Este
patrimonio foi constituido por Francisco Vicente
de Souza e sua mulher, como consta da escriptura
de doação passada em 5 de Abril de 1819.

A Lei Prov. TI o 394 de 19 de Maio de 1846
elevou a freguesia ela Bana de So João a villa,
declarando, porém, que não sel'ia i nstallada em·
qnanto alguns mOI'adores do logar não se obri·
gassem a fazer, á sua custa, casa para camara e
cadêa.

A Lei Provo n. 1075 de 1 de Dezembro de
1858 mandou installar a villa. (a); o que teve logar
no dia 15 de Settembro de 1859.

(a) A lei n. 1075 não mn.nrlou inRtal1ar a villa ; ao contrario,
tendo a L. no 394 feito df'pen ler da construcçãO da casa da
carnara e cadeia a installação da villa, a L. n. 1075 f \,30 depender
.da mobiliaçãO d'essa casa.
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o municipio da. Buri'a de S. João faz parte da

comal'ca de Cabofl'io (a), e só tem a fl'egnezia da

villa. Na margem do Rio das Ostras, ha um povoador
onde, desde 1862, ha uma capella com a invocação

de Nossa Senhora da Conceição.

'1unieipio de CaboCrio. - O tel'l'i
torio do municipio de Cabofrio foi compl'ehendido
na doação de terras feita a Martim Affonso de
Souza, em 1534, A ablllldaucia de páu-brazil na

quelle tel'l'itorio attl'ahiu para o de Cabofrio os

ho.llandezes e f~'ancezes; o que PI'OVOCOU algumas
expedições dos govemadores portllguezes para

aqllelle ponto do littoral, como a de Salvador COl'l'êa.

de Sá em 1568 e a de Antonio Salema, (b) que alli
destruiu uma feitoria franceza. Em 1615, afim de-

(ao) NãO hoje, que, pela L. n. 2012 de 16 de Maio de 1874-,
ficou pertencendo á comarca de Macabé.

(b) A expediçãO de Antonio 'alema teve logar em 1575.
Pedindo venia ao no so amigo sr. J. Capistrano de Abreu, aqui
reprod uzimos a sua narração d'e ',a jornada, transcripta da
Gazeta ele Noticil1.s de 6 de N'lvembro de 1882, sob o titulo de
Gravelos da Historia Palria ;

«Um do factos de nos a historia no eculo XVI sobre o qual
muito pouco se sabe é a guerra que Antonio Salema, governador
do Rio de Janeiro, fez ao tamoyos do Cabofrio. Salema e.s
creveu uma historia da campanha, que Gabriel Soares parece
ter lido, e que fI'. Vicente do Salvador recommenda a Salvador
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expulsar os hollandezes e fralJcezes que tinhão
edificado na pont&. sul da barra de Cabofrio uma
casa com abobada de pedra, partiu o governador

Corrêa. Este livro, infelizmente, ou perdeu-se, uu ainda náo
foi encGntrado ; e estamos, temporaria ou definitivamente, con
demnados a ignorar as circumstancia e minucio"idade que
deveria conter. Entretanto, em documentos impre "OS e ineditos
ha, esparsas, indicações preciosas sobre o a sumpto. Reunindo-as,
completando umas pelas outras, obtem-se um resultado satlsfa
morio, sinão em absoluto, ao menos relativamente a todos os
historiadores que têm tractado do as umpto, incluindo Var
nhagen, que alias é o mais completo.

Chegando ao Rio de Janeiro, Salema encontrou os tamoyos
ensoberbe idos e ousados, a ponto de atacarem os portuguezes na
propria bal1ia da Guanabara. Resolveu, pois, dar remedia á
situação de esperada. e combatei-os em Cabofrio, onde era maior a
sua influencia, e continuavão as relações com os francezes.
Reuniu a gente de Rio de Janeiro e convidou alguma do E pirito
Sancto. De S. Vicente veiu o capitão Jeronymo Leitllo com
muitos portuguezes e indios christãos. As forças reunidas,
segundo dois contemporaneo, constavão de 400 portuguezes e
700 indios. En tre os primeiros achavão-se: Chri tavão de
Buros, que depois, governando interinamente o Brazil, prestou-lhe
tantos serviços; Antonio de Mariz, que tanto se distingui II na
campanha, e que conhecem todos os que lerão o Guamny de
José de Alencar. Com esta gente, partiu Salema. no dia 27 de
Agosto de 1575, para o Cabofrio. Em breve, chegarão a uma
aldêa onde os tamoyos S6 tin hão fortificado, em um ca mpo ceI'·
cado de um triple fosso, e de trirJcheiras feitas com tal arte que
parecia inexpugnavel. Estavão entre alIes dois francezes e um
jnglez, hom~ns engenhosos e de grande experiencia na disciplina
militar, os quaes bavião dirigido as obras de defesa.

De dia em dia, escreve o padre Luiz da Fonseca, erão-lhe
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do Rio de Janeil'o Constantino Meneláu, P0l' ol'dem

mandado soldados das aldeia vizinha; de sorte que já POSSUiãO
mai' de 1,000 archeiro do" mai valentes que era possivel achar,
sem levar em 'ontl os outros solLlado~ di tinctos.

Começ~lrão em breve ataque e sortidas, que não tiverão
outro re ultado além de morte' de parte á parte. Então Salema,
re olveu não dar mais rebate, mas apertar o cel'l~o, impedir a
entrada de viveres e rendeI-os pela fome. O seu IJlano provou
bem: não tardou mUito que faltasse agua aos sitiados, que no
eu de e pero começarão a fallar em render-se. Demoveu·o,

d'e te pa o um feiticeiro muito re peitado entre elles, que pro
metteu·llie- agua em abundan ia. E de facto, escreve ainda o
padre Luiz da Fonseca, atirêlndo ao ar ossos de porco, e usando
não ei que outra uper ti~ões diabolicas e esconjuras magicos,
uccedeu (ou porque então era lua cheia, ou porque Deus as im o

permittiu) que começou a chover muito. Os tamoyos apanharão
.a agua, e dispuzerão- e á resistencia por muito tempo; mas, a
agua corrompeu-~e, e a sua situação ficou tão critica como antes.
Então, tomarão uma resoluÇão !leroica: fazer uma sortida em
massa, forçar os sitiantes e retirarem-se com o favor da noite.
Reinou:então no acampamento inimigo um silencio que inquietou
Salema. Veiu-lhe logo á idéa que se tramava qualquer cilada,
e para preveni l-a, tratou de apri ionar alguns dos inimigos para
informar-se. Nada conseguiu. Um jesuita, o padre Balthazar
Alvares, olJereceu-se para ir a descobrir. O padre Balthazar
Alvares viéra, com um outro membro da companhia, Luiz Gon
çalves, acompanhando Salema. Tinha prestado os melhores
serviços, celebrando mi sa todos os dias, cantando ladainh:l, con
fessando, dando communhão, levantando cruzes pelo caminho,
animando de todos os modos os selvagens. O eu olTerecimento
foi acceito; e no dia de S. ~Iatheus, 21 de Settembro, encaminhou
se para o campo inimigo, tendo antes obtido que não se faria mal
a quem viesse lhe faHar. Chegando A triOl:heira, Balthazar
Alvares gritou, em \ingua brazilira, aos sitiados que um padre
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do govemadol' gel'al GJ.spal· de Souza, e para alli

da companhia de Je us queria fallar com o capitão. E te, que
chamava-se Iapuguas Ú, appareceu e convencionou com o padre ir
ao outro dia conferenciar com Salema. De facto veiu ve tido
1'001 toda a pompa, e tendo uma pre'coça veoeravel, diz um con
temporaneo, e teve uma entrevi ta com Salema.

Este, antes de tudo, exigiu que lhe fos em entre6ues o dois
francezes e o inglez, u eodo ::ati feito, conuemnou-u á forca,
Os tres estrangeiros, segundo a expre ão do padre Foo 'eca.
tiverão uma das mortes mais bella que era po ivel, i to é, con
fes arão-se, commllngarão, derão a' maiore prova de arre
pendimento, e forão direitinho para o céu. Exigiu ainda.
Salema que fosse demolida parte da fortaleza tamoya. Iapugua sú
fêl-o immediatamente, plantando uma cruz para que o portll
guezes, entrando, não fizessem mal a ninguem.

Por sua vez, Japuguassú. pediu ~lO governador que lhe fusse
permiLtido habitar ahi com todos 0$ eu', promettendo ser sempre
fiel vassallo dos portuguezes. Salema não accedeu: primeiro
exigiu que lhe fo em entregues todos os que tinhi'lO viodo
soccorrel-o, e d'.:stes, entre os quaes havião 500 bravo be teiros,
uns foram mortos, ou tros feitos escravos dos fidalgos. Quanto
ao habitantes da aldêa, forão destruidos peles oldados. I to
succedeu a 26 de setteml 1'0. Logo que souberãO que sorte os
aguardava, os habitantes do Cabofrio abandonarão sua aldêas
e fugirão para o interior; ma Salema, aco sando-os, matou
mais de 2,000 e fez 4,000 prisioneiros. D'estes os que se quizerãO
fazer c!lristãos, farão, segundo fI'. Vicente de Salvador, congre
gados na . aldêas de S. Lourenço e S. llalthazar.

Tal é e ta !li toria triste e até hoje pouco conhecida.
Para mostrar os elTeitos d'esta lueta, vejamos o que diz

Luiz da Fonseca: u A mae era separada do filho, o marido da
mulher. Um era levado para S. Vicente e outro para o E pirito
Sancto. NãO havia coração de bronze que se não enternecesse
ouvindo as queixas e lamentos d'este pobre povo.)
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dirigiu-se embarcado, emquanto para o mesmo

ponto StJ encaminhava por terl'a uma força de

quatrocentos indios da aldaia de :::iepetiba. Cons

tantino 'len láu logrou o seu intento, expulsando

os francezes . e no dia 13 de Novembro de 1615,

lançou 1)5 fundamento' de uma nova povoação, a

que d'JU o nome de Sancla Ht'lena. A eSSa povoação

deu o titulo e fMo de cidade, e nomeou Estevão

Gomes para seu primei.l'o capitão-mnt·. Assi m ficou
fundada a cidade de c;abofri~. (a)

(a) ão sendo nunca dema iada a importancia que e rleve
dar a documentos tão Dotaveis como são os antos da fundação·
das cidade~ e villa~ do paiz, aqui reproduzimo o seguin te. que
achámos DO Liv. lo do Tombo- d'esta cidade, existeDte no arcbivo·
da ua ramara municipal, 'onferido com a. ediçãe dadas de
copias dilTerente,' pl\l' ~rello ~furaes, D Braz. flist., 2n ser. LI 133,
e por Teixeira e Souza, em nota ao .eu poema Os Tre Dias de
mn Noivado, dizendo haveI-a copiado do origiDal da Bibliotheca
Nacional da Côrte, que lhe foi mostrado pelo conego Januario da
Cunha Barhoza, eDtão bibliothe "rio. E' po. sivel que este ori
ginal sejll aqu lIe mesmo dos Annaes do Rio de JaneiTo publi
cados pelo Dr. fello Morae , ma pertencente á dieta bibliotbeca
(Ann. Bibl. NllC. R. Jan., fV, p. 23). O nosso pouca variante~

olTerece.

, AUTO

Anno do Nascimento Je lOS o Senhor Jesus Chri to de mil
scttecentos e oitenta e cinco, ao sette dias do mez de ovemb'l'()
do di to anno, n'esta cidade de Nossa Senhora da A sumpção de
Cabofrio, e casas da aposentadoria do Duotor Ouvidor Geral Cor-

C. M.-3I
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Pizal'l'o diz que,
assento da povoação,

determinado o logur paru
tambem s de.:iguon o da

reged r e Provcdor da Comarca Franci"o Luiz \Ivar' da RO'ha,
aonde eu E'trÍl'ão do eu cargo lim, e endo ahi, pelo uiclo .\li
nistro me rui dieta ]ue, na L:onrorlllidade da Lei de 23 de Julho
de 1766, que ,u'ciLa e amplia a de Gde Dezembro de 1603, de !5
dI:! JulbrJ de 17-!l. e de 26 le OiLubro de 174·5, lhe incllmbe razer
o Tombo do bens do COllcelbo d'e-La l:idade e·:eu t 1"1110, razendo
primciro restituir :10 COlll'elho, uc plano pela ~illll'lt's in~pe('ção

dos titulas e sem llIai outra figura ue juizo, ()~ terreno' c mai
ben' que anuarem li ul'pauo~, ou e a 'harem nullalll 'II te ilforado
e alheiauo ue ue o anno dc 17/.5, 'em Provi-50 ou CUlIurma.ção
de 8u;1 iIlage·tade, até o prcsente; e san:lr a nullitlade com que
as Camaras, até aqucllc auno de li45, tinhàO alienado ;tforado
os bens do Com:elho, fazemlo-os reduzir aos jusLos e racionaveis
&w;o que atê agora lhes foram arbitrados por lou vado , L:O/ll a ua
as~i6tencia, por elle nomeados, por lhe scr L:ommeLtiúa pela r1iL:ta
!lei esta diligencia, a que Lambem ha de aS'isLir o PI'Ol'urador do
~lollic~lho; E querendo ii sim o actuaes possuidore ficar C(ln
s/,},r~tdtlS na pos"e dos ben , terrenos Oll propriedades que cada
u:mdplilssUir, ficaráõ obrigado a pagar d'aqui por diante os foro
DU q.ieJUlít:B a~ora arbitrados á sua cu ta.
-\"to EI>tendJJ. o mesmo Miuistro commioo E c.rivão feito os devidos
eidab1~scem\ltodos os Livros d'e ta Camara, entre elles se não
aohrtl((j)ÍIMed l'))mbo algum, nem aforamento feito, ainda que sem
p.Jl()Nji:;M/oud~o~firmação Regia, ao menos em praça com a- soIem
nidades que manda a Ordenação UO Reino, antes sim, tendo sido
feitos os aforamentos por um simples Accordo da Camara, por
outro da me ma natureza se achão muitos foreiros ;dliviados dos
Jljl~~mpsIII&.1Q~); r.@~:nlesma sorte se não :tcMo ti tulo: (la creaçãO
tl1t~UJ;)(titl4dlJ Illllmllfe~isto d'elle", nem os que deverião conter
Mmai!'\rII\lIW~\ (las afDIlMnento de eu bens, por se lerem desen
~nlJMJ.o) ~lpilil®\)nJ,lZallo dos Olliciaes da Camara, e grande

H; .16.J
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pequena egl'\~ja destinada a sel'vir de matriz, que
foi dedicada a 8arrcta Helena, cujo orago mudou

de cuido do eu oflicio, principalmente dos Escrivães ignorantes
e menos exa tos nas uas obrigações, talvez pelo pouco tempo que
se propõem ervir, e como seguro. que os seus erros e descuidos
nunca se farAo ver sinão depoi que acabarem, já. sem receio do
ca tigo ou da difliculto a coacção na ua au encia. a falta de
titulas proprios, como dieta tem, e para melhor entrar o mesmo
Ministro no verdadeiro conhecimento dos bens pertencentes ao
Con elho, e deferir aos titulo e requerimentos das partes, re
correu a um monumento da antiguidade d'esta terra, que se acha
lançado no Livro das Patentes, Ordens e mais coisas pertencentes
ao Convento de Nos a Senhora dos Anjos d'esta r.idade de Cabo
frio a. folha 69 ver o; e do mesmo monumento, supposto que
não authentico, fi o teM da maneira seguinte:

uANNO op A CIMENTO DE os o SENHOR JESUS CRRI TO de
mil sei centos e quinze annos, aos treze dias do mez de ovembro
da dieta era, n'e te lagar chamado a Casa da Pedra, vinte legua
do Rio de Janeiro, junto ao Cabofrio, tendo o Capitão e Gover
nador Con tantino de Meneláu botado d'esta Ca a cinco nau
Engreza com muita gente e artilharia, e queimado 1 ca a de
faxina e fortaleza que em ella'2 tinllão já em terra feito para
guarda da carga do pau brazil que começavão a carregar que de
tudo tinha avisado a elle o General da Bahia 3 Gaspar de Souza ,[
por uma carta que teve de Sua [agestade, cUJa lhe mandou, em

1 Queill1ando. MM.

2 Com ella. TS. e MM.

3 Que tudo Linba aVIsado ao Governador Geral da Bahia. TS.

4 Que tudo tinba avisado o Governador Geral da Bahia Gaspar
de Souza. MM.
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°povo, quando levantou novo templo, substituin
do·o pelo da Vil'gem Sancta, sob o titulo espe-

a qual o avisava da vinda das dietas cinco naus EIlO"rezas, e da
fortaleza que determinava i\ fazer na dita costa. Pelo que lbo
ordenou que fizesse e ta Povoação e fortaleza com artilharia e
soldado pagos á custa da Fazenda Real; e assim tratasse de
conqui tal' por paz ou guerra o gentio Goitacaz, que e tavão entre
a Capitania do Spirito Santo e a do Rio de Janoiro, que não se
tinbão ainda adornado 6 CJm grande prejuizo das embarcações
que n'e ta o ta fazião n:lufragio, tratando com E trangeiros em
prejuizo da Real Fazenda do pau brazil, sendo o di tos lndio
va.sallos de Sua Mage tade e de sua repartiçM. O que visto, elle
logo 7. Capitão e Governador Con tantino de Menel.au, com alguns
Portuguezps e moradora do Rio de Janeiro 8 e eom luatrocento
Judias da Aldea de Sapetiba, se uniu !l a dicta costa, iudo elle
pessoalmente por mar com muito ri co da sua pes oa; e "istüs
todo' os sitias d'ac!uella co ta, tJ"colbeu por melbar fazer uma
fortaleza no 10gaI' da Casa da Pedra, que já dis emos estava vinte
leguas elo' Rio de Janeiro para a parte do Le te, chamado assim
oste lagar por terem os Fral1cezo· antigamente feito o'esto lagar
uma ca a de pedra de grande fabrica para o commercio do pau
brazil que os rndios 10 lhe davãO, :t qual ca.a elle Capitão e
Governador Constantino de rene lau logo mandou derrubar por
voto de todos os que o acompanha VãO; e colheu por melbor e

5 Detel'minavão. 1'5. e MM.

6 Que se não tinhão sido domados. 1'5. e ADI.

7 Logo elle. 1'5. e MM.

8 Que volunlal'iamentc o quizerão acompanhar. TS. e MIL

9 Se veiu. 'J'5, e MM.

10 O, inglezes. 15.
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cioso da Assum pção, antes do anno de 1685. Creio;
porem, havoI' equivoco entre o nome dado á povoa-

mai conveniente lagar de toda aquella costa a sim por ter uma
barra muito formo a, que podem entrar n'clla navios de 200
tonelada ,11 e nào baver n'aquella J2 costa outra barr;). aonde
os n05.0 navio e po sãO recolher para e capar dos muitos cor
sario que ao cheiro do plU brazil, e navio do Rio da Prata
n' lia acodem, e por enLrar 13 pela dicta barra o mar quazi doze
leguas pela terra denLro, e de uma c outra banda haverem terras
e - 'clientes para manLin:entos, canaviaes e gado, em proveito ele
Sua Mage lade, que com o dizimas lJ. que d'ella podião 15 tirar
fi :Ira sua Fazenda accrescentada, principalmente sendo todos
aquelles matto de uma e outra banda cheios fie pau brazil, não
haver j un Lo ou tra barra aonde se po a carregal' com egurança
de mar e inimigo: inão este d.i to lagar da Ga a da Pedra, em
que a di ta fOl'laleza. com elle peças de bronze ficou po ta., cha
mando-lhe a. fortaleza de Santo Ignacio: E vi to o dcnatario
d'e.L" terra" o Conde Vimios'o, nào tratar d'ella , tomou logo
po se por EIRei Felipe terceiro, fiue então governava Portugal,
e fez o dieta Governador n'e-tas terras G ta povoação e lhe pôz
o nome de anta Elena, e a demar açãü foi para a parte de
Oe te 16 para a de Eriditiba, 17 que serão doze legua panca mai

11 Como por ser muito defllnsivel na bocca ela dicta barra.
1'5. e l\l~l.

12 a diela. MM.

13 Acodem por enlral'. T5.

1·1 FÚI'a os dizimas. T5.

15 e podem. T .

16 No lexlo T~. falla loda esla linha.

17 ErecitilJa T5. ; EreritilJa MM. E' lri!'iliba, hoje Pontanegra.
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çãO por Constantino de Menelau, e a invocação
da. fl'eguezia. Si a freguezia teve, em começo, a

ou menos, e para a'parte do Tarte até o Goytaraze, CjU(, o dieta
Governador conquistou, indo até o rio do Oa.gre, que e tá
adiante da ilba de Sant'Anna, e para a parte do sertãO que
tivesse 1R e ta povoação tuuo aquillo aonde cllegar a repartiÇão
da costa de Portugal; e tambem ordenou o di('to Govel'Oauor
a "entar uma aldeia dos lndio na parte lU dos Ouzio ,dua legua
da dieta fortaleza para a parte do ardeste para maior ecru rança
das terras e costa. »

«Toda e tas notic.ias se tirarao fielmente de um papel que
têm os Padres da Companhia na ua Aldeia de S, Pedro, aonde
póde ver quem duvidar; e ('om esta noticia 50 tira a duvilla
que havia de ser e ta povoação de Cabofri mai antiga que o
Rio de Janeiro, porque feita a contas, cincoenta anno que se
povoa. se e te Cabo foi povoado O· Rio tle Janeiro, purq ue o Rio
em 565 foi povoado, e te Cabo em 615 por Con tanti 10 ~I uela.u,
e o Rio de Janeiro por Estacio de Sá,»

E não se continba mai coi a alguma em o dieta ln numento,
que se acha no dicLo Livro a 'que me reporto. E iLlI"stigantlo
mais uns titulo. antigos da primeiras e Olaria que no termo
d'esta ciuade se derão aos lndios da Aldeia de SilO Pedro e
Padre Je uitas e a outras pe oa, os quaes titulas presentemente
se acbão nos autos do Tombo das terra (lo. lnfli . !la dieta
Aldeia, e mostra dos titulas que ,ljuntárão os ~Ionges ue Sao
Bento do Rio de Janeiro que um Amaro Teixeim pedira uma scs
maria na Pias aba, defronte d'e ta ciuade, que lbe foi 'oncedida

I1"ü'itiba iril'i aI, maLta de coqueiros chamados ele iriri ou d,'rr;
d'onde o nome de llil'itiba do celebrado co\legio I jesuitas no
Espirita Sancto.

18 Tem. TS.
19 Talvez (C na ponta dos Buzios », onde houve com e(Ceito a aI·

deia mencionada no texto.
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invocaçãO de 8ancta Helena, tal invocação não
chegou a subsistir por um anno; poi;;, já em Agosto

o'esta me,ma cidade da A ump~ão de Cabofrio em 3 de Agosto
de 1616, como 11 im 'onsla de regi to da mo"ma, feito n'e"ta
cidade cm 21 de Janeiro de 172:5 em a notR do Tabali~o Luiz
Freire F.~teve,: ~[o tra-"e mais por tra lado j un to ao dictos
auto dado p lo dieto Tabalião·em 18 de Julho de lí05 uma ses
Olaria partindo com a sobredicta, concedida na mesm~ epo ha a
Genero~a S;t1gada na cidade da A sumpção de Cabo frio ; E nos
me mos anto.. r acha o orirrioal de uma se maria concedida 11'esta
cidade da As umpção de Cabofrio em 3[ de Maio de 1617 aos
[odios da .\Irleia de São Pedro e Padres Je uita em Jacuruna e
em na, lloje C.ampos Nevos, e.ta· parte perton ente ao comprador
da Real Fazenda, e aquella ao Judio . E estes e outros mais ti
tulo d,l 011'. ma natureza provam demonstrativamente que, pelos
annos rli>, 1616 e 1617, já tinha sido creada e ta cidade da As um
pÇão dr Cahofrio. ficanrlo pertencendo á Camara. e Concelho d'ella
nos eu limite e ubllrbios, desde a creação da mesma cidade,
todo o terreno que até alli não era pos uido por parlicul;;res; e
devendo pnlão ,er aioda muito lOucos, porClue, em 13 de Novembro
de 1615, enlrou n'c. ta terra deshabitada, com poucos moradore do
Rio de .ranpirú aquelle Capitão Con tantino de Menelau, deve todo
pre umir-. e pertencente a e-te Con elho emquanl.o se nitO mostrar o
c,lotrario, ' 10 P derem dar direito certo de propriedade a favur dd
alguns po~su idores a se maria que dentro da mesma cidade e
seu suburhio. alcançárão seu- antepo suidores do Capitãe. Gover
nadores di] terra, e e Oleiros, contra a dispo iÇãO da OrdenaçãO,
livro qnarto, titnlo ,*3, paragl'apho nove e treze,declarada pela Carta
Regia clt' 7 til' Ahril de 1712, na flual malJdou Sua Mage tade aos
Ouvi.lore· qn . tnrn!n ~em a terra pertencente- á camara do Rio de
Janeiro em embargo da se Olarias mai modernas d ada pelos Go
vernadol'es os quae não podiãO dar e maria dentro da cidade e
seus suburbios. E;para o mesmo Ministro dar cumprimento ao qUe
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de 1616, a cidade de Cabofrio era denominada

Nossa Senhora da Assumpfiio. Isso pl'ova-se com o
traslado da carta de sesmaria mandada passar por
Estevão Gomes, nomeado por Con tantino de 1e-

dispõem a já ciladas Leis, mandou fixar edilae , pul~li aoo com
pregão n'esla cidade, para que todo os que n'ella l~m terreno e
propriedades prepara em e apre enta sem o seus titulo nos dias
de tinado~, em que conforme a ordem da rua oa cidade bavia
de cbegar ás sua p rlas e itil) , e para ahi sumlllari:lll1enle, pela
sim pIe in pec~ão do titulos e sem mai firrura ele Juizo, lhe de·
ferir, e julgar pertencente ao COD 'elho, e incorporar nos bens
d'est6 a que a 'im lhe parece e, na onforlllidade da diclas
Leis; e revalidar e deixar de àCoramento as que as.im deve em
ficar, fazendo logo tombar uma e outras, e arbitral' 1.101' louvados
os foros que deverião fie:!r pagando o po Sllidore runservado, com
assi tencia do Procu rador do Concelho: E logo IIU meou por lou.
vados O ijudante Luiz da Co ta Moreira e a ~Ianoel lia Cruz, os
quaes prestarião juramento. De que tudo pala COII.l;lr mandóu
fazer esle alltú, em que as ignou com o Procurador acLual do Con'
celha Seba tião Jlot.lrigues oa Co ta, !Jue Ire IIle eSlava; e cu Es.
crivão Ouu minba fé ser lavratlo, [Jublicaú e fiKado o di 'lO elictaI,
em Ilue fazia citar a lodo para u referitlo, como lambem lerem os
documentos o'e le auto men 'ionados sitlo conl'el'il1 s por mim pe
rante o mesmo Ministro, eu Pedro ~Iartins Cnilllbra, EscriVãO da
Corrt\ição e 00 Tombo, CJue o escrevi e as ignei.-Ruclw.- Pe~ro

ft'al"tins Coi1llbm. - Sebastião Rudrigues da Costl/. (Trnslaoado do
Livro lodo Tombo das Propriedades ]Jertellr.enle.~ ao Concelho da
Cidade do Cabo{rio, fi. 1 a 6).

A leitura d'este do 'umento patenleia a l::D1rnzão e D1 que
certos historiadores allribuem a Constantino de MI' nelau, um
dos mais esclarecido governaoores 00 Rio de Janeiro, a desas
trada ideia de entulhar a bocca da barra, para que franeezes e
holJandezes não mais n'ella entra em. Menelau, dit; o texto,
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nelau primeiro capitão-mór de Cabofrio, á Generosa
Salgada. Tenho presente o traslado original, per
tenc nte á já referida collecçã'o do sr. Barão do
lonte-BelIo. NelIe lê·se : - «Saibam quantos este

p. instl'omento de carta de sismaria virem que no

fi achou a barra formo a, com capacidade para n'ella entrarem
uavi s de duzenta' tonelada, muito defensivel na ua boc(~a, e
uni a n e ta ro ta aonJe o no os navios se podiãO recolber e
carregnr rom egurança de mal' e inimigo » : \:Orno, pois, ia
incoherentemente entupir uma barra n'e ta condições? Para
defentlel-a é que EI-Rei lhe ordenou cou tmisse a fortaleza com
artilharia e olLlaoo : elle cou troe a fortaleza e eutulha a barra!
O ab urdo é flagrante. E com que fim o faria? para evitar,
dizem, a eutraLla do fraucezes e hollandeze ; mas esquecem que
o portugu,zes tambem não t'ntravão. Com que materiaes operou
o elltulho ? com a petlra, diz Pizarro do forte dos bollaudezes
~ da ra a de abobada 1.10 fran,'ezes, e mais alguma accrt centa
elle, presentintlo a objecçãO da dema,iada pouquidatle do material
para arr:t-ar uma barra que aintla hoje era impossivel obstruir
por es,p. meio, maxime com pequena pedra alta, que infalli
plmente serirLO espalhadas pela correntes da maré e acamadas
dentro e fóra, em rn dificar o fundo da entrada. Accresce que,
si o fa('to e 110u I'eril dado, havia de con tar do auto, tão minu
cio o, obra de tabellião, que dá conta de todos os pormenores
da diligencia.

O que parece é que o arrazamento é obra secular das marés,
protl uzida pcl desaggregam nto de pedras do recifes da costa,
{le um e outro lado da barra. No trabalho de desobstrucção,
'om çado pelo r. Barão de TeO", continuado pelo r. corollel
Alvim e aieda por concluir, as pedras extrahidas do fundo
erfLQ cravadas de o t!'as, que só vivem nos recifes á flôr das
~gua, d'onde se destacárão.
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anno do nassimento de no so senhor jesus cri to de
mil e seis centos e desaceis annos aOS tres dias do mez
de Agosto nesta 'Cidade da sumpssam de cabo friio,
nas pouzadas de mim escrivão poi' G n roza al
gada me foi aprczentada uma p~tição nclla do ca
pitam moI' da noua pouação Estevão Gomes a qual
o trasllado he o seguinte: II Generoza algada
que ella veio em companhia de vossa m rsse a
pouar esta terra e não trous, e de seu p'\y nem may,
nem cousa alguma de ajutorio pal'a se sostelltar e
a mister terras para Laurar IIl;ede a vos"a mers e
em nome de Sua Magestade lhe dê ,la coroa darea
do passo tios tapanhlls correndo ao 10u o dn rumo
de Amaro freire outro tanto coanto 1'11f' tf'm que
são duas Leguas e mea pelh baia al"ima o que
ouuer ao Longo da baia athe o primei 1'0 apo ú de
iocoruua e dahi duas Legllas e me::l <lO noroeste
para o sertão, E ..Resseberá mel's'e II c visto pello'
capitão sua petissão e o qu, nl'11a aL ga 1h pos o
despacho: II Dou asuplicante as t nas que pede
em sua petição as quaes lhe dou em nome de sua
Magestade nesta cidade da sumpção de cabo frio oie
tres dias do mez de Agosto de seis cenlos .e dezasseis
annos II Este vão Gomes.})

Esta carta foi encerrada aos 6 dias do mez
de Maio de 1617, na cidade da Assumpção de Cabo
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frio, subscrita pdo tabellião Belchior Homem Sodré.
O traslado que teuho presente foi tirado pelo tabel
lião João Corrêa, da cidade do Rio de Janeiro, por
elle concertado e pelo e8cl'i vão da cOl'l'eição e ouvi
doria geral G. Hibeiro Barboza. No alto da pri
meira lauda lê- e a , eguinte nota :-E:::tá coneute
esta sesmaria. Rio de .TaneÍl'o, 6 de Agosto de 1699.
" JIenp:zes (1).

Por este documen to vê-s que a freguezia de
Cabofl'io teve, siuãu dei:ide seu começo, ao menos
antes de decol'l'iclo um anno de sua fundação, a
invocação de TO' n Sellh()ra ela Assumpçào. E' c~rto,

porem, como diz Pizano. que o primeiro templo
foi ~ubstituido pai' oub'o de maiores proporções,
dizenrlo-:,e que fÕl'U Jhu uel Pereira Pinto um doS'
seus priucipaes fundadures. ! 'ão se abe ao certo
qual o local da pl'imci l'a matriz, A tradições por
mim consultada na pr pria cidade de Cabofrio
nada e clarecem u l~espeito, (eL)

(1) A carta de 3esmari:l rOllcerlida por Est.evão Gomes a re
querimento do padre .\ntonio 11e Mattos, publicada. como docu
meoto I elo 1'. J. N, dI;: SOllz;t e Silva, na Memol'ia lli-{ol'ica .obre
o aldeamento de inclios na pI',lvincia. do Rio de Janeiro, conOrma
o documento arima citado.

(al Tambem ioda.gámo: do a sumpto sem re ultad : apenas
·ouvimos que a. primeir;t egrlJja nãO tinha sido no logar da actual,
mas mais a sudoeste, onde se chama o campo de {óra.
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JãO consta com certeza a época em que foi
installada acamara munici paI em Cabofrio, E'
certo, porém, que já f'1nccionava em 1662; pois,
em 20 de Julho desse anno, ordenou·o governador
geral Affonso de Castl'O do Rio de Mendonça a0S
officiaes da camara dessa cidade que recolhes;::ern
todas as sesmarias dada pelo procllL'adores da Con
dessa dp. Vímieiro (1).

Além da freo'uezia da cirlade, comprehelld o
município a da Aldeia rie S. Pedro. PízalTo diz que
a aldeia d, . Pedro foi fl1nch,da em 1630 pelo go
vernador Martim de ",á. O mesmo lê-se no Catalogo
dos Ca.pitãcs-móm c Governadorc' do Lho de Janeiro,
publicado no 10 volume da Revista do ln tituto

(1)' Compreh nclendo-se o t ITit rio de Cabofrio na cloaçn.o
feita a Martim AfT, n. o de Souza, seu' capitães-móre e, mais
tarde, o da Conde a d Vill1ieiro, julgãrão- e com direito a dar
de e maria as terra de Calof';'io. Da lJistoJ'ia da Capitania de
S. Vicente, esrripta por Pedru TarjuD. de Almeida Pae Leme,
em 17í2, e publi ada m. Revista do Instituto TIistorico (30 tri
me tre de 1814), coo ta existirem nos livros da provedoria real
da fazenda ele . Paulo as .esl1laria concedidas nas terras de
Cabofrio. Entre essas veem-se a concedidas aos je uita , a
requerimento do reitor JOfLI) 11(~ Oliva e a dos monges benedi
ctino, que, requeren o-a, allegavão fazeI-o por ter conheci
mento do nenhum valor das cartas coo editJas por Estevão
Gomes.
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Historico e Geog'1'apbico Brazileiro. O SI'. Joaquim
NOl'berto de Souza e Silva, em sua ~Jemor'Ía H'isto
rica das Aldeias de Indi;;'s da província do Rio de
Janeiro, mostrou, porem, de um modo il'l'ecusavel,
que l' sa aldeia foi fundada em 1617 pelus jesuitas.
Comeffeito, o padre Antonio ue i\laUos, I'eitor do
collegio do Rio de Janeil'o, requereu e obteve de
Estevào Gomes, por despacuo de 16 de Maio ele
1617, uma ~eslllaria de duas leguas e meia de terras
para a fundação da aldeia. Mais tal'de, ~m 1630,
obtivel'ttm os jesuitas outra sebmaria, concedida
por Martim de Sá; já então e tava fundada a
aldeia.

Pela extincção da Companhia de Jesus, passo li

a aldeia a ser regida pelos frades da província da
Conceição do Brazil, até 1758. Por Alvará de 22 de
Dezembro de 1795, foi a aldeia elevada a categoria
de parocbia de natureza collativa.

Além desta fregnezia , ha ainda, no muni,cipio,
o arraial do Cabo, (a) onde se encontra uma capella

(a) A pittore ca povoação do Cabo jaz na praia do Anjo,
defronte da ilha do Cabo ou do Pharol, ollda foi o primeiro
nucleo de população no Brazil, fundado por Americo Ve pucci,
na sua viagem de 1503. E te facto, averiguado por Varnbagen,
acceito por Capistrano de Abreu, mas ainda onte tado por outro,
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dedicada a Nossa Senhora dos Remedios e fundada
por An tonio Lins Pereira.

Dentro dos limites da cidade, além da egl'eja
matriz, ha a de S. Benedicto, no uail'l'o da Passa
gem, fundada POl' .João Botelho da Pont , com Pro
visão de 9 de Abril de 1161, (a) ~ o convento de

entre os qllaes o sabio Candido M ndes, temol-o por incante
tavel. O te timunho do co mographo-mól' :'l.Ion o de Santa Cruz,
no seu Islal'io, corroborado pelo Begilllcnto da nau «.Bretoa »,
coincide com a po iÇãO geographica fixada por "espucci e calcu
lada pela legul1s legaes de Castella, uma vez que não se queira
exigir a mais rigoro a fé nos computo do celebre navegador;
pois, como ob erva Ilumboldt, o ponto de orça dos pilotos nem
siquer se fund:wa na medição da e teira pela barquinha. A
narração de.l. Cre pin, ap. Garrarel, Rl'és. Frallç., pg. 444, ou
se refere a outra colonia portugueza, ou confunde os Jogal-es.
Em todo o caso, faHa-Ihe a identidade em mais de uma cir um·
stancia es encial.

em da epocha, nem de qualquer outra circumstancia da
fundação da egreja de N. S. do Bemedios achámos tradição no
arraial do Cabo, nem noticia nos carLol'ios e outros archivos
d'esta cidade do Cabofrio.

(a) A Us. !)1 de um dos Livro da Notas do Tabellião do
Cabofrio está a u escriptura de tloaçrLQ que faz JoãO Botelho da
Pon te aS. Benedicto, para p<\trimonio da sua capella, d~ duas
moradas da casas e 50 braças de tena em quad ra, sita na Pas
·sagem d'e ta cidade D, ao 1> de Maio de 1767. N'ella se diz
u ••• capella que elle dieto doador nas dictas terras tem fundado
á sua custa.» Uma das casa rendia de aluguel cada anno 148°00,
e esse rendimento ficou logo para o patrimenio j na outra, o
doador re ervou o direito de fi{;ar morando. As 50 braças JoãO
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Nos~a "'enhora dos Anjos, dos frades capuchos da
provincia da Conceição. (a)

r o territorio do municipio existem as capellas

de Sancto 19nac'io, fundada em Campos-Novos pelos

jesuitas, e a das Salinas. (h)

Cabofl'io é cabeça de comarca, comprehen

dendo os termos da cidade, Barra de S. JoãO e
~lacahé. (c)

da Ponte «houve por carla de data que o enado d'e ta cidade
lhe fez gratuitamente patrimonio da capell:L de . Benedicto,
comprehendendo-.e na dita 50 braças 22 que o me mo enado
já antigamellte ,lhe havia cOJ1cedido, que são as em que ti Ilha
feito a llirL:ts nua moraclas de casa e um cercado, D

(a) .Na verga da porta prillcipal do convento de N. S. dos
Anje, lê- e a data de 2 de Ago to de 1686, que pMe ser a do
acabamento do ecli!lcio. \. um lado e em continuação d'e te, fez
a Ordem 3n de S. Francisco da Penitencia a sua capelIa, que
possue rico paramentos, e o cemiterio do irmãos, de ente
mente arranjado, Dentro da cerca do convento se levanta o
gra ioso morro da Guia, coroado pala ermida de N, S. da mesma
invocação.

(b) Acapelia das Salinas, no lagar chamado a ponta das
Perinas, lÍ margem da lagôa Araruama, pertencente á casa da
familia Lindenberg, foi con truida por Joaquim Alves Nogueira rla
Silva e ua mulher D. Rosa Lindenberg Nogueira da Silva,
viuva de JOfLO Lindenb,erg, o fundador do importante esta'beleci
men to ind ustrial con hecido pelas Salinas Lindenberg . Foi inau
gurada em 1858.

(c) Pela :.. de 15 de Janeiro de 1833, Cabofrio !lcou fazendo
parte da comar.:a de Campos, A L, provo n, 14 creou a co"
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Municipio de CaDlpos. - Dividido (}
Brazil em capitanias, forão doada, em 1536, (l Pero
de Góes os terrenos que do rio Macahé se estendiãO
até trinta leguas ao norte, comprehendendo-se

nelles os campos dos Goytacazes. Essa ca pi tania
tomou o nome de «capitania da Pal'abyba do Sul e
cabo de S. Thomé» (1). As tentativas de coloni
sação fei tas por Pedro de Gões farão infructiferas,
e só entre os annos de 1627 e 1631 é que as terras
de Campos farão dadas pOl' sesmarias pelo g'over
nadar do Rio de Janeiro Martim de Sã, na quali-

marca do Cabofl'io, com o re pectivo termo e o de Macahé:
A de n. 720 accrescenlou-Ihe o da Barra de S JOãO. A de
n. 2012, creando a comarca de Macahe e annexando-Ihe a
Barra, deixou a do Cabofrio com o eu unico termo. E' de
2n entrancia.

Pertence ao municipio a parle da povoação do H:lhy consli
tuída pela linha dos predios de Albino Antonio de Seixas, alte·
rados sõmente n'esta parte os limites 001 o municipio de
Araruama: L. prov. n. 2737 de 13 de Nov. de 1884.

(1) Em U:Ila certidão passada com data de 1685 pelo tabel
liãO Salina, a requerimento de Martim Corrêa Vasqueanes, lê·se:
«João da Costa Sallinas, tabeJliam do publiquo judicial e nolas
ne ta villa de Sam Salvador Capitania da paraíba do Sul e cabo
de S. thomé, pello senhor donatario: Certifiquo •.. J etc. Na es
criptura de ratificaçãO feita por Thomé Alvares' Peçanha e sua
mulher Isabel da Rosa e outros a Anlonio Saraiv~, aos 2 de
!\Iaío de 1667, tambem lê-se: «Capitania da Parahiba do Sul
e Cabo de S. Thomé.» Tenho presente o originae da certidão
e escriptura ~iladas, os quaes pertencem á cilada collecçàO do·
sr. Barão do Monle-Bello.
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dade de procurador de Gil de Góes e seu socio JOão
Gomes Leitão, senJo os primeiros sesmeiros, entre

outros, Gonçalo COl'rêa de Sá, Duarte Corrêa,

Miguel Ayres Maldonado, Antonio Pinto, João de
Castilhos, Miguel Riscado (1) (a), Salvador Corrêa
de "'ú e Benevides, os jesuitas, o abbade de
S. Bento e o prior do Carmo.

Entre os annos de 1631 e 1632, foi o tel'l'ltorio·
da capitania da Parahyba do Sul devolvido á Co

rôa. O sr. Val'llhagen, a pagina 356 do lo volume

da H islaria Geral, diz que essa devoluçãO teve logar'
entre os annos de 1621 e 1632. Parece, diz e11e,

que por esta epocha se julgál'ãO adjudicadas todas

essas terras (Campos dos Goytacazes) á Corôa. No
2° volume, porem, á pagina 74, dá a esse facto a
data de 1619. O certo é que, pela Carta Regia ue

(1) Tenho lambem em meu poder, pertencente á me ma
collecção, o furmal de partilhas de Archangela Raqueixa, filha de
Esta ia Raqueixa, que foi viuva, diz o mesmo formal, de Miguel
Riscado. É datado de 1654. o

(a) Além d'es es ei, bavia Manuel Corrêa de Sá; e os seLte
ãO os afamados sette he7"éos ou capttães, aguerridos nas pelejas

d'A ia e d'Africa, conhecidos na tradição pelos «conquistadores
do valie do Parahyba e dos guailacazes que o senhoreavão até
o valle do MurialJé». Vj., no AlrnanaTr•.. de Campos •.• para
1881 a 82, o Bosquejo Historico do lIIunicipio de Campos (do
dr. F. Portella 7), onde se lêm muitas e. interessantes minucio
sidadf;s da hi toria local.

C. 111.-3'2
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17 de Julho de 1674 (1). foi a capitania da Pal'a
hyba do Sul doa.da ao 10 Viscondr. de A seca
Martim Corrêa de Sá e seu ii'mão JOão COLTêa de á,
filhos de Salvador COlTêa de Sá e Benevid(~s (2),
sendo esta doação confirmada na pessôa de Diog'o
Cor!'êa de Sá, por Carta Regia de 23 de Março de
1727.

Em 1753, por compra feita a Martim Corrêa
de Sá e Benevides, 4° Viscoude de Asseca, foi a
capitania da Parahyba do Sul devolvida á Corôa.

Nas tel'l'as dadas por sesmal'iu a Salvador
Corl'êa de Sá e Benevides fez este levantai' nma
cape1la dedicada a S. Saindo!', em lô52, encal'l'c
gando sua administL'ação aos religiosos benedicti
nos. Esta capella foi a origem da freguezia de
S. Salvador de Campos, que, em 1674, appareceu
como curada, não se sabendo, diz PizaL'\'o, a era
em que entrou na classe da~ permanentes.

Em 1678, deu o povo principio a uma nova

(1) A da ta de 15'14 q!Je se lê em Pizarro, fal1ando de ta carta,
é sem duvida erro typographico ; para conhecer i lo ba ta con
frontar essa data com outras citadas pelo D1esmo Pizarro.

(2) Excel'pto de 1l1na Memoria sobre a Uistoria rio Rio de
!uneú'o, attmnte o governo de Salvador C01Têlt de Sú e Benevides,
publicado no 30 volume da Revista do Tnstittttc, llislorico e Geo
'gm]Jhico Bmz'ilei1·o.
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matriz, para a qual concorreu tambem a fazenda
real, por Provisão de 21 de Maio de 1722. Achando
se muito arruinada esta matriz, foi elIa, em 1862,
reparada pelo Visconde de Araruama e os com
mendadores João de Almeida Pereira, Julião Ri
beiro de Castro e Joaquim Ribeiro de Castro, que
n'ella despenderão a avultada quantia de mais
de 67:OOO~OOO.

A Carta Régia de 17 de Julho de 1674, pela
qual a capitania da Parahyba do Sul foi doada ao
l° visconde de Asseca e seu irmão João Corrêa de
Sá, declarava que estes se compromettião a crear
alli, dentro de seis annos, duas villas perfeitas no
estado politico, com habitaçãO para trinta casae!,
casa de camara e eg-reja decente (1). Parece,
porém, que antes de poder o 10 Visconde de Asseca
cumprir a obrigaçãO que a citada Carta lhe impu
nha, os habitantes da freg'uezia de S. Salvadol'
erigirão a vilIa, levantando pelourinho em 1673,
do que derão parte ao ouvidor geral da comarca do
Rio de Janeiro (2), sendo a nova villa confirmada,
por ordem de EI-Rei D. Pedro II, em 167'5, (3) e

(1) Varnhagen, vol. 2°, pag. 74.
(2) Pizarro, vaI. 30 , pago 138. Balthazar da ilva Lisboa,

Annaes do Rio de Janeiro, vol. 9°, pag. '387.
(3) Tenho presente o lo traslado de um termo de composiçãO
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installada em 1676. Pizano diz que a villa estava
a um quarto de legua distante da ma rgem do rio
Parahyba, e que só em 1678 foi transfel'ida para o
logar onde hoje está a cidade de Cam pús.

O municipio de Campos foi annexado á capi
tania do Espirito-Sancto pelo Decreto de 1 de
Junho de 1753; mas, pela Lei de 3 de Agosto de
1832, passou a fazer pal'te da provincia do Rio de
Janeiro.

Pela Lei provincial n. 6 de 28 de brço de

1835; foi a vil1a de S. Salvadol' de Campos elevada
á categoria de cidade; e tão importante é esse
município que o finado Marquez de Pal'aná lem
brou-se de fazer del1e e dos municipos de S. João
da Barra e S. Fidelis uma nova província, addi
cionando-lhe uma parte da de Minas. (a)

feito por Thomé Alvares Pbçanha, sua mullHJr e outro, com An
tonio Saraiva, termo e<se tomado pelo tabellião de S. Snlvador de
Campos JOãO da Costa Salinas, em 27 de Novembro de 1675.
(Collecção do sr. llarão de ~'lonte Bello.)

(a) A L. pr. n. 14de 1835 croou a comarca de Campos dos
Goylacazes, composta do termo do mesmo nome e do de S. JOãO
da Barra. A de n. 720 de 1854 accre centou-Ihe o de S. Fidelis.
A de n. 1637 de um, creando a comarca do S. Fideli , reduziu a
de Campos aos dois primeiros termo'. 'Mlnal, a L. n. 1780 de
1872, creando a comarca de S. JOãO da Bana, deix:ou a de
Campos com o seu unico termo.
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.A lém de dez egrejas que contem a cidade de
Campos, entre as quaes a Ordem Terceira de
S. Francisco, levantada por Provisão de 28 de
Novembro de 1769; Nos::3a Senhora ·Mãe dos
Homens, levantada por Provisão de 28 de Maio de
1768; Nossa Senhora dá Lapa. levantada pelo
missionario padre Angelo de Siqueira, antes de
1748, e Nossa Senhora da Conceição da Boa Morte,
levantada por Provisão de 3 de Oitubro de 1772,
contém o municipio as seguintes freguezias :

II Sancto Antonio dos Guar'lllhos. - Foi aldeia de
.indios Guarulhos, regida pelos capuchinhos ita
lianos, até 1760, e depois pelos religiosos capuchi
nhos da provincia da Conceição. Por Pl'ovisão

.-episcopal de 3 de Janeiro de 1759, foi elevada a
fl'eguezia, servinào de matriz a egreja constl'uida
pelo padre Angelo Peçanha. (a)

21 II). Sebastião. -Ol'iginariamente uma ca
pella levantada por Sebastião Rabello, em 1710,
reconstruida, em 1753, pelos moradores do logar.
Foi elevada a freguezia por AIvará de 5 de Feve
reiro de 1811.

(a) A L. pr. n. 1937 de 6 Nov.'de 1873 desmembrou da [re
guezia dos Guarulhos Lerritorio onde creou as duas de N. . da
Conceiçã6 do Travessão e de S. Antonio das Cachoeiras, cujos li
mites marcou.
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3' S. Gonçalo. -Elevada a capella curada em
1722, foi erecta em parochia amovivel pelo Edital
de 11 de Settembro de 1763. Entrou para a classe
das perpetuas pelo Alvará de 11 de Oitubro de
1795. (a)

4' Sancta Rita da Lagóa de Cima. - A Provisão
episcopal de 23 de Settembro de 1816 permittiu
aos moradores da Lagôa de Cima a erecção de uma
capella, para cujo patrimonio doárão Manoel José
Martins Leão e sua mulher, por escriptura publica
passada aos 7 de Junho de 1816, cincoenta braças
de terra em quadra. Concluída a capella em 1817,.
começou a funccionar, sendo-lhe concedidos pia
baptismal, sacrario e cemiterio. A Lei provincial
n, 272 de 9 de Maio de 1842 elevou essa capella
a freguezia. (b)

(a) E por Carl. Reg. de 11 de Nov. de 1791.

(b) A L. pr. n, 2324 de 17 de üitubro de 1878 marcou o .
seguintes limites entre as freguezias das Dores de Macabu e S.
Rita da Lagôa de Cima:-Pelo rio de Jesus e desde a Jagôa Feia até
a de Jesus; d'ahi pela valia de Franci co Rodrigues até ao fim
d'esta, seguindo peja estrada do Zamba ao brejo do Guriry ou rio.
da Prata, até a sua nascente; devendo d'ahi partir uma linha a
encontrar a estrada do Quimbira, que divide aquellas duas fre
guezias.



- 469 - app. VII

5· LVatividade do Carangola. - O segundo dis
tricto ~e paz, creado por Deliberação do Governo
provincial de 12 de Agosto de 1844, na freguezia
de Sancto Antonio dos Guarulhos, foi elevado a
fl'eguezia pela Lei pl'ovincial n. 636 de 23 de
Agosto de 1853. A Lei provincial n. 1244 de 14

de Dezembro de 1861 deu a esta fl'eguezia a invo
cação de Tossa Senhora da atividade,

6· Nossa Senhora das Dôres de MacaM.-Creada
pela Lei provincial n. 961 de 2 de Oitubro de 1857,
no tel'1'i torio do segundo districto da subcielegacia
de policia da freg'uezia de Santa Rita da Lagôn. de
Cima. Es a mesma Lei mandou que provisoria
men te servisse' de matriz a capella do cidadão
Pedro T olasco Peçanha, até fazel'-se nova eg'reja
no lagar denominado Quilombo, designado para
sede da nova freg'uezia.

7· I\ossa Senhora da Penha do Morro do Côco.
-Creada pela Lei provincial n. 1225 de 21 de
Novem oro de 1861, que assignou-Ihe como sede a
capella da mesma invocação, existente no lagar
denominado Morro do Côco,

8' Nossa Senh'J1'a da Piedade da Lage, -Creada
pela Lei provincial n. 1.244 de 14 de Dezembro de
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1861, desmembrando-se para ella territorio da
ft'eguezia da Natividade. (a.)

(b)
lUunicipio de Cantagallo. -O territorio

de Cantagallo fo.i explo~'ado na segunda. metade do

(a) A L. pr. n. 1427 de 30 de Dez. de IB68 desmembrou
da freguezia do ~Iooteverde, em f:. Fidelis, e eD 'orporou á da
Lage a fazenda da Ban'a de S. Domingos, ã margem do rio Mu
riabé, ã qual se refere a ult. p. do art. lo da L. n. 1308 de 29 de
Dez. de 1865.

A L. pr. n. 1598 de 16 de Nov _ de 18'71 passo\l a freguezia
da Lage para c municipio de S. Fideli, com ns eus limites
'Civis.

(b) Alem das selte primeiras freguezia referidas no tf\xto,
tem o municipio de Campos a eguinte mais:

la Senhor Bom Jesus de /talJapoaua.- A L. pr. n. 1261 de
14 de Nov. de 1862 erigiu em freguezia, sob aquella invocação,
o arraial do Senhor Bom .resu , exi tente na freg'uezia de 'ossa
:Senhora da Natividade, com o limites marcados na Deliberação
do presidente da provincia de 19 de !llarço de 185() para a subde
legacia de policia creada n'aquelle arraial, a aber: ao norte, o
rio Itabapoana; a leste, o rio S. Ed uardo, d sde a sua j uncÇão
áquelle até as suas cabeceiras; ao sul, as ramificações da serra
da Cayana, cujas aguas vertem para aquJle primeiro rio; ao
-oeste, a serra do Cavanal, d'onde nasce o me mo llabapoana.
Serve de matriz uma pequena. egreja, achando- 'o em roostrucção
,umoutra de pedra e cal.

2a S. Benedicto da Lagõa de Cima.-Creada pela L. pr. n.
1391 de 1l de Dezembro de 1868, com territorio de. membrado
da freguezia de S. Rita, situado ao norte da linha que, part.indo
da barra de S. Antonio do Ouro, na divisa de S. Maria MagdaleDa,
.segue pelo rio Imbé e valia da Queimada, margem septeDtriona~ da.
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-secuIo passado POl' um celebre contl'abandi, ta de
-ouro, da pl'ovincia de Mina.. Gel'aeE:, conhecido por
antonomasia Mão de Luva (17j (a). Tendo atrayes-

{agôa de Cima, e rio Ururahy, até a divisa da freguezia de S,
Salvador de Campos. Foi-lhe de ignada para matriz a egreja
odificada pelo commendador JOãO Vicente de Almeida.

3n S. Sebastião do Vane-Sahe. - A L. pr. n. 2389 de 19
-de ov. de 1879 desmembrou da freguezia do Senhor Bom
Jesu de Itabapoana o territorio do 2° districto policial e ahi
creou a fl'eguezia de S, Sebastião, tendo por sede a povoação do
Varre-Sabe, e pOl' limites os do mesmo di~tricto, a saber: par
,tindo do ribeirão da Agua Limpa na barra que faz no ribeirão
do rio Preto ou Itabapoana, divi a da provincia do Espirito.
SancLo, e eguindo por elle até as divisas de Minas Geraes e da
freguezia da Natividade do Carangola, ficando desligadas d'esta
para a nova fl'eO'uezia as fazendas do Cigan'o de Felici simo de
Faria algado, do JJJontevel'de de Antonio Teixeira de Siqueira,
e do Pouso n/to de FrancLco Vicente Domingos.

4a . Antonio do Ca1'Ungotu.-Tem por sede a povoação assim
denominada, e por limiLe de um lado, as divi as com a pro
vincia ue Mina Gerae ; c de ouU'o. com as freguezia da Na
tividade do Carangola, Piedade da Lage e Bom Jesus de lLaba
poana: L. Ilr. n. 2396 de 26 ue I ovembro de 1879.

(17) Noticia das Cotonias agricolas, suissa e atternã, (ttndadas
na (l'egueziu de S. João Baptista de Nova-Friburgo ... , pelo

-eXI11. r. conselheiro J. L. V. Can ansão de inimbú (1852).

(a) ManlLCl Henriq ue ~e chamava o famoso cabrça dos {aci
nol'(}SOS como denominou o vicerei Luiz de Va concellos o con
trabanCÚSLa do ouro das 'nova" mina de Macacil no Relatorio
'Com que pa sou o governo ao Conde de Rezende (Rev. T1'. Inst.
Hist. Br., 1860, l' p., pg. 169). D'elle consta que a. primeira.
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sado o Parahyba, no sitio actualmente denominado
Porto Velho do Cunha, veio Mão de L uva, á frente
de um bando, estabelecer-se no logar onde está

hoje situada a cidade de Cantagallo. Divulgada a

noticia da descoberta das minas do Cantagallo,
tomou o govemo providencias para colher á mão
os contrabandistas Mão de Lt~va e um tal Mauricio,
que tambem se havia estabelecido nes,;es logares.
Mão de Luva fo i cap turado pe I a traição de um de
seus compan]leÜ'os, q l1e, de accordo com a escolta
que o espl'ei tava, derramou durante a noi te a es·
r.orva das espingardas, para evitar a resistencia. (a}

auctoridade legal que houve no Cantagallo foi o ele. embar
gador intenclente geral do ouro Manuel Pinto da Cunha e Souza,
que o vicerei nomeou superintendente geral das novas minas de
lfacactl, e chegou, em 2 de Junho de 1787, II ao 10gar apontado
do Cantagallo, que ficava sendo o da sua residencia, emqnanto se
não resolvia a respeito do sitio proprio para n'elle e e tabelecer a
povoação. » Consta m~is que, em 1789, já existia o II arraial do
Cantagallo », proximo das Lavras Velhas; e que, n'elle e nos
,registos de sua dependencia, existia um destacamento, por terem
sido retirados os mail' que se havião formado nos districtos dos
Campos, Cabofrio, Magé. Inhomirim, SUTuhy e Guapy, II por
evitar despezas que Dão se podiã0 pagar, e não se fazorem pre
sentemente muito necessarios ».

(a) Mão de Luva e os seus companheiros farão presos e sen
tenciados no Juizo da Intendencia Geral do Ouro do Rio de Ja
neiro (R~lat. cito de Luiz de Vasc.).
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Conta a tradição que, já perdidas as esperanças
de acertarem com o asylo dos contrabandistas,
estavão os soldados prestes a voltar, desistindo da
empreza, quando ouvirão cantar um gallo, que
lhes revelou o procurado· sitio. resultando deste
facto o nome dado ao districto (1).

Depois da prisão de Mão de Luva, estabeleceu
o Governo uma lavra de mineração, sob a direcção
de um superintendente. Foi este o primeiro estabe
lecimento de Cantagallo. e o começo de sua po
voação (2). A superia tendencia foi t'xtincta no
principio do seculo actual, por verificar-se que a
renda das minas era inferior ás despezas com o seu
custeio (3) ..

Pelo Bando de 18 de Oitubro de 1786, facultou
o vice-rei Luiz de Vasconcellos as terras de Canta
gallo aos colonos que nellas se quizessem estabe
lecer; o que determinou uma torrente de immigl'a
çào, que, em breve, fez de Cantagallo um dos mais-

(I), Ci lad a Nuticia.

(2) Idem.

(3) V. Noticias e Re{lea:ões sobre as Minas de Cantugallo,
escriptas no fim do anno de 1805 por"', e publicadas na Revista
do Instituto H. e G. Brazileiro, tomo XII, pago 518.
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importantes municipios da provincia, pela cultura
do café (1) _ (a).

(1) O sr. conselheiro Sinimbú diz, na citada Noticia, que
.ao tenente Jo é Joaquim Soares (') deve-se a introducÇão da cul
tura do café em Cantagallo_

(u) N'uma genealogia m s., que possuimos, dos Duque-Es
tradas e Alvare de Azevedo, havida do finado Barão de Tapacorá,
lemos que « Miguel Antune Ferreira .... , mestre de ampo do
terço de Maricá, creou, por ordem do ilIm. e exm. sr. Conde
da Cunha, vice-rey do E tado do Brazil, os terços da cidade de
Cabofrio, villa de S. Antonio de Sá e de Magé, e cavallaria dos
mesmos logares. Fez muita diligencias e recruta, entrou duas
vezes ao serti!.o, com uma tropa de auxiliares á ua custa, redu
.ziu uma aldeia de indios selvagens, que encontrou, a vir dar obe
diencia ao sobredicto sr. vice-rey, cujo ser ti!.o é o que e tá
povoado hoje. cbamado Cantagallo.! Tambem se acbou em
todas essas diligencias, recrutas e entradas, nos sertões de Macacu e
Cantagallo, o mestre de campo de Tapacorá Alexandre Alvares
Duarte de Azevedo, cunhado de ligueI Antunes. Vj. na Rev.
Inst. Hist. Br., 1842, pg. 437, o 11onros(1 juizo do vicerei Mar
quez dr) Lavradio acerca d'e ses dois homens, no Relatol'iú com
que entregou o governo ao seu ucces 01' Luiz de Vasconcellos.

(') O tenente Joaquim José Soares (e não José Joaquim) era o ins
pector do estabelecimento real e normal dos serviços mineraes que o
vice-rei Luiz Vasconcellos fundou no Cantagallo. c( com escravos de
Sua Magestade dos mais versados... dispondo assim ... um grande
serviço, capaz de admittir treZtmtos escravos. e todos os q~e se fos
.sem offerecer... , formando-se uma especip. de sociedade. para se re
partirem pelos interessados a r1espezas da fahrica e os lucros que
-li'ella se tirarem conforme o numero das praças que tiverem. e ficando
com tudo livre a c:l.da um o consel'var n'elle os mesmos escravos, ou
tirat-os quando lhe parecer, para outros serviços que mais lbe agrada-
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Por Portaria de 9 de Oitubl'o de 1786, foi
creada a freguezia de Cantagallo, sob a invocação
do Sanclissimo Sacra1l'l,ento j e pelo Alvará de 9 de

Março de 1814, foi creada a villa, com o nome de

S. Pedro de Cantagallo, A Lei prov. n, 965 de 2

de üitubl'o de 1857 elevou Cantagallo á categoria

de cidade.
Cantagallo é cabeça da comarca que compl'e

hende o tel'lno do mesmo nome e o de Nova-Fri

burgo, (a)
Além da freguezia do Sacl'ftmento, (b) achão-se

no municipio as seguintes:

(a) A L. n. 1637 de 1871 alterou a C0marca de Cantagallo,
tirando-lhe o termo de Nova-Fribul'go e annexando-lhe o de
S. Maria Magdalena, que depoi , pela L. n. 1781 de 1872, passou
a con tituir comarr.a sepnrada, ficanuo a de Cantagallo só com o
termo da ua idade; ma , pela elevaçãO da [l'eguezia do Carmo
a municipio (L. n. 2577 de 13 de Oitubro de 1881), ficou este
pertencendo á comarca de Cantagallo,

(b) A L. pr. n. 1798 de 23 de pezem bro de 1872 desmem
brou da freguezia de Sancta Rita do Rio Negro e incorporou á do

rem. Como a dicta fabrica fica servindo de escola para os escravos
aprenderem o difl'erenles u os dos dictos serviços mineraes, foi en
carregado da ua administração o tenente inspectai' Joquim José oa
res, que tem ba tante experlencia d'e les trabalhn e se acha por i o
encarregado da inspecção da dala de Sua Magestade, eSlabelecendo
lhe ordenado competente, que, ainda sem este no vo cargo, já o tinha
merecido pelo tempo em que se tem demorado n'aquellas minas por
causa do real serviço.» (Relat. cit., pg. 174).
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Sancla Rita do Rio Negro.- Teve origem em
uma capella erecta pelo padre Thomaz Fernandes
de Aquino Quintão. Filial á feeguezia do Sacra
mento até 1836, foi, pela Lei prov. n. 68 de 23
de Dezembro desse anno, reconhecida como curato,

88. Sacramento as fazendas da Trindade e da Gloria de José e
JOãO Guerreiro Bogado. A de n. 1985 de 12 de Dez. de 1873
passou egualmente para a freguezia d:~ idade as fazendas de
Jo é Rodrigue de Siqueira, ita na do Rio Negro, e de JoãO
Lopes Martin . A de n. 2612 de 9 de Janeiro de 1882 annexou
lhe a fazenda de S. João do ?'io Grande de JOãO ~bchado 110
telho, de membraJa da freguezia de S. Franci co de Paula, mu
nicipio de anct;l Maria Magdalena. A L. pr. n. 1492 de 17 de
Oitubro de 1870 de~membrou do municipio da Magdalena, pas
sando-a para o de CanLagallo, mas sem de ignação de freguezia5,
a fazenda do Rio-Grande de Manoel Antonio de Miranda, sita na
confluencia do ribeirão dos Passos com o rio Grande.

E' incrivel a leveza com que 05 podere provinciaes, atis
f3zenc1o a caprichos de mandõe de aldeia, baralhão a divisas
dos districtos, freguezias, municipios e r.omarcas, tirando e met
tendo fazendas, cujos limites nM são de criminados, e que
muitas vezes nem têm titulo legal de dominio, sinão posses sem
nenhum dos requisitos da prescripção I Ba La, Dao raro, a
simples briga do manda-chuva da situação:com alguma auctori
dade, de ordinario o subdelegauo ou o vigario, para requerer a
passagem da sua fazenua d'e ta para aquella parochia, d'este
para aquelle municipio, termo ou comarca. E as as crnbleias pro
vinciaes sempre promptas a dizer amen, e os presidentes das pro
vincias sem pre prom pti~ imos a anccionar tanto de~varios,

quando não SãO eJles quem o aconselha e até manda pedir aos
membros da sua maioria na assembleia ...
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e elevada a freg'Llezia pela de n. 272 de 9 de
Maio de 1842. (a)

Nossr1. Senhora do Monle do Carmo. - Antiga
:nente conhecida por Arraial da Samambaia. Nelle
existia uma pequena capena d~sde antes de 1835.
Em 1842, edificado novo templo, teve o provimento
de curato, sendo elevac.o a freguezia pela Lei
provo n. 369 de 25 de Abril. Em seu territorio está
a povoação do Porto Velho do Cunha. (b)

(a) A L pr. n. 1367 de 9 de Janeiro de 1868 marcou as
divi.as entl'ea<; fl'eguezias de S. Seba tiãO Llú Alto e de S. Rita
du Rio egro, pelo canto do rumo da fazenda do OliveiTa do
tenente coronel JOãO Guerreiro 130gado, seguindo pelo alto da
serra que divide o corrego do Indio do de S. Joaquim, até o
rio Negro, ficando pertencendo á freguezia de S. Rita todo 05
moradores do lado esquerdo e vertentes do me"mo corrego.de

. Jcaq uim. A de n. 2159 de 16 de Dezembro de 1875 fixou-as
mai precisamente as im:-Do marco da sesmaria do Oliveira,
pelo alto da serra que devide o carrego de S. Joaq ui m do cor
rego do' Indios, seguindo em linha recta pelo alto da erra de
D. Chiquinba atéa fazenda que foi de Domingos Peixoto, e d'ahi
pelo rio egro abaixo. Pela de n. 2360 de 9 de Oitubro de 1879,
ficou pertencendo civilment~ á freguezia de S. Rita do Rio
Negro a fazenda da Serra Vermelha de Jose Felix da Silva. A
de n. 2633 de 20 de Oituhro de I 2 tirou ila freguezia de
S. eba tiãO do Alto e pa sou para a de S .. Rita a fazendas de
S. 1'liomaz e do Taboleiro do dr. JOãO Itaptista Laper e JOãO

Erthal.

(b) A L. pr. n. 369 Lle 25 de Abril de 1846, que erigiu em
freguczia o 'urato do Carmo, deu, no arL. 2°, por limite d'ella o
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N'ossa Senhora da Conceição das Duas Barras'
(Tapera). - Capella filial á fl'egueúa do :::lacra
menta, foi, pela Lei prov. n. 6 de 23 de Dezembro
de 1836, reconhecida como curato, e erecta em
freguezia pela de n. 902 de 24 de Oitubro dE7

alto da serra do Bananal e v~rtente para') ribeirao do Carmo
:lté a fazenda de S. Thomé inclusive, e d'ahi A barra do rio de
S. Francisco no Paquequer :eguindo e te abaixo, eomprehen
dendendo as suas vertente, até onde faz barra no Parahyba ;
d'ahi rio abaL",{o até a barra do ribeirão do Quilombo, seguindo
este até a suas cabeceiras no alto la serra do Bananal, inelu ive
as sua vertentes. Es es limites farãO explicados pelo arl. 4° da L.
n. 670 de 29 de Oito de 1853 :-0 ribeirão do Quilolnbo, de de a
sua barra no rio Parahyba, até as 'ua C<'lbeceiras no alto da
serra do Bananal, constitue a divi a entre a freguezia do
SS. Sacramento de Cantagallo e de N. S. do Alonte do Carmo,.
de maneira que a margem esquerda do dicto ribeirãO pertença a
está freguezia e a margem direi ta Aq uella. la, e se artigo foL
revogado pela L. n. 1259 de 12 de Nov. de 1862, que restabeleceu
o arl. 2' da L. n. 369 de 184.6, de sorte que a vertentes do
ribeirao do Quilombo pertences em A freguezia do Carmo.

A L. prov. n. 1538 de 7 de Dezembro de 1870 auctorisou o
presidente da provincia para alterar os limites entre as freguezias
da Apparecida e do Carmo, de fórma que os moradores das ver
tentes do rio Parahyba, no municipio de lIlagé, passas em a per
tencer ao de Cantagal\o. A de n. 1917 de 13 de Oito de 1873"
passou para a freguezia do Carmo o territorio da fazenda de
llermogen65 José Roclla, que pertencia á de N. S. da Conceição
das Duas Barras do Rio- egro. l' inalmente, em 1881, a Ire
guezia do Carmo foi elevada á vilIa.

:\Iuniclpio do Cu.-rno.-A L. provo n. 2577 de 13
. de üitubro de 1881, desmembrando do municipio de Cantagal\o a.
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1856. A matriz

clusivameate
beiro. (a)

desta freguezia deve-se quasl ex

ao cidadão Fl'aucisco Aives Ri-

freguezi" ue ~. S. do MOllte do Carmo, elevou-a á tategol'ia de vil
la, com a dellOminaçãa de villa do Carmo. perten0pntc á comarca
de Cantagallo (art. l°) ; incol'porou-1111l a fl'eguezia ue N. S. da Con
ceiÇãO do Paqueelller (Suuliduuro) ; IDan;Oll para aliava municipio
assim composto o lilllite das sllasduaB lTegllezias (al'l. 2°); e deu·
lhe dois tabclliãe e e crivãe (art. 3°). Finatmente, a L. n. 2683
de 10 de Oit. ue 1883 as im demal'l:ou as divi as entre a fre
guezia do Carmo e a de S. eba liãO do Parah ba em Can ta·
gal1o: -A linha qllf\, comcçando na. pedra rle nome Diogenes vá
dil'ectamente á serra do AJJreu, inclllsivLl as terras do finado JOãO
Franci co d~ Seixas; continúe dividindo com a fazeuda da
Qn'inta, sempre directamente até a barra do carrego da Prata no
ribeirão do Quilombo; e procuranJo o rumo da fazenda da
Palmeim, termine no alto da ena da Floresta, na divisa da
freguezia do SS. Sacramento de Cantagallo.

(a) A denominaçãO legal d'essa freguezia é Nossa Senhora
da Conceição das D!baS Barras do Rio Negro, como diz a L. da
sua creação n. 902 de 1856. Os seu limites farão marcados
pela L. n. 1120 de 31 de Janeiro de 1859, e são os seguintes:
Partindo do alto do morro existente entre as fazendas de Joa
quim Luiz Pinheiro e José ~Iaria da Silva Torres, pas ará a
linha divisaria pElo alio das vertentl:Js das fazendas de S. João e
de S. Anna, cumprehendendo as de JOãO Albino Dias da Silva e
José Maria da Silva Torres; seguirá pelo espigão que divide as
fazendas de José Joaquim da Silveil'a e Paulino José de Macedo,
incluindo aquella; d'::thi procurará o alto da fazenda da viuva
de Bento Jo 'é Vello o; passará pela parte mais elevada das
Aguas Claras, alto das vertentes das fazendas do Jeqtbitibá,
S. Thel'eza e Rosario, alto da faze·nda de Estevam José Vidalet,
com as vertentes d'esta; e depois, demandando o alto entre as

C. M.-33
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(a)
l\-.unicipio de Capiva .'y. -Quando, cm

180.1, foi transferida a sede da freguezia de :Sacra

faz nda do Campo e Seio de AbraMo, abrangerá. toda_ a ver
tenles'do corrego das Lages, pertenl:ente á cabe'eira do rio
Negro; d'ahi, abrangendo tambem a' vertentl'S Jo mevmo cor·
rego até o alto da fazenda denominada de Mlll'ia GCl'nwna, a
guirá pelo alto da fazenua de Manuel CandiJo do Amaral e emi
nencia que Jiviue as, fazenda de Anna Dia e David José da
Silva: e, cómprehenJen o a fazenda d'e~te ultimo, de Ignacio
de S uza Malto Werneuk e ue Sabino J sé de . Anna, irá.
terminar no alto da serra da finada Anna Joaquina.

(n) S. Sebastiá'9 do Parahyba. -E ·t;L freguezia, pertencente
ao munieipio de CantagalIo, foi CJoeada pela. L. prol'. n. 2102 de
26 de Dez. de 1874, com os limites seguinte :- Por um lado, o
rio Parabyba i por outro, o rio acima, o carrego de Bento An
tonio, comprehflndendo a fazenda de Francisco LucloIr e to o o
lado e lJuerdo du mesmo carrego, a partir da sua foz no Para
byba; egu indo até o alto do Serrote; e d'ahi atraves ando a
eslrada do Carmo até encontrar o alto cla serra que verte para a
fazenda de Julio Maulas, comprehendendo a de Tbomé Pennafiel ;
por outro lado, descendo o Quilombinho, comprehendendo a
fazenda de Luiz Pinto ua Rocha, até o ribeirão do Quilombo ; e
por este abaix:o até o alto da serra da Floresta, sl~rvindo c ta de
divisa pelo seu cume até o Campo-Alegre i e' d'ahi pela e trada,
atravessando o mono Grande, seguindo pela situação de Cesar
Augllsto Ferreira Pinto, até encontrar o carrego de S. Bento;
descendo por este até a Cachoeirin ha do alto da fazenda da Bem
posta, comprebendendo a de Francisco Dias Coelho c todo o Jado
direito do mesmo carrego; e da C'lchoeirinba tomará o cume da
serra, seguindo por este até encontmr a divisa actual da fre
guezia do Rio-Negro com a de S. José de Leoni a, eguindo
peja mesma divisa até encontrar o rio Parabyba, ficanuo a
margem e quel'da d'este pertencendo á nova freguezia.
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Familia do logar denominado Ipuca (a) para a barra
do rio de S. JOão (22), os moradores de Capivary
requererão a creação de outra freguezia para elles,
attenta a grande distancia em que se achavão da- .
quella barra. Em consequencia desse requerimento,
foi creada a fl'eguezia de Nossa Senhora da Lapa de
Capivary pela Lei prov. de 9 de Oitubro de 1801.

Serviu provisoriamente de egl'eja matriz a pe
quena capella dedicada a Sanct'Anna, levantada
na fazenda de D. Maria Rodrig'tes, viuva de Ma
nuel da Silveira Azevedo pae, e hoje pertencente
aos herdeiros do majúr Joaquim Fernandes Lopes
Ramo . Mais tarde, foi edificado outro templo, que
hoje serve de matriz, cerca de mil e duzentas bra
ças de distancia da referida capella (23).

A Lei pl'óv. n. 239 de 8 de Maio de 1841 eri
giu em villa a freguezia da Lapa de Capivary, (b) sob

(a) lpuca agua (z) que ronca, ou ferve, ou bate com estrondo
fJJug em guar ._puca em t1.!pl).

(22) Vide o municipio da Barra de S. J6àO.

(23) Derào-me in[ormaçõe sobre esta freguezia os sr . capitào
Herminio Canditlo de As i Lope e Domingos Gonçalves dos Santos.

A freguezia 'da Lapa de Capivary é tambem conbecida sob o
nome de Lapa de Juturnahyba.

(b) A nova villa ficou pertencendo á comarca elo Ca.bofl'io, e
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a condição de edificarem os moradores, á sua custa,

casa para a camara e cadeia; o que cumprirão os

cidadãos major Joaquim Fel'Uandes Lopes Ramo. ,
José Pinto Coelho, Francisco Leite de Brito, Ma

nuel Pinto Coelho e Luiz Gomes da Silva Leite.
Alem da fl'eguezia da villa, comprehende o mu

nicipio a freguezia ue Nossa Senhora do Amparo de

C01Te'11tezas , creada pela Lei provo n. 343 ele 6 de

Junho de 1844. (a) Pela Lei provo n. 862 de 30 de
Agosto de 1856, fOI a sede da ft'eguezia tl'an.ferida
para o lagar d, Gaviões, ficando Correntezas reduzi a

a simples curatú. Contra esta transferencia recla

mou o povo de Correntezas, para onde voltou a

tendo por limites os que enlào tinhél 11 fregueziél, comprehendida
a porçãO de lenilurio do outro lado do rio de S. JOãO, limilada
pela J' z do rio d'Aldeiavelha, alé as suas na cente ; e d'abi e
guindo a dire ÇãO á serra da HanilDeira ou serra ::;eral, que
divide os municipio de Macah6 e Nuva-Friburgo (arL. 2° da L.
TI. 239 de 1841). O limiles da fl'eguezia erllO: com a da Ipuca,
pelo rio da Aldeiavelha; com a do Cabofrio, pelo rio de S. JOãO;
com a de Araruama, pelo !'la Bacaxá alé o da Dominga , e lagõa
de Juluroahyba tu Inhutrunuabyba; com a da SS. Trindade,
pelas cabeceiras do rio de S. Joao e anllgos lermo:;; e ultima
mente, pela parle ua ena, ficarão-lhe as vert ntes d'elJa orn
prehendidas entre o rio d'Aldúiavelha onde prillcipiãO os limites
da J'reguezia da Trindade (pizill'l'o, V, 237).

(a) Os limites da rr"guezia ficál'áO sendo os do então 2° dis
tricto púlicial da da Lapa.
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sede da freguezia, pela Lei provo n. 1084 de 22 de
Dezembro de 1858. (a)

Comprehende-se tambem neste mUfilmplO o
·Curato de Gaviões, cweado pela Lei provo n. 1181
de 28 de Julho de 1860. ~)

Até 1854, pertenceu Capi vary á comarca de Ca
bofrio. Oreada, porém, pela Lei provo n. 720 de 25

(a) Por e criptura de 9 de Julho de 1814, nas nota da ta
bellião Florencio Pacheco de Carvalho d'e ta cidade do Cabofrio,
Manuel Pinto da ilva e ua mulher D. Anna Joaquina da eves,
moradores no rio de S. JoãO, termo da dicta r,idade, doarão 2UO
braça de terra de te tad:t com os fundos que e acha em até o
me mo lia. fazendo a testada nu riacho defronte do morro da ca
pella de N. S. do Amparo, para patrimouio d'ella, hlial á fre
guezia de I . S. da Lapa de C~pjvary, termo da mencionada
cidade. Aceitou a doação, como procurador de os a Senhora, Jo é
F mande de Miranda, perante a testimunhas Jo é Pereira da
Costa Araujo e Joaquim José da Co ta (tI. 88 do Liv. 45).

(b) A L. n. 1181 de 1860 marcou o limite de Gaviões com
Correntezas, a partir da erra do Embaú, as estradas de Capivary
e do Prata ao rio do Ouro, e rio de Crubixâ até Tac[1Jarus ú.
A de n. 2369 de 31 de Oitubro de 1879 elevou a freguezia o
curato de N. . da Conceição dos Gaviões, pertencendo-lhe todo
o territorio de.membrado do municipio de Callivary e Riobo
nito pela L.n. 2249 do lo de Oitubro de 1877. E; ta Lei di pu
zera que ficava pertenc ndo ao muni ipio de .Iacacú o tenitorio
do urato do. Gaviões, de membrado do município de Capivary,
e o de Paty vertente das serra de Sambê, Monte Azul e
S. Anna para o rio de S. JOãO, desmembrado do muni ipio do
Riobonito. ~fa , a L. n. 2518 de 9 de Dezembro de l880 res
-tituiu ao municipio de Capivary a freguezia dos Gaviões.
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de Oitubro de 1854, a comal'ca do Rio Bonito, pas
sou Capiva ry a fazer parte de ta.

(a)
~I:unicipio da EstreIla.-Em 1677, foi

creada a freguezia de lnhomerim, servindo-lhe de
matriz uma pequena capella que, sob a invocação
de Nossa Senhora da Piedade, estava 'ituada a
meia legua do porto da Estrella. Por Alvarú de 12
de Abl'il de 1698, entrou essa freguezia para a
classe das perpetuas.

A existencia de uma capella fundada por
Simão Botelho, dedicada a Nossa Senhora da Es
trp.lla, no porto do mesmo nome, e a importancia
commercial deste porto, fizerão com que a assem
bleia provincial, pela Lei n. 397 de 20 de Maio de
1846, alE erig'isse uma vil1a, comprehendendo o no~o

municipio as fl'eguezias de lnhomerim Guia e Pi
lar e o CUl'ato de Petropolis, que a mesma lei ele
vou a freguezia com a denominação de S. Pedl'o de
Alcantara, desmembrando o seu territorio da Pa
1'ahyba do Sul, a que até então pertencera. Com
quanto fosse o porto da Estr~lla elevado a villa,
continuou lnhomerim.a ser a sede da freguczia,
até que, pela Lei prov. n. 1125 de 4 de Fevereiro

(a) Municipio do Carmo.-Vj. a nota pago 478.
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de 1859, foi tmnsfel'id3. para aquella, continuando
a invocação de Nossa Senhora da Piedad . (a)

Alem da fl'egnezia da víl1a, comprehendf'm-se

no município as seguintes:
Nossa Senhora do Pilar. -NãO é bem conhe

cida a epoca da cl'eação desta freguezia. Pizarro
diz que, combinando a escriptma de doação de
tel'ras feita por Domingos Nunes Sardinha e sua
mulhel'. Maria da Cunha á ermida de ossa Senhora
das aves com a informação do visitador Araujo
dada em 1737, conhece-se que a fl'egnezia foi
erecta, ponco mais on menos, em ] 612, funccio

nando a principio ua referida el'mida de Nossa
Senhora das Neves; sendo, porem, pelo anno de
1696, tranfel'ida para nova egreja sob a invor.ação
de Nossa Senhol'a do Pilal'.

Até 1846, fez esta freg'uezia parte do muni
ci pio de Iguussú; mas, pela Lei prov. n. 396 de
29 de Maio desse anno, foi annexada ao da E trella,

Cl'eado pela mesma lei.

(11) A L. pr. n. 397, qne elevou a calhegoria de villa o
arraial elo porto da I!: trella, rom a denominação de villa da E 
trella, annexou-a á omarca de Niteroy. A de n. 720 de 1854
fez d'ella cabeça de omarca, com o termo da Parahyba do Sul.
Em 1871, pela L. n. 1637, pa sou a pertencer á comarca de ~fagé;

e fillalment , pela L. n. 2125 de 29 de Nov. de 1875, art. 2°,.
ficou formando parte da de Petropoli .
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Nossa Senhora da Guia da jJ(ltobaiba. - Foi crea
da, pouco mais ou menos, em 1647, sob a invocação
de Sancta Margal'ida. Mais t::lrde, passou a ter a in·
vocação de No sa Senhora da Guia, sendo, pelo Alva·
rá de 14 de Dezembro de 1755, erecta em egreja coI·
lada. PelaLei da creação do municipioda E h'ella, foi
esta fl'eguezia desannexada do municipio de Magé.

Na freguezia da Guia está o porto de Mauá,
onde, com Pl'OV. de 6 de Agosto de .1740, fundara
Antonio Vidal de (jastilhos uma capella . ob a in
vocação de No,;sa Senhora dos Remedios.

lUunicipio de Iguassu·. - fl'eguezia
de Igl1assú teve orig'em em uma pequ1ma capella
que, sob a invocac;ão de No. sa :::lellhora da Piedade,
foi erecta pelo alfel'es .José Dias de Al'êlUjO, em
1699. Em 1719, fui elevada a fl'eguezia pOl' Pl'ov.
do hispo O. l'l'ancisco de S. Jel'ouymo, confir
mada pelo AIvará de 27 de Janeil'o de 1755.

EOl1833, foi Iguassú el'ecta em villa; luas, foi
extincta pela Lei Prov. n. 14 de 13 de Abl'il de
1$35, e seu tel'ritol'io dividido entt'e os municipios
de Vassouras e lVlagé. A Lei pl'Ov. n. 40 de 7 de
Maio de 1836 allllfJXOU:;1.'3 fl'eguezia~ rIe Iguassú,
Marapicú, .Jacutinga, Mel'ety e Pilar ao município
de Niteroy, ficando de rogada a Lei n. 14 na
parte em que mandou dividir o tOl'l'itorio do ex-
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tincto mUlllClplO de Ig-uassú entre Vassouras e
Magé. Estas Leis forão, porem, revogadas pela de
n. 57 de 10 de Dezembl'o de 1836, que restuUl'OU
a villa de Ig'uassú com seu antigo terl'itol'io.

Alem da freguezia da villa, comprehende o
munici pi° as segui ntes :

S. João Baptista de Aferety.-(a) Teve origem em uma
capella, edificada pelos moradores de Trayraponga,

sob a invocação de S. João Baptista. Foi esta capella

elevada a freguezia pelo prelado Loureiro, em 22 da
Janeiro de 1647, e confirmada por Alvará de 10 de
Fevereiro do ffiel:lmo anno. Arruinada a capella, ser
viu interinamente n de Nossa Senhora da Concei

ção, si ta no Porto e edifiuada por João Corrêa Xi

menes. antes de 1708, até que se construiu. a nova
mahiz, em logar proximo ao rio Merety.

Sancto Antonio de Jacutinga. - TevLl origem em
uma capella levantada, segundo a tI'adição, em

1(i57, no logar denominado Jambuy, e dedicada a

Sancto Antonio. Deste logar foi teansferida para

o denominado Calhamaço, e d'ahi para a actual
sede. Já em 1700. segundo diz Pizarro, era cu
rato como vê-se do testamento de Duarte Rami-, .

(o) Jlcl'ity'? O A. e creve empre ilfel'ety. Talvez Wl'ity, rio
do mo quitinho , ou Afbil'itib, logar onde abundiJ.IU esses SãO in
finitos, quão incommodos insectos.
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res, fallecido a 14 de Julho daquell anno; pois
nelle ordenou que, a bem de sua alma se dis:es em
cincoenta missas na capella cmada de Sancto An
tania. Só, purém, em 1755 foi elevacia a parocbia

de natureza collati va.
N. Senhom da Conceição de Marapicú.-Tcve

origem em uma capella fundada pelo capitão-mór
Manoel Pereira Ramos, Pom Marapicú. Em 1752
foi, pelos moradores do lagar, levantado novo
tem pio em tenas doadas pelo mesmo Ramos, e sua
mulbe~' D. Helena de Andrade Souto Maior.
Nesse anno, foi o novo templo erecto em capella
cmada; e pelo Alvará de 4 de Fevel'eil'o de 1759,
elevada a freguezia perpetua.

Sanct' An1'la das Palmeiras, cr ada pela Lei
Provincial n. 813 de 6 de Oitubro de 1855. (a)

O municipio de Iguaf;sú faz parte da comal'ca
de Magé. (b)

(a) Foi de membrada, para constituir o territorio d'essa fre
guezia, parte da de N. S. da Piedade do OlP mo muniC'ipio de
Iguas Ú, e parte da de N. S. da ConceiçãO do Paty do Alferes
e da Sacra Familia do TinguA do município de Va' ouras, com os
limite que o Governo e tabelecesse.

(/I) Pela L. n. 57, IguéLssú ficou pertencendo Acomar a de
Niteroy. A de n. 720 o annexou á de Vassoura. A de n. 163'1
fez d'elle cabeça de comarca, com o municipio de Itaguahy, que
a L. TI. 2243 de 29 de Sett. de 1877 separou para formal' comarca
á parte.
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l\'Iunicipio de lt.aborahy. - A fregue
zia de :::;. João de Itaborahy teve origem em uma
pequena capella sita. na faz nda que foi de João
COl'l'êa da Silva, no Ig'uá, sob a invocação ue
Nossa Senhora da Conceição, e tilial á freguezia
de Saucto Antonio de Sá. Não pude saber ao certo
a epoca da edificação desta capella. nem a da
transferencia da sede do curato della para a capella
de S. João Baptista, edificada pOl' João Vaz Pereira

- na collina onde hoje e tá a villa de Itaborahy.

Certo é, pOl'em, que esta capella de S. João
Baptista já estava edificada em 1572; pois, seg'undo
Pizarro. nella, determinou sua sepultura Maria
Vellosa Maia, fallecida a 16 de Agosto daquelle
anno, A poucas braças deli a , edificou o mesmo
João Vaz Pereira a eg-reja que serve hoje de
matriz (a). e foi reedi ficada ha cerca de dezeseis

(a) O papei elos Duque-E,trada , que já citámo, lê- e que
Manuel Antunes Ferreira, « capitão do forle de S. Janu.ario, se
nbor d'eng-enho em TapaCol'â, pela grande de peza que teve, e ua
mulher D. CatlJarina dp. LellJfJ,; e Dut]ue-E trada, depois de eu
fallecimento, em cooperar para 'e fazer a egreja matriz, não Ó

com dinheiro (que nãO 'bagou o pouco com que contribuirào os
fregueze ), como com todo o mai preciso, madeira, pedra, carro,
escravos, e mais com sna a . i le~cia, se lhe concedeu n'ella um
altar, onde D. Cathal'i[l,~ collocou . . do Pilar, feito totalmente
á sua cu ta, e com patrimonio para seu culto; e juncto ao me mo,
alcançou ella (lllibi, elle) sepul tura para . i, seus Jilbo , e netos e
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annos. Foi elevada á frAguezia de natu reza colla
tiva pelo Alvará ue 18 de Janeiro d 1696, com
a invocação de S, João Baptista de Itaborahy.

Pur Decreto Je 15 de .ranell'o de 1833, foi esta
freguezia elevada a villa. Nos limite", desta, ha

urna pequena ca peHa dedicada ao Seohor do Bom
Fim (24).

mai de renrlentes, D- I) te tamento, 1ll1l n~eu poder, com flue fal
lereu o me tre de cz.rnpo ~riguel Antunes Frlrreira, filho do ca·
pitão Manuel Antune, lê- e: «Declaro flue, por falle imento de
minha mãe D, Catharina de Lemo, fui eu te-tameoteiro, e até
agora (12 de Fevereiro de 1781) não entrei na conta do te tamento
por pleito que lêm movirlo algun herdeiros a 1'6. peito da par·
tilha ; o qual testa'mento meu filho e testamenteiro o capitão José
Francisco FeITeira cuiel1Lrá muito em dar logo cumprimento a
elle, as. im e da mesma forma que cu e. tava obrigado; e porá todo
o desvelo no estabelecimento da cnpella que a deftLncla minha
mãe Ol'denOl~ que se estabelecesse no altar de N, S. do PilaI', na
matnz de S, João de ltaburahy, tudo na forma determinada em
seu te, tamento. omeio o dicto meu filho, o capitão José Fran·
eis o Ferreira, por admini trador da dieta capella quant(l em Di
reito po o, tudo conforme a verba do testamento da defunct:l
minha mãe; e no caso que falte ao dieto meu filho filho varão,
quero que passe a allmini tracção ela dieta cap lia a meu egundo
filho Pedro José; porém, bem entendido que esta passagem só
deve ser depoi da morte do primeiro.»

(24) NãO pude aber quem Foi o fundauor de ta capella (tLl ;
apenas fui informado de que a SU:l rec,ui[icação se deve aos e .
forças do padre Me quita, já fallel'ido.

(a) No municipio de llaborahy, como nos de Nileroy. Maricá,
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Além da freg-nezia da villa, compreLende o

mUlllclplO as seguintes:

N assa Senhora da Conceiçao do Porto dq,s Caixas.
-No logar denominado Porto das Caixas (25),
levantou-se, com Provisão de 11 Junho de 1718,
uma pequena capella sob a invocaçãi) de _ ossa

Senhora da Cõnceição. Antonio Pinto Cardoso a

(25) Já em 1715, era o Porto das Caixas conhecido por esse
nome. 'os autos de livramento de Maria Pinta e sua filha Lou
rença Dias, em que era auctora aju tiça, e processados no juizo
ordinario de Sancto Antonio de Sá, em 1715, autos que tenho pre
sente, lê-se, a folhas 23, a declaração feita pela testimunha An-
tonio Rodrigues de Alvarengn, de ser moradora no logar denomi
nado Porto das Caixas, districto da villa de Sancto Antonio de Sá. _

Macacú, Magé, Iguassú e outros que OOI-escerão no seculo passado,
e ainda no primeiro quarto deste. era rar.l a fazenda de certa im
portancia, ellgenho r~at como e dizia. que não houvesse capella com
o seu capellão e abundante necessario para a celebração de todos e
quaesqner actos religiosos. Em ltaborahy, cita Pizarro, II, 205 e 206
asdeN. S. da Piedade. erecta por GOllçallre do Couto, nologar do
Pico. em 1715; de N. S. do Desterro, no logJr denominado Pacheco,
e fazenda de Antonio Pache:o de Figueiredo, ou de seu Filho João
Pacheco deRezende(J71); de N. S. d·, Pilar, fundada por Pedro Freire
Ribeiro na sua fazenda de Ellgenho Novo .. de N. S. da Soledade, fun
dadi. em Tapacorá por F. d'Âvila; de N. S. da Conceiçã:> dJ Porto
das Caixas (17l ), reconstruida por Franci co Pinto Cnrdozo (1747); da
mesma invocação na fazenda dos Lobos (1733) .. e ainda a de titulo
egual, em Iguá, fundada por João Correia da Sil\ra, pae de Julião
Rangel, a qual serviu de primeira matriz.
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reconstruiu com Proviõão de 13 de Janeiro de 1747.
Permaneceu como capella curada até 1856, sendo
pela Lei provincial n. 911 de 30 de Oitubro desse
anno elevada a parochia. Ha den tro do arraial
da freg-uezia uma outi'a capella lledicada a Sancto
Antonio e edificada por Antonio AlJes da SIlva
em 1828.

Nossa Senhora do Desterro de ltamby. -Foi erecta
em freg-uezia em 1737, servindo-lhe de templo
uma pequena capella levant~,da á pouca distancia
do rio Macacú, e ao depois a ermida de Nossa
Senhora do Desterro, fundada por Gonçalo Teixeira
em sua fazenda, antes de 1627. A Lei provincial
n. 188 de 4 de Maio de 4840 exting-uiu est.a pri
mejra freg-uezia de Itamby. E tava encravada em
seu terri torio a aldeia de S. Bernabé, fundada ant.es
de 1584 pelos jesuitas. Esta aldeia foi erecta em
freguezia por Portaria de 15 de Novembro de 1759.
Pelo vice-rei Marquez de Lavradio foi a aldeia de
S. Bernabé elevada a villa, sendo esta confirmada
por Portaria de 1 de Fevereiro de 1787, assignada
pelo vice-rei .José de Yasconcellos e Souza. A villa
foi denominada S. José d'EI-Rci.

Em 1833, foi ella extincta., bem como a fre
.guezia, ficando a aldeia de S. Bernabé reduzida a
simples curato filial á matriz de Itamby.
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Extincta a matriz de Itamby pela Lei prov.
n. 188 de 4 de 1arço de 1 40, como já fica dicto,
foi o curato de , . Berna bé elevado novamen te a

fl'egnezia com a invocação de ossa enhora do
Deste1'l'o. Pal'a esta hova f'1'cguezia pa~sou a deno
minação de ltamby. Gel'almente, é conhecida sob o

nome de Vilia Nova (26).
A villa de ltaboraby é cabeça da comarca do

mesmo nome, comprehendendo os termos de Ita~

bOl'aby, 3ancto Autoniu de Sá e Mal'icá. (a)

i\lunicipio de Itaguab~~.-Teveorigem

em uma aldeia de indios, fundada, segundo se pre-

(26) O r. Joaquim Noberto de Souza e Silva em ua memo
1'ia jA cilada, fallando da aldeia de S. Bernabé: djz que é hoje
um logal'ejo da {I'eguezia de Ilambll. E' engano; a ede da aldeia
onde o je uita edificarão, em 1'7'05, o templo que erve de matriz,
é a sede da actual freguezia, e forma um boni to arraial, que foi
a villa ue S. Jo é d'EI-Rei. Primitivamente, foi a aldeia situada
no logar de ha muito conhecido pelo nome de Aleleia velha; mas
depois que o jesuiLa edificarão o templo que hoje serve de ma·
triz ã freguezia de ltamby, mudou-se para esse logar a aldeia.

(q) Hoje 6 Itaborahy e l\farica. A L. pro\'. de 1833 creou a
comarca ue S. JOão de Itaborahy om o terrenos de ltaborahy,
Uagé, . Antonio de Sá de la acú, MaricA e Praia grande.

A L, prl v. n. 14 de f835 a reduziu ao seu termo e aos de
S. Antonio de á e Maricá ; e a sim a 'onservou a de n. 720 de
1854. A ele n. 1637 de 1871 deixou-a s6 com os termos de Ita
borahy e lIIaricá.
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sume, pOl' Mero de á (27), no logal' denominado
ltinga. (a) d'olide passou para aquell em qne e:tá
actualmente a villa. POl' Provo de 15 de ovembl'o
de 1759. foi a aldeia clel'uda a paL'ochia enCOlIlmeQ
dada, com a invocação de oS, FTancisco Xavier,
enhando para a classe dtlS perpetuas pela Ordem
de 22 de Dezembro li 1795.

Por A~v. de 5 de Julho de 181 , foi esta
freguezia elevada a villa, installando-se em 11 de
Fevereil'o de 1820, (6)

O municipio faz pade da comarca de , . João
do Principe (e) e comprehende. alem da fr guezia
de S. Franci-,co Xavier, as seguintes:

(2'7) Veja-se a importante memoria que sobre esta ~Il!eia escre
veu o r. J. r . de Souza e Silva, na já citada Afem01'ia Histol'ica.

(a) Itinga,. agua branca, agua clara.

(b) A fazenda de S. Anna do !timiTim do major Antonio de
Oliveira Freitas, situada nas freguezia de S. Anua de Itacurussá
e' de S, Francisco Xavier de Ita.guaby, ficou pertencendo ex
clusivamente a esta: L. prov. n.' 2370 de 19 de ovembro
de 1879,

(c) A L. prov, D. 22,\.3 de 29 de Settembro de 1877 des
membrou da comarca de IguasslÍ o municipio de Itaguahye n'elle
formou:l actual comarca. Anteriormente, pela L. provo de 1833,
pertenceu á da Ilha Grande, onde foi conservada pela L. prúv.
n. 14 de 1835. A rle n. 720 de 1854 passou J termo de rtaguahy
para a comarca de S. JoãO do Principe: e a de 11, 1637 de 1871,
p~ra a de Iguassú.
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Nossa Senhom da Conceição do Bananal (28).
Em 1831, D. Antonia Francisca do Amor Divino,
D. Maria Ro_a do Nascimento (conhecidas geral
mente por Moças do Bananal), Bento Luiz de Aze~

vedo, D. Theodora Luiza da Conceiç.üo e Joaq uim
Pereira de Souza, doátão um terreno sutficiente
para a edificação de uma capella, cem i terio e 10
gradoUl'o publico. Sendo o terreno coberto de
matto, Paulino José CorrGa o descortinou e pre
parou, em 1832, em virtude de uma promessa que
fizera. por occasião de soffrer grave mole, tia de
olhos. Preparado o terreno, nalle lançarão·se os fun
damentos da capella de Nossa Senhora da Conceíção,
á custa de uma subscripção promovida por Pedro
Cypriano Pereira Belem, concorrendo principal
mente para esta obra os cidadãos Manuel Francisco
de Oliveira, Manuel Antonio dos :::5antos Mendes,
Antonio Francisco Collare~, Manuel Francisco de
Araujo, Domingos Marcondes de Andrade, Cle
mente Pereira de Andrade, João Pereira de Lemos,
Francisco Pereira de Lemos, Marqueza de Quexe
ramobim e Alexandre da Silva Feitál. Em 1846,
foi esta capella erecta em curato, e nessa cate-

(28) Devo as informações a respeito desta freguezia á bondade
do actual vigario o sr. Francisco Rodrigues de Almeida.

C. M.-S4
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goria se conservou até 1851, seudo, pela Lei provo

U. 549 de 30 dl' Agosto desse anno. elevada a fr6
guezia. A matriz actual é a mesma cape11a acima
mencionada (29).

S. Pedro e . Paulo do Riheirão das Lages (30).
-Em 1832, em visita episcopal, concebeu o bispo

D. José Caetauo da Silva Coutinho o projecto de
edificêlr uma capella, na qual os fieis. d pendentes
até elltão da fl'eg'uezia de ~larapicú, podessem re
cebel' c pasto espiritual. Auxiliado pelos fieis, e
concol'l'f'nL1o e11e mesmo do seu bolsinha com a
quantia de quatro contos de réis, viu aq uelle pre
lado, em pouco tempo, realisada a sua ideia, co11o
cando a nova capella sob a prutecçào dos Apostolas.

S. Pedro c S. Paulo, Entre os fieis q e concor
rerão para a edificação desta capella, distingue-se

o ca.pitão Victoriano Figueira, que, alem de dona
tivos de serviços, obteve por compra o dominio
util rl(' dez braças quadradas de terras, e as doou á
capella. que está erecta em parte dessa terra,
sendo I) restante occupado pelo adro e cemiterio.

(29) Na informação que teve a bondade de dar·me, deplora
o actual vigario o estado de rui na em que se acha essa matriz.

(30) Devo as informações sobre esta freguezia ao sr. vigario
Luiz da Silva Barbosa Jacutinga.
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Pela Lei prov. n. 77 de 29 de Dezembro
de 1836, foi a capella de S. Pedro e S. Paulo
erecta em fl'eguezia, sendo provida com parocho
·collado em 1859, na pessôa do actual vigario.
A matriz que actualmente serve é a antiga capella.
reedificada em 1860 á custa dos parochianos.

Municipio de Mncabé. - Foi creada a
villa de Macahé pelo Alv. de 29 de Novembro
de 1813, com a denominação de villa de S. João
Baptista. (a) O territorio em que foi erecta fazia
parte da freguezia de Nossa Senhora das Neves.
Ao tempo da creação da villa, havia apenas em
Macahé a capella de Sanct'Anna, na fazenda que
foi dos Jesuitas, com provimento de curada.
A CrE:~ção da villa tornou necessaria a da fregue
-zia, que foi requerida pela camara municipal em
16 de Março de 1814. Com effeito, em 13 de Julho
do mesmo anno, foi creada a freguezia, decla
rada de natureza col1ativa pela ResoI. de 6 de
Oitubro.

A pedra fundamental da actual matriz foi

(a) A L. prov. 2441 de 19 de Dezembro de 1879 dispõe que
-o rio Sanna até a embocadura do Peito de Pombo e este até as
suas vertentes serão as divisas do municipio de Nova Friburgo na
parte confinante com o de ~facahé.



app. VI[ -498-

lançada no dia 2 de Dezembro de 1841, applican
do-se na construcção do templo o producto de uma
subscripção promovida pe19 jui'z de direito da co
marca o dr. José Augusto Gomes de Menezes (31).

Pela Lei,. prov. n. 364 de 15 de Abril de
1846, foi a villa de Macahé erecta em cidade.

Comprehende o munici pio, alem da fl'eguezia
da cidade. mais as seguintes:

N assa Senhora do Desterro de Quissaman. 
Teve origem na capella que, na ilha do Furado,
edificou Luiz de Barcellos, filho de João de Bar
cellos, em 1694. Pelo bispo Alarcão foi ella erecta
em freguezia curada. Mudandu, porém, Caetano
de Barcellos, neto de JoãO de Barcellos, a fazenda
para Quissaman, alli levantou outra capena em
1732, e, com licença -lo bispo frei Antonio de
Guadalupe, para ella transferiu as imagens da
capena da ilha do Furado. A nova. capella tor
nou-se sede da fl'eguezia, elevada á categoria de
perpetua pelo Alv. de 12 de Janeiro de 1755.

Nossa Senhora das Neves.- Foi uma aldeia de
indios Guarulhos, fundada pelo jesuita Antonio

(31) Relatorio do presidente da provincia dr. JOãO Caldas
Vianna lido na abertura da Assembleia provincial, em 5 de Março
de 1843.
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Vaz Pereira,nos fins do seculo XVII, Uma pequena
.capella levantada pelos fieis foi, por Ordem Regia
de 22 de Dezembro de 1795, elevada a freg'uezia
.com a invocação de Nossa Senhora das Neves e
Sancta Rita. (a)

Nossa Senhora da Conceição de Carapebús. - Cu
rato até 1842, foi erecta em fL'eguezia pela Lei
prov. n. 272 de 9 de Maio desse anno. (b)

N assa Senhora da Conceição de Macabú" - Foi crea
.da pela L~i provo n. 812 de 6 de OitubL'o de 1855.

S. José do Barreto.--Curato até 1857 foi, pela
Lei prov. n. 987 de 15 de Oi tubro desse anno,
·elevado a fL'eguezia.

(c)

(a) A L. pr. n. 2323 de 1i de Oitubro de 1878 deu os
·seguintes limite á freguezias de . S. da Neves e da Con
ceição do Frade: - O corregu da Ludovina, no lagar dos Mun
.déus, e em linha recta ao alto da erra do Omtorio; d'abi,
pela vertentes, em direcção á erra do monte Azul; e d'esta
pela serra da Caldeira até a barra do rio Sanna em sua juncção
com o rio Macabé.

(b) O art. 2° da L. pr. n. 272 a ignou á freguezia de Ca
rapebü o eguintes limite :-Ao norte, a lagõa dos Pauli tas,
fio do CarrapaLo, brejo do Jmbuy, e, d'onde este acaba, o egui
mento até o rio fltacabú, pelo rumo de uuoeste a noroe te; e ao
sul, pelo lado ela freguezia de l\iacahé, fi ou a elivisil.o [leia estiva
do Retiro,e d'ahi para o sertão pelo rumo de uãoe te a norte.

(c) Nossa Senhom da Conceiçâo do Frade. - Esta freguezia,
.C\·eada pela L. pr. n. lí09 de 30 de Oitubro de 1872, no arraial
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Macahé faz parte da comarca de Cabofrio. (a)'
Municipio de Magé. (b)-Uma pequena

capella edificada á margem da bahia do Rio de··
Janeiro, em 1565, por João da Motta, na sesmaria
que lhe foi concedida a 7 de Settembl'o desse anno,
foi a origem da fL'eguezia de Magé (32). Teve pro
vimento de capella curada até 18 de Janeiro de'
1696. Fabricada nova egreja, em logar distante
uma legua do primeiro, em terras doadas por
Joanna de Barros, viuva de Ignacio Francisco de
Araujo, em 1747, para alli foi transferida a sede da.
freguezia, ficando o primeiro lugar conhecido por'
Piedade Velha. Por Alvará de 18 de Janeiro de 1696,.
foi a fL'eguezia elevada á categoria de perpetua.

Por ordem de 9 de Junho de 1789, mandada

do Frade (art. lo), leve territorio desmembrado ela das Neves e por
limites as serras do Frade, Crubixás e San na, comprehendendo o
logar das Cachoetms até o corrego de João Manuel, e o logar da
Pimenta :\té as situações do Paraizo e S. Antonio inclusive (art. 20 ).

Parece que ainda não teve provimento canonico, e é simples
arraial o

(a) O termo ele Macahé fez parte da comarca ue Campos, ex
vi da L. cit. passo de 15 de Jan. de 1833, art. 20 • Pela L.
pr. no 14 tambem cit., passou para a do Cabofrio; até que, em
1874, a L. n. 2012 de 16 de Maio o elevou a comarca, com o
termo da Barra de So JOão o

(b) Magepe se escrevia outrora, e vem em Pizarro o
(32) pjzarro attribue a fundação da primeira capeJla ao sar

gento-mór JOão de Antas. Este foi apenas o reedificador da capella .
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passar pelo vice-rei LUlz de Vasconcellos e Souza.
foi a freguezia de Magé elevada. a villa, sendo no

dia 12 do mesmo mez levantado o pelourinho.
Para este novo municipio desmembrou-se ter

ritorio de Sancto Antonio de Sá e da cidade do Rio
de Janeiro. Pela Lei provo n. 965 de 2 de Oitubro
de 1857, foi a villa de Magé elevada a categoria

de cidade (a).
Além da freguezia da cidade. comprehende

o municipio as seguintes:
Nossa Senhora da Conceição da Apparecida.

Crea.da pela Lei provo n. 262 de 26 de Abril de
1842, (b) desmembrando-se para ella territorio da

(u) Peja L. gel'. de 1883 já cit., o termo de Magé ficou
pertencendo á comarca de ltaboraby. A L. provo n. 14 creoll
a comarra de Niteroy com Magé, a qual foi conservada péla L.
n. 720. A L. n. 1631 creou a comarca de Magé e E trella.
U1timatnente, a L. prov. n. 2125 de 29 de Novembro de ]875
annexou á comarca de Petropolis o termo da E trella, desmem·
brando-o da de Magé, que ficou com o só termo da sua cidade.

(b) A L. n. 262 de membrou da rnguezia do Rio·Preto a parte
que formava o di~tricto do juizo de paz d'Apparecida, e lia de
Friburgo a parte que ficava entre o rio Preto e a serra do Cupim.
A de n. 1754 de 30 de Novembro de 1872 declarou que a aucto
risação dada ao presidente da provincia pela L. n. 1538 de 7 de
Dezembro de 1810, para alterar os limites entre as freguezias da
Apparecida e Carmo, só comprebendia das vertentes do rio Para
liyba os moradores da parte da sesmarh de Sil va Cruz que ainda
não pertences em a esta ultima freguezia, nas proximidades d(}
199ar onde o rio Paquequer faz barra no Parahybà.
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freguezia de S. José do Rio Preto e de Nova Fri

burgo. Na epoca de sua creação, fazia parte do

municipo de Nova Friburgo: mas, pela Lei prov.
n. 421 de 17 de Maio de 1847, passon a pertencer

ao munici po de Magé; o que foi confirmado pela

de n. 722 de 25 de Üi tubro de 1854. A egrej a

matriz é construiJa á custa do povo.
No terri torio da fl'eguezia está o curato de

Sapucaia. (o)

Nossa Senh?ra ria Ajuda de Guapimirim (33).
Teve origem em uma capeHa fundada por Pedro

Gago e seu irmão Estl'viio, pl'oximo ao rio Cer
nambityba. (b) Teve o titulo de parochia em 1670,
Arruinada a capella, foi a seue da freguczia, então

denominada Cernornbityba, tl'ansfel'ida para uma

(a) A L. prov. n. 1600 de 18 de Novembro de 18i I elevou
á categoria de freguezia, sob a invocação de Sancto Antonio, a po
voação da Sapucaia, conservando os limites que então tinba como
curato ecclesiaslico. Em 18i4, a freguezia foi elevada a villa,
como diremos no logar proprio.

(33) Aguapehy-mel'im escreve Pizarro (a).

(b) SQ.1'andbitiba diz Pizarro ter acbado no titulo da ses'maria
de Manuel Antunes (1603), e significa (<logar onde abunda o sar
nambi,» especie de marisco.

(a) Aguapehy-mirim é como Pizarro escrave, e diz « rio pequeno
do aguapé, » nymphce t ou planta aquaticll, muito couhe::ida. que ve
geta ;:'agua doce. Gltapi é corrupção de aguapehy.
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-<lapella que construi1'a o padre Antonio Vaz Ta
vares, em 1713. Ahi esteve até::;e construir novo
templo, em terras doadas por Antonio Barreto
Pacheco, em 1729, no Outei?'o. das 19ranamixamas,
proximo ao rio Guapi· merim, concluindo-se esse
templo. em 1753.

Pelo Alvará de 15 de Janeiro de 1755, foi
·elevada a pe1'petua, com a denominação que ainda
hoje conserva.

A Lei provo n. 1309 de 29 de Dezemb1'o de 1865
mandou que fosse t1'ansfe1'ida a sede desta f1'e
guezia para o arraial do Bananal, passando a
servil' de matriz a capella de Sanct'Anna.

S. Nicolau de Suruhy. (a) -Teve origem na
pequena capella fundada, no logar denominado
Goia, por Nicoláu Baldim, em 1628. Com provi
mento de curada, foi transforida para a capella da
·Copacabana, em terras que forão do conego An
tonio Duarte Raposo (34). Em 1699, tornou a ser

'(a) Surully, corrupção de S1tr1tnthy, rio do stwurú, marisco
muiLO conhecido. Pizarro traduz por « marisco d'agua:.; mas
então seria Ysu1'urú.

(34) Pizarro dá como primeira séde da parochia a capella de
Copacabana, e diz que d'ella pa sou para a nmida de S. NicolAu,
edificada por Baldim. Não estA, porém, isso de accordo com a
informação do visiLador Araujo. O sr. dr. Francisco Gomes da
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transferida para outra capella, que, com a lllVO
cação de S. Nicoláu, edificou Felix de Proença
Magalhães, em logar sobl'anceit'o l:lO rio Suruhy,
onde depois levantou-se tiOVO templo que só foi
concluido em 1710.

Por Alvará de 11 de Janeiro de 1755, foi
elevada a parochia de natureza collati va.

A actual matriz foi cOll"itl'uida ha doze annos
pelos cidadãos JuliãO José Aives, Joaqui fi Dias
Moreira f) Pedro Evea, alem de outl'O!:, auxiliados
com uma pequena consignação dos cofres pro
VlllClaes.

Sancto Antonio de Pl1quequer (Theresopolis),
Foi creada pela Lei provo n. 829 de 25 de Oitl1bl'o
de 1855, no tOl'l'itorio marcadu para segunda sub
deleg'acia de policia da freguezia de Guapi-m"rim.
Serve·lhe de matriz a capella eie Sancto Antonif},
erecta na praça Braganti oa, e sag'l'udc.. em 22 de
Abril de 1855 pdo cOllcg'o visitadol' do bispado
José Antonio da Silva Ohaves, que n'eUa celebron

Moita, natural d,t freguezia de Suruhy e n'ella creadu, e o viga
rio do Riobon.ilo, Virtulino Bezerra CavalcanLi, que alli residiu
muito tempo, dizem-me 0:\0 conhecer ponto algum da freguezia
com o nome de Cupacabana, nem ter uoticia da existencia de uma
capella ou ermida com esse nome. E' certo, porém, que Pizarro
menciona uma verba de testamento cnde se falia na Ermida da
Copacaba·na em Suruhy.
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a primeira missa. N'esse mesmo dia, foi bento o
terreno que os negociantes Coelho &. Companhia
cederão para cemiterio.

Municipio de ~Ilangaratiba.-A fre
guezia de Nossa Senhora da Guia de Mangaratiba
(a) teve origem na aldeia dos indios Tupinikins
fundada por Martim de Sá, proxima á praia deno
minada de S. Bl'az, e onde se construiu uma
capel1a desta invocação. Transferida a aldeia desse
logar para onde está hoje a vil1a, lançou Martim
de Sá os alicerces do templo. dedicado a Nossa
Senhora da Guia. que, mais tarde, foi Sllbsti tuido
por outro, começado a edificar pelo p?.dre Fran
cisco da Nobrega, e ultimado, dúpois de 1795,
pelo padre Joaquim José da Silva Feijó, auxiliado
pelos seus parochianos.

Por Provisão de 16 de Janeiro de 1764, foi
erecta em parochia, entt'ando para a classe das
perpetuas em 1808.

Fez parte do municipio de Angra do~ Reis
até 1818, :lnno em que foi desannexada daquelle
mllnicipio para fazl'r parte do de Itaguahy, cre::tdo
pelo Alvará de 5 de Julho desse anno. Pela Lei

(a) Afangamtiba., mangarasal, abundante em mangll1'á, nome
dado ao calladium, begonia e dioscorea.
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de 11 de Novembro de 1831, foi esta freguczia
·erecta em villa. (a)

Compl'ehende este municipio, alem da fre

guezia da Guia, as seguintes:
S'lncta Anna de llaCorussá. (b) -Capella curada

:até 1836. e fundada pelo. jesuitas, foi erecta em
freguezia pela Lei prov. n. 63 de 17 de Dezembro
desse anno.

Nossa 8enhora da Conceiçãl/ de Jacarehy. (e)
Curato creado pela Lei prov. n. 897 de 16 de
üitubro de 1856, foi elevado á categoria de fre
guezia pela de n. 1099 de 21 de Janeiro de
1859.

Municipio de Maricá.-O territorio de
Maricá (d) fez, por muito tempo, parte da freguezia

de Sancto Antonio de Casserebú, (e) hoje de Sancto

(a) Em 1833, pertenceu á comarca de Angra dos Reis; em
1871 passou para a de S. JoãO do Príncipe.

(b) Deve-se escrever ltacuTttssá, cruz de pedra.
(c) Jacarehl/, rio do jacaré.
(d) Maricá suppomos ser corrupção de 1namcá, nome dado

á acacia ou espinheiro de Maricá, por analogia do som que pro
duzem as suas favas quando seccas, similhante ao do ma?'acá,
cabaça com contas ou pedrinhas dentro para ehocalhar.

(e) Casseribú se diz em Maríca; mas estamos que seja Ca
çurubú, do mesmo modo que Caçtu'utiba se· esla pronuuciando
caçuritiba. ComposiçãO de caçurú, planta lacustre (caá planta,
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Antonio de Sá. Não achei documento que assig-
nalasse ao certo o tempo, em que uma pequena
capella, edificada não longe da actual matriz, foi.
erecta em curada j pal'ece, porem, tel-o sido antes
de 1687.

Pelo AI vará de 11 de J aueiro de 1755, foi
essa capella elevada a freguezia perpetua sob a·
invocaçãO de Nossa Senhora do Amparo. O excel·
lente templo que hoje serve ele matriz foi come·
çado a construir pelo padee Vicente Ferreira de
~oronha.

Até 1814, foi Maricá sujeito ás justiças do
Rio de Janeiro i nesse anuo, porem, pelo Alvará.
de 26 de Maio, foi elevada a villa com o nome de
Saneta Maria de Marieá .

Comprehende este municipio a freg'uezia da
villa sómente, e faz parte da comarca de Itabo-·
rahy. Ha na fl'eg'Llezia de Maricá duas capellas :
a da Saude, na fazenda de Ubatiba, e a de S. Jos~ de
Mbassahy.

A da Saude foi .fundada ha mais de cento 8' t

cincoenta anDas, não se sabendo hoje quem foi seu

matto, herva, folll:l., çurú que se atola), e bu que sae d'agua,
que surde ou emerge, e tiba abundante, cheio de, suflixo cor
re~pondente ao portuguez a~; « caçurusal D diríamos em lin
guagem.
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fundador (35). A fazenda de Ubatiba, onde está
situada, pertenceu ao major José Francisco Freire
da Matta (a). passando ao depois a Manuel An
tunes Morôira, sendo por este vendida ao actual
proprietario. commendador Antonio Joaquim Soa
res Ribeiro. Emq uallto proprietario da fazenda,
reconstruiu Moreira a eapella-mór. e dotou a
capella com um patrimonio de trinta bl'aças de
terras de testada com quarenta de fundos. segundo
consta da escriptura de venda feita ao commen
dador Soares Ribeiro, Este, em 1867. reconstrui!! a
capella. construiu a sacristia e consistorio, e hoje
trabalha na construcção da torre, despendendo não
pequena quantia de seu bolsinha, pois apenas tem
si.do ajudado com pequenas esmolas dos fieis.

A capella de S. José de Mbassahy. segundo a
tradição foi fundada por um Judeu da'luelle nome:

(35) Por intermedio do sr. dr. Antonio Joaquim de Macedo
r Soares, obtive dos srs. commendadores Antonio Joaquim Soares
Ribeiro e Luiz !\Ianuel de Azevedo Soares as informações sobre
estas capelIas .

(a) Essa fazenda foi do mestre de campo Miguel Antunes Fer
reira, como consta do seu. testamento, feito em 12 de Fevereiro
de 1781: passou a seu filho e 1o test~ menl,eiro o rapitao José
Frallcisco Ferreira; e estava no poder do major José Francisco
Freire da Malta, parente dos seus antl3cessores, quando se trans
mittiu a Manoel Antunes Moreira.
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Está situada no campo (a) do mesmo nome, á
margem do lago de S. Bento, um dos qne formão

a lagõa de Mal'icá.
Ha tambem um convento (b) de frades bene

dictinos, edi ficado na sesmaria que lhes foi con
cedida em 31 de Oitubro de 1635. (V. a addita
menta a este appenso.)

Mnoicipio de Nictheroy.- Uma pe
JIuena ermida dedicada a S. JoãO Baptista, cons··
truida em uma collina pl'oxima ao campo da f~

zenda do mosteiro de S. Bento e pouco distante.
da praia de Carahy, (c) foi, em 1660, elevada á)

(a) A capdla jaz no alto do morro, banhado pelo rio de Mbas
sahy : o campo, que outr'ora comprehendia o morro, está hoje só,
embaixo. O rio, a poucos metr'os de distancia, lança-se no lago
de S. Bento, um dos que formão a pittoresca lagõa de Maricá.
Essa capella foi, em 186 .•. , reparada pelo sr. commendadBr.
~ntonio Joaquim Soares Ribeiro.

(b) E' uma fazenda, pertencente ao mosteiro de S. Bento, com
capella separada, sobre graciosa collina, que vai morrer na praia I

do lago do mesmo nome, defronte do outeiro de S. José de Mbas
sahy.

(c) Hoje, escrevem geralmente, e até officialtnento, Icamhy,
pelo vezo, que já A. de St'. llilaire notava, (los brazi!e.iros ante
porem um i aos nomes indigenas. Carahy, rio do cara ou acará,
conhe ido peixe e~camoso, é como se vê- escripto em todos o~ li·
vros e mappa antigos. Icamhy ó se podia comprebender como
corrupção de Acarahy, si esta forma huuve se jámais existidp;
mas, d'ella Dão se acha exem pIo em parte alguma.
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categoria de capella clll"ada. Mudada a sede do·
curato para a capella da Nossa Senhora das Ne-

cessidades, não longe da primeira. foi erecta em
freguezia, sob a invocação de S. João Baptista, pelo·
Alvará de 18 de Janeiro de 1696. ,Hoje, funcciona
a matriz em um excellente templo, construido á
custa dos cofres da provincia.

POl' Alvará de 10 de Maio de 1819, foi a'
freguezia de S. João Baptista elevada á cathego
ria de villa, com a denominação de Villa Real da'
Praia G-rande, annexando-se-Ihe as freguezias de
S. Lomenço. Itaipú e S. Gonçalo. Para patrimo
nio da camara municipal, foi-lbe conferida uma ses
maria de uma legua em quadro. A installação da
villa teve logar no dia 11 de Agosto de 1819'.

A Lei prov. n. 2 de 26 de março de 1835',.
erigiu a Villa Real da Praia Grande em capital da
Provincia, mandando que nelle tivesse logar !li'

reunião da assembleia provincial legislativa.
Pela Lei prov. n. 6 de 28 de Março do mesmo'

anno, foi a villa elevada á categoria de cidade,
com a denominaçãú de Niteroy. (a)

(a) Nicthel'oyescreve o A. : Nicteroy, Nicterohy escrevem ou
tras; e ha quem leve a· extravagancia ao pauto de escrever Nic
thel'ohy. A palavra é simplesmente Niteroy, corrupção de z-í-'
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Alem da freguezia da cidade. comprehende o

mUnlCl pIO as sl'guintes :
S. Gonçalo.-Foi creada em 22 de Janeiro de

1645 e confirmada por Alvará de 10 de Fevereiro

terõi, agua que SII e conde, como bem provou Bapli la Caetano,
nos Anil,. da Biúlioth. Nac. do R. Jun., Ir, fa c. 1, pago 202. E
assim temo corrigidq o texto, deixando supra a forma geralmente
seguida, e adoptada por Cortines Laxe, afim de lermos occasião
de no. explicar.

Cumpre accrcscentar que .Baptista Caetano restitue a iJa1&
vra N"yterõi, vendo em ny o metaplasmo de yi; mas o melaplasmo
eria ji=nhi (Pizarro e creve N"hyteroy) , abrandado em ni. Ao o

seria hoje difficil, sinão impos ivel, mU'dar para na ai (õ) a sua.
tradi ional pronuncia eClllar com o om puro e aberto (ó). Quanto
ao i linal, como o y:é geralmente usado (Casal, Pizarro, con. Ja
nuario, Cayrú, lIIilliet de St. Aclolphe, Varnhagen, Martius etc.) e
tem o mesmo som, con ervamol-o, guardando assim tambem cerla
uniformidade com a escripta de outros -nomes de logares acaba
dos em i breve, corno Uruguay, Paraguay, Igurey, Nonoay,
Caceguey, Iblrocay, Itapitocay, Gualeguay e tantos outros. O
c da primeira syllaba da escripta commum (nic) parece vestigio
do g que se ouvia na pronunciação do 'l especial do abaíieenga
(ig-i-terõi) ; e por i so, talvez se devesse conservar. Notemos,
porem, que o g d'essa procedencia, existente ainda no tempo de
Pizarl'o (primeiro quarto d'este seculo), tem inteiramente cahido,
já no linaes, como em Ilaipuyg; já no sllffixo tiba como em
Reril'igbct, Guarutigba, ManguTl;,tigba; já sendo o i seguido de
consoante, como em Ipuca, Itinga; conservando-se apenas onde
se lhe segue vogal, como em 19uasslí, Igtl1'ey, igam, iga,mpé, igapó
ett;.

Eis a justificação do nosso modo de escrever Niteroy, que
rigorosamente devia ser Niterõi.

C. M.-35
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de 1647, sob o nome de egreja de Guaxindiba, (a)
por funccIOnur na pequena capella que, em sua
':·azenda desse nome, edificou Gonçalo Gonçalves.
Mais tarde, construiu-se nova matL'iz, que, ainda
por acabar, é a qne actualmente serve. (b)

S. Sebastião de Itaípú. (c)-Foi cl'eClda pejo Al
vará de 12 de Janeiro de 1755, existindo no lagar
desde 1716 a egl'eja de S. Sebastião. Nesta fl'e·
guezia, houve um convento de fL'eiras, fundado
em 1764 pOl' Manuel da Rocha e dedicado a Sancta
Thereza. Serviu ene por muito tempo de matriz.

S. L()ul'enço. - Ararigboia. chefe dos indios
tupiminós J baptizado com o nome de Martim Af
fonso de Souza, dt:lpois, de haver auxiliado Estacio

(al Guaxindiba, guaximal, cumposto de gllá= i'bá planta, cimo
mncilaginosa (guaxima) e ndiba= tiba,muito, cheio de, suff.port.al.

(b) Estã r.oncluida, graças aos esforços do actual vigario coo
nego João Ferreira Goulart, e mediante subvençãO dos cofres pro
vinciaes.

(c) Itaipú se acha escri pto de di versa~ formas: ftaipú, ftai·
ptlyg e Taipú', das quaes parece preferivel a primeira, que diz
ada pedra iiá, agua que ronca l lJug.» Em Pontanegra, os pes
cadores prevêm temporal do mar aquando Itaipú está roncando~.

A 2n forma vemos em Pizarro e outros: o final yg, moderna
mente e cripto hy, ou illlplesmente y, daria o significado de «rio
da agua roncadora da pedraD, cujo sentido Dão é facil de apre·
hender. Itaipú tambem pode exprimir apedra itá, pequena i, que
ronca ou que ferve ptlg.)) Vj. a nt. (a) ao add. a este App. VI[.
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de Sá na tomada do Rio de Janeiro, onde se
havião estabelecido os francezes, obteve, por Carta
de Sesmaria de 16 de Março de 1568, mandada
pass.U' por Mem de Sá, o terreno que fôra de
Antonio Martins (a) e Isabel .Velha, com uma le
gua de testada e duas de sertão (36). Nesse ter
reno, fundou Ararigboia a aldeia que foi c~nhe

cida sob o nome de S. Lourenço. Os jesuitas, sob

(a) Jlfartins é sem duvida erro typographico, embora não
venha resalvado na errata da la ediçãO; pois, na Memoria do sr.
Joaquim Noberto, citada pelo A. na not:1 infra, se dá o verdadeiro
nome de Antonio de ~'larins ou Mariz, que era o dr. Antonio de
Mariz Coutinho, provedor da fazenda real'no Rio de Janeiro, ca
sado com D. Isabel Velha, como se lê na escriptura publica tras·
ladada pelo sr. Norberto na parte documentada da sua memoria,
a pg. 301 do 3° tI'. de 1854 da Rev. Inst. /listo Forão os pro
genitores do prelado do Rio de Janeiro Antonio de Mariz Lou
reiro e do dr. Diogo de ~Iariz Loureiro, que succedeu a seu pae
no cargo de provedor. Tudo isto se confirma pelos papeis genea
logicos, que p05suimos, de nosso avô materno dr. Francisco de
Macedo Freire de Azeredo Coutinho, capitão-mór do Cabofrio, 4°
neto paterno e 6· IDé\terno do dr. Antonio de Mariz, e pelos de
nosso parente o fina~o coronel Theodoro de Macedo Sodré, seu 7·
neto. Entretanto, José de Alencar, no seu romance o Guaral1y,
foi, sem mais exame, e só pelo que leu em Balthazar da Silva
Lisboa (que erra muito n'estas mat6rias), dando à mulher de An
tonio de Mariz o nome de Lauriana. Tambem não sabemos onde
elle foi buscar o titulo de dom com que condecoroll o provedor do
Rio de Janeiro. Imaginação de poeta mettido a historiador•..

(36) Vede a citada lIfemoria do sr. J. N. de Souza e Silva,
a pago 56.
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cuja administração estavão os indios. fnnd8,rão a.
capella de S. Lourenço antes de 1627', na mon
tanha em que estava situada a aldeia. Por Alvará
de 2 de Maio de 1758, foi essa capella elevada a
categ'oria de parochia.,

Nossa Senhora dI'! Conceição da Jurujuba. -'Foi
Cl'eada pela Lei prov. TI. 208 de 23 de Maio de
1840, no arraial existente na fazenda dos jesuitas,.
no sacco de S. Francisco, ondlól !la uma capella
dedicada a S. Francisco Xavier, A' n'ova fl'e
gnezia foi dad a a invocaç:ão de Nossa Senhora
da Conceição da Vargem, designando-se para.
matriz a capella que estavão construind.o 'os mora·
dores do logar. (a)
. A Lei prov. n. 658 de 14 de Oitubro de

1853 (b) mandou instaurar a fl'eguezia, que até
então não o tinha sido.

Nossa Senhora da Conceição de Cordeiros. - Foi
Cl'eada pela Lei provo n. 311 de 4 de Abril de
1844, devendo instaurar-se depois de construida
a matriz pelos moradores do logar,' que a isso se ,
havião obrigado. Não tendo sido construida essa

(a) O territorio da freguezia da Jurujuba foi constituído com
o do districto do Juizadu do CavallãO.

(b) Art. 5°. D'elle se vê que, em 1853, ainda não estava aca
bada a egreja matriz.
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matriz até 1856, o sr. Barão de S. Gonçalo of
fereceu a capella de Nossa Senhora. edificada em
sua fazp,nda do Engenho-Novo do Retiro, para
nella serem exercidas as funcçães parochiaes, offe
l'ecimento esse que foi mandado acceitar pela Lei
prov. n. 886 de 1 do Oitubro de 1866. A Lei
prov. n. 1123 de 31 de Janeiro de 1859 designou
o logar denominado Pachecos. para sede desta fre
guezia. (a)

;\~unicipio de Nova-Friburgo. -El
Rei D. Joào VI, accedendo á proposta feita pelo
cantão de Friburgo, na Suissa, por intermedio de
seu agente nú Brasil Sebastião Nicoláu Gachet,
ordenou, por Decreto de 16 de Maio ae 1818, o

(a) Já existia Cl'eado, no logar propri<lmente chamado dos Cor
dei?'os, um nllcleo de população, servido com capei la, feita pelo
povo; escolas de um e outro sexo, mantidas pela provincia; casas
de negocio para abastecerem os moradores, pequenos lavradores,
e industriaes; botica, medico, e agua excellente da serra de Noan.
Preponderou, porem, a vontade de um mandach1wu da aldeia; e
ii sede da freguezia. foi collocada em logar tão improprio que ainda
hoje, 26 annos depois, a sua povoação consta de tres predios : a
egreja, mais ou menos arruinada; uma casa, que os eleitores
mandarão construir para terem onde descançar quando fossem
aos serviços eleitoraes ; e uma taberna, que nào pas a de in igni
(lcallte piÚ'dieiro! E o moral1orcs d'aquelle nucleo, quando que
rem ir a sede da freguezia, hãO de atravessar o rio dos Cordeiros,
sem ponte (e com qualquer enchente fica intran itavel), e preve
nir-se contando com 'I falta de recursos do arraiaL. ...
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estabelecimemto de uma colonia" de cem familias
catholicas, sendo designado o districto de Canta
gallo para sede da mesma, Por DecI'eto da mesma

data, foi nomeado monsenhor Pedro Machado de
Miranda Malheiros inspector da pl'ojectada colonia,
e auctorisado para comprar o terl'eno necessal'io
para ella, Em vÍl,tulle dos poderes que lhe forão

conferidos, comprou monsenhor Miranda duas datas
dt' meia 10gna de testada cada uma, que tinhão

sido de ManuEll de Souza Barros e José Antonio

Ferrúra Guimarães, Comprou tambem a sesmal'ia
denominada Morro Queimado, que tinha pertencido
a Lourenço Corl'êa Dias, e era então de monsenhor
Almeida. Na sesmaria do Morro Queimado, fundou

monsenhor Mil'a~da a colonia, que recebeu o nome
de Nova Friburgo (37), onde chegarão, em fins de

1819 e começo de 1820, os colonos enviados da
Suissa por Gachet e o consul ad hoc juncto á Con
federação Helvetica J, B, Bl'emont (38).

(3i) Noticia das Colonias Agriculas Sttissa e 11 tlernã, {ttnda
das na Freguezla de S. João de Nova Friburgo, pelo sr. conse
lheiro J. L. V. Cansanção de Sinimbú, publicada em 1852.

(38) Breve Noticia sobre a Colonia de Suissos fundada em
Nova Friburgo, por Thomé Maria da Fonseca e Silva, publicada
:t:Ja Revista t'rimensal do Instituto Historico Brazileiro, 1849, 2·
trimestre, tomo 12.
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POl' Alvará de 3 de Janeiro de 1820, foi crea
da a freguezia de S. JOão Baptista (ai na colonia,
sendo esta, por esse mesmo A! vará, elevada a ca
tegoria de villa com a denominação de Nova Fri
burgo, tendo lagar sua inauguração em 17 de
Abril do mesmo ~nno, pelo ouvidol' da comarca
Joaquim José do Queiroz.

Causas diversas concorrerão para o máu suc
cesso da colonia suissa. Grande parte dos colonos
abandonou o districto colonial, derramando-se não

só pelo districto de Cantagallo, como por outros
da provincia.

Em 1823, sendo ministro o conselheiro José
Bonifacio de Andrade e Silva, foi mandado o major
George Antonio Scheffer cootractar na Allemanha
colonos para as colonias Leopoldina e Frankenthal,
estabelecida3, desde 1816, nas margens dos :rios
Caravelas e Viçosa, na Bahia, em terrenos per
tencentes ao mesmo majol' Scheffer e Guilherme
Freieiss." Não se sabe o motivo porque forão esses
colonos d.esviados do seu destino e enviados para

(a) Os seus limite forão determinados desde as Aguas Com
pridas, na serra dos Orgã')S, até o rio Grande, comprehendendo o
territorio que vai da yilla até o rio Paquequer ao oeste, e a leste
até o alto da serra, cujas vertentes descem para o rio de Macabé.
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Nova Friburgo (39). Monsenhor Miranda, que an
teriormente havia obtido demissão de inspector da
colonia, foi de novo nomeado, e encarregado do
estabelecimento dos colonos allemães, que chega
rão a Nova Friburg'o no dia 3 de Maio de 1824.

A administração colonial cessou em 1831,
passando os objectos a seu cargo para acamara
mnnicipal (40). O. municipio de ~ova Friburg'o
fa2l part~ da comarca de Cantagallo (a); e compre
bende, alem da freguezia de S. João Baptista, mais
as seguintes:

Nossa. Senhora da Conceição de Paquequer (Sumi
douro), Cl'eada pela Lei prov. n. 294 de 31 de
Maio de 1843, sendo anteriormente curato.

S. José do Ribeirão.-Capella curada até 1857,
foi pela Lei provo n.969 de 13 de Oitubro desse
.anno, elevada a freguezia (b).

(39) Noticia etc., do sr. conselheiro Sinimbú, já c~tada.

(40) Idem.

(a) Nova-Friburgo e cabeça de comarca, composta do seu
termo e do de Sanct'Anna de Macacú: L. n. 1637 de 1871.

(b) A L. n. 2684 de 10 de Oitubro de 1883 desmembrou da
freguezia de S. Franci co de Paula, em Sancta Maria Magda lena, e
~nDexou á de S. José do Riheirão, em Nuva-Friburgo, as fazendas
de S. João, de JOãO Antonio Rodrigues de Abreu; da União, de
José Machado Dutra ; da Boa-hsta, de JOãO A.ntonio de Aguiar; do
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Nossa Senhora da Cúnceição do Ribeirão da Sebas
líana. - Creada pela Lei prov . de 26 de Dezem
bro de 1862 (a).

Municipio da Parahyba do Sul.

No decurso do anno de 1683, fundou Garcia Rodri
gues Paes Leme, entre os rios Parahybuna e
Parahyba, uma fazenda, e nelIa edificou uma ca
pelIa a Nossa. Senhora da Conceição e aos Apostolos
S. Pedro e S. Paulo. Crescendo a população nas
circumvizin~aD.ças dessa fazenda, foi aquella ca
pella erecta em curada, em 1719. Arruinada a ca
pelIa cons tl'Uida por Garcia, mandou seu filho Pedro
Dias l-'aes Leme edificar um templo, á pequena
·di.stancia da margem do Parahyba, e para elle
-transferiu a sede do curato, em 1745. Por Alvará

Pu?'aizo, de Joaquim Antonio de Aguiar; da BOtt-Vista, de Antonio
Joaquim de Almeida Machado; e do Sitio do bfeio, ue Luiz An
tonio de Aguiar.

(a) A fregllezia do Ribeirào da Sebastiana roi oreada no logar
denominado a T'enda-iVova, no municipio de Friburgo; e teve por
territ~rio a area comprehendida desde o rio das Bengalas até a
serra de Felicio Pinto, ao norte, pela linha recta ao alto d'ella, e
{JS limites do sumidouro; ficando a pertencer á freguezia de Fri
burgo as fazendas de Felicio Pinto, nim~s Ferreira Pedrozo e as
que estive em alem da !inl1a divLoria: a leste e oeste, confina
com a serra do Lubara e Sumidouro: L. n. 1210 de 26 de De
zembro de 1862.
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de 2 de Janeil'o de 1756, foi elevado este á cate
gOl'ia de freguezia perpetua.

Pelo Decreto de 15 de Janell'o de 1833, foi a
fl'eguezia de Nossa Senhora da Conceição e Apos
tolos S. Pedl'o e 8. Paulo elevada a villa, compre
hendendo então o municipio, (a) alem desta fre
guezia, a de S. José do Rio Preto, e os curatos de

Cebolas e Mattosinhos. (b)

Actualmente, alem da freguezia da villa, tem
este municipio em seu territorio, as seg'uintes:

S. José do Rio Preto.-A requerimento dos
moradores da serra do Sumidouro, foi, em 20 de
Settembro de 1813. Cl'eado o curato de S. José,
conhecido por S. José do Sumidouro, abrangendo
territorio desmembl'ado das fl'eguezias de Inhome
rim e Magé. Pela ResoluçãO de 25 de Novembro

(a) A L. n. 1860 de 5 de Junbo de 1873 passou para o muni
cipio de Petropolis o territorio dã fazenda das Nuvens, de Antonio
Aurelio Alvares da Silva, situad~ no da Parabyba do Sul; e a L.
n. 2000 de 22 de Abril de 1874 passou para o municipio da Para
byba do Sul a fazenda do Matto de Pedro do Rio, do tenente Luiz.
Mariano dos Sanctos, pertencente ao de Petropolis.

(b) Elevado o termo a comarca, com o da Sapucaia , pela L.
n. 2125 de 29 Novembro de 1875, art. lo. '

A villa foi elevada a cidade pela L. n. 1653 de 20 de Dezem
bro de 1871.
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de 1815, foi este curato elevado á categoria de

fregueziu com a denominação de S. José da Serra.
Hoje é conhecida por S. José do Rio Preto.

Sanct'Anna de Cfbolas. -Com provisão de Set

tembro de 1769, levantarão Caetano Borg'es da
Costa, Francisco Gonçalves Teixeira, Domingos da

Costa e outros, uma capella no sitio de Cebolas, para
su bstituir outra, então muito arl'Uinada, edificada

na encosta de um mOlTo. Esta nova capella foi

provida, em 1770, em cUl'Jda pel.o visitador Manuel

Henrique Mayrink, e, pela Lei provo D, 153 de 7

de Maio de 1839, elevada a freguezia. (aI

No tercitorio desta fI' guezia e3tá a capella
filial do Senhor Bom Jesus de A1altosinh(}s, no Sardoal,
edificada por Pedro da Co:t:l Lima, com provisão
de 28 de Julho de 1773. EJ} ]816, foi estR capella

elevada a curato, com subordinação á freguezia de
S. Jo"é da Serra, hoje S. José do Rio Preto. Pela
Lei provo n. 153 de 7 de Maio de 1839, foi de··

(a) Os limites de Cebolas com o 20 distrieto de Petropolis fo
rão fixados pela L. n. 1364 de 3 de Janeiro de 1868, assim: -Co
meça nos rumos e marcos da fazenda dos Telles, á margem do Pia
banha, om Pedro do Rio, e da fazenda das Pedras, ioclu ive o
logar denominado Retiro das Pedras, que fazem di vi a com os
(la fazenda do Sumidouro, seguindo a margem do mesmg rjo Pia
banha, ate encor:trar os marcos da fazenda dos Telles_
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clarada filial da freguezia de Sanct'Anna das Ce

bolas (41).
Nossa Senhora da Conceição da Bemposta.-Foi

creada, em virtude de representação dos povos de
uma parte da fl'eguezia de S. José do Rio Preto,
peta Lei prov. n. 811 de 6 de Oitubro de 1855.
Com o fim de povoar a freguezia. incorporou o
cidadão José Francisco de Souza Wernek uma com
panhia, que comprou a velha fazenda da Bemposta,
d'onde vem o nome ti fl'eguezia. A egl'eja ma

.triz foi construida á custa do povo.

Saneto Antonio da Encruzilhada. - Foi Cl'eada
'pela Lei prov. TI. 830 de 25 de Oitubro de 1855,
desmembrando-se para ella tel'l'itorio das freg'uezias
de S. Pedro e S. Paulo e Sanct'Anna de Cebolas.

(a)
Municipio de Paraty.-O territol'io de

(.1) Consta-me estar hoje esta capella sob protecçao do exm.
sr. dr. Martinho Alvares da Silva Campos.

(a) Parochia de Nossa Senhora do Monteserrate.-Creada no
municipio da Parahyba do Sul, com os seguintes limites:-Toda
as aguas vertentes dos rios Preto e Parahybuna, e mais as fazen
das do Socego, dos herdeiros do Barão de S. Antonio, e da Ca
choeiTa de S. Thereza, de João Jacintl10 do Couto, e os sitios U~

Clemente José Nunes, J(lsé Alves da Silva, e outros compreheo
didos entre e:sta ultima fazenda e o alto da serra das Aboboras:
L. pr. n. 2698 de 24 de Settembro da 1884.
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Paraty (a) fez parte da ft'eguezia de Nossa Senhora
da Conceição de Angra dos Rei!';. Em lGOO, pouco
mais ou menos, erigiu o povo do Ioga l' uma ca
pella sob a invocação de S. Roque, no sitio hoje

conhecido por Vilia Velha. Segundo parece da re
presentação n9. camara contra o pI'imeiro vigario

collado. com data de 12 de Janeiro de 1726, e da
informação do visitador Araujo em 1747, foi no
correr do anno de 1646 que se edificou novo tem

plo, no logar onde hoje 0 a cidade de Paraty, sob
a invocação de Nossa Senhol'a dos Remedias. A ac
tual egl'eja dessa invocação foi começada a cons
truir em 1787, por ordem elo vice-rei Luiz de Vas
concellos e Souza (42). Fl'eguezia curada desde
1668, foi elevada a pe!'petua em 1725.

Da resposta a uma carta de diligt!ncia apresen
tada á camara municipal de Angra dos Reis pelo
vereador mais velho da ele Pal'aty, vê-se que o
povo deste Iogar , tendo á sua frente o capitão

Doming'os Gonçalves de Abreu, requereu ao capi
tão-mór de S. Vicente que erigisse uma villa ; o
que se fez, levantando-se pelourinho em 1660.

(a) Pamty, contracção de parati Z fio do parati.

(42) Pizarro, V, pag. 51.



app. VI[ -524-

A camara municipal de Angra dos Reis op
pôz-sc á creação desta villa, c o povo daquelle
munici pio, vendo no levantamento do pelourinho
em Paraty rebeldia, chamou, desde então, aos mo
radores deste logar" de levantados. NãO obstante
essa opposiÇão, foi a villa de PUl'aty confirmada
pela Carta Regia de 28 de Fevereiro de 1667.

Pela Lei prov. n. 302 de 10 de Março de
1844, foi a villa de Paraty elevada a cidade. (a)

Até 1721, pertenceu o municipio de Paraty
ao Governo do Rio de Janeiro j nesse anno, porém
foi annexado ao Governo da capitania de S. Paulo,
voltando de novo a pertencer ao do Rio de Ja~

neiro em 1726. Tem este municipio duas fregue
zias: a de .LVossa Senhora dos Remedios e a de .LVossa
àa Conceição de Pamty-merirn. Esta foi Cl'eada, com
a invocação de S. João Baptista de illamaguá, pela
Lei prov. n. 63 de 17 de Fevereiro de 1836, com
a obrigação de construirem os moradores egreja
matriz. h:lla Lei provo n. 658 de 14 de üitubro de
1853, foi a sede transferida para a fazenda deno
minada Paraty-merim, onde com Provisão de 23
.de Fevereiro de 1720, havia Antonio da Silva

(a) Pertence á comarca de Angra dos Reis, como dissemos
.a pg. 427.
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levantado uma capella soh a invocação de Nossa
Senhol'a da Conceição, reconstruida pelo curonel
Jorge Pedroso de Souza em 1731, e concluida
em 1746.

A Lei prov. n. 717 de 21 de Oitubro de 1854
mudou a invocação de S. João Baptista para a de

Nossa Senhora da Conceição.

Municipio de Piraby. - A pequena
capella de Sanct'Anna. edificada pelos moradores
de Pirauy, (a) nJ margem do rio do mesmo nome,
em 1770, teve o pro.;imento de cUl'ada por Provisão

de 15 de Oitubro de 1811, e, por Alvará de 17 de
Oitubl'o de 1817, foi erecta em freguezia perpetua.
No tel'l'i torio decita fl'eg'uezia estão os arraiaes dos

Thomazes, do Rumo e da Barra do Pirahy.

A Lei prov. n. 96 de 6 de Dezembro de 1837
creou a villa de Pirahy, que foi mandada installar
pela de n. 129 de 14 de Maio de 1838 e Delibel'a
ção de 28 de Settembro do mesmo anno. (b)

la) Pirahy, rio do peixe o •

(b) Cabeça (Ie r.om~rca,compreheDdeodo o termo do Rio Claro:
L. Do 1637 de 1871. .

Elevada a \'i1la a cidade, em 1874, pela. L. n. 2041 de 18 de
Oitubro.



app. VII - 526-

Compl'ehende o municipio, alem da freguezia.
da villa, as seguintes.

S. João Baptista do Arrozal.-Capella curada
desJe 1700, época de sua fu ndação pelos morado
res do logar, foi elevada a freguezia pela' Lei prov.
n. 141 de 12 de Abril de 1839.

Nossa Senhora das nóres.-':Curato até 1844~

foi, pela Lei pl'ov. n. 307 de':::8 de Março desse
anno, elevado a fl'eguezia.

S. José do Tur'Vo.-Em curato ecclesiastico
até 1855, e pertencia ao municipio da Barra
mansa. Nesse anno, pela Lei prov . n. 802 de
28, de Settembro, foi elevado a fl'eguezia, pas ando
para o municipio de Pirahy.

Hunicipio de Petropolis. -Tendo Sua
Magestade o Imperador mandado construir um
palacio no alto da serra da Estrella, em terras de
seu patrimonio, e tendo, anteriormente, a Lei provo
n. 193 de 12 de Maio de 1840 mandádo abrir uma
estrada que da Estrella conduzisse ao Parahybuna
(estrada normal da Estrella), concebeu o dr. João
Caldas Vianna, presidente da provincia em 1843,
a ideia de fundar nas vizinhanças do projectado
palacio uma colonia. Em seu relatorio, deu ene
noticia de haver mandado estudar o local.

Ao senador Aureliano de Souza e Oliveira
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c. M.-36

Coutinho (Visconde de Sepetiba) coube a realisa
ção daquella ideia. Em 17 de Junho de 1844,
contractou com a casa de Carlos Delrue, nego
ciante de Dunquerke, a remessa de seiscentos
casaes de allemães, trabalhadol'es e o:fficiaes de
oíficio, com intuito de empregaI-os nas obras da
estl'ada normal da Estrella. Mandando a casa de
Carlos Delrue, em diverso8 navios e quasi simul
taneameúte, não os seiscentos casaes, mas 2,303
colonos, achou-se o Governo provincial embara
çado para accommodal-os. Nesta conjunctura,
mandou Sua Magestade o Imperador oifE:ll'ecer, por
intermedio de seu mórdomo, as terras de Petro
polis para que nellas se estabelecessem os mesmos
colonos. Para alli partirão estes, com eifeito, che
gando no dia 29 de Junho de 1845, ficando assim
fundada a colonia, cujo. primeiro director foi o
major Julio Frederico Krnler. Sua Magestade o
1mperador, fazendo dividir suas terras em prazos
para daI-as de aforamento, isentou os colonos
desse fôro por espaço de oito annos.

Até 1846, foi Petropolis sim pies curato; mas,
pela Lei provo n. 397 de 20 de Maio desse anno,
foi elevado a freguezia com a invocação de S. Pedro
de Alcantara de Petropolis, passando a fazer parte
do municipio da Estrella.
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Pela Lei prov. n _ 961 de 29 de Settembl'O de
1857, foi Petropolis erecta em cidade, annexando-se
ao seu municipio o segundo districto da fregue
zia de S. José do Rio Preto. (a)

A administl-ação colonial foi extincta por
Deliberação do Governo provincial dp. 5 de Janeiro

de 1860_
Petl'opolis é cabeça da comarca do mesmo

nome. (b)

Municipio de Rezende.-Si mão da
Cunha. Gago, com o pl-etexto de conquistar· os
gentios. mas com o fim occulto de procurar ouro,
veio estabelecer-se, com outros, nas margans do
Parabyba, em lagar que denominou Campo Alegre,
em fins do anno de 1744. Abi estabeleceu-se tam
bem o padre Felippe Teixeira Pinto, que, com
Provisão de 12 de Maio .de 1747, levantou altar
em sua casa, até que se construísse um templo

(a) Já vimos que a L_ n. 1860 de 1873 passou para Pelro
polis a fazenda das Ntwens, que pertencia á da Parabyba do Sul.
A dn n. 2215 de 29 de Settembro de 1875 deu-lhe tambem as fa
zendas da Oüchoeim e do Oriente, de B~rnardo Ferraz de Abreu.
a~ quaes egnalmente forão desmembradas do municipio da Pa
rahyba.

(b) O art. 2' da L_ provo n. 192 2J~ 25 de Novembro de
i875 desmembrou da comarca de Magé o termo da Estrella e
passou-o para a de Petropoli _



-529- i1PP. VII

onde se celebrassem os actos divinos. Fundada
uma capella com a invocação de Nossa Senhora da
Conceiç.Lo da S'J,llcta Virgem, fõrão ·lhe concedidas as
preJ'ogativas de curada, sendv elevada a freguezia
perpetua pelo Alvará de 2 de Janeiro de 1757. (a)

Em reconhecimento dos sel'viços prestados
pelo capitão-mór Garcia Rodrigues Paes Leme (43),
havia-lhe El-Rei D. João V, por Alvará de 16

de Novembro de 1715, feito a mercê de levantar
uma villa onde lhe parecesse; não tendo-se elle

servido da mercê, seu neto. o coronel Fernando
Dias Paes Leme, fez crear no arraial da freguezia

de Campo Alegre a vil1a. que, em obsequio a D.
José Luiz de Castro, conde de Rezende, foi denomi
nada Rezende em Settembro de 1801. Foi instalIada

pelo ouvidor da comarca José Albano Fragoso.
Pela Lei provo n. 438 de 13 de Julho de 1848,

foi a vi lIa de Rezende elevada á categoria de cidade.

Tem mais este municipio (b) as seguintes f~e

guezias:

(a) Pizarro dá 1756.
(43) V. Jl/lmicipio da Pamhyba do Sul.
(b) A L. prov. n. 2452 de 1879, já vimos, auctorisou o pre·

sidente da proyincia para marcar os limite entre Barramansa e
Rezende, ouvidas as re_pectivas municipalidades: o (jue o presi
dente executou pela Delib. de 4 de Agosto de 1880, approvada
pela L. n. 2532 do me mo anno.
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S. Vicente Ferrer.-O sargento-mÓi' Joaquim
Xavier Curado, por ordem do vice-rei D. Luiz.
de Vasconcellos e Souza, foi subjugar os indios
puris, que infestavão as fazendas de Campo··alegre,
e o fez praticando horrores (44). Uma cabilda,
que tinha por cabe~ o esforçado Mariquita, depôz.
as armas e submetteu-se ao Governo POi'tuguez.
No logar denominado Minhocal, estabeleceu-se esta
cabilda, fundando uma aldeia, onde o padre Heu-

rique José de Carvalho levantou uma capella,
sob a invocação de S. Vicente Ferrer, com o pro
vimento de curada. Como aconteceu a todas as
aldeias, a de S. Vicente FerreI' decahiu, e a popu
lação indigena tem-se confundido com a branca.

O curato de S. Vicente foi elevado a fl'eguE'zia
pela Lei provo n. 287 de 19 de Maio de 184.3.

S. José da Campo Bello. -Cnrato ecclesiastico,.
reconhecido pela Lei provo n. 139 de 5 de Abril'

de 1839 como filial (a) da freguezia de Nossa
Senhora da Conceição. de Campo-alegre, foi, pela

(44) J. N. de Souza e Silva, Memoria citada.

(a) «O curato dl' S. José de CampobeUo, no termo de Re
zende, é declarado cape/la filial curada da freguezia de N. S. da
Conceição do Campoalegre, de Rezendei: é o texto da L. n.
139. art. lo.
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.de n. 272 de 9 de Maio de 1842, elevado a fre
_guezla.

Senhor Bom Jesus do Ribeirão de Sanet' Anna.
,Curato ecclesiastico pela Provisão de 6 de Feve
reit'o de 1830, foi, pela Lei pl'Ov. n. 281 de 23 de

Março de 1843, ele\'ado a freguezia.

Sanelo Antonio da Vargem Grande. - Curato
cl'end(l pela Lei pl'OV. n. 635 de- 23 de Agosto de
1853, cm tel'l'itorio da freguezia de S. Vicente

Fener, foi elevado a freguezia pela de n. 915
de 30 de Oitubro de 1856.

Rezende é cabeça da comarca do mesmo

nome. (a)

l\'lunicipio do Rio Bonito. -A peque
na capella que, no cam po da fazenda actualmente
denominada D. Bernarda, erigira o sargen.to-mór
-Gl'eg'orio Pereira Pinto, com Pl'ovissão de 18 de
Abril de 1760, e invocação de Madre de Deus, foi,

(a) A L. de 15 de Janeiro do 1833 creou a comarca de Re
zende COJ1 ós termos de Rezende, Valença, Barramansa e S. JOãO
Marcos. A prov. do n. 14 tirou-lhe u de Valença. A de n. 720
organisou-a com os termos de Rezende, Barramansa e Pirahy. A
de n. 1637 passou a cabeça da comarC1\ para Barramansa, com
posta d'e te termo e do de Rezende. Tendo a de n. 2005 de 1874
creado a comarca da Barramansa com o seu só termo, ficou o de
Rezende constituindo comarca separada.
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por Provisão de 27 de Agosto de 1768, elevada á.
categoria de ft'eguezia, sob a invocação de Nossa
Senhora da Conceição do Rio Bonito (45),

Por diligrncias do vigario Marcello COl'l'êa
d.e Macedo, foi a sede transferida para o logat' onde'
actualmente está, A matriz actual, ainda não con-'
cluida, foi mandada comtruir por Provisão da 1\1.
C. O. de 30 de Julho de 1816, a reque.rimento·
da irmandade do Sanctissimo Sacramento, creada

(45) No relatorio lil!o em f864, perante a assemlJleia provincial
do Rio de Janeiro pelo exm. sr. conselheiro JOãO Chrispiniano
Soares, diz-se que a freguezia do Rio-Bonito foi creada pelo Al
vará de 22 de Dezembro de 1'195. e no Dicciona1'io Geogl'aphico
de "li\liet diz-se que esta freguezia foi Cl'eada em 1799, Cuido
haver engano no citar dessas datas. Com etreito, que antes
de f795 o Rio Ilonito já era parochia vê-se da ProvisãO de 9 de
Novembro de 1782, pela qual foi concedida licença a Francisco
Marinho Machado para erigir a capella de Sanr.t'Anna (no Basilio),
filial á matriz da frf'guezia do Rio Bonito, e da certidão pa.sada
por José Alvares da Costa, nos autos de acção de juramento·
d'alma entre partes Luiz José da Costa e Leonor Rodrigues, pro
cessados em 1'182 no juizo ordinario da villa de Sancto AntoniO'
de Sá, autos que tenho presentes. Diz a certidão :-d José Alvares
da Costa, EscriVão da ventena da Fn~guezya de N. S. da Con
ceyção do Rio Bonito, etc.: Certifico que, etc. 3

Por Alv. de 20 de Oitubro de f795, elevuu-se a freguezia do'
Rio Bonito á categoria de perpetua. Em consequencia, veiu
ella a ter como lo proprietario o padre José de Almeida Lim:!,
por Provisão de 28 de Settembro de 1799, Segundo me iD
formou o actual vigario padre Virtulino Bezerra Cavalcanti, n:lO'
existem os primeiros livros da freguezia.
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por esforços do víg9.rio J oaquim Pereira dos Reis, a
quem muito deveu o Rio Bonito.

Até 1833, a fregllezia do Rio Bonito fez parte do
município de Sancto Antonio de Sá; Cl'eada, porém,
a villa de Itaborahy pelo Decreto de 15 de Janeiro

clesse anno, ficou pertencendo a este municipio, até
que, pela Lei prov. 11'. 38J de 7 de Maio de 1846,
foi, por sua vez, elevada a villa, com a denomina
cão de Nossa Senhora da Conceicão do Rio Bonito.. .

Alem da freguezia do Rio Bonito, comprehende
ainda o municipio a {reguezia de Nossa Senhora da
Conceição da Boa-Esperança. A Lei prov. n. 486 de
30 de Maio de 1849 e Provisão do bispado de 15 de
Dezembro do '1leSmO anno creárão o curato da
Boa-Esperança, que funccionou na pequena capella
do padre José von Reis, 10 cura por Provisão de 15
de Dezembro de ] 849. Para a construcção de uma
nova capella, foi doado um terreno por Manuel
Joaquim de Castilho, doação essa mandada acceitar

pela Lei prov. n. 900 de 18 de Oitubl'o de 1856.
Como acontece sempre, a escolha do local para a
sede do curato di vídiu a população elll dois par
tidos (a): um querendo o local da doação feita

(a) O mesmo que se deu com a freguezia de N. S. da Concei
.ção dos Cordeiros, e vimos, lraclando do municipio de Niteroy.



app. VlI -534-

por Castilho i outro querendo o logar denominado
Zach(lrias, onde, para o mesmo fim de se fazer a
capella, doou o cidadão Antonio da Costa Cardoso
uma outra data de terras de 100 braças de testada
com 140 de fundos. Venceu este partido j porquanto,
a Lei prov. n. 955 de 17 de Fevereiro de 1857,
elevando o curato a freguezia, fixou-lhe como sede
o logar do Zacharias. Os actos parochiaes desta
freguezia são celebrados em um predio acanhado
e improprio, não se tendo até hoje concluido a
nova matr'iz, começada com o producto de uma
subscripção, não obstante os esforços do cidadão
Alexandre Pereira dos Santos, que de seu bolso
gastou não pequena somma. Ha um pequeno ce
miterio construi do pelos srs. Alexandre Pereira
dos Santos e Arsenio Luiz de Souza, que adian
tárão o dinheiro necessario á irmandade de Nossa
Senhora da Conceição.

Comprehende tambem o municipio duas ca
pellas filiaes :

10. A de Sanct'A nna, no lagar denominado
Bazilio, levantada por Francisco Marinho Machado,

com Provl!:ão de 9 de Novembro de 1782 (46).

(46) E' esta capeLla que Milliet de Saint-Adolplle, no Diccio
l1m'ia Geogruphico, diz, sem o menor fundamento, ser Ul1W lJO -



- 535 - app. VII

2, o A de Nossa S~nhora da' Conceição, no rio
Becco, na fazenda do tenente· coronel Camillo de
Souza Couto.

Pela Lei de 15 de Jaueiro de 1833 e Lei prov.
n. 14 de 13 de Abril de 1835, fazia o Rio Bonito
parte da comarc:'!, de Itaborahy; mas, pela Lei
prov, n, 720 de 25 de üitubro de 1854, foi creada
a comarca do Rio Bonito, que~ além deste muni
cipio, compl'ehende os de Capivary, Araruama e
Saquarema. (a)

I\lunicipio do Rio Claro. - A capella
de Nossa Senhora da Piedade, el'ecta no Rio Cla~'o'

ooação da ]J1'ovincia do Rio de Janeiro na comarca de Cabo{riu,
com uma eg'l'~ia da invocação de Sanct'Anna, edificada em 1786,
por Francisco ~I(tl'inh9 Machado, perto da margem dil'eita do l'io
CapivU1'!J. NãO existe, nem existiu similhan te povoaçãO. A ca
pella penencia aos proprietarios da fazenda de Sanct'Anna, e está
Proxima á margem esquerda do rio Casserebú, e não na margem
direita do rio Capivary.

(a) A L. provo n. 1637 de 1871 creou a comarca de Ara
mama e Saquarema, ficando a do Riobonito com o seu termo e
o de Capivary. A razão d' essa Lei foi a necessidade de tornar
menores as comarcas, cujos juizes de direito ficárão sobrecarre
gados de serviços, em vil'tude da L. geral n. ~040 de 20 de

ettembro de 1871 e outras flue, ~m reacção á L, de 3 de De
zembro de 1841 e outra promulgada no mesmo espirito, pas
sarão a confiar aos juizes de direito importa.ntes attribuiÇÕes, que
estavão entregues aos juizes ml1nicipaes ou juizes de termos.
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era filial á mah'iz de S. João Mal'Cos. munici pio de

S. JOãO do Principe. quando a Lei pi'OV. TI. 152 de

7 de Maio de 1839 a elevou á categoria de fl'egue

zia, tendo pOl' limites os mesmos que lhe dera, como·
curato ecclesiastico. a PI'ovisão de sua creação.

Pela Lei provo n. 4tH de 19 d0 Maio de 1849,
foi a freguezia da Piedade elevada á catl>goria de

villa. com a denominação de Rio Claro, annexando

se a este novo municipio a freguezia de Sancto An

tonio de Capivary,que até então pertencêra ao

município de S. João do Principe.

Esta freguezia de Sancto Antonio de Capivary foi

creada pela Lei provo n. 270 de 8 de Maio de 1842.·
mandando essa Lei sel'vir de matl'iz a capullJ. ahi

edificada a expensas dos Ill:0radoi'es.
O municipio do Rio Claro faz parte da co

marca de S. João do Principe. (a)

Municipio de Saquarerna.- A fre

guezia de Nossa Senhom d0 Nazareth de Sa~ ua

rema (b) teve origem em uma capella edificada onde'

(a) Hoje, da comarca do Pil'ahy: L. prov. n. 1637 de 1871.

(ú) Saqttarema. será compüsto de saclIá, sacoá, caramujo, ma
risco, concha, l' euphonico e eym, negativa? Comefl'eito, a lagôa,
que deu nome ao municipio, tem o fundo de lama, e forma notave)
contraste com a de Araruama. que fica perto, e cujo fundo é de
conchas de samanguaiá e outros molluscos. Em documentos dos
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hoje é a matriz, por Manoel de Aguillar Moreira e
sua mulher P. Catharina de Lemos, antes de Agosto
de 166.2, tendo () provimento de curada e filial á
matriz de Nossa. Senhora da Assumpção de Cabo

frio, a cujo municipio pertencia o territorio de Sa
quarema. Essa capelia foi, em 1675, substituida
por um templo de maiores proporçõ~s, construido
de pedra e cal. Por Alv. de 12 de Janeiro de 1755,
foi elevada a freguezia de naturera collativa.

Arruinada a egreja matriz, os puvos da
margem septentrional da lagôa Saquarema reque
rêrão ao rev. bispo D. José Caetano da Silva Cou
tinho, em visita do anno de 1820, pel'missão para
levantai' nova matriz, não no logal' onde se achava
na eminencia sobranceira ào mar, mas em outro
mais central, que offcrccesse commodidade aos
povos. Attendendo á I'eclamação, mandou o bispo,
por Provo de 12 do Maio de 1820, que fosse levan
tada a nova matriz no lagar denominado Boqueirão
do Engenho, nas cincoenta 1;>raças de terra que,
para esse fim, doál'a o tenente Luiz José de Al
meida. A ideia de remover a sede da freguezia

seculos X.VII e XVIlI dos c:Lrtorios d'esta cidade, vejo escripto a
coal'e'lna e Sacuarema. O marisco sacoal'itá (plural de sacoá) é
muito commum ainda hoje n'estas paragens,
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'para o referido logar do Boqueirão achou viva op
posiÇãO da parte da população.· Venceu o partido

que desejava conservai' a matriz 110 seu primitivo

lagar, construinào-se rapidamente a egl'eja com o

auxilio de gra:-;de parte do povo, hOl)lens e mu

lberes. que se prestál'ãO até a cal'l'egar a pedra
necessaria. A egreja assim construiua é uma das
melbore' matt'izes da provincia. Pela coustrucção

da nova matriz, ficou sem effeito a Provisão de 12
de Maio de 1820 (47).

Pela Lei prov. n. 238 de 8 de Maio de 1841,
foi a freguezia de Nossa Senbora de Nazareth de

Saquerema elevada a villa. Até 1859, compre

hendeu o municipio de Saquarema a ft'eguezia de
S. Sebastião de Araruama; tendo, porem, a Lei

prov. n. 1128 de 6 de Fevereiro desse anno tl'ans
ferido a sede da villa de Saquarem'3. para Ara
ruama, foi no anno seguinte restaUl'ada a villa

em Saquarema, pela Lei prov. n. 1180 de 24 de

Julbo, (a) passando ,Araruama com a freguezia de

S. Vicente de Paulo a formar Outl'O municipio.

(1.7) Enganarão-se Pizarro e Milliet quando derão c?mo certa
.essa remoção da matriz para o logar do n~queil·ào. A remoção
foi decretada. mas não realisada.

(a) A L. n. 1180 cl'aou em Saquarema villa e municipio
novos, como dissemos, tractando do do Araruama,
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o mUlllC1plO de Saquarema (a) tem apenas a.
freguezia de Nossa Senhora de Nazal'eth, (b) e per
tence á comarca do Rio Bonito. (e)

As desordens havidas nas eleições de 1844

nesta villa. fizerão com que, por muito tempo, o
partido conservador fosse, na provincia do Rio de
Janeiro, chamado Srlquarema. (b)

(a) A L. pr. n. 1674 de 21 de Dezembro de 1871 annexou
á freguezia de N. S. de Nazareth de Saquarema a fazenda do
1ingui~ do capitào Jose Cu todio Cotrifu da Si! va, a qual fazia
parte da freguezia de N. S. da Conéeição da Boae. perança, mu
nicipio do Riobonito.

(b) A L. pr. n. 2119 de 26 de Oitubro de 1875 creou a·
freguezia de N. S. da Conceição do Mattogl'osso com terrHorio
desmembrado da de N. S, de Nazareth, tendo por limites: ao
sul, li. praia do mar desde Pontanegra, onde divide com l\fariCá,
até a nascente do rio Salgado, na restinga; descendo por este até
a sua embocadura na lagôa da l\fanitiba ; d'ahi em linha recta,
que, cortando a lagQa em direcção ao cume do morro dos Prego~T

se prolongue até encontrar, m serra do Boqueirão, a divisa de
Saquarema com Boaesperança, ficando a nova freguezia a sim
limitada: ao sul, o Oceano Atlantico; ao nortp, a freguezia da
Boaesperança; a leste, a que ficava sendo de N. ~. de Nazareth
de Saquarema ; ao oeste, a de Maricã.

(c) Pela L. pr. n. 1637 de 1871, o termo de Saquarema.
passou com o de Araruama a constituir a comarca d'este nome,
ficando a do Riobonito com o seu termo e o de Capivary.

(b) Graças ás tropelias e violencias de todo o geoero, com
mettidas pelo famoso padre Ceia, que, como subdelegado de po
licia, expedia portarias aos inspectores de quarteil:ão, auctori--
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(n)
l\'lunieipio de Saneto Antonio de

t!itá (b).- Por Carta dl? Sesmaria de 29 de Oitubro
de 1567, obteve Miguel de MOUl'a, escrivão da fa

zenda de El-Rei, nove mil braças de terra com doze

mil de fundos em Macacú. ficando o rio do mesmo
nome no centro dr,ssa sesmaria. Moura doou essa

sesmal'ia aos jesuitas, por escriptura de 18 de Oi-

sando·os para fazerem pri~ões e bu cas, e até matarem, em caso
de resistencia, m:\s com moderação. Vj .•os Annaes do Senado
desse tempo.

(u) MlInieipio de S. Antonio de Padu'a.
-o:-A L. pr. n. 2597 de 2 de Janeiro de 1882 creou &te muni
cipio, constituido com a freguezia de S. Antonio de Padua e de
N. S. da Piedade da Lage, pertencentes ao municipio de S. Fi
delis; deu·lhe por sede o al'l'aial de S. Antr,nio de Padua, ele
vado á categoria de villa; annexou-Ihe a parte da freguezia de
S. José de Leonissa compr.?hendida entre os rios Parahyba e
Pomba, desde a ,foz deste até a do Pirapetinga ; mandou qus
pertencesse á comarca de S. Fidelis, e instituiu n'elie dois tabelo
liães e escrivães, com a condição de não ser instaliada a villa.
emquanto os seus moradores não depositassem no thesouro pro
vincial a quantia necessaria para a construcção da casa da ca
mara e da cadeia, de conformidade com os planos approvados
pelo présiden te da provincia.

(b) NãO eXl te mais o municipio de S. Antonio de Sá, que
s,e acha substituido pelo de S. Anna de Macacú, para cujo ar
raial da S8. Trindade a L. pr. n. 1379 de ti de Nov. de 1868
transferiu a sede d'aquelie. A de n. ~244 de 29 de Settembr(\ de
1877 dispÔz que o município de S. Antonio de Sa ficasse com a
denominação de ?nunicipio de S. Anna de bfacacú.
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tubro de 1571. Uompralldo Manuel Fernandes
Ozouro parte della aos je~uitas, fundou, em 1612,
com permissão do prelado Aborim, uma capella
entre os rios Casserebú e Aguapehyassú (Guapi
assú), dedicando-a a Saneto Antonio. A requerimento
do povo, foi essa capella cedida pelo fundador e
sua mulher Izabel Mal'tins, provida em cur~da em
1624, até que, cm 30 de Dez 'mbro de 1644, foi
elevada a parochia, cOllfhmada e declarada per
petua por.Alv. de 10 de F,wel'eiro de 1647, com o
nome de Saneto ArIton-;o de C1lsserebú, edi ficando·se
mais tarde nova matriz. Em 5 de Agosto de 1697,
{) g'overnador do Rio de Janeiro Arthur de Sá e
Menezes, erigiu a fl'eguezia de Sancto Antonio de
Sá em villa, dando-lhe o nome de' Saneto Antonio
de Sã. E' g'eralmente conhecida esta villa sob o
nome de Macaeú, e floresceu muito até ser accom
mettida, de 1831 a 1835, pelas febres perniciosas,
conhecidas por febres de },faeacú.

Alem da freguezia de Sancto Antonio de Sá,
comprehende o municipio as seguintes:

Sanei' Anna de Maeacú ou Sanetissima Trin
dade (a).-Teve origem na capeIla da 8anctissima

(a) l\-Iunlcipio de S. Anna de Hacacú.
A L. pr. D. 1379, já cit., de 1868 tran feriu para o arraial da
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Trindade, pouco distante do rio Macacú, onde
em 10 de Agosto de 1675, creou o prelado Silveira
um curat.o , Em 1737, começou o povo a edificar
nova egreja, e estando, em 1743, concluida a
capella-mór, para ella foi transferida a pia bap
tismal. ficando a egl'eja po~ concluir, Por Alvará
de 26 de Janeiro de 1755, foi elevada á categoria
de parochia perpetua.

A Lei provo no 517 de 4 de Maio de 1850 des
membrou a freguezia da Trindade para crear a de
Sanct' Anna no arraial do mesmo nome, devendo
servir de matriz a capella para esse fim cedida pelo
cidadão Zozimo Ferreira da Silva o A Lei prov.
no 705 de 9 de OitubL'O de 1850 revog'ou essa lei,
restaurando em' seus limites a freguezia da Trin
dade, mudando-lhe, porem, a invocação para Sancta

freguezia da SS. Trindade de Sanct'Anna de MacaclÍ a ~ede do
municipio de S. Antonio de Sá. A L. n. 2244, tambem já cito,
de 1877 mandou que o municipio de S. Antonio de Sá ficasse
com a denominação de municipio de S. Anna de Macacú', tendo
por sede:lo villa d'este nome.

O orçamento municipal de 1869 ainda consigna acamara
de S. Antonio de Sá; de 1870 em diante, é substituida pela ca
mara de S. Anna de ~Iacacú.

Para a freguezia de S. Anna de Macacú mandou a L. pr.
n. 2432 de 15 de Dezembro de 1879 passaise a fazenda de
Sambaitiba, do major José Joaquim Ferreira Barboza, situada na
d,e S. Antonio de Sá.
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Anna de :Wacacú. e a sede para G arraiai do mesmo
nome e capella ue Zozimo Fe l'l'eira da Silva. Pela
Lei n. 883 de 30 de Setembr o de 1856, foi restabe
lecida a invoca ção de Sanctisúma Trindade.

S. Jo.gedaBoa ~orte.-Teveorigem em uma
capella levantada pelo povo residente em Agllapehy
assú (Guapi-assú). no anno de 1734. Com Provo de
13 de Março de 1759, foi erfificada nova capella.
com prel'Ogativa de curada. O Decr. geral de 7
de Agosto. de 1834 eL'igiu este curato em fregnezia.

O municipio de Macacú faz parte da comarca
de Itaborahy. (b)

Municipio de S. Fidelis. - Em 1779,
sendo vice-rei D. Luiz de Vascollcellos e Souza,
fundárão os capuchinhos italianos FI'. Angelo
Maria de Luca e Fi'. Vittorio de Cambiasca. a
aldeia de S. 'Fidelis de Sigmaringa, povoada de
indios coroados. Esses capuchinhos edificárão o
templo de S. Fidelis, em cuja obra consumirão
dez annos, ficando concluida no dia 23 de Abril
de 1809, cm que teve logar a sua sagração, cele
brando-se nesse dia a primeira missa (48). Em 1812,

(b) Pertence à comarca de Nova-Friburgo pela L. pnv. n. 1637
dp. 187], depois de ter feiLO parte da de ltaliorahy pela L. gel'.
de 1833 e pelas prs. ns. 14 e 720. --

(48) J. N. de Souza e Silva, JlIern01'ia citada.
c, M.-37
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foi S. Fidelis erecta cm capelln ctlrHda, sendo seq
pl'imeil'o cura frei VittOl'io de Cambiasca, um ,dos
funja.lore.s do templo. Pela ResoluçãO de 3 de
Fevereiro ele 1824. foi a ulL1eia de S. Fidelis des·
annexaua do distrieto de Campos e incorpurada ao
de Cantngallo. voltando novamente para O de
Campo", p"lo Decreto de Novembro do anno se
guinte.

Pela Lei pl'OV. n. 177 de 2 de Abril de 1840,
foi o Cll\'Uto de S. Firlelis elevado a fl'eguezia, e
pela de n. 503 a villa, (a)

Compl'ellf"nde o mnnlcilJio mais as seguintes
freguezius :

, S. José de Leonissa. - Falhando as tentativas
feitas pelos vice-reis 1.). 1uiz de Vasconcellos e
Conde de Rezcnde para, sob a dil'ecção de fL'ei
Angelo Mêll'ia de Luca, formar uma aldeia de indios
puris, foi ella mandada formar na~ margens do
Parahy'ba, na conflnencia do rio da Pombá, pelo

I

(a) E pela L. pr. n. 1533 de 3 de Oezembro de 18'10, ele
vada a villa a cidade.

A L. n'. 503 de 19 ue Abril de 1850, que elevrlU S. Fidelis a
villa, dp.u-lhe a freguezia de S. An.Joio de Parlll:l. e o curato ria
Aldeia da Pedra, P, dois tabp.lliãP.s P escl'ivãrs. Nada dispà7. s,)bre
a co i1arCa ; pelo qlle, continuou o terlllo de 8. Fideli~ fazenrfo
parte da de Campos:, e assim foi determinarlo pela L. II. 720
de 1854. A L. n. 1637 de 1871 a d;\. como comarca separada.
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vico-rei D. Marcos ele Noronha. Tomou essa aldeia
-o titulo de S. José de D. Marcos, e para sua for

mação muito concorreu o missionario capuchinho

fI'. Thom~z de.Cività Castello, que, ajudado pelos

indios, levantou a capella sob a invocação de

S. JOjé de Leonissa da aldeia da Pedra. Em 24 de
NC'vembro de 1824, fui erecta. em curato ecclesias

tico, declarado filial da matriz de S. Fidelis pela

Lei prov. n. 266 de 4 de Maio ele 1842. Pela de
n. 500 de 21 de Março de 1850, foi, finalmente,
elevada a. freguezia.

Sancto II nt,mio de Padua. - Teve orig'em na

capella levantada., uu principio deste seculo, pelo
padre Antouio Martins Vieira, consagl'acla a Sancto
Antonio d~ Padua. e em torno da qual fundou-se
uma aldeia de indios cOl'oados. Em 24 de Novembl'o
de 1824, pelo bispo D. José Joaqui.m da Silva

Continho I foi Sancto Autonio de Padua p!'ovido

em curato ecclcsiastico. e, pela Lei prov. n. 296
de ,I de Junho de 1843, elevado a fl'eguczia. (a)
A actual matL'iz foi constmiela á custa de uma
subscripção proII!o.vida por Franci.sco Thomaz Leite
Ribeiro.

(a)Villa e municipio em 1882 pela. L pr. n. 2597, como
dissemos.



app. Vll -546-

Nossa Senhora da Conceição da, Ponte Nova (antes r

S. J'Jão Baptista. do Vallão dos Veados). - Formada
3. colonia do Vallão dos Veados por uma compa
nhia, foi, por Provisão de 5 de Abril de 1854,
Cl'eado nesse logar um cm'ato ecclesiastico, reco
nhecido pela Lei Pl'Ov. n. 829 de 25 de üitl1bro
de 1855, (a) e elevado a freguezia pela de n. 995
de 17 de Uitubro de 1857, com a invocação de
S. João Baptista do Valliio dns Veados. Pela Lei Pl'ov.
n. 1288 de 23 de Dezembro de 1864, foi a sede
da fregl1ezia transferida p'ara o povoado da Ponte
Nova, sel'vindo~lhe de matl'iz a egreja de iVoss(%
Senhora da Conceição, e passando a ser esta a invo
cação da fl'eguezia.

Senhor' Bom Jesus do Monte Verde (Vallão Gl'an~

de) . -Curato ecclesiastico até 1861, foi .pela Lei
n. 1209 de 4 de Novembro desse anno elevado a
freg·uezia. A localidade foi aberta, em 1856, por
José Alves Pereira &. Irmãos. (b)

Cu) Com o territorio designado na Prov. do Ordinario de 5
de .Abril de 1854 e confirmado pela L. pr. n. 995 de 1857.

(b) A L. pr. n. 1427 dt 30 de Dezem)}ro de 1868 de n1'em
brou da freguezia do Mon teverde e encorporou á da Lage a fazen
da da Bar'l'a de S. Domingos, de Joaquim Ribeiro dn Silva, á
margem do Muriabé.

Na freguezia do Monteverde, jaz a povoação de S. Rita das
Frecheil'i:zs, fundada em 1865, á margem esquerda do rio da.
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(a)
Munieipio de S. João da Barra (49).

- Não é conhecida a era da creação da paro
.chia de S. JoãO da Barra, diz Pizarro (50). P['esu

me-se que fÔl'a cm 1644 pelo prelado Loureiro,
.existindo a egl'eja de S. 'João desde 1630.

Pomba, a um kilometto de di tancia da estação do tunnel da
estrada de ferro de S. Antonio de Padua. Possue boa capella,
edificada pelos moradores e vizinhos.

(a) S. João do Pamizo.-Com territorio desmembrado da
freguezia do Sr. Bom 'Jesus do Monteverde, a L. pr. n. 2373
de 12 de Novembro de 18i9 elevou á categoria de freguezia a
povoação de S. JoãO d,) Paraizo, dando-lhe por limites as nascen
tes do corrego do Carqueja, com todas as s'uas v6rtentes até a con
fluencia com o rio l\'luriahé, comprehendendo a fazenda de Mar
ciano Dias Tostes, á margem direita do dicto rio, até a foz do vallão
de S. Domingos; por este vallão, com as respectivas vertentes,
até a barra do vallãO da Laginha, com as suas vertentes; d'ahi,
abrangerá o va\la.o da Onça ate a sua nascente, com as vertentes
correspondentes; o va\lão da Formiga, em toda a sua extensll.O e
uas vertentes; e irá procurar as divisas da fazenda de S. Joaquim

com a de S. Francisco, até '0 alto da serra do Pio; seguindo por
ahi até encontrar as nascentes do sobredicto corrego do Carqueja.

A povoaçãO jaz em vasta planice doada, em 1864, pela
familia Almeida Pereira, entre os rios Parahyba e Muriahé.
Possue, alem da ca pella de S. JoãO, a de S. Sebastião. Fica a
.duas leguas de uma 'estação da estrada de ferro do Carangola.

(49) V. A1unicipio de Campos. Pizarro tracta desta freguezia
sob o nome de S. João da Barra do Rio de S. João, confundindo-a
com a da Barra de S. João, de que alias tracla tambem com o
.nome de Sacra Fam.ilic, da Ipuca.

(50) Nada pude tambem colher a re peilo.
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Foi erecta em villa em 18 de Junho de 1676,
assistindo ao acto oJuiz ordinario de Cabofrio Geral·
do Figueira, com missionado pelo ouvidor do Rio de
Janeiro. Até 1831, pe.rtenceu o município de S,
João da Barra á Capitania, depois provincia, do
Espirito-Sancto, á qual fõra anuexado pelo Duo.
de 1 de Junho de 1753 j mas, pela Lei de 31 de
Agosto daquelle anno, passou . a fazer parte da
provincia do Rio de Janeiro.

Pela Lei provo n, 534 de 17 de Junho de 1 50,
foi villa de S . João da Barra 'erecta em cidade.
O município faz parte da comarca de Campos. ((1)

Alem da freg'uezia da cidade, contem o muni
cipio as seguintes:

S. Sebastião de ltabapoana, erecta pela Lei
prov. n. 989 de 15 de Oitubro de 1857, que

(a) O termo de S. JoãO da Barra pertenceu á comarca de
Campos desde 1833 até 1872, que à L. pr. n. 1780 de 13 de
Dezembro o elevou a esta categoria.

Sobre o municipio de S. JOãO da Bana escrfJveu o major
Fernando José Martins uma chronica minu iosa, a que deu o
titulo de llist07'ia do Descobrimento e Povoaçãú da cidade de S.
João da Barru e dos Campos dos Goytacayes, antiga capitania' da
Parahyba do Sul, e da causa e origem du levante denominado U03

fidalgos, acontecido no meiado do secuIo passado: dividida em
tres pal'les, por F. r. rtl. -Rio de Janeiro, typ. de Quirino &
Irmão ... 1868. E' o n. 5533 do Cato E:.cp. Bist. Br. da Bib\.
Nac. da Corte.
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manjou servir de matriz a egreja construída pelo

povo na barra do rio Itabapoana.
S. Francisco de Paula da Barra Secca. (a)- Cu

rato pela Lei prov. n. 674 de 19 de Agosto de
1854, iii, pela de n. 936 de 5 d0 N"ovembro de
1856, elevado a frcguezia; designando-se para
servir ue matriz a capelJa de S. Fl'ancisco de
Paula do s.ol'tãü de Cacimbas, construída pOl' II.
J. Rodrigues Fernandes.

(b)

(a) Mais r.onhecida por S. Francisco de Paula de Cacimbas por
lhe ter sido de::ignaua por matrJZ a capolla de S. Francisco de
Paula do sertão de Cacimbas (art. 20 da L. n. 936). O seu ler
ritorio ficou endo o comprehendh1c entre o mar e o rio Para
hyha, os limites do mUllicipio de S. JOãO da Barra rom o de
Campos, e o da provia 'ia do Rio de Janeiro com a do E jlll'ito'
Sancto; de modo que pertenc:a â juri di Ção ecc!esiastica do respec
tivo parocho torlo o 20 di trÍl'to de paz du referido municipio dr
S. João da Barra (al'\. l° da cito L.).

N'es a freguczia jazem a pov0ações do Gargahú, a uma
legua da cidade de S. JoãO, importilnte pela sua feira semanal, aos
sabbados; do Camponol'o, duas legua acima tia foz do Parailyba;
do Ponto e do Imbury; e o canal de Carimbao, um dos famosos
sorvedouros dos dinheiros da provincia, sem vantagem sinão para
os em prezari os.

(b) N. Senhora do Ampa1'o do Tahy.-A L. provo n. 1951'
de 20 de NovenJ bl'O ue 1873 elevou á categoria do freguozia, bob
a invocação de N. S. do Amparo do Tahy, o segundu districto
policial da de S. JOão da Barra, com os limites d'este, e servindo
de matriz a egreja que os morauores do logar e obrigárão a edi-
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(a)
Municipio de S .•Toão do Principe.

- A fl'eguezia de S. João Marcos, cuja sede é a
villa de S. Joào do Principe, teve sna origem em
uma pequena capella constrnida, com auctorisação
do bispo Guàdalupc, em 1739, por João Machado
Pereil'a, em sua fazenda, com a invocação daquelle

ficar. Ainda não foi installada por falta de matriz, cuja construcção
está a cargo da lrmandade de Nossa Senhora. A importancia
d'es'a freguezia esta no~ seus exce\lentes campos nativos, onde
a industria pnstoril se vai desenvolvendo de dia em dia. e no ter
reno uberrimo para canna de aSSllcar. mand ioca e. cereaes. N'ella
floresce o engenho central denominado Usina Bal'cellos, fundado
pelo dr. Domingos Alves de Barcellos Cordeiro, barão do titulo
d'aquelle appellido.

(a) S. LlliZ Gonzogu. da Limeira, -E ta parochia foi creada
Da povoação da Limeira, pela L. provo n. 2006 de 8 rle Maio de
1874, com os limites que a Delib. presido de 26 de Ago to de 1868
mart:ou au 2' districto da subdelegacia da policia: de S. Sebastião
de lLabalJoana, no municilJio di' S. JOãO da Barra, a saber :
Partindo do vallão na situação do capitão João da Cruz Costa,
seguindo pela estrada de Francisr,o José da Silva Costa até a situação
de "' icenle Ribeiro da Silva Campo ; e d'e ta, pel,l estrada, até a
de José Rodrigue', comprehendendo a volta; e da situação d'este,

em pre pela antiga estrada de JOãO Ferreira da ii va até a mar
gem do rio ltabapoana, na estrada do capiUl.o Eduardo Gomes
Barreto. Pelo lado da freguezia de S. Franci co de Paula, se
·guil'á sempre pelo mesmo vallãO até encontrar a divisãO provisoria
de Campos, ou a estrada de Itabapoana, subindo por esta até a
fazenda de D. Rita Martin, e u'abi ao Garrafão; e d'este por uma
linha recta até a foz do vallão de S. Eduardo no mesmo rio lta
llapoana.
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-sancto. Em 1742, teve ella o provimento de curada,
-e, pelo Alv. de 12 de Janeiro de 1755, foi erecta

-em parochia de natur·eza col1ativa, transferindo-se
a matriz, e111 1801, para outro templo c.:onstruido
pelo povo. O Alv. de 21 deFevereiro ue 1811 creou,
em S. João Marcos, uma villa, com o nome de S.
JoãO do Principe, em homa au Principe Regente,
.ao depois D. JeITo VI, ficando o seu territorio dei
Olembrado do municipio de Rezende.

S. João do Principe é cabeça da comarca do
mesmo nome. (a)

Contem o munieipio, além da freguczia de
S. JOão Marcos, as seguinte,; :

Nassa Smhora da Cunceição de Passa- Tres. 
Curato até 1846, foi elp-vado iI. fl'eguezia pela LeI
prov. n. 374 de 7 ue Maio de 1846.

S. José da Cacaria. (b) - Curato até 1850 foi,

(a) Em 1833, pela L. de 15 de Janeiro, o termo de S. JOão
l\Iarcos ficou pertencendo á ccmarCil de Rezende. A.. L. prov.
n. 14 de 1835 o eonservou n'ella. A de n. 720 de 1854 creou a
comarca de S. JoãO do Principe, com o seu termo e os do Rio
claro e Ilaguahy. A de n. 1637 de 1871 fez dos termos de S. JOãO
do Principe e iangaratiba comnrca· nova, com sede n'aquella
villa.

(b) Hoje se denomina S. José do Bom JCl"I'dim: L. n. 1969
de 29 de Novembro de 1873.

A L. n. 519 da creação da freguezia, art. 3°, havia disposto
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pela Lei provo n. 519 de 4 de Maio de 1850, eleva
do a frcguezia,.

Municipio de Sanct.a Maria JUag
dalena.-No pequeno arraial do Sanclissimo, ft'e
guezia de S. Fl'ancisco de Paula, mun;cipio de
Cantagallo, doou o padre Flotet uma porção de
terras paru n,'llas edificar··se uma capella a Saneta
Maria Magdalena, a quem fizera a promessa dessa
doacão, nor occasião de soifrer urna gTave Illolestia

• 1

de olhos (51). Foi erc'cta a capella, sendo. pela Lei
prov, n, 557 de 15 de Setternbro de 1851', elevada
a curato, e pela de n. 802 de 28 de :::;el tem bro de
1855 a freguezia.

Pela Lei prov, 11. 1208 ue 24 elo üi tu b1'o de
1861, foi cl'eada a villa de Sancta Maria Mag
dalena. (b)

que ella ficava pertencendo ao ml1nicipio de Itaguaby, por estar
nos limites que lhe forão marcarlos no Alv. de fi de Agosto de 181 ;
mas, a L. n. 'i3! de 27 de Oitl1bro de 1854, art. 2°, pas~ou-a

para o de S. JoM do Principe, determin:mdo fJue os limites entre
este e o de Itagu:lhy serião os fixados partl as referidas freguezias.
O art. lo marcou para limites entre as fregllezias rle S. Jo é da
Cacaria e S. Franc:i co Xavier de IUlguahy os mesmos marcados
na Provo do Ordinario de 6 de Fevereiro de 1847, alterados
sómente na parte que co:npl'ebende o logar denominado Sacco da
Prata, que ficou pertencendo a Itaguahy.

(51) Informação do sr. dr. A. J. Rotlrigues Torres Neto.
(b) A L, prov• n. 1444 de tl de Janeiro de 1869 passou para a
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Comprehende o munici pio, ale!J1 da fl'eguezia
da villa, as segui l) tes :

S. Sebastião do Alto (52). -Em 1849, em tel'ras
compradas a Justino Lopes ~arbosfl pelo capitão
José Gonçalves Lima e outros, edificárão Otenente
coroael José Gonçalves de l.Jima Cabo, Luiz JO'é
Machado, J,)aquim Gonçalves Lima e Camilla José
Mendes, auxiliados ao depois por outros moradores
do logat·, lima capella a que derão a invocação de
S. Sebastião.

Pela Lei prov. D. 600 de 20 de Sottemb l'Q'

de 1852, foi essa capella ei'ecta em cUl'ato, c em
freguezi>l pela de n, 802 de 28 de SettemlJro de
1855. (fi)

Magdalena a fazenda do dr. Lopo Diuiz, perten ente a S. Fi
deli. A L. prol'. n. 1492 de 17 de Oitubro de 1870 desmembrou
da Magdalena para Cantagallo a fazenda do Rio Cra,nda, tle Ma
nuel Antonio de Miranda. A de n. 1984 de Dezembro de 1873
passou para a Magualena a fazenda de Afacapcí, Je Ju tino Bar
bosa da Cruz, sita em S. Fidelis. A de ti. 2632 de 20 de Oi
tubro de ]882 passou p;lra a Madaglena a fazenda da Clona, tio
capitão .1011.0 Lupes Mal'Lin .

O termo de Sanel,a Maria Magr1alena foi elevado IÍ. comarca
pela L. prol'. n. 17:31 de 13 de Dezembro de 1872.

(52) Devo as informaçãe sobro esta frog-u('zia ao actual vi·
gario (lo collado) o r. padre Antonio Joaquim tia Silla Pato.

(a) A L. provo n. 1367 de 1868 marcou o limite entre a.
frcguezia de S. Suba tiãO do Alto, no municipio da rtla.gdalena,
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S. Francisco de Paula.-Erecta em curato pela
Lei prov. n. 218 de 27 de Maio de 1840, foi
elevada a fl'eguezia pela àe n. 400 de 20 de Maio
·de 1846. (a)

Na fl'eguezia da villa (Sancta Maria Magda
lena) acha-se comprehendido o terl'itorio do curato
ecclesiastico de S. João Evangelista da Ventania.

(b)

e de S. Rita do Rio Negro, no de Cantagallo, os quaes forão alte
rados pelas LL. D. 2159 de 18i5 e D. 2633 de 1882. como vi
mos tractaDdo da freguezÍ'l. de S. Rita.

(a) A L. provo n. 2061 de 26 de Novembro d'e 18i4 aDDexou
á freguezia de S. FraDcisco de Paula a fazenda da Ban'a e o si
tio da Vargem alta, do teDeDte-coronel João FernaDdes Carneiro
ViaDna.

A de D. 2612 de 9 de Janeiro de 1882 desmllmbl'ou da
Ireguezia de S. Francisco de Paul:!, Da Magdalena, e aDnexou á
<lo SalJcti simo, em Cantagallo, a fazeDda de JOãO Machado Bote
lho, deDomiDada S. João· do R:o gmnde.

A de D. 2684 de 1883 desmembrou de S. FraDcisco algu
mas fazendas, que anDexou á do Ribeirão, em Friburgo, onde já
as mencionámos.

;b) Muuicipio da §ftpucaia. - Como dissemos
na nota a, a pag. 502, o curato da Sapucaia, elevado a freguezia
em 187 (, obteve em 18i4 o fô)'o de villa e fi unicipio. Deu-Ufo a
L. provo n. 2068 de 7 de Df'zernbl'o, que, DO art. 1·, desmem
brou de Magé as l'reguezias ele S. Aotonio da Sapucaia e N. S. da
.Conceição da Apparecida, e da Paral.1yba do Sul a de S. José do
Rio Preto, cODstituindo um municipio, com a su'\ sede no arraial

a Sapucaia, elevado á categoria de villa, e perteDcente â comarca.
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os indios coroados as freg'uezias de Sacra Famil.ia
do Ti nguá, Paty do Alferes· e S. Pedro e S,
Paulo da Parahyba do Sul. José Rodrigues da
Cruz, senhor da fazenda do Páu Grande, em p re
gori todos os meios a seu alcance para chamai-os
ávida civilisada e ao gremio da religião catho
lica (53); no que foi secundado por sell so brinho

Joào Rodrigups Pereira de Almeida. Até 1801,
não teve Rodrig'nes da Cruz outro apoio do

Governo sinão a animação do ministl'O D. "Ro
drigo de Souza Coutinho; pois que as ordens

expedidas pelo Conde de Rezende para auxilial·o
não tiverão execução. Nesse anno, pOl:em, o vice
rei D. Fernando José d', Portugal ordenou a
Rodrigues que se passasse ás margens superiores
do rio Parahyba e a~signasse aos indios terren()
para cultivarem; no que foi auxiliado por seu
sobrinho e por Ignacio de Souza Wernek, incum·

da Parahyba do Sul; e no art. 2°, assignou·J he dois tabelliães,
que serião tambem escrivães tio orphãos e execuções civei , e mais
annexos creados por lei geral.

(53) Os relevantes serviços pre tados por José Rodrigues da
Cruz são minncio amente narrados, bem como toda a historia da
fundação de Valença, pelo sr. Joaquim Noberto de Souza e Silva,
na sua, já por mim citada, Memor:a sobre u Aldeamento de Ind;os,
cap. VI. erviu-me ella de fonte para esta noticia.
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bido da abertUl'a dos caminhos necessarios para
penetrar no sertão. POl' Fortaria de 5 de Fevel'eiro
.de 1803, foi o padre Manuel Gomes Leal nomeado
capellão dos indios, levando auctorisação do bispo
D. José Joaquim Justiniano para construir capella,
levantar e benzel' altar, e praticar todos os actos
necessarios a bem das almas dos indios. Reunin
do-se o padre L8al 11 Rodrigues da Cruz e seus
companheiros, fuudou a capella de Vossa Senhora
da Gloria na ddeia, que tomou o nome de Valença,
em honra de D. Fernando José de Portug·al. des
·cendente da casa de Valença. A sorte da alueia
foi a de todas as outras da provincia: os indios
fOl'ão pouco a pouco desapparecendo, ficando ape
nas na pal'ochia a população branca, que avultou
.dentro em pouco tem PO, attrahida pela fel,tilidade
·<.lo terreno,

Com Prov. de 23 de Janeirú de 1812, levan
tou-se novo tem pIo, sendo Valença erecta em
fregnezia pelo' bispo D. José Caetano de Azel'edo
Coutin10, por rl'Ov. de 15 de Agosto de 1813,
tenJo a natureza collativa [ior Alv. de 10 de Agos-'
.to do ,1817.

Por Alv. d~ 17 de Oitubro de 1823, foi elevada
a villa. sendo erecta em cidade pela Le~ prov. n.
961 de 29 d~ Settp.mbro de 1857.
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Este fi li fi ici piu faz partc da coma rca de
Vassouras. (a)

Alem da fl'cg'uezia d,~ Nossa Senhora da Glo
ria, contem as seguintes:

&mcto Antonio do Rio Bonito.-Antiga aldeia
de indlOs, flllldada em 1824. Teve provimento de
capella cUl'ada até 1839; nesse anno, pela Lei
provo n. 136 do 19 de Março, foi erecta em
freguezia.

Sancta Isabel do Río-Preto.-Curato pela Lei
prov. Tl. 484 de 2 de Maio de 1849, foi elevado
a fl'eguezia pela de n. 573 de 9 de Oitubro
de 1851. (o)

Nossa Senhora da Piedade das lpiabas.-Curato

pela Lei prov. n. 484 de 26 de Maio de 1849,

(a) A L. provo n. 1734 de 26 de Novembro de 1872 creou a
comarca de Valença, com o termo da sua citlade. Pela L. gel'. de
1833, havia pertencido á de Rezende. A pr. n. 14 passou-a
para a de Vass:lUras, onde a manteve a de n. 720. A de n.
1637 de- 1871, creando a comarca de Valença e Vasso~ras, deu
áquelle termo a preemincncia de cabeça da circum cripção.

(b) A L. prov. 11. 2623 de 9 de Oitubro de 1832 desmem
brllu ela fl'egufzia de S. Isabel tlo RioprL'lo, municipio de Valença,
para a de S. .Jvaljuim, municipio da Barraman a, a fazenda de
.Tosé Gomes de Oliveira Campbell. Mas, es~a L. foi rev(\garla 1(l'la
de TI 2697 ue 18 de Settembro de 1884.
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foi elevado a freguezia pela de n, 603 de 27 de

Settembro de 1852. (a)'
Saneta Thereza. -Cmato pela Lei n. 560 de

6 de Oitubro de 1851, foi elevado a fl'eguezia pela
de n. 814 de 6 de Oitllbro de 1855,

AlrID destas fregllezias. comprehende o muni
cipio de Valença os al'raiaes do Desengano, onde ha

uma capella dedicada á 8ancta Monica, e uma es
tação da estrada de ferro D. Pedro li, e '0 de

S, Sebastião do Rio-Bonito.

Municipiode V3880UI"38.-0 tenitol'io
de Vassouras fazia parte da fl'egllezia de Sacra Fa
milia de Tinguá, municipio do Paty do Alferes;
mas, tendo o Decreto g'eral de 15 de Janeiro
de 1833 extinguido a villa do 'Paty do Alferes, deu
essa categoria ao povoado. de Vassouras, a cujo muni
cipio incorporou as freguezias de Sacra Familia e
Paty do Alferes. Não obstante ser elevada a villa,
continuou Vassouras até o anno de 1837 a fazer
parte da freguezia de Sacra Familia; nesse anno,
porem, foi esta dividida em duas, creando-se a de
Nossa Senhora da Conceição ~e .Vassouras, para cuja

(a) A' freguezia de Ipiabas pertence a povoação da Barra do
Piraby, importante pela estação da estrada de ferro D. Pedro II,
e pelo movimento commercial e industrial que d'ahi lhe vem,
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matriz concorreu o [Jovo com maIS de quarenta
contos de réis. (54)

Pela Lei pl'OV. n. 961 de 29 de Settem bro
de 1857, foi Vassouras elevada á categol'ia de ci
dada. E' cabeça da comarca do mesmo nome. (a)

Alem da fl'eguezia da cidade, comprehende o
municipio as ~:eguintes:

Nossa Senhom da Conceição do Paty do Alferes.
Erecta com provimento de curada em 1739, nas
terras do alfel'es de ordenanças Leonardo Cardoso
da Silva, na fazenda denominada Roça do Alferes,
foi, por AIvará de 11 de Janeiro de 1755, elevada
afreguezia pel'petu~. O Alvará de 4 de Settcmbro
de 1820 erigiu Paty do Alferes em villa; foi,
porem, extincta, como acima fica dicto, pelo De-

(54) Relatorio do Presidente da Provincia dr. João Caldas
Vianna, lido ria abertura da assembleia provincial em 1 de Março
de 1841. As obras forã6 a principio administradas pelos cidadãos
Francisco José Teixeira Leite, Lauriano Corrêa e Castro e Pedro
Corrêa e Castro.

(a) Pertenceu á comarca de Cantagallo : L. de 15 de Janeiro
de 1883, art. 2°. A L. prov. n. 14 fez do termo de Vassouras ca
beça da comarca d'eRte nome, com os de Valença e Parahyba do
Sul. A L. n. 720 tirou-lhe a Parabyba e deu-lhe o termo de
Iguassü. A de n. 1637 creou a comarca de Valença e Va' 011ra ;
ma , tendo a de n. 1734 creado a de Valença com o só seu termo,
ficou a de Vassoura ccmarca tambem com o seu unico termo.

C. M.-3S
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creto geral dA 15 de Janeiro de 1833, que creon
a villa de Vassouras.

A egreja ma.triz desta freguezia foi começada a
construir pelo capitão~mór Manuel Francisco Xa
vier. FalIecendo antes de concluir a obra, deixou
em seu testamento um legado de cincoenta conto'i",
de reis para esse fim; mas, sua vi uva '0, Francisca
Elisa Xavier excedeu muito essa verba, gastando
para mais de cem contos de reis ua conclusão da
obra, e dotando a egreja com ricos paramentos,
uma banqueta e lampada de prata. (55)

Sacra Família do Til1guà. - Crescendo a popu
lação alem da seLTa do Tinguá, e sendo difficil ir
buscar o pasto espiritual na fl'eguezia de Paty do
Alferes, a requerimento de Joaquim Ferreira Va
re11a e outros, creou a Prov. de 18 de Julho
de 1750 uma freguazia com o titulo de Sacra Fa
mília do Caminho Novo do Til1guá. Funccionou a
principio na fazenda de Vare lIa, denominada Ro
cin.ha, e ao depois Fazenda do Provedor, passando
ma.is tarde para o sitio das Pa.lmeiras, em terras
d'oadas por Domingos Mal'ques Corrêa e João Hen
rique Barata, por escriptnra publica de 4 dI) Set-

(55) Citado Relataria, e o de 1846 do presidente AUI'r.liano
de Souza e Oliveira Coutinho, ao depois Visconde de Sepeliba.
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tembro de 1757. Foi elevada a perpetua pelo Alvará
de 12 de Janeiro de 1755.

Saneta C1'UZ dos Mendes, -Foi creada pela Lei
prov. n. 808 de 29 de Settembro de 1855. (a)
Até 1856, pertenceu ao municipio de Pirahy; mas,
pela Lei prov. n. 858 de 26 de Agosto deste anno,
passou a fazer 'parte do municipio de Vassouras.

S. Sebastião dos Ferreiros. -Creada pela Lei
provo n. 1287 de 3 de Dezembro de 1864.

(a) Com os seguintes limites: - Com a l'reguezia de S. Anna
(do Pirahy), os de ignados para o 2° districto policial d'esta; e
com o municipio de Vassouras o existentes conforme o art. 2' da
L. n. 670 de 27 de Oitubro de 1853.





A131UTAUIITO AO APPINSO VU.

-cart.a do sr. dr. Ant.onio ..loaquiOl de
~Incedo Soares ao auct.or.

MEU CARO CORTINES LAXE.

Meu tio o SI'. major Luiz Manuel de Azevedo Soares, fazendeiro
em Maricã, mal Ibe soffrendo a paciencia. como a mim, o ver o
nosso torrão natal acanbado em tão estreito capitulo nos appensos
da lua preciosigsima obra das Camaras Municipaes, e desejando
auxiliar-le com algumas informações bistoricas, envia·te o curioso
docllmenlo de que incluo original e copia, tirado dos arohivos da
fazenda de S. Ben'.o, oujo procurador elle é no municipio.

A copia vai conferida II concertada com todos os esorupulos,
alé na orthographia e na ponotuação, que conservei; e leva umas

notas minhas. soh letlras, sem grande preço sinão o dar noticia
do como se escrevem hoje certos nomes de logares diversamente
da escripla do documenlo. As nllmeradas e sob asterisco são do
original.

. Possa o manuscripto chegar a tempo de o Inserires nR resllnba
hisloric.a do meu Uaricá, si acaso o achares tão digno de nola
como me pareceu a mim.

Do amigo e co\lega,

UACIlDO SOARES.

2S de Julbo.-Araruama.





COPIA
muito fiel e exacta de todos os titulos das terras que o

MostEliro de S. Bento tem no Destricto de Taipú (a)
e Maricã, conhecendo-se por elIes, que possuindo,
e devendo possuir nestes lugares huma boa'parte do
seu patrlm"nio, hoje a não possue. Ordenaç.a em
1811 per F. F ...

o Destricto de Taipü. e Maricá comprou o Mos
te!ro varias dátas de terras, pedio outras por Ses
maria, e huma lhe foi encapellada. Huma destas, que
tinha comprado, a tornou a comprar, só para evitar

(a) Itaipú e escreve hoje; e n'este mesmo m . lemos
adeante Ttaiptíassú. Pizarro dá Itaipuyg. Já em nota a pago 512
tentámos <L explicação d'esta palavra guarani formada de itli da
pedra, i' agua, pug que ronca ou que ferve. A terminllção yg da
escripta de pjzarro era a forma com que os antigo transcrevião o
som do i' especial da lingua geral, significando quasi empre «liD

ou agu<l» : d'onde II1liP1tyg traduziria «rio de Itaipú». CbamariãO
assim ao canal lJúr\lOde a lagõa desagua no mar ?-Cu')lpre atten
der a. observação de Sl. Hilaire sobre o co tume do brazileiros
antepõrem um i ás palavras indigena , maximf', accrescentamos
nó, ás começadas por ta, que e presumem logo compo'ta de
itci pedra. Então, T(lipuyg exprimira. «agua que se ejacula», de
taipí, larga-filho, poca·fllho, rebenta· Olho, ejaculação; e a deno·
minação será devida a um facto local, á onda que, rebentando, en
tra pelas fendas do rocbedo e sahe emcima espu mando: circu m
stancia que não pa saria de apercebida aos indio , tM facei de se
impres ionarem com os phenomenos da natureza e traduzirem-nos
por termos os mais expressivos. Finalmente, i o nome é contem
poraDl::o do primeiro sino que abi houve, pode ser ltaz torre, cam
panaria, pilar ou e teia de ino, pug que toca, que sÔa.



add. app. Vil - 566-

duvidas, e o mais digno de s e notar hê; que nem
mesmo assim está hoje empossado d'ella. O que acon
teceu com aquella, que tinha comprado segunda vez,
aconteceu com a que lhe foi encapelLada, e o mesmo
corp a que pedio por Sesmaria. Principião pois estas
terras no Taipuassu, e vão seguindo, fazendo testada
pela costa do mar, athê mesmo adiante da Pontanegra;
tendo de Sertão 1322 braças athê os Cajueiros, e d'ahi
para diante alargão e se estendem mais por chegarem
à Nuâm (b); poque d'ahi â costa brava hê mais de
meia legoa.

As terras de Taipuassu athé chegar ao lugar
aonde se abre a barra da lagoa comprou o Mosteiro a
Filipe Barbalbo Bezerra, como Procurador de sua Mai
D. Izabel Pedroza; passando-se escriptura em 6
d'Agosto de 1675, como consta do Liv. 3° Tom. l:~, a
:fi. 45 v. (1) A referida D. lzabel era Senhora possui
dora desta data de terras por compra, qne della fizera
á Sanctf:: Caza da Misericordia, a que"m então legiti
mamente pertencia por duação de Duarte Mlz. Moirão,
que" a obteve do Governador Salvador Corrêa de Sã.
em 6 de Agosto de 1590, como se vê do Liv. 3" Tom. 13,

(b) Hoje, escreve-se Inuan, prefixando o i costllmeiro. NãO
atinamos com o significado d'esta palavra, que bem pode estar,
-como tantas outras do nosso littoral, profundamente alterada. Na
lingua geral, 1l0an, noang, noong, quer dizer « ajunctamento, col
1ecção, reunião, asgembleia.»

(1) Tabalião Antonio Ferreira da Silva.
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'a fi. 90 v. Estas terras partem pela banda do Itai
puassú com as que forão do Conego Mathias de Albu
querque, e pelo Sertl10 com terras de D. Izabel Vianna,
·0 que tudo muito bem se demonstra no mapa grande
feito por Simão Antonio na Let. A.

Unida a esta. terra Diogo Mlz. Moirão deu ao
Mosteiro uma légoa em quadra para se lhe dizer sema
nariamente huma Missa, como se vê da Escriptura
feita em 21 de Agosto de 1627, no Liv. 3° Tom. 13, a
fi. 22 v. (2). Esta mesma terra depois do Mosteiro a
possuir muitos annos, teve sobre elIa duvidas .com
D. lzabel Vianna por ficar contigua ao seJ;l Engenho;
-com quem querendo-se amigavelmente compôr, fez
hllma medição particular, ficando então desfalcado
-em mais de meia legoa na testada, porque só lhe ficou
1322 braças, como se vê da I!:scriptura feita sobre a
mesma compozição, em 15 de Febereiro de 1742 (3).
Este desfalque, que soifreu' o Mosteiro,. dizem, proce
dera de ser a Sesmaria da mencionada D. Izabel mais
a.ntiga do que a do Moirão; porque este no anno de
15QQ, a 6 de Agosto foi que a obteve, e João de Oli
veira alcançou a sua em Outubro de 1570, e, depois de
-a possuir algum tempo, a vendeu. Mas nada vejo nisto,
que favoreça a D. Izabel; porque supposto a Sesmaria
das terras, que ora possue Luiz José Vianna (a mesma

(2) Tabalião Antonio de Addrade.
(3) E~cri vão Domingos Távora.
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que foi:de João de Oliveira) seja 20 annos mais antiga,
do que a do Moirão, comtut\o foi pedida em Pehibe (c),
lugar este muito di~tante, donde D. Izabel levantou

Engenho, o que tudo claramente se explica no Liv. 3°
Tom. 13, a fis. 40 e 43. Veja-se no mapa a terra do
Moirão na L. B.

Rindo dos Cujueiros, e Lagoa bl'ava para Marica
fica á mão esquerda, em distancia de meia legoa o
Penedo de Nuám, em cuja meia, circumferencia p.\lra
a parte do mar está cita a data de terras, que Theo
tania da Sil 'ta vendeu ao licenciado Clemente Mlz. de
Matos, e e~te a permutou com o Mo teÍl'o por huma
morada de cazas terreas de pedra e cal, na rua que
vem de S. Francisco para a Cadea, fazendo-se ele te
contracto huma Escriptura em 12 de Agosto ele 1672
como tudo se demou tra no Liv. 3° Tom. 13 a fi. 32
e 38 (4). Pela face de Nuàm para Itocaia (d) partem do
mesmo Nuám pelo campo d'Arêa athé os Cajueiros com

(c) l\Iilliet de St. Ad. escr'eve Pib(t Oll Pihiba, e assi'u se diz
hoje. ào seria Ipelbn, de zpê Yb, o ipê ou ipé tão conbecido, for
mado de 7: da arvore, e pé casca: arvore ea euda?

(4) TabaliãO Francisco da Cc,sta ~Iollra.

(d) /tocaia tem de mais o i inicial eu \lal entre brazileiros.
O nome da pedra as im conhecida é Tocaia lagar d'onde se aviSla
ao longe sem ser vi to, anue se faz e per~, miradouro, mangrulb.o,
observatorio, mirante, atalaia. D'ahi, o sub tantivo, já introduzido
no dialecto luso-brasileiro, locaia espera, arm:lclilha; e o verbo
tocaia?' fazer espera, ficar de espreita, em lagar d'oncle se não ó-
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a mesma Itocaia pela mencionada com po sição fei ta
com D. Izabei, e seo marido.

Da barra do rio Madruga, rumo direito ao meio
do referido penedo Nuám, fez o Coronel Balthaz tI' de
Abreu huma composição com o Mosteiro sobre a duvida
que havia respectiva a dous caminhos, ficando então o
Padres de posse desta terra. ; hoje porém egundo a
composiçãO que fez o Padre FI'. Salvador com o ca
pitão Miguel Ésteves, corre este rumo, não ao meio do
penedo, ma im a ferir huma malha branca, que vi-
ivelmente se vê no mesmo penedo. O referido coronel

Balthasar d'Abreu foi o mesmo que vendeu ao Mos
teiro por 30 vitela a terra chamad l Pontinha, que
esta. do rio Imbassahy (e) para a Fazenda, o que
consta do Liv. 3° Tom. 13 a fi. 69 v. (5).

Pela E criptura feita por Pedro de Sequeira e ua
mulher Anastacia de Ta.vora, em 6 de Março de \735
lhe. comprou o Mosteiro da praia de Marica meia
legoa com o Sertão, que lhe pertencer- por preço de

vi to, para ata.car o adver'ario. NãO longe da pedra da Tocnitl,.
'está o 1YWlTO dll Atalaia, trilduc Ao portugueza. tia palavra e lIa
ideia do tupi', O" guara.ni dizem locái.

(e) Outro es revel11 Embassahi; algun Mbassa1ly, qu-e me
parece mai acertado. E' o rio de S..José, na ba e rio oiteiro
onde e tá:J. c:J.lJella d'e. ta invocação, O suffixo hy=z está demons
trando o ~eu ~igni(jcado ele u rio D ; mbasslÍ, tal vez mbaeha (h as
pirado), logar onde se t~abalba .. não vemos que tenha cabLnento_

(5) Tabalião Jo é de Siqueira.
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30$, como se v~ do Liv. 3° Tom. 13 a fi. 50 (6). Esta
Escriptura não demonstra lugar certo, mas pelas
.confrontações de outras, que o Mosteiro depois
comprou ao Capitão Diogo Teixeira de Carvalho, e a
sua mulher D. Clemencia, muito bem se collige ser do
lug.ir donde annualmente se abre a barra (f) para a
Fazenda.

(Seguem-se os titulas das terras que correm da barra
de Maricá o para Saqual'ema, ou Cabo-frio.)

Toda a terra, que corre da barra de Maricáo de
hua e outra banda da lagoa, athé meia legoa, antes
ode chegar ao üitàiro de Mariatiba (') (g) venderão ao
Mosteir() o Capitão Diogo Teixeira de (larvalho, e sua
-mulher D. Clemencia, por preço de 60$ passando Escrip-

(6) Tabalião Antonio de Andrade.
(r) Abre-se a barra para o mar nas enchentes dos lagos Guru

rapina ou Ururapina, da. Barra, do Padre, de Jacaroá e de S o Bento,
.que, communicando-se entre si por canaes naturaes, formão a
pittoresca lagôa de Maricá.

nEste Oiteiro boje é conlleciclo pelo nome dê Pontanegra,
,que lhe derão os Nauticos por estar sempre escuro, tánto pela
pancada do mar, como peta muita névoa. (a)

Ig) Sendo a terminação t1'ba ou tuba correspondente ao nosso
suffixo al, significando ((abulluancia, muito, grande porçãO, col
lecção», somos levados a crer que l1la1'iá=mbm-iá era alguma
plmta que abundava no Ioga r.

(a) E tambem (segundo lemos no Roteiro Ge1'aL de A. Lopes da
Costa Almeida). por causa ele uma vegetação escura que o cobre.
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tura em 10 de Novembro de lG35, como se vê no L. 3°
Tom. 13 á fi. 54 (7). Esta mesma terra que vai da
barra de Marjc~, tanto ã. huma, como d'outra banda
da lagoa, athé meia legoa antes de chegar ao Oiteiro
de Mariatiba, e que jã. era do Mo teiro pela compra
referida, a tornou a comprar em 15 de Novembro por
282 arrobas (") de açuc&r branco, só afim de evitar ter
duvidas com a Sancta Caza da Mizericordia, o que tudo
consta do L. 3° Tom. 13 ã. fi. 30 v. (8). A Sancta Caza
hou"ve esta data de terras por fallecimento de Duarte
Mlz Moirão, que a alcançou por Sesmaria do Gover
nador Salvador Corrêa de Sá em 15 de Novembro
de 1578, o que consta do L. 3° Tom. 13 a fi. 93 v. Para
melhor se conhecer o lugar desta terra, eu aqui exal'o
algumas palavras da mencionada Escrip tura, feita pela
Mizericordia ao Mosteiro. Ena pois diz o seguin te
E toda a mais terra que houver da outra banda da
lagoa, onde os dictos Padres tem curraes com Cruz e
Igreja, athé intestar de huma banda com terras de
Manoel Favaco.-Para melhor ainda se aclaear
tambem exal'o exal'o as palavras da Sesmaria de
Duarte etc., que foi o primeiro que possuio esta terra,
e de quem a houve a Santa Caza, como já disse. -Os

(7) Tabali[tQ Innocenrio COI' J'i\Il.

r) Toda as Escl'ipturas que cito D'e ta copia se aehão no·
Arc11ivo do lIlosteiro, pas3adas de sorte que fazem fé em juizo.

(8) Tabalillo Franciseo da Costa.



.<Idd. app.· Vil -572-

quaes sobejos estão na praia e costa do mar, que vai
para Mariatiba, e entre a lagoa de Maricá: as quaes
terras pede a V. S. para apascentar os seos gados, que
jà lã anclão, e assi '11 lhes faça mercê da banda da terra
firme das dictas alagoas ) he dar as terras para fazer
a ua Fazenda, no que lhe fará mercê. --Eis aqui a
terra da contenda de Damião d Almeida, e :realmente
a mesma, de que ora estã. empossado José Oardozo,
occupando-a com grande numero ele arrendatarios, e
delles annualmente recebe 600$. Esta sesmaria do
referido DuarteMlz. Moirão que depois passou à Sancta
{Jaza, e desta ao Mosteiro 1e, s3gundo vejo no Archivo,
a mais antiga, ou a pdmeira que hçmve em Marid.
Veja-se no mapa a leL D. pequeno.

Por uma escriptura passada em 23 de Dezembro
<le 1634 quee tá no L. 3° 1'om. 13 a fi. 52v. venderão
ao Mosteiro o Oapitão Diogo Teixeira de Oarvalho e
sua mulher D. Clemencia huma legoa de terras em
Mariatiba pelo preço de 60$ ficando o pico deste Oiteiro
no meio da di ta legoa (9). Esta data de terras foi
pedida por Manuel Teixeira, Pai do dito Diogo, em
19 de Abril de 1578, sendo Governador Salvador
Corrêa de Sá, o que tudo consta do L. 3° Tom 13 a
fi. lO~v. Deve esta legoa partir pela lagoa de Jaconé,
mais ou lnenos braça, com as terras do Padre Eusebio,

(9) Tabalião Jorge de Souza.
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e pela banda da lagoa de Mariatiba (9) pela terra. firme

com a elata ela Se'maria ele Guarapina, que o Mosteiro

pvdiu, como 'e vê elo mapa ua Let. E pequeno.

A data ele ta e maria de Guarapina, concedida

ao Mosteiro pelo Governapor Rodrigo de Miranda

Henrique, em Jovembro (h) de 1635, como can ta do

L. 3° Tom. 13 a fi. 84 v. hé de tres legoas, que

prillcipiãO onde o rio Guarapina dezagoa na lagoa

<le Mariatiba (i), correndo por elle acima, com

') legoas para huma e outra banda do mesmo rio;

(9) Ao lagôa de Mal'i,lliba p rJeu este nome, para to mar o de
G7tal'apina ou Gurufú.pina do rio que nella desagua. Fica a NNO
do outeiro de ~fariatiba, hnje Pootaoegra. A L. d'este cabo, de
mora o lago de Manitiblt ou )landitilJa (abundante do peixe mandi,
maodisal), que se unia ao de Jacttne (jacú fedorento, ou falso) por
um canal, hoje em sect:o por virtude do levantamento da costa;
e se une ao de Saquarema pelo e treito chamado o boqueh'ão de
S. José.

(h) Pizarro e Milliet de St. Adolphe datão esta sesmaria de
31 de Oitubro de 1635. No texto supra e adiante na Advel'tencia,
não se dá o dia do mez; o que é de notar na!' minucias do manus
cripto; com tudo cita- e o livro onde existe a escriptnra, e é facil
averiguar a data. Milliet dá a scsmaria concedida por Duarte
Corrêa Va queaoe , que aliás, desde 1633, tinha sido substituido
pelo abo militar da IlnhiJ. Rorlrigo de Miranda Henriques, egundo
Pizarl'o, tom. II, pago ~50, cuja aucloridade vê- e confirmada por
e. te m.

(i) Boje GururapiO<I, noL 9 que [,lguns dizem Gllrapilla,
UrllrapiJW, e talvez fo.se CllrUl'upina, como e crevem Pizarro e
Ca aI, composto de CIlI'II1'lí apo e p't teimo~o, que não ce-sa nem
<'iUl a, alludindo á infernal algazarra dos batrachio que, ainda
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assim mais 2 legoas que principião na barra de·
'Maricá de huma e outra banda da lagoa, correndo
para Oabo-frio como todo o sertão, como se vê no
mapa na Let. F. (10). Estes são todos os titulas pelos.
quaes o Mosteiro possuiu em outros tempos as terras
de Taipuassú, e Maricá; hoje porem exceptuando a
Oosta do mar, restinga, e muitos bréjos invadiaveis~

que por isso infructiferos nada valem, poderá estar
de posse de 1500 braças, a thé 2$. Em muitas destas
terras sempre o Mosteiro, em quanto não foi desa
possado, exercitou todos os actos de legitimo Senhor,
ora dando licença para tirarem alguns paus, ora
vendendo outros, já arrendando e já cobrando dos
arrendatarios o preço e tipulado; teve tambem por
muitos annos curraes, roças, sanza1as, cazas de viven
da, onde residia FI'. João Oarapeba, e huma Oapella
pública, tudo isto consta de documentos, que se
achão no Archivo, e da residencia .deste mesmo
Padre he, que vem chamar-se, e não ser conhe
cido, ainda hoje, certo lugar da lagoa, senão pelo
nome de Lago do Padre. Os Intrusos nestas mencioo·
nadas terras são JS seguintes.-Os Herdeiros. de
Miguel Antunes, (j) que excedenclo os limittes da sua

boje, infestão a foz do rio Gururapina. Tambem se podia compôr
com pin descascado, e engancbado ; ou com p·im oscillante, que
vai e vem, que ginga, como anda o sapo.

(10) Tabalião Antonio d'Andrade.
(j) O mesmo de quem fallámos na nota a, pg. 489-490.
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Sesmaria em huma mediçãO, que fizeram no tempo'
do Sr. Marquez de Lavradio u urparão ao Mosteiro
grande porção. Damião de Almeida, que por uma
Sesmaria muito distante deste logar, està com uma
posse dolosa occup'ando hum bom terreno do Mosteiro.
João Bento por huma Se maria posterior a do Mos
teiro 30 e tantos annos se fez Senhor de tanta terra,
que hoje José Cardozo, seo filho, e seu herdeiro,
recebe como já disse, 600 de arrendamentos. Custodio

"José Fernandes Guimarães, que sem titulo mais, do
que o da força, e das suas chicanas, tem arren
dado quasi todo o fertil rio Guarapina, trabalhando
este bom varão com toda a vigilancia para ainda.
usurpar o resto do mesmo Guarapina, e logo, (segundo
o seo costume) arrenda-lo. José Lopes, que por huma
medição dolosa, e uma Sesmaria alcançada do r.
Conde de Rezende, lançou para fóra 12 arrenda
tarios, que o Mosteiro á muitos annos' tinha nesse
lugar, levantou hum Engenho, e está senhor de huma
grande Fazenda. Os Herdeiros do P. Eusebio, que
por virtude de Sesmaria muito posterior a do mos
teiro, estão empossados de grandes porções de terre
nos. Todas estas me:lcionadas Pessoas, ou seos legiti
mas herdeiros forão citados para fallarem a hum
libello de revendlCação, que contra elles justamente
paz o Mosteiro, haverão 12 annos.

C. M.-·-39



add. app. Vil -576-

ADVERTENCIA

«A Sesmaria, que o Mosteiro no anno de 1635
obteve do Governador Rodrigo de Miranda Henrique,
abrange toda a terra de huma e outra banda da lagoa,
começando do lugar donde se abre a barra, a thé bem
perto de Jaconé. Claramente se vê, que tambem
inclue em si as duas datas de terras, que o Mo teiro
comprou ao Capitão Diogo Teixeira de Carvalho e ua
mulher D. Clemencia, e igualmente aq uella, que jã
sendo sua pela compra da primeira data ao ~'eferido

Diogo Teixeira a tornou a comprar por 282 arrobas
de açucar branco só para evitar ter duvidas com a
Sancta Caza da Mizericordia. Daqui poderão dizer, se
o Mosteiro era legi timamen te senbor destas terras por
compra, que deUas fez, como então as pedin por devo
lutas? Sim o Mosteiro vendo que as Escripturas de
compra não' estavão especificadas com toda aquella
clareza necessaria para evitar duvidas futuras, e visi-

o velmente conhecendo, que com esta Sesmaria não le
zava pessoa alguma, pediu por meio della o mesmo que
já era seu, levando só em vista. especificar o nome de
certos lugares para a todo o tempo se demonstrarem
por elles as Terras, e se desvaneceram as duvidas, que
podessem occorrer: se apezar de todas estas clarezas,
vemos hoje as mesmas terras occupadas pelos mencio
nados Intrusos, comtudo não sei que poderão elies
allegar a bem seu, quando com esta Sesmaria o Mos-



-577- add. app. VII

teiro conseguir fazer a medição, que intenta, Por este
mesmo motivo foi, que o Advogado formando por parte
do Mosteiro o Libello de revindicação, desprezou as
tres escripturas de compra destas mesmas terras, e
muito bem advertidamente só nellas falla da sesmaria
mencionada, por ser assAs especifica, e nada sujeita a
dúvidas.

«Sufficit, quod dictum est, ad 1'em funditus cognos
·cendam.»





NOTAS FINAES
ACCRESCIMOS E CORRECÇÕES

Constrangidos podem ser a se'Y'Vi?" os of(ieios de
fisea~ e seus supplentes, e ete pOl·teiro e seus ajudantes
os que a Gamara nomeia?'.-A L., art. 83, dispondo que
os fiscaes e seus supplentes, e o porteiro e seus ajudantes
servindo uma vez, não pode?'üo ser constrangidos a
tornar a servir $inão depois de passados outros quatro
annos, tornou obr-igatorios esses serviços. Ha Aviso do
Governo declarando obrigatorio o emprego de offieial
de justiça. Um Decreto do Poder executivo (n. 1318 d~

1854~ tornou obrigatorio o de juiz commissario das
medições, salvo escusa legitima. Entretanto, a Consto
do Imperio, art. 179, § lo, ãispõe que « nenhum cidadão
pode ser obrigado ~ fazer ou deixar de fazer alguma
coisa, sinão em virtude da lei.» A de 3 de Dezembro
de 1841, art. 20 , fez obrigatorios os cargo de 'chefe da
policia, seus delegados e su bLlelegados. Entretanto, a
Consto do Imperio, art. 179, § 1.4, dispõe que« todo o
cidadão pode ser admittido aos cargos publicas civis,
politicos e militares»; l) que exclue o constrangi-,
mento.

« Tudo isso é irrisorio (escrevemos na nt. ao n. 353
do liv. lodo nOS30 T?·act. Ju?"id. Prat. da Mediç. e
Demarcaç. das Ter?".): eargos não retribuidos obriga to
rios j escusas legitimas ajuizo de quem fez a nomeiação e
tem o direito de impôr a mulcta; mulcta, no maximo, de
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cem mil reis. como meio compulsaria para acceitar cargo
que ou é meio de vida que se dà a um individuo, e não
se clJrnprehende como elle o rejeitarà ; ou é tyrannia
impõl-o a quem tem outro meio de vida e não se sente
disposto, ou não quer (basta isto) exercer certo e
determinado cargo. E~tou que hoje, vinte anno~ apenas
depois, nenhum ministro se atreveria a impõr cargo
publico a ninguem: tal é o progresso das ideias eco
nomicas e politicas n'estes ultimas tempos ». O absurdo
mais se patenteia em se tractando de cargos de mera
confiança politica, como são os da policia.

Estamos que camara alguma se verá nunca na con
tingencia de empregar meios coercitivos para ter fiscaes
e porteiros. Mas, quando assim succeda, a pana contra
o recalcitrante não poderá ser sinão a do crime de
desobediencia, definido no art. 128 do Oodigo Oriminal.
As 'im opinou o Visconde do Mont' Alegre no A1". de 23
de Julho de 1850, 80bre Parecer da Secç. do Imp. do
Cone. d'E ·t. de 17 de Novembro de .1849 (no Addit. da
CoU LL.).

Distr'icfo.- Os dist?-ictos de que faBa o art. 55 da
L. do 1°de Oitu bro são os mesmlis districtos de paz a
que se referem as LL. eleitoraes n. 387 de 19 de Agosto
de 1846. art. 99, n. 2675 de 20 de Oitubro de 1875, art. 2°,
§ 27, e n. 3029 de 9 de Janeiro de 1881, art. 10, § l° in

fine (supra p. 9), que acceitarão essa circumscripção do
Codigo do Processo Oriminal, quando, no art. 1", dividiu
as provincias, para a administração da justiça criminal,
em districtos de paz, te1-mos e comarcas, divisão man-
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tida pela L. n. 261 de 3 de Dezembl'Q de 1841 e pelo seu
Regu!. n. 120 de 31 de Janeiro de 184~. De ardina rio, os
districtos de paz correspondem ás fJ'eguezias ou pal'o
chias; ás vezes, porém, são subdivisões d'estas.

Eclade do e!eílor.-Para ser eleitor, e portanto
vereador (L. art. 4° e cm., p. 6-9), preci ava ser
maior de 21 annas, sendo casado, otIlcial militar, ba
charel formado ou clerigo de ordem sacra, ou de 25,
sendo solteiro (Con t. art. 92, supra p. 5). N'este teôr
displlzerãa tod~s as leis regu lamen tares das eleições
ate a de n. 3122 de 7 de Oilubl'O de 1882, que, no § 23
do art. 1°, determinou:« São aptos para serem alista
dos como eleitores, todos o cidadãos qt;e, reunindo as
demais condições legaes, Côrem maiores de 21 annos de
edade. » Ces 'ão, pois, aqllellas distincções de e tado e
de profis<ões Cavorecidas ou que sllppunhão eclade de 21
annos pelo menos.

Executivu, penhore" contl'a as municipalülades,
Acabão de vingar as ideias sustentadas upra, de pg.
237 a 253. O Reg. n. 9549 ue 23' do corre'1t e Janeiro de
1886 decreta, no Ul't. 7° : « Entre os bens consiuerados
inalienaveis, para não serem ujeitos á penhora., se
comprehendem os das camaras municipaes e o das
oruens religiosas (Lei do l° tle Oitubro de 1828, art, 42 ~

Lei de 26 de Maio ele 1840, arts. 23 e 24 ; Acto addi
ccional, art. 10, § 5°, e Lei de 9 de Dezembro ue 1830)>>.

E no art. 11: « Entre os [ructos e rendimentos dos
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bens inalienaveis que podem seI' penhorados na falta de
eutros beri~, não são comprehendidas as rendas das ca
maras munkipaes, as quaes só devem seI' despendidas
de accôrdo com os respectivos orçamentos. (Lei de 26
de Maio de 1840, arts.23 e 24.) ».

Logo, não ba penhora contra as camaras munici
paes. Logo não ha executivo contra eIlas. Logo, não ha
a sonhada prescripção de tres mezes para as suas dividas
passivas provenientes de custas forenses.

Prescripção.-A. p. 253, commentario ao art. 75 da
Lei do 1" de Oitubl'o, tlissemos que as dividas passivas
das camaras por custa' e ,alarios forenses prescl'evião
-« no prazo ordinarlO de trinta annos»; faltou accres
centar ; «(JU, quando men'lS, no de cinco anno, que
-é o da pre cripção da dividas pa sivas da fazenda pu
blica nas provincia onde, C<HilO n'esta do Rio de Ja
neiro, a legislação geral é subsi1iaria nus casos Om
missas da provincial. »

Cometfeito, () an. 169 da Dei iber. presid. do 10

de A.gústo de 1876, approvada p~lo art. 12 da L. pr.
n. 2242 de 20 de Fevereiro de 1877, dispõe: «Em tudo
q uan to fôr deficien te a legislação provi ncial, sera obser
vada a legislação do Imperio appticu/)el ao ca.so » Ora,
l) L. n. 243 de 30 de Novembro de IRa (Orçam. ger.),
art. 20, 1J}ü:ldou ficassem em vigor os caps. 209 e 210 tio
Regiro. da Faz., assim pe!.) que LOca se á divida passiva
postedor a. 18~6 e futura. como pelo que respeitasse a
toda a divida da Nação.

A. L. de 17 tle Oitubro de 1516, contendo o Regi-
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menta e Ordenações da Fazenda (no Append. às Pl'im.
Linh. sobre O Proc. Civ. de Pereira Souza, I, 55). de
terminava, no cap. 209, que, passando cinco annos, as
parte que n'elle~ não requeressem as dividas que lhes
El-Rey deve'ise perdessem o seu direito; e no cap. 210,
ex tendia a quarenta annos o tempo em que se podião
odemandar as dividas d'mRey. Isto é: as dividas pa si
vas da Fazenda Nacional ;::rescrevem em cinco aJlnos ;
a' activas em quarenta.

A L. gel' n. 243 de 1841 foi regulada pelo Decr. n.
857 de 19 de r ov. de 185l.

Essa legi:slação rege a fazenda provincial, e tambem,
segundo pensamo, a fazenda municipal.

Parece, a principio, qu~, endo a prellcripção mate
ria do direito civil, e portanto da cornpetencia do Poder
legislativo goeral, e sel1uo as cam aras municipaes cor
porações regidas pela' leis gerae do lmperio, não se
podia incluir a prescripção das dividas das camaras na
dispOS1Ção do art. lli9 da Dclib. do l° de Agosto de 1876.
Mas, esse argumento provaria de mais; porquanto, ex
cluiria da c1i(;ta di'posiçãoa propria fazenda pt'CIvitwial.
Depois, si a ttenderll10s a que as camaras ão :sujei ta
..is leis geraes 'ámeute no que concerne à :sua organi
'ação e attribuições; e que, ao contrario, quanto à sua
fazenda, orçamento da receita, fixação da despeza e
creação dos meios de occorre!' a ella, ° são aos Po
deres provinciaes, convencer-no -hemos de que estas
são competentes para legi larem acerca da prescl'ipção
das dividas, quer activas, quer passivas, das municipa
lidade . Comeffeito, não podem as camaras pagar dividas
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pas!':ivas sem que a assembleia legi lativa provincial
lhes haja consignado, no respectivo orçamento, verba
para o pagamento. Por outro lado, entrão as dividas
activas no orçamento da receita, isto é, na decretação
do~ recursos com que as camaras hão de satisfazer as
suas despezas. Ei3 ahi na dependencia das deliberações
dos Poderes provinciaes tanto as di vidas activas, corno
as passivas das camaras ; e recusar-lhes a competencia
de legislar em materia que, SAm o seu con(;ur~o, não
pode sortir etreito, nem ter solução alguma, é impõr
um fim impedindo os meios: o que é absurdo. Veja
supra, p. 219, a regra de Story: « Na ilólterpretação de
um poder, devem ser considerados como <3'senciaes d'eHe
todos os meios ordinarios e appropriado;;: para o levar
á \:lxecução ».

Concluimos, pois, que n'esta provincia, a~sim como
em todas as outras onde a legislação geral é subsidiaria
nos casos ommissos da provincial, a prescripçüo das di
vidas activas das camaras municipaes é de quarenta
annos, e a das dividas pa'sivas de cinco; e portanto,
prescrevem em cinco annos a~ dividas proveniente:> de
custas, emolumentos e salal'iosjudiciaes e policiaes, in
clui,los na rubrica das custas f01'enses.

Recurso ela demissão dos empregados da cama'-a.
- O presidente da provincia do Rio lle Janeiro, sr. con
selheiro Antonio da Costa Pinto Silva, proferiu em 3 de
Settembro de 1885, o seguin [,e despacho, que aj unctamos
aos mencionados a p. 228 e 229, em apoio da opinião
que ahi sustentá,mos com Cortines Laxe :
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« Luiz José Pereira de Carvalho e outros, qUJi-
xando-se do acto da camara municipal de Valença, que
os demittiu de diversos emprl3gos.- Não é caso ào re·
curso do art. 73 da Lei do Iode Oitubro de 1828. Esse
artigo da Lei refere-se unic'lmente à materia economica
e administrativa de que tracta o tit. 3°, Postw"as poli
ciaes, sob o qual se acha inscripto; e alem disso, é anti
nomico com os principios córrentes da administração
publica que se imponbão ao administrador empregados
qUll não lhe inspirão confiança, ficando-lhe a responsa
bilidade da administração. » (Expediente da Admini3
tração Provincial no J01"nal do Commel"cio de 6 de
Settembro do mesmo anno.)

Registro civil dos nascimentos, casamentos e
obitos.-Demos (na .nt. 5, p. 120-125) no Decr. o.
3069 de 1863, que regula o registro dos casamentos,
nascimentos e obitos das pessoas que professarem reli
giãJ differente da do E~tado, os artigos que interessa
às Camal"aS municipaes conhecer. O regi,tro civil dos
nascimentos, casamentos e obitos dos catholicos foi ins
tituido pela L. n. 1829 de 9 de Settembro de 1870,
·art. 2°, e regulado- pelo Decr. n. 5604 de 25 de Abril
de 1874, que pende, 'luantl) à penalidade, da appro
vação do Poder legislativo; e porisso, só em duas
ou tres provincias do Imperio està tuncionand", uma
das quaes é a do Paraná. Na previsão, porem, de que
se venha a estabelecei-o em todo o Imperio, as Leis
de orçamento municipal d'esta provincia con ignão,
desde 1877, POI' proposta n03sa, o seguinte artigo:
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«Si no periodo d'esta Lei fôr installado nas paro
'Chias da provincia . o registro civil dos nascimentos,
casamentos e obitos, as camaras municipaes ded uzi
ráõ da verba das Obras publicas::lo quantia necessa·
ria para a compra dos livros respectivos, prescriptos
pelo Decr. gel'. n. 5604 de 25 de Abril de ]874».

Termo de segw"ança.- Ao commentario do art. 59
da L., p. 146, accrescentaremos que o Av. n. 263 de 25
de Novembro de 1852 declarou que ás auctoridades po
liciaes incumbe obrigar a assignar termo de segurança
os senhores de quem haja razões de suspeitar que estão
dispostos a abusar do direito, conferido pelas leis, de
castigar moderadamente os seus escravos, pretendendo
commetter contra elles algum crime; e si os senhores
violarem o termo, practicando sevicias contra os escravos
e incorrendo assim nas penas e~tabelecidas, dever-lhes
hão ser estas impostas, independentemente do direito
que têm os escravos de in tentar contra elles a acção,
que lhes compete. afim de os obrigar a vende\-os. Ess~

Aviso foi expedido sobre Consulta do Cone. d'E~t. e Re.
soluçãO Imperial de 20 de Novembro do mesmo anno de
1852, e e tá assignado pelo ministro José Ildefonso de
Souza Ramos, depois Visconde de Jaguary. Na Secção da
Justiça, foi relator Antonio Paulino Limpo de Abreu;

.e no Concelho pleno, JO:ié Antonio da Silva Maia. E'

digna de se ler na integra essa Resolução, na Coll. Ca
ro atá, p. 325-330.

Sobre o abandono ou mau tractamento dos ingenuos,
filhos das escravas; ca tigos excessivos a elles inflin-
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gidos; privação de alimentos ou subjeições a act03 im
moraes, vj. a interessante obrinha do dr. Levindo Fer
reira .Lopes, Elemento Servil, F01"mulario etc., p.
123-127.

Comprehendem-se os ingeo no!'; na disposição do
art,. 59 da L. do 1" Lie Oitubro~ Parece que sim: os in
genuos, sendo obrigados a sel'vir até os 21 annas, estão
na mesma posição dos escravos para merecerem da Lei a.
mei'ma. protecção.

FIM
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JlliiiaQ.

~Accr. indica as notas finaes, accrescimos e correcções; app. appenso,'
cm. commenlario i L. Lei do 10 de Oitubro de 18'38; n. numero;
nt. nota,' 1). pagin'l" R A. Regimenlo da CJmara MunicipaL de Ara
ruama.)

AccuJD.ular. Não se pode a presidencia Ja carnal a com o cargo
de deputado gera I, L. a rt. 19 cm., p. 46 .. nem com o de juiz mu
Qlcipal e tIos ol'pllãos. app. II art. o e nt., p. 329.

- Tão se pode o cargo de vereador com outros, e quaes, L. art. 19
cm.,p, 45-49; cm., p. 82. .

-Nem o exercicio do cargo de vereador com o de outros, e quaes,
L. art. 28 e cm., p. 7P-84.

-Nem os empregos municipaes com outros, e quaes, L. art. 87 cm.,
p. 212-274.

Açougues. L. art. 66 S; 90, nts. e cm .. p. 190-1n i app. IV,
p. 369. ,

Actas. Quando e por quem devem ser lanadas e assignadas, L.
art. 35 nt. e cm., p. 89-91 .. 1\A. art. 8"', p. 315.

Ac1;o addicional. Da assembLeia que o decretou o que se pode
dizer, lntrod., p. XXV.

-Sua innuencia com relação as municipalidades, lntrod., p. XXVI.
Actos de crueldade dos senhores CO:JD. os esoravos.

Devem as camaras representar contra os -, e pel'ante quem, L.
art.59 nt. e cm., pago 145···146.

- de venalidade. Corno, e a quell1 devem ~er denunciados
pela camaras, L. art. 58 nt. e cm., p. 141-145.

Adlninis1;raçâo dos cerni1;erios. A quem compete, nt.,
p. 272; 1\..1. : a I·t . 32-36, p. 302.

Adl11i.u.isLl: adores. Dos bens do concelho não podem er os ve
readore , L. art. 45, L>. 115.

Adlll.inis1;rativas. Meramente - não erão as antigas municipa·
lidades. Introd., p. XII. .

Advogados. Como taes podem os procuradores das camaras estar
em juizo? L. art. 81 nt. 4 e cm., p. 26<i-265.
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Aferição. Disposições a respeito, L. art. 66 SI JO, p. 192-·194~
app. I li, p. 350-:355.

-'Fabella da-, app. LV, p. 35~-353.

Aferido~:. Suas habilitações, obrigações e vencimcntús, app. IV,
p. 3,4-350.

Afora:rnento. Em que differe rIo arrendamento, L. art. '14 cm.
p ..114. .

Aforar. Os beos d.:> concelbo, como o podem acamaras, L.
arts. 42,43 e 44 nls. e cms., p. 111-114.

Africa. Para ella briio degradados os que cabalavão nas eleições,
lntrod., p. XXI.

Agente. Do correio, quando oão pode sei' vereldor, cm., p. 49.
-De leilões oão pode ser empregado dd camara. cm., p. 273.
AggravalDentos. O que erão, Lolrorl., p. XII.
Ajudante do porteiro. Lo arl. 2, p. 267; RA. al'1. 2'), p. 29 .
AjuntalUento prohibido. Qual é, L. arl. 78 e 01. ;~, p. 257.
Alcaides. Porquem erão nomeados, lotrod., p. XV. nl. 7.
Alcaides-lDÓres. Não podião assistir á eleições, e porqne, 10-

trod., p. XXI.
Alcan ce. A' sua arrecadação como se procede, L. art. 4& cm.,

p. 116-1]7.
Alinha:rnento das ruas. Disposições a observar a respeito, L.

art. 66 Si 1° nl. e cm., p. 165-16 .
Alista:rnento eleitoral. L. arls. 3° a 6° e cms., p. 3-12; L.

art. 60 cm., p. 1·*7.
Altaneiro e criIninoso. Como e po"qne como tal foi qualifi·

cado um officio da camar3 de Rezende. lotrod., p. XXLV.
Alterar. Não poJem as camaras os veocÍlllentos dos empregados.

L. art. 75 nt. 1, p. 231.
Aluguel de casa para sessões da cam ara. L. art. 75

cm., p. 255.
Alvarás de licença. D:sposições geraes a respeito, app LV,

p. 355- 362.
-Emolumentos que pagão, ibid. A rI. 2·t p. 362.
-Tabelb dos '-, ibid., p. 363--369.
-Ldem dos-da camara de Nileroy, p. 378.. -385.
Aggravados. Como pedem recl)rrer da deliberações das camaras

os que como taes se sentirem. L. art. 73cm. e nt., p. 207--229.
Alllanuense da policia. E' incompativel com vereador, cm.,

p. 49.
Analphabetos. Podem ser vereadores? L. art. 40 nt., p. 8.
Aposentadoria. A quem a devem as camaras, L. a..t. 75 cm. e

ot. 1, p. 255.
Appellação nos processos de infracção das posturas.

L. art. 88 cm., P.' 278. .
Applicação das rendas :rnunicipaes. L. tlt. IV, p. 229;

art' 75, p. 23L; arl. 81, p. 262.
Apuração de votos. Para senadore , deputados geraes e mem

bros das assembleias legislativas proyjnciaes, L. art. 60 com.,
p. 149. ,

-para juizes de paz. Como a deve fazer acamara, L. art. 11
cm., p. 26.



-591-

Apuraçào de votos para vereadores. Como a del'e fa
zer acamara. L. ar!. 7 cm., p. 14.

Aquednctos. São da competencia das camaras. L. art. 66 SI 1° e
cnl.. p. 165-168.

Arborisação. L. art. 66 S\ 10 cm .. p. 166; art. 66 SI liO cm.
p. 179; art. 68. p. 195; app. IV art. 4.:1, p. 374.

Arca. Sens clavicularios, L. art. 4l:l cm., p. 118-119.
-Que coisas nella se depositão, L. art. 48 cm., p. 119.
Archivo. Os livros de notas findos dos escrivães de paz nelle e

guardàn, L. art. 40 cm., p. 119; a,·t. 79 nt., p. 259; HA. tlt. 3.,
p.318.

-Das camaras o que comprehende. HA. art. 94, p. 318.
Ar:rnas prohlbldas. A quem compete dizer quaes sejão, L.

art. 71 IIt . p. 01.
Arrecadação das rendas 11 1unlcipaes. L. art. 81, p. 262.
ArrelDatadas. Que rendas o devem ser, app. IV art. 51,

p.386.
Arrematantes.Como ficão seus bens hypolhecados, app. IV ibid.

e Dt. 1, p. 387.
Arr.endalDento~. Como se devem fdzer os dos bens dos con-

celhos. L. art. 45 cm .. p. 115.
-Em que differelrl dos aforamentos. L. art. 44, p. la.
Artigos. O que erào, lntrnd., p. XII.
Asseio. Dos curraes e matadouros, L. art. 66 SI 20 e cm., V. 169

-170.
--Das feiras e mercados. L. art. 66 SI 10 e cm., p. 192--UI.J..
-Do paço da camal'a, L. art. 82. p.267; RA·. Hrt. 24. p. 297.
-Das prisões, L. llrls. 56 e 57 e nts., p. 140--141; art. 75 cm.

p. :233.
-Das ruas e praças. L. art. 66 SI 1° e cm .• p. 165-168.
AsselDb1.eias provinciaes. Suas attribuições com relação ás

Dll\[licipalidades, segundo o Acto Addiciollal., lntrod., p. XXV.
Assig'nados. Por toda a camara que actos devem ser, L. arL.35

cm., p. 89-90; art. 64 cm., p. 159-160,. RA. art. 52, p. '008.
Assignar. Deve o vereador presente. ainda quando tenha sido

vencido, L. art. 64 nt., p. 160. .
-A recusa de-a que sujeita o vereador, ibid.
As ignatura. A falta da de um vereador não inutillsa a delibe-

I'açãoda camara. L. art. 35 nt., p. 90.
-- e jornaes. L. art. 61 e cm., p. 158.
Aterro. Dr.s ruas e praças corre pela verba do subsidio provin
. cial. app. IV art. 43. p. 374.
Atravessadores. Como devem com elles proceder as camaras,

L. art. 66 . 8° nL, p. 190.
Ai.tr'l-,,'çõe . De quaes illegalmente se arrogárão as antigas ca

maras. Intra;!.. p. XVII.
AuC" ··j<lad.e. Ecclesiastica que neve ser ouvida sobre o estabe~

I!'~i c' I) do' cemiterios, L. art. 66 SI 2° e cm .• p. 168-170.
Au:; OlJto do pessoal. dos elUpregados da ca:rnara.

L. n. 11:,"3 art. 20. app. V, p. 39~.
> v'",cilnentos dos en>pregados da call1ara. L.

n. llR'l nl'ls. 10 e 20, app. V, p. iJ91-394.
C. M.-40.
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Ausenoia do :"'ereador: temporaria, L. art. 20 cm., p. 54.
-Prolongada em parte incerta, ibid .• p. 55.
Autos de infraoção. POI' quem são lavrados, L. art. 85 nt.,

p. 268.
Auxilio. Ao ensino prima rio prestão. e como, as camaras munici

paes. L. art. 70 cm., p. 199-200; app. IV art. .3, p. 375.
Avaliadores. Qu~es erão os nomeados pelas camarJs, Introd.,

p. XV.
Avindores ou concertadores de de:rnandas. O que

e,ão e por quem forão Cl'eados. Introd., p. XIV.
Avô. Nãl pode servil' de vereador com seu neto, L. art. 23 cm.,

p. 53-61.
Balan ças. Tarifa da aferição das -, app. IV, p. 353.
Ba1anoete. D:; procurador, L. art. !:lI, p. 263; RA, art 17 S)§5o

e 60 , p. 29il--29J.
Balanço da reoeita e despeza. App. V, p. il89--391, 393

-·396. 398--403.
-Seu modelo, ibid., p. 396.
Barrete. VereadOre8Ge-oquet:rão,Introd.,p. XXI. nota.
Bens do evento. O que sejão, r,. art. 66 § 50 nt., p. 174.
-Procedimento que a respeito dos-devem ter as camaras, app. IV,

nt. 3. p. 372.
-Regulamenlo para sua arrecadação c arrematação. p. 174--116.
Bens D:1unioipaes. Quaes sejão, L. art. 40 e nt., p. 105.
-Não pndem ~er penhorados. L. art. 40 nt., p. 106; art. 75 cm.,

p. 237-253; a ~cr ., p. 581.
-Como delles trHctarâõ os vereadores, L. arts. 40 e 4.1 nts. e cms.,

p. 10;')---107.
Bolça. O que era, Introd .• p. XV, nt. 1.
Boticas. Pagão licença as camaras, app. IV art. 26 n. 1, p. 363,
-A's c Jmara~ compete inspeccionaI-as, L. art. 71 nt. 2, p. 201.
Buscas. Por ellas o que percebem os secretarios das camaras, L.

art. 79 nt. 1, p. 259.
Cadeias. ;)evem ser visitadas por uma commissão das camaras,

L. art. 56 e nt., p. 140-141.
-Casas para - se constroem com o subsidio provincial, app. IV art. 43,

pago 374.
Caixa. Livro-, RA. art. 96 § 14, e art. 102, p. 319 e 32l.
Caixeiros. A ex:hibição da lista dos - dev preceder a concessãn

de licença aos mascates e aos vllndedores de bilhetes de loteria,
app. IV art. 54, p. 388.

-Seu numero não pode ser fixado pelas camaras, L. art. 66 § 10 nt.·
2, p. 193. .

Calçadas. Disposições a respeito, L. art. 66 § 10 nL, p. 167.
Óal.çaxne:n.to. Das ruas ~ praças se faz por conta do subsidio

provincial. app. IV art. 43, p. 374.
CaUlaras lYlnnicipaes. As antigas como s3 cnmpunhão, In

trod .• p. XVIII.
-(;omo se compõem actualmente, L. art. 10 cm. e nt., p.l.
-São corpol'ações meramente admini!itrativas, L, art. 24 cm. e nt.,

p. 72.
-São r.orporações de mão-morta? L. art. 80 nt., p. 261.
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Oaminhos. L. art. 41 cm. e nt., p. 107-111; art. G6 SI 6° nt.
é cm., p. 178-184.

Oapitães-xuóres das estradas e assa1tos. Quem os no-
meava, fntrod., [l. XVI.

-das ordenanças. Como erão nomeados, ibid.
oapitães do lllatto. Ibid.
Oapitu10s. O que erão e onde se formavão, Inlrod., p. Xll.
Oarce:r'eiro. Não pode ser vereador, cm., p. 48.
Oargos inooJllpativois oom o de vereador. Quaes sejão,

L. art. 19 cm e nt ., p.4.5 -48; L. art. 28 cm. e nts., p. 79-84.
Oarros. oarroças·e oarretões. Imposto sobre os-, app. IV,

ns. 3i e 35 e nt .. p. 366.
Oartas de natura1.isação. Corno e por quem devem ser reg is-

trndas. RA. art.13 SI 2°, p. 290; art. 96, p. 320.
Oasa~nentos. Registro dos catholicos, accr., p 585.
-Dos acatholicos, L. art. 50 cm. e nt. 5. p. 120-125; RA.art. 97, p.320.
vasas. A numeração dellas compete às camaras, L. 3I"t. 66 SI 1°

nt. 1'l {ln .• p. 167.
-Para camara. jury e audiencias, a sua constr'jcção sabe da verba

do subsidio provincial, app. IV art. 43, p. 374.
-de oaridade. Devem as camaras cuidar no seu estabelecimento

c conservação, L. art. 69 e nL., p. 196. -
-São uteis ou prejudiciaes'l L. art. 69 nt. p. 100.
Oasos identicos. Como a respeito delles devem proceder as ca

maras, L. art. 61 nL.. p. 1~8.

Oegos. Podem ervereadores'l L. art. 40 nt., p. 8.
OeIniterios. Devem as camar.ls estabelecei-os. L. art. 66 Si 20

cm. e nls., p. 168-170; app. IV art. 43. p. 374-375.
-Disposições acerca delles. ibid.
-~eus empregados, nt., p. 272.
-Em que cOllsi tem e a quem pertencem as rendas delles. app. IV

art. <J3, p. 371.
-Das confl'arias, irmandades etc., L. art. 66 Si 20 nt., p. 168 e 170.
Oll.a'Íarizes. L. art, 66 Si 1°, p. 165; app. IV :lrt. 43, p. 375.
Oh aInada. Dos sul>plentes, L. art. 28 e cm., p. 7, -84. .
- Dos vereadores e juizes de l'az do quatriennio anterior, cm., p.

61-7I.
Ohaves. Vj. Arca.
Ohefes da 1>01101a. Como, e para que se devem dirigir 3s ca-

maras. L. art. 65 nL., p. 16I.
Oidadão brazile1ro. Quem o é, L. art. 30 cm. ,p. J.
Oirurgiões de partido. Vj. Medicos de pa·rtido.
Oirurgião vacoinador. L. art. 69, p. 198; nt., p. 270-271;

nA. arls. 30 e 31. p. 300.
Oitação. Quem recebe as feitas ás camaras, L. art. 31 cm., p. 264.
Oocheiras. App. IV, p: 366.
01aviou1arios da a'-oa. L. aI·t. 48, p. 118.
Oo:fres e arrnarios. Para que os devem mandar fazer as ca-

maras, L. art. 49, p, 119.
Oo11ector. Não pode ser vereador, cm .. p. 47.
Ooi:JD.a. E' synonymo de mulcta, Lo art. 48 e nt.. p. 118.
-Como podião os prejudicados assentai-a, L. art. 66 § 5° nt., p. 174.
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O,?~lnissões. Das camaras. RA. cap. 30, p. 289-·-290..
OOlUpetencia dos -vereadores. (;omo taes, Lo art. 2J, p. 72;

art. 33. p. 8j; arls. 38 e segs., ex: p. 93.
-Como supplentes dos juizes municipaes. app. 1/. p.327.
Conego. Não pude ser vereador, cm .• p. 47.
Ooncertadores de delUandas. Vj. Avindo?·cs.
OondelUnado. Quando pode ser eleito verez.dor, L. art. 40-

nt.. p. 8.
Oonhecer. De que causas~ão pode o vereador como substituto dos

juizes municipaes. dos orphãos e de direito. app. II art. 10. p. 330.
Oonfirxnação. Della carecião os juizes, eleitos. Introd., p. XX.
Oonfraria. Vj. Irm[lndadc.
Oontas. Como e quando devem prestai-as as camara . app. V. ex:

p. 389. .
-De que dinheiros da nação são obrigadas a prestar, L. art. 46 nt .•

p.116.
Oontador. Vj. Distribuido/'.
Oonstrangido. Pode se·r o cidadão a exercer o cargo de fiscal,

L. art. 83. p. 267; accr., p. 579.
Oonstituição politiea. As infracções della como e a quem·

devem ser denunciadas pelas camares, L. art. 58 nt. e cm.,
p. 141-145.

Oon-vóoar oalUara extraordinaria. Como e quando O·
pode f.zer o presidente da camara. L. art. 26 nt., p. 76.

Oorporações de xnão-1Dorta. São as cam aras ? L. art. 80
nt., p. 261 -262.

Oorpos de dell.cto. A fazei- s são obrigados os medicos de par
tido, nt., p. 270; RA. art. 30 § 4°, p. 30l.

Oorregedores das COlUaroas. Não têm jUl'isdicção sobre as
camaJ)lS, L. art. 65 nt. e cm., p. 161.

Oorreições. A fazei-as ão obrigados o, fiscaes, L. art.85 nt. 3,.
p. 268; RA. art. 21--23, p. 295--297.

Oorrespondencia. Das cam aras com as aucloridades, L. art. 89
e cm., p. 279---280; RA. tit. VI, p. 323---32J.

-Do presidente com as auclol'idades e os empre~ados, RA. art. 20 § 9°,
p. 287.

-Quem a escreve, RA. art. 13 § 6°. p. 291.
Oortar carne a olho. Era caso de devassa, L, art. ô6 Si 90

nt. 2. p. 190.
Oórte. De gado, vj. Ta!ho.
Oôrte·. IIlma. Camara Municipal da-, app. 111. p. 335-347.
Oôrtes. Nellas li verão assento procuradores nomeados pelas ca-

maras m'unicipaes do Brazil. Inlrad., p. XII.
Oriação dos expostos;. 1.. arls. 69, 70 e 76, nts. e cms.,

p. 196-200 e 255.
Ourraes do oon celb o. Para que fins devem as camaras lei-os,.

app. IV art. 37. p. 372-373.
- ua renda em que consiste, L. art. 66. 50 nt., p. 174; app. IV. ibid.
-São rendas geraes das camaras do Rio de Janeiro a dos-, ibid. e

p.350.
Ourraloiros. O que são, e suas obrigações. RA. urts. 26-28.

I). 293-299.



'Custas judiciaes. Disposições ácerca deli as, L. al'l. 7J cm.,
p. 234-253.

-Quando são devidas, p. 236.
-o direito a ellas em que tempo pre!creve, p. 237-253; :lccr. p. 582.
Danll1inb.os. O que são. L. art. 66 SI 50 cm., p. 176.
Da:Dl.no. Por quaes são responsaveis os procuradores, L. art. "I

cm., p. 26:l.
Declaração de :Dl.otivos. É permiltida nas actas. L. art. 64.

nt., p. 160.
Decoro e orna:Dl.en.to das povoações. L. art. 66 SI I' •

cm., p. 165-168;art. nõ cm., p. 201-202. .
DeCen.dor. Devem os vereadores II procuradores os interesses das

camaras, L. art. 51, p. 125; art. 81, p. 263.
DoConsor. Ainda que não seja advogado. lem direito ás custas.

nt. 1. p. 235.
Defeza. Nos processos de infracção das posturas é termo essencial.

L. art. 88 nt. e cm., p. ~75-279.

Delegados da policia. Como e para que se devem dirigir ás
cam aras, L. art. 65 nt., p. 161.

-São, e bem assim os sllbdelegados e seus supplentfls, incompativeis
com o cargo de vere~dor, cm., p. 81-8'.l.

De:Dl.andas injustas. Não são as camarilS obrigadas a susten
tai-as, L. art. 52 nt. e cm., p. 126-13,1.

Delllissl'lo. Dos empl egados municipaes é acto privativo da alçada
das camaras, sem recurso, L. art. 73 cm .• p. 207-229; accr., p.

Dependen.tes. Sào as camaras dos presidentes elas províncias,
lntrod., p. XXIII; L. art. 61 nt. e 63 nt., p. 158 e 159.

Dellositarios publicos. Erão eleitos pelas camaras muoici
paes, lntrod., p. XV.

Desallpropriação. Por utilidade publica, como deve ser feita,
L. art. 66 !\) 70 nt., p. 18,1-190.

-E' iseota ele impostos. nt .. p. 188.
Dese:Dl.pate. Nas deliberaçõp s da Camara, L. art. 27 n\. e cm.,

p. 77-70.
-Na eleição do presidente, L. art. 12 cm., p. 33.
-em outras eleições. vj. Edade.
Despacll.os. Oa camara ou do seu presidente slio lançadns em

baix:o nas petições, RA. art. 115, p. 32-L
Desll zas. Quaes porle fazer o procurador tla camara, art. 75 cm.,

p. 231-255.
-Quaes as commUllS a todas as camaras. cm., p. 231.
-Especia es a cei' tas ca maras. rm., p. 25·1 in fr ne-255.
D iplonl.as. Na expedição elelles aos juizes de paz como devem pro

ceder as camaraE, L.arL11 cm., art.208 in fine. p .. 26; art.209,p.27.
--Dos vereadores. cm. ~ 20. p. 21.
Direito. De repreheodp.r as camaras não tem o govel'no. lntrod.,

p. XXIV.
-De petição. L. art. 58 ot. e cm .. p. 141-145.
Direitos. Pagão os objectos importados pela' camaras, L. art. 68

ot., p. 195.
Di tribuidor. Não pode ser empregado da camara, cm. p. 273.
-Nem vereador, cm., p. 46.
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Districtos. A quem compete repartir o termo em -, L. art. 55 nt.,
p. 139.

-O que são. aecr., p. 580.
Discutir. Podem os vereadores o que lhes parecer convenienle,

L. art. 33e cm., p. 88.
Divida activa. E' inscripta na vel'ba da receita, app. IV, p. 373.
-passiva. App. V, arts. 6°, 90 e 16. p. 390--301.
Divididas. Podem ser as funcçõ~s do procurador entre dois em

pregados, cm .. p 264.
Do:m.icilio. Disp(\sições geraes sobre elle co,u relaç -o aos verea

dores, L. art. 40 nt., p. 6-7; art. 20 cm., p. 50-55.
Don.ativos. Aos .cofres provinciaes, app. IV art. 40, p. 374.
Edade. Decide os empates de eleiçãJ, L. àrt. 12 cm .. p. 33 i

art. 54 nt., p. 136.
Edificio para as eleições. Quem os designa, L. ar!.. 60 cm.,

p. 147-1-18.
Effeitos dos recursos eleitoraes. L. art. U cm., art.

226. p. 39.
Elel';ancia dos edificios. L. art. 66 Si l° e cm., p. 165

168; nrt. 71 e cm .. p. 201-202.
Elegivel. Quem poda el' vereador, L. art. 4°, p. 7-LQ.
Eleições. Das antigas camaras, como e quando se fa1-Íão, Introd ..

p. XVIll, XIX, e nota 2. .
-Podião ser impugnadas por via de embargos 011 aggra \'0, Inlrod.,

p. XXI
-Das camaras Olanicipaes como se fazem a<:tualmente, L. art. 20 .;

cm, p. 2-3; art. 70 e cm., p. 12-23; al'ls. 80 a 1G e cms.,
p. 23-40.

-Competencia das camaras com relação a ellas, L. art. CO e cm ..
p. 146---157.

-Dos procurdflores do povo com assento nas Corte onde se fazião.
Introd" p. XII.

Eleitor. Qnem pode ser, L. art. 30 e cm., p. 3-6.
-Quem não pode ser, p. 5.
-Perda dos direitos de -. p. 4 e 5.
-Suspensão cio excl'ciclo do direito de -. p. 5,
-Quem os alista, L. art. 50 e cm .. p. 10-11.
-Dos vereadorps fJuaes são, L. art. (lo e cm.. p. 3-6.
E:m.e:n.das. Podem ser apl'esentaJas pelos vereadores n:lS discus

sões, L. art. 3\ p. 89; RA. arls. 65.66,77 e79,p. 3lI e :JL.1.
E:m.ol1D'D.cntos. Do secretario, L. art. 79 nL, p. ;2'-)!); app. IV

art. 24. p. 362.
E:m.pa1;e. Como procederá acamar;) fJuando se rIM. L. art. 27

nL e cm .. p. 77-79.
-Na cleição do presidente, L. art. 12 cm., p. 33.
E:m.prcgndo. Do arsenul de guerra não pode ser vereador,

cm., p. 4D.
-Da secreta ria do governo provinciJI lambem não, ibid.
-Da fazenda não o pode ser da camara, cm., p 273.
E:m.prcgados delllittidos. Podem recorrer '.eglln 10 l> art. 73?

L. art. 73 cm., p, 208-229; arL 79 nt. 3. p. 259 i aec., p. ;j 1
-dos ce:m.iterios. Disposições aC';I'ca deIles, I1L, [l. 272.
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Elll.pregado :m.unicipaes. Disposições gerae ácerca delles,
cm., p. 274.

-In"ompativeis, cm., p. 272.
-Podem ser negociantes, nL 1 in fin., p. ~74. _
-Não são isentos do servico da guarda naclOoal. cm., p. 27;:>.
-Não podem ser nomeadôs por escrutinio secreto, cm., p. 275.
-da .fazenda. São incompativeis com o car:;o de vereadúr, cm.,

p. 46.
EJD.preitada. Como se ha de fazer das obras municipaes, L.

art. 47, p. 117.
-Os contractos de- pagão sello, L. art. 47 nL, p. lll:i.
Escolas .lD.unieipaes. Suas condições e meies de manutencão,

L. art. 70 cm .. p. 199; app. IV. art 43 i71 fin .. p. 375. •
Es ravo. Quando e considera vizinho .. e para que, nt., p. 7.
Escx'avos do evento. Vj. Be:'1s do eue'1tu.
-Maus tratamentos COIll-, comoete á camara participar e indicar os

meios de prevenil-os, L. art. '59 e cm., p. 145---1'16.
Esc't'ivão. Dos orphãos não pode ser vereador. cm., p. 46.
-Judir:ial não pode ser empr~gado da camara, cm., p. 273.
-[la collectoria não pode ser vereador. cm., p. 47.
E cI'utinio secreto. Por elle não podem ser nomeados o

el!1pre~ados munlcipaes. cm., p. 275.
E cu a. O que a tiver obtido lião pode vai Lar ao exercicio do

cargll. L. art. 19 cm., p. 45.
-Como e requer. L. art. 20, p. 50.
Escu"u't'-so. Do exerclcio do cargo de juiz não pode o v~reador

em exercicio, ')PP. Ir art. 70, p. 329.
E<;pocla;Usada. Deve ser a hj'potbeca lel:al dos procuradores?

L. a!'l. !:lO nt., p. 261.
E<;p<'ctaculos nas ruas. Podem ser auctorisados, L. art. 66

Si l'a e cm., p. Hl-1--195.
-pubUcos. Imposlo de licença .obre elles, app. IV. p. 366.
Espor'Tulas JD.ortuax·las. ão a rendas dos cemilerios. app.

IV arL 33, p. 371.
E"'tndos no estado. Erão as primilivas camaras, Tnlrod., p.Xlll.
E tx·adus. Devem as camaras lraclar de abf'il-as e conservai-as. L.

art. 4l cm .. p. 107-111; art. 66 ~ 60 nL e cm., p. 1';8-14.
-Municipnes quaes sejão, ilJid. Vj. Camin/ws.
Es·Lrangeiro. Nãll pode ser empregado da camara, cm .• p. 275.
- na;l;uralisado. Desde lIua,ldo se Ibe conlão os dois a IInos de

domicilio. L. art. 'ia nl., p. 7.
Estudantes. Seu domicilio. L. art. -1" nL .. p. 7.
ExaD1e . .'los come tiveis. e porque. deve fuzer a cam&ra, L. arl.66

Si 10 nL, p. 192.
Exceder. Não podem as camara as verbas da de pezas decre

tada. e quando i o se limita, L. art. 74 nt., p. 229--23 .
Exc1uida . Não erão das Corles lo auligas camaras, lull·od.,

p. XII. .
Executar. Em que casos não podem as camaras SUilS delibera

ções sem auxilio do poder judicial'io, L. art. 41 nLo, p. 107-1Q8.
Exocutlva:rnente. l'rocede·se cOlltra os procuradOI'es alcan

çados, L. art. 8J cm., p. 265.
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Executi....o. Contra quem foi concedido ás r:amaras, app. ~V

art. 53. p. 387.
-Não ha contra as camaras. cm., p. 236-253; accr., p. 58l.
Executor D1unicipal.. E' necessario, e porque, creal-o, In

trod .• p. xxxn.
Exercicio de cargos pub1icos. Vj. Incompatibilidades.
--llnanceiro das ca:rnaras. L. art. 74 cm., p. 230; app. V

art. 20 , p. 389; ~rt. 12, p. 392; art. 18. p. 393; art 3D , p. 3G8.
Expedien.te da caD1ara. L. art. 75 cm., p. 232.
- do jury. L. art. 75 cm., p. 233.
Expostos. Delles devem cuidar com preferencia as Clmaras mu

nicipaes. L. art. 76 nt. e cm., p. ·255--256.
-De côr preta ou parda são livres. ibid. nt. in fin., p. 25ô.
-Para elles devem as camuas pedir aos juizes dos orpbãos nomeação

de tutor. ibid.
Extractos. Das resoluções das camaras devem ser puhlicado".

L. art. 62. p. 109.
Fabriqueiro da D1atriz. É incompativel com vereador,

cm., p. 49.
Fazenda D1unicipal.. A ella estãl) hypothecados os bens dos

procuradores das camaras, L. art. 80 nt., p. 2tiD-26il.
Feiras. Competem ascamarjls, L. ar-t. 66 Si 10 e cm., p. 165- -168.
Fia.n.ça. Devem prestar os procuradores e qual o seu limite. L.

art. 80 nt. 111 fin., p. 263.
-·-0 valor da prestada para livramento pode ser depositado na arca

da camara. L. art. 48. nt. 2. p. 118.
Filho e pae. Não podem servi r junctos, L. art. 23 e cm.,

p. 57--5R.
Fintas. Podião impôr, e quaes. as antigas camaras, [ntrod., p. Xl V,

nt. 5.
Fiscaes. Por que tempo são n.omeados, L. art. 83 e nt.,·p. 267-·-268.
-Quaes as sua~ attribuições, L. art. Ró. p. 268--2!i9.
-São responsaveis pEllo~ prejuizos que dérem. L. art. 86. p. 269.
---Com q uaes empregos são iucompa ti veis. cm., i'. 273---274.
Fixar. Não podem as camaras o numero dos caixeiros, L.

art. 6iSi 10 nt. e cm., p. 192--194. .
Fon.tes pub1icas. São ela competencia rias camaras, L. ar!.. 66

Si I' e cm., p. 165·--168; app. [V art. 43. p. 375.
Foraes. Erão os regulamentos das antigas camaras, Introd., p. XliI

e XIV.
Foros. Quaes fazem pade das ren,hls municipaes, app. IV. p. 37l.
-Das antigas camaras, como ellas o fazião respeitar, lntrod., p. XIII.
-G 1audeD1ios. Devem se,· arbitrados, L. art. 51 nt.., p. 1~5.

Funcções. \Iunicipaes quaes seJão, L. tit 2°, p. 72.
-Judiciarias, quaes compelião As camara~, IntJ'od., p. XVI.
Fundo d eD1ancipaçào. L. art. 75 cm. tn fin.., p. 255.
Gado e bestas. Sobre aqoelle cujos do JOS se ignorão. como

devem proceder as camaras e os juizes mnllicipaes, L. art. 66 § 5°
nt. e cm., p. 173-·-178; app. IV art. 37, p. 372.

-s01to. Devem a respeito providenciar kS camara" ibld.
Gen.tio. Contra elles promovião guerra as aotigas camaras, in

trod, p. XVII.
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,Gl-osadas. Erão as despozas illegaes, e por quem, 'Introd., p. XVr.
Governadores. Devião pelas camaras ser reconhecidos como

seus superiores. Introd., p. XVII, nt. 3.
--Contlictos entre os-, as camaras e outras auctoridades, Introd ..

p. XVII.
'Governo eoono:JD.loo e polioial. Do municipio pertence

á camara, L. art. 39 cm., p. 105-106.
-Gratifioação, Aos empregados não podem 'iS camaras dar,

app. V art. 50, p. 399,
·--A qual tem direito quem substitue os empregados da cemara, I\A.

art. 42, p. a04.
-G-uarda :JD.unicipal. L. art. 30 cm., p 6.
-d'all'andega. ibid.
-nacional. Do seu serviço não são dispensados os empregado§

das camaras, cm. in (ln., p. 2i5.
Guerra e paz. Contra os gentios promovião as antigas camaras,

Jntrod" p. XVII.
HO:JD.en,. bons. O que por tal se deva entender, Introd., p. XIX,

nt. 3,
Horas de silencio, O qU9 são, L. art. 66 Sl 40 e cm., p. 173.
oHypotll.eca legal. A dos pror.uradores das camaras deve ser

especialisada~ L. art. 80 nt., p. ~61-263.

I:JD.pedi:Jnento. Quaes são os justos motivos de -, L. art.19 nt.
e cm., p. 45-49; art. 28 cm., p. 79..·84; art. 87 cm., p. 272.

-eomo cleve ser communicado, L. art. 28. p. 79.
-Quem clelle toma conhecimento, L. ar't. 2~ cm., p. 83.
I:JD.poI·tado,., Pagão dirpitos os objectos importados pelas camaras,

L. al·t. 5d nL. p. 195.
I:JD.postos.Quaes pagão as camaras municipaes. L. arL.l75 cm. e

nt. 3, p. 232.
Incon:>.pat:ibil.idades, Regras geraes sobre ellas, L. art. 19

cm., p. 45.
-Absolutas quaes são, cm., p. 45.
-Relatins, ou simples impedimentos, quaes são, L. art. 28 e cm.,

p. 79-84.
-Dos empregados municipaes, cm., p. 272..·274.
Infiuencia. Das antigas camaras nos negocios g~raes do Estado.

Introd .. p"g. XII.
In.forxn.açõe... São, ~ a quem, obrigadas as camara.s a dar, L.

art. 5::) llt. e cm., p. 1::>9; HA. arL S9, p. 30·!'
In.:Cracções. Da Con;tituição, devem e a quem ser denunciadas

pelas camaras, L. art. 58 nL Seem., p. 141-··145.
-das posturas. Seu processo, L. art. f:l8 e cm., p. 275···279.
Inin:>.igo capital. O que seja, app. li nt. 2, p. ilSS.
Injurias verbaes. Julgavam-nas as camaras com o juiz prepa-

rarlor, lntroe!.,'p. XVI.
In.sinuação. IJagão as (;~lIl1aras o imposto das doações que a ellas

se lizerem, L. art. 75 cm. nt. 3, p. :dS'l; cm .. p. 25*.
In.specção das escolas publicas. Incumbe ás camaras,

L. <\d. 70 e cm .. p. 19 -200.
Inspector das obras publicas. Não pode ser vereador,

cm., p. 49.
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Instrucção publica. Provincial, sua inspecção, L. art. 70 e
cm., p. 193--2DO; RA. al't. lO, p. 289.

-Municipal, L. art. 70 e cm., p. 198--200.
Intenção de D3.udan<:;a. Não basta para cúnstituir, nem pala

perder domicilio. nt., p. 7; L. art. 20 cm., p. 5·L
In"tervenc"• ..:>. Das antigas camaras nos negocio gel'aes do Es-

tado. Vj. rllf!uencia.
IrD3.andade. eu ct'miterios, L. art. 66 § 20 nt., p. 168 e 170.
Juizes allD.otacés. O que erão, Introd., p. XV, nota 3.
-de direito. Aposentadoria dos, L. art. 75 nt., p. 2"15.
- - Julgamento das eleições elos vereadole~ e juizes de paz, L.

art. 14 e cm , p. 36-40.
-de fora. Não pcldião intrometter-se no governo das camaras, L.

art. 65 nt., p. 1til. '
-lD.unicipaes. Sua substituição pelos vereadores, app. II,

p. 327.
-dos orpnãos. Triennaes, quando forão creados no Rrazil, a-

trod., p. XIX, aI. 4.
-de paz. Apuração da sua eleição, L. art. llecm., p. 25--27.
- - Julgamtlnto , , L. art. 14 a cm .. p. 36-40.
- pedaneos. Erão os presidentes natos rIas anligd camaras no

regimeru das Ordenações Affonsinas, Introd., p. X111.
-supplente. ub Lituição pelos vereadore ,app. II, p. 397.
-territoriaes. Fazem o t<lmbaUlenLo dos bens da camara, L.

art. 51 e nts .. p. 125.
-da vintena. O que erão, fIlLrod .. p. 16, nt. 3.
JU1galll.en.to. Das reclalllaçõe eleiLol'lIes, L. art. 6' e cm.,

p. 11--12.
-Das eleições lucaes, vj. Jui.ões lle direito.
-0"5 suspeiçõe', app. II art. II e nl., p. 331.
-Da infracções uasposturas, L. 3l't.8::le cm .. p. ~75--279.

Jurado... O !fue erão, L. art. 66 50 nt., p. 173.
Juralll.Cnto, Dos vtlreadures, qual a formula delle, L. art. 17,

p. 41.
-Dos vereadores. por quem é deferido. ibicl.
-A quem compete ás camaras deferir, L. art. 5,1, cm. e nls., p. 1~

-139.
-Quando deli não carecem o vereador 5, app. [[ art. 40 , p. 39 .
-Porle ser prp.slado por \Jrocurador, cm., p, 137.
-Do, presiddoLes das provinci!ls. L. 3rt. 5;~ e cm .. p. 134--135.
-Dos juizes de paz, art. M cm. e uI. p. 136--137.
Jurisdicção contenciosa. lIão Lelc as camaras, L. art.

24 e cm., p. 72.
- - Já a tiverão. loLrod .. p. XVl.
- - Abusos da camaras nesla maLeria, Introd., p. XVII.
Laço. De subordinação, deve lia,rel' entre a municipalidades e o·

poder central, InLrod., p. XXlIl.
Laudcn1io. Quandoé renda municipal, app. rv, p. 371.
Legad.os pios. O que eÇão, app. IV. p. 370.
-, ão cumpl'iJ<l;, c mo e com que ul!'lino fdzem parLe d s renda_

municipaes, L. al't. 75 cm .. nl. 1. p. 2;32.
Libertos. Podem ser vere<luol'e., L. arL. ,lo nt., p. 7.
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Licença. Aos vereadores como pode ser concedida, L. art. 28;
art. 37 e cm., p. 92--93; RA. art. 7°, p. 288; art. 116 e 117,
p. 324.

Livros. Das camaras, quaes os indispeDsaveis, L. art. 50 cm. e
nls., p. 120--125; RA. art. 96 e segs., p. 319--321-

-De receita e despeza como l'rão as antigas camaras obrigadas a
apres,mlal-os oa meza do De!'embargo do Paço, fmrod., p. XVI.

- A forma da sna escripluração por onde se regulava, ibid., n. 7.
-Dos cemiterios, <(uaes iio, e p01' quem rubricados, nt.. p. 272; RA.
arts. ,0 ~ 50, 33 § 20, 9,1 \\\ 0°, 96 n. IS, ps. 2 6, 302. 318 e 3'20.
-Das nolas dos escrivães cle paz, estando liDdo , onde se guardão, L.

art. 79 nt. 2, p. 259.
Logar. Das casas de cariJade, L. art. 69 e nt., p. 196--19 .
-Para os cemitcrins, L. art. 66 SI 20 e Dt., p. 16 --no.
-Para os cortumes, íbid.
-Para OlS eleições, L. art. 2° e cm., p. 2--3; art. 60 e cm., p. 147--1,18.
-Das feiras e mercadJ ,L. art. 66 SI 10 nt. e cm., p. 192--19,1.
-ODde pa tem e de cancem O' gados, art. 66 Si 70 e ot., p. 184-188.
-Onde se podem auelori aI' e peclaculos pubticos, L. aI'!. 66 ' 12

e cm., p. 19-1.--1. 5.
-Onele se pode matar gad,), L. art. 66 SI 9° Dt. e cm., p. 190--l92.
--;-Para a venda da polvúra e fabrico de fogos de arlificio, L. art. 66

Si 11. p. lÇ14.
- -Das petições, onde a camara ou o seu presidente lanção os seus

despachos, lU. art. 113, p. 3:2-1.
Logradouros_ ~sliil\ n'l classe dos ben municipaes, L. ar't. 40

Dt., p. 10G.
-Para elles têm as camaras o Jireito de pedir terreoos de mal iohas,

ibid.
Machinas. I'evem n' Cillllarar procurar adqlliril-as, L. art. 67,

p. 195.
Maioria. O que ella JI~cidir se tomara como deliberação, L. art.34

ecm., p. 89.
l\1:apln'Ls. Quaes e quando devem apresentar os meelit:os de par

tido, Di., p. 271.
l\1:arinl1as. Terreno~ de-, altribuições das camaras com relação ,I

sua CODCes ão, app. VI, p. 40G.
Mascate. Licença que paga, app. IV, art. 26 ns. 36-·-39, p. 367:

art. 51) Si S,, p. 3 '3
Matadouros. Dis nsições a I'espeito, L. art. (;6 § 90 nls. ecm.,

p. 190--192: app. I V art. 43, p. 375.
l\1:áus tratan1en:t.os. A escl'3\'O ,elevem ser denunciadl)s pela'

camara-, L. art. 59 nt. e cm., p. 145--1·16.
MedicaD1en.to . A indigentes, L. ad. 69 cm .. p. 19 .
l\'J:edicos de pari;iclo. Devem as cama r,l (cl· s, L. art. 69 e

cm., p. 197--198: nl., p. '),70--271: RA.3rts eo e seg~., p. 300--302.
Medltl.as. Aferição r1as--, app. IV, p. 3li7.
J\>J:eD1bros das assoD1blei.as 1egis.latlvas provin.

elaes. ~stão COml1l'ehenàlJos Da palavra deputado, L. art. 6 e
cm., p. 159.

]Uen.oros de 21. fll'l.Tl.O Não podem voLal', L. art. 3 cm ,
p. 5: accr., p. 531.



Mezas eleitoraes. L. arts. 7-13 nts. e ,cms., p. 14--35.
MUicias. Regimento de - erão os antigos Terços Auxiliares, nt.,

p. 230,
Miserave1s. U que sejão, nt. 2, p. 235.
Modelos. Do orçameuto e do balanço da receita e despeza, app. V,

p. 396-391.
Moral publica. Não deve ser ofTendida pelos ~spectaculos nas

ruas. L. art. 66 § 12, p. 194.
Moralidade. Na da~ eleições, não podem entrar as camaras

municipaes'. nt., p. 15l.
Motivos. De nullidade das eleições, cm. p. 1~1, art. 37.
-De suspeição, app. II, art. 13, p. 332--333.
Mu,dança. De domicilio. quaes os seus effeitos, L. art. 40 nt., p. 7;

art. 20 cm., p. 51 i cm., p. 54--55.
Mu1ta... Quaes (azem parte das rendas municipaes, app. IV art.

36, p. 372.
-Em quap.s, e porque incorrem os vereadores, L. art. 28 cm .•

p. 79--84; cm., p. 157; app. V, art. 22, p. 394.
Municipalidades. Do Brazil, sua origem, [otrod., p. Xl.
--portuguazas, suas (uncções 'lllministrativas e [loliticas, Introd. p. xn
-- --Sua ol'ganisação e attribuições. Introd., p. XVI!.
--Sua compilsição, Introd., p. X VIII.
--Pagão as cusLas dos processos em que tlecahe o promotor publico,

e as meias custas dos r9US pobres, cm., p. 234--235.
Nacionalidade. Quem é cidadão brazileiro, L. art. 30 cm.,

p.4.
Nascilne:n.to. Dos acatholicos, como e por quem é ,registl'il.do,

nt., p. 12l.
··-Dos catholicos, accr., p. 585.
Negligencia. D.os empregados deve ser ueouociada, e a quem,

pelas carnara~, L. art. 58 nt. e cm .. p. 141-145.
Negocian.tes. Podem ser os empregados das camaras, nt. 1,

p.274.
Negocio urgente. E' caso de convocação extraordinaria da

camara, L. art. 26 e cm., p. 76.
NOlD.eiação. Para e'mpregos municipaes, cm., p. 274-275.
::Notoriedade publica. E' sufficiente p"ra provar a indigen

cia, nt, 2, p. 235.
Nullidade. Das eleições dos vereadores e juizes de pu, vj. J1â;res

de dü'c'ito eMotivos das NuUidades das ELeicões.
Nllllleração das casas. Compete ás c:omaras fazei-a. Dt.,

p. 167.
NUD:l.ero dos vereadores. Qual o necessario para haver ses

são, L. al't. 27 e cm., p. 77--79.
-Oomo se completa o das villas elevadas a cidade, L. art. 28 e cm.,

p. 84.
-Qual o das camaras municipaes, L. art. I" nt. c cm., p. 1--2.
Obitos. Dos acaLholicos, seu rllgisLro, L. art. 50 nt. 5, p. 120-125.
--Dos catholicos, accr., p, 585.
Obras. Excedentes a 500aOOO, não .as podião fazer as camaras sem

licença. Introd., p. XXVlIl; L. art. 47 nt., p. 117.
-Podem ser ajustadas de elllpreitaàa, L. art. 47, p. 117.
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01llciaes. Das camaras o que são, lntrod., p. XVlII; L. art. 43
nt. e cm .. p.112--113; art. 4.1 cm., p. 114; art. 55 e nts.,
p. 139-140.

-Das camaras são por ellas nomeados, L. art. 55, p. 139.
-Das antigas camaras. quaes os seus privilegios, Introcl., p. XXII.
Officios. Quaes devem ser assignados por toda acamara, L. art.6~

e nt., p. 159-160; RA. art. 109, p. 3~i1.
-Quaes só pelo presidente e o secretario. RA. art. 111. p. 3~3.
Orça:rnen:to. Municipal, como se faz, app. V, p. 397.
- -Do que se compõfJ. app. V. art. 9', p. 391; art. 50, p. 399;
nrt. 12. p. 401; art. 7°. p. 402.
- -quando se remette ao presidente da provincia, app. V, art. 3·,

p. 389.
Orde:rn. Quando a ella faltar o vereador, o que deve fazer o pre-

sidente da CAm'lfa, L. art. 32 e cm., p. 86-38.
Ordenações. Affonsinas, Introd., p. XIlL
-M~nuelinas, Illtrod., p. XIV.
-Philippinas, Introd. I ibid.
Ordenados. Dos empregados municipaes, por quem são fixad(lSr

L art. 75 cm. e nt. I, p. 231.
-Dos empregados municipaes não podem ser alterados pelas ca

mar~s. ibid.
Organcisaçào. Das repartições da calDara da COrte, app. III,

p. 33.5.
-Dos balanços e orçamentos das camara., app. V, p. 38g-403.
Orna~uen'to e decoro das pOToações. L. art. li6 Si 10,

p. 165.
Orpl1àos. Pobrtls devt:m ter tutor, L. art. ·76 nt., p. 256.
OUTidores. Erão, e em que casos. mandados a presidir eleições,_.

lntrod .. p. XVIII.
Pae e ftlno. Não po em servir junctos na camara. L. art. 23

cm. e ut., p. 57 e 5.'3.
Parentesco. Em que gráus de - não podem servir conjunctamente

os vereadore., L. art. 2B cm. e nts., p. 57-6!.
-E' motivo de usp ição. L. art. 3 nt. e cu;., p. 93-104; app. 11

al't. 13, p. 33'2-3:3:3.
ParticuIar. Caminho-·-o que é, L. art. 41 cm., p.107--1U;

art 66 II 6· e cm., p. 178-1 l.
Passage:rn. Taxa de - quando são rendas municipaes, app. IV

art. 34, p. 311.
Pastos. Devem ter as camaras, e para que fim, L. art. 66 II 7o,

p. 184.
-Para elles podom a camaras arrendar terrenos, L. art. 66 1170 e

nt. ill. {iII, p. ]:-tl-l.. '.
Patentes. o.u o 11' a 1'[\ < d~ lic nçoa, seu producto é renda munici-

pal, app.] ,p. ;:l-"
-Bases para a re,pectÍl" 111;~lla, ibicl. e p. 356-358.
Pauta. O que era, Inlro 1., p. XX.
-Cnmo se apurava, jl" '.
Pelouro. De ve'I';,'ã', (l'1ue era, Introd., p. XX n. 1.
Pe10urin.no. O q I 1', ntrod., p. XI.
Penas. Quaes po \em .;vw... i"ar as camaras, L. art. 72, p. 202.
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Penhora~ E' nulla a feita em bens da camara, cm., p. 236-253 ;
lIccr .. p. 581.
Pennas d·agua. São rendas municipaes especiaes, app. IV,

p. 350.
Perda de direitos. De ci:iadão brazileiro, cm. in fin., p. '1.
Periodicos. Quae a camaras devem assignar, L. art. 61 e cm.,

p. 15 .
Petição. Direito de-têm as camaras? L. art. :JS n1. e cm.,

p. 141-1i!5.
Poderosos. Ela·lhes prohibido assistir ;.\S eleições, Introd.,

p. XXI.
Poder central. Su~s relações com as municipalidades, Inlrod.,

p. XXIIi.
Policia. Municipal está a cargo das camaras, L. art.. 66 nt. e cm.,

p. 16~-16;'. .
Poliolaes. C'lrpos'- o que cO!LIprehendem, cm., p. 6.
Polvora. Podem as camaras regular a sua venda, L. art. 66 {lU,

p. 191.
Porcentagelll. Vencem os procuradores das camaras, L. art.75

cm. e nt. 1. p. 231.
PorteIro. Deve ter la camara. por ella nomeado, L. art. 82.

p. 267.
Posse. Aos presidenles de provincia é, e quando. dada pelas ca

maras municipaes, L. art. 53 nt. e cm., p. 134-135.
-Aos novos vereadores é dada pelos do anno findo, L. art. 17

e cm., p. 41---4.3.
·--de duas oaD1aras. Providencia quando se não pogem obser

var as formalidades legaes. L. art. 17 cm., p. 43.
Posturas. Sobre que obj~ctos podem ser feitas, L. arts, 66-71,

p, 162-202.
-Por que tenlpo vil!"0rão quando approvadas interinamente, L. art.

72 nt. e cm., p. 2u2-207.
-Por quem são approvadas, L. art. 66 pr.. nt. e cm .. p.162-165.
--Podem ser revogadas ou alteradas pelas assembleias provinlliaes in-

dependentemente de proposta das camaras? L. al't. 72 nt.. p. 203:
cm., p. 207.

Praça. Dos bens da municipalidade, L. arts. 43 e 44 e cms,
p.1l2-1l4.

Praças. Alinhamenlo e asseio, L. art. 66 § 1°, p. 165.
--Espectaculos nellas, L. art. 66 § 12 e cm., p. 194--195.
--De mercadll, L. art. 66 § 10 nls. e cm., p. Ul2--194.
Praças de pret. Não votão, cm., p. 6.
Prazos. As ferias nãoinlel'l'ompeB1 os Lios recursos eleitoraes. cm.

art. 224, p. 39.
Preoedeneia. ão ba entre os vereadores. L. art. 29, p. 84.
--Havia antigamente. e como se regulava, nt., ibid.
Precedentes. Vj. Casos identicos.
Preferencia. Na concessà<1 de marinbas quem a tem, app. VI,

p. 417-41 .
Prescripçào. Cm., p. 237--253; accr., p. 582--584.
Presidente. Da camara é o vereador mais votado pelos seus

pares para esse cargo, L. art. 12 e cm., p. 27--35.
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Presos. São tr-ctados pelo~ medicos de partido, nt., p. 270.
Presulllpção. De domicilio quando prevalece, nt., p. 7.
-De renu;lcia do cargo de vereador. L. art. 20 .. cm., p. 55.
Prisões publicas. Dellas devem cuidar as camaras, L. art.56

~ nt., p. 140--141.
Processo. no alistamento cleitcral, L. art. 30 e cm .. p. 3; art.

50 e cm., p. 10-11.
-Das eleições. L. art. 70 p. cm., p. 12-23.
-Das eleiçõe~ das anliga~ camaras. Inlrod., p. XIX.
-Das infracções das posturas. L. art. e cm .. p. 275-··279.
-Das suspeições, sendo a camara interessada, app. II. art. 11 e nt.,

p. 331.
Procissões. Quaes erão obrigadas a fazer as camaras, lntrod ..

p. XV, nt. 2.
Procuração, Da camara pnr quem é passada. cm., p. 264,
Procurador. E' numeado pel~ camara e pode por ella ser

afiançado, L. art. 80e nt., p. 26 - -263.
Procuro,dOr. Seus ber:s estã.) legalmente hypoth(,~ado á fazenda

municipal. ibid,
--O qUlJ é da sua compelencia, L. art. 81 cms. e nts., p. 262-267.
Proxn.otores publioos. Compete-lhes aposentadoria 9 L. art. 75

cm. e nt, I, p. 255.
Pronunoiado. Pode ser votado para vereador. L.art. 4 nt., p.S.
-Pode. porem, entrar em exercicio? ibid.
Prova plena. De fraude anllulla, e quando, fi eleição de verea

dores e juizes de paz, cm. art. 217 n. 2, p. 37.
Provedores das cOlllarcas. Tomavão conta ás camaras mu

nicipaes, [ntroc!., p. XVI. •
Pro.... i.D.cial. Estrada --- o que é, L. art.41 cm., p. 107-·-111;

art. 66 I 60 e cm., 1;1 .• 178-·-181.
Pro....isão. De solicitador não carecem, e porque, os procura

dores das camaras para residir nas audiencias, L. art. 81 cm.,
p. 264.

Publioar. Devem as camaras, pelos jornaes ou por editaes, as
suas re~oluçõeE, com todas as declarações especificadas nas actas,
L. art. 62, p. 159.

Publ.ico. Caminho - o que é, L. art. 41 cm .. p. 107--111;
art. 66 § 60 e cm .• p. 178--184.

Quadrilb.eiros. O que erão. e por quem nomeados, Inlrod ..
p. V. nota 8.

Qualificados. Erão, e como, os homens bons que votavão nas
eleições, lntrod .. p. XIX.

Qualificação. Competencia das C3maras com relação a ellas,
lo. art. 60 e cm., p. 146-147.

Quatriennio. A eleição dos vereadores e faz de quatro em
quatro >lnoos, L. art. 20 e cm., p. 2---3.

Quitar. Não podem as camaras as coimas e dividas do concelho.
L. art.52 nt. e cm., p. 126---134.

QUociente eieitoral. L. art. 70 cm. e nots., p. 12-23jnt.1,
p. 18···20.

Quotas do subsidio provincial. Quando e corno se pagão,
app. IV arts. 41 e 45. p. 374--375.
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Ra.<;as de anhn.aes. Devl!m as camaras procurar melhorai-as,
L. art. 68, p. 195.

Reoebedores das slzas. Erão nomeados peld camaras. lntrod.
p. XV.

ReclalD-ação. Crntra as eleiçãos dos vereadores e juizes de paz
cm., p. 36.

Recurso. Têm os ag~ravado pelas deliberações das camaras, L.
art. 73e cm., p. 207··-:!2!l: art. 7& e ut. 3, p. 2~263; accr., p. 584.

-Muito se tem delle abusado, nt., p. 207; nt. 3, p. 258-.263.
-Não'compete aos vereadores vencidos, cm .. p. 209.
-Nem aos empregados demiltidos pela camara. ibid., p. 210·-229 ;

accr., p. 584.
-Qual o seu processo, ol., p. 208--209.
Reousa. De assignar. a que obriga o vereador, L. art. 64 e ot.

in fin .. p. 160·-.·161.
Reeleitos. Podem ser os v~readores, L. art. 1 cm. e nl., p.

44-4-">.
-Quando e onde se prohibe a reeleição, L. art. 70 cm., p. 13.
Re.corlD-a das calD-aras. (Juaes as bases em que deve assen

tar, lntrod., p. XXIX.
Regilnen.to interno. São as camaras obrigadas a ler, L.

art. 36 nt., p. 9'2.
_ 'esta provincia do Rio de Janeiro, 95 que o não tiverem podem

e regular pelo ria de Aral'llHLlla, app. l. p. 283.
Registro. Dos casamentos dos acatholicos como e por quem deve

ser feilo. nt. 5, p. 120-125.
---Dos catholicos. accr., p. 585.
Reivindicação. Como teve logar de uma injusta multa, L.

art. 52 nt. e cm., p. 126·-13.1.
Rela-torio. Annual das c,'maras ao concelho geral, L. art. 46 nt.

e cm., p. 1L5..-116.
-Das commissões da camal'a quando se apresenta, RA. art. 12,

p. 290.
Relevar de lD-ul.cta. rodem as camaras? L. art. 5~ ot. e cm.,

p. 126--134.
Rendas. Sua applicação, L. art. 73 e ot., p. 229.
-espeoiaes. Que r.amaras a têm, app. IV, p. 376--386:
-geraes.Quaes sejão, app. IV, p. 350-375.
--lD-unicipaes. Como são classificadas, app. IV, p.349.
Representar. Podem, quaodo e a quem, as camaras municipaes,

L. art. 58 1It. e cm .. p. 141-145.
RequerilD-entos. Para a cnncessão de terrenos cle marinha, a

quem são dirigidos. a pp. VI art. 2°, p. 408.
Requisitar força. Pode acamara? L. art. 41 nt., p. 107

---lOS.
Reunião. Em sua primeira __o, o que devellJ fazer as camaras, L.

art. 39 e cm .. p. 105.
Revogar. Pod ,m as assembleas provincias as posluras sem pro

posla das camaras? L. a rl. n nt. e cm., p. 20~--·207.

Rodas. São uleis ou prejudiciaes? L. art. 69 at., p. 196--198.
Ruas. Aellas compete as camara dar den(lmioacües, n:. Í1l fin.,

p. 167. •
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Saccador. Que emprego era, Introd., nl. I, p. xv.
Sargentos-:m.órelil. Por quem erão eleitos, lntrod .• p. XV

--XVI.
Sal.ubridade. Dos talbos devem as camaras fiscalisar, L. art. 66

§ 10 nts. e cm., p. 192- 194.
Saude e segurança pub1ica. Para orocol'l'er a ellas podem

as camaras exceder as verbas da despeza, e como, L. art. 74 nt.,
p.229.

Secre1iario. Por quem é nomeado, L. art. 79, p. 258--259.
-Suas attribuições, ibid. ; RA. arts. 13--15, p. 290--292.
-Quanto lhE' compete por alvará de licença que passar, ibid.;

app. IV. art. 24, p. 362.
Seges. Imposto sobre ellas. e como se procede á sua cobrança.

app. IV p. 366.
Segurança publ.ica. Vj. Saudd.
-·Em favor dos escravos. Vj. Termo de segurança.
Seno. A elle estão sujeit&s as petições e documentos dirigidos ás

"amaras, app. IV, art. 25, p. 362.
Servidões publ.icas. Não devem as camal'as permitlir que se

tn pem, L. art. 41, p. 107. .
Sessões. Quanta devem fa7.er as camaras, L. art. 25 nls. e cm.,

@. 72--75.
-A que horas devem começaI', L. ~rt. 29, p. 84.
--Tempo da sua duração, L. art. 30 e cm., p. 85.
·-Os dias dellas devem scr continuos? L. art. 25 uts. e cm., p. 72

---75.
--Adiamento das "-, cm., p. 75; RA. arts. 57 e 59, p. 309--310.
---Encerramento das '-, ibid.; llA. arts.83 e 84, p 315.
Subordinadas. São as camaras. e a quem, L. art. 78, p. 257.
Subsidio l.it1ierario. O que era, L. art. 66 § 9" nt., p. 191.
..-provincial.. O que é, app. IV, p. 373.
- Contas d'elle, app. V, arts. 10 ..-13, p. 400--402; art. 60, p. 402

in {in.
- Sua applicação, cm., p. 167; cm., p. 200; app. IV, art. 43.

p. 374.
Subs1;i1iuição. Do presidente da camara. L. art. 12 e cm, p. 34.
---Dos empregados da camarn, cm., p. 274.
---D s vereadores, cm., p. 61--71-
-·Dos supplentes do juiz municipal, app. ti, p. 327.
Supp1e:n.tes. Dos vereadores quando se chamão, cm., p. 29;

L. art. '28 e cm., p. 79--84; cm. p. 61--71.
--Dos fiscaes, L. arts. 83--86, p. 267-270.
Suspeição. Tendo motivo para __o, não deve o vereador votar, L.

art. 38 nt. e cm., p. 93--104.
--Quando a jura um vereador, estdndo acamara con. cinco, o que

deve esta fazer, ibid.
---Dos vereadores como substitutos dos juizes. app. II, p. 332---334.
Tabe1.1a. Para a cobrança do imposto de patente, roamo deve ser

feita, app. IV, p. 355.
Tal.ho de carne. Disposições a respeito, app. IV, p. 369.
-Imposto soate elle, app. IV. ibid.

C. M.-41
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Taxar generoso Não podem boje as camaras, Lo art. li6 1110
e cm., p. 193-194.

--'Como e o que podião taxAr aS'antigas camaras, Inll·od .• p. XIV,
nL. 4; L. art. 66 li 10 nt. 2, p. 193.

Taxas. Das aferições, app. IV, p. 352- -353.
-do passagenl, app. IV. p. 371.
Te Deu=.. Si é louvavel cantar, e quando, L. art. 53 nt.,

p. 135.
Terça. Das rendas das antigas camaras uma parte era reservada.

e para que. nt.. p. 2'29-230.
Terços auxiliares. O que erão, nt. p. 230.
Ter:ID.o. Quando não ha sessão, RA. art. 51. p. 307.
-de segurança. O escravo pode requerer contra o senbor.

accr., p. 586.
TJ:tu1os dos e:ID.pregados. Que não tiverem superiores no mu

nicipio devem ser reconhecidos pelas camaras, L. art. 54 cm. e
nt . p. 13-5-·-139.

-- -Pagiio sello, e qual. cm .. p. 275.
Toda a oa:ID.ara. O que por lal se deve entender, L. art. 64

nt. p. 160.
TO:ID.ba:ID.ento. Dos be", municipaes, L. art. 51e nt., p. 12-5.
Traota:ID.entos :ID.áus dos esoravos. A camara deve

panicipar ao concelho geral, L. art. 59 nt. e cm., p. 145-146;
accr., p. 586.

Tutor. A qnem se deve dar, L. art. 76 e nt.. p. 256.
Tutores e curadores. Não são obrigados a sustentar de·

mandas injustas. Dt., p. 1~6· -131.
Urnas. Para cednlas do jury são as camaras obrigadas a dar,

cm., p. 233.
--Para as elei"ões, L. art. 60 cm. n. 1°. p. 147.
Vaocinação. E' obrigatoria; e a quem incumbe vaccínar, Dt.,

p. 271.
Vaga. De vereador, cm. art. 206, p. 23.
Venci:ID.entos. Dos empregados. não podem as camara alte.

ral-os, ut. 1, p. 231.
-São previamente li.."'l:ados por lei, cm., p. 232.
Ven.da. Dos bens do concelbo, como deve ser feíta, L. art. 43,

p. 112.
Ver-o-pezo. O official do -- é o aferidor. app. IV. p. 350.
Verbas da despeza. Não podem ser excedidas, e quando isso

se limita, L. art. 74 nt. e cm., p. 229-231.
Vereador. Quem porte ;:er, L. art. 4° nt. e cm., p. 6-10.
--Não poJe comprar, aforar, arrendar. nem administrar bens do

concelho, L. arts. 43·-4,5 e cm., p. 112·--115.
Vereador de barrete. O que era, lntrod., p. XXI, Dl.l.
Vereador de pe1ouro. O que era, íbid.
Vioa-presidente. Da camara qnem é, e como se elege, L. art. 12
~cm., p. 27---29.
--Empate na sua eleição, cm .• p. 33.
·-Da província, quem lhe dá juramento e posse, L. art. 53 e cm.,

p. 134.--135.
V1gias d'a1fandega. São policíaes, cm. art. 5" 112·, p. 6.
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Visita das prisões. A camara a faz, e como, L. art. 56 e nt.,
p. 140 ]4l.

Votação. Como será feita nas camaras municip:'\es. L. art. 34 e
cm., p. 88: RA. art. 73 79, p. 313--314.

Votar. Quando não o pode fHzer o vereador, L. art. 38 e cm.,
p. 93--104; RA. art. 75, p. 313.

Voto de qualidade. Tem o presidente da camara, L. art. 27
Dt. e cm., p. 77--79.

Votos pro e contra. De<;larão-se na acta, L. art. 35 e cm.,
p. 89·-·91.

Zorras. Imposto soure ellas, app. IV art. 26 n. 35, p. 366.





ERRATA

PAGS. NOTAS LINHAS ERROS EMENDAS

XVIII 4 ull. em vez de J. R. de
Viterbo leia S. R. de

Viterbo
XXVIIl 1 1 1850 1855
25 2 permanecer comparecer
46 5 Julho Junho
56 ~. 2683 - 2673

10 10 7°
72 1 4 n. I n. II
133 26 com practica em practica
253 26 depois de 30 annos accrescenle o que

está nas nts. fi·
naes, p. 582.

261 13 em vez de 36 leia 35
309 1 44 54
323 1 VI IV
331 10 camara comarca.

2 Esla nt. (2) corres-
ponde á chamada
(1) da epigl'3pbe
do cap. lU da p.
sego

3 A nt. (3) corres-
ponde á cbamad;,
(2)da p. seguinte.

:"'.~ 1 A nt. (4) re~ponde

á chamada (2) su-
pra.

. ..:f' lo. :
, ,

l.ti':f,-
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398

481
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461

411

NOTAS

5

1
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2

art. 2°

(a)

(a)

()

17

(a)

(a)

LINBÁS

2

1

20

2

4

5

3

3

2

1
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ERROS

1871
mezes; seguin

tes
8 de Dezembl'o

de 1884
1874, art. 79
1866
e Paratihy
nos documentos

Joaquim Mari
nho Leão

depois de Espirito
Sancto

campo de fora

patrimonio

depois de p. 169.

EMENDAS

A nt. (5) respondQ
á chamada (3) su
pra.

Esta nt.(I) respon
de ã chamada (4)
da p. anterior.

A nt. (2) responde
á cham!lda (5) da
p. anterior.

1881
mezes segulll

tes;
7 de Dezembl'

de 1874
1877, art. 19
1868
é Paratihy
e nos documen·

tos
Francisco An

tUiles Marí
nho Leão

accrescen te : que
parece mais 1'1'0
vavel do que vir
de reri 08 t r 'I,
como querem ou
tros, dando rer-i
tigba ostreira.

campo da t iri·
rica.

par~ patrimo-
mo

accrescante: Manuel
Henrique Mão-de
Luva Chopotó con
sta de outros docu
mentos (Dicc.Geogr.
das minas do Bra:&iL,
por F. 19n. Fel' rei
ra, p.l3(4).
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PAGS. NOTA LIi'{HAS ERROS EMENDA

487 (a) 2 são tão
493 (a) 2 terrenos termos
509 (c) :ii cara cará
509 (c) 7 depois de alguma accresceute l-salvo

em Lery, que dá
A carau, tal vez
•.t earahy; I: las, cuja
orthograp iha não
se pode : bsoluta·
mente ad<,ptar. Ha
no norte Aearaú-
mllS a for "na pre;
cisa ACtlrl</ly nun-
ca vimos.

511 nt. depois de igaapó accrescente Demais,
o c de N '-eteroy é
de todo nluao.

573 1 em vez de (9) leia (g')
(U) (9) (g')
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